
P R A T I C A

JUDICIAL,
^  Na  qual fe trata jurídicamente a materia

I D E  S A C R I L E G I O .
i. ‘D lV m V D A  E M  DOUS TRATAD O S.

I ONDE SE EXPO EM  AS C0 N T E N D A S .E JU R 1SDICC.ÜES SO BRE
í a dita materia de Miniftros Seculares, e Eccieíiaflicos, e fobre as pre-

vcn9oens dos caíos mixti fori, com Scntenjas da Coroa , Acordaos, e 
aírencosdaMeíadaDcfcmbargo do Pa^oicoutras couitas couías.que 

íobre os ditos caíos íc praticao entre os ditos Miniílros.
E  noy ámente refolvida adita materia com muitos l^outores e Ley i

do Rejm,

S E T I M A  P A R T E .
O BRA M UITO Ü T IL .P E R C IZ A , £  N EC ESSA R IA  A TODOS OS 
MiniftrosSeculares,Eccleriafticos,Farocos,TheoIogos, Moraliílas» Sa

cerdotes , e para tod* a peíToa de hum, e outro foro.

O F F E R E C I D A ,
A’ SOBERANISSIMA EM PERATRIZ DOS CEO S. E  DA TERRA  t

IMARIA SANTISSIMA
C O M  o  F E R M O S I S S I M O  T Í T U L O

I  M A D R E ' ^  D E O S

A N T O N IO  V A N G U ^ V E  C A B R A L
Jurifconfulto ülyfiponenfe.

í*-\

L I S B O A ,
N a Officina F E  R  R E I R I A N  A.

ANNO M  Ü C C U  
Com as licen¡as nccejariasi
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S O B E R A N I S S I M A  S E N H O R A ;

• . * : '• -1.

< »-7 V, ' '

O M  a cabera iß- 
diñada íobre opeitö , e com osjoelhos noiuppe- 
daneo do Altar, em que ie adora avofla beliffiraa

§ Ima-



Iraagem, (priraeiro Santuario da Corte) vos offere- 
90, confagro, e dedico a íetima parte da Pratica Ju 
dicial) para que deSaixo de taofermoía lüZj íaya da 
Eílam pa a correr os ámbitos do Reino. Jutto era , 
q efte ultimo parto da eftudiofa applicagaó de feu 
A u tor, tiveíTecomo outroBeijam im  afortuna de 
exceder aos mais no deftino da ventura. A vós pois 
fe coniagra, nao íópelo alto dominio deSenhora, 

Sèna. ePrinceza, como vos chamou Santo Efrem ; Do- 
f i t s “ Princeps : mas porque íendo a materia do li- 
r* vro a dar, e explicar os theoremas da Jurifpruden- 

cía pratica conducentes aofim  dos litigios, com q 
ordinariamente fe embaragaó as Reípublicas, a vós 
íe devia por direito ,e  dominio de fnidade, pois co
mo vos chamou o Geometra, vós fois o diretto uni- 

B^w».veríal, que dirime todos os pleitos, e litigios do 
tie -^sniundo: Jufdirim ens lites: Quando nao fora ou- 

' tra a cauía, Ámabiliffima Senhora, de eícrever no 
frontifpicio do livro o yoíFo augufto, e foberano 
nom e, ofizerataó íóm ente, para que osLeitores 
vendo-o efcrito na fuá primeira pagina, levantaí- 
fem openfamento a vo s; e ferviráefta íuave recor- 
da§aó de attrac^aó ao voílo  amor, e juntamente de 
refrigerio a alma de íeu Autor, r

VotTo indigOD fervo, que defeja propagar a gloria io 
t o ÍTo  merccido coito*

M a m ilo p e s

S :  . L l



LICENCAS
5

D o Santo Officio.

Cenfura do Af. R, Tadre Meftre Frey Crtfpim de OHveira, ^¿alificadof 
do Santo Officio, ó'c.

V
E M I N E N T I S S I M O  S E N H O R .

I o Ü vro d e  qu e trata a e nelle nao achey coufa a^guma c o n 

tra a nolía S a n ta  F é  , nem bons co ílu m es S .  D o n  iogos ü e L is b u a ,  

e m  IX de M a y o  de

F r ^  C r i íp im  d e Ü U v e ir a ,

C e v f u r a  do M ,  R ,  P a d r e  M e í l r e  J o z é  T r o ia n o  d a  Q o ng reg a^a ó do O ra to rio ^  

^ t a h j i c a d o r  do S a n to  O f f ic io ,

E M I N E N T I S S I M O  S E N H O R .

y !  G ^ k t V iv x Q it iú iV íU á o T r a t ic a  J u d i c i a l   ̂ q u e c o m p o z ,  e  q u e r  im 

primir A n t o n io  V a n g u e r v e  C a b ra i  Ju r i fc o n fü ito  Ú i y f ip o n e D f e í  no 

qua! nao e n c o n t r e y  c o u ía  algum a , q u e  offenda á  noílí* Santa F é ,  

c u  bons c o flu m e s, L is b o a  O c c id e n t a l  j n a  C o n g r e g a g a ó  do O r a t o r io  2 8  d i  

jV ia y o  de 1 7 3 ^.
J o Z é  T ro y á n o ,

V icias as inform a^oens j p ó d e -íe  im p rim ir  o l i v r o  intitulado P r a tic a  Jtia  

dicial 5 e  depois de im preílo tornará para fe c o n fe rir  , c  dar licen9a qu e  

c o r r a , fe m  a q a a l nao correrá. L i s b o a  O c c id e n t a l  x 8  de M a y o  de i 7 ? 4 i

i r .  R .  A k n C á f ir o ,  T e t x e ir a ,  S y lv a ,  C a b id o , S o a re s.

D o Ordinario.

C e n h r á  d o  M .  /?. *¡P. 21̂  L u c im o  de S a n to  A lb e r t o  % M e f lr e  n a  S a g ra d a  

T h e o /o g ia  t D e f in id o r  g e r a i  da O r d e m  d e R . S ^ d o C ^ r m ú ,

I L L U S T R I S S I M O  S E N H O R .

P
O r  o rd em  d e V .  l l lu ftr ií í ir a a , v i  c o m  arten çaô erte livro , c u jó  t i t u 

lo he T r a t i c a  J u d i c i a l  y íetim a p a r t e ,  qu e c o m p o z  o  D o u t o r  A n t o 

nio V a n g u e r v e  C a b r a i  doíTo Ju riíc o n íu lto  U Í y f ip o n e n le , n o  qual  

trata a m ateria de S a c r il e g io ,  e nao a c h e y  Coufa alg a  ma , que e n co n tre  a 

noíTa Santa F é *  c b o n s  c o f t u m e s ,  nem. c o m r a  a lurïidicçaô o r d in a r ia ,  e  

aííim m e  parece d ig n o  d a licença , qu e pede. E ñ e  he o  tneu parecer. V ,  1 1 -  

lurtriliiíiía o rd en a rá  o  qu e fo r  íe r v id o .  C a r o j o  d e  Lisboa O c c i  íental 1 5 ' d e  

Ju n h o  de 1 7 3 4 . F r ,  L u p m o  d e  S tA ll^ e rto .

SS ' Viíla



V l i l a a in f o r n îa ç a ô p ô d e - f e i i î îp r i i r f i r  o l i y r o  c e ^ ü e í e t r a t a ,  e d e p o i s d e  
impreíTo to roará  para le  cotifer ir  j  e  d a r  l icen z a  para q u e  c o r ra .  L isb o a  

O c c id e n t a l  X3 d e j u n h o  d e  17 3 4 *
G oH vea.

Do Paço.
*S

C e n fu r a  do D o u fo r  f r a n c t fc o  P e r e ir a  d a  C r u z  » L e n t e  à e  I n f i l t u t a  m  T « ì -  
v e r f is à d e  d e C o tm b r a   ̂ ^ t z e m b a r ^ a d e r  na R t ia ç a d  d o 'l^ o rto y  e na t a ja  

da S u p p lic a ç a e  'i 'D e p u t^ d o  do S \O ffic to  t & c^

S  E  N  H  O  R .

O r  m a n d a d o  de V . M a g e l l a d e ,  v i  a fe t im a  p arte  da P r a t ic a  Ju d k i a î ,  

c o o ip o í la  pe!o  feu  A u í o r  A o io iu o  V a n g u t r v e  C a b r a l  Ju r i íc o n fu lt o
. __  U ly í ip o n e n íe  ; e  c o m o  íe  im p r iro ir so  as ni&is partes ¿efta  t b r a  , c o m

m a y o r  r a ¿ a ó  í e d e v e  c o n c e d e r  a im p rc l ia o  da p t í e n t e ,  pars  c o m p le m e n to  
d e l la ,  e n sò  a t h f y  c o u ia  , q u e  e n c o n tre  as L e y s  d e  V, M s g e ü á d e  . í e m  05 
b o n s  c o ü u m e s  c iv ís  . p t l o q u e  n.e p f r e c e  fe con ced a  a l i c e n ç a .p e d id a ,  L i f -  

b o a  O f ie m a l  1 9  o c N o v e m b i o  d e  1 7 3 4 ,

O  ^ o u t o r  f r a n c i fc o  P e r e ir a  da  C tu z »

Q'XJe fepoíTa iirprín'irj v*nas aslicerças do S, Officio , c Ordinrríoi e 
depoís de impieiío icrnará a cfía IVlcfa, para íc conferir, etaixar, car 
Jicença para correr, fem a qual nsó ccncrá. Lisboa Occidental 13 de N

vembre de 17?7.
^ j r e i r a t  T ñ x e ir a ^

IN D EX
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I N D E X
D O S  C A P Í T U L O S  D A  SE T IM A  P A R T E

da Pratica Judicial.

C A P .I .  E m q 'ie  ie trata, q«e
COUÍ* ÌGia Sacrilegio, e lua 
deiìini9aà,p;g. u 

C A P  11. b m que le traia de qnm f 
tos Sacnìegios h a , i .

C A P . U l  t'm que ie trala do princi
pio do bdcrilcgio y 3é 

C A ì\  iV .  Km qt>e fe tratá do feti- 
mento fñ to  ao Clérigo , 4- 

C A P .  V  Eni que fe ítala do modo, 
com que devem as pelloas Eccle- 
fi j l i  jas Ìer I. vadasào Tribunal Se
cular , e nelle re^ponderem , 1 1, 

C A P .  V I .  Ji^mque fe crata da paga;
e esac^slTiìos .tributos reaes 5 36, 

C A P . V ii .  Em que ie trata feas pef- 
fo îs EccleliaiHcas » Religioias com- 
iBcitendo culpas contra o fexto 
preceito do Decalógo, commette 
tambem Sacr ii^ ío , 3 3- 

C A P . V in ,  Em que íe trata , ácerca 
do voto peíloal,

C A P .  i X ,  £m  que fe trata deque 
modo íe póde , ou tiaó violar os la* 
gares íagrados, 37«

C a  P. X ,  Em que fe trata íobre a de* 
iirui^ao do Altar » ibi,

C A P . XI* E m  que fe tratá da def- 
iruicaó, ou incendio do Templo, 

■ ■
C A P . X l í .  E m q u e fe trata da eíFu- 

7.30 de fangue injuriofamente, ^9. 
C A P . XIII. Em que íe trata da eñu: 

za5 do íemea > 40.

C  AP, ^ i V .  Em que fe tratá da vini  ̂
leocia iniuriofa , exu ayso , cotí, q  
íe lira slguma pelloa do lu^ar Sa
grado , 42.

C A P .  X V .  Fm que ferrata doner<í 
cado , pp.íftyo 5 gtiieíias, e octras 

'ccu ía s  f ít ían as , que imí-etítm ó 
culio Diviíio, 5 1 ,

C A P . X \  K Em que fe trata do fur
to . que fe Í£i’¿ DO lug^r fagrado, 

5 *-
C A P .  X \ 1I. Em  que fe trata (̂ 3 vio»

lajao ce coiiía f?gratla, ciílinda das 
píifoaSf e dos lugaics j 53.

C A P .  X V I I Í .  Km que íe trata das 
ir jjr iaS i eabuzoens doSacrtmeni* 
tos,

C A  P̂  X I X .  Em que íe trata dos que 
tom ió , ou adnriniílrfo os Sacra
mentos em peccadon;ortal, 5^.

C A P ,  X X .  hiti que fe tr^ta dos que 
UÍ5Ó mal dos vaíos íagradcs, e vef* 
tes Sacerdotaes  ̂ e violaó a huma» 
eoutrs coufa , y/.

C a p ,  X X I ,  Em que ferrata do sbu- 
í o  das p^lavrflS da Sagrada I fcrip- 
iu ra ,e u ío  dellaspaia íuperlUyoeá 
amatorias , e íaeetas, cu reeicuias, 

58.
C A P , X X ÍÍ .  Em que fe rr?ra eos c| 

tratad, cu uíao m:<l : e indignatT'ea- 
te das reliquias, é ¡mageaí, úm báo^ 
tos ,5-9.

C A P .  X X I i í .  Em  que fe trara dos
. qus



queíeapoíTaS dosbens Eccleílafli* 
eos » 62,.

C A P .  X X I V .  Em que fe trata a que 
)uiz perienja o conhecimento do 
bacrilegio, ^4.

C A P .  XXV^. h.m que fe trata da of
fendi, que íe ía£, ou violayaó I ás 
pclfoas iagraJas, 66.

C a p * X X V I ,  Em que fe trata dos 
que ufurpaó a juriídic^aó Eccleli- 
a ílíca , 67«

C A P .X X V Í Í .  Em  que íe trata quem 
ha de coahecer das controveríias, 
que íe movereii) íobra a uíürpajaó 
das juriídicfoens Eccieíiaíticas, 
ou Seculares I 68*

C A P . X X V l i ! ,  Em  que fe trata das 
düvidas,que pode haver entre dous 
Juí¿es Ecckfiaflicos lobre a fuá 
rneíma iurildicgaó » e fe poderá o 
Summo Pomifice , ou o R ey  ante« 
poreoi as fuas authoridades , para 
os cornpor , e aquietar, 70,

C A R  X X I X .  Em  que fe trata, fe 
pode o Juiz Eccíefialiico proceder 
naqueiia caufa  ̂ cm que o ju iz  le;- 
gocinha )á prevenía a juriídíc^ad 1 
80.

C A P ,  X X X .  Em que fe trata feos 
bens Uvres da Igreja pedidos por 
reivendicafao conhece da caula o 
o Juiz Secular, 81,

C A P - X X X K  E m q u eíe  trata da coni 
cordata entre os Reys de Portuga!, 
e o Summo Pontífice 1 e o Clérigo, 
«.i*

C A P ,X X X I Í .  Em que íe trata íobre 
o recurfí) para o Juiz da Coroa, 
83.

C a p , X X X n i .  E m  que fe trata fe 
pode o jú iz  Ecclefiafüco advogar 
as devafas tiradas por hum Juiz 
Íeigo contra hum Secular, S f .

C A P . X X X I V .  Em le trata quan
do fao obrigados os Juizes Eccíefi • 
afticos rcmetter os autos aos Juizes 
da Corea para deicrminarem os 
recurfos, 85'.

C A P .  X X X V .  Em que ferrata qua- 
do o S?crilegio he caío mixti f o r i . 
26.

C A P .  X X X V I. Em  que fe tratí c'a 
juriídíc^aó , que o Juiz Eccitfiaí- 
tico tem íobre asCrntiariáS, e el*
lei^oens dos officiaes ¿tilas , 87,

C A P .  X X X V I i .  Em que fe traía das 
coufds pertenceiues aos Refiduos 

89.
C A P .X X X V I I I .  Em que íe trata fo. 

bre a ju r if J ic ja o , que o Juiz Ec* 
clefiaítico tem contra os an.ancei 
h ad o s ,9 1.

C A P .  X X X I X .  E m q o e  fe trata,  ̂
quahdade de peccado feja o Sacri-, 
leg io , 94.

C A P .  X L ,  Em que íe trata quando 
ferá o Sacrilegio peccado ; ou caío 
re íervado, 94.

C A P . X L I .  E m q ! :e fe  trata dareíar^ 
va^ao dp Sacrilegio privstivsment 
te íobre os c^fos du cap. íiqiíis íua- 
dente q. 4, , 97,

C A P .  X l IJ. Em que íe trata fobte 
a abíni^i:aÓ cSb Satrilfg 'o  ». 98

C a P .X L IíL  Fm q u e  fe fea
referv?980 da txt ómurihbo do Sa* 
criUgio ) ícja á jure , ou al> homir 
n e , 102 ,

C A P .  X L lV ^ E m  que fe trata da ori- 
gem das ¡UTifdicv’oeDS, ir  5.

C A P .  X L V .  E m q u e  fe trata, q»Je 
ccuia feja jurifdic^aó, eíua cefií^* 
536 , l i o .

C A P ,  X L V I .  Em  que fe trata da ¡u: 
riídic^’aó ordinaria: J i i .

C A P . X L V l I .  Em que íe trata da iu- 
riídic^aó delegada, e iubdelegada» 
1 2 1 ,

C A P .  X L V I Ì 1. E m qu e fe trata (Jajijí 
liídic^aó voluntaria, e conuncio- 
ía. 1 7 1 .

C a p . X L íX .  Em que fe trata daju- 
lifdic^àò privativa , 133 .

C A P ,  L ,  Em que fe trata da juriídí« 
c p o  accrrodaiiva, 135',

C A P ,  L 1, Em que fetyata da jurif- 
dic^aó annomalla 5 livre , e ambu» 
latoria, 136.

C a p . Lll. Em que íe trata do Juiz 
ordinario, eextraordinario, ibi.

C A P ,  LIH, Em que ¡e trata da pre- 
vencaó , 1 3 8 .

C A P .



CAP.LIV. Em que ferrata dos ca? 
fòs irixti fori, equaes ichó, em 
que fe adiciona oCap. gy- » 148, 

CAP. L V . Km que fe trata da mw 
munidade dalgreja,ibi,

CAP. LVI. Era que íe trata das coti-
■ fai mairimoniftcs 1 e ás coulas, que 

pertencem aoroatrimonioí efeiem 
ojuí2Q Secular algumas competen» 
das Della» 15 1. ,

CAP, L V ll ,  Etnqne fe trata fcp>  
derá o ]íí\z Ecclefiaílico proceder 
á priza5 pelos íeus Officiaes nos 
caíí?s mixw fori, fem-s^uda dobra- 
^oSeCí^Uf) ly á .

CAP. LVUL E-t i ^üe fe trata Iobre
o cafo adulterio j 8*

C A P . L IX , E m q u e ferrata dama» 
leria do inceilT, t ̂ 9.

CAP. LX . Emque íc trata do cri
me do perjuro p i($o.

C A P  L X I  Ém qtíe íe  trSta á o c a ía
da uíura , 162.

G A P , L X i í *  Eoi que fe trata fe o  
Juiz Secular póde conhccer da Ser 
m om a, 1^14.

C A P .  L X U í .  Em que f< trata do 
crifliie de íodomia,  165'.

C a p .  l x i v .  Em que'le traía quañ* 
do poderá o ju i i  Scctlar punir xít 
delinquentes dos delidos mixti (om 
n  , que já forao punidos pelo J u i i  
Ecckliaftico, 166,

C A P .  L X V .  Ém  que íe trata, fe a 
in jjriafeita  ao C lérigo , ou R elì-  
giofo íeia cafo mixii f o r i , 168, 

C a p . L X V I .  Em que ferrata , que 
Ju iz  deva conhccer da injuria feiia 
80 OfHcial EcdeHaílico , e dos 
grros do feu o ffic io , 169.

C A P .  L X V l l .  Em que le trata fobr» 
a T im iv a ,  i 7h

m P R O *



P R O T E S T A C ,A M  D Q  A U T O R :

S E  alguma coufa nefles roeos efcrkos for dito \ qüe oflfenda os O H v i d o s  

catholicosi ou bous coílumes» o hey por nad dito, üem ektito» e 
me í̂ubmetQ á ccafura I egorrec^ao da Sama Madre Igreja«

a to n to  ^afígnerve CairnL

■ \

•y

c*?.v
PRA j
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P  R A T I C  A

T R A T A
X.

À I-

D e s  a  c r i  l e  g ì  o  .
P R A T I C O ,  E  J U R Ì p i C p ,

Obfervado a/Tim nas elcolas , corno na prax« , e a 
. todos multo Ut i l ,  e ncxeffávro,oü fejaó profeso

res do D ire itoC ivelj e Gañonicoji'oíi deTheo-  ̂
logia Alerai. .

CorJe entm ereditar ad ju jiit ¡a m . D*PauÌ.m Epiil>ad.Rpmao#cap^io,

C A P I T U L O  I.

^ i s  coupz fe ja  Sacrilegio , e fuù  
diffintfaè»

R A T A M O S  
coni 0 favor di
vino a materia 
do Sacrilegio, 
tao Util a codos
OS Juizès aflim 
fc^cleiìailicos, 
como SecuÌa- 
T^s, e neceiTa«wy--- 1̂ ^, C I1CLCU4*’

lio aos Advogados, eElcrivaens,pa
ra , ' que poííao com a expUcacaS del- 
k .tratar , decidir , e proceifar às 

V II .  Parr,

qiìotidianas controverfìas, qucconti- 
nuatiiente occiorrem* e  iab.èrem 9 

hao de obrar em iernelìiantes ca» 
ios  f ainda que nos nao metamos a 
-òiiputar, c diicutir todas as opinioni 
dos D D . que fàllaò nefla materia com 
exten^aó : naas fòmente, o que haftei 
pava que íummariamcnte propunha- 
mosos cafos, que a cada paflb eftao 
accntecendo. É  primciro que ludo 
faibarros, (Jue couÌa he SacrilegioN, e 
donde Ìe deriv.a €fta palavra^ E  para 
qi^e mais breve I e remifìTvamente o 
digamos, íe pode coníultar ao doutií* 
limo padre B ent,T er, no feu E h c i*  
dar^lib^%.fe¿l^ lo . v , 1389.033 feguin- 
res palavras, Sacrilegium ju x ta  Ifid, 
libiti ortg.ejí rei fa ir  a  legium feu fur̂ ^

A  tum



,  P R A T I C A  J U D I C I A L ;
tum D k ìtu r  enim a ¡atrtslegendis i t to h e , fe eila qualidade fe allegar j
hoc efi furandfs: nam lattnos porque fenda. alTim jà as coulas fa-
nemfe Cker, in Salufi^ in Cathaiin^ gradas nao pddem exiílír no domi»
lib. 4, eJUip/um facrarum re* n'to dequirem  como explica o texu

j  rtm futtnm . A pud Thffflogus latius. uo §,facra ris  Inftit.iie divifion, 
accipiw  jnempe pro cmni meveren^ Eailim  todas as cogías fo'ma6 para 0 9
ita > qUiB fp  ^€0 indigna traBtone rei feu dominio, e para o feti ífsnbor , com
facra\exprejjìus  ̂ e/i peccatum , quo todas as luas qualidades: argumento

3 res (aera polluitur  ̂ aut tndtgne^ L* (ed  ̂fih a c  \,proftttutaff,de injus
impiè tra€fdtur. Differt Sacrtlegium vnand^inverfic^fed fivenditor  
àprejuri&^ii' tentatione T^ei^ quod- Cdd^fimancip^venierM Lijieonvent»
hic ipfi Dep tmmeiiiatè, CÌ in (e inju* ris J i  ftmdus. f f .  dè pignora aóìion^
ria irrog4tur ; Sacrtlegium autem in h* debitotem C&d» depignorib^ Romm  ̂
rebus tpfi dieatis ; .4  fimonia ve*
ro quìa Sacri/egium dktt arca rem Confirma-ie o referido * porqué, a

facram  commfitationè'm involunt-am /couia'qii&Tem algunia qualidade inhe-**̂
ftam re fp iB u V eiv  agitur enim ìh »‘ reme paffa com ella f para qualqueriu^
ter ^eurn f. ^  ho^ünem % res jeito , que íeja : Rekéf\ tn Concorda
*Deo facrarcontta tpíiusH>eivolunia~ rubnc, decoliat, §. ! •  in ^kj¡^ verb^
tem malé ab bomme ttaBatur, Sitno- oms in 'L^fin, cod* qu&qms ordin  ̂ ite«- 
nia vero agitur ínter áuos homtneSi ó '  1 1 * L .  i .  toú. quib, cauf, pigi

f it  ex partium coHjsn/u ; explicat Caet. ñor. L\ &pofi, §, res qu é ff' fa m ii ex*
%%,q,í)().arUi, cijcund. L .  idratar ff.de noxaiib,aBio»

Irreverencia he aquclle, que tcm'a nib, CevaL tom. 3. praticar, q, 8 i8 . «,
6  P cos p o r ^ b je á o , eporífTo íe cha* i^^L.z-ff'.defiUmenf.ét Cibar».¡egat^

roa Sacrilegio como explica Leff^ Ith* D ynJn conf, 4. dn , x. 
a.Cíi/>.45'. D o  privilegio, que tem ascoüfasjj

^ D a co ufa; fagrada e í íreve  o dito fagraíks tratad os i»7?/íajr«3r/í3í/« §,ríj
Padre Benu ^tr» no di6f.no,i ía cra , €? §. nullius In íIitJe  rer^dtvif,
fie. 'Nomine Íb¡, Hes fuera ;«  hoc loco texUin L.Jiipulaiitem %,[acram de
tntelligitur ea t qua fan^itatem ali^ verb. obligat, Sj ex LcvnÍc cap, t-j,
quam véñdicat, aut Chrifti inJiHutio^ text* in cap.mancipta de rer, permútate
ne aut Eeclefia con¡ecrationef unHio* text* in cap. ddhac de Rti-giol.dfm 'tk
fie \ ea Ítem quam Ecclefia ad (acros cap» fernet Deode reg.Jur líb.G.Teruf
itfuSy miniperiadejiinavit, depauperi» Z,n^^^M,cnoch. caf, 283.

Tambero íe commette Sacrilegio , gSz. Ubaid, />? tra6Í\de Cmon.Epi/cop,
^ quando alguem lira as couías fagra- £’¿7/'. 4 .^ . 1 6-¿2 o. 4. ^ t e x u  in L,mot

daS| ícm oponer far.er dealgum lu- numenta cod.de iigat, Mmtic^ deta*
g a r , ainda que nao feja fagrado com ciu &  ambig, convente itb> 1 1. tií, f.».
animo de a furtar, como le prova pe» x. E o mais direy nos íeus lugares, 
lo te'Xt* in càp. quifquis 17 . q.
tncdp Sacrtlegium eade^ñ caujSé qu^fti C A P I T U L O  H,
D^hom,x%.q^art, ^,Sylveft»verb, Sa^
trtlepum in princ, Soa^, de Religión^ ^t/antos SasriÍegios ha»
tomtiMb,^,cap^^. à in,^»Navar, ia tra*
¿í.dereMtib* E cc le fqA»art^àf\.dn^\, ^  ObreoquecontémeñeCapituIOt g
¿e^»dejujh é-jíir^ltb,zxap^4ts*dub,-^^ ^  deícreve tambem o Fadrci
n, 16. porém iÜo (e entende, quando *Fer. no dito », 1^89- ver fie, qnod út't*
eftas couías tem a qualidade de eíla? »¿■r/nas palavra’s ícguintes. §uod afi*
rem no poder» e dominio de alguma fiet admuldplicitatem hac- ĵitsttaSan*
Ig fc ja , que de íi na5 lejaó íagradas ; ^ttm Thom» x i .  ^ .$9 , art» 3. de fumi-'

m



tur ex íiiverfifate rerum facrarum  ̂ fiquis fusdente 1 7 .^ .  Molìn.'traB^
qu£ (u^t m ìTip/ici differenfia , co jì/̂  i.dijpunit^ ôjeeîkn^^z.à n, 2.
t'nuuHt tres efpeúes Sacrilegi'^ Nam cap.'LÒ, h. i  i ,  A vil, f*  i i  capn 5, átjpi.
Smtitas îrîbmîitr fer¡onis,^ loch  ̂ ô* ^^dub,iz,
rebus aliss ad d ivi tum cuitum de(ti~ Da fegonda efpecle , quehevio lar

I natts  ̂ Igitur prima fpècies ejt qua vio^ o lugar fagtado , irataó Sanch. de 7
U :ur per fona jacràX ad hanc fpeB at tùmjtb,*), difput. 1 3 ,  Bàfìl.àe
per curtió C lerici, vs l per fona Eccle* kon dematrimon, Itb. 10 , cap, 10 .  «. 3¿
fiajiicæ ^^ ^ertrañioperfonarum Ec^ Soar.tom, ^,de Enchariftia ái¡put\%i
ckfiaftïcârum ad tribunal fecuíarei {ecí, 4. Pal,tra£t' ii.difput» i ,p n t ,u
ítem exacto veñtgalñtm ab hfdemper Fagund, pr^ecepta,, ¿ib, ^cap^
Principes fæculares contra, cánones : QÎ tsxt^ in cap, pro pofuffii ae conjen

* demde pjrnlcatió perfine Religiofte^ Qî cra \ '  - • •
' çîijnftiinquehahentis'vot^m caüïtaîis, A terceira efpecie, que he a ofïen- 8

^Denlque omnts violât h  voti per/onâ- fa das eouíás fagradas diÜindas de
g Iss, Secunda ipecies e{i, qua vioUtur pQÎÏoà, e de lugar', expende

hcus facsr. 1 .2 .  d¡fput. 6. q, 1 5. part, i .  A z o r,/>.
E  no verfîcuîo adham  diz ?s pala- \, ¿íb. 9. cap, z7, q. 3. Soar. tem. t. re~

{^gxnnitSi Ad hancpertinet evîT» g u U t.traei, '2̂s hbtT ,̂cap,i.¿n,%^
 ̂ /ï(t Ahans^ effra^io  ̂ v e l  imenimm De aigumas drcuniÎancias mai?.

Templi, € g  iifio injurio fa fangutips^ e f  que perfencem pàra as (obreditas el*
f^ftof^miytîs extracto violenta , é^in^ pecies^, direy nos CapÎEuios iegumtes.

jarwf^perhnæ  â  loto facro. Item mer* K  da Simcmìa d irey , naprim m a par^ > 
sarus ds ambuUtiones , damores , Çs? na jegmda Cap,  ̂ "
aija profma^ q:i(g p:fr (e DiviaumcuU ^
tu.m impedmnt : demqH0 f  ̂ rtum i n h .  C A P I T U L O  III:
co fa:ro pr¿s(ert¡m f i  ibi re$ c.au(a [ŝ  

y ç^nt-atti faH^depofUâ„ ‘Fertta fpccics ^ 0 principio do SacTilsgiot 
ají  ̂ qua vb'la>ìtiir ït$  !acræ diverfæ

* áp'^>^¡oms, loçis, ■ . , : Inda que certamente nao conila ‘
i£ no Veri iC aio ad hanc ,;pÌcreveo 'ì£ j L do priacipro do Sacrilegio, com ^

6 dita.Padre Beni, 5Pir. nas feguinces ^uda^por conjeturas Xe colhé dosan-
hancfpeHant ormes tigos qué o Sacrilegio tcve princr-

ji*rì£ admtry¡íinatih in fìatu pecca- piordo tempo , emque os lugares fa.
tt ìethalìS'. ahufifj^ ^  vi^U tio  vafo^ grados foraô erigidos; porque deíie
rum [am rum  , é- facrarum veftiumx tempo, forao as immuniffedes *á cerca 
úhufio ¡ententiarum ftnra fPaginá ad  das quaes íe difpütava do Sacrilegio,
fupevfiitíOis?s amatoria, facettas  j para avaidadc déílas comof« colhe de
íM gnairaBatioreitpúarum yét ima^ Gsrmon, Saíror, Immuntt, iih, cap';

■ gtnut^ fancîorum^deniqminvaftâ x:U ..itki7,cap, n ,\.pet.tnt,
rj,r;^m Ecikfta^U onm  ptédiU is ad* traêi,Cîfrca,Thelsp.p, §, i i .  Abb,
dit Lejf, cap, operatipnemfeŸ^ in cap, inteT alia de immunit, Eccltf^
vilem diebt ŝ faftivis i  non ita omiffiù* n, i.ctim firqq, 'Jz e v e d .J íb .iz , ¿ n .21. 
f^emíaeri^ cfím dica Sacrilegjum pro- z, lib, t, fit, 6J.ó^ ^,tit,
hiheri precepto negativo , ai que adeo 7. 7. ^  ¿ib, 9, nov recop, í  ëned, ad
paîrnriptr cmmiffiônem non f e r  Desret,Celle£f, fK u m  q ,^ z ,â n ,
omiffimem,. . ’ 2.,yuL€lar.pratic.Uhi$.q^^n^%fiu

primtîira efpecie do.Sacrikgîo , DiRo ie d e d u z ,  que aprimeira du- %
que hs ferimento fd to  aoGîerigo ; vida àcerca do Sacrilegio fny , quando
irataô os p D .  @ text, in cap* muiteres joabi foy morto por mandado de Sà-
capo Pueri defmt, excommic, ^  cap, Îainaô juntó ao. Aitar , cujo homicî- *

 ̂ V i l ,  Part. ‘ . A i j  dio



e óe Arnaíam ; ut par bar ad Or d, ve?  A lepofta he de ¿ O í s r . í / f i ' 3
fn principa ñas pala- 4í!p, a ». bíí. e chajiiífe ■

vras ícguioiei Übi Joab aufugtí adTa- leve nao pela leveza da tuí^ a 1 mas lim
btírmculmnt C7* appíebenátt corm á l '  a refpeico da grave.
t , ut iukiAfatur ibi dm m u Sala* Quem faz gravea ferida he aqueile, ^
m m u , ®  txoú, I I#  quod refertur m que notoria , e publicamenie ícre ao
€:ip. í,cie de hornead. T>outeron, cap. Clérigo 1 como expiícaó os D D . ^
19 . e coníta ex tertto Reqnum caĝ  2, text^ i» cap.fíquis ^tontriftatus
Joleph^hh, *8. antiquitatum : E pela ^  ibiglof- Sellan^ tí///». 14 . dub 1 .  w. 8.
in^yor os OoiJiores ao dito í f x f ,  tn Soar» áeCeajur^dtfp.q^íetLr.

I .  £.V¿&w ííf/í/. e ahí tambem ConaoiecntendaofcriraaìgumCIe« -
char. ■ * ■ . 00 Frade? he quando aiguem *

T am bem ácercadiflo  podemos ale- fcre, corta aigurn membro, ou fere
gar» que o Sacrilegio he de direiio Di- com eípada, p a o , ou com os fés j ou
vino; porque a irñmunidade leve prin- com qualquer inílrumenco , ou mata ,
cipio,ao principio’do mundo : c como Ihe dá a beber veneno í o a  tambem
oSacnlegioícja fello em lug^r íagrado, quando algum vi leniameme de qual-
eem pelìòas íagradas, como fica diio> quer modo deiem aoque val conen*
;por ella immunidade hs comnietiido d o , Íe accaio o faz corn aiiitno de o
o  Sacrilegio ; Logo, &c, ■ precipiiar, ou Ihe < aufar ñlgum dam-

AMem dillo poífo cenameníe afHr- n o ;  ou com palayraslhemfiretal ire-
mar» que o Sacrilegio teve principio do, queíhe dá « âufa p«ra damno gra«
ño tempo dos Romanos ; porque pa« v e , e entaó efie lal aggreííor fica ex-
ra com dies íe chamavañ as ponas da commungado, coitíO diífe Bona -̂, de
Cidade, e aíeus m uroí, Santos:poÍs eM m m un,tom .\,difp^xq^p^nB*^^
elUva determina J o ,  com penas gra- %.u^nyr.€ap,i.6A
ves , que os naó vioiailcm, Tt:xt*tn ¿*(3/9?.
ultim,ff.de YéT^dtvtf, dttf, i í ,  *

E  tambem aíiim aos legados, e Em - Pergonta-fe primó íe por ventt>ra o < ^
bailadores íe chanìavaò Santos , e aggreíToc das referidas culpas ficsra
comrnettia Sacrilegio quem os offen- excommungado . quando o Clérigo
d ía , ou iníuriava, L^fiqm i legatum d.eu copfeniimento para fe fa7er aigu-
fitde iegat. C o m o  expUcaó os D p .^  mas das íobreoitas coufas ? Keípon-

de-fe, pela parre affirmaiiva com o
C A P  I¡|T ü  L  O  IV .  te x̂U contingit de fententia esc-»

Communicatíonis y  as psiavras íeguin-
í)o ferimento feito ao Clérigo, tes. Stquis Clerkus poíiprohibifioMm

7 huj»(modi /ponte je  (uifjecertt excórñ'ís*
Q Ue coufa feia ferimento? A f e -  nkéiur  ̂ onde fe declara, quedí?pois

rida corporal p he aquella, que tía prohihi^aó do direito Canonizo»
ie ct íi:uma fazer cora a m a ó , com cao deve o C lérigo coníentir , nem
h’ im p á o , o y  com qualquer outro in- dar Ücenfa  ̂ para que© offendao, po-
lírumento , aínda q u eo  Author rem íe o tal Clérigo a der ficará effe
.*vevho Tercutio', diga, que he proht- mefmo aggreílor , e o dito Clérigo
hidí a que naO temaurhoridade para a excomm«ngado,
fa¿er , e pecca morfalmcnfe, íe onao Pel9parienegátivaíefpondem<5’í4r, ^
cícu7.pr a pf^rvidade da mareria; co- dtìp^rx^ «. 48. trat,^»
11)0 expíicíió ' 05 D 'D . ^  text. in Cdp. dtfp  ̂ 5 1 .  ». 3* FtlltH , tv, i^scap, i .  q*
T.f/f/?, 4 f .  E  quando íejaja tal percuí- 7 .» .  53. e dao araxao , porque cíia
fsó licita o aíürxjia, e explica p en a , que reíuUa ao que faz a oíFen-



f a , cu fe por obra i ou por mandado put, 3. dub, 8. Bonac. t, 3. d*fp\iùr.q»i, 
deaiguem , ou por eiiranho parecer; punB,6,feUA.% 2. eoexplicaò  o sD D . 
pofém e q u e  permite, ou da facul« in caj>, cum quis de (ent, ex- 
•dads para fer oiTendido pornenhum cotntnumcaU Soar, fupra 
dos diios modos fe offende : a pena /^olift.dt¡put^x.n.¿^. 
que íe dà a efte aggregor no preiente H è  queflaò curìoia, que vem mui* j  j  

•C aio  he, por conìineiter a dita culpa to a prepofito, para o nodo cafo íe 
por obra, ou mandado , ou conieìho proventura commetera'Sacrilegio, e 

'd e o u t r e m , e qiiaodo naò procede ficarà excommungado «quelle » que 
d ia  fórm a, e lò o faz por fe Ihe dar o faz aiguma injuria ao cadaver do Cle-, 
proprio conientimemo para o fazer , rigo ? Ncgativameate, refponde//^»' 1% 
naò iìca fazendo oiienfa alguma ao tal rtqttft lOf, 14 , cap, 3, «, 8. por- 
conientidor,e o texto citado pda par- que a ley penal nao íe deve extender 
te contraria nsó contém excomaiu» mais, do que a propriedade das pala- 
nhaó latee íementise , como fe ve da vras , e o te^cco falla do Clérigo vivo, 
p^U-vrk excommuKiceíur ; e meihor fe e o cadaver do Clérigo, nao he d e r i 
verà nos ditos Autores, aexplica^ad go , econfirmaeílarazaó, 
dsíTa queílaoi 6. concia/,^6. 

g Pergunra-íe fecundo, f e o  Cleri- P o r é . t i e f c r c v e n d o a o  
g o , ou Frade -, que ie fere , ou maia, cap  ̂(i quis n.^j^Tola, itb.ucap 3 1 . « .  
ou faz qualquer mal a íi proprio toali- i  i ,  ^  Ferretr, Tratte» Crm , tom̂  4, 
cioíamente, e com animo deliberado, Tíi^. 7. «.*3o.ai^]rirma6, quedepois de 
commetta Sacrilegio , e por Gonfe- morco o Clérigo íe Jhe póde ta^eVia- 
queacia ficáexcotnmungado ? A p a r*  juria., - 
te negativa Ceguem álguns, Soares, e E  fe copfirma pela femelhanfa; p o r - 14  
Boíia tftif da5 ara/a5 : porque oSjíiv* que a Igreja deftruida,ainda conferva 
mo Pontífice no cap,Jhadente a imtpunidade pela reverencia, que fe 
parece, que f.iila de tercstra peííoa. Ihe d ev e , e íe dÍ2 lugar íagrado por 
A^oréoi pela parte aílirmaiiva éíiaS o le ¡ulgar dedicado aD eo s  como ap- 

So ar»di/p ,ii.feñ ,in ,$t^ . Bo~ p rovaoosD D * ^  text.tn L , ades S7. 
m c.tm  i,d ífp.t, deexc^mr4fi,,(^^^puptc, ff, de eonxahend, amptim, Alndalque 
z J é  tom ,iJeCetíf.tnparticu íari di:p» outros DD,fazem differenza entre a 
%,  ̂pmc,6,hi fin. E a razaó heiqrae deílruigáo commíia-, *e a'deftruifaó 
(ieíTe m eím o, que íc refere a fi pro- particular por auchoridade do Preía- 
prio fe pdde v e n te a r , que obra con- d o : mas^íempre íe diz lugar fagrado, 
ira o C is r ig o ,  erepuiaríe  como ter- como arB» p ao  os "DD»t£text:mcap, 
ceira peíT^a, que ofrende ao Clérigo, fane dsprivilegus. Logo o cadaver 

O  que direíTíos daqueU a,,quecoor do Clérigo-por cauía da reverencia ,
 ̂ pera¿ e mandafazer mal ao ClérigoJ q u c fe d e v e ,  quando vivo,' deve lo-

Deíta mate ría trata Moltn,  ̂áifp  ̂ 5 1 .»^  .grár o meímo privilegio quando raor-
4  Sotr, d ’fp ,z t. ¡eii* Ù «. $ K BeJ- to. v r-
lan,difp. Í4.¿/^Í&. í f .  e. 1 7 1 .  TiT>, &  ' Quando fe ha de chamar a ferida (5-
text, in cap, mullerts , cap. chitan» enorfEe» o dizem os D D . e o t^xr. no
té£ ácfent.extQm^TaUdifp. Impunti* CAp> tumiliorum deftnt, exsommunf-
23-§. 2., W.29. cat  ̂Soar, difpnt. 32, (e£i, i .  n» 88. 80,

10  ̂ ^  do que diremos daquellcj que hUlin, di/put, «, t, Bonac, tom, 3.
nao impedio o mal que íe fez ao Cle- áifput, %. q, %,pm ü, 6, fe á . 5. ». ix i
rigo : neíia materia veia-íe a Sayr,hfj. Po&orss in cap, muñeres tS cap, M ú'̂
i*cap, 2,6» «. Z4, Fel/iuc, 'Tra^ti^* cap, namh. ds.fffít» excommunuat, ¿r capi

^T, tí’á'a?’, ¡upr^^ Molen, difpuí, cünonHa cGd. tit, aonde poem varías
5 n, 6, Avil^ p, 1 ,  de ion¡  ̂tap  ̂ 3, efpecies deíle  cafo#,

■ • • Fer»
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16  Pergunta'-fe terti'a, fe^ferindo ai- tez turbaçaô na execuçao i e  admU 
gucnl a'hum Clérigo^ per modo de' niliraçao do Itu ofdcîo ,* coniando 
iombariai e iem  maliciaaigunAcom- carne do lugar donde i&nôô pódete* 
îBeta Sacrilegio. ReÍpondc-íe r  Que mar , e qucreÜa reter contra vonìadc' 
Iceicuza da tal culpa , pcisciîeniodo* dodito  A lm otacé, pelo que legando 
de ferir 30 C i a i g o ,  naô he peccado a djípoít^áu- de direito Ihe podía to. 
mortal; »corao dïzem Soar»dtdÍ, dtjp, msr a dilatarne» eprendeìlo para ef-' 
l a .  leâî, I. w.Vo  ̂ Molin.tràéL 5. dtjp, fcito de o enviar ao feu Superior. E

ij.w . por eiTà cauía í e tìcou facendo força 
ao dito officiai dejuiiiça , em onaó

E a razao deità raza5 h c i pori]’'3e deixarem ufar de ieu oííicio 1 e o pri-
1 7  a ferida que fe faz aos-Clengo tem vàrcm dos Oiiicios Divinos, acora* 

animo de Ihe fazer m a l , e ÌSìn mali- m uniÿçaô  dos rìeis. AOentou-feique 
e ia ,  naóie chama ctilpa, né’m pecca- f> Biipo tem^ohrigaçaô de ipandar no* 
do , ccmb dizeai osiobreditos D D , tiiìcar nos lugares, o îîu s  mandôu no- 
a.cima citados. tiíicar , e declarar o dito AÍmotacé

Confirma-ié eíla jqucft¿&; porqne por excomraungado , cooio nao in-
o animo de fazer m al, ou bem íe col- correo em eKCommunhaó , eqwetìaó
iíge das antecedencias, e c ^ e q u e n -  i9;a evitado, e queSüa Alteza Iheen-
cías, AéK tn c^p. eontin^ít ad fin-de coíiieoda , que o faça log^ conforme 
fid-̂  injlromeut', Mántu^d^To'Myéí* I t k 'a cofiiiança , que deile tsm. Lisboa

L\ fiier'^ i  í de Juiho dé K aífiin fica ex»
vus phfium  §. vu/í. f ,  de i ;  L , pHcada a noiïa queñao*
quoítes % i,ff,deh£Yedib,inJtit, ' E  íe aÍguem ferir a hum Clérigo por

jpergunta-íequarto , íe o^íhtia í de ig-oorancia , p que fe deva determinar
îprjuiiiça , exercitando o feujotficio, e neíte cafo.? Éfta materia trataó, e é x -

"6 achando , qye liiim Cleri^^ÍK) qüer plicaé os D D , ad text, no cap. [i. verá
impedir , íe commete, bactilegio'de- i* de fent, excommumcat^ SancB. de
^fendendo-fs da turbaçaô ,• e- ënfado tnairim. lá . 9. difp. 32- §•
.49 t-al jGierigo» A  iOo refpondb feg, Imu difput» 1 4 . duù. 3 5', Tal, difp, p
^adiQrd- líb. z irin ^ ^ ^ .y .^ U f.f.n , ir .  1 3 .  §. 3 .^ .4 . Mavayr,cap^%‘ĵ
3ias pslavras feguíntes; .Fófaó'viítos n* %%Cov,rub. incapa alma mater
■«Mfesutos í e*f-)y:oovída o"Bifpo’D. § ; io .  ». 15'.
-M anoeüde A í m ^ a  C o n íe m d o f  da Pergunta-fe quinto , “ {e commette”
Ordem- ríe; S'.íáténto  ̂ por:feu elcrito Sacrilegio aqueiíe , que ferio o Cleri-

,p̂ or elle aírrgnadó por eilaì-doentcì -e go em fuá neceífaria defcnís-, ou em
-íiao poder vír- 'em .peííí^, eaifim fo- defe?^a deoutrem 1 porcEuta dahon-
,raó;.viüos oá ditos -autCs^;‘a^.ue o ra , -ou da fama;, A iíío fe reíponde, ,
<iico.'Bifí7o ,.cocíV-íü3.rep0Ík'eníiou Î que pode cada hum fem receyodein»
-porqué dedaroq |>ór exctf'mmuTïgàdo corren em cenfuras, ferir ,-ou deíer
a L e p o  Alcanforado, ftimotacédefta violentamente ao Clérigo aggreïTon
Cidade de Lisboa » por diztì’.ique ea- hffj^lih^ 2o cap, 9, dub, K. t. ii
correrá-em ,Sacrilegio ; píftqu6 poz decen f dijput,t\qi^:qììn5l^6,tÉ fe&ì*
mios violentas em ham Reli^i<î>Îo/îda. 4./A1. Ë  iácíedeA^e entefidcr, quando
d k a :O cd em .'^ ‘S , E e m a ;- e v i f tó . tu -  por outra via , nem p o rcu tro  modo
dai"  e como pelos m e l^ f^  atitns, que ie naô pddei defeîxiera îî , mm a ou-
die, huma , e outra parte: fe irzerao trem,
conila fazcr'o Almotacé íetí oHicio, e E  a razao he, poi'que todas as dcfe. i*
m o  exceder nelle o  m odo, nem ta- zàsfaô de direito natural. 'Text,m  L
;&er -couiav:porqueencorrf fîe em Sa- ïo §! cum auteni fïquad^^pes pâup(rx
crü eg io , antes ordito Reli^ioío ihe fea íJJ,d ica íu r 'L ,u t^ im ffice ju r^ L tí

* . Ccd,
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Cod. und, v i. L . fecantiam §, cum d i-  irulher a Iheya » ou remeter o Clérigo,
ier ff.*<^ákg*AqutL T)ec, in que fe chama asordens* eprezo,oa
tes %i^,cod.de teftam, militar, E  por prezo a Igreja como manda o direito,
eíU cauía.nem por direito Civil, nem e Ord:lib.^^ tiu 8. §. i. ^  íib̂ % tit.u

 ̂municipal ,fc t«a o direito natura! a §.i. §, fn, ^  hb. tit.^i. E
nioguem ut fer J ^ i t *  §»ít4 naturaU nos mais te póderem com pretexto » e
dejftr, naturali^ ^  calumnia do Sacrilegio i vexar accu-

PerguntaíTe fexto , fe póde o offi- z a r , c excommungar, c rezervar a 
dial de ju ílija  prender ao Clérigo, que Roma , jcomo mal , e tiránicamente 
oquer ferir , e mettello na prizao, e deórdinario fazem , nao hav^rá Mi«<i 
reraetelio ao feu ju iz  dentro de X4 njílros Seculares], queexercitem aju* 
horas, íem o receyo de incorrer ñas ri{di9a5 Real nos caes ados ■ íe nao 
«cnfuras. Affirmaúvamente reípon- ouver remedio contra eíle ardil, etra- 
pondemos, que fim com Laym, //¿.r, á^^olo malo, que o Jurifconfulto
Summ Avilé p, deíine» (\\xei\Q Méchinatio, calli^
%ide cenfur  ̂cap^^^di/p* is^caj, ditas ad difcipandum. fraudanáum^^

Soax» Citat,^zVÁ.o iUuáendHm»
ilo melhor íe verá a refpoíla,que deu Sendo , que o mefma Direito Ca- ^ 
o Doutnr Thoriié Pinheiroda Veiga, ronico permitte, e manda que fine
íendo Pfovedor da Coroa, aqualref- metu Sacrilegii Impune v le.fa^ad as
peita tranícreve ^d Ord» Ith 2, laes prizoens. E  aíüro diz lnnoc, in
Ùt. 9. §. i  glojl' 5. E  por fer cap.Jìm réde fent^excmmumc&t, na,
percenc€nte a ella materia, e para ou- _̂Mon cndimus , quod offiùalis excom»
tros cafos occurrentes me pareceo ei) municatto^em ̂ atif fecaatum incurrat
convenicate tresiadala neìle lugar a mmo metetur  ̂ K diz ellcganteroente
qual I he na fórma Ìsguinte* Grecia deNobtliiat 6,num» 6̂.

Se todas as vezes,, que o Jü Íz  M a- Exerce&nt [me mttt Sacrilegii » quia
gíürado íecular prender ao Clérigo no» f it  /uadente diabolo , Jed  Ueo ,
cm flagrante, vindo para o matar coro ut àebitu^ honor f^eculari potedati ex*
a eípingarda carregada « com o ca6 hibeatur , qum á  T)eo efí. Capturas
levantado o  Ju iz  com a maó fer id a , igitur ¡olum injuriofus canouimpro^
com tres pontos, e em lúa defeníaó bat-t fìonquabommpubìicim^ ^  Re-
Ihe tomar a arma , e o mandar ao í^u publica concernmt* E aííim he o cap.
Prelado em amanhecendo; e ainda ío- de Cortes de E IR ey  D. AfFonío V .  de
bra illa fe ouveraó o Ju iz ,  queefca- 1 4 8 0 ,  que por taes prizoens fe tiao
pou da morte , e o Almotacé, que permicta molellar feus Mimllros com
Ihe aíFiílio, de íer vexados j eoppri- tal pretexto.
midos com pretexto de Sacrilegio a Earefolu^aÓ, eeílylo verdadeiro, x/
aleivoíameate afíedado , em lugar que íeobíerva, ^henacontrovetílaem
de mandar deitar eni huma galé ao que o Miniílro Secular pretende, que
Clérigo criminoío , como aquicom procedeo)uridÍcá,e competentemente
pouco temor de Déos , e pe 10 do na prizao doClerÍgo»ou immunidade.e
mundo fizera6 eíles Padres da Re? o Juiz Ecclcfiaílico procede com pre-
la^aó Ecí^Iefiaftica comra os mefmos texto de Sacrilegio, emque diz tem
autos, que fez o mefmo Clérigo de« fundada a ¡urildic^aó pela qualidade
linquenice ,  e tál íe permiitiife; im- doSacrikgio, e O r í/ ./ í5 . x . í / í .  9. § .3 .

poífive! fora, que fe püdeíTc icxerci» eexcommunh^o do canone, que Ihe
lar Juítipa no Reinos porque todas compete privativamente no dito § 3 .  
as vezes ; que ao Clérigo prender qual- Que fe ha de fazer difíerenja entre x8
quer Julgador inflagr^nte, ou adiado ojulgador, e a pefloa privada , een--
com armas de noite, ouFradecoma treoautoi que fez o Juiz como Mi-

niíirq



niííro R e a l , da que fáz como peiTòI^ mo façao, e devem fazer os MÎni£-i
particular. Porque cm hum cafo pro» tros todas-as vezes, què.fqccedct, fcl
ccde,tamquam)udex,c ém ouirotam - 'e m  coníequencia prohibe, queiobre
quàîiî Petrus. Et ita alibi de poteftatc o ta! auto com nenhum'pretexto ve«

jiidicaníís aiibj de realu criminis cauia xèm leus officiaes pe lo 'V igario  , e
Vertitur- Eih tanto, que em hum ca- Ju iz  Ecclefiaíliccí. 
io  he esilia éi¥cl > em outro criminalì O  quemáis fica mais d a r ò ,  adver-
porque em ftom caio ie delcute ie ti- tìndo i quènefles aggravos pelos naéji
nha jutifdiçaôo Miniiìro Seiyalar tam- fiar EiR&y das partes oS aileitaô feus
quam fù d ê x ;  no outro fe commetteo Procuradores da CoroA'Or'd
'Sí îmé a peffo« particular, Èomo Fe- 9.5* f  13« § .4 -®  ^ vi*
W o ,  e por confegointe em hum caio g ia r ,  e requerer, quando os JuiT^é
penda a juTÎWicçaô de E lR e y  naque!» Écclefiafticos entraó por fua ¡tíriídic^
le auto d e ’ jariid icçaô, em outro o ça5, E  poehi^,peoas nosbens dbsfeus
lìrime, e culpa do homem particular, M in ifìros ',-e  em luas ptfloas, naò
r ì s n e o  ju i^d a  C o r o a , onde ha con* a g g r a v a n d o S i i o J b i . A ^ i ì f
tenda iobre auto juTiÌd'cional he o bens  ̂ epefjoas E  he
competente tanto aííim, <]ue aínda que âigumjuiz
■peteHlepùfàèonBeter j e  ûjur'ffàieçao por Jer timido, ou porilanime, ou ei-;
ferience a Jujtiças  ̂ e mais 4 crupulofo diga , que elle no dito auto
batxo. Tède manàarnoiificar ao de tomar as artììss-em flagrante , e
Ecckfìafiico i- que refpmdà a razao '̂  priìào , di^à , que teve colera • oa
qite rem para tornar conhecìmento dùs mà tcnçaô s ie com tudo pelos autos,
'taè's cafos , por f i r  ojjm  conforme a  e  eìitcrior conílár, que fr.y auco-ju-
diretto , e fempre a[fim fe ùfar, epra* rifdicional eompetenie conforme odi*
ticarnsftes Rtinosi reito , e Order^açao , nao vem enj

ibi. B  Ihe pertence adeterthtnâçtiodif confideraçao o interior. E  aíííítindo
iâlcafo omefmo em CafteUa na feu procurador pela jiirifdicçaô , jul-
tit, i .  Recop, E  as L e y s  d eC af-  ga que 30 MiniOro Secubr pertencia
fislla, e Portugal rèceberem efïa opi- o ta! àuto. E  da diffinîçaô do ditoar*
niaò commua ex'Oldrad. conf S i .  ^  tigo fe fegue , que íobre elle Ihe naò
€nm TauL T ereu  L .x JìtA , ìih^i, Or*̂  molefte, nem* intimidem- ieu vaiTalIc,

■(Imam t 'e  Zebre /ìs^ved, Falafc , e elVÌinirtro, nèmperturbem lua juril-
ÉTîüitos he ratificada m  CoMcordafa§, dicçao com pretexto de Sacrilegio *

I.  ̂ 16. de que fahiraô efles §. §.§, e nem ccnfuras, nem outro modo de
■jà TTìuito antes della obiervados. vexar depois de diffinido o dico arti-

Donde fe fegue . que*quando fe go dascçaô defua jurifdiv'ao,
■30 trata (como ñeñe aggravo, e do Ju iz )  Ifìo em termos eílá ordenado no

do a m o ,  que fe fez ero nome de EI- l ib .u t it .  por eilas palayras.^
R e y  em exercicio de feu officio no Daraò car$as a aquelles contra qum
tornar das armas, e prizaô íe pdde di- os ditos Jttizes Ecdefiafiico^procede-
z e r , que a refpcito dos fiipplicantes rem : vas quâes Ihe encomendarme
íe trata de coufa aihéya , que he a )u- que naô proredao contra elles^ e neiks'
riidicçaô dé E i R é y , eau co fe ito em  declararaoy que a juYÎIdtça& peritn\
feu nome s elija determlnaçaô naô fia ce a Nés  ̂ e riandaraâ a ncffasjufh*
do parecer, negligencia, ou intimi- ças , que kûû guardem feus mandados,
^açaô do dito official » antes o quer como Jutz>u incompetentes y e q u  nem
examinar por feu Ju iz  competente da osevitem^ nem prendad por fuas ccn~
Coroa; O  quai vendo o auto iulga que Juras^ E  a meima diftinçaô faz no 

•naqneUe aiitq de prizaoi c remiilaô depsis dos Jui^zesdos
eiià ieito comp'ètênie. E  q fe  o m ef: [os ftiios ju lg m m  % que \o conhed^
» ’ ment9
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mento peftencé as nùffas 
darao, que o naò evttem.

N o s quaes term os, naO deicìde‘0 
Sacrilegio, nem nega, que onde o 
ouvcr psrcença ao Ju iz  Eccleiìaftico: 
masjulgi cauto  precedente dafurii» 
dicçaô, do que Ihe compete fazer por 
leus Miniaros. E  em coniequencìa 
prohíbe, Nefuper iilo articulo deiini- 
to vexentur quocumque pretexto , 
aioda que iocidenter, &c ex  accidente 
contingat, extinguiffe a accuzayaó 
doìoia devexayaó d o n ó m e , e artifi
cio de: Sacrilegio, ou ceiifuras , de 
qu eu fao , corno hum inftromento de 
vexar, com a eipingarda, ou gazua 
para ufurpar aalheyaiuriidicçaô K.eaK

^  E  nella conforraidade fe procede 
em todas qùantas fentenças fe daô , 
e aíTentos íe tomaô nos aggraves da 
jurifdicçad da- Goroa , em que fe pro
cede contra Juîgadores MiniÜros Al
caides , e peiî’oas Seculares perturban
do a jarifdicçaô , ou quebrándolo  
privilegio fecülar . ou concordata ; 
parque o ju iz  da'Coroa primeiro ¡uî- 
g î o poîlto da jarifdicçaô, dé que he 
competente ,e  depois de difinida man
da, que le naô guardem os procedí- 
meatos, femeiîças, e mandados asm  
evitèiîi porfuai. ceniuras, que Îaôme- 
yôs de vesar com nome? de cenluras,

O meimo declara a concordata nos
3^diîos3rtîgos, reifpondendo asqueixas, 

quefaziao/ os Ecclefiafticos , de que 
o ¡Miz da Goroa fe íntromete em jul- 
giT as cenfuras, e Sacrilegios ; de que 
lao competentes : Reípondeo E lK e y  
com a dica d iílín jao , e declaraçao que 
primeiro julgus o feu auto precedente, 
e preámbulo de iuriidicçaô , e depuis 
em defeafa delle, e exaccidente fe íe- 
gue nao permittir , que com nenhum 
nom e, cautela, d o lo , e  vexaçaô fe 
prejadique coaíio declara a Ord, ¿¿L i .

36 E  nella conformidade feremjulga- 
do, e tomados aíTentos infinitos, em 
termos des Julgadores, que tomaraó 
alarmas, prendem em flagrante os 
Ciérraos, e Frades em refiftencias, 

V i l ,  Parr.
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em immunidades ¡nos Clérigos deor- 
dcns menores, e Beneficiados, qua 
naofokaó, femvir com excepçaô, e 
fe remeterem prezos, e pagaó as cuí-, 
tas nos termos da Ord, lá . 2. tit. i. §. 
i^ .x i ,2 z .z 3 ,  QÎ Em que os Juizes 
EccIeilaÜicos procedem por ardil de 
Sacrilegio, ecenfura do C anone, c 
íe deu proviiíiento. De que ¡uato al- 
guníluppoílo i lto , veiao volTasmer- 
ces a iníoíencia, maldade, e defalma- 
mento dclles procedi m entes, e tyran- 
nias de ientenças, c  vexaçoens nefle 
aggravo , e no do ju iz  Pedro dcC aÎ- 
t r o , e Eicrivaô.

Porqué fuccedendo em Julho à t V  
i6§o eixar Pedro de Caftro , quefer- 
via de Ju iz  de fora, á lua porta às A ve  
Marias, com elle Almotacé , e jo z é  
Paes Notario# e outres veyo o Viga^ 
n o  mancebo da valentona em corpo, 
com humalefpingarda^ao hombro, e 
facalhaó na cinta , e ajeípingarda car- 
regada de pelouros, que dizem , que 
eraó.quaríeados, e paííando pelo Ju íz  
lornou a voltar, deíviando o cano da 
eípingarda da cabeça, dos que 
vaó com elle, apontou com ella,teíiw 
do o cao levantado para o Juix , para 
o matar, que naô leve remedio , fe 
nao meterfe debaixo docano, c pegac 
nella por le falvar, ' E  querendolhe ti-; 
rara  dita arma das «laos {ferio o Juiz 
na maó , que levou tres pontos, e 
com punhadas, couces , pancadas , e 
ein flagrante o'levou o ju iz  á cadeya, 
porjíer ncutelcom o íupplicante, at 
quem a ira de V .  M a g e íh d e , reque- 
reo o aiudaíTe ,* e pela manha o mandar 
a feu Prelado a Santarem, indo folto* 
por fic^r hum leigo por fiador, com o 
auto do diro d e i id o , e refiílencia , 
folhas lo  com as tertemunhas , para o 
caftigar para Angola, ou B raíÍI ,  co-» 
mo E I R s y , Deíembargadores, e R e -  
laçao fecular de homens racionaes fa  ̂
zem , e fe  algum Secular commetterà 
tal deliélo contra ham Vigario , ou 
Juiz Ecclefiaílico, comalçadaFe ecaf* 
tigos exemplares oponiria , e O rdJá^  
x.Zí/.8,§.4. EJem lugar de^cafligo com

B  pre ;̂
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pretexto dé Sacrilegio, tem vexados, eoderomer^ Feg. v, i8 .  19 ,   ̂  ̂
e nsoleílados os Miniñros Seculares, e Pergucta-íe ícp iim ó, íe he licito a
Jurifdiyao R e a l ;  áqual íe deve dar hum Prelado Ecclefia ílico , ouahum^'í
provimento na forma de direito, e M ellre  cañigar com modera^aó ao
aíTentos juntos. Clérigo, e detello na prizaó íem re-

o Declarando o auto de juriídigao , ceyo de commetter Sacrilegio? Eain<;
que fez o Ju iz ,  AIrnotacé, e E lcri-  da que por huma , e outra parte ha
vaó em flagrante em tirar as armas de D D . que ieguem , e defendem efta
fogo da maó do Vigario , que funden- queflao problematicamente , com o
te diabolo, como homecida efqlieci- text.in cíifuX*&tn€^p,txtemre^caf^
do de íua íaiva^aü , com o cao levan* cum voluntate de /entente excomuntĉ
lado o  foy matar , f e i  íua obrigajaó» Com tudo a parte gffirmativa he mais
e jurifdic^aò de E IR e y ,  a ílim em íua commua j  e a^íeguem, e explicaó A/a*
denfenyaó como da jurrídicgaó R e a ! , ¿hi, difp* $6, d  n.^BellanM lp*}^ 
ficando ferido , e por íer Ave Marías, LaymMb^x.,Summttrat*$p^
e a ver de ir a íeu Prelado a Santacem x. «.8.
tres legoas de 'Ú oruche, o mandou Perguoca-fecflavo \ feporventu-^j, 
recolher íia cadeya, e pela manhá ío- ra pode o pay cafligar ao filho Cleri-, 
bre fiador o mandou íolto 'afeu Pre« go inminoribus, lem tnedo de com. 
lado.cora o auto. A  qual ac^aó de ju- metter Sacrilegio ? Vejaó-íe os DD. 
rifdic^aó voíTas merces, haó de julgar, nella materia , e o tesctjn cap cim 
que fez , e ha de fazer jjrifdicional- luntate de fentent, excom, E  que di* 
mente conforme as ditas Ordena^oens remos do filho Clérigo de Ordeos ía- 
lib, ^  Itb.t, tit, I .  S. 15-. e eras ? Refponde-íe, que o pay pdde 
as mais, E  por coníequente, que ío- multo bem cañigar o tal filho modera« 
bre iíTo com nenhum,pretexto íefa» dámente, como na5 feia com odio; 
^a vexagaó attenta. O r ¿  como, dizem N avar, cap. a ; ,  mm, di, 
yfe.ibi. E  asnoj¡as Juflifasprenderao Soav, d'tfp, X2. » . 49. f iB ,  i .  FtUiuc. 
quaef^uer Clérigos * que acharem cd̂  trat. 15 . tap^uq,\^ Bonac»e.$Mfp^z.de 
metendo taes male fictos  ̂ jorque de» excommun^extra BuiLq,^,p,6.feB.4, 
•vaó fer.prezos. E  tanto que fotem ».4. E  a razao conílíte ,em queasO r'4^ 
p  "e&os os entregmm a feñs Vtgarios » dens lacras nao pódem eximir ao fiiho 
tÉ Itb, 5'. /<>. 90. S. 1 1 .  Senào achados Sacerdote do patrio poder. 
com armas para malfaz>etem>  ̂ ®  hb. Mas contra efíaopiniaó eflaó aí 
X# tk , r, §. %6, ììn,àejufi, trat, 2. zaS. verfi hic 

20 E  a prova da dita ínfolencia coníla tnmcn e£eÚus\ Cí trat^ 3* difp» $6, 
do auto fol, 10 ,  e teílemunhas do pro- Laym^ m ó u m m jtb ,í» trp ^ 2>  cap,6, 
p r io V ig a r io , e tres devalas do V i-  /i w.9.Fí2/*¿í///». aon  ̂
gario de Santarem do CommiíTario áQ t^pWcóo o text,in cap»fuadente, ^ 
Gafpar de Magalhaens, e do Juiz de Porém eufegiiindo a primeira epi
fora, e do meímo proceíTo, e as teí- niaóconcluo com Navar.Soar^Ftl-^* 
temunhas perguntadas pelo auto, E  ¡iuc  ̂o- Bonac. E  a razaó h e , porque 
ferey preíente. Pinheiro. o pay equigara-fe ao Magiílrado para 

Ju ix ,  e Alcaide Secular . pelo auto a correc^áó moderada , e ao Prelado 
^ ®d e fu a  juriídic^aó, que faz no tomar psra a paterna correc9ao. C om o ex-, 

dasarmas, ou flagrante ptizaó, e re*  plicao commumente o sD D . 5̂  
miíTaó , nao pode íer ceníurado nem L.polilm in, film s d e ^  jut. 
levado ao foro EccIefiaÜico com pre- L .  i .§  filtus ff'fdi ventr^nf^eBMxt.m  
texto de Sacrilegio , e o Juiz da C o -  tap. tonquerente utero paterna de reí* 
ro a , he Ju iz  daquelie auto preceden- tit, Spoltat, A le x J n L . f e d ^  fi \o>%* 
te daiuriíd icfao , & confirmatur ex rogodn.io,ff^devulg%Seneí:.lib^%,<k

beneficatali ^
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E  a ra^a5 da razao confíílei cm que n.y,^  ¡eqq. í  3 i 2. ÎÔ1 4 . 2 )^-

46 a paterna correcçaô irais fe inclina , eUn,in€ap^t.Ci:ief deConJiit.n-$^é-àÌ
para a piedade , t  amor , do que para T&naimu ^  Felyn.ghff, Verbo in cap,
a rigoroía atrocidade de qualquer ex- quamquam d^LevfibUib,6, A u f er in tle*̂
ceüo ; ex textm in Ln^ivus fj» ad kg, ment, i . de offiĉ  ordinar, vtrf,ad qutef*
Tompeiam de parricid, T etr, Gregor, îionem Feljni in cap de màiorat. Ö
tr^de appellaUlih.x^ cap, 10.4 cbeâtenr, Ohv, de for. Ecclefp^ i .  q.ty
I I .  eaifitn o explicaô os DD, com» «. 8, îâwî /eqq» Aug, Barbo(ànreport,
mumeate ao text, in cap. cum Apoflo^ liter. c, verbo Cl riens, 
lus 6 .§  prohibmus àe cenjibus  ̂ e fo- O  Clérigo nao he obrigado a reí-
b rea p r iza ô  do Clérigo a irata F ¿rr .  pender diante do Ju iz  tiecular nas
‘Praticm Crim, tom, 4. c a p , per tn , caulas criminâes ; como comma men*

Pcrgunta-fe nono fe commette Sä- te provaô os D D . e o tcxt, i*t cap, Cle-
crilegio aqüeile » que fere» ou mata rict S. de Judie,ubi Barbo/, Telle/: c
violentamente ao C lé r ig o , que he ag- efta be a praxe obfervada como diz Sc~
greiTor deadulterio, oullupro? R e í-  ccß. dejudic,hb.x.tap.\iM,%%Xlov&r^
pondem nove D o jtores  afiirmativa- pfaticanqu<eflion.€ap,^r.n.'i. Soar.de
m ente: mas com fuas dillinçoens,ao immunitdtb-j^xap,\i,iyD,(*dte:»it»in
text.no cap^fivero de(ent,exeom.Soar, tap.cumncn Abhomitte de judie^ 
difp.tz.feéi^i.n,:^7, M(fl,trat,% difpl E l e o C l e r i g o ,  quando e r a îe igo ,

Bona€»io^,lMff>,z.q%i,puné en e ile t fm p o  de Secular comtnetteo ’
4.W.8. Gàm. tn LXaur,%o » 5 ç. -o delirio, e depois delle commettida

Menùchi äearb t,ca{.4 i^t »-9* fe fez Clérigo , disme ce que Ju iz
q»tzi,tt,yj^Cabal, trat, de omn, gen, reíponderá ? a iíio íe refponde que
deli^^n, z^,Card, in ptaxt mŸho adul* nefte calo deve o tal Clérigo reípon'*
terium an^ ix,C ei3tL com.contracom, der, , e 1er ajuizado diante do Jm z

859.ï î ,3o . aondeentendem, queíe* Secular  ̂ quanto a pena pecuniaria*,
naò commette Sacrilegio le fe proce- em quanto á pena corporal O íerá pe->
dsr com animo repentino: mas nao ranee o Ja iz  Ecclefiaftico i e affiti»
com animo deliberado. o  diz com  tnuitos, Fermo/, in cap,

ßgnificaßi de for, iompet, qujft,
C A P I T U L O  V- y, n. 6, cum feqq, &  quaß, 8, aonde

tambem poem a iiroitaçso, quando o 4
J^mquefe trata do modo f çor^quede^ Clérigo depoís do dcliélo feito ém

vem aspeffhas Ecclefiaßicas ¡e r  ie~ fraude deíle tomou as ordens facras í
vadas ao Tribunal Secular , e porque entáo deve fer punido pélo

nelle refponderem, ■. Jü iz  Secular, e tambem íe ames naÖ
foy. citado. Veiaí-Íe Valaju alltg,

Q Uando pdciem, ou nao, as pef- GittrhMnQÍí.i%.n,-^x. 
foas Ecclefiaílicas refponderpe- E  ácertía diíto me fuccedeo 0 caf6

rante o Ju iz  Secular, remiffiva, e dou- feguinte. Entrando eu a íervir de Ou-
tiífímamente o diz Teg, ad Ord. l/b,z, vidor na^Capitanía de Itamaracá ven-
tit, I ,  adrubric,gloffa. aonde fe refere do o rol de cuípados, achey que hun»
9 fi mefmo in tra íf. de compet, inter Clérigo , antes de o l e r ,  lioha com- ■
Arcbitpifcop, Ç? Nunt, p i ,  çap.so. ^  mcttido hum crime bem graviíFimo i
ÍZ>Z). ifi cap, I .  de P ri vileg, ltb,6, coh  ̂ porque foy prezo, e correndo feu lí-
ÚL Trid,Jeff» 4 de refùrmat%capA^  ̂Ö? vramento teVe occaíiao de fugir áa ca-
íradit, Cokhi de exempt, per tot,Menât d e y a , e  com as reverendas fallas teve
aQ aflrjH prax.lib,x,cap.^,%  l.Ó?z, cccanaó de fe ir ordenar ao JVIara* 
eoà,loc,Coft ad caminh, annoi. * e depois de aìguns annosi veyö
'&feqq, Söu(a defùTQ E c i/ e f  outra vez para Pernambuçô, e anda-

V u  Pari-̂  B i j

Si®*'fEi



Î Z P R  A T I C A  J U D I C I A L ,
va deíla forte., e tendo eu eilà noticia n o c s io  prefenie a minha jurîidicçaô
Hiandey buicar OS autos.e vi <jue anìes e(ìav3 preventa, e a culpa aiFeda a
de 1er Cierigo eilava fentenciado em ciie ¡uizo, quaiìto a pena pecuniaria
fmco anno de degredo para S . T h o -  procedi çonira cHc » e para a corpo-
tBé I e pregiò em audiencia t e do?.e ral conforme, ocafo merece, remeto
míí reií para as cieípe2as d aR e l^ çao , ao dito N delinquente, paraquev.rnv
«naS'Culhs., o que íe tìnhaconfirma■ qpnio ju iz  conijîetenîe o caftigue,
do na Reiaçaô do Ellado da Bahia no no que v.ni. obrará , o que for juitiça,
anno de i 6;9 . eferviço de Deos, e de Sua Mágeíta-
. T a n to ,  que vi o sa m o s ,  mandey de, evay  aiF ,oada pelo M initiro, e
■paiîar carta remiííoria incJuindo neüa feiîada.
.aiei7tcnça, tanto do ¡u izo d a  Ouve- E  na d!ta carta vay incluío o auto
doria como da i^ela^'aoiceiìando ifio, d a d e vaç .,  ou querelai e ¡untatr.cnie
preparado mandey prender o C iengo, es termos em que a caufa fe achava,
e com a dita earta o m^ndey para o ieu aré o tem po, em«que ié achnu o duo
V igar ioG erat . e a parte mcrequereo -N. ìer C ierigo, e ie aliava jà ienten-
IhemandaiTe paÎTarmandadodepenbo ' ciada em hum a, e outra inílancia ;
ra p^ra as cuíias,o que manJey paiT^r, vaô taînbem na dita carta incluías as
cjuntamenttputraeiíecutorUipara íe .ditas Îentenças* . *
fazêr iequtìiìro -para as deípezas da E  íe ha de adv.ertir t que quando
R e h ç a o , .de que dey parte a erta , do o ju Ì2  Secuiar procede em iemeìhan*
lììodo , t-inha procedi io. Knefia tes cafos j «ao prènde o C ltr igo , íá
fd rm a^ çito u  p  V igarioG eral o C Ie -  omanda prender para o remeter ao
rigo parece, qpe Ìe Ìhe ■commutou leu V igano G e ra i , e«) tal fcjrma, que
©degredo pot couías, q.ue n o ju iz o  Ihenao ckirma riacadeya , niasquelq«

.J^cclefiaflico ü liego u , por íer já ve- go a Jufliça. o l ç v 3 , e íe Cierigo
ího , porem op tpai'tudó dér fiel paríereiro Idgb * tambem íe

líe cí)ngrdP0:U r#o jyizO;Ü.pcleíjaüico. e Ihe enrregua,,^ parado.GJerigo ir para
-Q ^ r e y  no aííjio de ly o i  .no o  fcutjmzjvtSe^que otaifieicsrfereiro
,çârc4rio>^,4o-t'ccleftaftÎQ3, que.fer* faz term o, parque fe o Cierigo nao
,vio Bsrnardo'.yelho jB.3rc«to*, fo r ,  íe proceder contra o dito fie!

. E  o fDeímayi praticav e.m Pernam' caríere;ro< Ë  ;o rrasfaoo lía ctálpa fe
baco fendo Ò uyìda*-ó:^al o Dou- remete com o Cierigo tambem.

.-tos: M aroel da Coila  Ríbeico p.*.;no de . Eícre,vo aquí eOa fdrma'por nao t̂ ï*
no ca*-tGrio ge.CSíog^lCatdoío. , fi¿io ■ ñ^uiio y.c riada , c poder iucce-

ry A  fór.ma da carta renxlíToria.he. O der:.Q ue. íuccedcndo em certa Ca-
¿D o u ío rÑ .'Ju ízd e  f(^ra,piJvidor, oü pitanía dâ  America, rnsmandou cer-
Corrre^ecloféFafjTo ígb^r'aomuitoRe- to Ouvido* perguntar a fórma, em

'verendo Vigario G e ra l  djS t̂al Biipadoj ine ôüvt^ra no cafo a c im a , e qu?
^ u e  nefìe nìeuiuizo^éiM4ìuma deva- -nemio leu KÌcrivao fabìa, corno fe

oli qupi c a ,  na qual ialìio prò« -havia de^paíTar a carta remiííoriai po-
jìunciaqo^ Ìv. por taïxulpa 5 deque, (e .rem cada qual obiervara-omelhcrei-
¿ivrou , ou çWà em termos*, ou foy ‘ty lo ,  e pratica, q u eeu efcrevo  aqui
ie,ntenciado , e eÜando _os autos nei>- o que pratiquey , e me pare'ceo me?
xes termos me véyo a noUcia , ,  que o Ihor de.dti?-ido de direito,^^/àf/fi*.foe/.
-dito N. deppis do tálenme eitava fei* //.4, ^  « x. e o diiìs a cima no «.3*
.to Cìi^rigo , Ç faxendç as diligencias ; . O C lerigo  nas coûtasEccîefiafticas^
coilumadas na fórma de direito, e naô pode fer demands'io perante o
jconcordâtas Ào  Reino achesy fer vcN J^ iz  Secuiar..î?f^ fore^fssp.ii.n^i^^é
dada eitar. o dîio NafTa Clérigo de /?í3 R,?<55-.edeÜa.materla-v¿ja {^CAÌir*
KJiííá i ou .de Ordsm íacras, c  como / .  cap, z u  n. 3 7 . 3S. 39. 0/?^. áe 

tx



P  R  A  T  I C  A  J . ü  n  I C  f A L .  13
f ìr ,  E€de[,p , %' q. 151 .  Fonfec. dscif. Ju iz  íi.ccieíi.TÜico fer pertuibsdo pelo
148. Juiz Secular* como rdolvem confor-

¿ . f .m q a e  caícsaspsíloas Eccìeiìaili- memeiite* i.;?2.54.
cas goiaraS do privilegio do leu f jro ?  97. 158. 0 * 16 4  B a r h f.v o ',
Deità materia trataò.com niuitas aoj- t ‘e r e i r 0 ‘decifli'è, 
pha^oens, e hmita^oens» Az>)rMb/^, fc a razaó dilioconliilei porque de 
fd p . ulUq.fin* Sanch, de matrtm^ Uh,-}, Direito Canonico,ninguem p c k ìc  per- 
dtfp ¿̂ tì,n, 16, Lambert, de juY,patron, turbar a juriidic^aó Eccleiìaliica d3S 
lì^.2.p,Uq,y,arr,itn»^. Ham in,de t€m couias aella pertencentes , conio di* 
[tgnat. kb, 4. q, i .  n. loo, fannac, in zem cs (0 ¿exf, in cap, cumper- 
prax. q, 8 .  n. 5 7 .  ^DD text, in cap  ̂ fon. de privilegi rext, tu cap, i^de offìc, 
unu, ae Chric* co n ju gfyvarr,p ratic , ordinar, &  ad text, in cap> Omnes B a 
câ » ^,alias Batbof.depot>ftat^ filiCiC
Epifcop, p, X, nlkg. 12 . n, 25-- Z iéa r, Mas a ella razaó ie deve advertir ,
pr atÌG^q,^^l,n,unic^&Gt4tierr.de im* (\\xci^\v,ùiòìcq^ò Écckiìaitica naó f e * l
m m it,p,\,iap,‘jta7i.\Zmrambem Mofi» diz pertui badai fe naó nos caíos por
ta lv ,iib ,r^  poii»princip*ut,^,p.t* direito exprcl?òs. L ,r,u b i'D cc,ff^ d e

. Qa^indo as peiToiS EcclefiaRicas regpl.jur,Biirt,Ì7ì L,q»otii.s ff,fiq u ii
poiiaó , ou naopolìió relponder ciian* Ja fA n  L ,i,n \'^ -^ ,ff.fiqu is in
l e d o  Ju iz  Secular? explicad , e dii- sonde cexpiicaó , c difío
putad cita queiiaó , Farinata tttuL de lá üiíTe a cima no k ,i .
Inqutfiiion, q %.n,ziJTtYaq,deretra£f, Depois cÌìBo, pergunta'Ìe ! fe pt)de
Lfg^ìag, §, ì'ì‘» giojf. ! ,» .  8 1 .  de o Ju iz  Secular adquirir 'iuriídic^ao

juauicap, 1 1 .  n, So arsele ivìmurtit, qénitA os ifentos pela preiciip^aòr Ve^
/ib.^. cap.i^, j7 .l i .  i h r  iií§,feüdí¿m jí»*íé as rezoens, a eüa queiiaò por
^.90. ,S) Menocb, de uttnend,poffe£ ve  ̂ ,Mayth, de jurifdic.p.^^t cent. i. caj, 47.

596. yiihiofib, m opî  per tot, M.ur^de maiiìrati 4. qa^%an,
nion̂  verbù Ckt irus «^74* tamb^m Me* 5S, de exequend. tnand.p^i.cap.
nocb, remeà, i j ,  Joan. dìdnÌH  .ix .tf 6., 'Faric, in tra fh  de ccnfide-nt.
cap^ult,iiej'idic, .. q,^%.GonfaLr.egul, ^.Qhancelhglofj,

K i:omo ferá , quando o ’Clérigo x-:8, 4?, Ric. inprax, jur,patron,
® poiTair bensreaes? veia-fe largamen- ¿ecif.i\^.an,i%^yaler^dec,-^i^< per

te della matèria por Qntier*', hb, i-, tot, %^Tui,r dc€Ìf],'\%^^^i,f.lib^ uubi
praticar, ^ , 1 0 . a n,io, SoaK de mmii. ^^eganti \
M. ^ cap, 1^. ' k : jÉ ara^^o h e , porque a prefcrìp^afi

E  quaaJo .o  Clérigo eflá citado para contra a juri£dic9aó Ecdefiafìica he
? aparecer dìante d o ja iz  Secular, e o  invalida ,_por qaanro he contra oDL-

tal C langa  03Ó poenr.,' nem vcm com Veltro Canonico, e fandada.com tituio
a excepfao decìinacoria? corno ii* iiìjuOo, ® / > ,  & text, m cap, at ftCk-
to ie deva enrender. veja-Ìe Farin^.a rìci dejudic,x/ip, fi áelígenti de fhr,
ama filado q. 8v Bald^ in L , te(~ iompetsnt, tambem o expiìcaó os D D .

■' lamenta eod^,de tefÌAm  ̂ ■ notextjH.(apijud3xUii:usiie(entent,
E  o qye íerá a-erca do Clerigi>-> e.xcomrnumc/it, hh. 6,

quandci for herdeiro do Secular a eüa E-a razaó da razaó hej porque a prei* 16
perganta ie veja Scñ£, dtrjudic^ Hb.i, pripíXíd fundada conua a dijppiìyaò <fe
cap, i ie K , 215, ^  faritsac,fnfira q^jp, direito he» con) mà fé, conio he vulgar
^(f,ampl'tat,i7*Frag(>(.p,idÌb,-i,dtfpit% entre os D D .e  o text-in-, L^qaem ad
4 ;» . 5.5-6. e odigrì agora. tm dím ccd»agria¿l,^C enfld\íG , L^

j j A ’cerca delia pergunra fe deve di- qui contra ff-* di r^guh jnr. L .  non du^
z er , qua nas couias psuepceines á bium iod^dt lez'ìb̂
juriídi¿p6 Eedeiiaflica.3 naó deve o . Coniirma ie ÜI05 pòr:]ue apijércri* 1 7
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í4  P R A T I C  A J U D I C  l A L ;
pçaô contra a junfdicçAô iìccleiìailicai lUufirif^ ATihiepifc,, Cwtha inUyecret  ̂ .
he contra aliberdade, ciæmunidade ad €apa.n.(>»dtJi^<)6tAt(g^Barbof,dé ^
doeilado Ecclefianico , aqüal naôpd- fotefi, Efi]cop. atleg  ̂ 1 4 ,  ubi
d e  fuhiiiîir, como le  prova do textjn  Late de (oac re, 
cap. tnter ¿  cap» aâ noftram de co>i¡íiê  E  fe por ventura os Reys tem privï-
iud» ¿inthent.cajfa^CocLáe SacrofanU legio do Suoiîbo Pontífice, e d i fp o - i i
Ecclef, E  tambem nas coufas efpiri' f ip ô  do direiio commum ? Traca eit
tuses, naô pdde o Secular ter iarii-  te ponto Grac, de N o bilitigloff, 9 ,» ,
d icçaô , por quanto iílo he de Dìreito, 46. G ail oblerv^zd» ih-h lïb .iSâ  obfefv^
Divino corno communments o dizem ij.Sejd. de inhíbítmncap^ 8.§.^ Leon^
OS DD. e o Í» cap» Ckric» de judic, &  tom.zJec^io'^.M ier» de maiorat,p»-i,q,
te x u  tn cap. cum terra  de eleB. J *. cum (eq. T'ornbìancÀe M àgia lib.

*8 Explicas eña materia Martha a ci- 3- ^̂ P* 2ó.s.x.2P^ì in cap* decermìnus 
ma citado cafl 58. text. in tap» i deju d ie , n, 14 .  ver\* quarto falet Catu
ibi. A^t cumprttexìu cujufvts ionfue~ cer. var. lib. 5, cap.. 14. de manut, n 7,
titdinis  ̂ aut priv íleití* M afcard.de Borrel.m traâi^de Reg.Catholic^pr¿eJi.
probat» îom. f\y% ,Avsnd. cap.yi,n^ ix^.cumfeqq. Atdfer^intra*
de excquend» inand,p*'i. cap, ^ » ^ />, i .  B , depoteft4^cttlar,regul^.n,2^.Gra<^
cap. 6. n 8. Grafi» àeeffeB Cleric. ef~ tian^ reguh^.n.\%.Nat^ CQnJ. 4 1 1 .  « r ,
fe & ..i .n ,2 ji  Ci> i%6. Kôdrtg» de ann. %M.^»fâarant»deOrdinjudic.p,^.ó¡Í^
redit»l'îb.i»q\ij.n,6i, 1 1 . « , 7 7 ,  A kiat, refponf.z^^n.z» lib,u

Mas naô obilante o referido, va- ZevaLcommun.contr »commun
rias iaô as limiiaçoens, e ampliaçoens 108. cum feqq. Dec. cm/.2%o n.i:pA»
a eiÎa queilaô as quaes explicadas cotî*i Caffan.conf^^» Rebuf» tom»7,»ad LL^
cordacas Vont. confiL 96. n, i6» lib» u  Gab»tit. de cauj benefic.poffeffor.art.x^
R kc. in €olls£î. p.‘t»colle6îm 270. Rtp, glô f»%. n^i^CenedJnÇolleB.ad Decret»,
in rubric» de judtc» n. 90, ®  in L . nu» 4« n.'^^corra/àu tra£î.de benef p» i.cap» 
turaliîcr §> mìni commune de acqui* G ïâhjib.x, ^»commun, tit. de
rend»poÿefion:n»\^. Gutd»¥apÀec»%$^ refiit»(poliat.cQn€luf,fÿ»n»\s^^ Bobadl
10 7 .  tè ■i^<ÿ\Xhel.àei»%%ySelv»de bene  ̂ ltb^%cap \ ¿̂ \» Rodrtgjie ann.red*^
fie, q»y.n»i6, Mend» de \nhibition»--q. t ,  dit. Itb.ùq.iy» 9i,?S* Gnià» Tap, dee r,
Mbh-' ^  Tanormit, in cap. Limeras n» 8* 'Petr.Greg. de benefixap»^o.n. lo Aze»
dejuramem» ealumn, Zabarel in Cle^ in L , z» ap rin cip .titA Jib .i.^  L .  4. /»
mentdifpendio[am^.\y»dejudic^Gram, fii^ t ’t t .i» L  ^»nov.recopilat» Mïrand»
4tC»y%.n»x» A fflisi, dee. % Boer» in de erdin» judie, p ,i .  art.^^concl^^. Fe*
tubric.de judtc,H,^j»ver f, hoc tamen  ̂ reir» de jur» Indiar.tom.%.lib»i  ̂ cap '̂»
®  &  âo. ad med» ozajc» dec^xió» n.i%.QAval.de brachjieg, p»\»inprtnc.
n» \.Ferret»cùnf»\»vl\<i^ n,<y»Salzed»inpratîc.cùp»x»iQ%. Fa*

1 0  De varias deliberaçoens àcerca deila chen  ̂controv» jur» lib» 8, cûp»\5-, verf» .
materia tratao EarboU m L, tittan.2% vento ad alter am. 
ff»de folut»maîrim»^ inL»hàres ab* A ’cerca dillo ie deve d ixer , queo
lens%.proinde n, 22. dejud» Oliv» de Juil Secular naô pdde conhecer con-
for,Écclef,p»i»q,%.f¡.^i¡»^^%,Maced» ira pelfoas EccleiiaÜicas , emquanio
d  c»46.Mend.a Cafirdtb,2»cap»4»Leit» ao eipiritual, e a propriedade como

fin,regm dor,cap. i i , «,79, ÇiÎ fif/, i i ,  affiriTiao os Doutores aoTV^rf.
Fonc» dee. %.n.\y»^ 94. é  ii6»  i -  de judie» ^  in L» Titia. 3S* ff*
CoJL diim»iupplicatt amot.è, ?/,48, ér Solÿt, matrim»^ ibi B arbof mm. 341
iase&r.^ 2. Pereir. dec.i z.f9.$» ®  y.'Tor^ A b b jn  cap.literas dejuram.calumn»n^
ïug. de donai. Reg»toma p»rJib.x,cap, y .N a va rr tu cap.notavit» ctejudic.m-
I  K.52\.€um ífíqq. Qabed. decif yô.Vt taK6.n~4^.v^rf,quiniôGrafsanfirenf.

dee. yi»a  ».3. &  dee» 8z. cap» 2 3 !  n,iZ fV er{. ûd Afflici, dec.i,
num̂
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fííM?: 9. Ô? dee* ijS- «««*• 9. 6ÿ. ». x3, 5̂  commtinefn receptam tef»

MdS póde o Ja iz  Secular conhecer tatur Ripa in rubrtc, de judie, a «.90, «
àcerca da poiTciko profana g lo j.u  ad B t ettam (uper[polio Mâtrimomali
^nXcap,%.ae juram^ealumn^bi Abb^n  ̂ fittuendo Judicem Sacuiarem c&gnof*
6gloJ^verbû juramen(o,Cap,cum dile* cere pojfet docuit glo(f  ̂ in caf^ non ejl
B i  32,. de eleñ. Covarr^pratic, cap,x^, vobis dtfpenfalib. ubi Abb, « ,9 , Svlva
n, ïé verf, fecundo, G uid Tap. rfif.78. in tra£f» de benefic, i.ppqH^eft,’/̂  n, ü *
», 4, D  Z>. ^  text, h  cap.ult, de judtc, ^  faüs infmuat L ex  Regta Itb, x. f/i.9^
text, in cnp.filius 17, q^i, cap.can/am* dtmjubet pYæJïdesTrovintiarum quos
que qui fili JÎ4t, legitim, (ê Grabm pro  ̂ di cmus Corregedores , que entcndaô
xim, aonfle largamente o explicaô. nas poiTes dos beneficios 1 ^  pYO hoc

Coiiio le emeoda a poïTe da coufa refert G»id. dïÜ. deĉ  i .  refcriptum
^^eÎpiritual fer temporal , e como dian- Martini V.S'um^^i'Pondficis non m -

te d o jo îz  Secular deva ier iratadi», io- probantts ju^i¡€iionem d  Yegibus pYa*
bre eila queftaô cicreve Valafc, conf, fcrtptam in hoc ca[uquod ipjum Ripa
93. w. S‘ inverbis (tquentibm : In aliis §< vihtlcommHnem
vero fervârem legem Regiam^ licet C o t îÇ\xvc\z,o  \Ûo o Àrchïdiûc,jôan»
fctam etiaminprædiâiscajibus ^nem* AndrJn cap*frequens de reftit^hoUat,
pe in qUiedione [polit inter duas peY{o* iib^^^Zàbarel in Clemtnt. dt/pendio[a.
nas Etclefiafiicas  ̂ e fuper re Ecclefi* de judie, qu^iLio.C ravet, conf, yZ.ift
afticat valgo in pYaxi [eYvari quod prtnctp Menoch,deretinend,poJfe[Jiôn€
Ju d ex  StecuUris cognofcat. E t  ita remed.^^n.-^xy.
fapïffimè judtcatumitt toto Regno, E t  E  noviiïimamente nacau(a,que ho-
qui banc opinionem in praxi fequun* je cñá na Cafa da Supplicaçao » vinda
tu r , €0 mtuntur fundamento^ quèd da Relaç^ô do Eftado da Bahia, entre
fo[j¿egoYÍarei fpirituahs cenfeturpro* partes os Reügiolos de N, Senhora da
fana , per gloff.di0 .cap, literas deju^ Monte do Carme de Goyana contra

ij* ráment, calumntíe  ̂^  in cap. cum ú%le» os Religioíos damefroa Ordemda Pa-
Bus ve^bo juramento de elieBion.quo^ raibí anno 1706*
rum adhoc mimmsre Aufrer ad Capel, Di>nde póde o R e y  conhecer por
Tolo fan, 470* C^JfadoY, conf 45 ,« , vía da violencia das pçiToas Ecclefiaí-
N avarr, cap, íum contingat. de ref* ticas, e foccorrellas nas íuas oprel*
cripta Accidit gloj/, in cap, literas ver» foens; como largamente efcreveo T e i
bojurimsntodì reftitut,[poliator, Ar^ reir, det»an. Re, up,pertot^ cap^x.é*
chidiacon, ubi Joann Anár, cap,fre% 4/c^ 8, cap,ix,n,2^ ^  4. CaftilL de
quens de re[iitut»Jpoliator, innoc, in tertits cap, ^ \,d n , 16 1 , ^ ly i^ S a l^
cap.cumdileBus^ ^  cap, caterum de  ̂gad, deReg,prote6i,p, í .  cap,
ju d ie ,referti Ó’ Abb, indiH% Soíorzan.emhlem,6%^ Fermof, in.cap,
cap, literas «,8, de juramento calumn, %. de judie» quéft, 19. per tot,Mend, â

^^Guid conf,y%, n, E x  quoconfequi* Caftr.p,x, ltb,t. cap, p .i,lib .i,
tu r , etiam fuper fpoliobentficii Ec~ ca p ,r,á n ^ $.O liv .d efo r,E ccle f.p ,x ,
clefiajiicireilituendo inter Clericos^^ quæjt, i^.cum feqq, Coft, Dom/Sup-^
fie in materia/pirituali agipoffecoram plicat, amor, 8, «. J9. ÍS> feqq, Solor»

^7 judice ¡¿eculari, ut fcripferunty Guid, zaiu de ju r. Ju d iar, tom,x, Ub, 4, cap,
dee 148. v e l ^ u &  f z x .  infin, Ca[[a  ̂ xz.per tot,Giurb, cún[, 6x,Crefp, dé
dor, de Burgund,fol,xi,col,3, latijfimé Valdaur, obfervi 6a. n. 77. Tarej% de
arguendo adutrumquep&rtem refolvit ediB, tnfhutn, tit, x. refoL 6, fp.ecial,'^,
A ffiiB , Confiit, Regn, Sicilia incipit cum feqq, ^
de Bur^enfarii in petitorio qu^H, 8. ^  * E  a razao, porque os Reys (ao bbrí-
Thom, Gramm» dee, 78. Aufert, depo* gados a i í lo , íe veja a Mend, a Caflr, ^
ieji,fæcular, reg, i.fa lL n ^ , Boer.dec, f* 2, ¡tb, i. cap, x. ». 53. O liv, defor^

Ectlef,
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Ecclef.p^ i.qUéSft. ó  í<5. Themud. féus delegadosJuperhres , e infiriores
p. t/dec, 60. d n .i .  Bermof- in cap.tde corno tem tnmtos HJD* orefere Repol^
juàìc.quaji. 24. CaftilU Sup» cap.^i.ju de R^g^L cap. 35. a 7/. 5, Ì>e que pro*
6?. (ttm ¡tqq. fere ìr^ p .u p ra h d . i.n , cede y quc ajurtjd'tc^ao Ecclejtajitca\

y,  ̂ € a Secular in aó̂ tu, exeremo (ao
A’cerca diilo fe pcrgunta , fe por (eparaàas^ emforma^ que os de huma

ventura o C ltrigo  polìa recorrer ao jurtfdtcgaò , Je  naÒ pódem metter na
Tribunal Secular , e por, amor defte outra. Cap, novit,de judk.cap, verunt
recurfo fìcarà incorrendo em alguma ^ó.dtfiinél, Edffim tomo 0 Secular naò
cenfura, ou Sacrilegio? A  ella quei* tem jurtfdtc^ao no Clérigo , affim 0
tao feveia  as razoens, que aponía 1 Eiclefiajìtco a nao p ò  de ter n&leigo^

' ValafCé conf. 100, ». 2 . Cabed, de pam que ¡è reputa fe r  de outro territorio,
tronat. Re^, cap. 36. Gmrb. decif. l ó i .  ju x ta  tllud, quddquifque/uris in alt*
n, Fernofm. in cap. Ecclefia Santa um ftatuit  ̂ ipfe eodem ju r e  utatur,}^^
M artég iieC$nftit,Oliv. fu f, qu£[U^%, Torque affìm a p e p a t o m o  os bens

:?4. ^  quieft, 35'. cumjeqq, profanos do letgo nunquam fubjktun\
Tarabenj le vcìa tur Ecclefiafìtcis  ̂ licei cauja cognu

p, I .  lìb,$.cap.iz,verl, ex diBts.Seg.de tto eis concedatur ex át¡pofittone ju r is  ̂ 

tnhiktion.cap^ 8. §, s^n.io^, é- «. i 6 à  ratione connexitatis : AjJìtA o d f
Fereir.pAxap.y, n,x<^M%o^t£*p.i,cap  ̂ curfa  ̂è Jegue com in fin itos^D . Lùtr. 34
^ .<3« .2 ,¿3*o n d e  diiputaòporbuma, dec.t. an.% i. Torque ainda, que 0
e oucra parte. Ju is i Ecclefiaftìctì feja competente en*
- Dirfe-ha a elle nolTo Capitulo, que tre leigos^ e para i£o tenbajuriidic^

3  ̂o Ju iz  naó pòde conhecer fora da Ìua (dò j  d evele entender^ quanto as ceni
jurifdic^aó corno diz, Per^ir, dejur, (uras^ eoutras medicinas Ecclefiadi^,
Indiar. Itb. ^.cap^^.n,^%.Giurb.conU cas, mas ncò para prender leigos^

lllufiriJI.Cunha in cap, zo . 8. ér antes de os convencer judicialmente ,
cap,\o. praB*n,utt, Q utierr.praB. fem ajuda do brapfecular^ que ao
itb.i.quaft, 8 i.R/Ci’,  CùlleSi* 1 1 4 .  Ju l ,  Prmctpe, e a feus Mtni(lro fe pede. 
Capon, difcept, 190, Mas nao obñante ella diíferenfa

E arazaó d iáp h e ,p o rq u eq o a lq u er  dcduzida de d ire ito , edosDO-quo-^
”  Ju iz  deve guardar a íua joriidic^aoaK tidiaoaraente humas controverfias, e

lim como h e , e naó íe intrometer em perturba^oens entre ellas ¡uriídict,oes:,
cutra. Com o com muiios ao text* in e a mim me aconteceo no caío ieguin- 
cap. I . de officn ordinar, vela p, i ,  ». 7«  ̂ te.
^  difert. 4 f  .fl «.43. Fragof de Regim. Sendo eu Ouvidor na Capitanía de «  
■Reipuklic.tem,i.lih,i, difput.¿ .̂%*‘).per . Itamaracá, achey correndo huma ex*
tot. &  feqq» ecu^aó de huma fenten^a da Reìa^ao

Da differenza entre a jurifdic9ao doÉilado  da Bahia a favor do Alferes
^‘^Ecclefiailica , e Secu lar; direy que- Antonio Correa com os herdeiros de

reiido D eo s, na iegunda p. z. cap.44. Valerio Lopes, efazendo penhora em
€45'. largamenteÍ e por entanto'oel- hum lìtio de Coqoeiros fito napraya
■creveo Peg. ad Ord» lib,%, tit. 9  ̂ 4, da Jlha de Itamaracà, veyo Antonia
gloff,6,n. nas palavras Ìeguintes. Gomes de O liveira , com embargos
jiinda , que fedtga^queoSummoFaf» de lerceirx) fenhor, e poiTuidor, co* ,
tttrdalgrejatem evnfitodaajurifdic' i d o  procurador, e adminillrador da
^ao efpirttualy e temporale e que delía Capella de N.Senhora do Pillar da di*
pro€¿Iem as mais  ̂ he certo, que a la liha , osquaes embargos Ihe havia
temporal sfornente ejìà no Ecckfiafti^^ rejeitado o meu antcceffor, de que

■ xoinhabitu.¡mas em exercicsOt havia aggravado para a Relayaò do
e flJ  M.0 Prìncipe Supremo, e delle a  Eilado da Bafiia  ̂e tornando eu pofle,

me
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me fez o dhoAntonio Gomes de O li
veira pctiçao para deiilHr do aggra
vo I e que tíeíiñindo Ihe mandalie 
dar viÜa do dito deípacho para em
bargos, o que aiTím tnandey , fcito 
o termo de dtfUiencia, e yindo coni 
os ditos enibargos alterando a mate
ria poííeíToria , ibas reccbi por reíii- 
tuiçaô i e as partes os contrariarao, 
c íe deraó provas por huma , e outra 
parte, e íe ajuntarao documentos, 
ecorreraó os mais termos. Evindo* 
me concluios a final pela confuzaó 
das p ro v as , e documentos me foy 
neceífario fazer vcÜoria nos fitios , 
para melhor decisaó dacauía. EíÍati- 
doeu já para fazer a vefìoria» tratou 
o dito Antonio Gomes de Oliveira , 
de maquinar com o Promotor da Juí- 
tiça do Auditorio Eccleílaflico de 
Parnambuco , requereííe ao Vigario 
G e ra l , que paíTaíTe a  vocatoria para 
eu Ihe remeter os aQtos, ao íeu juizo 
Ecclcfiaüico, e apreíentando-íeme a 
dita avocatoria , naò a cum pri, mas 
reípondi, o que abaixo direy,

E  indo a dita avocatoria , íem o 
cumpra-íe i e com a repi^íia , íem 
mais admoeÜaçaô » nem requifuo me 
mandou logo o dito Vigririo Geral 
declarar,dizendo, que tinha comme- 
tido Sacrilegio por querer cor.hecer 
no mea ¡uizo de bens, meramente 
Ecciííiafticos : tendo eu gppeìWdo 
ante omnia i &  poil omnia , por ef- 
orilo nas mefmas razoeiis da re- 
poila, e ratificado, e a^pellado pa
rante o Reverendo Vigarioda Matriz 
dadicaïlha.^

Véndame eu declarado , lem ne
nhum fundamento de d ire ito , fuy 
logo peiloalmente fallar com  od ilo  
Vigario G e r a l , apontsnddhe com as 
razoens, que dey na avocatoria i con
cordatas, e ley  do R ein o , eÍhedÍíTe 
que logo roe mandaíTe levantar as 
ceníuras I e q u e fe a í l im  nnaóíí^ieí- 
íe Ihe havia deixar o Biípado etjí 
Ceffatto à D iv in ist  equ e^ îîT e  naô 
tinha razaó, nenyTundamenao aigum, 
fe que eu iria buícar o recwrío, oade 
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bavia fer próvido. E  te'mendo*fe o 
dilo Vigario Geral da minha refolu^ 
çaô ,e  convencido das mínhas razoes', 
logo efcreveo ao Vigario da dita M a
tr iz , que me levantaíle as cenfuras I 
o que aífim íuccedco : as razoens que 
xiey na avocatoria , e repeti íao as íe- 
guinte-s.

Naô íey com que fundamento o 
Reverenrendo Padre Promotor Ec- 
clefiaüico fez o requerimenio inclu- 
fo na chamad» avocatoria , efeinfe^^ 
re do tal requerimento, que nunca 
íoube reíolver a officina de Minerva; 
porque íe nelU trabalhara, vira que 
a obra principiada, nao tinha funda
mentos para poder fnbfiílir » e aí- 
ñm íermeha licito moilrarlhe em bre
ves razoens , deixando outras maís 
exienças, que as minhasoccupaçoens, 
c  tempo me na5 daô lugar a feu a erco 
requerimento.

A avocatoria nenhnm fundamento 
de direito, tem no caïo pfcíeote. Por* 3^ 
que he ceno em direito,que as peíTcas 
EccleítaíÍicss, ou osmelínos bfíns di*. 
Yeñf Eíclfia[Ucos, quando fe litígao 
como ferceiros, Correm os embar
gos parante o jü iz  da cxecu çsô , co
mo quotidianamente íe t ílá  vendo 
praíicar , e havendo dous ánnos, que 
no mefíTio Juizo Ecclefíallico de Par- 
naíTibuco, citando litigando Eftcvaô 
deSouía Palhano, com o P .  Aosaro 
Ba ib o fa , veyo Manoel Ferreira de 
Almeida impedir a execuçaô com 
embargos de terceiro, fenhor, e pof- 
fü idor, perjudicado fendo leigo. E  
parante mim eílá letigando o Padre 
Agollinho Nunes coiyt embargos de 
tcífeiro fenhor, e poiTuidor , na ex* 
ecuçaô, que faz Manoel Botelho , a 
Antonio ü ia s , o que aéloaímente íe 
eflá praticando , e obíervando feín a 
íTiinima duvida, e íer de dircico., que 
o Clérigo oppondo-fe como serceiro 
ncx^cuçaô, que fe faz parante o |uÍ7. 
leigo a ni ha de reíponder como fe co- 
Ihe de C<íy?r. 24 ubi de hoc,

E  a razad he , porque o terceíro r 39 
ou Clcriga 5 oü leigo leadmitte no

C  juizo,



jy iz o ,  onde a caufa pende , como fe as occupaçoens de meu o ff ic io , e
ded«'¿em os Doutores ao îext, m cap, o tempo me dera lugar,iora  cnais ex*
fin, ut lite pendent, hb,6,lnnoc,m cap. tenio na cvidencfa dò calo. E  como
cnm fuper «.6. de rejndtcat^ ubt Æ b ,  fe procede.o nefta fórma na mefma Îe

Filin, «r i 7 .  imol, m L . ab execm* podcraô gravas* outras ccniwras ,
tore verbo ^éntenttan, i6 , Barth,in  velo levato. Pelo que deíde logoap,
L.fiptoiulorto §.i.».3 . / ,  de appellai, pello ante omnia , &  fofl cmnia, Vil-
R ebuf adLL.GalLìom.^aitiUeare/h  la da Conceiçao de Ítaíiiaracá i^ d e
art,\.glof,i. ».ijr. julhodei7<>4.

A  iegunda razaò h e ,  porque a mi- Amonio Vsngusrve Cabrai^ 
nha juriidicçaô no caio preieme eÜá
proventa, pois o d ito A u to n io  G o- Carta para oR% Vtgario da M&trizt
mes de Ohveira parante mim tratou da V illaÀ e N , Senbora da Concei Ĵ 
osditosembargoi^e os.rcpiicou, dea 
prova, e  ajuncòu documentos Barb,
in L , fiquispojteaquam a n, cum ■ Senhor R . P. Vigarìo. 
feqq, ff. dejuàic.Bern, G ra v , ad pra-
tiÙ^camar,imperial.Ma.i^concluf,ì<^, j \  E fia-C idade veyo o Doutqi:
confiàsr, %, n,\ e a commum praxe. Ouvidor della Cspitania, An-

Terceira razaò, nao ÍOU obri* tonio Vanguerve C a b ia l ,  di?.e»d0|
gado a cumprir os precatorios, avo? ie Ihe tinha publicado huma declara*
catorios, £îc, fem íerem na fórma da ^oria a requerim.eoio do Reverendo
L e y  corno, trax ¡úlgado *Peg, adOrd, Promotor deñc Ju izo  ■ e com o dito
iib, i . t i t  9 .§ , ii.^/is/.ï3.».35-.inver- Ouvidor Gerai ti ve Erjnhasdiiputas, e
bis fequentibus : Os Julgadores nad pelasiuas razocns, e deliberaçaô, com
pòdem guardar ospiecatoriosdòsjuim que e ilàde  eiperar as mais ccaiuras,
ẑ es Ecckfiafiicost nem pajjar ordens  ̂ me pareceo dizer a v. m*que na Mif-
pata em virtudedelles (efazer a ex^ fa do dia de Dom ingo, que fc con«
ecuçüQ , fenao guardando*fe a fórma tao ao  do preiente me¿ de Juhhò,
daOrdemçaÔ  ̂ haò àerequerer^ co* v, m, Ihe levante as ceniuras, deque
tno fe  determinou no Jm zo  àà Coroa  ̂ darey parte ao Reverendo Cabido :
anno de i66z, na tanja, de D ,Ignes  Olinda 19  de Junho de 5704^ ’ ,
Scares contra feu matido  ̂ Martim O D etm  Erancifco M artini Tereira^
Cotta Falcaò, O que nao ouve na •  Vigono Geral, 
avocstoria , ellaudo nos term os, em
qu eieschava, E  afìlm fe fufpendeo tudo , c fuy

Quarta razaò, que querendo tratar conhecendS a dita cauia, e cikndoij
**'eña materia, o dico Antonio Gom es cu facendo as mais diiigencias para a

àe  Oliveira contra o dito Antonio velloria me rcquereo o dito Antonio
Correa no meimo juizo Eccfefiailico Correa , que o dito i^ritonio Gomes
(muitos annos antes) mandou o^''i» de Oliveira fe tinha auientado, e
gario G e ra l ,  que entaô íervia 1 que occulto os bcns, eque fe naô achavaô
eftâs partes foiTem litigam o Juixo Se- bens para le pagarem ss cuilas, e
cular acnde pcrïencia T como conüa- mais diipendios, eque hum eicravo
va da certidsô junta do Eicrivaô Ber- do dico Antonio Gom es de Oîivcirsi
nardoVelho Bsrreto oqua! defpacho chum  cavallo eÜava em caía do Pa*
psiîou em cafo j.ulgsQo. E  quando dre Fé lix  , que por íobre nome naô
Jü iz  Jeigo naô fora competente, o  perca , qtiemandaÎfe trazer o'^eicra-
ficsva fendo pelo dico deipacho. vo para »ca^eya , e pòr o  cavallo em

Eiles faô osfnndamentos, que te» dep osito , ó que affim mandey.
.cho para n«5 cumprir avocatoîia > e E v in d o  o d ito  Padte no dito ca

vallo,
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vaîlo, e o efcravo acompanhsndo-o, Gbmçs de üliveirr^ i que imha es di-
e apsando-ÎeiiaViiia^dodito'cayaUo, tes bens poüos daiua maó.em caía
eíkndo prezo a hama porta,, foy o de hum Manoeî Bezerra. , .
Meirinho Antonio da SÜva'com leu E eiïando as CQuias nella fórma,
Eicrivaö Dionyzio Lopes de Arau- iç naô trratou mais deíle negocio  ̂ e
¡o, levarao o eícravo para a cadeya , íederadouiros bens para pagamsrn
e o cavallo o  depofitarao 1 que o 1 0 , por via do dito Manoei ßeaerra,
dito Padre íe queixou logo ao dko  e íe nao ufou de'mais nada.
Reverendo Vigario Geral j dizendo -Quando o Clérigo íerá obrigado a
que o negro, e o cavalloerso leus , rülpooder diaatç do Ju iz  Ieigo., já
que Ihos tinha dado To dÍEo Amonio ací.T,a odiííe no numero primeiro,
Gomes por certos reípeitos, e que o aonde fe pódem ver os Doutores ci-
Meirinho, e íeu Eicrivaö cinhaó in- tados. Entremos agora co¡» as pei*-
corrido em Sacrilegio, por quanto guatas íegointes,
os ditos befís cíao teus  ̂ e que deiles Se porveatura oCIerÍgo. ferá obri*
eílava de poiïe. gado a reíponder diante do Juiz  Se»

E eßando os ben5 para irem ápra-  cu’ar pela renovaçaâ do p razo , ou
ça cnegou outra avocatoria, emoni- íazenda por foro para havsrdecuUi*
toria , para fe eníregarem os bens , e var ? A  ella pergunta Ce pode ver ^
e a lh e p ó r  dcumpra-íe, A q u a l  avo- Mend^
catdria emonitorja reíppndi, que a  ̂ foreaf. c^p, 1 1 . « ,  l é i .  Tereir,
cauias. I que íe faziao no juizo Eccia* áecií^ix^nisM decif.^uán.s-
fiaíiico de'Parnaíííbuco pareciao Tambem fe pergunta , fepbrv£*n-
mais càuias de moleílias aos Miniílros tura o C ïeriga  fcia obrigado a reípon- 4 {
d e Sua Mageílade s doque termos de der díame do Ja iz  Secular ácerfca
direito , e rnais ludibrio da adïîïinif- dos fciíarios dos leus criados; a eíla
triçaô da JuÜiça, doque de .razaó-> perpuma , reípondem. ß i 'i f .  í/e/dí^í*
perturbando a Jurildicçaô Res! com 4 . /zw. la Fúij/ec,de£tf.^^,
termos rediculos ; podeaáo-fe re« 'Fortuit dif^Donationib. RegJom^i.p,
parar nas conoordacas, Ordenaçoens, a, cap. i n. t ío ,  crm aonde ex-
e caías iuígadss , que os Doutores pÍirao eña materia,
trazcm neílas materias. Porém para Pcrgunia*fe, íe porventura o C I s - * ^
ocaíopr&fente , em fe querer molef* rigp íeja obrigado a refponder diaa-"^
tair o pobte M sírinho, e fea E ícri-  te do |u iz  Secular pelas dividas con»
vaó , refpondoGom a deiibera'^âô de trahidas pertencentes á Igre ja? 'V e-
Teg.a Ord.Hh.i.îiî.^i%,i%.cr*p»z^àH, ¡¿:{s a repoRa de Meiíd» a Cajír^p.z^
$10, naspaíavrv^s íeguintes.;::: Alcai- vap -̂’i.t.nA^JPeg.f&renfiCap'ii^niiin-^
d e , que por ordem do Corregedor 16^-
prende os criados dos Eccleííalíicos Se porveueata o Clérigo feiaobri-
nss temporalidades , nao ]?óde íer gsco a reíponder díame do juiz, Se-
obrigador a reíponder parante o Ec- cular pelos damnos,.e dammíicamen-
çleiiailico , coííi o pretexto d s Sacri* tos? Veja-íc NavarY.tn cdp^ctitncon*
legio i e fendo obrigado a rcípondsr Ungar, remeda i ,  verf i i .  ^ gieß, m
íeihefá?. farç3- “  E  aílim íe decía- {ap.deOffic, Ordirí,\¡^€aj¡i¿h^¿¿e alj»
Tou, eaíTentoa n o P a ç o ,  no recar- t7¡ení,cap, Teg, (¿dOrdJikijit*^,
f^ ,q u e  intentou o Meirinho da Le- §.í^.í?,;6 8 . aonde refere íuígadaéíla
gflcia arino de 1 6 1 7 • iiiateria, noinílrumento dsaggravo,

Quando ó dito,Padre para fundar que tiroa o Conde de Bailo i \  l"er-
a íua queixa ( íe ilio pudelíe íer ) Ihe nando daCunba , do Di^uior-Aíva^
faÎçaraô rnuitos requiutos,, íendo o ro Marííns de CaíleÍlo-Branco, Cor-
eícravo, e cavallo do dito Antonio .regedor 4^ Comarca da Cidade de

V I L  Part. Evora, C  ij Acor^
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Acordao em R e la ^ a o ,& c . Aggra- alkgàt. i i6 .

vado he o aggravante pelo ] u i z ,  e Q uasdo ilio ìe poiTa Umìtar? Sejv
Corregedor, em remeterem ella cau- veja Gatl obfervat, 37« n. 37, ®  ».10,
fa ao tonfervador do excepiente , e Gregor. Lop. in L ,$ 7 ' v e rk  Deman^
declarar, que naò pertence ao jui- da tif. 6»partid, 1 ,  G ra tia s  foretíf,
zo Secu lar, provendo em feu aggra- cap,. 16. », lo &  b. Barth, in ¿ ,
v o , viílos os autos, e como le mof- h¿s"es áh/ens ahí umbem Bará,
tra os excepientcs ferera exceptos da »■ 119*
iurifdicfad ordinaria immediatos ao O q u e  íe tleve  á i2er , e aífirmar
Summo Pontifica, e como taes nos porgue na Evic^so he obrigado o
calos y em que forem demandados Clérigo á reíponder díante do Juiz
por malfeicorias de verern reíponder Secular aonde foy a cauía principal :
ante o s ju izes  do d ito lenhor, e ai- QÌTimornioìvQmtVaUJc^deprivikq^
fim o caio deque ferrata lerta^í O patjper.pti,^,^ anii^i*Ca/d. de 

o que tudo vifio com o mais dos autos, 3 1 .  ¡s», 85̂ . «  91-
^ mandad conhe^a deüa cauía ( e a n a o  re fo L 2 6 ^ íi,i^ ,^ íD ,^  text,ÍH L,.h^<

rcii-cta , e oCorregedor ícráaví2ado reŝ  ahfens S, ft quispoftitaff, dejuált.^
nao torce conhecimentode femelhan- ubi Barbel. ^,Cod de bareátf,
tes aggravos , por pertencerem direi- aUion. DoneL de Jur^civiL Ub, 1 7̂  cap. 
tamenie a efte Tribuna!. A  37 de
IVlayo de !5'99. Fernao de IV1sga!hsés, con í.x ix^^díctf. io,
Pedro Nünes da C o ftá , foy fundada E  íe porveñtura o Clersgo herdei. 5*4
na OrdJib.Xt n u u  inprtncip. ro do defunto leigo, poilá fer citado

49 Se porventura o Clérigo na caula parante o Ju iz  Secular pela nova cau-
àè  efpolio de coufas movéis, poíTa J a ,  naícida da obrigagao do defunto,
Tcíponder dianíe do Ju iz  Secular? A i f t o f e d e v a  refponder ; que fim s
Explica6-no, Tereir^decif, 24, n .17. porque o Clérigo por nova caufa
L , amus ff.de v i armat, ibi Idem póde íer  convindo disnte do Jüis;
e/i in rebus m M ib u s , qtt£ ibi eratit. Secular Fm/enuáectf. 304. Sd v í&z &> de
L*l,^.pertfnefít. d e v i text, in fupr.cap, l u  cum feqq. ^  cap,
cap.reintegrandéS 3. q. i .  Memch, de 14 .  e as'razoens ao referido as poem,
recupBránd'po¡¡'e(f.r^m$d.i.an.'^^,^ eapontao Gratian, fúrenf. cap, T15.
remfd^ iS .a n ,  19 1 .  am feqq, Fa íuu  n. cap. 6j^i,Fermofin,i^cap^quia
in decif^rot. duif ‘ 470^^ nA» de judie, q, 8, ?/. ló. 17 , 2. Cí

^  E q t ie f e r á ,  quando o Clérigo he \^ ,G m c r, pratic. ¿ih î ,q,ji).SurdÁe
eípoliado, Msnoch.fupTnYe-^ aiiment.tit»<),ün* Mú¡irilh,deci[.
med.j^.n^i^.ét xo^,cum/eqq^Girfier, 169. aonde expoem o pyefeníe calo. 
l-.b. Canon, cap, i4 .a n ,7 .Ú g ¿o ffl in E  as limitagoens a íiía  preíente ma-
cap, d ih ííu s de hts qu¿e v i , é “ diB. teria trszem Jltogrúd.couf. 18.á ». 10 . .
text. incap, reintegr&nda 3 ,^.1. Gtitier.^upr. ^.48. Barbo/, in L,

Se porvcniuía o C lérigo herdeiro ref  ̂ ab/ens n, 190 , C&rkv, dejudit.
^^doclcfünco leigo deva reíponder di- ‘̂ ifput. % n. 4^6. Saigad. in M ir in i

ante do Juiz Secular ,na cauía, que já CreMtor. p. i.cap, íí, Nogueirel a/le*
íe  havia principiada Com o meímo *̂2?. 19. «. 1 3 5 .  Leit. inprax. fin,re*
defunto? Affiraiativamentereiolvem gundor. c<sp. i%,Fon¡ec, decìf ì^o^Q
Baybof. aá Ord. Itb.z ,r/M. § 8. aonde largamente Fala¡c, departionib.CQp.j* 
refere a m uiros, e a Fermojin. in cap. Quando póderá o Clérigo vende-
^nia dejuátc^q,%. Fonfec.decif.xo^, do,r deaígunta coula , reíponder di-
» ,  3. £̂ £’í /A i t 5'. ». 8,'P^i^k ante do Ju iz  Secular pela caula da
íÍÉ’í'//,7o.;/,i4* Carlev.dtjudie, dilptit- eviccao? a iftoeícreve Me^id^aCc/h,
Xŝ num» 309. cum feqq^ /SlogueiroL /*. 1 .  ¡ib. 3, cap, $, i ,  V£rf,(e€mdo

üWpltA
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amplh îiîverbis \\A fecundo amplia^ Quando.: as peíío^s Ecclefi^ñicaí
iitprocédâtetiamfiijteaUoT fit CUri~ feraó obrígadas a rcíponder-pcrante o-^û
cu sJujia fentensiamg/û//,iacap.Cleri^ Ju ïz  Se.ular por cauia-dtrs,tïibuiosr.
cus nuílm ri.q.qtiæ fervaîur Hi/pa* t> dizenv, pois trataô d c itr  tetôria .

fâcundam Covarr, praticar, cap, Barbof m L é  de his Cod. de Epif&op^
8, n, ^  in Lufitana Q rd. lib. f .  ùt* ^  Clsrie Gtrnfal.àe L s g M ,i, cap,%4}
ï ,  §. j ï .  /« Gaihafecmdtitÿ Babr. art.iixumleq.Salzeds'nnÎrabmkcàp^-
§, fin, cùL X, Inftit, de fatijdat.Cardof ^It.Cûrltv,- dejti(Í,dt¡pHt.a<3U *
in p ra x ,verbo tmptio Barbof^ iofcalli.gât.'Ltn.yiM albgÀt.^l^m ^
in, L . i)enditor 49. » . 1 38. cum jeqq* L ,  1 i/r.3. iii^ t
ff.^dfjjüiic, • . nov.recopüar,Guti€Y.ptàîiCiir,hb.-^
^*A’ccrca da ampllaçaô aiÜ ofepôde ^ .1 :52 , ».9. Cabtd,déàUô.^,^^ 4.^.1.
ver a Angel, iu L ,  no^ folum §. qmâ . E  qasuïdo ierao obriga4 as as pei-4
v%lgo ÿ *  de »/«, Gufmaiide EviBion^ £oas Bcckfiallicss acteÎpoïid'er peran-
q.j^fU i8<i9, ^  itQMeynof. obfeîvdt* te-os Almôt-acé^ nas couías pcrcen-
18 . '  ̂ cernes ao feu otîicio? €afan.rubric,

A ’cerca das. limitaçnens, e m c e n s  i „  §> 6,^erbo àamnorum na6,Bobad,
ao preiente cajo fe veia a Gujmdn /«* lib* z, cap.vt, »* ^ 0 4 , ca^, 6, v
p r. an, x r .4 ^ ,  ^  44, cum feqq, «. ^.-Mexià Taxapan,\concÍuÍ, 50, ir.

Ë  a declaraçao da dita.queitaô tra-» teg^ad.O rdJib.x
ta o àxtQGufman fupr,n\t%.é‘ Msnd^ 12,. « .;i34 ,acnde íobre o ca - .
aC aJin  cap. 32. a 9, 10 .  n a ô *  &  fo orcfs-re juîgado,. no auto dapali*
?o. - Ç2Ô de aggravo, que Joa6-Goniaives

Quando 0  Cierigo íerá^ ou naô morador neÎUCidadeiirotido'Doutot
obrigado a reipftnder diance d o jm z  Damiaô V ie g a s , Deienatïargadcr da
dos R e fìd o s , oeyi^\\c%Teg.adOrd, Kclaçaô Ecclefíailica. ' ■ 
ii¿, a, lit, ï ,§ , 24, ex n . \^,-u/qu€ ad Acofdaô em Relaçaô , 5io. Viftos
if. 5 1 .  aonde traz muitos caios julga? os autos de aggravo, que îe tirariodo
dos. E  adîante 03 direy no ¿■4/?.37. Licenciado ûamiaô ViegÆS , cm a is

Em qu^ caios íeráo obrigadas al- Deiembargadores da K:ekçaô Eccie»
gumas pelioas a reiponder perante fiaftics deite Arcebiipadotde Lisboa;
o jü iz  Secular nos bens patriraoniaes porque íe moftra, que {endü o Îup»
da Coroa , ou do feudo ? deíía mate- p licantekigo , e da jùriidicçaô Secu-
ria, O liv je  for,EccIef p.i,qu¿eft^z6,n, lar »eeiîando levantando humas cafas
(ìt.Fi>nfecÀecif*iZtnA^.é‘ d e c íj.iix i  fuas defronte da Igreja deS.N icolao,
». 3. ^  decif, ^ 1 5 .«. 16. ® ly, Mífídt os ditos Deiembargadores Ihemanda-
a Caftr,^,iJiÓ i,cap.2.§,%. verfJiem . rao embargirr a f»a obra , a requerU
Nogueirol, allegat.-^.fí,^,Caf¿il¡jJomt mento de hum Alvaro Fernandeslei-
7. cap. Ki. ?í, 3 Î .  jx .  Pereir. éecif* g o ,  no que cs ditos Defembargado-
43. ». í . aker Pereir. de ju r, indiar^ res avexao ao íupplicante, e pcríur-
lib̂  5. rap> I .  Qufm. de evtBion.q, 7, bao ajuri.fdicçaô do dito íenhor , em
« 40- ĉ -m fe^q^ Toitug.de^on^t^  íe intromcterem a embargar obras de
Reg. tom .z,p,^.n. Carlev, deju~ caías poíÍuidas por peíloas ieigas , a
áte. difout. 2- í3.701- cum feqq. Boier, requerímento de leigos, penencen-
de decaB, debttor. tit, x. q. Leyt. fin, ceodo o dito embargó aos Almotacés,
regundoi\ cap  ̂ jt .n .y . f^aref de in  ̂ emsisJuÜiçasSecularesdoditoienhQr,
úriím, id i0 , tiu  5 '. refoL 9, » .  a m  O que todo, v Íñ o ,  e o mais dos a u t o s ,

Císbed, arfl» 4, Cofi, de fuctef, jnandaó fe paíle carta para o dilo Da^
Reg,p.-^,n, 1 3 .  14« Barbo], in L ,  miao vlegas , e Reîaçaô EccÍeíiaÜica¡
divorfio'p, z^inprinc, mm, 9, ver/»^  porque o dito íenhor Ihe roga , een*«
idem ejfç Fek$g* hcbirid ,Jur, csp» Z4 cona¿nda, nao embarguem cüa obra
d n .y ) , 50
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ao fupplicante, e Ihelcv^ntcm o em - por eiles iemoiìra^ que feDdocsfup»

ç :b * r g o ,  que'Cciia mandarao fazer , e piìcantes leìgos, e da juriidicçaô do
m o io qu eien d o  aOìniv^fezcri o q«ue d ito ie a h o r ,  c tendo obngaçao,em
dellcs k n s o  «fpera » razao d« feus cargos demandarçm
mandará no.^aíai o qus &x ieü íer- guardar as íavouras, e propriedades,
\ lç o , e jtìiìiv.l. :A  iic Agoíto dff e ca^confautir , que Ihe façaô dam*
98. Lo^Ovde.B'*írcs, Lancerete L e i-  no , e yie mandar cncoimar os gados,
iaô ,BeIah ior Dias Pretò. e caválgaduras,  q u co fi ïe rcm , ee^-

¿ ií lo íe có n fir tn ^ p e la d U o  íP^^*«. coimando-íe aiguns, que dizetn íer
1:35; 1 7 0 , ^ 1 7 . ^ , 7 6 7 ,  4 ehum]oaÓHde Figuercdo^ dizea-.
Bo4,Bo^M Bif,FermaÍ£fí, ificafi^quia doIh'e, que íe Ihe nao pódem levar
Àej^àtQ^q*^*.&ihcap\EcckfiaëiM^^ ^^r fer caaeiáo da dita Ordem ,*c

decoHiUt. ^y.n.:^QkCarkv, como ta lo ao^ sd evcr , fenao oelir«!
á^judkdiff.%.n,xsS'CumS(iqq'ÍyTi^ modódanino.v.jque ñt&c : no que o
tx JfrL ju iffm u s coknavii.ftm excíí/. dito Confçrvadôr ufarp# a iahídic-
h¿r*íjBAv'e9Ída%:deexeqt.fñand¿Uif^¿M» ça6 do dito íenhor 1 e  moieüa íeus

valíalios : Por quanto como Icigos
nA^^^suorJn¡ÍH\Mptitl'paJíb.‘̂ .ca^ qfie íáo , íeu Ju íx  ■competente, devo

cap\fib.oí'*. 3 .^  íer ]\úz ordinario,, que pelas-Orde^
-fi Ufertt aoudt-Dcxplicaò.'; naçoens dq.Reînoibe he eoncedido*'
' AspeffoasEcclefiaiiicas emïscou* Mayormente cm îmaterws de çoimasj
iàs pertcncentei.'às multas, a que c em guet todos os priviiegios pelo
v.üÍgarttóííc, chamaq coimas devem dito íenhor iaô revogados, em qiiç
refpondei>diaDte do;J¡uiz SecuIar, co* ôs Juizcsfcoftïpcicntes iaô os Aïmo-
mo'àxzçx^ 'B^aan.tn fropugn, Rek^, taces. Q  que aílim vifto com ornais
M iliter, difcept, %• Mena^ a dos autœ , mandaô fe paile carta ;
iOaflr^c4f^^%per £ôt,Oter, depa/c, porque o dito fenhor^hêroga, een«
iÆ/ï. 15^'«, 3 1 .  nas feguintcs palavras, çomcnda, defìQa da dita força, e
J i h d  pro m onide mminiÿe l\bmt moleilia, c fazendo o contrario, o
pecûray’ animalU qualibet etiâm que delle ie naô efperaf mandaô as
CleùcùruìH-%J3  Religto/orum pigno* Juittças do dito fenhor , que Ihe n3Ô
r a r t , ditmeYtpsj¡¡€\ fe mvemaffir guardeiri nella parte iuas ceofuras,
inpafcuQ alieno^ velprohibitoy quem ienrenças * c procedimento« . nem
ad msdum 'aliorum privatorum  ̂ ex  evitem aoiuppücante, nem ïhe le-
textu expreso in L .  l i ,  fit, l'^Jibj'e^ vem penas de cxcommungados. A  28
i:opiL in et s pot-efi fieri execcutio deN ovem brode ï6o8. JerotivmoGa- 

^i ’Wmj ÿ i î f WBf i / í / W / í í bral,  Gaipar Leitaô,-Almeida E  if*
faUîmie damnï ààtt, velparns tnçur~ to parece íer deduzido de Bartb, Si?
fæ Gutierr, hb..x, praticar, q̂  §•■ TauK 'tn L ,  Imptraior f f ,d e pañ^ 6.

jfidicatam.refert, Pes,,adOr(h lih ,i, ex bac k g e ff.fiqHadmp,püUf,Aven.dy
//Í, 9,§, i%* an, 1841 N o aggravo que deesteq^end, Ith i ,  cap̂
tiraraô os Qñiciaes da Çaraara da •
Idanhaa nova do Dautor joaô de Lu *  E  àcerca diiîo fe mcfira o  caío fe-
cena Homen',ConÎervadoe da Ordeoi gui'nte. No anno de 1695.em Deiem-
d e S .  îoa5 , em q u e  he parte 0 Pro- bro acho.u Hum Elievaô Lopes em
curador da Coroa, hum feu partido de caaas deñíTucar,

Acordaô em R e k ç a ô , & c ,  V iRos huma egoa , e hum cavsiio dos R^H-
eiles autos de aggravo , que osfup- giofo'i de Saô Bento da Cidade de
plicantes tiraraô do Doutor Joaôf de Olitîda de Partiambuco, desque fez
Lu cen a  H om em  , Confervador da q u e ixa a o ju îx d aV e îU cn a , î î  qual os

. O rdem  d cS .Joaô d eiV Ia lta , ecotao ençoimou nâ fórma das poftyras da
Caœara
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C am sra , fe poz o dito cavallo , e fc acerca Ho Clérigo depofìt3rio
egoa na praça 1 para eiFeiîô de ie pa« fe veja ainteÜigencia àtM arant. de 6^
garâtiita co im a ; acodirao os diios ordin<,juâiC* f .
Keligioios 5 «iizendo , que aquella Bald, tn L , acceptam
egoq 5 e cavallo os tinha deixado hum .Cod. denfur, BsnediB, tu cap̂  Ray-
•Aotonio L\iiz  a elles dos Relîgioiüs, nmc^verbo ^  u%orem an. 1 1 7 .
«para que do feu procedido leIhe dì- Quando poderá, ou n«ô conhecer
zerem M iik s i  e q u e  nao podiaó íer ojui'fe: tìcck-fìaftico do clericado, o u ^
cncoimados os diíos aniniaes, por da liençaô das coü ías , que iao de fa-
refpeitsr-^ couía pia. ¿io liccícfiaíiicas ? E íla  materia dif-

DeÜa pètiçEÔ íe deu viña ao Syn- putao , Guid. d u tf  i Qlar. %u
d ic o ,  e procurador d o C o n fc lh o o s  q, Re&uf tnruórk,excepta
qüaés vierao dizehdo , que ou Reíi* devif. i ,  concluid 2. ^  Bárbúf, cap,
.giDÌos haviaó de pegar acoin a j  ou fi Ju d ex  laicus dejent, excommum*
os aninjaes damninhcs íe haviaó de cát,¿tb,6. Sperei, d e c ij,^ .^ 4 ,¿ í' de-
v en d er, para o tal pagamento , pois cif. s 7. z?. 14 . G  ut ter» praticar,
he certi) , queos Reverendos iup- fs.-i.^M€noch¿ofíJi¿^i66,n,\%,/iz.evtd.
pilcados deviao evitar 1 que os ditos jn  L , hb,$xOrdh^num.
animaes naó fizeÌTem damno , eneo- Sancha de Mütr'mon, Itb, 5, dtfput.s^
mendando o aos ieus eicravos , ou Farinac^q.%,n,x4,inprax^Car*i
OS tiveÌTem vendidos para iaiisfàçaô levtàejuaîc*dijpuî,2,n.44%.
da elmoîa das MiíTas, as quaes eíia- As peíToas Ecclefiaílicas dcvem 66
vaó obfigados a d iz e r , áin'da que os moílrar ao  ̂Juives Seculares o titulo
aniínaes-íca rematafleríí, villo aíTeí* das íua^, Ordens, quando ha duvida
tarem o legado » ou defvlarem , o  íobre o íetem , ou nao Eccleílaüicos,
damno» em u ito m aii,  poisconílava para ínteiligencia do lobredito, íe
que oá lco  tlle^-íao Lopes íhe tinha vt\SiTeg^adQràMb.x.îït,i.^.xi*gkf»
mandado recado por nriuitas v e z e s , 25 em varios cafos.
íem 03 Revciendos fuppHcados faze* Quando poderá o ju iz  Secular, ou 07
rem caío deíuss admocilaçoens, por nao, f¿zer autos judj|Íaes contra as
dendclhos matar. . peíToas Eccleíiaflicas , e remetellos,

Forao eílas petîçoens « e repóílas ao Ju iz  Ecclefiañico ? Veja-íe Va>̂
do Syndico , e Píocurador do Con- lal-:,confi^%,Ribeír,reíac,i^n^%i,Va*
feibo villas eii  ̂ vcreaçaô , onde man- lajc,a liti, ^%v*io,cím feqq, é-W lt*
darao, que remataílem ocavaUo', e gat,xi>n, feqq» Mend aCaJir^
egoa , o que nao teve eíFeito s por p. x, cap, ^lAFhæb, p, ^ arefit 10 0 . ,
quanto os Religioíos pagarao eípon* O hv, de for, E cclef q, x6, Mend, a
laneamente , o que iícportou. E  nef- CaJÍr,p, i.ftb .i, c&p̂  i .g . i .  ^p.x.itb,
ti materia de coimas, e Poíluras das ^̂ cap̂ , t .» .  5'í-. ®  ^¿^.Leyt,dejm\Lu-
Camqras tiráó toda a duvida as L eys  ft,íTaÓí^-i,qs^.n^\%> &  q. 8 « .
do Reino extravagantes. xz,Capyc,Latndecíf,‘/u ''D D ,

E que íerá acerca dos fakrios, que p  text,in cap,prop^ifuifi»ae for.com’
o Clérigo dever o dizem* Mend, a per,

*Cafir. cap. Ord, Itb» 4, f/í. 3 f .§ . í .  Quando feraè obrîgadas, cu nao ,
^  ConJïl,Trideut/fi:ff.7.cap,t4,Za~  as peííoas Ecclefiaílicas aguardar a
eh. de Salar, ^.91. w i f .  ®  i6.Qlea de Cidadde, c a fazer as vigías das Reí*
Ceffiouyjur.á^ q.^.an, 16, publicas? craíaó Menoch, r^sí/.Soo.;/.

63 E  ácerca de fer o C lérigo tuícr? 6, M/irthAc ju^ifdic.p ^^cap.i.n^is,
Guúerr,ds tutel.p,\. capA,n,xy.Cnr, cum fq q . Bobaddh. íib, x. cdp.\^,dn^
Philípic.p, i ,  cap. an^xó,^ ^x,Eú^ Az^^ved, in £•. 1 1 .  cum feqq.
baiilb. líb.ttCáJ^^id, » .lap» C a b e d , 3, ^  L , 8.«. 2- tîi.x iJib,^ ,fiôv, 
x.arefl, 88,
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1 €C''p'îlat* Afiton^Cerreade S^tinfra- e o dito bomeEn ]hedeu h u m acutìl-
gmiru ad hb. 5'. Oràm* Regn. verbo ladà. Sabendo dillo o Arcebifpo ,
frez,Q ». 66. Zech, àe repuh. Ecclef. quiz proceder,e criminafr o dito Cïe-
tit. de Cleric^ adfin,H ypolitJn  L . i ,  r igo , a que acodioo Senado da Ca-
ff, ad  Leg. Cornei, de SÌca}\ an. mara , apadrinhando-o C ie r ig o , di^
çum feqq. zendo , que nao tinha cabido em ìr^

Qaando devaó , ou n aô , as peiìoas rcgularìdade ; pois naô iòube o que*
^9 Ecclciìalìicas guardar a Cidade no havia pafTado o guarda c o m o  cami-

tempo dcpeiìe? a ilio ie rei^onde , nheiro, c.que efie tinha excedido ás
que nao devem 1er obligadas ; po- ordcns dos Senados , que havia , e
rém íomentes o devsm 1er em con- que o guarda tinha procedido bem , e
tribuir, para livrar a povo no tal tem- que ainda que o Clérigo o fcubera
po do tal con tagio , aílim o dizem naô tinha cahido em nenhuma itre»
Bertrando in fin, Rtp depef» gularidade, para o que íe mofirarao
íe ú t , derem ed,üd curandumfeiiem pareceres de homens Letrados , e
n,%M, Lentes das Reügioens-, por quanto

Porém no anno de i6 8 o ,  havendo nos tempos da noticia de maies con^
noíicia, que havia mal conragioío, tagiolos, lao as ordcns dos Senados
íepozeraó guardas na Cidade de E vo “ viólenlas, E  c o ií\ os ditos pareceres
ra (onde eu enuó aííiftia, )  e o A r-  íe abrandou o Arcebiípo, e por fc li-
cebiípo, que entaó e ra ,  efcolheo a vrar de »Iguns eícrupulos, irandoa
porta do Roció , para mandar aííiftir abíolver o Cierigo aá cautelam .veia-
Cierigos » e para os acompanhar, no- íe em termos Covarr.inClement (ifu*
meava o Senado da Camara^homeos riofusp,x,%, T^^n.t.Henriq. in Summ^
jïiecanicos, os quaes ierviaó como lib.i^.n^x.pGftprinap* 
foldados, e os Clérigos .como guar- Nefles calos prové o Senado das
das, e Cabos para aquelles ihe obe- Camaras deíUs C o r te ,  com toda a
deccrem. diligencia, e cuidado peló Preveder

Eflando de guarda na dita prizaô mòr da Saude 1 o qual manda logo
o Padre Frat^iíco' Barradas, fucce- cartas a todos os M inittros, que em
deo vir hum çaminheiro5 dizéndo. Lu gares , em que ha portos mariti*
que vínha da Villa de E flrem o z , foy mos ( quando o Contagio he fora do
bum doshomens, que aiîiiliaô pro* R ein o) ponhaô todo o cuidado, e
curarihe o psllaporte, vinte palios vigilancia a tao terrivél n ia l , como
d ed iílan c ia , eocam inheiro lhonaó  fuccedeo r o  a n n o d c i ? !^  , vindo

 ̂ quizm oftrar, efazendo inftancia pa* noticia, que havia em Mazagao, Ve*
ra querer entrar, o homem IhoiíK- n ez a , e outras terras da E u ro p a , cor
pedio , de que vierad a ter razoens, mo le ve da carta próxima.

Enhor Ju iz  de fdra de . . . . .  Sua M agcílade , que Déos guarde me 
ordena avize a v .m ., como Provedor m or, que iou da Saude deíU 
C orte , e R e in o , que em M azagao, Amburgo , e veneza ha doen* 
ças contagióla« , de que Déos nos livre, ecomo nelk particular, quc  ̂

he negocio de tanta.importancia , íe deve por toda a cauttlla , e vigilancia» 
psra que eííe Reino, naô exprimante algum .Contagio , heprecizoque v.m. 
ponha todo o cuidado, em que as embarcaçoens , queentraretn neífe porto, 
e vierem das ditas partes, v.m, naô as deíxe communicar com peífoa algunsa, 
fazendo com que nimguem venha a te rra ,  nem tire fazenda da embarcaçaô, 
íeiíi primeiro íe  fazerem as diligencias, que diípoem o Regimentó da Sau
d e ,  tomando v .m . por ferviço dom efm o íen hor, eda  República efladili

gencia
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gencia á f ü 3 conta î pois he negocio de tanta importancia, fazendome av i-  
zo  de tudo | o  que neÜe particular houver, "^ara o fazer prerente ao dito 

, -íeniioc, que Dees guarde a v. m. muitos aonos.' Lisboa 39 de Outubro de 
1 7 1 3 .

O Frùveàor mèr da Saude  ̂ O T)e[èmùargador Tedro Nums Gadelba,
*

JO Quando ha duvida entre Juizes Sé- Depois diílo a L  J¡q u is  pfleaquam
cuiares, e Ecclefiaílicos íobre juriídi- ubi Barbof, 1199, ff. de judie» Co v m\
cçaô.iocacntaô aojuiiSecular dehbe- praticar^iap.i^x^-iu ^M üm Ae Sacra-
rar I e determinar a dita jurifdicyaó, ment, pneft'and, uU^fupplic, q^$^ an,
e o  mais, que a iitopertença, le veja VaUfc, (onj 48, n. 7. ,̂apudm
Cabed,p,%,deci/,xi%,t^ areíi.j^. aon- Htlpan,^ L .  lo, n .  tit, /*/>, 7. f£
ÚQ L,proicime fijd s  h¡s quæ C s r . 1,§,5- n,i^* Mafcard»
in teftament, de lent, Barth, (ÿ D D , de proùat  ̂ i z i ; .  atu 6.
iff cap^cftm venijjent d s ju iic . eap.ex- Trataô tambem , P az inprascjom»
tranfmiÿa da for^competmOldrad conf, i ,  pralud, 2. ». 7¿ 'Dee$an, in tra B ,

Âlheric,iH auths^t,fiatuimus cod, crimw, tof̂ % i. 4. cap,<)  ̂num, 40*
de Epi/cop» Clerïc* FelinJn cap^Ec- ‘Z)2 i. text, in cap, unte, de Cleric,
clefia M aria de Conjlit, Çarol, de conjugai, lih  ̂6. Com, tom̂  5. cap, ro.
Gra¡¡, d ijurxb,R egal,p ,\*juu 2 0 ,^  ». 4. C«r, §, I.W 5-.
decif, 15'. inprlncip Cabid, Tambem- os Domores ao textmtn

Quando lera obrigado, ou n aô , o cap̂  conqmftus de for-i compet, a- cap,
Juiz Secular a ir^zer o C k rigo  ao íeu -fi Chricus lai^ftm cod̂  tit, Confii. Tri»
juizo pelareconvençaô. A e íh 'q u e l-  dent feff  ̂ de reformat, cap, 1 1 .

V tao .rem iiilve , feveja F r , Anton.de "Mdrant* de Ordin, judie^ p,4, d\(Ím
i- ^oufa in reltñion 1 1 ,  «3», 6 hr, Ludovic» de Mtrand,de

cenfur, cap,^z,n ,i. Barbof,in L ,q u i Ordin,judk% q , i ,  art, second, in
prior^ .dejtid ic, n,i<)^cumfeqq,Caldk fin.
in L-Jt curatorem alias q. forenf.hbti - E t  Lambet,de ju r ,patronat, Hb, t ,
q% l i .« - .  I. I'b, i< q: 5.Í, A fjltB, decif, pt x. art. 7. q. 3, in prim , n, 4. ^  5-,
17 3 ,  Covarr, praticar, cap,-i r, Daen^ Azeved* in L,%, n, 4, tit, i .  lib ^,re*
ReguKzoi. Marant de Ordin.judtc^ ccpiL 'T erez  in L , i%verf[ feptimo
p, 4* diftinÛ. 6 .ft, 5-3. ^  ^g, G ail lb , qu^ri pote ft, tit, 6, lib» i.O rdm am .
i^obfervat. ^y,n ,^ ,Sufd. conf,x't%, Cardoi, in prax, verho caufa an.
n. 19. conf». 396. n, 6. Babadilh. Itb, Cabed, de paîrmat, Reg, Coron, cap.
1. cap̂  \(>i'Amator, Rodrig^in n 5’-. fS cai>, 49. «. 1 , ^ p.x  dectf,
pratic, de modo, forma videndi, &  i 10 , nunt, Çÿ areil, 9 1. Cdld, forenf,
examifiaftdo procefft cap, t, n» 49,C«r, co:if n, 6, ¿h 7, ^
Philipp,p. r. §. f .w .iS . Mend.aCa/h\ Tambem G ail obftrv, ^7. lib, r.
lib, 3, cap, 8. Gutdm Tap, decif, i8>, 8. Burg., de Paz. in L,^sTatiri «.786.
Menoch,de arbitrtlib,qiiafl,^\,num, ^  Avtnd. deexequeudt mandate
j .  p, i. í ’í>>. I. n^i^,'Donal, Comment»

Dos mais allegados a elle Cap. ju r .c iv t l lib,\y,cap. w x o l  t.Pachin,
71 A ffliB , decif, 5-8; n, 59  ̂cum feqq, hb, xx^cap, 4,'. Marant, deOxdin jum

Grammatic, dettf. 781 «. 3'. Benedtà, dic\ pv 4. diff, 1 1 ,  n, 79. Boer, dec. 6g,
cap̂  Raynunctus verbo, ^uxorem  ». 51* Covarr^pratic, cap» '^•n, ,̂Azie^

decif, X, n, Í9, Rebuf, thn̂ . i :  a d  L L ,  ved, i« L ,  15 tit, ¿ .̂lib, %.nov^recopU,
G aittt,de fent. execution,art, x,^lcf, Cur,''FhaiUp,p.i,^,i),'tH,\<).
XI. ^  tom. I, tit, ne benefcadav,att^ Valafc, de jur^etnph'tt, q.^g. n, 14,
'^•glof 1 2 , Boer,dec,6g,¡Hb n ,2^, Bobzdilh.. íú^x^cap, i 8« G«-

V i l .P a r t .  D  ' t i â t .
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tterr^pra/iu lib, 3. qu êft, x6.w.io.¿r reformar, cap 6, & Desian» intra6l^
a, % 7.'Jzeved, in L .3 3 -  ®  crmiH, tom 1. lih,4.cap.^.n,xl. Surd.
4»infin.ttt.4f. l i b , i , &  L ’ io .ttt, I. eonl,.7.S() n ‘Ly. M oïLin Empor jur.p^. ,
Ith.^^mv^recopilar. an, $2  ̂Peregr^ i  ULx. m pralud an,ii^ .Soar deeie-
ltb' s* 157 . »• 8 Rebuf, de deçim. fen/ion. Btd, contra Angel. ¡tU . errou
q, 10 . An. iS^utierr, heju ament.con~ hb, 4» de mmunitàt, cap. i$.Cabed,p,

firm . f ,  I .  Cap̂  1 , n, ^  platicar. J.decif. ^4. Bi^rbo]. tn L , Titia
lib. an.%, Soar, daTaz.pra-^ €um mnittsJeqq.ff'Je/olut,matrimon^ .
tic.tom^z.prielud %.an ẑ2m rj^rix  r»

Ber$edi£iiincap,Ray^ifncius verbfft C A P I T U L i U  V L  
^  ux0etn in'i.,n.x%‘ÿ.a&as 4 \ j  Boer»
dec.6i). an, 1 7 ,  Capte, latr. decif, 197 , "Da pa ga , e exâcçao dos tributos
», X, Gom, tom̂  z, cap  ̂ x ,», 39. Qram* , Reacs,
d e c ii* n ,4 , M 0 lin,dejîdi,& jur,trat, _ . .
3 . difput, 38.0. ver/, quando'.vmditor T  T  E de direito , que as peiîoas *
Gratian, fèrenf. cap. xz.».}^. C^rdof, ± 1  Eccleiiîilicas íejao convenii» (
iit praXf,verbo Efnptio fî* G4il,oA» tías diante do Ju iz  Secular íobre 0$
/erv,. 3,7. Itb̂  x n.j. ‘  ̂ direitos reacs, aiiim o dizem Gironde
A ffliB , dtc s t . Marant, deOrdin.Jum àega^l,p^f, in princtp.án. x i .  A ^ev.
àîc.p .4 . dijU i^n.is.H ypoltr.tnL. i. tit, x\inprinàp,n, 8. lib ,^ .^  L.y.aip,
ff, ad Leg. Cornei, de ilcàr.n,%^. cum i3 .tit.i^ .lib ,ti:n o v . recopü, Bertac^
feqq^ Cened* Canonie* lib, 1 .  q. 361 », deGabel^ p.y*q,y.H, X4, aonde expli^
\4,G utî€rr,prüB  ltb.uq.^,an,4. caô , qaando a detiianda he entre

Cabed* p. x. decif* 1 1 8 .  an. 7. cum C lc r ig o , e o recebe<¿or,
fe q q ,&  arefi, 4,:Terez, inxubrie.ttt* A qu i dçvemos d iz e r ,  que o Ju iz  ^

I ,  lib, ^éOrdinam, ver/, ex quibus ÎH Secular *he competente entre as pef-
foro Gutierr. in prav. an,t, q. 6-Cîr- foas Eccîefiafticas, e Seculares, quan-
dof.inpYax.verboCleric^s,n.A6*Caldi do a caufa hc fobre terfas  ̂ como o
cenf. S''n, ^*Bohad,lib, z .cap*iy,n , explica Cevalh comm. contr, comm*.
196. &  cap. à8. «.‘ Ó4. 'Peres in L , 8. tom, 4. 897. n. 6 j6 .  E d oco n h ccU
tit, u lib.i* Ordi^iam, Azm)e^,in L,^>, m'ento da caufa.poT via de vioiencia ,
$it*\*lib.^,recopilat. Baxbô/m L^x» e força q.i6 .p  2. aprincip,
art. 7̂ .n, de judie. Fnrinacjn  As limitaçoens, e ampHaçoens def-
prax,erim. q. 8. «. x%:Menoch. àe re» te caio , trazem os D D , è  text. tn ’
tme'nd. poffeff',rem€d%^.m*y)y, &  439. Cod. de Epifcùp, .é ' Cleric*
¿t Pedam, deci/. 3Q, tibi Juguft% Barbof, ta rlev, deju*

Salzed.in pratic,eap.$s, verj.erit, àie. dijput, x, «4i  59- Sottom&yor tom*
tamenGirond, deGaM lp*y,inpr\ne, 7. eontrov* c-àp. ix .  w. xo. cum feqq*

2 1 , Azeved* tit. ï ,  tnprmtip.nXltb* Vala/c* dejur.'Emphtteut. q.y*n,y.
y* tit,x-^, ti(,\%, Itb, 9. nov. O que îe ha de determinar^ quan-

re€Opilat*T'traq.derétrañ* lignag,^* do as coulas de peiïoa Ecclefiailica
iaô obrigadas a qualquer encargo , o

Gomitn L* Tattr,-n,^S. Çlar.in  dizem o Text, m L , Iwperaivres ff*
§. ñ<ií, q. 36. n, 26. Menoch. de arbitr* de public, à  VeBigal. ibi non per/onas
cap, ^94. n,-^o.cum /eqq, Gratian.fo* conveniri L , $ , etiam ff, de Ser~'-
rf»/?f<î/>*i39, », X5, èC en ed .S a p r. vitut^ vend. ibi. Labeo aUtem ait* ,
Cardof. in prax. verbo Q kricus«, 3 ^  ham fervitutem non hominem debere^
cum fe^q.Covarr,lib,x. ^iir$ar.cap, jcdrem , ^
fin^n. uhs& pTct'it.cap,-^‘̂ ,Sar7nlenti Confirma çÜa reioluçaô Larr.a l* ^
lib y, Seleâar.cap, ib . /i’_g.x7,«3w.ii invcrbisfcqueníibüs;5 í̂¿

Jandem Cmifii, Jrident.feff*z^, de in ho: ça/u non agitur dealiqua aUt̂ ^
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fie contre bona EctlefiafiicQ nec ifiten  ̂ ào direîîo de que xx^X^MolÎnMlpuu
ditur contra Chrscos , v e l Eccleiiam 66z, Car lev, âejuàicjit. 5. difpHt.io
ahqna a^to , ex qua re fuit el ebit^á  ̂ Gaèr. Fer. p, z. cap. 58. Gabe4.p, i .
uo perjùnalts ut debeat intendi info* dectf. 14  «,7,
TO Ecclefiafiico. Gvat, deexpenf, cap  ̂ E  fe reiolve (]Ue as pcÎîoas Ec* lO
i\»an. 50, Afflisi, dectf 96* Barbuf clefiaüicss naô devem pagar tributos
coptf̂  i,n,%6À\ìu§Hoatranf(lres cum aiguns dos íeus bens, ou frutos def-
fuQ onere tnftixa quodjequitur rem tinados paraofea u io , do leu Moi-
cbl’gatam \ nec eîiam ecclefu aut leiro , ou da iua Ig re ja , & c. Cabed.
Ckrici propter hoc effiauntîtr colle  ̂ éecif* \%6,ValaJc,csnfHlt, 12^1, Fra^
B â y i i je d  fi^olm t acc'tpere resfubm gofdeRegtmtn Reîfubiic.difput.s,^.

JeBas  , colletla adquttaî fînepreju- :5u , como cambem o refere
dítío reipublica, v e l dominortm tri* pra judicatum num, N oieito  das

■buti. Barbai, cum muUisi^ L.pUcet Religioías ¿ o  Molieiro d& SuíTerra
cod.deSocroíant.ecclef^n.^^jure Ec* cia<^aliarihcira , cornos Officiaes da
çhfiaftico hb, i. cap. 39, y 3 e Alfandega de Ponte-Delgada, E fcri*
arazaódiílo  a á á G ü id .T isp ,^  adtm váó o tía fazendf Lü iz  G’ orines Pi-
tionator ad dtci¡. nheiro , fe deu a fcmença leguínte.

 ̂ O i tributos íao de direito Regio , Aggravadss faó as aggravantes pe^
ep o r  eíta cauía o devem pagar to- lo ju iz  da Alfandega em sso b rig ara
dos <>s habitadores do Reino  affini o pagar os direitos dos frutos das fuas
dizem os ^D D ,^texU  m L .  3. tini» rendas, que mandaó vir dalíha pafa
v n fi  5, L.omnium6.coddeveBtgaL  cíla C id ad e , provendo em íe u a g -

,(í;€ommtJ¡,tt:!<t,iftcap.innevamüs de graVo viÜos os autos» e como íe
cenfib. Fortug, de donat* reg»cap, 43. moflra, que as ditas aggravantes Ía5
W. 93 .  ̂ > Keligiofas , e os fruios íao feus :

Sobre eíla materia dos tributos, mandao , que nsó íeja5 coaflrangi-
quando as peííoas I'ccleüaílicas os das a pagsr direitos das íahidas.que
devao pagar, ou naô od iíp u ta , e o  deües ia ze tr .  Lisboa 6, de M aya
reí.ojve doutílíimámente. F í '^ .íJíiOr- de 165(5.-coni'finco rubricas,
din lïb .x ,t it .\u p tr  tot. eh. de GabÜMp.y.q.j.n^t^.

E  íe reíoive 1. que o Clérigo naô O q u e  fe. deVe reíoiver quando o
8 he obrigado a pagar tributos dos íeus tributo he para reparar aí^unaas obras 

dizimos como o traz jaigado Teg. pubhcas da C id ad e , o u V i i la o t r a z  
ûd Orà. líb. 1 .  tit. %6. x i,  «. juígado Feg, uhifuprá th 42, No fei- 
41. Nd feito de ioftrumcnto ííe ag- to.de inftromento de aggravo entre 
graw) de Bento de Almeida Prior de partes. 05 Religioíos da Corapanhia 
llhavo, Efcrivaó da Fazenda, L u iz  de J E S U S  da Cidade de Evora E f-  
Gomes P iaheiro , e fe deu a  íenteo- crjvao o da fazenda Lu iz  Gomes Pi- 
ça feguinte. nheiro aonde íe deu a ientença do

;Aggravado he o aggravante pelo , theor íeguinfe.
Jüiz da Alfandega, em obrigar a pa-  ̂ Acordao em Reîa^aô, & c .  nao íao
gar os direitos do fai dos dizimos da jíora aggravados os aggravantes Reí-
íuaígre ja , provendo em feu aggra* lor * e maisJl.eIígioíos do Coliegio
voyiiios osautos, e comò os frutos daCompanbia d e J E S Ü S  da Cidade
dos dizirhos naó íao obrigados a pa* de Evora  pelo Provedor dos Mara*
gar direitos, mandàô que o ju i z  o choens do Mondego em Ihc mandar

9 nao obrigue a pa^ar os direitos, de no deípacho fol, 2, verí. depofuar o 
qye fe rrata, Lisboa i8  de Abril de que diantes coítumavao contribuir , 
Í670 Co?n tres rubricas dos ¡uize's e pagar as obras dos ditos Marachoes, 
do Coníeliio, E  iílo parece fe duz e em mandar^ qaeouveiFem villa os

V I L  Part. D  ij íeus
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feus emphiteuias : por tanto viiiosos cebidoj fol, i6. v e r í , ,  que as partes
autos, e as ientenças ¡untas Icrem comrariarao, p ro v a ,  e mais docu-
entrepartesi e naónos preíentester- meneos juntos. iMoÜraíIe o dito P,
roos do dito defpacho , e o mais Guardiaô para vefíiaria dos Religio-
dos autos Ihe nao dao provizaó ; com ios do Convento, virlhs de Gouvca
declaraçaô ,  que o dito Provedoroui dezaíete peças de Sayaí, de que le
ça os ditos aggravantes, e os feus trata . fe ihe derao livremente na
emphiteutas, de que pertenderem fe- mela da dita caía dos Sincos « como
rem  íós obrigados a toda a contradic- coníla da certidao foÍ. lo . as quacs
çaô , e elles aggravantes naÔ, e ou- mandarao levar á loje da dita Domin»
vidoshuns, eoutrosde (eu direito le- gas Freire aonde foraò achadas , o
gundo elle, e qiianto deve pagar para naò fe poz iello nas ditas pcças, por
as ditas obras dos Marachoens, dan- fe defpacharem livres i e menos faz
do ás partes appelaçaô , e aggravo » objecçaô em prejuizo dos Rdigiolos
que ouverem lug<»r, Lisboa iM e D e f-  a dita Domingas Freiré tratar venda
embro de 1677. Lam p rea, Movaes , de finco peças dos ditos íayaes com
A n d ra ie  R ú a  » fuy prelente Noro- atteflaçap, que os Authares deraó
nhi. A  iílo veja-íe T èæ k  decif. 85, em íua abonacaó foí. ^4, a qual leria
Vaia fe. allegai, z8, Fonfec, dee, 4z. ^  no caío para a convencer no comiíTo,
4%. (tqq. ^  áeciU 2.08. mas logo fez manifeíto dos ditos ía^'
i8 6 .  ér  ?o8. Ohv. defor> e s c h f . i ,  yaes ferem dos Frades de Xabregas,

38.^^ Î9. O  que tudo v i í lo ,  e mais que dos
J2, Refolve fe que todo o  manti- autos confia , e naö fe obíervar o

mento, c mais coulas neceílarias pa- regimentó, que trata com diftinçaô
ra o ufo das peíToas EccleñaÜicas pelamaneira, que íe haóde íellar as
faó livres, eiíentas de pagar tributo, coufas, que íe derem livres ás peíToas
AlTim o traz ¡ulgado Teg. a d OrdMb, privileg;iadas, juïgaô os embargos re?
2,. tit. 2.6, §. I .  gl, I5', » . 19 . nofeito cébidos por provados , e mandaô fe
de appellaçaô (obre tom adia, appel- Ihes deíobri^ue fuá fianças e officlaes
lantes os Contratadores da caía dos da cafa dosSincos íerao advertidos,
Sincos, e appelíados o Syndíco dos guardem a fórma do Regimentó para
Frades deX abrégas, Elcrivaó o d a  le evitarem eíles enleyds, e pague o
fazenda Luiz Gomes Pinheiro fe deu embargante as cuitas dosauto^» Lif«
a íencenca dotheor íeguinte. boa 30 de Julho de 1674. Soares.

Viftoseltes autos de diligencia, e Franciíco Ozorio. Franciíco Velho 
vare jo , que por ordem do Almoxa- Ferreira joaó  Eítarte do Monte. Se* 
rife da cala dos Sincos íe fez nalojc bafìiaò Ribciro da Fonfeca. Antonio 
de Domingas Freire » a requerimen» da Cunha. joao  da Silva,Bahheíar Sa
to do Coatratador da dita caía , e raiva da Silva, 
dos Feitores della Joao  Rodrigues, Da qual Îentença fe appellou para 
c Franciíco Carvalho, na qual íe o Ju iz o  do tributos R e a e s , aonde 
acharaó dczalcte peças íavoens íem foy confirmada fendo Juizes Lam- 
íellos da dita caía dos Sincos, e as prea, Portugal. Pinheiro. Fuy pre- 
mais fazendas conteudes no bilhete, íente Noronha. Veja-le Phœb, dee. 
fo l.5 . íe proceífou em auto apartado, 32* i* -  Caéed, arefl, 93.96. Moiin, 
come pareífe da declaraçaô do Efcri- difput. 66%. Carlev» de judie, titn 
vao da Provedoria no pé do dito bí- difput. io . n. i .  Dias in cap, i .  ds ctnf 
Ihete : embargos com que veyo ao w.í4.
procedimento da caufa , o P. Guar- Sendo Ouvidor na Capitanía de
díao do Convento de S. Franciíco de Itamarará» e nella Ju iz  dos di rdtos
X a b ré g a s , fol. 11% que jh e  foraö re ; R ea es , me fixcrao petijaó os Con

trata dores



tratadores dos íubfídios do tabaco da com os direitos devidos a Sua IVIágeU 
dita Capintanía , póra Ihe mandar ta d e , que Déos guarde, e naopro- 
paíTar mandado executivo para fe co- var requiíitos,  para que Ihe íeja Uci- 
brarem os fubfidios do tabaco do Pa- ta a ncgociaçao, por tatKo pague o 
dre Batonio Barboía, o qual pedindo embargante os fubfidios do tabaco, 
villa veyo com embargos (leguro jui- que lavra fdra do íeu partido, e do 
zo ) e nelies deduziado, que o taba- que compra para negociar, o que íc 
co , que iavrava era em hum partido liquidará na execuçaô dtíla ientença, 
ds fçu patrimonio para lua fudenta* e condemno aos embargantes, eem - 
fäd , pois naô tinha bcDcñcioi nem bargados na& cußas de premeyo G o 
de que íe pudcíTe íuílentar conforme yana i i  de fetembro de 170 ^ . 
fuá peíToa, e qualidade, álem de fer Antonio Vangmrve Cabrai. 
Sacerdote I e q u e  por todas eÜas ra- Defta Îentença Íe ntó appcllou, 
zoens ¡á os Contratadores dos annos nem agg rivo u , e paiïbu em calo ju!- 
paflados Ihe naô levavaó íubfidios, e gado . e os embargados, e embar^ 
ihes davao os íeus tabacos livres do gante íe coDtratarao entre fi E ícri-  
tal direito, como conrtava da peti- vao Filippe de Valadares Sotto-Ma- 
çaô junta» e deípacho dalla com o  yor, E  o meu fundamento foy tirado 
coníentiraento, e repofta dos ditos úq  Ca&edo p.%, areß^ 4^, e das regras 
Contratadnres, gt^raes de direito , e opiniaö dos D D .

Recebidos os embargos contraria- Moraliílas, eálem defles Fragof. dt
rao os Contratadores» dizendo, que o Rsgim* Reifubl'tc.dilput^^.
Reverendo embargante álem do par- V i  em Paroambuco dar livres tres
tido do íeu patrimonio, que Iavrava pipas de vinho aos Padres da Compa>j
de tabacos, comprava tabacos a di- nhia de J E S U S  dos íubfidios » que
verías peíToas 1 para negociar, e la- Ihe vierao da Ilha da Madeira no an-

^vrava outtjos partidos de tabacos, e no de 16 9 7 1  ®  ßo anno de 1700 , fe
correndo a cauía íeus termos dey nel- Ihs deraô tambem , e no mefmo an-
la a ienteoça Îeguinte, no ie deraô duas aos Padres Capuchi-

Os embargos recebidos iju lgo por nhos de Santo Antonio do Arrecife, 
provados viílos os autos, e como fe vindas do P orto , por naô íerem pa- 
provci que o embargante lavra os ta- ra negociar, E  para iílo íe pöde ver 
ba«os do íeu partido, que he o feu T eg,dO rd ,Iiú , t .t it ,ii.a d T rin c ip »  
patrimonio cuja razaó ¡ i  os Contra» gloß. i.«,9. ím .S .n a  appellaçaô civel 
tratadores do annos de 1690 derao dos Padres daCompanhia de J E S U S  
os ditos tabacos livres de íubfidios contra Ignacio de Azevedo, 
ao embargante : por tanto mando , Quando fe deva á Igreja pagar por
que os ditos tabacos do partido do tagem , íe o forai he mais antigo ? 1 4 
patrimonio^do embargante fe ihe dem para Ínteiligencia íe veja o que traz

■ livres dos àitos íubfidios. E  com o julgado Peg» a Ord, liif^z.t¿t.r7,ad  
outro fim íe prove abundantemente , rubri c^^loß, ^.an, 10 . no fcito de M a- 

. lavra tabacos fóra do dito partido do noel de Souía, rendeiro da portagem, 
íeu patrimonio * c compra tabacos a c o íu jo z é G a rd a  Lcaô,maço de M M . 
outras pefloas para negociar, neíla de i6 5 '9 .a ié ]< í6 o ,E íc r iv aó  o da C o 
parte iulgo os embargos por naô pro- roa íe dea a ientença íeguinte. 
vados, e conftar o fobredito, pelas V iílos eíles autos libello do A .  
ceníuras dos iraplxís do Arrecife a Manoel de So u ía , rendeiro da por- 
grandcquantidadcdetabacos, c c o a -  tagem do B lfpo , e Cabido deílaCÍ- 
forme a direito íer prohibida a nego- dade , contrario do R . J o z c  Garcia 
ciaç:aô a C lérigos, e fe  reputarem lei * de Leao provas por íium a, e outra 
gos neíla fórma para contribuirem parte dadas 9 e razoens aíjoal. M oi-

traile
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traile demandai o A. como rendeiro o ju izo  da Coroa aonJe foy confifi
d a diia portagem ao R . pelo direito* madi» no anno de 165B. Juizes. Soa-.
que Ihe deveda dita portagem de cen- res. Mattos.
10  hum detodo otabaco* que corn- Sobre o que temos dito fedevead-
p ro ïj, ,e vendeo neita Cidade defde virtir primciro, que todas as peiToas l î
o S . J o a ô  , que veyo de 165-4 a eüa Ecclefiailicas iaô ifentas de pagar tri-
partepôr o A .ie r  rendeiro do dito di- butes, aiîim o  afürmaô o texî. m
rcitoaîé o S .Joaô , que vem de 165-7, cûp, quamquam ds cenfibjtb.(i*ex tx.
e por Îua parte fe prova comprar, e na L . Sancimus i,cod. de (acrof, -
vénder o R  neila Cidade muito ta- c k f  LrJ¡.cap, 33, àiih, 5, Lugo dt¡p,^
baco, e tambem mandallopara fora, :?6, an. aonde faüaô dos bens, e
por oijfde contorme ao forai deve o fazendas, que iaô mere Ecciefiafti«^
R ,  o dico direito ao A. de cento hum, cas , e nelies fe pódem ver as diñe-
P o r parte do R ,  íe diz íer hum mero renças, com que procedem. 
ad niniilradof de D iogo  Fcrnandes D«qui îe prfde formar a pergunta,
de CerqiJisira, e dejoaô  Duarce A d- le as peÎToas Ecclefiailicas iaô ifentas
miniiiradorcs do tabaco ailiîlentes em de pagar tributos dos bens Pairimo-
L is b o a ,  e qx'fC a elles deve o A . c i *  ft'aes, e de outros, em que entraô
t,ir peio diio d'ireiîo , e q u e  o taba- -de poíTe, ou as ïgrejas; Nega
c o ,  que elîe R .compra ,e  vende , he com muitos na Íua íú i// , towm iJib ,x . 
depois deiîedeipachado emAlfande^a 18,4«» 60. aonde exceptúa alguns
aonde iepagaô os direitos a Sua M a- bens,
g c ih d e , e que nunce os eiianquei- Mas peía parte affirmatîva eílá a
ros do dito tabaco pagaraô ta] direito razaÔ; porque aiîim como os bensi?
de portagem nciïa C idade, c qucpe» dos M arquetés, e Condes, &c. iaô
ia condiçaô dczanove d lfe u  contra- lientos ; afîim o ieraô tambem os

-to , naô eihi obrigsdo a pagallo, O  beos dos C lér igos, M otiges, & c .
qüe tudo viilo com o mais', quedos Larga , e diiluzamente o expllcao
autos conrta ■ conform'e ao ioral o Lugo Supra 7uio%.lD¡an, tom,i^trat,
R .  nâô be eicuio de pagar a dlta por- re¡o¡» 39,
ragem , que ne direito devidôàïgre- E  arazao he, porque, quando os
ja ,  aque o Pnncipënàô hfrviílo pré- ‘bens Ecc?eíiaíHcosantes, que foifem iS

- jDdicar- por Îér direito de terceira , dados ás ígrejas, ou as peiToas § c -
-tòormente fètido eiìe desque (etra- ciciiafììcà's tinhaô o encargo de pagar
-fe  multo antigo, e concedido á Igre- algum tributo real, en;¡;o paíTaó com
ja antes de haver nenhum privílsgia- eiíe para as taes pelTóas. Mas íe o la!
ido', Cóndemno ao R»a que pague ao encargo nao for real, e for fomente
A .  o direito'd^í dita portagem de cen- o encargo por caufa da peíToa , entaó

hüm ,-^e todo o íaí>ací), que com- naô fe deve pagar como ^xplicaó pa-
■ prou , c vendeo neRa Gidade defde ra inteiügencia do referido
'iTr'S. jo a ó 'd e  165-4 a eíiai parte, que put,f,y,cap.4,Lug,di/ptit,7^6.anAio
•fé íiqüid]irá na execuçaô da Îentença, *Dian, fup, ítaB , 2, refcl, 4 1 .  
è  ñas cuíl’as dos' autos. Porto % de E c o m o  fe deva proceder contra as

I65-7. Manosi da SÜva peíToas ËccIefiaOicas, que nao pa«
Cf.rneÍFW..Fohdñ-feí noque diz Gí;?r. gao o encargo p ou tributo real, fe

38, (í M  i r, glofìÀ^ Cltmmt. pdde ver o meímo SancL dub. 30, an.
i í'. E  n o //, l'o, poem alguns cafos,

in Ú leum  'mpítiru vehtculum f f l  que íe devem notar. E  nella materia
'¿ÿca\ Saized.de cotnrabánd, cap, 5-, íed eve  guardar oque efti ver empra»
■Ç?  ̂ ' 5íC- SaÍze¿J. fupr,Bald.

P a - ^ ï  fentençafeaggravüu para ran\ds Ord^juák,p,^,n.í$,
' Que
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Que feh ade dizervquando o G ie -  t ju m a Îlmiïaçaô Bobâd. na

*^rig3 fuccede em coufa ieudaU Sobre fuapoht.tom, 3. fà/. 18 , i?, 564,
\^oÍQwt]^San€h^¡upr^dub^$y»n,6^ darnh, conf^cap,^ ¿^<»448, E t
apiide com muitos faz ditferença en- apud Hîfpsfi, L . 9, í í ^ i  S.
tre o onus, ou encarga real,, ou pef-. reiopiL àifp, 66i
ioal. ■ Deve íe advirtir k c u n d o , q.uene- *

j j  Pergunta-fe legando, deque mar nhumapéíÍoaEpclefiaíiicae.ááiíenta,^
neira , ou de que íorte as peíToas E c-  ainda que íeja íagrada , KcÍigioíat&c,
cleíÍañicas faó iíentas por Direico Di^ de pagar jugada, ^ D i é t  (extjn  cap*
v in o , HamanOi e Canonico, E lia  ai¿ój?f de'H&¿fg*aom íú.Ba^,ittAu*

. queibó por huma t e outrí parte le tbenth, fm jus p0ì rèBum n '̂ì.. C0̂ ^
acha tratada por Lugo d¿//'.36.ff.ioov Épifc. ^  der^yaU fik  5!»
Soar* de errsr, AngU hb, 4, c a p Cabpaift^de€,xq^,n 4t jn r,p is i
^lan.tùm , i} r a t ,x  refoL\.LsJ¡s^p% tronut. ca'pk ^8*«. i .  LarJdeaniverf. 

,^lÁ 'ib, ^ n.x%.MolX6m,u dtfp ^ i .í í í  39* ^  Ít
tom» ^.tíifp,67o,an, x» Sacro/.Conci/, em qu^nlo ás-caí^ílasivejaie o texK
Trsd.feffli^, cap,x^, i» ĉ íp. a/ia^ri^ Cürfíeftt.^ííia c-ontrn*

U  qae le*ha deobfervar cora os gn. át̂  re/(g. \dow, ¿f‘ m
rendeiros das peíToas Ecçieiîaüi.cas , M uhft vero, Gam. [deĉ
end quanto a pagarefìi oà tributos? A tbiElpr€sXl<ibed,up.dec‘fs
parte atiirrpativa fegue Ùi.^n  ̂tome ?i f  i .  K ’ sx^TxTcìu.dec, 4i^n,.y,ad fin. 
trat^ \,re(ol, g. E  paia negativa eiìao quando áíiza fedeye^reíoivcr,
Tambur, d&Jur, Abb. tom i, difp. i f .  que nenhum« peiToa E^ççl^fiaiîica^quô ^7!
q» 2 1 .  s. 9, Teyrinn depriv$leg,,^in. goz'a de qurfqugr-, ío r o ,¿ a . igreja , a
tom.i,ConJl.%,Julttx^%^x^ anm%4'̂ 4 deve pagarì. neei decÌTìs -̂, neìiìóa-
Menocb, M f 2- de arbitra caf, 5 6 i .  <a«* tros a]gun? tribuÈòs de coufas nscef« ■

■ j'r» : ^ íias ü para fuas o^eceiÌKÌades., veiìit
j j  Sobre OS tributos, a que eiìaoobri^ dos, e iuftentaçaô. IÜ0 lie vulgar en^

gados os Clérigos inrainoribus íe ve- tp.e os D D . «  o textjn  cap,non mimt
jao as decíaraí^oens, e' reÎoluçoens dos de muñir* Ecclal, çap, Qlericis §. í*

^^text, no cap, un̂  de Cleric, cod,tit. ¿tb»6. cap, quamquam de cen"‘
€onjug\iibt6,CQnc,TrtdJef \%,’:apS.de fib  ̂sod. tiu Clément. f . €od, tit text^
reformée, é '  ¡eff. is* ca^.A, Lejj^ cap, m authent-, nulla commumtas cod, de
'̂ 3.n,4,-;>t Lugoeiifp. i6 , an ao}. JSacrof, Ecclefí Uue?!, regu¿,ioo.

2, E  fobre os tributos, que deven? E  por eíia razad ficao excommun- 
pagar os novîços das Religioens, fe gados aqueHes, quépedem tributos 
'Veja pela parte áíürmaiiva Girond. de eos ClerigQs, ou peiloas Kceieiìaili- 
Gabel j.p^n,46, Lüfart,trat, de ¿ie~. ca*s, como à\zFhæb,i.p,dsc,%^.v,%, 
eim ,cap,i().ft,^o,Rodrig, tom»t*q» veri, q u iprobat» 
regalar, q, 4-j,an,%/Parlad,%*er,qu9í, Porém iíÍo íc limita, quandp ÁSj^g 
cap. t i ,  S, I. an, XI, E  pela parte ns- peíToas EccIefiaÜicas comprad, e ven
gativa eíiao Sancb, Tib̂  6, 2)ecalog, dem por negocisçaoa ou co.tìÌ3, q « e ‘ 
cap, IO «. i6, Dian, tom. i,trat.x,re" opareíTa 1 porque enteó nao f^óiíen*
/í)/. 57 Melin,difp,6yun,%,Tur,di[p. ios de pagarñza, e os mais tributos.

duh 4, u ,Í , . • C á^ ./(?«?. z. (jr^/A45. e a cinpa íica di-
Que diremos fobre os tributos^que to jdo «. 1 2, vsrf, os embargos recebi-

devem pairar os CavalÍciros das tres (los,
Ordens Militares? Veiá*fe®/í2e-íí3íiw. T ám bem  fe limita eíla regra^quan- :
i.trat, r^/íí/.49. ^  tom,%,trat. d ^o F rin c ip e  tem*pri*^ilegiodoPon

t refol, j i .  Barbof, depHefi, EpiJc,p-%  ̂ t ifica> para que as peílt^as EccicííaC-
a lk g ,i^ ,ü n a $, tíC3  ̂ píguem  tributos no caíos por

direito
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direito expreíTos i o que be noiorio.

A razaó da u  lim iuíao h e , por- 
que os Clérigos nao pódem fer nego* 
dadores, eotno fica dito , e álem 
difto o¿ñirm adaífim  os D D .e o ¿ ‘̂ /. 
ult» àe viU &  honeft. CkttQ, q cap. 
nè Clericiy ve4 Monachi, MoUfiMfpm 
X 4i, «n.2. RebelLp, i* /i^.9. q̂ ult̂  an, 
n .

A ’eerca da negocia^aó vi i que cer
to Clérigo pobre , e honrado náó li- 
nha  ̂de que íe fuílentar conforme o 
feu cftado \ e peflba : e por inter* 
poíias peííoas mandou rematar ocon* 
trato dó tabaco de certa ÍIha , e por 
eíia cauía o criminoa o B iípo  della , 
e o f e i  üvrar 1 e teve (entenfa a íeu 
favor na Legacía , to'mando*íe por 
fandamecito , <Jüe era pobre , e nao 
tinha bens nénhuni» pafa feíuftéá» 
tar caníorme íua peíroa. eeílado Sa
cerdotal , trato de criados como íem« 
pre tevé , é que no dito contrato íe 
havia com toda a cáutella , e mode- 
ra^aó nad tratando por fi'do forneci-

■ mento d o 'd ito  concralo : mas por 
interpoílas peíToas, ó que íticcedeo 
no anno 1690.

E-na meíma Uba , foy por muitas 
ve^es metido em viíita ceno Cóni- 
go por publico negociante, de que 
í  z varios termos na? vifitas , e foy 
co idemnado por negociar, e ter be
neficio , e bens de que íe íuft^ntar „  
fcm ter negociafoens. ^

Della calla denegociagao dos C lé 
rigos, e quando ítja licita , íeveja 
Str'ach. de'mercafur,p,s./ub,n,^.

Quando as peíToas- Ecclefiaílicas 
^^ faó íl^miís de pagar tributo, devem 

manifeñar as coufas. que comprao 
diante dos oHieiaes para evitar a ma
licia , e confu¿aó, que póde haveí 
como.di'iem os © ‘Zí. ea  L^Sacta^ 
menta cum L,Jequent, cod, de Sasrof, 
EgcleU

M as para íe livrarem dos tributos, 
3 Ì os que lientos de os pagar», devem 

jurar, e psio íeu furatnento fede^^e 
eílar , e íe o í iz e ir o  o naó impugnar, 
Fa¡afc,cof>¡, 1 3 1 ,  afju iu  FfagoJ.^di

j u d i c i a l ;
regim, Reipuóí.difpuK

O que ie deve julgar fobrc a com
pra , e venda, ou íuccefT<tó dos beñs 
dos Reguengos, e íc devem as peíToas 
Ecclefiaílicas pagar tributos dclles ? 
trata defta materia Catdoz. inprax, 
verbo Clericus u.yi.Cabed. p, x.areft. 
$6. Caldm de nominata q zz» n. 
feqq.

Mas deve-íe notar t. que o R ey  
póde nas fuis coufas proprias poras 
condiçoens, que quízer, adim o di;t 
T iat, tn Yepet, rubric, folh.^, «, 84* 
Veja-fe o Regimentó da fazenda pag.

1Z9 naspalavras íeguiores.
Item p o r E lK e y  D, A ffb n lo il l .  e 

por ElR.ey D. Dini¿ íeu filho, e al* 
íi-m pclús outrosReys nbíTos antecefi 
fores, que depoís forao, foy ordena
do, que Ordens, nem Moíleiros, né«i 
Igre jas , nem. Arcebiípos, nem Bií- 
pos^ není outras algumas peíToas Ke» 
clefiaílicas,ou Religioías naô compriaí- 
íem-, nem poíTuiiTem bensalgbnsde 
raí^ dentro das demarcaçoens , e 
eonfrontaçoens dos íeus reguengos ,
o que íempre atç.agora aflim íc uíou, 
e praticou Tero contradiçaô alguma 
dos ditos Prelados, e ígreUs, e M of- 
teiros j e peíToas Ecclefiaílicas, e R eJ 
ligtoías, por aíFim 1er concordado, 
e alürmado^enire os ñitos R e y s ,  e  
elles. E  ptírqus nos echamos, que a 
razaó s em que os ditos Reys noíTos 
anteceíTores , íe fundarao foy ,* por
que havendo os ditos PreUdos, Igre- 
Í3s, e Molleiros, e peíloas Eccíeíiaf- 
ticas , e Religioías os ditos bens nos 
ditos reguengos era cauía de as ren* 
das delles íe diminuirem, e quando 
por noíiasjuiliças eraó requeridos, 
para ©pagamento dos foros, e tribu
to s , que dos ditos reguengos'nos he 
devido declinavaó noíTa juriidicçaô 
emmaneira, queosnoíTos ofüciaes, 
nao podiaó arrecádar ncffos direitos, 
e rendas, íe naó com demandas, e de 
longasi o que tudo por DOS confide* 
rado ordenamos, e pomos l e y , quç 
os ditos Prelados, Ig?eias, Moíleiros, 
cpellbas Ecclefiaílicas, eReligioíás

nem
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Dìo  poíTafí comprar, nem por outro a o u trcs  B a rb arc i ,  as de« o diro Se-
alg jm  titulo adquirir nenhuns beas nhor a alg-Cin com o encarpo de Ihe

 ̂ áürñiz dentro nos noílos Regueogos: pagar certa peniaó, para a lu a  Caia
; e ie algiima peiToa 3 cada hum dos di- Reai ;  e por liTo is chamaò Reguen»
■ : tos Prelados, Igreja, e M o M r o s ,  e g o s , como beas proprios do R e y ,

peíToís fobredicas, os ditos bens ven- V ìàe G¿ofÍ adOr^* hù, aon*
[ cler , OÜ por qaaiqaer oairo titulo em de fe pòde ver'Te^. 
t  elles paiTar tal contrato , oa  oucra
Í qaalquer dìip0il9aò; porque a dita C A P I T U L O  VII, 
r  alhea§:30 , ou trclpaiiaìnento ie fìier ,

feja nenhuma, e denetilTum eíT-íiío Emque fe ir  atúyfe asfegoas Eccle-
ou vigor; e por eife meímo fdito os JiaJiicas , ou R4tgto¡as iommetten»
dtcos bens fe percaò pira nds, e*nun- do culpas contra f ix t o precetto

: Cí mais os baja aqaeíle* que ta! tref- do Decalogo  ̂ commette tam~
■ paíTamento ñ¿er , nsm íeus n:.’rdsi* bem ÁacríleglOt s 
\ ros» ne,ii íucceíTares ; poréri fe as
- ditas oeíToas Ecaiefiaíiicas, ou R e- j \  Ntes que entremos a decidir»
I ligioías aig jas  dos ditos ben? viere n x " x  perguntemos pnimd : íe a for-
^  por legitima fjcceíTaó d e íe u sp a y s ,  nicagaó entre os R ega lares, he pec-
j - o jo u t s o s  párenles, a que por direí- cado contra o bem commum, ou

to p o íia á ,  e devaó íucceder, quere- publico da iieligiao? E logo damos a
mos, que eHes os poiìaò íucceder, e iíh  , que o tal pcccado entre os

I  h iver , co'Ti tanto , q je  do dia , que Reiigiofos he publicodelifío , quan-
J nos Uss bíns í^ccederem a¡é ham do certameníe íe trata dcÍIe. Negaó,
: anní>, os vaadaó , e treípaílem a f^mrig. de Ordin.jsidic,ca^,\.n.s,Sp'a-
 ̂ a petTjis li?ig.3í; de m T i  jurif iic^ao, tfhar.tf)prax, Corri^. Regul. trai* 3,

S  que a aó> pigaern n')tToi dir^'itos, e cap. 8. Aíürm ao Mzrand, de
I r:!nd.iS d js  ditos íleg-jen,^03, e nao o din. fudicJom.x, cofs l̂.%. Alio»,

f i ' e i d o  aíIi-Tí poreííb mcímofeitoos ret, de reguL dtffipUtuend^ hha^cap.
títEos berís fe percao para nós. E  os 6. §:4.«,29, Porén  entre afürmaííva,
noíTiS Aímoxarifes tomem.logopo.íle e negáiivn re fpoaJo  com Lelm a in
delles psra nó^, e os f^^aó alFeniar Sammt cap» 16, naspalavras íe-
em noiFos üvros por Eícrivaens de guintei.
feus Oiíi;Í05 , en .) lo en viem  notiH* R ü tg h f ty q m  tn peccatum carms
cír , para dos ditas bens diíoormoSs h p f t  [unt varias píeftes t!%currunt ,
como fentirmos fer mais d o íTo  íervi* j í íx ta  d iver fa f t  a tufa ReU<(iomm^ Cí
90. f i ’.Q m íh a  Vide 3 ,part» Confiit, cap.

Pergiinía-fe, fe nos termos da re» y ̂ De ju re  autem communi loquendo
ferida L e y ,  oa  Regim entó, poderá Religíoft fornicanl písnsm quidam y
o Cierigo fer nomeado em bens dos volunt ejje dep^fitionem, qm d multo
Reguengis? i<efponds-fe,que.oCle« magts ejt verum(¡fornicatie fuit ¡a~
rigo bem póde libremente fernomea- crtlega qu¿e votatnr aduítenum fpi~
do neibs bens do Patri momo regio ; rituale^ fctlice} tum Moniaii^ Navar.,
mas pallado o anno, he obrigído a Ázp£nitentMji,$-n^f,é^\%\,^ideret.-
vendellos, Aílim o e x p l i c a F í *  lib,% ,ds Reltg,dilcipf> eap  ̂ i f .  §*.t.
reír.fnpra q.zz.íit.G*Cabeá,iir.§6» s. Imó qui virginem f'>eo facram ccgfto*

37 Vejamos agora  ̂ o que fao, oü que v i t , /ure civ ili ultima- fupplicio ífí***
coifía íejao Reguengos, ou bens de áitur ^jurs sutem 'Tofítifcio de poni-
Regüengo : faó huns predios , ou atque tncarceratur, á lisret.u t
lerrás do Principe , as qoaes, fendo Jupra%%^  ̂ Similíter^^^^iJiHprtimcom'^
novamente tomadas aos M auros,ou  mifferunt\jur¿ c iv ili tapite pkUan*

V i l .  Parr, E  tur^
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tur % f i  f ç t  viam ftuprarunt i js r e  au- ta quefìao ^zor,p, %J$b,6,c&f.y
tem canònico perpetuo de ponuntur. Sanch. demauim. Ìib,y,difpnt^zy,

S Alderet^ut Jupra §,%. Adulteri etiam Pergtjnta-íe primeiro, ieoad love-
perpetuo fu^t àepoficndi  ̂ ^  in Mo  ̂ nereo entre os Regulares íeja Sacri-
nafiefiam deîtûii* Rodrtg. tom, legìo. R eÌpon do,com  Lejan, fupr.
28, at-t, :^.lnceftuù{t etiam ju r e  c iv ili diSt* cap. 5-, n, 4, nas paìavras leguin»

^ ultimo ¡uppltcio foniebantur o lm jn -  tes. Htnc fit  yquoâ.cmms a€lus V8ne<̂
die-vero^ varie pomuntar t /ed jure reus , ^sri ¡¿stulaiibus exira conjhn* ^
canonico perpetuo deponiintur, Roàrig, gium, e(i pecc^tum contra cafiitatem :
tom.z,quæft. %6. art, i .  A ldaret'ut fit  in Religtofo Saarilegium, Eoquod

7  fapra §, 41 liti vero qui Sacramene ratìone voti emiffi talis aÜus opponi-
to piemtentia abuttentes aliqua in tur vìrtuti Religionis. Leff.de juftit^
ccnfcfiìme  ̂ v e l circa ìllam^ aut in cap,j(i,d iib ,f).n .yu H ac autemm'a-
loco'ad confafflones dep^itato contra liùa  Sacrilegti ejimort^lis in illts aĉ
cafì'Jarem per petvari audtat à S* In- tibus  ̂ inqutbus maliìia hbxdìms eH
quìfitione puniuntur y ju fta  diceuda inS^cularibusthortalis^veniàlisve»
cap. 19. « .^ 5 ,  ro^in quibus illa efivenialts. Ratio

S Sobre o q u e ^ c a  dito, fe pódeaf- e f i , qui cir.unfiamia voti caft^atis
fìfìTinr , que a tornicaçaô entre os non immutai ôbhgarionem jariTnatu^ ,
R eg a ia res j  fe ìe entende , que ferá ralis J e d  fo lu m  addit cïrsun(kiHttam ^

pubiica , entaò fe póde chaniar deli- Sacrilega y qua çirem panda [equi-
éìo publico, e que cede em prejuizo tur naturam a ù u s , cui adjungitur , 3
de toda a Religiaó ; mas ìe for taò fe- Leff,ut fupr. Sancò. lib, a, in ^ecalog,
creta, e com tal pelìoas, q u e J e c o -  cap.ó.n.g»
nlieça nunca ferá deícubcrta, naô pó- E  que fe dirá ácerca dos años Te- 
de o tal peccado paíTar a Sacrilegio' nereos entre os Religioíos? odecla-

- publico. Largamente o trata Joan, ra Lezan. proxim.n, a Iii refere
V^lsr. íh  diÿirentMtriufque fori ver- ao dito Sanch.n.i't,
10, Inquífiiio différent, i ,  «.í5. . Pergunta-íe fegufído , fe proven-

9 E q u e  fe dirá ácerca da fornicaçaô tura íerá Sacrilegio íer alguem oo-*^ 
do C lérigo? aifto íe refpoñde, qué p u la , com huma moça fervente de - 
lé fe tratar no foro externo em quan- algum Convento , ou com outra mu
to às' penas, fe deve* reputar por for- Ìher naò religioia, dentro do Con- 
nkaçaô iìmples, e fc fetratar no foro vento ? Negao FartfhqA^ó.n.xi.De* 
interno fe entcndci em quanto á-tijaÜ- cianàn trai, Crimin, lìb  ̂6. cap. zo, h. 
eia d i culpas porque pelo direito ci- Clar» ÍH§tformcatío ats.zi^ 
vii fica impunìvel naquelle foro, ain- E  a razaó confifle, porque para íer 

' daque felheacrefcente‘ o u ’feenten* Sacrilegio, fó fe entende, quando^ 
da a malicia, .ou oSaorilegio corno ha copula,ou atìos iilicitos, comal- 
he a opiniaò com m ua, ou a infîdeli- alguma prafeíía, que promeií.eo v̂o- 
dade na vioiaçaô do voto, contra a to de caílidade, e íe dedicou a Déos, 
proríieíTa a Déos feita ;  e as razoens como com moitos D D , traz Mufc^*‘ 
a iílo íe achao por hum.a, e outra par- tel.in prax, crim, tit, de adiúter.firu“ 
je  como apontao Griland. in d iverf pu^ n,z6. 
crimin* q, ult. Cerrad, ifípra0 , fol, E  quando alguem tiver afto com 
2 7 6 .B, 14 , Caccídup^ repert,auth, n, alguma mulher , nao profeíla dentro^?
11 ,Ju l,C la r^ lfK $^ [e le h . verbo for~ n o M o ü e iro , deve íer caíiigado coro 
nkatio an^\6,FillinÍ:,tYát,-^o.€af,z, graves penas; porque entaó fe en- 
q̂  4, afíuS, tende íer punido pela razaó do lugar,

E  íe proventura a -fornicaçaô do e nió da peííoa como com muitos o
^ ^ C k r ig o fe ja  Sacrilegio? difputaü eí* explica ñ ¡ 2.0.

lib,6^an,i^M  »4-



P R A T I C A ]  
i8 Que coufa feja cìsuibradas Reli- 

gioiììs ? fe póde ver ein R em g,de im* 
vmmt* EccÌeJ,anspltau ^.n.zo.fr.Em » 
W S t f i /  Rodrìg, qu¿e¡i  ̂ regularjom .z, 
q. 7 5 .  art, 2 ,  L a va iu n , de bracb.Reg, 
/ ) ,6  ¿2?i, 3 1 7 .  v e r f  verum tamen,

E  ie proveniura a copula lida com 
ReÌigioia convería , íe ferà Sacrilc- 

C gio ? O  nega T>eciaihfupra. Porém 
e u d ìg o ,  que he Sacrilegio 5 porque 
aReligiofa converfa tambem temos 
tres votos» aííimcomo as outras R e -  
ligiolas, e a mefma clauiura, e faô 
ciedicadss a D e o s , e fazem proñíuó. 
Como dizem q s D D , &  Rodrigjom»

-  i . ! 7 < 4 4 .  art,^.SamhJtb,6,îH Dnalog.* 
î Í ,  n.s» L o g o  a copuiîa tida com 

. quaîquer délias, h c Sacrilegio,
Flnaîmente por uUiaia refoîuçaô

10 ào noÏÏb Capítulo fedeve dizer * que 
a fornic£çsô, e todo» os aéios venc- 

i- reas conEé n em ñ S.ïcrilegip ; por- 
% quanto os pr^diítos aélos fu e m  ma- 

cular as psíToas Eccieiiallicas; e tam- 
Ir bfím peía rassaÓ do vr'tn. E  aíHra di- 

^ZQ ’n os Dt>- fsr Sacrilegi^ qiÍalquer 
:jgÉoíí'ía, q faça vioieocia , e ofíenía 
J-i?o voto, porque toda a coufa, que 
' ht ^edicada a Osos por voto , fica 

log o em fi íagrada , pela doptrina de 
S. Tbom, z  2.. 3 Ï  4 .  árt, I , dentAtf^ 
put. 6 . ,^ .  i^,part»uk(j*rtù,%»cap.4%,

... « .  g ï .  Home., difùiiî, 3 ,  S?, I .  Decalogo 
fi'iecept.q^6, pun.ttntc^an*:^,

MiS pela parre negativa eiïaô Sùâr,
■ " t o ,  7̂ ^hb^\.an^\^Talaii
V  . r r á i ! 7 , i 7 . í / / ^ a ? .  î - p « t f . 3 ^  §.z. Forém ': 

eo figo a primeira opiniaô, ainda 
qaa me agrade a fegundî.

I: ,  C A P Í T U L O  m
i”' .

Etn que fe trata acerca da v ik la ç^
i  davùtopeÿoak

ï '  ^  vioIaça5 do voto , e dos
f ï mais a¿Íos venereos 5 ia'a cima

diiFe no Capituloiexco, aonde ietra- 
P  da fornicaçsô da peiîoS Eccisíiaí-

[■ tiC3,

r Neile Capitulo fs trata daviolaçao 
 ̂ V i i .  Part,

U D I C I Â L .
cio VOÍO peiToai, o qwaì he, quando 
alguem ptometie a Deos alguma coû
ta , ou iaz aîguma promeiU de.obrar 
por íua propria peßca, ailïiïî o expìi- 
caô os.Theoiogoí? ^  D.Thom^xx^q'
88, S m ch , tn ^ e c a k g ,  cap. î .  Lejf, 
h b ,2>cap.40.dub,6. /ÍJZonp,u  lib i i^  
cap ^4fSah(h,detnatrim .Ith.y. úíjp 
sonde tambem fazciTi 4ivizaô, edif-  
ferenla das cfpecies dos .votes, E  
BÖS Íóírente aqui fazerpos menfäö de 
qtsando íe violar, ifìo h e , ds quando 
ie falta a cum priro  voto peiïoal.

l^e'proveatura a viola^aò do voto j  
pciluàl ieja Sacrilegio / antes , qua 
rciolvamos eße pouto, ie deve ad- 
virtir, que o voto peiToal, corno v.g, 
o v o lo  de caiiidade I aioda que ie|a 
ioiemtie , e fimples, poiìo que leja 
dameima efpecie ► contém em ii vio* 
laçaô ï e dfila iolemnidade, nocaveì- 
mente o fh ì  <er Sacrilegio, e 
Ì . r  declarada eíla circunílaacia na 
confiiTaô,

E a í Í ^  devemos refpon^fir, que 4 
o Sacerdote, ou Religioío , c fe n d o ,  
que iez peccado contra o voto da , 
cíiíiidadc» cora tudo deve tanibem 
dizer clara; ediílinélamente a íolem- 
ßidade d e v o to :  porque oclluáo  da 
pefToa aggrava o Sacrilegio, por quan
to  , e paño que íejaó Sacerdotes Día* 
coni, 5íC. e tenhao o tai voto a fi ane« 
x o ,  náó íatisfazem dizeado , fomen
te .  que peccaraó contra o voto fo* 
lemns dacaílidade: mas devem de
clarar j que. íso Sácerdotes, Religio- 
fos, &c, aílim o dizem com muiios, 
e o aiSrmao. DJ^hom. q, \ é* 
Granad, conír, 7
dizendos que eßas taes circunftaa- 
ciaá.íedev^m declarar: mas em ou
tro m odoo  cxplica Satích» d em a tr , 

d i-p^x 'j.an , z 2,onde fe pdde
ver.

E  a razao a íílo hs « porqu¿; todos 5; 
os aififïs contra a óaüidads , Ía5 Sa
crilegios nos Clérigos, Rel'gioíos. »
&c. como 3Ííirn;a0 cop^
^i,diib .(),an^1 %, E arazsó  d a ra ia 5  
vem a í e r p o r q u e  psLa caßidade 

Ë i j  promc;



prometida fao obrigadas tocias as peí-' 
loas Ecdefiallicas a abüeremie de 
todos os p/ccados, e aéìòs luxurio» 
i o s , e a tn ro  a iílo aUignao Soar J e  
Religión» tom. i .  ¿iú, 3. e o explica 
Sanch* in 'T>ecalogJib.$,cap,Ln.^.

(S Tambem leob acerd otc , Reiigio- 
í o , &c. áletn do voto de caflidade 
anexo ao Sacerdocio, e profilTaó, fi-

^  zerao outra vez voto de caílidade per 
f i , íaó obrigados tambem a declara«
lo f porque entaó tem dous votos de 
caBídadef, e he mayor circuníiancla, 
para aggravar o Sacrilegio, è áug- 
menta mais a malicia naviolaçaô do 
voEo. Donde, e do que tem os dito 
le reíolve, que aspeílbas Étcclcfiaili- 
c a s ,  que tem voto de caílidade vio
lando o tal voto , fazem bactiíegio , 
e  iaô obrigados a declaiaio na con- 
fiífáó.

g Pcrgunta-fe , f e  o voto de caílída- 
dade violado, por alguma violencia 
Íejí Sacrilegio? Rcíponde-fe negati
ve , e rVazaôdiÜo coníiíte s» porque 
nao íe ^ iz  peccar niortarimente aquelr

• la m u lhsr, que nao tem animo de 
cíinfentir no a£to da fornicsçaô , re* 
fiftindo a elle com o corpo fazendo 
força , e clam or, como com Dectm. 
f .  X. ír4í?.6. re{oL 3 1 ,  Mo/far:tóm,í. 
traB^ jZ/Toner.t^zMfput.
2. q% f .  dubt4\,ius ,̂ logo nao deve fer 
Sacrilegio o voto violado por força.

íî  acerca diílo , íeverá  oca ío fe-  
guiníc, que em muito', íe faz feme* 
Ihante. Em Parnambuco mandou 
citar a huma mulher por huma divida 
civil peraote o ju iz  ordinario d  ̂ C i 
dade de O l in Ja , e oííerecido o libeN
lo , veyo ella com huma excepçaô 
declinaíoria, para o Ju iz o  -da Ouve- 
doria geral t dizeodo, que era huma 
muíher recoihida , c pobre, e que 
efcolhii na fórma da Ley  o Ju izo  da 
Ouvedòria I o Ju iz  Ihe recebeo a ex- 
cepçao , e tnando'u , que a excepta 
contrariaífei e na contrariedade veyo 
ella dizendo i que t\k  nso tinha pri
vilegio , p.íra declinar para o ju.izo 
d a ü a v e d o f ia j  porque nao era pobre,

pois tinha, d e q u e  íe íuílentar, e 
que nao era donzella.

E lla  contrariedade repücou ella i  
dizendo, que ella era hum a'tnoça 
pobre, e que naô tinha pay , nem 
m ay, equ e íe luñcatava de luas cuf̂ * 
turas, e de huns limitados alugueis /  
de humas caías. E  que poíio nao era ; 
donzella » vivía honeíta, e recoihida^ 
nienie íemeícandalo, eq u e  era pu
blico , e notorio fora cestìorada com 
violencia , e oppreíTaó, furiando a 
por força huma noite N. que pelo 
tal cafo foy degradado toda a vida. 
para a llha deS. T h o m é , e ella naô 

•quizera cafar com eÜe pelo odio > e 
traiçaô, que'Ihe fe z .  e que depois 
diíioíem pre viveo com toda 
neílídade , e recoihimeíiío notorio , 
fern fama encontrarlo. E  por final íe 
Ihe recebeo a Íiía excepçaô, e julgou y 
por provada’, e íeremetteo a caufa 
para o ju izo  da O uvedoria , em que -j 
entaó era Ouvidor o Doutor Ignacio '  ̂
de IVloraes Sas m enío, hoje Defem- >; 
bargador do Porto digno de mayo
res augmentes;

E  o fundamento , hs dedatido de 
^eg.forcnf- c a p u lí.  ibi ¡.imita
4, in vÍYgine f e r  vim ¡irupraia % ho» 
nejie tamen vívente. ç^yEgîâ-. art. 4* 
n, Ö. At*.g, Barbo/. itídiÚ, L . fin,
C arkv, ¿íejudie. diífnU 2, 8ju n ' 
i lis  qua n,y^. ^  74>

O  ícgundo fun iamento, foy de« 
duxido dos Theoíogas , onde aflir- 
m ao, que a donzela fendo deílorada 
por força , íempre fe diz doncella, 
e como taÍ logra eüe privilegio S, 

d e t f v i t ,  l ik .  I. cá p . j  8. S fíb o m ^  

artv, J .  a d  i^ u b i d o ce n t P offe  v irg in e m ,  

v i  o p re ß a m  ç o n / e c r a îi  t ò '  a c c ip e re  

v e lu m  v i r g i^ it a t i s  , d um m od o r e s  ßt 
f ìc c u k a  5 Öi i «  tH am  d e le B c t\o n ? m  

n u llo  maáo c o n ( e n ( c T î î , . . ^ t '^  m m b r i  

p n d v id i '  cùT^'uptìo , fl p r a t e r -  ivten  ̂
tio n e m  e ^ v m ia t , non m u g is  p re jtu ü »  

ca t v i r g i n i t a t i , q u a m  ß tn a n us  , a^it 
pss c o r r u m p a t u r ,  E aißm foV ¡uíga-j 
c!o como a cima. j
. De outres cafo? pertencetìtcs ávjoj 9 !

laç»>3
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P R A T I C A
laçaô do voto ? Se veja a Sanch. %n 

^DecaÎO' ,̂ lib, -̂̂ cap̂  i ,  J J ,  Tbom, z. z, 
q, 89. Le£,lîbi%, dub^6,cap,i^o.Az'/f< 
p . l j i b , i i ,  cap.14. Sanch* 4e maír¿m, 
lib.y  ̂difpuî* tr&6l.iS. dîjput.
z,pu», r, Spiegel.vsrbo votutn apud 
.Canonifias 2,7. q. i , 4e vidnis ^
'&d tzxt. tn cap. mtc, de vot, redemp, 
l^b.6,

C A P Ì T O L O  IX.

Effi fa traía que moâQ fepbde , 
oumô violar os lugures Sagrados,

Ì lJgarei; {agrados , geralmente 
fallando' Ìaò todos aqueííes , que 

: í-iü dallinados para a religisó, ou p i
ra obras pías* .ha Barín tn Anb^m , 
it^gfeíji â fi. îo. Co-, ds SacrofEcclsf, 
Garnbac, de zmmnfiit.lw.^.Cùp 4 .?.%:?.

Elles Jugares fagradps nao fede- 
‘veni violar , ou ficar interdidos; por
que goxaa eia privilegio da fua immu- 
nidad&, c por iilo íedeve venerar , e 
reipeitar : corno dizem o mclfTìo 

:0 àm(?'i à>i» ì f .  Ah has tn c/p. Ecclefia
- ds tmmumt. în y.AngeLin jumtiìa ver-  ̂
bo ifíirnuKitas q :i6

- Muitos- iiigsres iagrados refere o 
nieÌmò Ga'-?i-^ac,ex n, 10, ujque adtt, 
iz.e no nolTo Reino le pcidecn ccaiar 
muiìo>.

Sobra a vioîaçaô dos kigases » p.̂ r̂- 
tencentcs aos lugares iagrados 9 trata 
Ludovic, Correa ad cap, inîer alia de 
trnmunit^p,\. áonde largamente eicre-

• ve eíla materia.
E  afilm pqden-ìos aÎîirîTîar, que 

f aqueile, que oiiendc por a’gum mo- 
, do o logar commeice Sacrilegio; e 

he Caio refervado; cojîîo eícreveiti 
Eafil. P̂oHce de maìrìmùn, liĥ  i ,  Càp, 
io. àn, i ‘j,YamburJ}t ’̂Decalô ,̂ té , 7 . 
citi\ z.%.\.Va¡q,íom^ 
cap \.àiì 6.

De'muitosi e varios cafos, peìps 
 ̂ qu3es Í1CÍ violado o lui^ r̂

tretaT ĵ e eicre’'-enì o%‘̂ T>lj^ad tcxt, 
i>i cap. pfopoluìfìi d‘* con feci ùt. Soar. 

ì,f ,- ì .,d ì[p S i. Seú.í^, VCiL trai.

J Ü  D I C I A l ; ^  17
II,d ifp . I , pfin.i..Fa^und.pracep, u  
Itb, ^.cap. 14. TrapQf,P,^.q ^3»'^$.^, 
diib,%̂ n% \ ^%.'Regtnaid^ tr-m 2, ¿ib.t^, 
(ap 9. . 18  e os T>D,ad Uxt:
in €ap, fi Ecclefia de confécrat,Ecsief% 
Syhjn :^.p,q,%i,art^.

C A F I T U L O  X ,

Em quefe irata fcbre a deßrui^ao de 
Aitar,

' Q  Rlmeiroj quatvatemos da dei- i
i  trui^aojou avuìfaòdoÀìtar»deve- 

'■‘ mos iabér, qu£ tfouia he Ahar, e qua 
couia he Ara ? Disila materia traia F, 
ßeneä^Fcr. in fuo Elucid.n.ii^<)Q, nas 
pa'aVras ieg\ì\ntcs,Akar.^Aira c-p?id 
Romzms lo.af:tcre,in quibus facra fa> 
dsbant, qiäa cum DHs fuperis [¡X^ru 
ficarent in ^dìficiis à terra eìisvafis : 
ifs UrraDiiS terventibusjn eff'oßaDiis 
ififrnalibus, A liare ft^peris tantum 
cotijecYatum erat^ A^a vero (&m fupe» 
Yisy qiikm iuf?ris. Da difÌeren^aj que ^  
haenére A h ar , e Ara trau 0 mefnio 
Aiätor in v c r f dicitv.r ìgitur^ QJ in, 
vcrf. Ara fummitur pro /ìltari^

O  Aitar, na opìbiao do meimo ,  
D oùror, ìe divìde em dous generös 
u t invcì'fic  nòta Bella%ns , nas psla» 
vras ie^uiates. Aì^aria effe in d u p iid  
dißtrerAia {velgenere) q u é i^ m  fun t 
ßab ilia  ; qu^s ita  loco , ¿^ b-xfi cUi tn* 
f i i ì m t , ajjìxa fi i iJ t , ut prius eriganm. 
tu r  , ac ¡ol:de^:titr  ̂ quam co^ifecYa- 
twnern ¿¡cj'igiafit', proindeque eam non 
am M ipit peY levem fraBinr,em : *tap» 
lignels \ S '  cap. qtiod ìndubìii de con- 
f ^ r a t ,  bccltß(S, f e i  v e l per fra6hö<» 
nem enormem ̂  v e l  per folam amnio-- 
nem d  bafi ̂ cv.i àfflxn flin t \ mob'tiìa\ 
allo mutine pdrtahtlia  , ù lìovia tica  , 
'qi;£ ita  fahrißuntiut poßlnt tra n sß :r i  
in dtüßrja kca'.tiy i(ieop^r (e confecra< 
f  iOKémt quanio ti/?. franguntur^ut wa* 
h r t  p'arte non ¡y d it imponi cahx cufn - 
paU-:^^, q u £  h^jltam cöntinet,

O  qiieiuppailo.diremos,quequem  ̂
tira vioientii.e jnaiioiolamente a qasl- ^ 
quer dos doiis Ahares do Ìugr>r, aon-'

d:



^8 P R A T I C A
ce íe ha de obrar o Ssnto Sacrificio 
da MiiTa , coramctte Sacrilegio. Ita. 
Bonac. é/p» 3 primo ^esalogtpra^ 
cep. q̂ 6 p m ie anA^.Valent.%,-2.Àifp*
6 ,q  iS pa.SoarJom . i/dè.Rekg iib,
3. 7 téu z, Lejfdn, refiitjtkxniap. 
45,i2«.io. e aliim o diiem commum- 
mente os D U .2 J  t e i .  nĉ cap̂  conque* 
Ri xz, de fentent. Excommunic* 

Sobre o Aitar portátil íü cced eoo  
caío feguinie. H e  coilume dosM íf- 
lìotiarios na America , quando vaò 
piegar ao sC er io eo s , levaotar A Iu -  
res aoads ha melhor commodo para 
celebrar : ÌucceJeb d o  Certaó da 
AÍÍÜ , junio ahum curra!, em que 
aíiiiiío hum Tíie:>;onio de Frpitas, 
levsniar hum Altar , aonde, eíleve 
huns quatto , ou lineo dias ; ríiífeihe
o  diío Theotonio de Freitas, que os 
Tíípuyas Ihe faziad alli damoo ao 
íeu curra! ; por quanto com capa de 
ajuníanííenco ás doutrìnas Ihe mala* 
vao o gado ; e que podia ir para ou- 
tra parce aonde eliava meihpr com- 
modot Nsò tiroa o Milììonario o 
A ita r ,  e vendo iflo o  dito Theoto- 
D ÌO  de Freitas dcimanchou o ) 

que eiìava feito com humas eftacas.
Dillo deu parte o MsíTionario ao  

Reverendo !?ì{po D  F r  . Franciíco de 
Lima , o qoai enfermado de tudo 
determinou com peilbas doutas em 
M cià de MiHaò, que vifìo o modo, 
com que fe houvera o dito Theoto-^ 
nio de Freitas , tinha commetiido 
Sacrilegio • e comò tal obKígou a ab- 
iolver i e que pozeil’e o Aitar na mci- 
ma p a n e , em que eiìava , ena quan
to cofivieife ao diio MiffioDarìo, e 
que fé tiveiTe i que a llegar, reque- 
reiTe pela via competente; o q u e  foy 
ño anno, de, 1696.

£  refolveraò as ditas peííoasdou-' 
tas, que dado que feaao confiderafíe 
S9crílegio(oque foy)convinha Íeísi- 
pre fe hzeíTe prefeote para venera^aó, 
queaqüeiles Basbaros deviaofer , e 
ainda as peíToas ruñicas, que vivem 
por aqueiies Certoens taó reraotos.

6 bobre o referido fe perguñta ; fe

J U D I C I A t .
depois de deÜiuido o Altar f:ca aín
da coníervando a lúa coníagrs^só ? 
"Reíponcem a iílo es Canoriiltss com 
B a rk  äepoieß, Ep¡/c,p.%,állegat.27  ̂
d  ». 27.0Í V€Ybo Altare ^.8,
Bcnac, dtfp» 4. q^ult^p. 9. n, i f .  Oi- 
2 endo,que o Altar perdea íagra9ao; 
fe íe quebrar o lugar , que conteve ■ 
em fi aígumas reliquias do Sacriñcio; 
c íe prova do text, incap. 1 , ^  í» cap, 
liguéis de conlecrat. A ltari FCiréfn 
outra razao síligoa <iy£g^d. Bellas, 

^í.art, 3, dak 2.. & «.40.0- Pai.pm^
9 . 4 «* 4 a o n d e  fefcrgm aouiros.

Mas ícbre a materia do A lta r , de« 
vemos d iz e r , que le houver ,duvida 
r̂ a diminuijao deÜe, ou fe eíliver 
quebrado» ou demolido dü íorte, que 
Ihe na5 íiqae lugar fijfficicnte , e m ' 
que caiba o CaiiXt e a Pátena , e a s  
tao ió o Bifpo pode julgár íe coníer-, 
v a , ou nao a fuá coníagra^aó. Tam-j 
bem com outros fundamentos o rê  
íolvetn, B a r h íi ^Ikg, 27, ä sf 
Vafq, äijp. 233. cap, i .  71, I I .  Soar, 
difp, 8 1 , s* Eotisc. áe facr, di/p 4,.

unic,p, X,«, 15*- Idem Bafböf, a ??,- 
^6, Henrtq, hb, 9. Cdp, 28« ¿2 k, X, 
Layman„ iv ¡utnm  ̂lt¡), f ,  trat, j" ,». 6* 
é '  ttiam TyD , in cap. ligneis , & in 
Cap, ad h¿s€ ibiglcß.demifecrat.

C A P Í T Ü L C ^  X L

Emque fe trata da deflru¡¡aO^ &% 
incendio do l'cmpio,

T J  E  certoem diíeiíq^^yeaque!* 1 
í  - i  l e ,  que d e ih css  ou quebra 1 
ou poem fogo a algum Tem plo para 
oqueim ar, commetíe, e fax Sacri- 
legioaiíim oreíolvem o s D ^  
bunn in ^ecaUg, k L  cap,
Vafq, i,p , z, d\¡p% 98. cap. 3. w 6, 
^Fonce de mairim, dip. so. an,
15- Bmiac. Valent^ ^  SoarJe
jRí?/? í̂í??j.e,pava coíd os Legiíias ^ 'D , 

jn  L , capitaliurn $  pififndiar¿ís f f Je  
pañis.

Dos Incendiarios tratao ¿ec. 
26. tnfin,áffli6Ud€Úf^7<£élobjerv,

. ítk

.'■'WVA,

<SL



P R  A T ! C  A J Ü O I C  l A L ;
x\ ohfêr^Q.xzx Menoch. de arbitr^ %x^leB^i,%,Tanâmver&,

\y €a(,%^o,Gramfnat,dea,i^o^inprat 't€̂  T o d o  o ca fo  de incendio, de que
î ttfdU de tntenin p e í to , Decían, tn tratamos he cafo de devaya , como a S
fe. - $raÛ. cíim, Itb. 8. cap. 5. Pachin, lib, cima difíenios, e traz, te g , Ofd,
K  I comrov, cap,^^. R ebuf,de inund, hb.i.tit^6^,%,^un,tiPglolJ.z^*BaíiU 

' per tot,
i Da materia da coníciencia ácerca •

dos incendios trata com muitos . C A P I T U L O  XII*
Menoch. q, freq, tap,

 ̂ E  qae íe d irá , quando a peíToa, Em  que¡e trata d<i effuzah dt fangm
que poem o incendio, naÓ he certa wjuriojámente,

' a que o  poz ! della materia tratao
M em ch,jkpf^Rip,intra£í,KGBi*rn, T  T  E  fem duvida, que aqueíie »
t0ikf ôr, cap^zj. Mafcard, àeprcbaî, que derraíza íangue humano
tonclaf^^x, n,uk, Pedam^deetf.x^, injunolamente cítí algum lugar ía^ra-

Q jan d o  qíenhorferáabrigado pe- do,ainda que cccultamentccommet-
 ̂ Ioin.;endio , que poz o leu íervo , te Saci-iícgb , aííim o dizem com-

ou o fi;naíiar da íua caía ? ís reja Me* tnummente os DD, gÿ* in text, in cap.
r mch fapr, a h,x o , cum feqq, & confíL f i  Ecc/efia de confé rât. E cc ltf

J  5$. T>etíún  ̂ ^̂ fponfm 29. •»(?/. \,Rtcç^ Poréii* vilo, fe naô deve emenderi
5̂  colhoi.-jsty.Cofi. de fab .S cien tJê  ig- quando a tai etïuzaô for cafüaî, natu- *

mmnt nifpeñ, ^i%Cephal^çonf ̂ 6%, ral, ou Mecticional, & c . O u em a pro»
E  a pena ig ipo ih  contra os incen- pria defenia: c fe a ferida feita for gra»

di-arios no noifo Reino a declara a v e ,  ecom m eiüda na Igreja, fica a
Ord,l'îb per toi, )¡ionáo Xitm Igre¡^ violada. , -

^  aos efcravos, que* feraó aiîoutados, E  tambem fe o que ferio eiiiver ,
e Îea íenhor a pagar o damno, ou fdra da Igreja atirarido , v.g, com hu- î

'dîr o efcravo para fe vender , como mapedra, e ferir a qucm eüá dentro
úv¿ no e fe for piaô fer prezo pa» da ig re ja , fica commettendo Sacri-

-  gar d a c a d e y a o d a m a o , e degradado c r iicg io , porém naô h e 'a í í lm ,fe  o
por dous annos, com baraço, e pré- que, eitlver dentro da Igreia ferir , ou

: gaò , para hum dos Lugares de Airi- matar acquecitiver^fora deila, corno
C3 Î e (sndo Cavatleiro, pagará odìm-: explicao os Doutores citados,
noì dando-fc parte a S . M agsilad ei * rlquîÜOjque fica dito da effuzio
para 0 mais callig^. E  fe forefcudeì» do fangue alheyo , fe deve tambem
TO, pagará o damao , terà pregaó em praticar com o proprio.. Se-ndo a ef- ^
audiencii, e dous anaos para Africa, fuzaò inìuricfa fdmente por e l lÌ  fica

. Te7ao}n,^f^l%j,Ba[iHc, dec,\%, a Igrejâ violada, e interdica. E i e f o r
‘ , As devaça?, que pela L e y  led e- leve , ¿preparada fem peccado xnor- '
... vem tirar ferao.até vinceteilenrìunhas, tal, nao fica porelia violado o T e m -

* poìé'H fe antes délias pergunîadas fe p îo , ainda q^e o íangtíe feja muico, 
ioob^r 1 qaem foy o incendiario, fe como dize^m os Doutüres citados, 
naô continuará na devaça por diante Pcrguñta-fe íe a bofetada faz vio-

§, 2 .5 . ®  B arbof in lar o T e m p lo , dada dentro delle km
remiff. addìóf, Ord, eíFuzao de fangue ? R e !ponde 'nega-*

A'íem das dicas penas, tem os in» Marchh,deOrdjra^,^^,-^,cap,
* cendiarios , para a fua abfolviçaô , lù c o m  outros muitos. Mas pela par- 

cafó rezervado, e o meímo aquelles, te contraria efJá SylvAn
que dao a dita commiiTaô, ouafuda art,%.

para íe fazer o dito incendio com E  quando por caufa da bofetada .
«ftimo átid,ztimS^SQ&r»dec€n¡difp, corre fangue dos narizes j íe pode

ver.



tfo P R A T I C A  J U D I C I A L ;
v e r , o qu€ diz Henr lib^g ca .x j.ñ  quaoiidade derstro^daÌgreia por al-

Aqui ledeve a Jv ert ir ,  que abofe- gum t s d o ,  ou coìio  ìTiicico ainda,
tada com maòaberta He cafo de de- que feja feita por peiloa iniìeiiémpre
va^a , dada na Igreja , o Ju iz  Eccle- he Sacrilegio. Donde ie Ìnfere , que

\  fialiico tambem a tirar » para conhe- íendo invciunsaria a dlea efíuzaó do
cer do Sacrilegio, e o ju iz  ieigo por Semen f ou de b u m a, ou,duas got^s
ìua parte , para conhecer do crime delle naó he Sacrilegio, Veja-fe
o rd in ario , corno Ìuccede , e  tem nac. in [timen* verbo Sacrilegiumn.i^
acontecido quotidianamente. Delia ®  communitcr D 7J .  
cafo trataó Barbof. in CoÌle^an,cap^ E  o que fe àuà ie cì: catados tive*'
' i l ,  de poenìs fu Aylm , ad Gomes rem copula na fgreia : aiiìrmao alguns ^
tom, i.var,caP,6  fj,6, Farifi»q.ii7*^t. Doutores, que ella copula faz violar
^5', Falene, conf. 14 3 .  n.  ̂5-. Amefc.de a Igreja , como efcrevem Grac dectf,

foteflt in fe tpftim ltbyX.cAp.$, á n, i6 , tapsX(i. 'ToletJib.^.cdp.Zn. <iknt̂  
T’horo in fuo Cod. Rer, juiicat» allega àiiput„ to, M  ìs outos regaó,
n . ^ ,  15', 45'. aUeg,\ 2, n. 8. cum como Vajq^àijput.^^ 6. Sà verbo \
fe]q, Thoro m t.g6 .p er tot. €a¡itlho Ecclefia n. 14, Ba fi L de*Leon. Lb, 10^ ^
dec.iyun.^ ,iU 'i7,xo.^  9. de p;atrim,cap, 10. anAi^ Pelo carni-
àe bo^xc, é  rejh refoU 1 1 .  Afal. fuper nho do tneyo devemns entrar , com
ffagm^ tit. 4Í 4  ̂p(£ per,cut^sitm /«» Soar.de SacraJzc^MiJfdifput^
JÍ*um,-t,i4,Giíírb.coHf,'Ú6Mg,& tx, ^.Talao  dífpt¿t,t De tal ,
H srcul. denon o(fenà,€ap.%7.fubn,\%^ forte , que digamos, q^jequando por
VinMsc,áfi,pa¡q%.dep(itr.poteft.cap^ junta canía fe cl>riga5 os cafados a
\0M M .BaíÓtb.4.pfaSi.qq q‘t£¡i. $,ft  ̂ demorsremte na Igreja por tanto tem-

SanfelHedzc^6^,an.i,Büíiltco.dec, p o ,  que moralmente íe toma a in-
t^^^DianMe m m unU nEcciefref^.j!»  continencia enta&*nao tica violada a

'Z fc que diurnos da eíFuzaó do ían- Igreja pela copula deftes taes cafados;
gue por casia do niartyrio , e com o lá  fim íe fe ajuntarem Je-Ti legitííta
efle fe deve entender ? dcfla materia cauía *. porque e ll í  he iílicija , e in*
traía Fagund, de fífcund. E tc le f pro:* jjjrioía á Igrcia , _e a outra he licita,
cept, lib. 4 cáp»4. « . 1 7 .  Soar.tom, o que procede aínda , que.quaíqner

5* difpm^ 24^JeB*4.^aLfspr,ciut, dos dous calados, íó íeia conllrangi-
do a ñcar na igreja por tempo dila*

C A P I T U L O  X ííí. ; tado.
E para decifao de tantas duvidas fe

Em que fe trata da effuzao do ¡emen  ̂ veja a Pafiorai Íeguiníe.

A Eífuzao dq femenhutrano,que 
fe faz voIunrariamemeV e em

D O M  Fr. Jozé  de Santa M aría , por merce de Dsos i e da Santa 
Sé Apoíloíica, Bifpo do Funchal, Porto  Santo , Arguim doCoo- 
íelho deSua Magellade, que Deos guarde, &c, Fazeraos faber, 
que por quanto fomos informados, cem  viíitaachamos, quenas' 

romarias, que fazem a algumas Igrejas pelos campos fe agazaîhaô osro- 
meiros pellas, feus alpendres, e íancriíiia, aonde pódem h av er , eíuccc- 
der algumas irreverencias aos logares fagradosi pois neiias íe egazalhao ho* 
mens , e.mulheres, e p o r  fe evitarem eOas, e nao fe dar lugar a algumas 
concroverílás, ou Sacrilegios , que poíTao acontecer, ainde entre cafados. 
F o r  tanto roandamos íubpena de excomanhaó mayor 3 ipjo fails

edc



P R A T I C A  J U D I C I A L ;  4 1
e de fincosDta cruzados appUcados, para algreja onde fe conÌentir agaza- 
Iharem-Ìe rom eiros, que nenhuma peiToa Ìe àgazaìhe nas IgrejaSi nem lan- 
chriltias, necn alpendres dcllas fobre as ditas penas, e n'as meímas iocQrre* 
rao osParoctís, e Herniiiaens, que os conlcntireai sgazaljiar , e para que 
veoha á noticia de todos, mandamos , que efte Edita! fe publique nas Igrejas 
íielte noíío B ifpado, ña iMiíÍa do dia, c publicado íe fechará nas portas das 
Igrejas, Dado no Funchal íob noíTo final, e fello aos 1 3  do mez de Agofto 
de i 6 9 1 ,  e eu Bariholomeo deBritO ) e Abreu Eícrivaó da Cainara E c -  
clefiaUica o eíctevi,

F r .  J ,  Bifpo,

Lugardo fello,  ̂ Nao deve Chancellaría.

Conigo Pacheco,

Edita!, porque VoíTa Illaíiriílima prohíbe agazalharemfe romeiros nas 
Igrejas, fuas fanchriftias , e alpendres. ParaVJlIuttriflim aver.

O mefmo maadou o llluílriífimo Biípo deParnambuco D*Fr.Frañcifco 
de Lim a por outro Edita! no aunó de 1698,

f.

C A P I T U L O  X I V ,  guafi, 4; E  íobreeflas penas fe veia,
^DectanMb»6.cap»2%»d nt^,*Iufc^vtrh9 

que fe trata da violencia , ou íh- Ecclesia , €Oi%íL%,an, i  u  
injuYiofa extraça%^ eom que fe tira  . A*lem‘ das penas pecuniarias tem 

allum apejjóa do lugarfagrado. o sq u e ’ tiraó os delinquentes dos lu* 
 ̂ garas (agrados a pena de excommu-

Ï Sacrilegio, he t'raif nhaóí//i?/íííí?í7, aírimódizeín o s D D ,
V j f  com violencia, e iojuria aos de» text^ in c'ap% ficut antiquitus cap, 
hnqoeates dos lugares fagrados ; por- frater cap, defi^ivit i  7.^.4. e dsCon^ 
que detle modo íeufurpa a juriídic- fiituiçoens Gregor, X Í F . Clementi 

^ao Ecclefiaftica, por eíla caüfa aí- f^llU PauLV» e refoluçao da ¡agrada 
fim no Direito Canonico, como no Congregaçaô  ̂ S? Bonac, de immunità 
Civil , íaó varias as penas, que íe dtfpuU'^^ q^f, %^6,n^s,Fatinac. íh  

j.appîicaô aos que commettera femé- apend, deimmunit, tap.xo, <««.31^, 
Ihantes culpas. A íIim  oaffirmao os M arc,ItaLdem m unit% 'BcclefJib,u  
\yoxitotQ$t^ text.in L.prafentiCod» cap
àe hiŝ  qui ad Ecclef^ confugimt^DeCm A 'cerca ditto íe pergunta, fe pro- 

^ lth.6»cap,i^^n,4tSoar,lih„i.cap.\3, ventura aquelle, que intenta tirar o
I  m.x6^ Bonac^df immmÁífp.'^.qu^li, delinquente do lugar fagrado, ainda 
l%- 7*§»6,a>t. 5, E  neíle cafo íed e ve  que íe naô configa'ooffeito feincór- 

íeguir ao Direito Canonico I e n a ó o  rá neílas penas, porque ídmente o 
♦Civil. intentou, ou porque fez forçl para

As penas i que o Direito Canoni- p tirar, ainda que-o nao tirou : e ref-
3 coaííigna, aos que fazemtaó grande pondem , que ñm Deciafi^ in tra B , 

violencia á Igreja íao pecuniarias. Ita crm  l'tb 6. cap, 1 7 .  an, 5. harinacm de 
Hoñiení.in íumm.deimmunin.n. 14 . Carcer.q, i% n,^,M enoch.deárbitr.

4 Os juizes da immunidade pódem di- ca f  35*0. ». 68. O  quaí^ronta muitos 
minuir as taes pen as, atiendendo ás c a fo s , em que o Conato íe csítiga , 
cualidades do deliéio, e de quem o íem que íe íeguiíTe oefíeito» 
cemmette. Ita commumente os D D . A iílo direy o cafo íeguinte, íendo 
^  teseti ^  cap, Squis contumax 1-7̂  eu Ouvidor na Capitanía de Itamara-

V í l ,  Patt. F  cá i

t:



c á ,  eflando à porta fallando com o rio  ̂ cut^t prajuditium infuoprtvtm
Alfercs Jo a o F ra g o ío ,  deu hum ne- legio  ̂ fi ab illa  extrahattir. 'fie altas
gro huma facada em outro , c vindo (ecutus à miniftris^ ^  iii alienumter*
tüg'mdo para a Igreja, e indo eu para ritorium fugiens , ab itlo non erit ex*
Ihe pegar , ainda Ihe alcancey huma trahtridus per eofdem Mtnijíros. ut
ponía da cafaca (a tem p o .q u eo M ci-  ^íiia ahm o^enditur junfdtm ^
rinho da Ouvedoria, vinha em íegui- Fely. in d, cap, nlt, ubt pyoxime Re^
meneo do dilo negro ) e  me deiKOQ Citm loco, Obfiat text, in
hum pedaço de caíaca na mao ; ven? I*- (j^od ait. §. ult. ff. ad Ug.Jul^
do o V igario , o ^ue eu riz, veyo deaduit. (ecundum quam in
ter comigo , dizendo j que eu tinna eftfinis confiderandus , fed itAtu
encorrido cm pena de excommu- um \ ac proinds fi crimen tUiüs fugi*
nhao, conforme ao que fica reiatado, entis effet talis , propter quod immu\
e por íe efcuíarem akerayoens Ihe nitas mereretur ^illa potiri á^b^at ;
relpondi, que os Conatos nao íe caí* Qltásmimme, Refpondetur hanc regu>̂
tigavaó, quando fe naô íeguia efíei- lam procedere quoad altos cffeBus y in
l o , e que eu naô citava dentro de quiùus Ecclefiæ prajudîtntm non fit^
lugar fagrado , por eftar muitos pai- prout his, yîttamenverum eft quando
ios dittante do adro , e que fe trata- tpfefugiens commi fit deliñum immu^
ria depois da immunidade , vifto o nitatts in capax, tune illa non poffe
negro me eícapar das maos. fru i : %n hoc autem cafa non dtfputa-i'

E  aíiim dey repolla ao dito V iga- modo-, fed folum in tilo /ís qm
r i o , e Ihe referí o que diz L u iz  Cor  ̂ debebat immunitategaudere : &  'in
rea ao cap. ínter allia de immunit^Ec- to proctdit noftra refolutio. vel etiam
clef.p. g n l i .  nas palavras íeguintes. iU ivakbit Eccle fia propter crimen^

Utrumquandò dilenquensfugiat à quoà commi fit fugiendo k M nifiro-
mantbus M iniftrorum ,^ Jecutus fue* rum mamùus . addoÛriuam BaU Jtt
rie à familia poteflútis^ ^  confugiens leg. cunñospopnlos , ubi dtcie^ped
ad Ecçkfiam  , illius gaudeat, immu* quando aïtquispre debito civ ili ifuio-
nit&tamì Tartem negmvarn tenet mo capi non poffìt, fi t amen per
Cynjnauthent. Si quts cod. -ée adul- le m jm ta  domum  ̂ reperiretttr , Eÿ
ter, idem deduci vidètur ex Bald. in ad ipfam confugerit, ad illa ejfe ex-
L ,  cunMos populos n.t%,codJe Sut^m. trâhenàum ; r€¡pondetur nonbtne ar̂
Trift, Remig, falleht. 5 1 .  multas quos gumentari de uno cufu adalium pro.
refere Boer^'^Uec.^iio. ». 8. contrari* pteir diver/am rat'mem^ &  qua in*
am ta^ènfententtam , ut veriorem  ̂ ter Ecce/iam D sit  &  domum cujus

inpraxi receptam ampleBimur  ̂ lib it ternitur*
quam te.m  Angel, in L^/tcuti% ar\fto E  neila? razoens de Correa, com
ff.fi fervitus venàicetur^Beljn. in cap, as fuas limitaçoens, e ampliaçoens fe
u/t. col f ,  (ubn, 6. in princ,defor,com* fundave o dito Vigario ; poréitì 0
pet. Anafí. Germ.ubiproxime lib .iÀ e  caio era em outros termos , pois eu
SacroJ. mmunit. cap. 16. an.yó.'Pro- nao eitaya dentro do eipacio do âârot*
hatur enim etc commun, noflra reftílum̂  onde le podia dizer lùgar fagrado »
tiont deduca ex C0p. àe^quo agimus para a vâlidade da immunidade.
in quo textu non reperitur exçeptus De mais « que o dito' preto hia ru»
i/ie £a/tis : ergo non efl tur dicatur fu* gindo do IVfeirinho, e cu Ihe pcguey»
gientèmmmHnitatt carerejuvatOrd, c o  live debài xo do p.odcr feculaj 1.
diCìtl\b,% ,tit,^.inprinc,¥acituhe*  e no melmo a d o  fugio das iraos
rius quia licet delinquens antea effet do poder lecuìar  ̂ Ìendo ¡à feu ,
in Mimffrorum manxbus nihilo minus Io dito a d o  d« captura, "e da preven-
tamerimodo exifftt in EcclefiiS terrtìQi ^aò , e idra do roarco d^Igrc'ia» e

lugar
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lugar fagrado ; como explicao ps Guafifufufr.díff'cr\^-(,í(íflx¿^,án.i,
Doucores. e a  L^fi quis poft ad fin, onde tmz por deiiftos auceilTimos, 1 0

 ̂ cod. de adific*, O/drad^eon/^ e gravíílimos o iiífafSno, o matar
5-4 . com veneno o crime deicía Mageí^

E  á!em diño » eílando o prezo de- tade , e o conato , que he de fazer
baiíco do poder íecu lar, íe diz cllar força para viplar a honeÜidadc de al-
eíle de poíie, a qual íeadquire por gunia menina, ou mulher menor de
aétos como largamente te direy em doze annos , quebrandolhe-a honef-
í¿;Ut lugares, tidade primeira, air^a que Eotalmen-

Quanto ao dito prezo me fugir das re nao fique desflorada , moeda fal-
máos, e eu naquelie aéto na5 alterar ía? íodomia,- tiro de armá de fogo
por ora mais nada , nao tinha cóme^c- com baii ,  poílo qufe íe .naó figa of-
lido a minima fombra de Sacrilegio, feala, &c, e  íe póde tambem .ver a
por íer hum mero conato. Torts/g./upr.^fí.yy, q  com muitos'à

' Por íerregrageraíem todoom u n- D^ JoaoFeta. 
g do , que íe nao. caÜíga o  conato , Porém nos d e lid o s , que nao Ía5

e oañeáia  fenaó íeguir o eiïeito J í íA  strociíiimos, e graviíiimos,, e efpe-
C/¿zr.§, fin, quaft. 9^' prim , €&• ciâlmenteÆKceptuados, ou afFedo ,
bd. caf, 1 4 ! .  K, 87. Ci v̂alh l̂ comm, ou conato íómenie fe naó p u n e , e
eon^r, comm, q, 540. 10. (¡r i  *• ""Pe- caftiga; com pena algiitna, Marf^onU
guer. d; €,. 7. an, i Fannac^ non!. 6a. a oy« «; i6 . cem feqq. CatáL confx^im,
an y. Guafin* dsfenf,^^. cap, X4.,».6, ¿iverftom^ 1 .  conj, Bsrtézi,
Giurh, con{̂  8 ^  æ«. ï ? Gutierr^prat* conf i  74 », 7. onde allega outros Re*

3.«?. 7« W.17- VélatYaÙ.depan,de4 tn'tnAldm ju r, conQ Ba^
U6Ur,cap^ %^verf, uUmo advertas jard q $,G'mfm,fufr%caj>,t^,
nas paUvras feguintes. Régulariser Tortug,fppXi'n, 79. 
tH'^rtmmtbus nonpunitur affeêius^ntjî E a lf ìm  , que'o MìniUro » quepe-
fequatur effiñtts. E  ahi allega o tex* ga-.no delinquente, que vay fugindo
xomL,i^^.h¿ec auìem verba ff^quod do officiai de JuÜiça i e Ihe eÌcapa
quiìqueja r ,  item aptid S.%/ficu^ das màos> e fogepara a Igreja , íem
raverîtde injur,L,fiqttis uxori sh§^ o ta l  Mirtilìro fazer nenhurç-exceiToi
fiquisdemm,deft*rt^Porttfg,âeDô~ nem turbsçaÔ , n aò . obra contra o
mt, Reg,tom, i,p ,i^ lib .\ . cap^i^.n, privilegio da immunidade, nem fe 
77, nas palavras íeguintcs. j f f f í h e  pódera impor pen as, pois na-

, rnupumatHr conafas deconjuetudine qucileaño foy mero ccnafo, 
toúus orhs , quandb effeÜus non fuit Porque as penas, que íe impoem u
/i?^ííwíaj Tambem o iegueaffim aos qüe tirao os criminaíos da Igreja^

, rer^naTrat,Crim,tôm,^xap,i,7i,ij» he quando ha violencia, lurbaçso ,
18 . deícompoílura de tal íorte , que por

j  Porém e ñ a re g ra , ecoñum egeraí aígum m o d S fe a c h e ,q u e fe fe z ir re *
de todo o mundo , fe Umita nos eri- verenda ao lugar íí*grado, como lar-
mes átrociíÍimos, e graviífimos, nos ga, e doutamente explicad. A bb,ia
quaes o conato íe chjgar aó año pro- cap, inter alta de t^muniu Ecclef, n,
xitno do delic io , exterior íe caíiíga i6 .  Soar. de Relig, cap, 1 3 ,« » 6 .2 )D .
C01ÏÎ apena ordinaria, poflo cÿife ie 'tncap.m'îror 1 7 . ^ . 1 4  Sylveftï.verhô
naó liga , e coaíuoñe realmente o de- immumtas ^,an 7*E no cafo prefenre»
Wdiòi çtQÎotextJîi L  fi quh non dicd^ corno foy n o to r io ,  eiìava fora do
rapere cod. defairof, Ecclef, a quaì fe adfo, e o-prezo m e a , nu quando if-
confirma com o text.in  cap, fi quis to fe confidere, foy huïTî conato, em
dei}£nit,dfjí,i^L.unÍ€*€odid£ rapt, que íe naoobrou mais nada i eaífiíw
yirgin^ ellegantcrnsate com muitos, que íe nao commeiteo Sacrilegio,nem

V il. Part, * F i j fe
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íe obra nada contra a Igreja. Pçrém em huma, e outra fe reqaer

E  cóm eítas miohas razoeas íe fo- a immunidade , como fegue, e reíoh
cegou i í lo ,  nem foy necclÍariofazer ve Far't;;cic*tnprax.crm^q,x%.an,^^^
íe immunidade. que a ferida foy de ^  de inm ttn ír.Ecdef,cap.iy,an.% ^^, 
pouca confideraçao, e uao houve pe- Tambem  íe diz íer logar íagrado
r ig o ,  nem le requereo nada pelas o M o fle iro ,  como expikaó B s z e jn  '
partes, . d eju r. (acrof, Isb. i ,  cap, i ,  ?;.9. Peg,

,  E  que logar fe poderá dizer fa- adO rd. ¿tb.2.tit,i^% ^.glog,\i.an i^,
Agrado , quando j  exiracçaô violenta ibit A m p lia iw  ulúmo tn

íeñ zcr  delle,, e a dita violencia inju- tóm virorum   ̂ quammulierum ^c¡uh
tioía. A  íí^O' íe-reíponde, que he a in hoc ca/u veniunt üppelUt'mie Ec^
Igreja cohíagrada, c a  bent«. B a ÍiL  clejiá  ̂ de qua hic Barbo/, appellata
tíe Leon de maírtm, Itb. lo . cap^vo^fj, 9 1 .  ¿as.io, ^  i i .
%. SoarÀe Eucb\tr^tom.^,dijphi.hB^ Tam vtrortm , Pergunía-fe, fe os «
áf^Smcb. de maírtrn, Seminarios gozao eüe privilegio tia
z ^ ^ é 'D D ^  insap^pemitédeimmuntt, iromunidade , aifirmativamente fe
E c t íe i  ïê ibi A bbM i,s Grnndn ds fa*  rcíponde con> 'Peg.fupr. aá ?ir, 5. in
cf0r.im m unit,lihtl*cap^l4i»a7uzi*ó' princ, n. ■}o,zox\ÚGXQÍQxe a m uíios, 
^»^■■iton.p.iAtt,ix.'(ap.i\. ■ ^  Barb. ad d iB . O rd, O  .x%\tUTiO it

j j -  A  ra^aó he ; porque a Igreja m ó  deve dizer dos Hcípitaes-por terem
he Ju g ar  ía^radoantes de íerfa^radá, aqualidade referida a iflo.'
ou bsrtz idá :(  masantes o o o m e d e  . §uam  mu/serum, fe pergunta, fê ^̂
ig re ja , quanto á immunidade fecn?- proventura a*Igre¡a do Hcípital de

*4 teriíie, ) c  aíiim O'qtje íe deve chamar Peregrinos, e oHofpitaÍdas muíhe-
ig re ja , em quanto á ¡mniunidade, que r e s , tenhao o  privilegio de gozarem
deve gozar a he aqaelie efpaço, que immunidade. Afíirma-o Lffís'ííZí.CÉ'r-
dentro do Tem plo faz o corpo inte- rea ad cap  ̂ ínter alia de immmk^
rior delle m eím o, defde o tedo até tn ád¿Htiórii fub. num, 1 .  verf, ad~

, o pavimento, edft Aitar mayor até verso tandem, E  ahi refere a
á parede fronteira , conio_ldizem càpÆ cclej.de immuiiit.fhy^AngeLin

i f o s  D oítprés aííima citados: donde fumm, ve bo immumtAS in quísji. %6,
íe  miète t que as Capellas fe compre- Gambac^iik^ an. 
hendcns dentro da igreja, como par- - E  que fe dirá , quando alguma
tes efficientes daqueíle corpo, F id e  Igreja eíiiver cabida. Eíla masería,
per N d va rr, in Manual, cap, 25'. an, com todas as circunfìancias íc pódem
1 7, J a f ,  in L ,  qttanvis mu 7. de offic  ̂ ver em Peg^ fupr, ». y.aotide’Vcfere ao
teflam. ^  Sylvtftr^verbo immunitas* dito Ludov. Correa p .Ztn i j , ¿ r
Ciar, lib, $,pxaEí, quaft, 30.«-4. in, §• &  F errer, Trat,C rim . tom. .̂Cúp,y,r», 1

fifu  60. .

H e  determinaçao doÍ Doutoresi Se proveniura a Igreia irsnchadaij
que todas as Igrejas ereétas por auto- goze de immunidade affirmative reí-
ridadeJEpiícopal'gozao da immuni- ponde Teg*/upr. n, 8. e ahi poem a
dade, como úiz o textjn cap .E cclef, razaó; pórque^della nao íe tirou a 15
de immünit, tucçlef, com tudo alguns faniidade do lugar por vicíencia al- 
fazem duas condiçoens, hum^aquan- como referem os Doutorcs o
do na Igreja íe guarda , e eítá o San- Direito, e o dito h^dov,Correa fupr,
tiíiimo Sacramento da Euchariítia , ^ 9 ,
co^mo fente Covarr, lfb,%,variar,cap, E  íe a Igreja inter dita tenha immu-
xo.¿í?.4.0utraquádancllaíeceÍ€braó nidade? tambem o affirma
osX>fficÍos Divinos: aífim o tem De- xime a ». lo. le r r e ir ,  fupr, cap* 7. »•
fia^, intrañtcrim^lib.^.capyii^Jhz^y 60,

De
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De oùtros lugares, em os quaes^ renta paiTos ptJo d fcu ito  deila j e
j^poffa ter a immunidade lugar? o d e -  pela Igrcja menor trinta paiTos,

ciaraô ad Ord, lib, x, tit, 5. ad  paiTos ie devem coniar defde a porta
principe (ê Ludov, Correa per (r, da igreja , ou do feu muro. Farin&s,.
dêimmunft. in appenda cap. 1%. av»z%$. Ferreir^

1$ . Pregunta-ie , ie .os redores das Trat,Q rim ,tom .^s<ip.j,nM ,
Igréjas iejaò lugar fagrado para a im- Qualquer paiìo contém fmco péij ¿
munidade, veja-ie Tieg,fitpr»n,i6.&  e hum pè quinze dedos,explica Fût- ’
ihtcap.fhut ant'tquitus 17 . q ,i,c a p , rìfiac, (upr, an,zZ6.‘ 
qnt¡quis, ó* taf. àeÿintvtt ead. cáu/. Os caios crim es, em que naô ha
L , præftnti%, ex his cod, de hrSf qui im m unidade, e por elles pódemeos
adEccÎef.CQYtfiig. Juizes Seculares proceder, feita pri-

E q u e  fe diíá ácerca do ad ro , e xneiro a immunidade na forma da
poriico fia igreia ? Affirmaô muitos, L e y  , e da p raxé , k o  os-icguîntes. ŝ 
q^e reftírs'iPí^///pr.«.j9 e commum- O primciro crim e, que caiece de
méats òizem , que tem immunidade, immunidade, hd aqueliei que nr.iniÎ- 34
çonjo o tém ocim iterio Ita ferreir^  irou alguma bebida a alguma mulher
Prattc^ Cr'm. €ap»j,n6i, psra fazer aborto, quando o parto já

jj E  le as C G ufas  coherentes . e pe*- era animado tD2 ). QJ L jju s d e v a r J^
 ̂ gadas do M o ilfiro  tenhaò immiini- extraordinar, trimìntb. e vejao'ie as

dade ? por huma, e outra pane tra- *razoensàcerca dillo, que traz
X^hFàtmac^ in appenda de immunità €ap,\'%an,‘̂ sde bis ̂ qut f i lm  otcideì.

^Eccef. cap. 17. n. 26%. Palm. tom,2.. ■ O iegundo crim eheo do AíFsííino,
írá ñ ,\ i» d i ¡p u í.m tc .p ítn ,6 . «. 18:, q«e,naò goza de i m m u n i d a d e a w
^tatì, p .G .trà^ .i^ rtfo iu t. 6^Afsg^ M .X tV a rm . cap,\o, an, 10 , ad fin,,
Barbùi.déjur, hctlef. lib. 1 , cap, 3. ». Germon, lib, g, cap^\6, an. 69, ®  70.

'7 ?-74« ®  75' 2 )D , in L . pateant. cod, Gombac, Ixb.^.cap. 10 . n, %̂ . ferYeÎK»
debis,qm  adt.cckf,c0fifug, ifrat, Crim. tom,^,cap,yji,^y,

'M a is  le d iz , que naô Íómeníe a  Porque ò crime dos A íía ílin o , he 36
^^ ígrtiá , em quanto fe com í^ehende pellim o , e contém treiçaô , como

o incerno della , e todo o ambito ; diz Farinae. inprax^q, i i3 .« ,6 . GÍ7.
mas tambem quanto ao ex tern o , co* 'Áfíg. Barbof, ad text, in cap. 1 .  áe ho*

■ mo he tudo , o que Ihe tocaf, como rntaú, lib, 6, w, i .  F&jará. alleg. fife,
faò C apcllas, paredes , te t ìo , celias, $, Bovac, de im^mit. difp  ̂ 3*^-7.*§. 4. 
couías pegadas , torres, caá mais le- Partn^de c'^rcer, q̂  an, iG,
meíhantes, todas gozaó de immuni- Soar^hb,i.cap i i .a n .i i ,  
dace. Porque eÜe pri^ñlegio^ como O terceiro crime he,odo blasfemo, :j7

?°he favoravel, íe exteode a tu<^o ; e que blasfema de Déos , ed a Virgcra
daqui íe íegue gozar de immunidade, M aría , e dos íeus Santos ; porque
oque foge para as portas da Igreja , lambern nao go z j de immunidade,
tedio, eelcadas della. L.tîit,%[iquis Boer. á e c ,iio > á -2j 7}M -text,incap,
proJéBum^ Ó" L ,ílopus  §.y?juffero ult,A e imrnunit, Ecclef, A vm d. de
j f ,  qm d vim^ aut ctam, © 'D , tn L , exeq maíidat.p,i. cap.^.nA. *XìHÌan,
pateant cod,de hts^qui a d Ectlef, ap?- in tra6i. crim, tom,%.lib. 6. cap'.xxum
fíig, Gamble, de mmunit. líb,^.cap,i^ fiqq* 4 ^ ^  ínftie, tnúr,p^\, ¿tb» .̂cap^

7. Soar, to'^. i ,  de Religión. Itb, 3 ,  2 8 , ^, 6 . V iv .  det, 38 8 , Ciar. %%bla(»

Cap, 9 , an̂  6 Bonac. in primo DecaL phem. ^  §, fut, 68 , n. 1 9 , Menoch,

præ difp, ^,q.jS»^,an,^. d e a x b ìtr .c a f  3 1 9 . f t f / ^ 75-̂

Daqui ie dÿ,que o nome viy.jnhan» Cí feq. F^rhac, 4e-deli&,p.i.üb,t-tit,

ça da Igreja íe entenSefer em a ígre- ^,q.2 0 ,an ó^.franch, dec,^0 4 .^ z^ v ,  
ja Caíhedral, oa Igreja m ayor, qua- L , i .  i i t ,  4. ¿ib» 8. nov.reçop, Fer*

re ir .
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^raUCrìt^»tom»>^.cap,y.n.^'j, ^blico, como dizeim os OoUîoreSi ö*

O  quarto h e , o crime de leza M a- text* m capm inter alia de ¡mmuhit^ubi
^^'geiladü Divina» ifto he, o bcrege ; Abb. n. verbo N ifi in cap, fi*

porque elle nao goza ds immunida- eut. antiquttus 17. quaji, 4. Co-i)arr^
de, Covarr, Praticar. 2. capazo, lib .i.v a r , cap.xo an.ii.verfM cim o*
K. I I .  v t r f  áecimoqumto. Fartnac* böso* Sy lveß t. verbom m um tas
f i t  tot. U a ^ . de híerec, Caßr. de juß^ z.in prinCi^DD. text.in  cap. veiira^
híBtet. puntan Brttn. de h¿eretn.Rojas Ó" ^^p* de çohablîat* C h r . Am-
de h^Tettc, p s r  tot. D enan . in t ía £ t , ùrof.àe im m un it,cap,i,i^Fsrr^Praty
trim . lib.^. cap%y, cum feq. Calà%quafl. Crim.fupY^
fortn j. in comment, ad L. unic^ co4 . äe O nono he falteador de eÌlradas * ^
fa cro C E cck f.F erretr  d iÛ .P ra t.C ïim  como diz F a rin , in append. de mmu-
tm n,j^,€ap.j.n ,$j. )^à\ùoix^i2LÔ ou- n h .cap . \z^ani\6 $. A m ò ro jju p . çap. 
tros ¿fcritores A p o í l o l i c o s - 'ü í í '^ e i»  an. ^

■ rsticus.^harefts. Dos cafos aíTima rdaíados trata a
O  qùîDtocvinie he I o de leza M s í -  Coniiituiçaô de G regorio  X í V .  n a s

g e íb á e  humana » ’que tambem naó paíavras íeguintes, ^dur.amiinquií\
tem im m unidade, trataó delle Gu* tantum foiinamreáuctmus ^m oic*
tierr^praticar, q.ci^ik iibn ratmís^ ut laicis ûâ Ecclcpai i novi*
Bog. tit. de capfur. an, 3 .  t it ff . tur O tilia  de Benedtä-o X Í IL  qua
m cod. ad U  Ju iL M a g if i ,  D D . &  tn cipit. E x  quo divina loca qua ¡a\
text.in  % publica Inßti J e  public^j[tfp era ccnfugient'tbus , fifuerint publni
die. Gom. hb, variar, cap. 2 .  captc  ̂ Jatrones,  viarumque graßatores^ quh
dee. 1:5o. Tetr^ Greg^ Syntag.jur. p . ittnera frequentatityvel fu h liu s flra»
^Jîb,^i.£^p,:^mMenoçb.ionf.^^.n.i.%t tas ohßdent  ̂ ac viatores ex inßdtis
cum jéqq.hartnac.m praxxrm ,q.i\t aggrediuntur \ vel depopuiatores a*
í. 5 .5 ,®  f .  t7-?j»fl».40. Lauien per^tot, grorum^ quive homiciäia , ®  muti*
traBn de l¿e/. Majeß^ Bùff  ̂ mpratic^ iqtationes membrorum in tpfis EccUn ..
tit. de U f. Majefi. M u ß a t.in T rat. fiis\earumque camiteriis committere 
Crim,in tit J e  crtm J^JM ajeß.^Fitz veyn tu r  : aut qui proditione prô
reiriupr^ ximum fuumocciderint  ̂aut üßaßini t

O iexto c/ime hCï o do hotnicidio' 'v tlh a reß s^  au la f a  Mä^eß&t.a.et tft
voluntario ; porque naô tem immu« fer(onafn iß u fm etP rin cip is  immuni*
nidâ'de, e .tambem & traîçao doloía, tas Eccleß aß ica non [uffragetur, 
L u do v. Correa^ad^ext. in cap. inter Sobré os cafos recontados ha mui-

, a ä a J e  immuntt, E c c le f  p, ^ ,» .19 . 55 tas difficuidades, ampliaçoens , e ii-
Ferretr^ d iñ .n .$y . mitaçoens , 'q u e  fe pódetn vernos

O lecimo crime he, o deiiílo  na D ou íores, que efcreveraó da imrou-
Igreja , deíla mareria tratao Gutter^ nidado.
pTúticar. lib.'^.q.\.\..%%Azor,p,xJib íj, E  íobre o modo de proceder neliai^^
cep. ^.fíib queeß. ^.Thufc, verbo Ec»  dizera alguns , que a refoiuçaÔ, ou
cleíiacom L \ Azeved^in L , \ ,  detertiiinaçaô fobre a vaüdade da im-
t i t .  2, ía».i4, F a rin . tn apfeud. dem ^  misnidadeperteoce ao Ju iz  k igo  \ Ita
« s» ? 2 í í .  cap, 1(5, k . 2 ^ 8 .  N a v a tr . cap, Bart.inL.ficuii.^^íum ^acrikgm vi

», I I .  Covarr. variar^ cap.zo,an% ff^de accu[at. Abbas iñcap»^n,n^$x Ó̂
i^ .B vb d á ilh , iff [na fo l it .  cap. cap. inter allá n. 29. de immunità
6. harin-C. de Carcsr. xS. <««. ó r , EcclefW %n (ap.cum ß t Gensralen.iy*
SoiY, lÍh. ^.cap. í i . í íK , 7. Ferreir. in de foro tompetent^Rebuf, inprohn,aá
^Y(ít. Crim,tom,j^.-cap.y.n. L L ,g lo J ¡ .  y. », ^ o .C o va rr.

O  oütavú crime he , o deílruidor, cap, zo. ¿1». 18, verf. 55. ^  i^i Farta.
roubador dos cam pos, la'draó pu- Gomss v a r ,  c a f.\o ^ n .t% u o i

* Uene*



p r a t i c a j u d ï c ï a l : .  4 ?

B e m à îB ,  a d  c â p . R a y n u n t iu s  v e rh o  A  p r a x e ,  c c m  q u e  !e  faz a i m m u * 4 ^

• ^  nxorem dec*z,n. i5'2. aonde afHr- nidadehe, que o J u i z  Secular, com 
tua, que muitas vezes fora aífim ob- o Eccleílaílico fe ajuntaô á porta da 
fervado, A lfred, in traU% aŸreft.px, Igreja da parte de dentro i e fenta*
Í/Í. de reform, 0r e f t , Guid,  ‘Papa dos ambos, (e moftra a devaça,^ou 
des, £21..ff. 2. Fontanel, dec. 356,^0- teñemunhas perguntadas fobre ode- 
baddha ftt fuapolit» iihtZ. cap, an, lidp , oque moftra ojwiz Secular,
94« Çîî fiî/'. 40. inmedto. Gàmhac, de para concordarem na validade daim- 
tmmunit. Ecclef, lib, 6. cap, ». t, &  munidade.
», l ï . i ? ,  8,w.i.Ç^£-Æp, 9 , Em quanto feeiïà neila conferen* 
Wí2¿'. .̂2 8#<3̂ . 36. Se6î, de inhibition, cia eftu o criminoio, com toda a iü- 
cap,^^§,'t.n. à-z^^CreJp.de gurança, e fe fe naô averigua a quef«
yald» obf,6^.e%i,an.'2.2, taô torna o criminofo para a cadea;

Outros dizem, que a tal-delibeta» c iftq fe naô chama prizao, mas ha- 
çaô ‘pertence ao Juiz Eccleiiaftico : ma feguraoça , ou mera cuftodia. 
Bezsrra dejur,^ facror^ Itb, 2, cap, 7. E  ie  naô ha devaça 1 nertj teilemu- 
aft,z,cum/e^, Luàov. Correa de im* iihas pergunudas, logo alli fe per- 
ptumS.Ecelef^ p,4- » •i.D T ). ^ te x t. guntaô leftcmunhas fummaiiamente, 
h  L  piteant, 3. §. hos vero Cod, de íem fer ncceiTario citaçaô de parte » 
hîs, qui confugimt. ibi. Statim eos ut porém o Juiz Ecclefiaftico he reque- 
arma àepmmî; ûuthoritate Epifcopïâ ,rido, para as ver iurar y eemquan- 
foltsClmcistQ nas palavras feguintes. to fe faz cña fumma ioformaçao, eftà  

j 1pud 7Jeum,^ô Epi/copum cauja^ur-  ̂ o prezo com toda a Îeguraoça: ut 
gafa.Jext,mLpr¿efenti Çod,eod4it.%, Fonfec dec, xytf. como efcreveo Teg, ^  
fane^textMcap.Epifcopos x\.cap,fra> üdOràJib,%,ttt*^^%„f,n, 17. nas pala- ^ ' 
ter.\o»cap,metuentes i2,capjejïn ivit vras fcguintes,

I*; 35'- ij.q ,4  cap.fïtt, de m m m it,Eccléf în  quantum verb hac(ummâtia 
' csf,?xparte de verbof, figmf, cap, f i  qùifitio fa^debet criminolus in Ecclef, 

ÿ  judex laicas 12  J e  fenten,excom Conf, cuftodiri honeftè , CÜ abfque ullainju“ 
Trtdent.feg,z^, àe reform, cap,xoi ria^ne interim aufugeati quiáquan  ̂
J z e v .  Lm^,tiî,%,û,xo, lib, i ,  tecep, diu ûmbigmm eft¡  andèbeat gaude- 
Gisîierr, lib,'^,pra6t,q,\,n,$,Ba.bof,de re immunitat» Eccle(iaftica-,^aqu- 
ju r, Ecclef, ltb.2,tit,'i^*caf,'^,an,\$^, tm e(l ut diligent er cuftodiâtur  ̂ ut 
^  i^6, Teres ÍH L,6 tit»x, Hb,\,Ord, delira /ure âmuente pttniajttur  ̂ tü! 
verfoquisritur Barbofâepenfton.q, non tnaneant impunita  ̂ ^  fimiliter
8, ftt 44, Bnbaà, m fua polit, lib, i,cap, confiât ftigiente ad Eccleftam, qm ab 
i9>«- 40̂  Bonac,di/p.^.q,7,de imm»* ea ju re  abducimn poteftf minime ejfe 
ntt,punB^y, «.x, Loter^ de re benefic, intra Ecclepam-molefiánium^ nsrvis^ 

i.^ .i3. »,96, ' compindibus , aut tatennis vincien^
Mas hoje ie eftyîa, qiie o Juîz Se- dum̂  ïtgmidum v e , ne fugeret qm H ■ 

cular janîamente com o Ëccleiiaili- libuerit et hceat: hoc en 'm contra //- 
cos conHecem da validade da immu- bertatm Ecclefiafticam^ têimmuita-  ̂
nidade neile noiTo Reino, como diz tem fit , Ô?propterea fieri non debtt, 
Q liv.dsfor,Ecck(i,p.\,q,'L7,n,%.¿p qu$d deduci poteft, excapo dtfinivit 
q,tG.n»<)^Giimbau de immunit,Ecclef 1 q. 4. L,pra(enti Cod̂  de his, qui 
Itb. 6, cap, %, an, l i t ,  Ca!ir,p,x cap, ad Êcclefiamconfug, Lu xait, ^ixp,i, 

^cap.^o. Paz in prax, tit. Tenet in fpeçie Guid' Tapa dcc.'jxx, 
cap,i,%,i an,'^,Bobâd,in fuapo- fcribens contrarium moribus reap* 

lit, Itb, î .  cap, \<)̂ an, 40. Fagund, de tum effe, Sî id permitíi poffe ubi am̂  
præcept. E t  clef lib, 1. pracept, %.cap, biguum fit , debeat gaudere delmquens
4. «.^7, immmitaU Ecclejîay modo*vincula

Ab



48 . P R A T I C  A j u d i c i a l ;
utroque juâicâ Ecchfiaftko y  &  ie fa¿er a immunidad« de Antonio 

Saculart injiciaHur\ tr&áit Ütg u la  Rlbeiro de Faria, pela morte do feu 
in fpecuío Trimtpis íubr,\i,%^jed»«, efcravo na Igreja de S.Pedro de Ülia- 
2, 1 , qnem Yef ert  i ^  Jequuur  f i mpl t ci ^ da.
terá\Ú*Covarr,cap^xOin.\j»qutbu5 Eem outro cafo d,e immunidade
tamsn manifefte refragatur textus de hum negro do Capitaó Domingos 
nofter , qu 't jubet hos crminofoc con* Franco da iiha de Itamaracá, pelas fa* 
fug entes ad Ec ele fia s  áebere honejie cadas, que D dito negro deu em hu- 
traúariy^ vid per Oliva de foro Ec* manegraiunto ásporcas dahermida 
clefp^d,qt\*a ».4, de N.Senhora do Rolario da dita llha,

„  E  fobre a fegurança d o p re z o , de mandou o Ju iz  della notificar ao Vi*
^ que tratamos fupra an^̂ 6.verf, E  em gario geral para íe fazer a dita immu- 

quanto^e Hoverjic^ E  fh oprezfft^í- nidade, por hum íeu Eicrivaô Seeu* 
creve, Feg,pfoxitné w, 18. aond^diz* lar na meíma hermida de N.Senhora • 
£ ?  eadem raHone infertut ̂  qmd ubi do Rofario. 
immunitas Ecclejiaftica jure fervan» Efcrevo aqui efta praxe ácerca das 
á^ejt^ nonpo¡Je Ecclefiam tp¡am ob*, notificaçoens ferem feitas poreílcs, 
¡idsTí^ ut adeam cúnfugientibuí ali^ oa aquelles oíHciaes; porque vigran^ 
mmta % vi^us minime deferantur ; de controverfia na llha da Madeiras, 
cum hoí (it mntmitatem omnino vio* lendo eu Juiz Commiffario naquellc 
iare^^adprobatur indxñ* L,ptefenm^ Biípado, e aíTeíTor do Illuftriífimo 
t i i & t n d »  L»%^fecunáum Hoftienf» Bifpo, aonde fc reíolveo entre o Jüiz* 
Fanormit^ n, i ,  ¿  Communiter in d̂  de fora,que entamera oDoutor Fran- 
cap, Ínter alia Gmd, 'Pop, deĉ  131* eiíco Gomes deG oes, e o Vigario 
Mee contraria conftietudovaltit ut la* geral, que as notificaçoens, qae o 
te ofigndit Igneas in L . x.inprm c.ff: Juiz leigo mandar fazer aoJuiz Ec- 
ad Syllauiaji, fc r ib t t^ lJa f , ¡tb^y.pu clcfiaftico a deve f^zer o íeu official 
r€rg,cap,7tCovarr\fupp.d,cap,xo, leigo, e quando o Juiz Ecclefiaílico 
». i7,verf^ 3 1, Soufá «, 41* as mandar fazer ao Juiz Secular, as
^ e d e n e  ad var,qHee{l*d^duLz7ppen deve fazer official Ecciefiaftico , e 
tot, ó* 29. irto íe.tomou pór praxe , c aflim o

E  aílim le ve , que nos aélos de vi depóis obíervar na America, como
• immunidade fe procede.Jummaria-í a cima eícrevi; e fe guardará melhor 
mente na averigaaçaô della, confor« praxe íe parecer, 
tneaBuílf do SummoPontiftceCle- E  nao wndo o Juiz Ecciefiaílico 
mente VÍII. ñas palavras íeguintes, 00 tempo, que foy notificado fe pro« 
Si tibi (^mmaria fimplicitet extraju» cede cntao na fórma daOrdenaçaô. 
dteialiîert com que concorda Giuria Quando o Juiz leigo , e Ecdeiìaf- 
confik 5'0.»iii ®  ». IO, Far ime, conf̂  tico fao concordes, fe guarda oque 
7 1 ,  tom̂  r. &  coni, ii58à-«,8.iiìw. entre elles foy determinado, e {e ve- 

Para ie ajuntarem osdous Minif- rà pelos DD. allegados por 
 ̂ tros Ecclefiaffico, e Secular. ou o ¿2¿§,8.w.4*

Secular mandar notificar ao Ecclefi- Porém quando hum ; e outro Juiz 
artico, ouo EcclefiafticoaoSecular, naôconcordaq, e fao différentes, íe 
como vi praticar em Parnambuco , procede na fórma dà Ordenaçao, re
fendo JuÌz ordinario o Capitao Fauf- mettendo-fe ao Corregcdor da Cor- 
lino'GomeSf e Vigario geral oDoti- te. ou ao Corregcdor da Rellaçao 
tor Francifco da Fonfeca Rego no do Porto, ou a algum Dezembarga» 
anno de 1695', odito Vigario geral, dor , ou ap Corregedor da Comarca, 
mandou pelo feu Eicrivaó Bernardo que mais pcrto cUiver.
Velho Barreta notificar ao Juiz para Porém os Ouvidords dos Donata*

ríos#



P R A T I C A  j u d i c i a l ;  49 
rioî I naô tem poder para fazerem foilcm Letrados: mas osquefoÎTeoi 
icDiiîunidade , nem,ainda osO uvido- Letrados deviaô deliberar, nap ha
res da Scriniíp ma Gaia de Bragança, vendo oatro iuperior, o q u e vi em 
corno ùzx^stT eg^froxm èn.Sfro^  hum autos aotigos doanno deA649• 
^ í/í» . Veja-fePrg./a/'r.«.7,A/íK¿/.(3 Cis//r.

Sendo eu O uvidor na Capitanía p.^.líh,$sap,l,n^■i6tà ^j.Coftadom, 
de Itam aracà, de que he donatario o fupplicat, aÿentoxjB E  fe deve obier- 
EKccIientiiIioaoMarquez de Caic.aes, var a fua praxe, que cu eicrevo, pe- 
àcsrca de Ìc remeterem os autos de Io que póde occorrer, é o que vi ob» 
immanidade , de que a cima faço fe rv a r , em e fuccedeo. 
lîîcaçaô no num. 50. verficulo , e em A ’cerca do Ju iz  dos CayaÌleiros, 
ouìro cafo ; por quanto pertencia ítí poder íer Ju iz  na immunidade; le *  
aos Miniîkos. noraeados na Ley , e v^'i^fiqxiQticm^oTeg.proxme di5fm 
naô aos Ouvidorss dos Donatarios, n3 .atè «, 14 , aonde no dito nom. fe* 

A oque dey asrazoens fcguintes ao deu o Acordaô feguintc- 
Senado da Camera da dita Capitanía. Accfrdaó em R elaç 'aé ,& c. que na 
D izendo, que eu naó era O uvidor fdrma do Decreto do dito Senhor io 
do Donatario, por quanto tendo eíie rao viílos em mefa grande peiqs D ef- 
a jurifdicçaô fem O uvidor, nera lu- eiîïbargadores dos aggravos, que nel- 
gar T en en te , pediraô os O íüciacs la íe acharaô, abaixo aíTignados, eíles 
da dita Camara ao G overnador de autos, e n elies, íendo ouvidos os 
Fernam buco, Franciíco  de C aílro  Juizes* da caufa , e procurador da 
M oraes ihe maDdaíTe Ouvidor í por- C o r o a , fe determino\i  ̂ é parcceo » 
que eílavao as. partes perecendo, e ■ tjue a fentença dada nel Ics fe naô de
as c a a ía s ,e  mais negocios demora« v iacu m p rir, eq u e a immunidade^fe 
dos j  e o Donatario nao tinha OuvÍ« devia fazer pelo Ju iz  Secular, c E c -  
dor na diía Capitam i. E  por todas cleíÍaílico na fórma da Qrdenaçaô.' 

•eíÍ3s razoen s,o  dito Governador, mé Lisboa 18  de Agoíto de 166^. Sylva, 
proveo em nocxie de Sua Mageítade, e Soufa. Cabral.DeÍgado. Mouxinho. 
na dita O uvedoria. eque neiles ter- R eg ó  da Cruz».Frcire. Bafto.M attos. 
roos eílsva guardando o titulo da O r- Dorta.
denaçaô dos Corregedores das Co* A'cerca da appellaçaô, e embargos
m arcas, e por eíla razaó devia coS na materia da imm^uidade. Veja-fe
nhecer das immunidades. . Ca(ir, p. 2 , cap. 5'o. n, fin. Ord^ lib, j ,

E  que nem os taes autos fe deviaó tit, 134. §,.3**í^ ®  tit,i, §,
remeter a outro M in iílro , pór quan- Cabed, dec* x$6^Boaac,p^iÀifp.z.pun^
to Sua Mageílade , que Déos guarde i 5,S. j . i» . i4 . ‘
tinha determinado por coniulta de Quando hum , e outro M iniílro
Janeiro de 1699, que na Capitanía de houverem de votar por efcrito póde
Itamaracá nenhum MiniQrotinha ¡u- o Ju iz  Eccleílaílico requerer, q u e fe
lifdicçaô regular, e que neíla fdrma Ihe mande a devaça a cafa,
nao havia outro M iniílro foperior, Porém ácerca defla materia efcrc-
mais do que eu, ve Teg. jupra ao §. 4. da Ord, gloff. 6,

E  aíÍim me deixarao deliberar n.^4. aspa¿avrás fcguintes, Foy pxt^
ácerca da di^a im m uidade, e junta- zo D. Joaó de Heredia na Igreja , pe»
mente por ter havido outro 'cxem - la morte d« hum hornera, e reque^
pío antigo de outro O u vid or, que rendo immunidade, foy trazi do da
determinou ácerca de outra im m u- cadea da C orte  á Igreja de S ; M arti-
nidade, e íe averiguou na Relaçàô nho deíla Cidade de L isboa, íendp
da Báhia, q ae fe  devia entender nos Vigario geral  ̂ o Doutor E ílevao
OuviHores dos Donatarios, que naô Briofo d eF ig u ered o , hoje Biípo de

. V i l .  Part. * G  Par-



P R A T I C A  
ParaambucQ, o  qual íe ajuntou cora 
o  J ’J Íz  do crime. E  vendo a dcvaça, 
votando cíie , que naó valia a Igreja , 
votou aqucllc , que Ihe va lia , e ha- 
vendo de votar por efcrito hum , e 
o u tro , íoyprim ciro ofeiEO ao dito 
V igan o  geral, o q u a ld iíle , que nao 
podía dar o feu v o to , íem íe lh e man
dar a devaça a caía ; e duvidando o 
Ju iz  do crime de o fazer, fc z o p re -  
20 petiçaô, em que pedio ao Conde 
da E ry c e ira , Regedor , que entao 
era , que mandaiïc ao Ju iz  do crime, 
que déile a devala ; e remectendolhe 
adita petiçaÔ , refpoadeo, que tinha 
dévida a mandar, a devaça # ca(a  ; 
por quanto a tinha ià moftrado , e 
que n j immunidade I que fe fez  ao 
î->outor Antonio C ab rai, le tinha re- 
fo luco , que riaô podia daric adeva- 
ça cm cala ao dito V igario gérai , 
conforme o eflylo do R e in o , - e que 
elTa decifao ié havia:de guardar. Ë  
tornëndo corn eila repoQa ao Conde 
R eg ed o r, mandou  ̂ que o Doutor 
D iogô M archaô Themudo Correge
dor do C rim e da C orte dìfìeriffe com 
A d ju n to , como Ihe pareceffe jufiiça. 
Juntandq-fe a petiçao aos a u to s , de 
que foÿ fcfcrivaô André D ías, >fize# 
rao-fe os autos concluios á Rellaçaô, 
onde fe dea o Acordaó íeguinte.

Acordad em Reiaçrô * & c . que fe 
¡iínte-cHa petiçaô aos autos de Aoto- 

-rio  Cabral de Barros > por- (er aílim 
como a L e y  requeíe. L isboa 3 de 
Novem bro de 16 7 1 ,  M archaô. Van- 
veííem, Andrada. M e llo .5 eixas. Peí- 
xoto .

Na fd.rma defle Acordaó íe naó deu
•  devaça ao Reverendo Vìgario geraï, 
nem eîlc deu o voto por eícrito a fa
vor da immunidade. Com  o que vo
tou contra elle o dito Ju iz  do C ri
me ; e indo por terceiro ao dito Dou^ 
tor Diogo Marchsó T h e « iu d o , C or- 
rçgedor do Crime da C orte  , concor- 
dou com o  R everendo V ígario geral, 
djzendo , que valia a Igreja ao de- 
JinquéB te, dando por efcrito o dou; 
tiíJim o i^cto» e rcíclu^aó.

j u d i c i a l ;
. C o m o , c quando, os que fe acó 

Ihcm aofagrado (ja Igreja devem 1er 
entregues ao Ju iz . Secu lar, para íe- 
rem punidos? V ide jFannaí inap* 
pendtc^ immun t»capMU.n,i^^^ Azor^ 
/ .X . lió, 9, eap,^. quaft.10. Soar 
capAi poJUn.^,tüL4i/p u » ic ,pun,\^ 
».4. QJ 6. Ludov.Corr» ad te x t jn  cap̂  
in ter a lia  de immunity Ecclefi¿e p , 4, 
Jü b  w. 10 . Saliçet^in L>fiqu is an^6 ,ff, 
de adult.
* Quando fe iu lg ar, que aim m uni¿-. 

d ad en ao va l, pela graveza, e enor* 
midade do crim e, como íe ha verá o 
Ju iz  Ieigo em tirar ao delinquente do 
lugar íagrado?A queíU ó femelhateíe 
acha determinaçaô, e otraz'julgado 
P e g .a d O rd Jio A ^ tit  iz  pag*ix6  ̂
« .184.no inílrumento de aggravo,que 
G aipar Lopes Ju iz  ordinario da Villa 
da CafÍanheira,tiroD do Padre Fran* 
cifco Jo rg e  V igario do Arcebiípado 
da dita V illa, no qual fe dea a íenten- 
ça feguinte.

Acordaó ero RelaçaÔ, & c . viílos 
éíles autos de aggravo,  que fe tirou 
do V igario dá vara do Arcipreílado 
de V illa  Franca , e com o íe moÜra, 
que íendo o íupplicánte G aipar L o 
pes Ju iz  ordinario^a V illa da Caíla- 
nheira, eindo empeíToa com osíup- 
plicantes oíiiciaes de Juiliça , tirar da 
Igreja a hum Manoel L o p e s , que 
a ella fe recolhera pela morte de 
hum Franciíco C ard o to i por eílar 
determinado nao Ihe valer a Igreja ■ 
neíie cafo. O  dito V'^igario procede 
poreÜagaufa contra os fupplicantes 
por fazerem feu oíücio bem , e con
forme a d ireito , pormandarem pri- 
m eiropedir ao C u ra , eeconom ósda 
dita Igreja Ihe dcixafTem tirar o dito 
prezo , por eflar aíFim determinado 
por Ientença, naó Íhe valer a Igreja, 
naó querendo differir % iíio o dito 
C u ra , e econom os, ansts mandarao 
fef;har as portas tía Igreja ; pelo que 
para fe fazer iuiÎiça, e tirar odelin- 
qúente da Igreja , que os ditos Bene
ficiados nao quériaó abrir, fcy ne- 
ceiTario ás Juílicas de Sua Mageiladô 

. abri-



abnrein a>pòi‘tàs , e mandare^ def- 
apegar as fech?.dur3s , tornandoas‘a 
mandar pòr nas portas iem haver nii-
io  fo rc a , ne;« defacato algara, O  
que tudo v ìito , c o mais dos autos

-Sao prohibidos ao CépJeset ds im* 
mtímt* Ecclef, lib»6. Os m otins, gri
tarías, arrogancias im pítüoías, que 
íe tazcïp nos lugares íiígr^dos, qum * 
do penurbaó os Divinos ü ffic ió s i e

mandad íepaíTecartá para ed ito  V i-  caufao grande efcandalo aos catholi- 
g íf io d a v a r a í  porque odito  benhof c a s ; elpecialmente os m.otins, que 
Ihe roga , eencom enda nao procc^da tém gravídade ds  m ateiia fóra da
por eíta caufa os íapplicantes, e Ihe 
levánte ascenfuras-, -ql^e contra elles 
pafTou, e Qrô oquerendo fá z e r , o 
que delle í«oa^ efpera , màndaô as 
Jultîças Seculares naô guardem íuas

Igreja dentro delle induzem Sacrile
gio. íe os impecos fario íos, e as 

.gricariss, nsícorena d e baileSj'ou dan- 
ças deshoneíias , ou em lugar da- 
quelles, leconfiderarem eíbs, cotmo

isntenças, cen íu ras, e procedímear diz o msímo N ^varr, cap. 5*. d&ora 
£08 , nem evitem aos iupplícantes", tambsm os que baHaocörn
nem ihe levem pen^s de excommun- 
gadqs. Aos 9 de M arço de 594. Lopo. 
de E^arros. Pranciíco Vagueira.jero-«^ 
nymo Víeira PirSfo,

lé íe fúnda na O '̂ d do lib^z^tit.^.per
tot h fra  ^85'. Dos quaes areftos trario hi Ench^ verbs reprefentáiiont 
fe úra o m od o , com,que le devem i .
haver os Juizes Seculares , tanto qae 
fe deliberar m d  valer a iíumumdade, 
e' deüáíorm  íe ve nao com m ctterq^ 

“Sacriiegío.

C A P I T U L O  X V .

Em q'fe fe trata do mercado^paffeyo 
■ grítavi^s^ e ouff^s cúufas profanas^ 

 ̂ que tmpedem o Culto D ívmo,

t

metteîï)Sacri!egio,:Tî3S naô îe as dan- 
ças forem honçllas. A exp icgçaô  déi* 
la diiFerença tvàta Sanch.to^^.i, conf. 
cap, 8. di/ps 24, ». x j .  âe reprefentat. 
facra» Ainda que Gavant, diz ocon-

Tam bem  pelo dico Cap, decet, fsô 
prohibidos os parianRcntos.ccnvarfas, 
^íumamentos , e prancás: mas uaô 
quando por ellas-fç trata 4^s ccaías , 
que conduzem para o bem.commum 
dos fíegíiczes, e bem particular da 
igreja», de que íe íegue muita paz , e 
piedade, que íao as obras mais licitas, 
que pdde íjaver; cahindo íómeote g 
prphibiçaô íobre as couías profanas, 
e ilücitas, explica ícíw,

A negociaçao dos Clérigos tra- gionJib.^. £áp»¿^,an,\6M cap^^.an:^, 
rao os Doutores, e o text. , C);converíáf, e faíirr na Igreja he 

cfip. fin, de vit^ ĥ nejt̂  Clericor, prohibido , naô íó fallando em coun
S.cnch» d i Matrim, Itb. 7. á'ifp, 46 fís  torpes. : mas ainda em couías vas, 
i6 ; SqavAs immunit^lib.^,cap, x%,áni e fabuloías, e que nao iem apparerà 
^.Barbof. depotefl.Epifeop.p,tM k^  C:ia dç verdadeiras, e iíto^nota T alj 
gat, 9, alid i IX. an. 30. E  e ĵ cícreyi de revemr. difp. t,p,^.nS  e a tal con
dena materia no cap, (5, e oum. 30 ,3  r, veriaçaô > íendd pecpado mortal, em 

A siiegociaçoens, com o faó mer^ razao da prphibîçaô, que tem no 
cadqs, fe ira s ,e  compras, e vendas, lygar fa g r|d o , pádecfiam arfe Sacri* 
D3Ó ícpódem  fazer no lugar íagrado, íegio. p^ra iño íq  vq ]̂  Soarfup¡ 
V r (ummultís N avarr. iñcap, áe. obfervancía dore-
Otât. n .^ P a L  aifp, i .  de rever» loe, ferido*tém havido muitos Editae§,q«e 
Sacr%pun,^»n.¿^*'Fagtmd,p.2^dep fé^ prohibem , o qge fica reUtadpi 
cept» Lb.^,cap ;^»aHAo,SoárJe Eucha- Os llluáriffim os Biípos tem prohi- 
Yift.dijp.%ifeÔ>%jHverfig^lo fecundo  ̂ bido asconveriaçoen^ t^s fgre.jss , ' 
sonde íe pi5dem ver as íuas sropiia- paíTos, cocnefi ,beb^  , e  fallar c?m  
çoens t e JlmiEaçocns. gran,de tom de voz, Gom o foy o Edi-

V l í ,  Part, • G i j  tal.

S



P R A T I C A
tal, que nefta Cidade de Lisboa maa- 
dou, publicar o lilüftrilîimo Senhor 
Nuncio M arcello D arazzo, O llluf- 
triÜimo Senhor Bifpo de Coimbra , 
D , Fr. Alvaro de S- Boaventura,  no 
anno de 1678 . 0  Illüflriilim o Senhor 
Bifpo da M adeira, e do Porto D . Fr. 
Jo zé  de S,M aria, e o-llluilrlinmo Se
nhor Bifpo de Parnam'bucoi D. Fr. 
Francilco de Lim a, no anno de ijSp/. 
E  tambem aiiim o intio îa  hum De? 
creEo de Sua Mageftade d e i^  de Ja 
neiro de 16^4. E  oucro de ? r do meÎ- 
mo de 16 5 7 . nos Iivros da Cafa da 
Suppîicaçaô 'fol.79.verfo e 80.

C A P I T U L O  X V L

'i)ù furto f que fe fa z  no lugar fa* 
grado,

E  dous modos fe pdde cSniet- 
ter furto : o i .  h e , quando al

guem furta do Jugar (agrado a huma 
coafa fagrada : o z . he-, quando do

■ meimo lugar furta-huma c « ifa  , que 
.naô he fagrada. M as neÎles dous mo
dos , ha rtiuico diverfos proccdimen-

* tos em h um , e outre direito, O  D i- 
rcito Civil admitteacçaô de Sastiîe- 
g io , Quando o furto íe faz em lugar 
íagrado de couia (agrada. Ita 
text.i^L .D ivi ff.ad Leg»Jul ffeculat. 
Das penas, que tem os que furtaô na 
fgreja , efpero tratar na minha ter- 
terceira parte, favente D ec.

M as o D ireito Canònico naô Id 
diz , que commette Sacrilegio , o 
qae furta côufa fagtada da Igreja; mas 
tam bem , o que furta nella coufa, 
que naô o hs : com o diz Menocb. de 

^arbitr. cap, alias  ̂caf.^î^.an. lo . 
0  ̂latifftme per 2 )2 ) . &  te-xt, in 
qutiquis ty. f.4 .

Para verdadeira Ínteiligencia^ e ex-
4 pHcaçaô dos ditos furtos íe d eve  fa- 

b e r , R e p a r a  o furto na Igreja fer 
Sacrilegio fe devem coníÍderar dous 
m odos, pelos quacs pdde a coufa , 
que naó he fagrada exiíiír na Igreja, 
Ó primcito he í per fe » porque eüá

X U D Î C 1 A L ;
ata lcoü ía  debaixo do p o d e r , e do
minio da Igrçja 5 cu par.i íe nella guar
d ar , ou dada empenhor á dita Igre
ja , ou por qualquer outro modo de^ 
pozicada nella.

O legundo modo he, peraccidens, 
quando v g, na Igreja eÜá peíToajque 
tráz configo alguma couía profana , 
ou por que ahj a deixou acafo. No 
primeiro cafo, he Sacrilegio o furtar 

. n.a Igreja a coufa , que nao he lagta- 
d a , e nofegundo naó , com o tra z , 
com muitos ‘Dia^, trat, 7. re ¡G l 27. ' 

pro decifione. Fagund^ ds pracep^ 
E cckf, 2* cap.4> ».9. LeJJ, itb,x.

Mas o tal texto no Cap, quifquis. j  
«bfolutamente deñne por SacriregÎo
o fuñar na igreja a coufi^ que naô hs 
fagrada í íem diftinçaô da que nella 
fe depOzita i lo nao devemos limitar, 
oqu e a L e y  na5 hm ite, tiemdiílin^;

As penas do que furtao com lugar 
íagrado íaó em dous genéros ;  a f«* 
ber huma lata, eo arra  ferenda. Se- 
tratarmos da primeira imaginao a!^ 
gu n s, que os ladroens íacrüegos, fao 
tp¡Q jare  excommungados È  aífim o 
entendem muitos Doutores’, fífWíí/«/- 
garibus^ eo text, no Cúp,omites Ecclefu  
17 . q,4,cap.qütfquis 1 7.^.4. mas Soar,
d̂e cenfur, d'tlp.ix.feU.x, 

he contra eíU opiniao, e com elie ' 
BCorcordaó^í?«/3£'. d^prim, Detpræ- ■ 
cept; d i fp .q ,6 ,fu p . m ie  ̂ att, 13 . - 
Azor.p,i,líb.<).%A7.q 13 .

A  iíio accrefce , que fs o ladrao ;  
for juntamente quebrador, ou arrom* 
btdor da Igreja , afürmaó os Dou* 
tores c itad os, que incorre ¡p'ojure^ 
em pena de exccmmunhap : text, in 
CAp̂  conquejit de fentent  ̂ excomunic, 
Graff, p, I Jib . r  .capa 8^«. t x.Sajr, lib, 
i,cap,zg»an,i4»

Se porém tratarmos 6Ê fegundo g 
genero das p en as,'q iJc  fe impoem 
aos que furtao em lug^r fagra/Jo, a 
queod ireití) chama ferenda 1 dizem 
os D o 'Jío re s , que a tal pena he arbi
traria , conlorm e as qualidades dos ,

frutoSj

i



?  * P R A T I C A  J U D I C I A L .
furtos, e das peíToas, íe x o s , idad.es> 

ti'- & c . Textjn  ¿ ,4 ,  %mandatis au íem f. C A P I T U L O  X V III,
% ad L . J h L pecítL Ciar, in f r a x i  § Sa’>

crilegíum n,i¡^.Menoch,itb.%Áe arbiSr. Em que fe trata áús injurias^ e ab»*
: x , Farinac.de fu rt.p .y , foens dos Sacramentos^

q, 1 7 1 .  w. í  I .  ^  ». 35 . etiam Menoch,
».4. aonde trataó tambem da pena ca- ^  E íie  Capitulo (e deve advirtir, 
púal. £  íe veja a OrdMb,^, 5*4'  x Í L  que ha alguns Sacrilegios 3 que 

E  que fe reíolverá quando o ladraó naó íaó caíos rcíervados « e íaó ipdos
9 for C lérigo, ou R eligioío  ? Vejaó-íe veniaes, e alguns íaó mortacs ,e  faó 

os D outores, ^  text: in cap, cum non reícrvados. Paraexplicaçaô deña ma- 
ab húmme dejudic.eap,Tr^sbtter,%u  teria íe  deve difcorrer por tres eipe- 

 ̂ dift. Aider, itb.%. dt retigÀ ifcipl caf, ciaes de Sacrilegio, A  i .  he íobre a 
f 16JÌ. 8, e q. Rodfig, UmA.q.1%, art.t. peíToa íagrada. A  fegunda he lobre a

couía íagrada, A  cerceira he , fobre 
C A P I T U L O  X V I I .  o ÍÜgar lagrado. O Sacrilegio da pri*

ffieira efpecie, ero que a peíTna fa> 
Efn que fe  t r ita  davio/a^ao ds coufa grada he oiïendida , he caío referva- 

fagrada'^diftinBadaspeffoas^edús d o , com o explicao os Doutores ao 
lugares» cap.fiquis fuadent^ 17 . ^ ,4 . Emman.

Laur, SoarÀtrefervatJJlyfflpm,

D
a  vipîaçaô das copias íagra- /ib.if.cap,2,§,6, 
das s e das peííoas )á a cima o A ’Iem d iñ o , na5 he peccado refer- 
tracey no Cap, 7. e 8. vado o quebrancamento do voto fim*

Que coufa feja violar algoma coufa pies da Cañidade, ou o folemqe de
* íagrada? Deña materia tratao remií- pobreza; oqu e offender as coufas da 

íivamente cona as foas declaraçoens, Igre ja , pu m o v é is ,ou imnrioveis, o 
Oí Domares ^^iext.íncúp.EccleJíte  que celebrar, ou adminiñrár aígum 
de immunít. E cc le fC o va rrJib ,2 ,va r, Sacramento em peccado mortal ; o

* cap, 20. «. 4 ,' H^eáan  ̂ in tra&t crim. que receber o Sacrametito da Eucha- 
ñbl6  ̂cap^x^flambem os DD^ad tex̂ t» riñia , íem a diipofiçaÔ neceíTaria, o 
m cap»idConJiituim usij,q  4. que fem juila caufa calarna confiíTao

 ̂ E  acerba da violaçaô das peíToas, a materia neceíTaria para a abíolví- 
veja le o Text^ tn c¿f^ f i  quis*fuaden^ çaô , ou niemir naquillo, qüe a clía 
te *7.^,aonde os Doutores tommum-. pertencia. T u d o  iflo fe prova pelo 
m eate, Qzotext/mxap, conquefli de u fo , e e ñ y la  obíervado, einterpre- 
(¿ntent. excommunie, taçaô das Leys, e DD.citados.

È acerca de fe faber íe hc leve ,o u  . Sobre as palavras, que a cima di- 
 ̂ g ravea vioiaçao da coufa íagrada, e  g o , fem fuña caufa, le veja Soar  ̂

das peíToas o dizem Soar, de Rel'tg, di[p. 23/^^?.4, » .i .  Fafq.q, ÿx. art,'^; 
tom, I , /i^ .? .ír¿ jf/7 .» .x . D ,Thom ,ia. dub. i.ToletJib.yxap. 8. caf\(^.Hen* 
qñíefí.()<),art.^.Ftient, x .t .  dfíp,6,q,p% riq.Hb,%,p¿en,c'ap xi.n»\,ConfiL Trid, 
I, Borne, d'í fp, i ,  de primo Decaiog, fc ÿ n ^  cap, Regim i in prax, IM ^  
pracept,q.6,pun,unic^anm^^ ' n ,x ^ ,L u g Jifp .if  fe ú a .

O -PapaA IexandreV if n oannode 
16Ó5'. condemnou cfta propoilçao : 
Peccata tn confejjione omiffâ^fa^ obli~ 
ta ob injians periculum vita’t aui oh 
aliam cau/am non teHemur in fiquenti 
coHfeffione exprimere. E  aífim devc-

• .. mos d izer, que todos os peccados
' ’  mor«
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lîiortâes» que na cotitíífao prefeîiîc 
Is  m ù  coht.iUi'ao , he obrigado o 
peniíente a de^Uralios na íeguiiite 
contìiìaó, nàò osoccuiíanJo  por Oía-; 
h cia , cGíiiO añírmaó us Uoutorcs ci
rujas íobre a lûteilîgcacia do referi
do.

Quando as couías fagradas íap oí- 
fen i^íjas, entaó íe commette Sscr^- 
iegio , e pcccado reíerva^o. K  
tambem hs caío reíervado , aí- 
guem UÍ3 de pahvras fa^radas em íu- 
peilbçoeîis de couías herencas* E  
tarr.bs*« íe alguem .niiílura palavras 
i í íc iv a s , e pro^oas com couías di
vinas pi^ra'^faíer c-óüídb illicitas i éo* 
m o.exjlicâô  D ,
art, ^,Soar^ um , Re/igt ¿ib, 3 ,  
€ap, iitn.i.Bsnac, f,6.Pmi, unic.n'^,

Ç A q aeiíe , que pt ít  defprezo toca , 
ou pega Das fagradasim agens, ou as 
pinta com inJccencia , commette ,

- ou incorre em cafo reíervad.i pela 
gravidadí da cXiÍpa : Ita Bmac,froxi^ 
me

^ Ero quanto a ûdevinhaçaô , he ca
ío  de h ere jía , guando fe.nùiiuraô 
os SA:ra'me^(''S üíaado delles, para 
poder efleitüa la ; e cntao pódem os 
Senhores ln^üíii^ores proceder neíte 
csfr. ; e h? a exíravagante de"Adria» 
noV\>i^nscom éih DudumttaT>D,

. text. in cap, acculat,%\ fane vèrbo 
faptrentt v^rfpK ísdiBaeum corpote  ̂
v e l Sanguine CbrUlide b^rpttcM,6, 
Sylvejtr, in fummi verba b^Teticus%, 
3 ;  f¡,4 injin. vcrf, v t l f s à m î pradi* 
^ a iZ a n ih i tn fr de bícret^capazJiti 
C. verbo Inqmftior verf^pra hts i«- 
íell'tgendts^

Tam bem  os Senhofes Inquiíldores 
conhs^em do crime tíaquelíes, que 
úíao de bolíás para naô ísrem  ferì- 
d o s ; porque contra eües da o diréis 
ro prefnmpçaô de terem pado com o  
demonio : como lahio ¡^nitenciado 
no Au|¡o da F é  , que íc  csíebrou no 
R oi;io  de Lisboa cm i l  de Setembro 
de 1 7 CÍS. certo homem por íemelhan* 
t e c u !p 3.

7  - Q aaado a adevinhaçaô naô he.hc-

J ü D I C I A  L .^ . . . ‘  í
reticñl, o d e c l a r a ^  
á%\ Eyneric, p,\^ q, 42-. ver(. Jam  '̂ s 
tila quaque,

A  X, razao, que ha para a venera* 
ça5 dss imagens , he porque devemos 8J 
com grande anim «, e devoç^ô ínter' 
na venerar as imagens íagradas, ca- ' 
rao diz Smanch. ÚnthoUt\ mÜit, tit, 
g 3. Rtibns, de imaginib, e. i , íum (eq, 
SqntUacen,de fideC<itboUc.ccp.^ Trid  ̂
SejJ, rubr. àe'invì>cat. ò-c,0-/açris 
ima^hîibus v.crb9 imaginéis

Imaginés Chriftt^Vi^ginïfqite Ma^
Tî£ 1 ^  aliorum SanBorum st> tempiis ^
prafertim haber,àùs^^ retinenàaSxeîÇ* 
que debitum honorem y ^  vcnsratio*]\l]^ 
mm Impertincndix non qm d Crida* '^1 
tur iniffe aliqua in eis d.vif¡:tai, vel . 
VÎ7 tu s , propter quam ci'knâde , ■: )  
velquüà abréis fiat aliquid petendum  ̂ - 
v e l (piod fiducia in tmagmihss [it fin\ 
ganda s veluti otm fie bat à geritili* 
bus, qui in tdolis (pem piam t̂ oii)-- f  | 
cabmt % (ed quoniam bunc  ̂ qui e/r S  
exhibetut, refsriur ad prototyp 

îi¿e tila rdprehntmt » Ha ut per tvia*
gines^qstás ofcuhmus  ̂ ^  CöYam q’A* 
bus caput apefimm^ ér prémmbtmus^ 
Chrißum ador emus , ^  SasiflQS, qm» 
rum illi£fmUitudinem getunt  ̂ vem* 
remur, ' ^

Confirma-fe pelo Conßh Nic/sn,%l 
Camy, 0 Í P/al, 1^ 4  efiam Coufil. 
A ’#V.tf«.‘2. A¿iio 6.

Sobre á veneracaö das imagens fa 
veja Soar, C o^rJiurreres ^nglM  
cap, l o . i i ,  ecäp, i%,Jä€ob, d e G fa ff, '"  
i ik  i .  cap, 1 ,  rubr, di Lutria  |
1 5 .  ''S:

Dos que ferem asim s^ens, 
atirao pedradas, fe veia Farinaci ti \ v  
áe dehiiis ̂ fmnts i i b

I m -

CAPI-
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A, Sôârjom\^.p,x4 ifp*
C A P I T U L O  X IX . i6,fe^.4,Filltuc, de Sacram,tra£l^i,

Cap, 5'.ì*«,8 5é
Ttata^fe dos que tomao  ̂ ou admì- 'Da diftracçaô do Sacerdote, quan« ^

ftífirsiú OS Sacramentos tm fsecado do faz Sacrificios, txsíx̂  Tamburina
mortal, de Sacrant, lihA,an,^, Leo de Eucha^

rift, difp, 1 1 . (e£l^z. an.%s» Bella», de
S Acrilegio coqim ette'o  Sacerdo- Sacrament:qua(íM%art^^^áubMk,né

t e ,  que celebra» eadmìnìQra al- 2S5'.
gum Sacramento em peccado mor- E  £e o Sacerdote coníagrar cm pcc- f
tal; e da melma forte aquelle, que cado m ortai» d irem os, que íendo
fcm a preparaçaô ncceffaria, e íem  voluntaria a diilracçaô pecca mortai-
a preciza difpoiiçaô rècebe oSantilIì- mente > pela grave irreverencia, qué
mo Sacramento da E uch ariítia : nr ia z a D e o s :  comò » com outro mui-
per citat,cap. ly , « .1 . Kto% àizTamhurtn, áeSacrafic^Miíjie

Q ne qualidade de preceilos obriga itb.i^cap^’̂ .anfi.
 ̂ aos M iniilros dos Sacramentos, quan. Sobre as ceremonias, cota que fe g

do os calebraò ? os Doutores o expli- devQ celebrar o Sacram ento, V ejar
c a o , econtaó fe o Sagrado Cowf.
art, 9. QÎ10 . Soar.tom ^p,i, difp.i^, Sacmmentts in genere^ Soar*
feÚ,^» Belarmin ItbtudeSacramjcap, tom,3, t» 3% p,diíp,i6, /e& ,u
1« Da capaddade,e difpoiiçaô do que ÿ

Pergunta fe , íe o M iniflro do Sa- recebe os Sacram entos,  para que li-
^ , cramehio deva eftar eoi graça para o  citamente o po<Ta fazer, o tratad.

adminillrar ? Refponde-íe , que o  di/p,l4»/e¿l,fi§t7)icoxM w iqJíbtt,. '
M in iílro  depurado para iíio he obri* cap, 2 1. ^'ltb.ucap,ií,n,fé^

. gado a diíporfe para a graça, que íó  M'Daintcnçao » d oqu èrcoebë o sfa -
fritando nella, ou cora ella adminiftrâ crament<îsirata
licitam ente, e ícn aó  pecca mortaN art.7,T3t,Bonav^turad^pi4.artiX,q^
m en te , íe iiv e r  Ic ie n c ja ^ .e conici-* n.iSoar,difp,X2iifi^,t BeHmJífput^
cncia do peccado, ^,Thom Jufr^art, 8.:¿/a^..5‘,» ,i'O o*'®Z). ó- teseuin Cap,
64 filltucjraffti,cap,^.ait,6,e  o  m ^ * mayores^Ittmjquaxitur de ’̂ npt'iJm.
mo íe prova doVtfp. iáemBeÚmrq.€áf,-artA.düb,^,'n,m\,
E  he certo , que oqueadtoin iftraos €arih,-i.cúp,%ií^kConc^Amufic, \*C‘ap,
Sacraroestos, ou os celebra em pee* 12 ,  Da inùdÇirô impKéita , ou tne* u
c a d o , obra^contra a íua fagraçaô 1 nos clard parairiceber os-Sicranaen-
aíiim por na‘ó tratar nclles íaniament tds.trái^^ltniáiinp Bellan, fupra an*
te , como poi-queíéndo oinítrumen* I04.ii35 '.i06,âî 1 0 7 . 1 0 3 ,

to de todos elles ,^ e v e  conformarfe D  qiic:JdkeflW9S, fobrc a inten^àô , ^
com a íua caufa priticipal, que he dos qiie. çcGêbei^ra os Sacramentos
Chrido Senhor noíTo , Aúthor -do du Biutif»ojÿ:.-é'Confiilaô jr^^apeni*-

. Sacrificio. Donde bem fe íeguc', qúc leticia. M^*-íc D,Tóomlm ^.di/p ó.q^
confcrindo o Sacerdote qualquer Sa* r»art,f.Fáfq^.p.dtfp.í^%:.v‘ap ^^Soar,

cramento em pecsadom ortAl, pecca SacrafjCoHc,
mortalmente, naô havcñdo urgente Tfíd.l0 jf J>i:áfL^M 6,é- iterüm Vt^fq.
necefîïdade , que Ihe d e a  eícuía, ve- diíp.it^.cap,i,K,x^id^Trid^t$t.fé£},Hé

, ia-fe o  num.7.abaixo. cúp,4.
Que direm os, do que adminiíÍra. Pergunta-fe^ébeH cítoTeceberS a - 1 1

* Sacramentos peraccidens, e naô ex  crarocntos de M ioillros indignos? Pa-
officio. Refpondemos to m  f^a!q,p, ra rcíolverm os a queíiaó íc deve no-
h  dtfp413íS, cap, 3 .ff.i6 , Valente tom, u r , que o tal M iniílro  na adminií-

traçâô

ü-':
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^6 P R A T I C A
traçaô dos Sacramentos indignamen- 
tc póde peccar por quatro modos : b 
prìmeìro t quando Ihe falta ajurifd ic- 
çao neceíTaria, ou ODiro requefito 
qualquer. O legundo • quando admí- 
níftra com malicia. T e rc e iro , quan
do tem legitimo impedimento para 
adm ioiílrar, e o fax naó podendb, 
v .g . cen íu ra , ou cxcommunhaó. O 
quarto h e , quando por malicia fe 
dcixa eílar em peccado : quando he 
certo 5 que deve tratar de o lançar 
fóra.para adminlftrar os Sacramentos, 

Sobre eíla materia djsvemos dizer 
primeiro , que nunca he licito rcce- 
ber 0$ Sacramentos de quem eílá cm 
peccado mortal i ou nao tem poJer 
para o í  adminiflrar. Ita  FtiUuc^^tra» 
¿?.i. dfSacram. cap.^.n.yi^Bellan.de 

6,4ub;.%kn̂ $¿̂ ¿ Soar* 
tom, }.  ̂p\difp  ̂1 8«/*' .̂ %>fuppono 

^ TV l i a  rázao hé., porque fe o que pe- 
'  de í e reeclp^ os Sacramentos, «nten- 

der,, qa:& Qffiz por acçaô íacrilega, c 
intrinÌÈìiìaitìèRte má , .tíca gravado,na 
m ateria , e^CvCa mortalmente, 

jg r  Devemos: dizjec -íegondo, que he 
■ ’ licito reçcber.os Sâcramentoïde.hum 

pxeotuíímq^ado t o le r a d o f& h e  Pa- 
roco.'^ -«ni .caío ¡dc\ occeilidade, oa 
Btilidade d « qijem ¿ s  receb e , como 
explica fitfm m i 49. Henriq.de

an,%:Æ fobre o 
caío preíleatcJífitteima ^ûîla do San
to PoniiSce M artinhï>:V.de qúe Set,

■ in 4, dift. 1 1 .  f.'4 .-£ :f« ip ó d e  fer da 
mao de hum hercge,

^  Masiiïo pareíTe, q.iKí müit^ po fu- 
”  bdtto, para com o feu Faiíoco-í por- 

.que ntáe tem o'Faijoee iuriídic- 
çad lem embargo, desque íe,pode
rá exwnd«r, ao que jan^o he.* ex- 
plicao>iB¿//¿»  ̂ (npra ¿ím 49  ̂Sgat. àe. 
ten fur. difp, i  i .  f'eB, w r if9 Sa* 
cráfn(nta'iiñ.f.umfn;

Aqui íe deve ad v irtir, que ne- 
*®nhum  Sacerdòte póde curar alm as, 

ou adminîilrar Sacramentos íem ü- 
cença do Prelado daque^la Dioceíi. 
H e  vulgar entre os D outores, e o

J U D I C I A L .
texi.fîo cap.cuniííS câpl per'üenit i6¿ 
q, I ,  Martin, Ürand* aon
de d iz , que fuppoilo todo o Sacer*^9 
dote ordenado poffa celebrar, pois 
tem para iilo a licen ça , que o leu 
eilado Ihe dá , com tudo , naô póde 
fazer iflo por oíücio , ininiílrando 
Sacramentos ao Poyo íem licença. A  
razaó dá Arcbidiac, in d^cap.cuntíis,

E affim  ninguem , á le m d o B iíp o ,. 
póde per feu mandado com m etterò 
curar aimes a qualquer Sacerdote, c 
heoíext^ no cap^xullus omnino i 6. y,
7: capé tum fatts de offic* Arthtdiaco, 
T a u L Iu fcM A . devißtat.cap,
8-

Donde fe fegue primó, que os 
ligioíos nao pódem fem Parcco fazçr 
a äo s  fun?racfr’ í nem intrometerle 
em aélos pertencentes ao officio d e  
Paroco ; porque todas ell^s coulas 
cílaó reduzidas aos termos do direito 
cómmum, A  razaó he tirada áo féxu  
in fap. fcripum 6, QÎ text, 19
Clement* IDudum. §. bujujmódi de f§~ 
pulturis,

Segu c-fefecundó, que o Religio* 
fo  nao pódé intrometcríe no que to- 
ca ao cargo das almas. Ita PauL Ae~ 
mkL deĉ %̂ n̂̂ 4̂>A*Gregór Lcp. tn L,
X I . tit, 4 í ^ l .  gloß* I .  perDurandum  
in, cap: iJH^é^x.Áe ReÍig.dom,Ub,6. ’*

Dcvemös dizcr tertio, que naô he 
licito receber Sacramento damaô do*"̂  
excommungado nao tolerado , o.u 
notorio percuríor <jo C lé r ig o , e ío 
a dous fe  pódem receter ; o. do 
B au tifm o ,  e o da penitencia etn ar  ̂
ligo  de morte. Ita ßellau^ n, 46, &   ̂
Satyr, d e c e n fu r Jlfp .iiJe B  i '
: A  razaô'deve 1er î porque excom-^^ 
rourtgado he. lirado da communica* 
çsiô dos; f ié is , c privado dos Sacra
mentos. ita  ÒQar, de cenfur, difp. 8. 
jeÜ.xdih.\» Vallahb. in fm m a tont.\ 
prM0 , ‘̂ Jiß culU \,n .x .

Devemos dizer q u arto , que o Mi- , 
niftro ddSacram ento pôde licitamen^^ 
te adminiilrailo, ainda que eíleji-em 
peccado, ou leja Paroco , ou naô î 
ou eileja apparclhado para adminil-

tratj



trar, ou nao í e póde-ísHieliciumcn* JIíUs k o  as priacipaes adíveríen-
. te pedir o bacramento I e receberíe; cías, para fe diítiriguireí'n os modos
^  ; csHc ; nías ha de ícr em caío de ne- de fu ípeafao,cpara ver os cafes,que
Ì :ceIíidade,oü uiiUdade Por quanto he occorrem oa iratcna deíle Gapimío,
ííí licito a cad ahu îîij para reccber al- a íaber, quando os Sacerdotes poiieoit 

gun^ proveiio I ou para evicsr aígum. ou nao aominiÜrar os Sacram entos,
damno pedir ;, e receber qualqucc naô obítante a irregülaridade, e fui-
couía. que nao eíleja necefíafiamsn^ fcnfaó: mss áviQa de cantasopinióeSi

.te  unida com a malicia, como expU* fcguira cada hum , a que melhor ihe
f câô os Doutores com Scar» tom. i»  parecer nas prsíeotes propofiçoens, ;

, • íx q U% i  . cap, S .ísííí.ijz. C A P I T U L O  X X .
S o b re , o que fica dito fe adverte,

primsiro 3 que o que cxerclía algum Em  que fe tratay á^s que ufao mal dos, ^
cargo, dü que eílá fu ípen íoj pecca v  a fos (agrados  ̂ e vtftes Sacerdo»

^  moríaUíieíue. A llim  odizetn os D D . taes  ̂ e vipleo a htíma  ̂ e emra
^  te x tth  cap» 1 ,  ds maiorit, á* oúe‘ coufâ

18 die'nt, Miís o íüípeníos nao pecca ent - ,
fazer aquíílo , porque nao eÜá nem '"Uem cíTende aos vaíos fagra- j

■:l_. foy íuipenío : utpercitaU  V  ¿  dos com ufos profanos cora»
' Advsrte-íe íeguudo , que o que iKCtie Sacrilegio. Conila da Canftí»

eñá iúfpanío das O rd en s, ou ds ou • tai^do éefla Ctdade. de Lisboa^ e Saar^
¿ V  tra c o u ís , que contenha a mcíma A razaó dá ítfn». x .
f e  íuípenfao, nad fd pecca fazendoqual- sr^Ü, 7. de circunftant^ aggrav, refi-
^ ■ qucr acl::i pertencente ,á s  Órdens : lut. ^  communiter^TiT),
íi- mas tambsm fica irregular j D © . ■ M ss aquí fe deve advertir, que ,

íext. *3 cap, cumæHTn 't de (entent  ̂^  ss veíliduras íagradas , c os vafos ía-
rfjadh^ líé>,6. & (exl. tn cGp,\Je feíŝ  grados bem íepódsm  vender, tatio-
iífit. excúmmm, lib\6. E t  Covarr^ in ce  materiæ  ̂ com tal condiçaô » q te

i* Qkmsní,¡¡ftirhJ(*sup.Ysk6í\%A,mu os vaíos eitejao quebrados, e ssv eÜ i-
ÿ  y. » i/ « . mentas, tenhao perdida a fdrma da
p  Adverte-fe terceif'o » que quaado Igreja, e x p l i c a r . ï . ^o. i î / / *
l^^aíguem  hefuipenfü dasOiKieis, nera 5-. porque já entaó íe naô chamao

por iíTo he fuípenfo da juriidicçaô , lagradas, como afHrmao os DDi
ou pelo contrario, quando o que he Pcrguma-fe, íe I13 licito cor>¥ercer ,
füfpenfo da íua juriidicçaô, nem pcr em ufos proísnos as coulas fagradas ? '
ilio fica íufpenío das O rdcns, por- K eíponde*íe, que n îô ;  porque ‘fe
q;ié eílas duas coufis íso  advicem „aílim foíTe feria Sacrilegio. Confia

;:^-diílin¿ias, e huma nao depende da áa text.mcaf^quafufm \7^,ule,cap,
c: oEtra. Gomo fe colligs da difpofiçao qu ê fémel

- dos D ourores, e áotextJncap^ajua  Mas quando as couías f a g r a d a s u
■: de íún/ecraf Ectlef, Da intelligencia v .g .  as vellim enias, e os vaíos nao
■- da preíeníí m ateria, fe ve¡a Q m , in tem fagra^aò , ou bençaô , pQrque
" cáp, I. %,o)]icides\in. ^.de offic,orái‘ c i t ó  raígsdss , cu quebrados, en-

nar. iíb,6  ̂ -  tao pódein íervir em coafas profanas;
Adyerte-íe qnartn, que oqu e he 'com o fe ve a cadá pailo , qoe íe eí-

íuípeñío da adniiniilraçiô d a lg re ia , taódeVazendo os C á lice s , Pateaos.
Oü dos beneficios, aílim em coufas a^íibuías, C ru zes, Verónicas, e our
temporaes, como eípiriruacs , nem tras co;afas em caías de Ourives;^ po" .

por iifo fica íu íp eiío  das Ordens, ita lé-n primeiro íe Iev?5 , 'equebraô por
Abh s^Ciip*fïqHorîir,dâurt,6,di fdur^ máos dos ííacerdotes : mas para iíl̂ »

V i l ,  Part, " t i  fe

« V *



^8 P R A T Í C A
íe veja jfz o r*fA  cap 9«^7. aon
de d iz , que nao he liciío convertei* 
taes COUÍ3S em ufos pícfanos^

i  no l'tgHa de con¡€crat,diftín~ 
i .  íe deterniina , que a niadcira , 

que fe tira de huma Igreia arruinada, 
ió pode fervir em outra ïgreja , e naó 
le póde deílinar para ouuos uíos.

^ ÍL no Cap. Alterius de conftcraí, 
difi.i, eÜá determ inado, as tochei- 
r a s , o v é o , a pala do A k a r , e as 
imagcns jà v c lh a s , e galladas com o 
lem po, cu íe çîiterrem  , ou fe quei- 
mcm , e as cinzas le íancem no lumi- 
‘doîârô da pia de bautiíar. Vide T éh  
dt adorai, dtjf* 1

E  hs para advirtir, que quando fe 
faz  aígunaa Igre¡a , nao pódqai as pe- 
d ra s , tijo íó s, etnais materiaes íer
vir para obras particulares , como 
fica dita da madcira , porque quan
do eíla naô ferve íequeim a, e as po
dras , c ti¡ollo le  ajuntaô ena parte 
íjeflioada, para terem a mefma íer- 
v eo íia , e naô a particular. Da mef
ma forte fe deve ular com as vcíli- 
m entas, frontses, e a lvas, que nao 
fervem  ; porque ou íe queimaó , e as 
cinzas vao para o íumidoaro , ou íe 
cnterrac, áííim como cílao, no ceoii- 
terio da Igreja, O que tudo explicaô 
os D o u vres ao Cap, Ugna, e ao cap. 
A lîârm , e com mais miudeza a Ctfj- 
ftítuifad do /írcúif^o de Lisboa,

C A P I T U L O  X X L

Trata^Je do abufo das palavras da 
grada Elcripíura^e ufo dellas para 
fuperftigñens amatorias, e/ace» 

tas 3 ou rediculas^

S A ctiIeg io ,eheregÍa  comroettem 
aquelíesiqueíabendoa Efcriptu- 
ra fagrada, a expoem 1 e inierpeïraô 

erradam ente a íeu‘ parecer j varian- 
dolhe o feu verdadeiro íenti^o. Ita 
Glojf, ¡H tap.firmiljims ̂  in verbo J3a» 
reíicum ver/. Item quierrat in txfo* 

fittone facvéS 'ScrtptuYæ % extra de 
burette, Texty i« cap, barefis 14. q .i.

j u d i c i a l ; •
nas paìavras fsguiüt^s : ^ ¡cu n q a t  
tgítur aliter SíTípturá {tníeílexifit) 
tntellgitf. quam fftt 'ns íptriius San  ̂
6ÎÎ flugitur^ qmd fCYtpra e/i  ̂ licet 
de Ecelefia non receffenît tamen ha-, 
reiicus appellar i potefi, &  de cernis 
operibus e/i { elligens qf*a peiora Junt  ̂
Ubi Árchídíacy7i.^,iti tu/'^ verbo qai* 
cmqm^ Gotfreíí, in rttbx, dt h^ret.á, 
». I , in verfic. jecundo modofotefl ha* 
reticus appellati,

E  aíFim , a ínteiligencia da Sagra
da íiícrip tü ra , e a  íua interpetraçâô 
íe deve conformar com o ícntir da 
Igreja Catholíca Rom ana, que hsa 
prégadora da vcrdade, como eliá de
finido dá fé :  eó exp lica  Stma^ib.La’* 
tboiic,In/Íet,íit, 5-9, Utibrio.dt 8crim 
ptuYís D ivinis f¡̂  1 2 . ^  
fert Sactaf, Conc  ̂T riá . ¡e { ¡, 4 SqusU 
lac de fide Catholic íap,ij.an .i/D e\  
dan, in traÚ, Crimin* l¡b 5', (ap, 17 . 
AíbeYÚn,intYaU, de agüo¡cend affir* 
tion 'tb. Catholic, hareticis q, 28,», 

35-
E  por efla cauía , devem fer aípe* 

raroente calligados aquelíes, que na 
Ínteiligencia tía fagradaEfcripi ura mi* 
íluraó palavras palüvras profanas : co-' 
nio eniinao "Decret.Sacro/Cônc.Trid* 
fe f. 4. nas íeguintcs . paìavras.

Pofi hac íemeritatem lllúm repum 
mere vele*ts , qua ad profana qua^ 
que cmvertuntuY^ fS torqmntur ver^ 
ba, © ¡ententia Sacras Siripturai ad 
(currilia (ciltíet , fahuic/a, van4^ 
adular iones , de i r&£lknes tmpiaSi ̂  
díahohtas , íKCaataiiottes , divinatio' 
nes j&rtes libelles ttiam famofos man* 
dût -i c? p'ecipit adíollefuUm bujufm 
modi íYYeverentiamt tS conimptum^ 
ne de cateto quu'quam quomoio libtt 
verba Scriptura Sacra Sí
fimiha audeat üfi^rpare j ut omnes 
htíjus generis homnes fet?ieretafores,

violatores vexbi Dei^ jurisy  
bttris fœ nii per Ept¡i0\0s exHceafh 
tur,

O PapaLeaó X .p o z  humaexcom- 
munhsâ aíRm aos Seculares* coma 
aos R egu lares, que contra o proprio,

e ver»

i

I
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■éVerdíideiro featVJa da íagrada E f- e.ii íupsríor lugar a ío  :a5» eRá a S,
cripturi a-pprovadD pela igreia expii» Euciiariílu  ; ep o r iíto qualquer 'ir-
CÄfcm, ou prégarem outras intelil- reverencia, u a e íc ih e ía y a  hüSacri-
gcncÍ3S erróneas, e a ditaexcosnm a- legio  ̂ por íer tráumento inaig  io da
nhaa he refervad^ >e covà^^^ faper- coufa lagrada: e quem fe atg-evá a

Mdjeßaiis i e álem dsüa pen a, eíte dsíacato commeue hum criirje
i,3correra5 mais naqaellss , q^e o graviÌfìm o, peílim o, t  o mais exe-.
direÍEO ihes impoem. D ella , é d e o u . erando, que pode haver ;.corno tra-
tías excommunboens , trata Soat, de ta diítuzanieníe. “Fcg^trafí, hißorM
cePifaY. àifp: 2 1. Bonac, tofn J íir jd . do Cafo de OäivellaSn ÈSoar»
dííp,%^SayrJi$*l^capm%^.í'elliuc.tr, tom. i,deR eligJib»i,eap.6 .n .i^  DÌ--
i^.(dm A,CaJirJP:il. ds cenfur. di¡p, zendo, queeíta irrevcrea ía  hs igual
^.pun.z^, . aquella, com que íeoíícnde a Chrif-

Sobre o  referida (e deve faber, qus to na íua propria PeiToa ; porque
a diípata íobre a Efcriptura Íagíada conforme o Sagrado Conc, Trid.fiff,
h'j ligiía, quan iaos que díípataó fao  ̂ adoramoí a C hrií-
varoiios'douros * idaneos, e firmes na‘ to Sünhor noíío na EuchariiTia com
fe 5 e ^ q iie  ou eÜad bem ¡nílrui* o meímo cu lto , e adors^ao deiacria,
Aös^\ h^^T4bien. h  fumma^ &  com que o mefctto Scnhor headora^
hricAedfput&tionibu% fubn*uFY¿in* do na fuá propria peíToa. AíTiroiao,
ctic^ds 'Pegn, in add'U%ai Bymsric^m D. 'Ihorn. ÜA¡stamx,x. q, 99, a ria ,
í)\rsñúrjnqu%fit.p^\.q,\o.€omment. 3, dub, 6. Leffukjußjib,%,cap,4^^.an,
%$mver(jedCHmpasdi[putäiio,CQm\ .16 . Porque a Euchaciflia he huma
Brmh !K de hareüt^ lib, cap. couía Íagradí , e aínda que coateoha
IX. «. I ’ . cum ¡eqq. Aonde explica eíi>fí aD ;2os, nao he Deos formafr-
muito bem a qualidade daquelíes , te r , mas hp bum íigna! de gra^a ,q u e
qü€ no íeu njodo de difpuftir fs c o -  cdnté.ii a Deos. \^cja-fe o Sagía-io^
nbece,q -ie  íaó hereges. Crjnc. Trid^ Sejf fi^cap^ í .  e com os

E  íe deve advertir tambem s que Doutores ,  o t¿x(. 71a Clement» m :¡c:
íemelhantes argum entos, e di^'putas de retig» ^  venerai,fm 5¡, cap, mm
devem te e r íé  diaoce de homens dou: Matiha de cehbr. Miß.
to s, e fabios, e nao diante de iníi- E a i i im , he defé,quedebaiKO  de
pisotes, e idiotas 1 do como , e do qualquer eípecie de pao, o 'j de vi«
quandi iílo fe p á Je fa x e r , trauó 2?. nho feita a confagra^aó pelo Sácer-
T b m ,  i . x »  q ,\o ,a rt.j ,Arm\Kin fm m ,  d o í e  ,  e f i á C h r i í l o  n a  E u c h s r i ß i a  ;  e
vsrbo dífputas'io « .  i .v e r ß  fiautem  d e v e n i o s  n e l l a  a d o r a ü o  c o m  a d o r a ^ - a o
eáinsat periculum Sylvejir.  d e  J a t r i a  i n ì è r i o r , e  e s t e r i o r m e n t e  ,
ma verbo d'^fputare § .  i .  po(lprincip, c o m o  í e  a d o r a  a o  m f  i m o - C h r i Ü o  :
ZecbAn¡u^nma p. i .t it ,  de fid^rnórMe . e x p l i c a  Soar. d'tfp, 66. fü6l* i .  Concila
ìnfiàelitate eapAoJn.Z, . • . Trid.fij(f. 17,, cap  ̂ Can» 3. i b i .  S i

quis negaverit in venercbili Sacra-
C A P I T U L O  X X II .  * mento EúchaYt¡iÍ£ fub una quaque

fpezie  ̂ e í'íib fíHgulU cujufqae fpeciei
Dos que trä ta d \ ou ufao m al t e ìndi- p'iYíibus , jeparaúone f a ß  a  ̂ u ttim

Z em en ts  das re liqu ias , e zmajeas C b fiflum conúnsyi, anatbema fit.
dos Santos, D s tal ío r t s , que nao íó Chriílo

deve íer allí adorado, mas tambem
A venerafaö.etratam entodas aqueÜc Sacramento vifivel, que.con*

Í i J  im agens, e reliquias ¡á íaílamos f*a do meímo ChriílOi e d?,s f;,;ecie3
iiD (>2piíuia 17 . e 18 ' num. 8. 9. e 10, Sacramenraes., com hum .unico /¡fío

No primeiro gráo de reliquias, e , ds adoragaó de latría , de-tal modo,
' - V I L  Pare. H  ij que



6o P R A T I C A
que com elle fe adore primd.ac per íe 
ao nifiímo C h r ií lo , e tambem le 
adorem as fpecies, como ao mefmo 
bcnhor com juntas, e partes, que 

.compoem nqueÜe toto, AîFiîd fe 
acha em Soares ¡upra.

Donde îe infere. que he hura gran* 
de Sacrilegio tratar com irreveren
cia á Sagrada EüchanQia. E e n ta o fe  
entende fer tratada com  pouca reve
rencia I qsjando para fazer eíle Sa» 
cram ento, e íe uíar de va fes, e cor- 
poraes im m undos, e veüimencas in
decentes , ou fe fe nao guardar com 
grande cauteÍIa, da maneira, que por 
eíle defcuido venha o Senhor ásmaos 
de íeus inimigos ¡ e por aquella im- 
rnundicia fe Ihe appreíÍe a corrup» 
çaô. M as os que commettem efts 
tal Sacrilegio naô tem pena certa , 
comioada no direifo : Ita T>D, é* 
í&ict* VI Cofic, Trid. feff, zy, cap,io,de 
teg  ̂Pal, ir, 8. «.8. &  9.

A ’lem diíto he prohibido guardar- 
fe a Sagrada Euchariftia no C oro  das 
R elig ío ías, e nao na íua.Igreja pu- 

¿)Uca. Ddnde ere M  Emmán,, Rodr, 
tom. Regular, q, art,
que nao he peccado grave o guardar
le  oSen h ar iuntamente no C oro  , e 
na igreja das P>eirai : mas o contra
rio diz E tambem ad
verte , que o Paroco he obrigado 
íobpena de peccado m ortal, a naô 
oohíentir, qus o Senhor va aos íeus 
freguezes fem luzes, falvo no lempo

J  U  D I C  í A L-
da pelle, e quando o enfermo mora 
muito longe.

N ao o b iia , que a íanta C ruz feja 
tambem venerada com a adoraçaô de 
Jatria ; porque tambera quero a o f
fende commette bum rigoroío Sacri^ 
legio,

E  com tanto fenrimento íe deve 
ouvir quaiquer. irreverencia, feita ao 
Santiífimo Sacraniento -da Sagrada 
Eüchariília , que inceílantemente a 
devemos com lagrimas chorar, com a 
íe fez nefla C orte , daquelle execraa- 
doroubo do SantiíÍihio Sacramento, 
cm a igreja da Freguefia de Odivellas, 
gxcramurosdeíta C idade de Lisboa, 
na noite , que fe contavaó dez do 
mez de M a y o , em que pela manha 
do fegüinte día on ze, e doannó de 
16 7 1 ,  Se nao achou no Sacrario da 
dita Igreja o Saotiilìmo ¡ que neÜe 
eílava; caufandoem todos, como íe 
devia ,  o mayor fentìm entò, e no- 
noíTo A uguíliílim o Monarc3(naqueí- 
ie tempo Principe'Rcgente deíte R e i
no ) o Senhor R e y  D , Pedro i I., que 
fev e ftio e íle , e toda a Corte de luto, 
mandando fazer continuas, e publi
cas Preces a Déos N. S. ,q u e  deícc¿ 
bníTe tjin fie l, e íacrüegoofíen íor, e 
íe reílituiíTe o Senhor 'S meíma Igreja: 
e aílim mandou tsmbem por carta 
íua , a todos os Prelados, e Cabidos 
das Ses defte Reino , para quefizeí* 
fem o m cfíiío, como tizérao : cuja 
carta he o traslado feguinte«

C arta , que E lR ey Dom Pedro 12. fenda ^ r m á f0  Regente , mánd&u a to
dos os Prelados, e Cabidos das Ses de fie Reino , fobre o facrilego rouh 
do Santïffmo Sacramento^ em a Igreja da Freguefia de O iivsllas,

E A M , C o n igo s, D ignidades, e Cabidos da Sé da Cidade de
............E u  o Príncipe vos envió muito faudar. Na noice de dez,
para onze dcíie m ez, íe eícallou a Igreja da Fregueíia de Odivei- 
las, e profanando os A lta re s , c lm agen s, abriraó lacrüegamenre

o Sacrario roubando o SantilÍimo , que nelíe eíiava depoíitado : em d?- 
m ocilraçaô do íentiraento de tao execrando ca lo , mandey que toda a Cor* 
té tomaífe lu to , até fereíÜEuir k meíma Igreja o S.4'«ramento, que delía 
íora roübado, ordenando , qae em todas as Igrejas delta C id ad e , fe ex-

pozcíTej



pozcíTe, pedindolhs co m demonÜraçoens dearrependlmento <Issculpas,e 
peccados ds todos, queira por meyo deíks rogativas appíacar o rigor do 
caílígOi que nofías culpas merecem ; e porque aíFim hs razao , que fe fa- 
ça eoi todos meus R e in o s, vos encom endo, que façaes o reeímo peditido 
a D éos, leMembre de todos aquelÍes , que o veneramos Sacramentado ; e 
quando por voíTa via íe poíTa deícobrir algum indicio de taò horrendo e r i' 
me , mo façaes a faber , para mandar jpontinuar as grandes diligencias, que 
mando fazer íobre aaveriguaçaô delle, E m  Lisboa i i  de M ayo de 16 7 1 ,-

P R Í N C I P E .
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Eth fegando lugar , e gráo eflao 
osi^aío.s íagrados, e 'a s  im agens, e 
reliquias dos Santos. E  com eíteito 
coníh corameiter Sacrilegio quem as 
profana, quando o fazem em edio  
de Dcoj, Potém íe aígumas fao dig
nas de venerajao por particular ex« 
ceüeacia, que nao íeja notoria, me
nor malicia íe dá nefta irreverencia, 
do que na do ^ c riie g io . Tambera 
quera ufa mal de palavras fagradas. 
profána;3dí33s conhecidamente , faz 
ímm grande Sacrilegio ; 'porque íao 
quafi imagefls', ou reliquias, que rs- 
j^rèfentaò ao mefmo DeÓs fallando 
■'sos feiis Profetas. Vide. Borne, in i.- 
Decalúg, pr¿e€eftÁ'i¡p,‘i.qíiaJi,6.pun, 
ófSf?. a'fít f .

Tambem.he Sacrilegio uíar de re-, 
liqyias em at^os luxoriofos: com o, e 
quando itto deve í e r , e fe deve en
tender o explica com íuas limitafoens, 
eexpiicayoens Az,or,p^ i,duh. 3. cap, 
17 . q.̂

E a r íiz a o  do fobredito deve íer ; 
porque eníinao os T h eo lo g o s, que
o ufo dasin^agens, fora introduzi^io 
per Í3iv in t, e ApoíloUca inÜitui^aÓ, 
utada do ve lh o , e novo Teíism ento, 
edatradí^ad , e commum íentirdos 
Santos Padres, e dos Decretos dos 
Concilios , e d o c o ílu m e  inveterado 
de todos os íebulos paífados até o 
tempo preíente, e aíTim íerá até o 
lim do m undo: ep o riíio e íláap p ro - 
vsdo pelo uio antiquiíiimo da vene» 
rg^ao caiholica , e pelos grandes, 0 
verdadeiros miíagres, que ainda hoje 
cüaoios vendo com noíTos olhos 3 c

quotidianamente os encentra a noíTa 
veneraçao, ep fed ad e, e o s iliu ííra a  
continua experiencia de tantas mara« 
vilhas. A íiim  o refere, e áfíirma com 
muitos Símanc. C a t h o /ic .  Iníiitutt tit,
3 5 .  R tth r, de im agin»  « . i .  c tm  fe q q .

Por eòa cauía he erro im pío , e S 
cruel dos hsreges o reprovar as ima- 
gens dos fantos, e a íua veneraçaô,
E  aífim íe devem lançar fòca do gre
mio da Igreja , os que d izem , q u s 
as imagens* de C hriíio  , e ¿os Santos 
naô devem íer veneradas. C om o ef- 
crevf na materia de f id , C & th ,

cap»$o, E  o meímo dizem iy?í«í3f?r¿. 
e So%r Ju p ra  mitra, errores A n g k p t  
todo o T r a t a d o ,

Para iílo  íe  deve advertir com o 
meímo SqniUac j que aqueÍle , que °  
qucbra asimageas dos Sáneos daígre» 
ja ,  ou Ihe faz alguma injuria , naó 
íe deve chamar hercge fenao efíá já ' 
publico o feu d ííacato , como traz 
SquslLfupr,

Pergunta-fe, íe íaó cafo de devaça 10  
as irreverencias festas ás imagens, A 
iílo íc reíponde com os csíos íeguin- 
les. A ch ey , que no atíno de 16 4 5 , 
Eirou o Corregedor d^ Crim e da 
Corre devaça da indecencia , com 
que fe achou tratada huma madruga
da huma C ru z  ás porir*íi de Alfüía . 
equ:3 pambcm o V igario geral drou 
outra peU indecencia, com que a mgf- 
ma G ro z  eílava tratada*

Tambem em Parnsmbuco no anno 
de *705'. íe tirou devaça de huoías 
imsgens grandes , qae íe acharaô eav 
lugar iadecentc conj as mads quchrá*

das,



6% P R A T I C A  j u d i c i a l :
d a s ,  e  o u t r a s  c e í c o m p o ñ u r a s  p o r  d e  O  c o n h e c i m e n t o  ciò c r ì m e  d a
t r a z  d o s  m u r o s  d o  C o n v e n t o  d e  P e -  b c r e g ì a  p e t t e n c e  p r i n c i p a l m e n »
n b a  d e F r a n c i f ç a .  t e , a o s  J u i z e s  K c c l e f i a í l i c o í .

1 1  E a r a i a ó ,  p o r q u e  d e v e  í e r  c a í o -  O  q u e  c o n t ì r r a a  f r / s ï .  
d e v a ç a , á i e m  d e  c o i i t h e r  c a f o  g r a -  J i k  cap. 2 1 . 7 / .  1 8 .  cçap, ^ 9 .  « .  3 .  E

v i i i i m o ,  e  r e p ü g n a m e n t e  á  f é ,  h e  h e  c e r t o ,  q u e  o s  J u i z e s  E c c l e f i a i l i -
p o r q u e  a s  d e v a ç a s  f o r a ó  i n t r o d u i i i * ^  e o s  p a r a  c o r . h e c e r e m  d a s  b e r e g i s s , c  .
d a i  p a r a  f e  í a b e r e m  o s  d e l i n q u e n t e s  d a s  c o u f a s  p e r t e n q e n c e s  a e l l a s  í a ó  o s  £
n o s  c a l o s  g r a v i f f î m o s ,  e a t r d i e s ,  e  S e n h o r e s l n q i s i í i d o r e s .
í e ^ e m  c a Ú i g a d o s ,  e  f a b e n d o ^ í e  c o n -  E  f o b r e  t u d o  ,  a s  c a u f a s  e  c o u í a s  ^

i a r m e  a  d i i p o f i ç a Ô  d e  d i r e i t o  ,  c o m o  p e r t e n c e n t e s  á  h e r e g t a »  e  a  m e f c a a ^ ^ - :
r e í o l v e . T í  o s  D o u t o r e s  a o  fext, no cap, h e r e g i a  í a 5  c a í o s  d e  d e v a ç a ,  o u  g e r a î ,
inqMifiiionem àe ûcsufatiZuffAicrim , c u  c í p e c i a l ,  c o m o  l a r g a m e n t e  e í c r e -
froceg, iegit. cap  ̂ 3 , tn cap, h -  v e m , e  p r o v a ó  t o m  d i r e i t o , e  ®¿Z>.

1. f. de e llea . ju k  Ciar. Smanch. Catholis. Inpi^ùu ¿̂ %,rubY,
5 , 5 .  BaHh, in L . ^,§. fi fu b ík s.^ ^  de Ord. procedemh n. 7.8 f 9. Enáy-
&  ña, ff, de adu/t. N ávarr, conf, r'td,4̂ ioL tituXi, ruhr. lnquífi~
^» fn b  rtibric, de appeliat. D D .  Í3  tioais Ordine n Æ  e y*

: texs. in cap. i , § ,  fane ds cenfib.lib^. '  Q u a n d o  j í i o  f s  d e v a  , o u  n a 5  e n *
1 2  A q u i  f e  p ó d e  a d v i r t i r  ,  q u e  e m  t e n d e r .  e x p U c a ó  Squiliae. írü B . d¿ 

c a f o s ,  q u e  a  L e y  i i a o  e x p r e í T a  í e  d s »  fiá. Cathol. cap, i .  M ar$, deU 
v a c e  d e í k s ,  í e  p ó d e  f a z e r  f e m  a  t a l  Rio de dt¡quíptÍQnih,Uagicts 
e x p r e í T a ó .  f e g u n d o  & g r a v i d a d e  d o  fe0 . 2 fub vsrf. ^ i/ t ío  requirii^r 
t e m p o ,  e  e í l a d o ,  o u  q u a l i d a d e  d a  difam atio. Ueperxor,Inquifit.v e rb i  ̂
p e . T o a  o í T á n d i d a ,  c o m o  f e  c o í h e  d o  inquifiùo^verfXicetâài^quifitionem *  |  
q í e  d i z  Feg. ad Ord. lib^ i ,  $ .  ^  ^erf, item notât,  quod a d hoç  ̂ &
3 < -  e  d e p o i s  í e  p ó d e  mte'eum Cdderin. inrubr. debaret,
r e v a l i d a r ,  o u n a o ,  c o n f o r m e  p a r e c e r  conf, ^ ,co L x.verfádpr¡in u m ,T áY ís
m a i s  c o n v e n i e n t e  a o  P r i n c i p e  f u ç r e -  conf. 2 .  n. i 0 0 .  líb,^,V ecian, in îrût%
t j ìo^ , * ¿ - r i f t ì ? , 5 ,  fr f/) ,  x 9 .  fî//. I .  a o n d e  i r a -

_ P o r é m  n o s  c a í o s  a  c i m a  r e c o n t a -  t a  l a r g a m e n t e  d a  m a t e r i á ;  m a s  íem.«
d o s  f e d c v e  t i r a r  d e v a ç a  p e l o  q u e  e m  p r e  í e  d e v e  g u a r d a r  o  c í l y l b ,  
f i  c a m é m  5 a  i r r e v e r e n c i a  d o  l u g a r ,  a
o í i e n t a  1 o  S a c r i l e g i o  ,  e  o  e f c a n d a -  C A P I T U L O  X X Ï I I a  
l o  P e í a s  r a z o e n s  í  q u e  a l l e g a o  o s
2>D, <iQ fext. no cap, docet de immu-> Dos que fe úppojfae dos bsns Ecde-
nit, Ecclef, libS , e ao text, na L . aut, fiajlkcs, * 
fa B a v e r f , hcHs ff. depœnis,

Ë  a  r a z a o  h e  Î p o r q u e  o  l u g a r  h c ,  A  P p o í Í a r í e *  h e o  m e í m o  q u e  c c -
^ 4 q u e f a z ,  q u e  a  m e f m a  c o u f a ,  o u  f e j a  c u p a r ,  o u  f e r v i r í e  d a s  c o u í a s

f u r t o ,  o u f ^ a  S a c r i l e g i o .  ApudHif'^  E c c l e f i a i ì i c a s  ,  o  q u e  h e  p r o h i b i d o
pan, lib, S . r i f .  p u rt.f. ibi 7} Ü ,  p d a  B u l l a  d a  C e a :  e  f e  c o p . f i r m a  p o r
Hifpan. »  T a l, difp, ^.puu, 2 1 .  V é Í 3 - f e

E  e u  t e n h o  p a r a  m i m ,  q u e  e í í a s  í o b r e  a  m a t e r i a  Ó W r ,  ¿ í/// ’,
1 5  d e v a ç a s ,  t a n t o  q u e  t o c a í f e m  a c o u í a  an. 1 0 4 .  e lo j ,  a o n d S , o s  q u e  i n v e f *

d " e h s r e g i a ,  í e d c v i a o  r e m e t t e r  a o S .  t e m  a s  c o u f a s  E c c í e f u í í i c a s  f a ó  e x -
O í ü c i o  p o r  í e r c m  o s  S e n h o r e s  I n q u i -  c o m m u n g a d o s ,  e í a c r ü e g o s .
i l d c r e s  J u i z e s  p r i v a t i v o s ,  p a r a  o s  c a -  P a r a  i f i o  f e  d e v e  a d v l r ú í ^ , q u e  os
l o s ,  q u e  a v e r i g u a d o s  c o n i é m  b e r e »  b e n s  a c q u i r i d o s  c o m  ó  i n t u i t o  d a

' g i a ,  p a r a  p r o c c d e r e m  n o s  t a e s  c a í o s ,  I g r e j a , c o n f o r m e  a  D i r e n o  C a n o n i “
< ^ n f o ; m é  a Ord. lib. tiuuinprinc^  c o  j  p c r t c c w c r n  á  l í i e í m a  I g r e h ,  n f n i

• ’ podiaó

í.

i i
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P R A T I C A  J U D I C I A L .  S í

£ podiao03 Clérigos re ílif  deîiss ânîi- nefta Cidade , do D cator Antomo
P  géìììtn ìe . nem pallar aos herdeiros, Fernaadcs Varejaoi Chantre da Sé
f como expiicao os Doutores ,'30 deíía Cidade * e j a i z  do Cabido dei-
 ̂ iíí eap, quic^mqti9 i.quajL  4.6' otexi» l a , e pane o Procurador da Coroa.
; incáp.qnia nos de teftam. A razao do íeu aggravo h e , que

Porém  já psïo u fa , e cortame ge- íendo elle fupplicanie ieigo 9 e da ¡u-
’ Î raí póde o C ierigo teíkr d e l'e s , e rifdicçaô de V . M ageÜide o ju i s d o

difpor dos caes beos, como dia òyl* Cabido da Sé de Lisboa 5 o Doutor 
Vûfïrjn futrma verbo Ckri€us 4.^2«,3, ;A atotïio Fernandes V arejao # Chan-
¡Vl^s com raelhor expiicaçaô íe pdde tre da dita t é , naô fendo ju iz  Qrdi-

1 ver o que diz Sarmient. ás reddit.p, nario , nem deícgsdo, nem lentío ju -
: Mokn> de primog. riidicçaô, mais que qaalquer Jü iz  do

(ap. 10  e.5'4. G c il,in cap.Raymntius^ Col!cgio,Congregaçaôi e oiìicios ifle-
v^ráíí, ÎSS uxoYemn.x64^ caGÎcosiConlirâïigeoaelleluppìicante

f 4  Aqui Te deve d izer, queosfilhos refponderante íi em humacaul'a ordì*
r' do Cierigo nao pòdcm íuccederem  dînai ia ,  entre o Cabido A , ,  e elle R ,

bens aiilm adquirido^, como fe ciïl- ícbre a renovaçao deccrtas caías fo»
ú tT e g .a d  Ord. ^tb,^,tit.^, reiras A obra da dita Sé* e proSiua-

Í de trata da materia largameoie. ciara nella, fendo recuzado Ju iz  em
j Adverte-ie qye OS bens , que fe caufa prop»ia, de queelìe  fuppliçan-
:  ̂ tcharem por morte do C Ìeri|o  fe te aggravou para os Ju izes dos fcitos

preiamem acquiridos intuita L e d e -  deiK ey , e fo y  reipondido, que cm*
fiæ. it2i L . etiam Cod, final poderia requerer , appellar, e

4  àe donai hiter v ir  Bald. in aggravar. Sentença a eiìe aggravo.
[:: L , fi uxorém Cod, de condita iucert, Acordao em R elaçaô 1 & c . Ma5
!' Civarr^intéftam. ». 6. dao provifao ao Ìuppìicante, viilos os

Pergam a-fe, quaes (a5 , e fe p ò -  auros, e feni^nças d o sappenios da-
® idem chamar bens da Ìgreja? T tg ^ a d  das neila ?v1cia ; a i  de Agofto de ï6o5'

O r i i ,  |erooym o Cabrai. K u y  G ago . F cr-
R 39, nss palavras íeguintes, BonaEç- naô de Magalbaens.

clefiadicuntut iUa^qu£exqUiVÌs ti- P a r a  Vjjrios cafos c c ü a  m a t e r i a ,

' luh quoadpropnetatem i &  ufitfru- Ìuas üm itaçoens, e ampiiaçoens íe
f ì« '» , ad eam IpeBant v e la d  cjus poàt ver FoH/eCmdei:»i^z.p,%/Fere'ir»

■%.:fabri€am^ ut tmeìU citati explican» dee» 4\^an,\Q,Ca(ir.p,x^cap.iyt Barb,
verba nojiris textes* E t  judie a* inQoMsñan^adtexi, incap, ft Cleri^

tumfuU h j^dicio  Corona in cauf^ cus laicum de fora compiti
Anfonii Msndes, iom os Reiigiofos Odiando os bens EcclcGallicos ia6 S

de S, Domingos dejìa Cidade anno de lientos de pagar tributos ? V ide ^eg,
1(549. Efcrivad 0 da Coroa, Júdiees Ord, Itb t, tit. i i,p er  tot, D e ou-

Mìtehaò, Vafuoncellos* Qardojo, E t  tras coufas pertencenies aos bens das
e a re ferendo vide DDAequìbus F̂ /?» peiToas Eccieiìaiìicas , jà fica dito no
fec i z .p ,d ic , i f S ,  n, i6.é^ Cap.5-, è Cap. i
20j, *B. Iti, CûÎir, X, p, eap^xx, B.30. ^  Ohimamenie perguntarás fé ccm - ç
feqq. frette invazao, eSàcriiegio aquelie,

7 Agora p ergam o, ie o leigo por qee tem em f i , iém jutlo itituloqtiai-
caafa dos ditos bens, e luas depen- quer couia Ecciefiiiiica , ou da Igre-
dencias podcra refpondcr diante do ¡3. VìÙQT^òd'b.dec, n ^ .a n .ij»
Juiz E ccicfia ftico , e refpondo com 
Pfg*adOrdJìki,tit,^^$-iz ».229. N a 
petiçao de aggravo, que fez o Dou
ter Chriiiovaó de Aim^ìda , morador

C A P I .



C A P I T U L O  X X I V .

A  que J n iz  pertsftça o tonbec'mento 
do Sacrtiegh ?

Jo ìz  E cc k fia ü ico , he o com* 
_  petente oa caula do Sacrilegio. 

Cap. HuUis liceat, tap  ̂de viro tu m fìi 
milîhUs \ % q%  ̂Fermapn, tn càp% con» 
qv.efius i<5, de fût û comptt, Conc, Trid. 
feff, 1 1 , fÆ/». \ i .d e  refornutap.adhoc 
17 . f .  4 , cap  ̂quicumque Ql^rkum 16, 
q̂  i,Cîïp, cum f i l  generaleÜe foro com- 
pst. A îjim  o traz juigado FegtadOrd» 
Iw. \ j ù .  9, §. I l  3. » .2 0 4 . Na 
peiiçao da aggravo, que fez o Dou
ter Chriilovaô Borges do Deísíiibar- 
go d slîie y  noflo Senhor, do D om or 
Damiao Vief«è ? DeÎembargador dà 
iie ia ç sô  EcclcriaÜica,

I E a ra sa ô  de feu aggravo he, que 
te.ido eile fupplicanie feito autos de 
hüm André C id , Cura dà Igreja de 
Oeirûs de palavras hîiuriôias, e af- 
iro n io íás, que diiîs ao fuppUçanïe, 
perante cnuitas pciToas,^obre o f i i ê r  
da CapeìlarDór , e icr feu inimigo , 
e que ca forma da Ordenaçaa o hoïv- 
vera por p re zo , e entregúe a o ju i i  
co  dito Lygar , e por naò hdfver máos 
violentas poíbs no dito C ferig o , e 
fó c en te  o havei* por prezo pebs ditas 
pslávras î íendo eile luppUcantc Deí- 
embargador , e Julgadcr fe Ihe fez 
nsiorio aggravo pelo Doutor Datiiiaó 
V ieg as, c aggrava delle da dita noíi- 
ficay^ô, e procedimento. Senîef;ça.

Bcotdaô CïTi R ek çàô , & c . Naô daô 
Provlzaü neftcs autos, viña aquaü- 
dzàe da cauía de que o conheciir»ento 
naôpertejice a e it e ju i î îo :  póderá o 
fuppiicante requerer em juizo com- 
pi-tente, le ihe parecer. A 17  da 
M ayo de 15-95'. Lópo  de Barros. Sí- 
iiiaô Mnnteiro de Lciria. Pedro Nu« 
nés da Coiia.

Conüïm^ô Bo^ad, in (uapoht, cap.
1 7, /iff. 1  F a r 'mac. in q 8,5??. i i6 .  ex- 
p jk ao  os Doutores aà text* in cspjts- 
av3 deoràîv. copiti, etism ùâ îi’Xf. i^ 
cap. qmnfù ¿ejuûue.

j u d i c i a l :
Quando no csío de Sgcrüegîo coî 

nheça o juiz Ecc^fisilico, e o Secu
lar i  juìgadoelìàem Peg^adOrdMè^ 
i .  h  N o  feito de
aggravo de Antonio Pereira de Aze
vedo Eicrivaô o d a  Coroa ie deu a 
Sentença do theor ieguinte.

Acordaô eni 5 &C, Viiîos
elles autos de aggravo, que Antonio 
Fereira de A zevedo, em nome de 
íeu efcravo por nome L ourenço, 3 
quem aililie o Procurador ca C cro^  
tirou do Reverendo Marcos da Fon- 
ieca Cerveiîa , Coiiigo, e Vigarlo 
gérai daiiha da Madeira » e Cidada 
do Funchai. Ecom o na rcooiU, que 
de» ap dito aggravo no dito appenío 
folhas 4. veríoconfeíía J e fdtaeme 
reñnnge o feu coaheciíTienfa ao Jui- 
zo Ecclsfiálllco, contra o dilo efcta* 
vo , sos termos da Ordeuaçaô » que 
elie meímo allega'do 5*M.
E  quanto ao Sacrilègio , e escommü- 
nh^o no cafo, em que íe celle encor
reo 5 e precederà ho Juizo Ecciefiaf- 
tico. Nao deíerém ao dito aggravo na 
parte» e em quanto aodito  R e v ie n 
do C on igo , e Vigario geral íómente 
pretende conhecer. fe no kiimeìito ,

■ t  cafo de que fe traía , corameíteo o 
d iíoeícravo  Loiirenço âigiïm Sacri
legio , e excommuTíhao. i£ poréfiTt 
viho o dito cafo , eícrim enroíerfei-' 
ro n aao ite  13  de Janeiro de a  676 na 
C3beç3 , e parte d ateiia  do P. IVan-; 
d ic o  VñZ da Corte : e hem aiiìm fèr 
bum dos caíos, que a L e y  do Reino, 
e pratica deile fez devaça i e íem du* 
vida àcomeçar a litÉr prin '.eiroojuiz 
Secui.'îr, e por elîe m otio, e na con* 
formidñde da dita Orderiûçàô, e con
cordata, ufo , ee íiy lo  fazer preventa 
a juriidicçaô no diro c a ia , ecri:?iea 
íeu îüi.:p" S e cu la r, a refpeito de os 
Reos Seculsres io deverem Ter accu- 
zados I quanto ao livramento ordina
rio , no ir;efmo Jü íío  Secular, e naó 
no E ccleiiatìico , e o dito Lourenço 
fe r , còrno fe naó duvida Séculier , 
léìgo da fiiriidieçaô R eel do fìieimo 
Sen h o r, ctijo iivramento crtùnarìo

• do



do dito crîïns he , e ficou fendo, e Joaò Affonfo Vigario daVilla de Saa- 
iómeate ie deve proceder « e julgar larem. SenUfifo^ 
no Juizo Sectìlar.E pertendendo nef- Acordaô em R»Iaçaô, &c, que vif- 
les termos o dito Reverendo Vigario tos cftes autos, qae fe tiraraô do V i
b ra i , conßranger ao dito efcravo gario geral da Villa de Santarem » e 
Lourenço, que no (eu Juizolìlccle- como le moñra, que os fupplicantes 
fiaílico le livre ordinariamente, ihe íaó Icigos, e da iuriidicçaô Secülíir * 
fr i  força, e oppreiTaô notoria, ex- o dito Vigario.geral os obrigue a reí- 
ce .lendo , eabuzando de fua juriídi» ponder emieu julzo, por íe dizer ,  
cçaô com uiurpaçaô da Real, a que que commecteraô Sacrilegio, c oaô
o dito Senhor deve como Rey , e Se» conftar dos autos» e da fórma dos li- 
nhcr acodir. For tanto $ e o mais dos bellos commetterem os fupplicantes 
aucas, mandaô fe paíTe carta na fór* Sacfilegio , oo que o dito Vigario 
ma coílumada i porque o meímo Se- geral os avexá, e ulurpa a jariidicçaô 
nhór Ihe roga, e encomeada defifta Real * em os obrigar rcípondao em 
de fazer 5 c naó faça a dka força, e feu juizo, em caío, que elle Vigario 
oppreífaó, c ficandolhe livre o co» cap he Juiz competente. O que tudo 
líhecer pelo dito caío i e ferimento viílo, e o mais dps autos, mandaô íe 
íc incorreo o dito efcravo Lourenço paíle carta porque o dito Scnhor 
aígum Sacrilegio I e excommunhaó. Ihe roga, e cncomeada, que o dito 
E  nao obriguc: ao dito efcravo liyrar- Vigario da vara nao proceda contra 
fe ordinariamente no fea Juizo Ke- os íupplicantespela dita cauía, enaó 
clefiaí.lico , nem impida íer o livra* o querendo faze^  oqwedcUe íe nao 
mento, c conhecimento da accuza- efí^ra, mcndao aa Juilrças do dito 
çaô, e o ¡ulgaríe no Juizo Secular. O Senhor Ihes naó guardem ncíla parte 
que íe fez no modo, t  termos refe- ícus procedimcntos, e cenfuras, nera 
ïidos íendo prevente. Nem pelo dito Ihes levem penas de excommunga- 
livramemo impònha ceoíuras, e le- dos. A i i  áe Março def97, Fedro 

. vánte as que tiver impoíías, enaóo Nones da Colla, Fernaó de Souía, 
fazendo aííim , .o  que delle fe nao Belchior Dias Preto* :JFunda-le na 
eípera* mandaô àsjuiliças Secttïares, O r d

.^íie nefla parte nao guardem íeus Sobre o deliberado fe deve advec- 
mandados, nem procedimcntos, nem tir, que o Juiz ienaô tiver verdadei- 
evitem o dito efcravo, oa íeu íenhor, ro conhecimento da cauía, naó pó- 
BCíii Ihes levem penas deexcommun- de oella determinar couía prejudicial 
gados. Lisboa x7 dé Fevereiro de ás pirtes^Text^i» L ,h a c  aafem t, 
1677. Lamorea. Carneiro. Regó, fuy quitus ex cauíis ¿v pojiffm B u tn  
prefente Mouzinho. in cap. cum àiìeSii aiu x i .  tú dolo, 

Sobre eíía deliberaçaô íe deve di  ̂ contum, L ,  ». %,fiÁubiutuY ff, quem 
zer I que o Juiz Ecclefiaílico na cau- modum tefiam, aPeriaHtUftL,Pom~ 
ía do Sacrilegio naS póde conhecer, poui/ts ^6. de rejudic. L ,ß Prator^§, 
quando delle naö coníla, fragola dg Marcellus0 âerejuâic, nbiDI>^ 
remig, í^eu p, i .  Uh, x . dijp, *. Adverte-íe mais, que o Juiz para 
2f4. c u m Fermo/, iacap» cum JÍí. proceder na cauía, dieve eíUr certo 

generéis q 6.9.1^ 40.«. i r. e lo.Caßr^ da íua jttriidicç^. Qap̂  (uper eo i» 
f ,  I .  cap, x ,fíí/ '.5'i5.íro ífe  fift. cap% ut deòitus de afpsUat, taf^
o traz julgado ‘Pî^. ad O ràJikiXtt.^, cum tmamur depr¿ebenda ibi. Mm* 
§. IX. w. X3f» No inilrumento de ag- àdmm mßrnm receperis; cap.fufce* 
gravo, que tirou Antonio Fernán- ptum derefcriptis lib,%, Flamin^ Pa
ies^ c íeu irfoaô, Fernando Annes,- riß de r'efigiaU Bénéficiai lib^<),qt%t 
«oradores da Golegä dò Ljcctjciado ix, Ta^l, Aemif^deç, 114 . a  u  

V II. Part. I  E *



. E  a razaÔ-iîC i poro/de convero mui- q u e  o  J u i z  O rd in ar io  tiroís d evaça  »
7. t o ,  q u e  o  J u i l  íaiba c o m  fc iencia  e l i i a q u i z  impedir o  V ig a r io  g e r a í ;

c e r t a , que no caío% de que íe trata, c o m  fundam ento de d i z e r , -que con*. 
cHe hs o com petente, ira fo w já íw i fe r ’ í iava  pubiicam ente , q u e o d i t p  C le-

a J  tex f^  in  L ,  m u h tm  intifreji^  r ig o  dera as cu ï i la Ja s  no oo ír í)  C Íer i-
f f ,  d ecow d u io iu  Ò  d m o n ftra t io n , g o ,  F o y  d e te rm in ad o , que nao oh*

g 'C o n firm a íe  i ñ o ;  porque ern ma» íh n t e  o  fa h c r fe ,  q u e  o dito C ie r ig o
terla de juriidicçaô prim eiro íe d e v e  dcra as cu U iladas, que conforníe  a
faber  a q u a l id a d e d o n d e  elia p ro ce-  L e y  do R e i n o , íem pre o  J u i z  leigo
d e ,  e  porque di rei to  Ihe be  dada, he obrigado  a tirar dcvaça d o  c r i n e ,
A le x á n c L  tn L ,  Zwn,i6. f f , f iq u is  in ju s  para le í a b e r , le  en tro u  no dito cri^
•üoraf» B a r t J i í  L ^ p r a fc r ip ú o n e  üít^'ñ, ime algum  S e c u la r , o u  fe fo y  S e c u r

■Cod. fi contra j u s  > w /  ü î î U î , pttblkn  lar o  mandante 1 e que nao co n tan d o ,
M u re . J u n . ’Conf, 1 x 4 .  ¿n» 6 , q ü e  h oaveífe  Secu lar  , e  í|ue Íóíí;en*

Q E  com  m ayor  razao n o J u i z o E c -  te fora C lé r i g o ,  ‘ íe  reríiettia entaó 3

cleíiaÜico 5 porque eíte  d ev«  primei- culpa a o j u i x  Ecc lsH aiìico , Ë  a iììm
r o  conhecer da q u aiidàdej que Ihe^dá ü c a  dec larado haüantem eoîe  cjuando
ju r i id icç aô  co m o  eiK^licaó os ÍZ )'!), áfl o J u i z  E cc le í ia ü ic o  , h a j u i z  com pe-
texr,n :i c a p d u fe í  l'îîerxs áe r e fc r ip t  L .  len te  na caufa de S a c r ik g io  } e ú i im
fiq m s  e x a lis n a  á e ju d k ^ T e x U  ¿a L .  faço a íe,güinie diilincçay, Q a e  quan^

fiq u is  in ju s  vo'catmÍ)ra7i,in€<^p, d o  (e trata do Sscriíeg lo ., em  quan^
p a fto ra i ís d ^ .% ,d e r t fc r ip t is ,  to á pena c o r p o r a l , ectin ïinaU  entaó

E i e  os J u iz  t ^ l e f i a ñ i c ó  a c h a r ,  perience  o conbecim ehto ^ o jis iz  iei*
^ ® q u e a « a u f a  he EcoieíÍafflica , entao go\,Lm(iqtiis in  hocg en u t Cod.de E p fc ^

pronunciará  , que hé da ÍUa juriíd ic-  . Gí C ieñe*, porcíñ quando ie da
.í ;«ó>aliás  a rem eterá ao  fu iz  l e i g o ,  pena eípiritual ló m e n te ,  enraó he
nao conhecendo della, t i e v u l g a r  na c o m p e t e n t e .o J u i z  E c c le f ia ñ ic o  P a *
L .  f iq m s  à  ító e r is  % / f iv e l^ a r e n $  norm it, í h  cáp, cum fit g e n e ra le  n, 14 ,

de líb e r is  agnofcend, te x t,'¿n  cap, ve~ de fo r o  com pe í: ub i e t ia m  M a n a n ,^

. n ie^s d e  teJL  cúp, cum p e r  fono, de pr%  ̂ F e lin , q , \ , n , i 4 ,
* v t k g j ik 6 .  V e jí» fe  foh re a materia F rú g o f.d e

. , Q u an d o  o  J u iz  E c c le í ia í í ic o c í lc ia  regim» R e i f . p ,  x M .^ z . dr/p ,^  §•
* ^ c e n o ,  que a c a a ía  he de S a c r i le g io ?  n » x $ 4 ^ c u m fe q q ,C a J ir .p ,  v ,e ú p ,y ,n .

Scm em bargo  d e ñ c a r d i t o  n e í í s C a - ,  p .% » c a p ,^ 6 ,3 í , ‘̂ i ,  F tr? n o fiv i in

pitulo n o n , í .  aqui ponho o c^|o le -  ca p ,cu m  f i t g e m r á le  d e  foro  competa 

gü im e, . í 
: N a C i d a d a r d e  O lyn da  Capitan ía
da í^arn ám bu co  , m atou hum  |o a ó  C A P I T U L O  X X V m  ■: 

S a lg a d o  a fcum C i e r i g o ,  p o r  cHe o

achar em  adulterio  com  ítia m uiher, ^ a o f e n f a ^  o u v io k ç a o   ̂ qu e f e  f a z
d e  11598. c  fe  dec iarou  na R e îaçaô  ,  à i  pefjoas ¡s g r a d a s ,

q ue o  J u i z  E c ç lç f ia f l ic o  eracom pfe- ' •
tenre para co n h e ce r  d o  Sacrileg io  ;  . ^  O iïenfai ou  v ioîaça5 d?speffoas
p o r é m , que o  naô era para o  l iv r a i   ̂ íagradas he Sacrileg io . Ita com  
m ento  ordinario d q ^ .  le igod o  cr im e  , muiros í>Qar. Itb, 3 .  cap^ 6» ío m .t,
d-a^mortei e  que ^ í m  le dev ia  çn- de Meliga
tender p ar  naô haver controverfias. C h am a-Ìe  peífoa Isgrada aq u ella ,

T a m b e m  ie a ju n to u  a e l l^ p r o c e l -  q*is o u  por cauia das O r d e n s ,  o u p o r
i o  o u t ìo  a n u g o d o a n n o  de 16 5-3 ,em  caufa eia Rci^giad e iU  ad d id a , ou 
que hum C k r i g o  deu hi^mas c u t i ia - '  dedicada aò C u lto  D iv id o  , c  he Ec»

d as de n o k e  em _ou iro  Ç lcri^o . 1 de clefiaftica, e i :p l ic a 2 ^ . ïA e«?. 2.2-.ì?.99*
art,i,.(u r/iSòar»  Quan^



• , p r a t i c a  j ü d î c î a l ;  ‘ á r

3 Quando fe dirá^r e encenderá que fiiium ^velparlan^enttim  ̂præêcrju »
{aô violadas, eoftcadidas as peüoss n s  Capoéist difpoíiticnm trahunt
íagradas ? Ditemos í. que entaó íe 'i'ei trahi fsciunt ^‘‘velprocur^-at di^
pódem dizer oílendidas, quando ha feeíes .vel in dhcUs qmvis qnafito
máos víoiemas  ̂ x. quáado íe Ihes, tolort\ me non qm jiatuta^ Ordina'^
uzurpa ajüriidicçao, quando íe tÍGnes\Cmiáttuíiohes ^fragmaticas ^
Ihey f-az aigíím furto , qu roubo , 4, ■ /eíiquavis alia decteta ingenért.vel
quando feoffendem  com acçocns ve- %n ¿pedei í?a: quavis caufa  ̂ ^  q̂uo-
ner^as , oa aéÍ9S luxoriofos, T u d o  vis qu<sJiío lotore , ac etiam pre-
explicaó Soar, P aient, ^  Az9r,infra, texiu cujufvis ccnjuetudmis, autpri-^

> S e b e  Sacrilegio roubar, ou fazer viisg íi\ ve l alias quomodo Itbet fe*
furtos ás peílcas Ecclefiafticas. Peía cermt , ordrnaverm  « ^  publica^
parte a^lirmaEÍvaeliá^í3¿É-?2í.2,2.¿í//>. v e r iu t , v t¡  faBis  , ^  &rdtnaús ufi
6,q. i-$,p. I. col, i.  e  peia negaiiva /¿ieriní  ̂ urde libertas Ecck-fiaftice

. eííao Jz o r ,p ,i,^ l íb ,^ .c a p ,\ j  ^ ,3 .  toUitur^ ¡ca m ahquo laditur  ̂ %\sl
SQar,ÍMpraltb.'^.cap*.%,an^t, T rataó  depremitur  ̂ aut altas quovis múdú
do- furto de béns Ecciefuüicos. E  di- reftritígitur , (en nop i s , ^  diílo ' fe^
'¿em, qué o furto de bens Ecdeíiaí- dis  ̂ ac quof urncumque B.c defiarum'
ticos «30 prohibido: mas he o ife pii- juribus quorácdo hbet  ̂ d iféB e  ̂ vel
vo das peíToas fagradas. iadireále , tacite, ve l exprej¡epr^jH~

- Que diremíís da pouca obfervan« dicanttir,
cía v o u  muirá vioiaçao do fexío p i 'e -^  Aqui íe ¿&ve advirtir, que nao -
caito dn.Oecalogo! Da materia tra- éncorrem em cxcommunhaó, nem ^
tao Ty. 'Tbíim, 2,2 14.̂ 2?*/. i V~tient» Sacrilegio, aqueîles , q u e ^ n fo rm e  a

- Jup, Leffl'liki, cap.4S' ï i* Bo^ac, Bireico trazem * ou chama6 as peííoas- 
J71 ̂ rim^Decakg, pracept, q^6,puiu EccÌcfiaflìGas para o feu ]uiz<íSeca-
umc^ » e |á ñca tratado no Cap 6, lar ; porque niíla íiie nao uziTrpao a

juriidicçaô, è por illïy fe poem aquel-
C A P I T U L O  X X V í ,  laparticuia: 'Prater j¡irís''Canoniii

 ̂ dijpoíitiomm, 
bosque ufurpao ajurifàicçüû Ec* Ero varios cafos pód e'iíío -(ucce; 4 

clifíatitca, . der. 0  primeiro he qaando (  nao Ò,
encontrando o Direito Canonico }

I T  T  E Sacrilegio uzurpar a ¡urifdic- íaó ss peíToiísE'ccleítaíiicás .entregues
■JTi çaô Ecc'et'úítica, Ita Saarjow, pelos feus' ]uizes ao bfaço Secular :

■ \,de Relig, iirtr -}Aib, cap 6, 2 )i  te^t*ín cap^eúmnon ab homtm.
Th^^,z^í‘ q ÍJeciandncap.Eccle^ de/adic, ' -  \
Jia n, 5'. ubi Tanormit, O  fegund'ocsío hai'qit3tíáo o Juíz f

- hehn, G lof Verbo d iv in o  in cap, Sécular tens Jkença do proprios Bíf^ 
quanijuam decencibfDl}',inClsf^eníi po^e iíío nos cafos civeis text-in cap, 
i, da offic, ofdinar^nbi Aufred, 'i^defùrv.còrapèt^uotaSylvelìr^véy*

l  Contra os que uzurpao a juriídic» bo^udéú in (umtn% cum alús.
çao Eocleíiaílica, .  ha huma excom - O tercQÍro caío b e , quando o ju iz  6
munhso tía Bu!ía da Cea peías pala- Secujar cí^ahece contra o C lerigiv
vras feguiores, ' porteccnviifiçaÔ-: com o feacha

§ÍJ^ve ex'eorum pratenfi oppcio.vel 8. cap. xhiquod etiam íntelli*
ad t;i{iantíámpartis^aíit altaYti qúoYÜ* ^itur in cau fa civili, Syl-velìr^/npr^^-’
cuque peí finas Eàlefiaflicas^eapitnla^ glof, in dififcap, x . ver. aut, for^ com̂
Lanvznius , &  Collegia Ectleparutn peí, ' ' .. " 
quarumcmncjuecoram feadiuum Tri~ ' E  efia fentença, que por vía de rá* 7 ,
¿«wiA audiíntiam^ Gancellarií^mfon» convcnçaô o¿JtJÍz Secular julr

V I Í .  Pgrt. '  -  . l i j  gar



6% '  P R A T I C A  j u d i c i a l
gar ao Clérigo in cauía civili , he co- EcckCniììco F iird rffert  ^
Btiua opinìaò , e approvada*pe!o,cof- incap^uäeoßii\OräiH.p.i.afi.j, 
lu m e; eaiilm  eílá muitas vezesja l- Segundo íe aóverte^ que o Ju iz  %
gado, yoatt. Anár, ainda que naö fai- SecHÌar tambem he obrigsdo a defen-
taó Autores 1 e Doutores gravifii- der a ìua juriidicyäo». quando ^ cauía
m os, que affirmaö o contrarío, co- pcrtence ao íeu foro^e entaooju iz& c- 
mo diz Abb, in cap̂  at fi Clerici w .xi, ■ cleíiafcico tem obriga^ad de citar pelos
dt judie, mandadosdo talJuiz./M rjmoreíolvem

¿  E  em quanto a podcrem as peíloas Franch, éec. 3x9 ». 9. tn praü , 
Eccicfiaílicas fer convencidas ero ou- 6z « .14 . G/íid, P apa , e outros,
tros caíos diante do Juiz Secular, ou que refere Covarr. prati. €ap,i^. n .i,
no feu ju iz o , fe veiaö Olivm de fo r, M olin,äe^aßiiy,'itom,4,ätip,4(^,»*
Ecilef, p, i ,  q. j i .  «1,7, faw  hqq^ & p» i i -  Cald firenf.qH¿eft.%$.v.i%,
I . q, I  j .  4». 23*0 . aá tex î, Porém quando a controvar fia eí^á ^
in Cúpt i^deprevüeg, íib.^.ConcXrid, em duvida íobre a juriídicfao do ju iz

7. derffform .eap,t4,Cokbier,de Eccleííaílico , ou do Seciilsr fe deve
ds exempt,ptr tot,trañ,M md.a Cßß, definir da cauía , ou psrär nella : co-
p ,x , l ik  2.c^/‘.4 ,S . i .  ex.Qeímon.de mo diz Salzed, n,2i,Tegu^r. ccp.i2,
Sácror. immunità cap.xy^n.x^,. »^7. V í f f a t  quùndò, B ä d i n L  fi-
¿ t  C4ip, 15', ff.i i4 ér  19 . T eg,for, cap, qua per cähmnikm, cod, de Epif-
XI. » ,13 o  cutn feqq. Afflisi., dee, X4, càp. Cleric^ Sperei, dst.ry . att.^il. 
CAbed,px,ax,y4. ^  88, Teg, de com*  ̂ R ic c .re fo k ^ im  i,P a z , in prüx,tom^

' pet. ittter Archtep, &  Nunc,p.\. cap, x .prah d , 3.W.9 &  10. Marrin. de
50. Bebad, in fuápofit. lib, 2. cap,iZ. rtfé\Sl,CAp.^ i,an. x í.GiÍ cap.3%, an, í j .  
Crefp, de f^äldaur. ob/ervt^i, feqq, "E como todos os dias eílá ha vendo ^
Güfm, de evtB.q.y, n^x^Xarleval, de duvidas íebre as jurifdic^oer.s Eccle-"

'  }udic,tit,i.difp,x,n .404,vehdißeYU  fiafticas, eSecu lares, heprecizodU
4S*an,%4,Caßfj-.alphabeujtirid, Ht, zermos quem deve conhecer dellas ,
J» n , feqq. Pareja de inprum^ e ver o que diz^m 0 /íV  ¿/¿’ /¿r Ec*
ediSi.tit.^refoLi.n,-^^, Sanch ith, 6, clef,p^\.q,\<s  ̂ ¿ r ßqq:^ß>26.1h£in p.
conf.cáp,i,áub;i,Dt&n^tom,^ tr,z.rez x. dec,t,^4',i4 $ 1,0  deí.t.ep x dcc.^j^
/t/. I 58. I 7x , ^ 3'/ - í5'í’í‘.25' i * ^ 5 ?. ^S4^

26^, 2Óy. Barh&f, in Coíkñ¿in, ad
C A  P I T U L O  X X  V II. t€Kt, in cap, Ecclefia S, M  ŷ i¿£ ;  i.

p€reyr.f.z^cap.%y,att^2$,Navúrr rn
^uem ha de xtfuhecer das cúntroverm cap. cum'iontingat de re ’̂.rtpt, remed,
ßaSyque fe msverem fobre atizur*  ̂ Xw contra cenfuras : ¿^ Barbof» vot,

pa^üóáasj-urifdiepens^ouEc^ ¿fl\1^6(£b,2p.d€C,\\%,n.i,-
de Radicas ̂ ou Sécular, Sobre eíla materia me pareceo juí- -

to .re ío lveri que quandoa duvidahe

P Rim eiro q ae  tudo f e  deve ad* de coufa d ire íle  E ccW ík ílica ,  .ou 
v e rt ir , qüe o Ju iz  Eccíefiaflico nicramente eípirituai , pertence ao 

he obrigado a pugnar peía.íua jurií- Ju iz  EccIefialtieo, equandoiiem ere 
dic^ao, e inhibir por ella ao Juiz Se- profana pertence ao Ju iz  Seooíar. G o
cciar. Ix^Themud.deeA^n^i, e't. e m oefcreve O liv.de fo r ,.E c c le f p .u  
entao o )uiz Sécularnaó tera recur- ^.x<í.w. 1 1 .  nas palavras íegu;ntes^»í?' 
f o , antes he obrigado a obedecer aos üdie interjudicem Ecclefiüfti^um, ^  
inunitorios do Ju iz  Ecclefiaftico, co- Jacular em contentio e fi, orknrque de 
mo ^yi'^Xxcz^hemv.dfupr.n x 4. jurifdìBzotìe à M u m , ffue in esperii 
E  ilto fe devè entender, quando a àp^rtis ofp<t^fiofw,W eKC(pts(ifìe.i^ 
<?auia privativamente pertence a o ju iz  poÑeadd judicespervsnerit-i five aju*

dicibus



P R A T I C A  J U D I C I A L :  (Î9
dkihus ìncepent  ̂ quia utsrqite vuit la .  o à\% nas paiavras íeguintes. _6i

 ̂ procedere y fi materia f lient p7\ofana  ̂ tarden m  amjMdke liccUfiâfiico iis  8
reufque laicas , 4i  hoc nondubt e- prinàpaits moveattìr ^spfe etiavi cog»
tur^fotefijudex S^culariscogt>efare m¡csre pótefi , utrum (uà fitju n jú i-
de dubto , & fis uírttm fua fît jurifâU  £ìio , quu licet tmtetia fa tempera-
elio , a  mam ep lis agtiaìnr^ (m àu- l i s , i(eu[que h ic u s , aÌtquibus cafàus
buim vertxtuu M art, dejurtfà p a  d* potefi ad Ecckfiafticum forum canfa
cap» 4. W.17. cum feqq. CevaL decogK* penxnere^ incaufis mix ti for aitisi
per vtam violent, q̂  8 1. « ,io . ^  idem tpfeque tu capax non efl ad agnofcen  ̂ ’
Mar*.CùJ,i4$M»%,CHm feqq.C ù /irJ, dum. Vt in ju re  mtorium e x ip t.a c
cap,-^6,H,iM cap.io,n.\. Lìces inailo per con/eqtms jure cptimo dmpo ef^
eum non feqHatur ut iftfra in concini, cogmionern pfæàiBt âuhït m ixti fo r i
efique de mente Dominici^ » ,5 .  ^  ege^eriam 4%hist€rminiSt&Htrufi~
i r  anchan ̂ z., tn d* cap. fi.Jtiàsx ìdê ŝ̂  que cognofcers p h fe , SÌ refpeiìn fua
£ffcrentl'im in terminis illiits textus jurifài^ìtonis» 
cogniùofièm Ckncàtus pertmere ad  Daqwi fe infre, que nas canias que

Ecclefisfticum privatrvè , qma cer^ frìrecn mixti fo ri, pòde qualquer co- ^
fum era: ad Semiarem pettinere non nhecer a re ipdto  da íua juriidicçaô,
pojje t alias {ecus idem etiam w teh  havendo duvida.na fua competencia.

5 li^unì f)T>.pro ter tiafent enti a citati E x p ìic a , e  reiolve a queilaó -
' rem (f intìtak^npro fundamento tmico Ord lib,2.m.y.%\^loff^'^.per tùt. 
fomentes, quod etiam fatetur t ^ r e *  Porém oob cafos, m ixtifori, q Ju iz
fert Marn, p, z, cap. 51. «. 17. in fin  ̂ competente he aqudie , que p/imeii>
lakmfuniammtum (unìtnittextus in ro tem preventa a juriidicçaô ; por- .
cüf.fijudex laicus : ratio hujus con  ̂ que o qué priiïïdro conhece do caío
clufioms eft eas fecundum pratitatGSi he Ju iz  da caufa. Cabed. dec^i^i.Bar^
quia in hoc caju Trimeps SiCuìarVs boffm Lfiquis ppíteáquaman^Yi^cttm

fmdatam %&beì fuam tntentiontm , (eq̂  dejtdic, Fatin^q,%^
ta etiam agent Lex Règia tit. i2.’§. bad,in fm  folìtJft.x 17.^*165.
5, Hb.i. item eaâ»m Lex Itb.r. tit.i» Mas o tirar o Ju iz  aìguma devaça,
§• ^sf*^praproprimaf£ntentia-citata^ para informsçaô Ídíreote , nao íe pò.

qua in termìnis h%jun conclufionis lo* de chamar jiÎrifdicçao preventa : ita
£Hm habettarnim ^fiagam usdejurif FragoU deYegimA<eipHb,dìfp,^^%^^^
ài^iom li cognitionex (Ucet ha leges an^'i,Ì‘ermQfnu\n cap^ctm Jkgenerale

. prior em locum habeant  ̂ quando cogno- 8, ''de for, iùmpeì, q.
(cit:^ extraoràinarie perviam ufur- , Tambem fe m o diz jurîfdîcçaô j -  
pat^ ju r ilé & io n is , ^  violenti^ toi* preventa, quando k  naô procede de
knd^ invim naturalis defenfmistut jure. D eco æ o  , c de quando iiìo íe
in fa  àicemus) non enim ju re  canoni- deve entender  ̂ o declaraò Sòmoz,p^
Crô  vel c iv ili cautum Yeperio  ̂ qm d z^cap: ii.^^unic.n , cum feqq q

in hoc cafu Ju d sx  Sacularis tognofce- à i  para iiio varias razoens n a p.i^cap  ̂
re nonpofftt^ utrum ad eum  ̂an ad l.o»%,unie.n.x^^ Carh'íí.deju d k jib é
Ecckflaflv.im catifie deci fio pertimat l/iffp. x . f*7./í?¿.3,w,87o, 
f i  quidem & »« materia é  in perfonit Ë  fe declarou na Reiaçaô Ecelaiì-
faam dejure habeatfmdatàm inrm- «iìica da B ah ia , em huma caafa éc

tfionem: dum càntrarium non conili' Maria Gonfalves<ìfl A rez  , contre o
terit , ^  materia incidenti ncn re- Padre Luiz Nogueira» anno de 1698.

puznat, cum fit tmporalis. Q ae coiìiorme a Qualidade óa caufa
7 E quando a c«uía fe m over diante eifehavia de (er o Jtrìz na d jv id * da

d e jiìi/  E cc k fia ilìco , qucm diremos iuriid icçaS, fe a  cania foiîe profana
a p á ic  rcíoíver, O mtím(xOhva m o J t ï i ï Secuíár j fe e íp irk u a ijo u co m

eíiíiri-

b-v
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cfpiriiualidíide snñexa , o ju iz .  Ec- E a r a z ^ o h e ,  porque íendo uefle ^

- cieiíaíUso, íe no'cafo de míx'ti fotíj c&ío a-<iftuía' ËccieüaiUca , direita- i
o que tiveíTe a juriidicçaô prevenu, mente penenœ  a íuperior Eccíeíijí-- /;

1 5  Ü íobre iito poem a íeguinte ad* tico- pnr fua qUíiU^jade , en a íu reza ;
‘ vertencia. Caveat tamen uíerqiis êxpîicaô os Doutore.", e GVíjv. hotap,
dex nemittatftikeminmeffeaiienam *Pa¡ÍQralís an..%a s o a, t it ,&  t^xt, ift 'y"!

jy,dicando cdüfim principalem ad fu» cap.fuperltíterisd^'refcrjpti& ite*
am foílimpertinsrey cmn 'tUa fit alte^ tum D ^ ,a d  text* i i  L.fa¡Ufs ex alie^

■ rius^ Namfi' hscfecerit Ju d e x  E c ‘  líü ff.d é ju d k . .-r'- - 
clcfisftkííst^ certum fuerit m a k A d v iru -fe i quequando ha davida

 ̂núnwffet temporaU potejiati non pre» fobre a ¡uriídiccso í^ccícíiafiica etitre * ■
ju d k a b ú  proHuníi-Atiom quenonobf doiis Ja iie s  tamb^íOí Ecciefiailicos',
tanttJiid ix .Sæ cuhris m 'caufa pro* naô bareciiïfo  nelie csio pnra a Co-  ̂ ^
cedere poteft , àeheî ; non ohftante roa: con>o rcioivs o mefmo T/i^eï.qqs
îrjoïbîthne  ̂ t§ cenfura ik  faño proa ^útXQ^Tereyr.de mati.RegmC.^anay^
\ata\ ^  perviam vwléntia tolendæ Quando i&p aconrecer bern pdde o :
in jurtjdïBiGnîs ufiirpâtïonepotentâd Principe anterpor a fyajsiuhoridad:’ .
Regium Tribunal rectirrcre : ex it s , e poder para os compor, A .fio) fa cqU
qHié C evtl t̂!Ô Mart^pv^ximo loco €$• MgQÚotext^nal.prúperandtnn cod^âe
tati, idem M^rt.p.%. cap. judisM'T>'D*cdîextd^€cp^fin^Uilii^
Ctftr, d̂ cap̂ ô̂a cap,io^- bus Íe  dolM contuituc  ̂Sokrzude îtir^

J -  Si yero S^cularis mâle pronüntià* lfidiàr,tom,i,lib.^,Càp,ijuj.ï3 fofn̂ 'i-*
verït t ho':que Judex Etclefiajiicus lib,z.cap;.iç}^n.Z%,p{'Q cov^hiin
cerîum repcririt, potérit S<£€ulartm palavras de FUton» lib^s A i ibi.feV
in hibere, ^  per cenfuras proceàer.e\ ^micordiam inter amant t s ài^es nm ,̂
^ i ia  JimsUter ilîiüs pronumiatio Ec~ guàm fervari pojfe, abi mutu¿e muU
clcfíafiisís jurifd flioni non prajudi-^ tæ lites judiciales funt , fed ubi bre*
cabit : & judici Eccïefidfhco licitum viffma^ © paudj/tm^,
. n  /___ / T <-» • .___  --„A.-j- Í _____ I.

l6
cap. Síscularis de foro competdfb^6. Qí in L.5.5^ ¿ ,6 ,  ^  fe'j  ̂tk. ip áh  x. e fa
cap, ultim, de exception. M ärt, d. Cdp, iraniítfla na caío kguinte

^  cap,^%,af$.\.cum feqq^Carky, E  para exe¡r/pío de qiiando, íüccs-
4, qM> H.í ?. 0 Ordin^lib.u f / í . í i ,  der caío fcmelbante m cpsrcccacon-
Í.^.t§lb,% ,tit.\,% ,\^,^^puiH '% ¡p. veniente eícrever aeííe lugar , o di-
L.i.titA,li^^^^yecdpiLFideTegas, ; lataáo , e confuío , que hóove entre

' os" lleverendos Padres da'H.écoleta
C  A P  I T  ü  L  O  -X X V III. da Madre de Dees do R ecife de Par-

* • nambuco, com  os de Santo Amaro da
^4sdH vidaSf qué pbde haver entre Cidade dé Oiinda entre o MluitrÜfi-

äoHs Ju m es Eccléfiaflim- fobre a mo Bifpo D. F n  Frar.ciíco de L im a ,
fua tnefmajüfíjdicfaoye ¡epsdera o e k u  Vigario g era l, e o

iPüs/iyfrí*,. íí« enterfú* legado, o .M efíre 'D outor f r ,  Bento
rem as fuas authoridades  ̂para os de S. Bernardo» no qual c^ío aconíe-
compor-i e aquietar, , íhey tambem por parte do diroilítjí-

 ̂  ̂ triílim o Biípo. E  polio que o diío

H a  vendo contfovcrfia entre dous caío íe impriniio; coft) tudo, c o í t <o  foy
JuiÉes Ecclefiañicos, íobre a ¡u- avulío, e em pouca quar.tidade ps-

nfdi^aötpertcnce s decifao deüa ao íéu receo eícrevelio neíle par j an-
fuperior por appellajaó Th^mud, p .i* dar em vt>iume,c íer mais noticiofo: e
dec.s^^ünAi, , he o íeguinte. SU M -
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pas tcntfoverfias Ksovidas na Qongregà̂ aQ do Oratorio de TaxmmbucQ, às 
quMS je impoem ultima decifaÒ^ afflm pelos Decretos da Sagrada Congre»' 
gagaò de 'Propaganda Fìi^^tornspeio inhiUfo mQtoproprio do Samijjìmo 
Tiipa Clemente X  fi» 17 deJ\lho d? mil efiifcentos (eterna t bum dt* 
èasxo da Obf&rvmàa d«s Ejt^Cùios da Congregagao do Oratorio de 
Roma, iom total exlhtfas de todas , e-perpetuo fikncio, corno

abs:xo declaiara^

O Y  ¿ íe fía  por autharidade ordinaria á ínfíanciá do Vencravel P* 
Jo aó  Dusrte do Sacramento Caia de Santo Am aro, j^nio 
á Villa deÓlinda 1 Eílado de Paroam buco, a Congregaçaü co 
O rato rio . a qiraJ coDÍirmoü o Santiifìmo Papa C lim eate X» em 
17  déju iho  de 1 6 7 1 ,  debaixo da obfervincia dosEfìatm os da 
Congregaçao do Òratorio-ds Ronis.^No.aDno fcguinte diipon- 

do o Veneravel P. BarthoÌonieu do Q u e a u i, para aCongregaçap doOra-» 
torio de Lisboa, de N Senbora da AiTumpçao ouuos E ftaiu tos, em que ia- 
cluhio o priaeipal dos da de Roma» eaccrefceniott novos preceitos ajuüa^ 
dos à reforma da vida, c ütilidade das A im as, e .e íly lo  m aispraticavel no 
noíío lerreao « o mefmo Summo Poalificc^ á.inúáaciada Coogregsçaô de 
L isb o a , e ¡untamente de Parnambuco' os conÍirmou*;-expreífaméate par« 
am bas, como coníla da Bulla expedida em .t4  de Aígo^o de \6y%, que co- 
oteíTó : ^.xtnjunBo nobis tísliias com qiaiifuÍa.i /a^^iííiÍ B e Decreto irritanií 
te. N a3i óbílante, porcm eíU íegunda B u lla , c detcrminaçaô Pontifici| ,  
pelo d iícorío de alguns annos fe regeo a Congrcgaçsô de Parnambçico, Íe - 
guado os Eílatatos de R o m a , até que comprovando a experiencia, que os 
Ellatutps feiïos para a Gongregaçaô de L is b o a , erao os mais praticaveis no 
noilorerrenoí íepdo Propolito o K.cveren4 > Padre.Luiz R ib ciro , fem an- 
daraó pedir á Congrcgaçaq de Lisboa < por eílarem confirmados para 'am
bas j e  D Jreáo r para os enfíaar apraticar ; c querendo le reduzír á praxa 
depois deaceitos, íe dividirao os ánimos de algüns congregados, que nao qui-; 
zaraô a obfervancia dos Ë ib i» to s  de Lisboa ¿-de 'que reíultou íaiiirem os 
taes Congregados da G ongregaçaô, e'eoírand© xííjtra vez alguns deíles, 
torníiraó a tabir, cen tre ¿íles o Reverendo Padre Jo ao  d o .R ofario , de-; 
paia- de fer Repollo do lugar de Prepoüío , que entaó occupava, E  pata 
písitearem cóaíra e í la , impetrarao referipto doSaatiífim o Papa Innocen- 
c í o  X Í L ,  para qué no Arcebifpado Babia formaiïfi%-n a fuá cauía t na qual 
alcançaraô fentença de redituiçaôy que foy coíiíiri¿áda naiegündâ, e ter
ceira LnÜancia. Poréüi como fobre a depifaô, dç'quc eRatucos fe haviaô de 
obfervar para fsm pre, fe havia aîada mover no^volpleito , depois do primei
ro ter durado tantos tempos, para evitar eîlc, c os mais inconvenientes, que 
fe podiaô iegu ir, e fe introdusir a qyiec^çac-, econcordia entre oscipoîian- 
tes Í ecfpoiiados * foy fervido o melmo Sgfntiillmo Papa Iflnocencio XÍF, 
por informaçao do Uluflriiîîmo I e R everendiifimo Senhor Biipo de Par- 
lumb îco commct'tet á íagrada Congregaçâo de Propaganda Fid.e a reiolu- 
ç^ô d^üe negocio, de que dimanou'o D tcre to /q u e  traduzido dalingoa La* 
tina em a noifa vu lgar, diz o íeguiate.



D etrito  àâfagYada Congregaçao Geral de Trogauda Fidct f itta  w  x6 dc
Novembre de

Elatando o ËmmÎnentiÎIimo t e Revereodiflimo Senhot Cardeal 
Colloredo as controveriias, que ha entre os Sacerdotes da Con-; 
gregaçaO do Oratorio dasduas cifas« convetn a íaber, de Santo 
Amaro fóra de Olinda, e d* Madre de Déos d o  Lugar áo  Arre

cife da Dicceze de Parnambuco nas Ìodias Occidentaes, àcerca da fórma do 
governo, conforme expoz o Bifpo de Parnambuco humìldenaente, em a lua 
íjppüca a:oSantiilimo Papa SenhornoiTo. OsEmminentiiIìmosPP.confi^ 
derando o ponto com madureza julgaraòf que Bas fcbreditas cafas fe Dèa 
devia tollerar diiïcrença alguma delnfìiiutoi mas que huma , e outra cafa 
fe deveia redüzir a obfervancía daquelle Inllituto ,,que foy approvado por 
Clámeme X . de feliz memoria, para as caías de Lisboa, e de Sanco Am^* 
ro Jpofém quanto á depofiíTao do P.Pi'epoíito Joao do Roíario, e 3 íua intei-. 
ra repofiÇaô reípedivamente circunfcriptos os aftos atéqui, como fe Ìupoem 
menos cínonicamente obrados, íe ha .de permiuír á fobredixa Congrega.- 
çaô > que conforme as íuss faculdades determine t o que cmender nefla 
materia (er mais conveniente em o Senhor. Dcdaratao porém i que íe o 
dito Padre Prçpofito , ou outros íeus íocios nao quinerem fuieitaríe á ob- 
fervancia doíflftituto de Portugal, que elles mefmos pedirao» eaceitarao* 
iílo fó baile para elles lereoi depoílos dosoñicios, e expulíos da Btefma 
Congregaçaô, Dado em Roma no dia, e anno a cima ditos. Carlos Cardeal 
Barberino Pale feito, Em lugar do íelÍo. C,A*Fabrono Secrelark^

Neílc mefmo tempo imemou por commiílaó , que para iíTo ïinba ex- 
eíutar as fobreditas tres conformes, o Reverendo Padre Mcíire Fr*Benc« 
dido de S, Bernardo, e havendo controverfia entre elle, c o  IHüñriííimo, 
c Reverendiffimo Senhor Btípo de Parnambuco íobre as joriidicçoens, te- 
íuhsraó ceníuras, que íe proferirao de parte a parte, para caja decifaó ie re-, 
correa ao ExcellcntiiTimo Senhor Nuncio de Portugal, e fazendo íe eró íua 
prÉÎepça huma Congregaçao de íinco Juizes Apouolicos, fe decidió, que' 
as ceníuras proferidas pelo dito Reverendo Padre, foraó nidias,\e de ne- 
nhum vigor, ficandp em o feu, as que contra die fulmiooH o illuütiíTimo, 
e Reverendiííimo Senhor Bifpo, e o que tocava a execuçaô das fentenças, 
le devia fufpender em reverencia do fobredito Decreto da íagráda Congre* 
gaçaô de Propaganda , até a fua nova dcterminaçaô* E  para que eüa foííc 
irrevogavel, e fe nao moveíTem novas controveríias , foy Sua Mageíladc 
fervido, tomar por ultimo aíTcnto léeícreveíTe a fua ftntidadci por via do 
Excelíeníiífimo Senhor Nuncio neííes Reinos, cjue pelo meyo mais conve* 
niente ao iervîço de Déos, reíolvelT« eíia materia, coró ttUtma dccilaó. K 
fendo propoña na Congregaçao de Propaganda, tomou efta por expediente, 
foffe Sua Santidade fervido mandar expedir Moto proprio, cmconfirmaçaô 
do (obredito Decreto, E antes de efte fe expedir ♦ prefentaraò a Sua Santi» 
dade hum Memoria! os Reverendos Padres expulfos, era que narrada a íua 
juiliça, pediaô ferevogaffe o ta! Decreto, e le mandaifem «secutar astres 
conformes pelo Îobredito Reverendo Padre Meílre Fr, Benediéto de S. 
Bernardo, e remetendo'oSantiiTimoPadre oçonhécimehto dcüa materia 
ao Îllüiîriliimo, cRevereDdiífimoMoníenhor , ’ Auditor da Camara Apoi- 
iclica, eftc ouvidasjcm audiencia as partes, foy icrvidb remeit'ellas ih *

gradâ
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grada Congregaçaô de Piopaganda, coma conila tudo da prefente Certîdaô, 
que traducida helmence do IdioiBa latino ,em o noiio Portoguez, dia alüm.

M Nome de Deos Amert. Pcîa prçfente certifico eu infrafcripto pu
blico, Notario d^scaufas daCuria da Camara ApoítoUcai e do Ü- 

-Í lufìrìilìmo, e Rcverendilfimo benhor Auditor de Sua Samidadciquc 
aos 34 dias do mezdc Outubro de 17 0 1 , em preiença doroeimo lliuilriî- 
fimo, e KevererïdiÎlimo Senhor Auditor de bua Sanûdade, por parie, e 
á iïittancîa do Reverendo Fadye Prepolito Joao'iîo Roiario, e cos liiais 
Reverendos Padres do Oratorio de S. FilippeNeri,do Lugar do Arrecife 
vjlindenfe Fais coníortes principaes., &c. Cappello curíor ApofloUco, deu 
íé iti ícriptis, que elle etn os vinte e dous do dto mez de Outubro, citára 
ao Senhor Manoel Banha Quareíroa, a certo Procuradcr , ex advcrfo dos 
Reverendos Padres do Oratorio de S. FiÜppe Neri da Cidade de Lisboa  ̂
partes principaes, dcixandoíhe a copi« emcafa# para apparccer pelToalmen-; 
te parante edito ïîluiïriiîitno Senhor íegunda feira 1 4 docoïrenteás 4 ho
ras , e fambem para allegar çontra o/lVlemcúal, com o reícripto de S. San- 
tidíide, para ver receberíc, e admittiríe-, e na fórma delle para procedcríc 
adulteriora, ca exccuçaô do Breve expÿjido por Ínnoccncio XIl. ce- fant« 
memoria, par? a total cxecuçao das tres ientenças conformes, eda caufa 
julgada na cauía, deqtje íe trata, e con:ni£tteríe ao Reverendo Padre Be- 
nedidó de- S. Bernardo, Monje da Religiaó de S. Bcnro em Olinda • ju iz  
SubJeíegadoatotal, e omnímoda cxccuçao do dito .Breve* ainda comccí> 
íuras-, e inttrdiéios, e quanto neceíTario for, f)arû ver mandarfe expcdtc 
novo Breve por Sua Santidade, íem que obñe o aíTerto Decreto dc Propá- 
gañda Fide, e tudó o msis cm constrario, E  entre tanto íerens elles mcífcos 
inhibidos, para que logo&c. íe nao atrevao a innovar coul# alguma fobre 
ÎÏ pertendida confirmaçao do, dito Decreto da Gongregaçaô de Propaganda 
Fide fobpena de aitentado, e outras, &c. E  paliarle qualquer Decreto ne- 
celïario, e opportuno, einterporíe para ó primeiro día, e chcgando elle 
ícica Reîaçaô f cosso pareceo peianíe o mefmo liluílriíÉflio, eReveren- 
<iií3Imo íjenhor Auditor de S. Santidade na hora colïumada dé íua audiencia,
o,íenhor Joao deRoíis, Procurador, e pedio oícbredito, elogo*omef- 
mo Senhor Auditor de Sua Santidade, remeteo o negocio á fagrada Con- 
gregaçaô de Propaganda Fide^ eftando a*hl prelente ¡os Procuradores com 
tôda, & c, como mais largamente conila dos autos de mim Notario, &c.aos 
qaaes, & c, ero fe do que &c. Dada em Roma aos i ̂  días de Novembro de 
1701. Páíía naverdade; Marcos Jozé Pclufio, Notario das caulas'da Curia 
da Camara Apoñolica. Em Iug3r>i^ do final publico.

f O’$ Carlos de Marinis ProtoDotario Apoflolico Referendario de fuá 
Santidade, de huma, e outra aílignatara, é Auditor Ger^i das caúías 
da Curia da Camara Apoílolica , damos fé , e certiñcamos, que o 

fobredito fenhor Marcos Jozé'Peluíio, que fubefcreveo afcertidao a cima, 
he Notario áanolTa Curia', e tal, qaal elle íe iatitala, e que ís íuas efcri- 
pturas publicas, e íemelha;ites, fe deu íempre toda a fé emiuizo, c fora 
dslíe. Em fé do que &c. Dado em Roma^nasc-ifas de noíla foüta reíidencia, 
boje 15 4 e Novembro de i70 i.eg i lugar doíello Lauro Bello Notario. 
RegiHadaafbl. i^o, , .

V ií,  Parr. K Ecorao
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E com o qusr, que os Reverendos Padres expuîios 5 paíTados j<í días 
dcpois, qae o liluÜníiiíño , e Rsvereiidiffimo íenhor Audivor os remcieo 
á fagrada Congregacaó de Propaganda nao^ppareccíÍem , efta á iníUncia da 
c'e Parnambuco.os mandeu c itar, pára aparecerem na Congrcgaçaô, que 
próximamente íe hsvia de fázer, e em que iofalívelmenic le havia de propqr 
a caiííb , como eoníla da atîeilaçaô authentica , qqe iradwzida da língoa la  ̂
tina em a.noíTa# he do theor feguinte.

M  nome Détw Ame0. Pela preíente certifico eu publico Notario 
das caulas da Curia da Camera Apoftoíica, das íagradas Congrega- 

I w  foens abaixo aíFignado, que nos autos porm im , & c , A os 19  diqs 
do me?, de Noveiííbro de. 1701« parante a fagrjsda Congregayao ’de Propa
ganda t j d e , ou aEnamiEienEillimo, e Reverendiííim o Colioredo foy apre- 
íentada híima Dotifica^aS dos tbeor feguintes ; convem a íabcr. Noílñque- 
ie  o fenhor Joao de R oiis a cerco Procurador adverfo dos Reverendos Sá- 
Khí>íes J o a o K o í a r i o  , e íeu? focios priacipaes sdveríarlos  ̂ que o E ^ -  
mineuíifTiraS'Senbor íem duvjdai nem falencia napricoeira GoDgregii^ao 
prcxim a ha-depropor a caaía por tanto, & c . alias &c. á ja ílan cia  da Cou-’ 
gregario  3os Padres da 'Madre de D é o s , fuá no Lugar do Arrecife parte 
principal, & c . Fació, eu o 6z deìSndòlhe a copia em cafa  ̂aas 18  de N o 
ve mbro ds 17 0 1 . G reco . Ecom o mais largaínente íe cóntém ro s autos de 
m im  notario , &c. aos qoaes & c. em fe do que &c. Dado em R^m a hoje^ 
-ds D eze^bro  <Je 1 7 0 5 »  Paila na v«rdade. Paulo FaCio Notaría das cau^ 
Xaa da Curia da Catnara A poílo lica , e das íagradas Congrega^oeosi em Ihü 
^ a r  ^ -d o  íinal publico. , ^

/«■ •

O ’s Carlos de Marinis Prothonotatio Apofíolico referendario de Soa 
y  Ssntídade de harria ,̂ eoutra aílignatura , e Auditor G sfñl dascatifas 

Curia da Camara ApoftoÜca, &c* Damos í c ,  ecertificam os a ‘to- 
dos, equaeÍquer peíloas, que o fobredito fenhor P a a Jo F a d o , que íobef^ 
creveo , epublicou a preíente cèrtidaò 1 foy , eb e Notario ApoftoUco da 
noíTa Curia , e das íagradas Congregafocns leg a l, aurhcm ico, e fidedigno, 
etal qual elle íc intitula, eque as fuas eícripturas, aíTsm psb lícas, como 
femelhantes, íen>prefe deu , e de preíente ¡e  dà toda a f é , em íc. do que 
<kc. Dada em Rom a nas cafas de noíTa foüca reíjdencia , ná grande C u
ria  ínnoccnciana nos ícbreditos d ias, e antio, Em  lugar do ic ib  Lauro 
B eilo  Notario, Regiftada a foL ip%

Fiíialm eate psíTados -ja feis dias depois da referida c ita d o , fszendo- 
íe  i  fagrada C on gregad o  de Propaganda em 6 d eD e zem b rc  ds 17 0 1. íe 
paíTou novo D ecreto ( para que naó obíiants o M em cfial íe cxpediííe M o 
to  ptoprio , c  qual Pecceto traduzido no noíTo idioma Portugués d is aíiim.

*
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Escreto da [agrada Congregaçao gtral ds Frapagmda Fide afeita aos 6
de ^ezembro de 1701* V

M  OS Decretos de 19  de Abril de 1 7 0 1 ,  e f c expida Brevet fem que 
obüe couía algum a, em contrario C , A . Fabrono Secretario lugar »i< 
do íeiio.

N o quäl M oto proprio fc impoem perpetuo filencio, fe annullaó todas 
as cealuras fulminadas, íeextinguem  tojas as lite s , que até o preiente íe 
lem movido íe inhibem qaaeíquer Ju iz e s , para nao conhecerem de outras 
cóncernentes á meíma materia mandaíle obíervar o Inílituto da Congre^a- 
çao de Lisboa no de Parnambuco, e  concedere a efta faculdade de juloar^ 
conforme a s .íu a sL e y s , oque for mais conveniente em o Senhor na ma
teria da depofiçao expulfaö redmtegra^aô, e recepçaô do R . Padre Jo ao  
do Roiario ,  c íeus íocios : o qual M ot p .proprio no noíío idioma-legalmen
te tradüiiddo 1 diz_ aiTim.

Lem cnte Papa X L  ad futuram rerim mmam t Porobrîgaçaô do 
officio F a ito ra l, que Deos nos. cncomendou, procuramos cortar 
pelos meyos covenìentes as diíTeníoens dos ánimos, naícidas nas Con- 

gregoens^das peííoas dedicadas ao Senhor, e queconvem  firvaó ao AltiíD j 
iBo erS íantidade ju ila, e caridade fraterna , e attender ao íeu eftado, e qóíe-i 
laçÊ Ô conforiTífi o meímo Senhor nos icípira afiim , e de m odo, qoe depois 
de tudo confiderando com  madureza, em o Senhor íer mais íaudavel, e 
conveniente. ' '

Succedendo pois, conforme nos chegou á noticia ha»er algumas con- 
troverfias entre os amados ñibos Presbíteros, e Clérigos Seculares da Con«' 
gregaçaô eregida ha tempo canónicamente ad da Congregaçao do 
Oratorio d e S ,F ¡lip p e  N eri na .Cafá da Invocaçaô de Santo A m a ro , junto, 
c fd rá  dos muros da Cidade de O lin da, e confirmada por authoridade Apní*

. iolica , e depois diíto transferida por femcihantes authoridade, para a Cafa 
da Invocaçaô da Madre de Déos no Lugar do Arricife ns.Diocefí de OUn- 
da , ou de Parpambuco ( ficando a ícbredita Cafa de Santo A m aro , fetvín^ 
do fdmenre de H cfp icio  do^-meímos Frésbyteros, e Clérigos ) acerca do 
Iníiítino, e forma de governo* que deviao obíervar  ̂ convem a faber, que- 
i;cndo huns obíervar o Inftituto da Congregaçao <jo meímo Oratorio d cS ,‘ 
F ilippe Neri erigida ha tempo , com adita authoridade na Igreja de Santa 
M aria em V a llice lía , e S .G regario  d e U rb e , eoutro» oln fiituto  de feme- 
Ih^níe Congregaçao de N;Senbora da; AiTumpçaô da Cidade de L isb o a , 
erigida do meímo modo canónicamente, c confirmada tambem com autho
ridade Apoííolica , e por occaííaó deffas coniroveríias o.amado filho Joao  

^d o  Rofario P re p o ^ o , eoutros Presbíteros^ ou C lérigo s,q u e íe Ihe agre- 
garaó , foífem. expulíos da dita Congregaçao de Santo Amaro chamada ao 
prefeníe da M adre de D eo s, depoi^ da íobrcdita m«daoça 1 e «íguns feíffs 
hiíTam voluntariamente  ̂ e emgnaíTcm villes autos jadiciaes*, c tambem . 
ceníuras Ecclefiaílicas dediveríns Tribunáes» naó.lem grave cícandaIo,e 
psrturbaçao dosfieis ChriíláoSt epoííao refu ltar, outros msyofes damnos 
das meímas controveríias, fc fé : :3óternHnarcm.

Daqui Vem, que deíejando Nt5s evitar eílss dsm nos, e para iiíopór 
V I L  Part. K  ¡j . ñm



iim as fobreditas controverfias pordeclaraçaS opportuna, e aiîîm reftituir 
a paz, e charidaûe iraterna na cita Gongregaçaô da M adre de D ecs, 
vendo por plenâ , c iufficién:emente expreiFas, e exatìiiiimamence eipeci- 
ficàdas pelas prelentes^aifim  o eftado das ditas controveríias, e o s  mere- 
cimeiKos de quaîquer caufa., cu  demanda , que deÜas prpcedefíe , como 
taîîîbem os nom es, c ío.brenomes dos Juizes  ̂ apartes colitigantes, c ou-, 
tras quaeíquer, ainda que requeiraó eípecifica , e individual raenfaoi e ex- 
preíTaó do confeiho de noifos veneraveis irmaos Cardeaes da Santa Igreja 
R óm an a, depurados para es negocios de Propaganda Fide , e umbem de 
noiío M oto proprio , e de certa íciencia madura deliberaçaô , e de todo o 
poder ApcQolico  ̂ peio thsor das preíentes avocsçoens a Nos de quaeíquer 
Juizesj e Tribunaes as fobreditas, e pueras quaeíquer controveríias , nafti- 
das íobre o referido , Éntre ditos Frcsbyteros, e Gl eriges , e quaefqusr 
demandas, que das ditas controveríias entre elles de qualquer forte hajao, e 
íuasdepisndencías, e ainda indecizas, noeüado, e termos em que de pre« 
fenteTe açhaÔ, eas fupprimÍmos, e estinguimos perpetuamente, e annuU 
latnorinvalidam os, irritamos, e caífamos todos, e quaeíquer a d o s , que 
píír cauíaI «  occafuQ das rgfendas controverfias foraó feitos, e emanadas 
dos '̂ditos Ju iz es , e Tribunaes, oa de quaeíquer outros, e quaeíquer cea'* 

.furas Eccleíiaílicas porellés proferidas, e totalmente Ihes tiramos o eíf^ito, 
e .v igo r, e deiera^inamos, e declaramos qíie ía ó , e haç de fer caíÍados,ir.ri* 

-fos, inválidos, en u llos, femalguma força, o u eñ sito , e dcnénhum vigor, 
c momento, a ílim , e como íe nunca taes a'élos foíTem feitos, nem taes cdn^ 
furas proferidas, e ácerca d i í T o e  das concroverfias, e demandas» íobre- 
ditas impomos perpetuo íilencio aos mcímos Presbiteros, e  C lérigos, e a  
quaeíquer outras peífoas,, cá to d o s tapamos a boca.

Aïém  é í í ío ,  pelo theor das prcíe/ites, e igualmente de bo íTo  M oto  
proprio , íciencia Î deiiberaçaô, e com todo o poder determinados do raef- 
m o ffio d o , e declaramos, que nas íobreditas calas de Santo A m aro, c da 
M adre de D eo s, em nenhum cafó fe deve permittir alguma differenza de 
Ïïiilituto : rilas que hum a, con tra  caíá fe ha de reduzir a obfervancía da- 
cjuelle in flituto, que foy ^ntigamentc confirm ado, e appro vado pelo no íTa 
Predecesor o Papa C leo ien tcX . de feliz memoria, para as íobreditas Con- 
gregaçoens da i\Jadre de D eos, que entaó fe chamava de Santo Amaro , e 
dé N. Senhora da Aiîumpçaô. ' ^

Quanto àdepofiçaô , cexpofijçao do dico P . PrepoGto Joaô  do Ro» 
fario , e a repofiçaô j e recepçao reipeéììvamente delle , ed eou tros Prcsby^ 
teros, ou Clerigüs.íeusfocíos referidos, ecxpullos, ou que volantariame«v 
té íe fahirao da;dita:Congregaçaô da Madre de D eos, perm iaim os á meí- 
nia Coogregaçao da M adre de D eos, <]ue conforme as íuas fagttldadcs deter
mine ¿cerca dííío aqjaiJIo que julgar íer mais,conveniente em o Senhor.

■■ Porém de tal forte, que fe osrnreímos Prepblito , e Presbyteros, ou 
Clérigos quizercm tornar para a dita Gongregaçaô, íejaó neila recebidos 
cora çaridade de^ir^áos conx tanto i que naôteohaô qúíto  algum impe
dimento canonico fe fujeitem , e obriguetx) á obfervancia do ïniHtuîo* 

-Lu fitan o  confirmado, e approvano^ com oüca d ito , pelo mefmo Clem en
te noíTo PredcceíloF, oqual Iníiituto elles pediraó, è aceiíarfió, eno.cafrf, 

-que ieiîaô^queiraô fujeitar a elié > iü'o íó bafíe para íerem depollos- dos of
fic ios, e expiiíío da.mefnsa Congregaçao.

Determinando na melma fórma , que as prefeotes letras, e ttido nellas 
coatheudo era nenhum tempo po ikô  1er notadas de vicio de itfbrepçaô, ob-

rcpçad,
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repçao , oü nullidade, ou de defeico de nolia iniençao, ou d^xonreníinicn-; 
to das panes, que cenh^ó, ou por qualquer mo.lo períeiidaó ter direiío ¡ 
ou de q«3!quer outro I aínda que ísja formai, ou fabitary:Íal, nem tambem 
poíTao fer im pognadasiinínogidas, reíratadas,econvenid8s, ou reducidas 
3 termos dedíCí^Íto, nem irítentaífe, ou iiiipetraríe contra ellas o remedio 
apertionis orÍ5, e de reiiituiçaô in iiuegrum , e de o ü îv o  qualquer de direito 
d e faé lo v  ou de g raça , ou íendo impetrado, ou taraóem por ismelha^tês 
M oto proprio , íc ien cia , e de todo o poder A poílo llco , concedido, cu 
cír.3naao , poffá alguma pefíba u íar, ou ajudaríe diíTo por modo aíguro em 
ju íz n , ou fora d elie , e^índa por cauía, deque os ditos Prepcüio Jc a o  do 
R o h rio í'e  Presbyteros, ou Clérigos íeus focios, ou quátfquer outros, ainda 
que díanos de eípecinca, e individua meníaó, e expreHaó que tenii^G, oa por 
quaiqu^r modo pertenctaô ter direito no referido, naó hajaó confeatido neU 
ias, nem para líTofoiTeoí chaítíados, citados, s  ouvidos,'nemfoífem allega^ 
das, cípeaiücadas, ou iuítiíicadas as caufas,em razaó das quaes cmanarao as 
prefentes letras, ou por,outra qualquer caufa, ainda que legitima , p ia ,e  
privilegiada , ou c o íd  qualquer cor, pretexto , e principio, ainda em direito 
incluido, e ainda de enorme, enormiííimate total lezaó : mas que íempre as 
pfÉíéntes letras fejao, e hajao de fícar iirmes validas, e efficaces, tendo, 6 
íortiüdo íeus pí^narios, ecompridoscíFeitoí, eque  aproveitem 'em tudo, 
e por tudo pleniíFimameate águeiies, aos. qtia^s pertcnce, e era qualquet 
tempo holíver de pertencer , c por elles reípeftivsmcnte fejao inviokvel* 
meoíe obfervadas, e deíie , e nao de outro modo íe deva ju lgar, e deífinít 
iotíre o referido por quaeíquer juize^ O rd in a r io s ,è  Delegados, e ainda 
Auditores das caufas do Palacio ApoílüHco , e Cardeaes^ da Igreja R o m a
na-, ai ida que fejao legados á k t e r e , e Nancios da Sé Apoiioïica , e por 
qaaeíquer outros , que g o z e m ,e it3jao de gozar da qualquer prehemlneny 

.e ia ,  e poder fendolhes tirada a todos î  e à cadâ hum'deîlês qualquer faciil-' 
d ad e , e authorida;ie de iu ígar, e interpretrar de outro m odo, e fícando 
irr iio , e de nenhum v ig o r , tudo o que íobre o referido por qualquer pef- 
fo a , e cooi qualquer amhoridade /¿'/¿’» í í 'r , ^  ignoraHter ^  intentar noa-; 
tra forma, . _ „t?, ■

N36 obUante a aïiegaçaô Htis-pendencia J e  9 maís re ferid o , e-íe
■ ;obceíT¿r:o for a noíTaregrá, e daChaíiccllana '’ApofíoIicá t>e jú re  qu^jíto 
-, «£)« toilsado, oaquaeíquer oufcas Coñítituigoens, e Ordenaneoens Apoí^ 

s o H c a s e  cambéin quanto íeja neceífario os Eílatu^os, e coCÍumes da íobre- 
dua Congregsçao da M adre de D éo s, e outros quaeíquer,’ aínda rcbprá- 

Íd’osV'Cí5''n juraínenío , confirm2çaô''Apôfioîî'caV'ôu qualquer outra firmexa , 
\ nem támbemeos privilegios, indtíltos-j e ieiras Apóíioíicas por quaJqiier 
;; m od o , contra oqu e nasprcfeníesfe^eterm iaa-. concedidas, confirmadas, 

e innovadas; As quaes coufas codas, e cada huma deüas, aínda que para íuf- 
ficienre dérrogaçaô ciéüas, e detodí?s íeus theòrÈ’s íe hóuvéííé^Üefazer ef* 
pecial, elpeciËca, expreíÍa » e indii(ídua róeriíaá í- e verbo ad vgrbum naó 
pcrem por clauíulas geraes . que importao o m rím o, ou’ qúalquer outrá 
cxprejíao, ou íchouveíle ds guardar aígü:na outra exqq¿fna fórma haven^ 
do* por plena , e íufHciente expreíTos, c  incertos nas prelentes* oa feus 

»\theqres, aífim , e como Tefe exprÍ0HÍíé(iV, e iageriíTem de verbo ad verbum 
íem ihe faltar couía algum a, eT>br¿rvada-a” fórma neilás cóntheudas, dei- 
xandoas síiás. em feu vigor . para eíTeitd'do referido íá-por eíiá’ vcz as derro- 
g^Tïîos, e havennos pox derrogacj-as, cqpasíqüef outras eípeciá], eexpreíTái 
mente. Dado em Rom a era S. Pedro dcbjrxo da.amiej dol^eícador aos^dez

• V ?  ;■ días
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(días do mez de Dezerobro M «D .C C i. e no anno íegundo do noiïo PoritU 
ficado F. Oliveira. Em  lugar do annel do PeÌcador.

ViÜo pois tcremie expedido nella materia os fobreditos D ecretos, e 
efpecia! o M oto proprio de Sua Santidade , no qual com tao exatìa ponde- 
raçaô íe obvia, e occorre a novas controverlìas : cora razaò íe deve efpev 
f a r . que na Congregaçao de Parnam buco, íe  refìitua, e cu^beleça a paz, 
e concordia dezejada para gloria de D eos, perpetuidade da raefma Congre-, 
gaçao , reducçaô do G entiíiím o, e utilidadô dos fié is , ve n d ó le  nella pra> 
licado áletra > oqu e diz David, ^am boñum ^ ó- qumn juctíndtm habitâ  ̂
re fr  aires in mum,

O  prefente traslado do M oto proprio do SantiíTimo em C hrillo  Padre* 
e'Senhor noíTo por Divina Providencia, Clemente Papa U ndécim o, foy  ̂
fc ito , e traduzido de Latina fielmente íem cou fa , que m ude, ou altere a 
fubítancia do feu-O riginal, com o qual o conferí canceley , e a que ero lO; 
do , e por todo me reperto , e h eo  que principia débaixo do n. e cutro 
firn fbraó traduzidos da meinfia forte os Decretos da íagrada Çoi^gregaçao 
de Propaganda, que vao corn os números i ,  e 4, e tambem as aueiiaçoens 
dos Notarios da Curia R o m an a , que vaq com os números z. 3. o que tudo 
concorda com os leus Originaes 5 entreguey com o prefente ao 
D ontor abaixo aííignado, em fé do que S :c , Feito em Lisboa aos 1}  días do 
jmez de Fevereiro do anno do Senhor de 17 0 1 .  Manoel Ferreira oe H ería  
Notario Apoílplico, em lugar >t< do linai publico, o Doutor Fr'. Bartholoínea 
do Pilír*

L  I C  1Î N  C , A S. 
D o Santo OíBcio j  e Ordinario.

O P , M . Franciíco de Santa M aría 5 Qualificador do Santo O ffic io , veja 
o D ecreto, e M oto proprio, de que trata eíla petiçaô, einforme com 

íeu parecer* Lisboa 14  de Fevereiro ¿ e  1 7 0 1 ,  .
Cárnmo¿ f r ,  G i Hajce^ Monteiro, Ribeiro.

Ï o p ap el, afüm acopia latina, como na traducçao Fortugueza , e.
. naô achey ncila couía alguma , que íeja impedimento a poder impri- 

m ir fe .  Lisboa Santo E loy 1 7  de Fevereiro de 170 2 . Francifio ée S.Maria^

V líla  ainformaçaÔ, pódem-fe imprimir os D ecretos, e B re v e  deque 
cíia petiçaô trata, eimpreíTos-tornará para íe conferir, e dar iicença,, 

que corrao 1 e fem ella naô correraô. Lisboa 1 7  de Fevereiro de 170Z.
Carneim, lr.G *H u (cet Monteiro» Ribeiro^

P O’demf? im prim iros D ecretos, e Breve de querella peîiçaô trata, e 
impreflos tornaraó para fe dar iicença, para correr. Lisboa de Fe* 
vereiro de 17 0 1 . , Fr,''Pedro Bif^o de Bom,

H
Do Paço*

A ja viíla ao Procurador da Coroa, Lisboa 13. de Fevereiro de 17 0 1,

OÍiveira^ Mouzinho, Lactrda, Vietfa.
• D eve fe



E v s ^ e  juntar a ulama reiohîçaô, que Sua Mng.^üade comoi! eíla coni 
itfida dos Congregados ; par;]ue conforme s iï^nha iembr^.r^ça-iohse 

a ciicciîç^o G-e hum deiles Braves peadìa Ìctigìo , c ídñáíeito , dÌrey o q^e 
fV m sc fe re ce r. M<iuz,ì^h(ì.  ̂ ,

Atisfaçgo, lao quç aponía o Procurador da Coroa ,*ê ístisfeito . îha tori 
nará viíU. Lisboa % de M arço  de 17 0 1 .

Oliveir^^ Mcuzinhs- í^irc^rda.^ Vieira'^ .

Pede-fe no Coaíciho Üiíramíirino a reioìu^:aò de Sua^lageíladc.

Í'A fled o q u e  e o n íh r, nao conrendo kgredo^ Lisboa ^ de M arço de

^7°^* V '
Conde de Alvor^ Éernârèino Freire. Jcs^e de Freitás Serras^

M igusl Nuiíss de Mûjquîîd, Frm ^i/h  T erar^  da Silva, Gt\Fer.FiÁalgOé

Ando conta á S«a M agefíade o .B ifp o , é GovernadortÍe Parná.mbacQ 
íobre o E íla d o , em,q|ue fe achavaa 05 Fádres da Gongregaçaô daqud- 

U G voitaní 1 ,  e o í proccdimentos de qiïe tífara F r.B en to  de S.Bírnardo, e o 
^  o Bifpo obrár» contris eiie. F c y  o dito Senhoí í&rvido ïefoivef por íua reíon 
luçaôiÎe 4 de Fevsre'iro do aano paííado, tomada em coníü lu  4 ^fìe Coule- 
Jho  de Ï i de Dezembro de Í 700 , qu s o G oyernador no que obrára » e no 
m odo comcHje procederá por evitar o tum ulto, que íe podía occafionïr 
entre os vaíTalÍoj- do dito Senhor íatisfixe?3 a fya obrjg^çaô : mas fe ihe d e
via o rd e o ír , que rellituiííe ásíiaas caías as peííoás, que mandara apattar 
dellas, e  ást Oidade por ter ceííado a caaía , ep e lo  que tocava aos Padres 
d a Congreg^çaô mandara eícrever so  Nancio » fizéííe íuípender todas as 
cau las, q»Je entre elíss corrió até á decifao/do Pontifice , ao quai mandava 

,reprefencaï: porvia doM íííiíiro  em Kotna,. com ò tambem encomenHsr ao 
meímo N u n c io . que Ihe fizelie preíente o eílado » em que fe achavaó el-  ̂
tes Padres, e q u e  feria conveniente ao Îerviço'de Deos noíío Senhor, e 
de Sua M agellade próver de remedio i para que ifeacabaífem por huma vez 
as ditas cautas v ou foffe peio mcyo de fe mandar .guardar o B re v e , qup a 
Iagrada Congregao qkim am sste mandou pAÍTar, ou por c u iro , qee le ¡ul- 
gaíTe mais adequado a elle  ñm , fem qas delle poí îa haver recurfo , ou ap- 
p e lk çao , ainda que íeja kiterpoíta em nome do proprio Pontífice. D equ e 
paíTey aprsfeüte eai virtude do dfi’fpacho]a cima. Lisboa 4deM arçoJde 17 0 3 .

André Lofes 4a Lâvra»

Illa a fórma da reiûiuçaô de Sua M agellade f fiatju ftim ;
MoHZÌnho",V

Q U e fe poilsó im primir, viOss as licenyas do Santo O fficio i ^  Ordina- 
riot e repofìa do Procurador da Corca » edepois de. impreílos. tor

n ir lo  á M ela i p^ra fe conferir, e  la jsar, e fem i0b cao correráoj L isboa io  
de M a r jo Ì e  1702-. ' . ' ^

^ttquc T» O iiveira, Mouzinhs, Vetra»

9
 ̂ h o  fobredito fedeve d izcr, quelo as dem andas, corno m  occafiaó pre- 

Summo Fontifice ,  pddc extinguir Jen te , «¡ear toda a faculdade d e ,
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as h aver, como diz Ludav, Gom. i« do fe teme algum dam nocóntraa R e-
Regal, chancelL 4e non íollett^ojtire pabÜca pódeni os Principes contra o
quítfiTo q» y.verf, tamen» iiirekocíequalquer OLUrOtfazcraqoiU

g . E  a razaó h e , porque a Authorî- l o , que for em a utiitdâdc do feu'Po-
dade. Pontiiicia he fu p reeia , e nin=* v o , como eicrevem  A rn ij Ith
guem póde, nem deve d iÿu tar do R?.pubüs.€a{} z. feSf.
leu podefiaiììm o cx!plisaô Érun.conf, iib. 7. de facr. hcc le f  cap,.^,
\%n.-^l.BMxonl\ŸLà^,vol^\Xéûpi€.dtf:, Cornei, T a â u  lib, i^,afinal. Dieea**
%6.a n ,6.Urancl,conf.iz,n.^.tom,ii do, que feria mayr^r damno expòrfe

^ CoDíirma-íe iiio mais ; porque o  o R e y  ao pengo de perder todo o
Summo Pontífice he Ienhor da ¡urlf- R eino corn os vaiTaiÌoSsdo que ficarem
d ’Cÿao EccîeÎîaÜia , e Proieéìor do alguns prejudicados. Logo com'muy
D ireito C an on ico , e còrno (al póde jnilificadìt .razaó mandou o Summo
Liar deile com o Ihe parecer em cau- Pontífice , com a iagrada Congrega-
Ìa urgente, o (Jue fe deduz do uxP. çaô , que íc puzeíTe perpetuo íilencio
iffcap. tet famæ ^$,de[enê.^xcêmmun, na caufa , deque irata o caío lupra, 
ibi cum non hoc tpfi, fed slH, quorum.
aathorttate id faciunt facete •videmi’̂  C  A ,P  I T U  L O  X X I X , 
t$ir. CÍ text^ in L ,  I Cprf. dívet.Ju r,
enucho'mnia enim merito mfíra faci^ Se póde û J üîs  ̂Ecdejíaflieo protedÿ'
tnus t q«in .exmbis omnis tmpârîHur naquflla caaja , em que o jn i^  ltt-
cuthorztas.^glof, ¿Hcaf>,cítm'veni[* go ttnha j á  prevenía ajurifái'i
féut 18 , de teftíbt ^  text* in rûp,i/de c^àê. 
tranfaet,Abè»,tH cgp^iJnprinct^verf^
(èadverte deprtefumpt. U ando, eco m o  ieentenda c f ‘

g Confirma»ie fecu n d ó , porque o V ^ t a r  a jurifdicç26*prevcnta ? tra-
Summo Pontifice, e b R e y  pòdem taò da materia ./» L., fiquts
fazer , contra 0 d irc ìio , tudo aquillo pHieaquam àn. cum ¡eqq. Cabed.
que éntenderçm fer em mais utilida* üet. \ $ i,  Somoj, defnp^p.t, cap, iv ,
de-publicadeieusvaitaîlosîporquan* umc.n^6.cumfeq.
to a  uiilidade publica eQà em primeiro D eve iaberfe cotbo couía certa ,
ìugar,doQ o direiío de qualquer coufa que todo o Ju iz ,  que enti*ou pri-
ÍD2 >. e L , catira Jea.Jiqut ubi Paul, meíro a tomar conheciaiento de qual «
Lûjlr^ffÀelegâîA^ifùït^ntrûUidem  quer caufa por autos dcjuriidic.çaô ,
integr,, reflit, q, 18. art, S. ». 5 1 ,  Re- eíie h e , o que ceve í?r Jtiir  della. La
d'm* dt Majé(t% Princip, vsrbo mpe^ Fartnac. q, 8. 72.1% ,̂ in fin, Bobadilh^
raroriam 72. ? ;   ̂ ■ iu ¡ua poht. lib.%, cap. 17 . mu\6in

Confirm a-fe te r íío , que o Sum- A  prevençaô da jurifdicçaô he de
mo P ontífice, e o R e y , pódcm nas dous modos:hum quando hcfeita por
couías perttfncentes á utiiidade pu- authoridade # e mandado dó Jw z .
blica, e a tranquilidadede íeus vsf- O u iro , quando he feíta a requeri»-
íallos, dcrrogar o direiío natural naô .mento da parte. Carlev. dejudicJib^
direfte ,*íed  in d irete  declarando u t h - i ,  ds(p̂  2iq*y,lefl,':^.n.%7Q*Smt
entaó, qus nao osobriga otai dirt^i- fî p̂  p.i^(ap,io,^,unSt^v.z6,
io*DT>.íé L% i.ff. de ujttcap.Lúffr^d. Porém  traíando da m alcriado nbí»
coh(. i4.v,i%,Sinimch. lib,^, ae Re~ fo Cap. direm os, que o 5 uiz Eccie-,
public, c^p. 24) ?/• 1 5'. Ofafc, aeçif, 17 , fiaílico nao podé proceder na cau ía ,
an, §, Thom ¿ib» 3. de regim. Trincip. em que a 'urifdícfaó e íu va  preventa,
cap. i  Ï. sonde rcfetem as razoens fo- cu anticipada. Cabfid, dee, 1 4 1 ,  Bar^
bre ilio , h f ,  in (¡qu\s pofteaqnam n. i  ̂ cíím

E  a razao da razao be,porque quan« ¡iqq^Gturb.^m f. 48.«.30.^ ii^Somof.
' '- K ' '* . ■ de

Î
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ée f%plpu. €âpA0.%.îintc,n.6. cum (eq, kr, o fendo a caufa profana ; porque 
Iñend. a Cs(ii\ p. 3. ».i 9. he detîiûndadOj e eiiaodu perpciuado 

»5.119.Aihra foy jiilgado noaito  jiiiz o , eo iñ vocarue o levac 
cooîo  c\z Feg, ad Ord, iib. ï ?ii.9.§, citado ao Ju izo  Eccküaiiko  da con- , 
f i ' . f f . jc ó .  Na petiçaô de aggravo , íervatoria contra a íórnna de direito» 
que Matheus Fernandes Uiorador na-» e Ordensçoens, e haver n o d iio ju i-  
V üîa de Saivaterra de M agos, fez do 2 0  Eccîeiiaiiico iemeDÇss, íem emÎ 
Doutor Aîvarode M ancellosjü izde- barge do ]uÍ2 do dito fenhpr,querer 
legado na caufa comhçuda nos A u - avocat a caufa ao feu jaizc , por fer a  
tes, juizo Ecclefiaüico mcompetenïet *e 

A co rd i5  em R elaçaô , &Í:. que vìi- em tudo ie proceder contra o dita 
tos efies autos > que fe tiraraô do R e o  no dito ju izo  Ecdcfiaitico con» 
D outor A lvaro de Matìcellos ju iz  tr# a fórir.a das Leys extravagantes, 
Apoiìolico ,»e como fe moÜra, que cm tal caío. O que cudó viíio dene- 
oiiíppücam e he leigo, e áa ¡urifdic-í ga6 ao A . a ajuda do braço Secu lar, 
Ç3Ô, Secular,eeítaodo efla preven-? nelle feito pedida contra o R e o , c  
ta no íku juizo , foy dcpois citado no remetícm eftes autos ao ]uÍzo da C o- 
juÍ¿o EccÍefiaüico,e o d ito ja iz  pro* ro a , econdemnaó aoinvoc«r»te nas 
cedeo com excommunhoens centra cuílas delles, A  n  de M ayo de 1 5-99, 
o  íupplicante ; nao havenáo força , Joaó L u iz  AfFonfo. Fernaode M ig a - ' 
que^rte fizeíTe, pelo que o Ju iz  A - Uiaens, Doutor Coclho. 
poííolico Coníetvador fez força ao A s razoens, que ha para íed^fsn* < 
íupplicante, c uzurpa a iurifdicçaô dcr aprevençaô da juriidicçaô aílig. 
do ditoícEíhor, em oobrigar a que m fhm üddei\% }^ .m  F4.í;oíii 3 fen^ 
reípónda em íeu ju izo, e proceder tença Ieguinte. Sem embargo da ex
contra elle neíla cau fa , o que tudo cepçaô do excipiente, que nao re
litto  com o mais dos autos mandáo , cebo , vilto os au tos, e diÎpoiîçaà 
qm  fe paííe c»rta * porque o dito de direiio , fegundo o qual , ainda 
íenhor ihe roga, e encomenda nao qae ítja fallecido o penííonírio IX 
proceda contra o íupplicante psla di- jo ao  da Silva» com,tudo em íua vi
ta cau ía , e a remctta a feu juizo Se- da mandoü c ita r , e raonir ao exci- 
cu iar, e naó o querendo fazer, oque p íen te , para qae pagaífe os termo« 
< Je ile fen aoeíp era , mandaó ásju lti- Í3as penloens, que Ihe eílava a de- 
ças do dito íenhor,Ihe naóguardcm ver , como conila do monitorio’ , ■ 
usila parte íuas ceníuras , procedí- nos í^aaes termos nao ficou o nego- 
fíien to s, e feoienças, nem Ihelevem c i ó ,  reintegra, para fe p o d e flii-  ^ 
penas de cxcommunhaó, A  19  de z cr, qus cxpirou a minha juriidicçiô • 
Dezembro de ïdoo, Pedro Nuties da ríc fe  cafo , a qual pelo Decreto da 
C o ila , Lancerote Leitaó . Botelho. cicaçaô, ficou perpetuada para eíieiío 

E  quatido a caufa aíiim  preventa, de eu poder proceder á inííancia dos 
[ cílá perpetuada no Ju izo Secukf, nao bcrdciros do dito D .Jo ^ ó  da Silva , 

póde o Juiz E cclsfísílico  conhecer e ainda que por parte do excTpíénte . 
della : como traz julgado. fs allegue, qae elle com eíFeito nao 
307. nas palavras feguintes no auto foy citado i com tudo conforme a di* 
de siuda do braço Secular de D . Joao reiío.e opiniaó dos D D . baila emanar g 
de A leacaílre, contra Matheas fer^ do Juiz o Decreto da c itaçaô , fem 
nandes. . ■ que intime á parte > nem ddle tenh^ 

Àcordaô em ReîfaçflO, &c. quevif- noticia , para o negocio naó fic s r , 
t05 eíles autos de procedim entos, pe- reintegra j porque ainda qu^ para fa
los quaes fem oílra, que fendo o fup- zer licis pendencia íeja neccíTano de 
plic^nte le ig o , e da Juriidicçaô Secu-? direito citar a parte com eiïeiîo, com 

V i l . Part. L  tudo



g j  " P R A T Ì G z \  J U D I C I A L ,
tudo para perpetuar a iuriidicçaô. dò“
legada, b a ü a 'íá m a o d a ro Ju is  citar C A P I T U L O  X X X .  
a t c emanar delle o mandado

.d a  dita c ica lò »  por íer litis penden- Os hens Uvres dalgrejafedidos por
ciaim aito  díverfa da juriidicçaô da reivendïcaç<il tonhÿce caufa o 
caaía , a qual recebe íua pcrfciçâo -  J u i z  Secular.

jQpelo Decreto , e edito da citsçaë :
íeado oucro fim certo eni direito ;  Uando os bens da Igreia faó
que coîiieçando o Ju iz  delegado a V  ^ p r o fa n o s , conhece da ccntcD-
ufar da dita íua jarifdicçao ; por quai- d a o ju íz  Secuíar, Oa materia trata
quer aito  ju d icial, logo íe póde di- com muitas Umicaçoess, e amplia-
2 e r , que o negocio nxó ficou rein- çoens o noíTo a Grd. iib^x, t%t,u 
teg ra ; quanto m ais, q u e d o sa u |?s  ^.e no ítf^ ii. 

j j  íe lïïDftra cer oexcipiance noticia da Quando os bens da Igreia íe pedem 
citaçao, o m onitorio, porque coni- .p o r  reiveadicaçaô he díante do Ju iz
t 3 ,q u s  a o só d s  Agoíto foy o  efcri- Sectslar. O  com o, e ,o  quando diz 
vâô para monir ao excipiente , e n a
m eímo dia íe propoz o aggravo para y** Mend* a Cájlr^p, i .  l ik  C/íp.
o ju i io  da Coroa do P o r to , aggra- ^  m L .
v a n d o ‘ íe  docam pra-ie, que o l^ro* quïjr^^^.y^^.tnm fcqq.ff.isjachs»
vÍ¿or doB ilpado  de V izeu  poz no Ü&ttr.f^irCfipy‘̂ ln iiú rh fm Q o ih B i
monitorio I de que refulta notoria- adcap^ i ,  depiU nmu Cunta, m
mente » que o excipiente teve Qorí- Vecreta!, p , i .  c&p 6, Foníec. f>, 2 ,
d a  da eitaçaô, que fe m o  innniou ao àfc» l o j .  &  io 8 , Teretr, dee, n.
Procurador da C o roa , nem podía i i . e  dec^s^.n.xj^Oltv, de fGr,£cckf^ 

i t  diíTo 1er íabedor ; e  como outro íiía w .i f . Cab^dec. z i,  k,6, ^  dcĉ  
as dietas nao tem lugar nas penfoens, T a z  ds íenut, cap, 64.
ea íii.n  eílá julgado por muitas íen« % .Larr, d^c, 4 f>.n,t6,Capic,Látr,
ten ças, e principalmente no juizo dee. 1 4 1, Feg, ad Ord, ítk. 1. tit, 9 , §,
da Coroa neíla ipsíma cania, como \x,uum. aonde o traz juígado
con fla  d a  íen tehp junta. O q a e tu d o  no inilrumento de a g g ra v o , que
v iílo  com ornáis dos autos, mando, Oiogo L u iz  , morador na V illa de
que a cáíaía corra neíle ju iz o , fem Santarem , tirou do Licéncisdo Si-

' em e rg o  da dita excepçaô, e a s  cui- maó D ias, Vij^ario da Igreia de S.
tasa fiaa i, Lisboa 4  de JuÍhodé 1645 Martinho da ViÍla de Santarem, 
Vicfente Fpyo Cabrai. Acordad em R elàçaô , & c. vifïos

D eüa materia trata C ahd, dee, 87. eí^es autos de aggravo fe lira-
dee. Barhof in d. L^fiquts rao do Licenciado Símao Dias Viga*-

fofisaquam de judie, ex  « , a . nfqne ad rio^da Igreja de S- Martinho , e co«
ii%,€ m  n,%%6^%22, x\^,eommuníter mo íe m o ílra , queTendo o íuppíí-

,2)2>, ad texu t^ cap, propufutftt de cante Içigo j e R .e  demandado pelo
. for^com pet.u ítglof&Abb.Alexand. por huin o liva l, que ihe pede por liu-

m L ,ftp lu rib u s , nhi jíretiiucoLy é* ma reivéndîcaçao j odito  Vigari'o to-
ibi eúam J ^ J g h Qol.6_»f, de legauu  ma conhecimento dcfts cauía, íendo

o A . ieigo obrigado nells de raaneíra, 
qae a teííi propofra a fcguir o foro do
R e o ;  pelo que em o diío Vigario 
conhecsr defta cau ía , avesa ao íup- 
pHcsnte , e perturba a Junidicçaô 
Real. O que tudo viííq  , e o mais
dosíim os, mandao íepaíTe caríapa-

ra
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ra o dito Vigario g é ra i, porque o E u L u b iju p ra  
dico Senhor ihs roga , c encomenda
mù tome conhecimeato deila cauia, C A P I T U L O  X X X í í .  
e a deixs ao ju izo  Secular aonde per^
tence ; e naó o querendo fazer , o Sobreorem rfoparaojm ^ daCoroa, 
qae d elie 'fen ao  eipera, mandaó às’ ^
jüíiicas Seculares ihes naô gaardem . f j  Rimeiràmeate fe deve iabsr ,
iufis iemencas ceníuras, e procedi- que naó ieconhece dorecurio
irientos. rmm evifem aò íupplicante, para a Coroa , omiiTo iüo-
nem 1 ;ìc  levem peoas de excommu* h e, naòìeguindo os cermos, e me-
nbaa. A z 6  d e M a y o rìe i$ '9 3 . Lcfpo yos, que odireito percnicte em eiias
de Barros, D . Lucas. Franciíco N o- .4 ^gtíjí, B a rh /, ¿Hrepert.
gueira, E  ìe confirma por T fg.fupr, •nerbo appeiiam, Scàcc, ée.àppeliat,
i/.i 17 ,19 0 ,10 9 .7 9 0  7 9 1.7 9 1.6  jù.669. 17 , n.i,Bi3T0ftt ds de
3 I Ì .3 7 9 .Ì4 I .Z 9 4 . £  aífim ie julgou

M as a 1ÜO fe deve faber, que /e o no Ju izo  ¡Lcdtñúiko  de-Parnatóu-
Í  poiTuidor da couia for peííoa Ecclc- co na caufa de Ma/iccl Ferreira con^

iìailìca deve íer convencida dian:e do tra o Ì^Amaro Ba»boia anno de 1697.
ieu Jü izo  nos termos da Ord, ¿ib, 3. FfcvivÊ^o Bernardo V eih oB arrcio . ìù
■Ut. 1 1 ,  §,6b ver/. \ e (e o poffuidar for fa conñrma ein Solorñ. dejurjndiar^
€krtgo  : ubi Peg, novifftme j ér Bar^- lib. 5. £a^,^,n.\^, cum feq. Franch, de
bof.tnremtff^ 4*̂ %̂  ttb't rsfsrt afìum Urrhing.de Eul.Cathedxapa»,nX
Barbiìf. ili abftns §. proinde ■ Mas naô fc prsterindo, oa deixan-

dejudtc. in art, de foro r e i f i è  n, do o  tneyo fe conhece do recurfo :
21* Vt‘T i)sr^ v0 t,y ì.n ,iì, SamueldeCa*

\  ̂ f¡ontE,le£í,tra \ controv.i^ concisi
C A P I T U L O  X X X Î .  aa. 1 1 , Guafim. àefenf^renr. defenf^S.

cap.iuan,^ ,Pég,adO rd. lib..i tih^,
DizCoHCQràata entre OS Reys de^or* \t. t ito li, e o t r a s  julgado noinf*

tugaì.t e 0 Summo Tenùfice  ̂ e o  trcm eato de aggravo, que tìfou O o-
Cìero. mingos Fernandes, morador na V il

la de Punhets , dos Vereadores da
I A Concordata I que ha entra o dita V illa , aonde i'e determina* „qnc

8 ^  R .ey , e o Suoimo Pontificc fo- Ìenaò fot recebida a appeîbçaô intcr-
bre a prever.çaô da juriidicçaô trata poîh  depois dos dez dias naô faz o
Oliv,dmfiit9 Ec€U !^f.% .q,ls fub,n. ju iz  aggravo* .
a8. tandm ád ulkndo dubia^ E  he fem duvida > que aífim a ap-
W n.%<̂ ,prep, finem, pelUçaoi como o aggravo fc devem

i  Da concordia eí)tre o R ey., e o ïnterpor esn tempo icgítim o: coít,o
C lero  fobre as fizas confirir,sda pela aíiÍrmaó os D outores, e o text^ na
Sé Apoftolica cícrevem Tereir. de ■L*ciijusff'. de appetì, rectpiend. nas
«Sí«, reg.)p €áp, 38. <í», 6. Cabéis palavras feguintes. Intra ConfiitHta
p ,i, dec.\%^, autem appsjlatorto-tempora debetis *

,  D i  inreliigencia fobre a C rn cor- cujus cpptlktio noneft fecepta^ v e l
data, que houveentreoSereniííim o tompetcntem judicem  ̂ vel'^Princi-

* R ey  D .D iïiiz , e o  Clerocom  o sB íf-  pem adire, AíOm o reiolve B^/d. tu
pos trata Oliv^ de foro Ecchf, p%i*q  ̂ Jlath,JiatuimtiS Cpd^de Epifc, &  Ck*
27 , jíc,afín2p Q o tem ]ü\g3iño*Peg ¡upr,

4 E  da inteliigenciá tía Conco/data, n^66i. nas palavras íegóintes. Naó
que houve fobre as aliepaçoens dos ¡e appelhaá^ dentro do dez dias^ e
bens nas Igrejas íis veja, 0 ¿iv,defor. mo reubsndo o Jm z, Eçckfiaftu»
■ V i l .  Part. L i j  por



por ejfa Câuja ä 'apfeliagao, nm fasi a . ^.quoâ diximus ff,fi quls sauîkmbi
for f a , nem tern lugar o recurfo para  ÔJ tn L .  fanamm  , J a ¡ .  limiu
a Coroa : com je arlaron no que ¿a- CW. àejudk* Craveî, cou tro s, que
feraou a Jbbadeßa  ̂ emäis Réligio^ ûllega Menoch. lib. i .  de arbitr^caf.
Jas doMoßeito 4e Sauta Irta d é P il-  i^i,an.^,Gutteryl'tb^i.praÛ. q.^^.n»
la delbômar avi%ô de i66 ‘̂ ,no Efcri- ’ -lo. ^arißfup^q. \2,,Boer,'äsC9i\.o.n,
vao da Coroa, E  a noßa Ord, no Itb.' x̂ 4. Soccin^Jun.conf,\ì q j u ^̂ v q L-̂  ̂
ttt^yo. . E  a outra razaô coofiíle > em que ^

¿qae^ireroos,quando o recorrente por vía de regra, aqueüe j^quc efíá 
tem algum impedimemo ? O  que íe  Jegitimamente impedido nao ¡he cor
acha no caío íeguinte.Querendo Ma» re*otempOi que tem para ikigar._ E  
noel Ferreira intevpor hum aggravo, iíio  (e de duz do text.ñocap qmniam 
pata os Juizes dos feiros da Coroa da diß.ioo. eapxumin cunáis de elUß, 
Relaçaô da Babia do Vigario geral tío text% in Leg, ßn. Cod. de annali exee- 
Biípado de Parnam buco, o Ucatoi: ptton. LA.Cod.de bonis malert^ís Re^ 
Franciíco daFonfecaRego na cauía,^ minai, in rnbr. Cod. qui admit.í¡a^C.^ 
tratiacom  o.Fadrp Amaro BarbcÌa,o G arr, de nobilita ^l.ix^an. ^o, Burg, ■- 
dito V igario  geraKfuIminou hum ori- de P azcm fiy .an  10^ F a d : L.quihut 
me ao dito Manoel Ferreira , ciien» diebus tnfrinc* ff. át condit, &  dez 
do , Ihe tinha chamado nome» aíFron- monjir,
xoíos, querendo o prender, e o d i-  Confirma-fe eña razao, porque o  ®
to Manoel Ferreira íe o ccu k o u , e impedimcúto foy caufado pelo dito
naô pode tratar do íeu interpoíto ag- V igario gcra l, e  nelíe caío nao cor-*
gravo V aíé que paíTados alguns temr ria’ tempo 30 tal Manoel Fer/eira. Ira
pos fez procurador, e  por elle mao- Oidrad, conf. 73. que comeíTa ; I t m
dou interpor o aggravo, o que o dito dámus tir ca fin. Dec.in cap. exratio^
Vigario gcral nao quiz admittir « di- ne an» 4. e  sarabem pela vexaçao, que g
ïe n d o , que a f«a ddiberaçaô tinha o  dito V igario Ihe fazia ; ibi
paliado cm cafo julgado , e que o gLtn L , tn mmif. cr4ufisyô thi'Dec»
meyo eftava oroiiTo , e diijo meimo an, 10, ff, de reg.jur. Felyn. tn èaf sic»
aggravou o dito M anoel Ferreira ac- tranfmißalimtt,^. d ep Y a fin ft   ̂ ®
cumulando hum aggravo a o iu ro , e ^ 1> .a d  text, in cap f .  verf: &  gene*
íe e^pediraô para 0 Juizo àa Coroa raliier. Bald.é^ in L^ßn^Ccd,
da Bahia., onde teve provimento o aà L , Ju lian  de adulter. 
dito Manoel Ferreira mollrando por Do recurio para a C e r e a , e de to ■
cerìidoens, e cartas doEfcrìvao  dos dasascircunftancias, que Ihe íao ne-
eutos OS impedimentos, que Ihe fa- ceíFarias para ter efìeito trataó
zia odito  Reverendo V igario  geral de for, E c c L f, i ,  cap.ts, Pereir. p,i»
no re cu rio , que intentava > anno de cap, 7i tot. Navarr,. &  Soar. Coß.

• ^om.¡u}Uíim6t.%.n.é^$.SaigJe reg.
Ë  com mnita razao foy ailim d«-. froteU .p. j.c a p .i.& p e rto t . Aug^L 

tierminado pelo Juizo da Cqroa ; por- Barb.vôt,^% n » ii .^ O liv . f»pr,p : í 7. 
que o impedido nao fe p.óde chamar per tot. Salzed, de leg.poütM .i.cap, 
n e g lig e n te p a ra  tratar dos íeus ne- 9, Fermoíin, in cap, i .  de Judie, q 19. 
g ocios, e cxpedíUos, como herazaó; w, i8  Efca^, mpropttgfiatMrdin,m* 
I ta ® © - . text.no €ñp. diverfitatem ¡it. dijcept. i^r. cap .17. Delberi de im
de conce f .  probend. T a rif, in traÚ, ^îuttit. Ecclef. p. 2. cap, 9. dub, 6* (eB , 
d^refiçrnat. Benefjib^ii, , \¿^,Cafiilho de ie ri.Itb,7.comment,cap,

E  iílo íe confirma ; porque o irà-' 4 i,if .t6 i,c ü m fç q ,^ n .7 0 .M ta p n d
pedido bgitimamcnte íe naô póde Hifpanos vid .C svarr.praú .cap.^s,
c h a m a r  c o m u m a i»  D D . ^  tex t^ m  L ,  » . ? .  ^

C A P Í-



P R A T I C A J U D Í C I A L .  8 ;
de Fevetsíro de ií5i;;í. Pimenta, G o*

' C A P I T U L O  X X X Î I 1. dmho. Vicente Nogucira. Sobre'eíia
materia vejao-íe aos 2^2?. tío text,dd

Se pode o J u i z  Eccle^ajiico. advocar L^deat&se §, excéufa interroga
at deVAÇ&s tiradas por J u i z  &út&n.L i ,  in pr'map» ff",‘ de vent)\

lesgQ contra hum Seiulart injpic. L . 5- injure ff* de reivendiiat.
Mas cleve-íe advirtir, que nin- %

Ju iz  E cc le fia llico , nao póde gaem póde peía meíma culpa fer esf-
advocar para o feu juizo as dür tigado por doas ju izes. 7 'ext. in L ,

tiradas contra hum leigo por ^^ptúchri violati aBio ff'. de ¡e^ulch^
híim Ju iz  Secular. O cotno iÜo íe de- vwUt.- Gom. tom» 3. de deliÜ. in cap».
ve entender íe acha julgado eoa Teg, i.  « .17 . confirma harinac.q^^^
t ó r / O M ï i*î i . 485-. napc5 Q^iando deys , ou nao o homeni 4
ïiçao , que fizeraó os Oüic'iaes da i.úigo, 00 Recular livraxíe de crimes
Camara xia-Viiïa de G raved o , do d ia n te jd sJu iz E cc k íia iíico , cquan-
D ouíór André L ekaó . Sentenya nd áo eíie o poíía condemnar. Faiajc,
cafo.  ̂ alhg, 18 . ». 8. í^sreir. dee, z. Qí zp, w.

Acordaó em R elaçaô , & c, vinos 6.  ̂ 7. «, 6. ®  í2'í?¿'¡43.í«jí««
eñes autos de aggravo, que fe tira- ^  d£Cn 1 1 7 .  æ», ^ ff,27 ,s ,ií> ,
rao do Confervador das Ordens M i- dsc. 4 4 .a . ^  dtc. ic o , 2,5-4, tú
litares; ruoñra-fe o dito Conferva» 3» ^ ’^^¿'<^57* 315. n. 7*
dor proceder com cenfuras contra os ^ermojm^ ín.€a{h lUet ex fufçept, 10 .
aggravantes le igos, e da JuriÎdicç'aô àejùr,€otiipit,ok^\q^ ^  feq *^  in cap.
R e a l, e M iniílros da JuQ iça, dizen- ficclefia .J '; Márieg. àe tonJiiuq,^z,Ba»
d o ,  que ihe .devera remetter a íéu ron.deeffe6f^min,£Stit,e(f$^,-i^^per
juizo hum Alvaro Vicente tambem tot» Barbof, in L , t.ff', ds judie, art^
le ig o , o qual tetn culpas no juizo dos 3- 159. eam feq, Leit, pra:e,
aggravantes, de que íe livra , c em regund» ca^ apud.
que eiiá  culpado, e nao póde íer re- Hifpan, L, 10. L , 13 .  i.lib ,  4.
metido aojuizo doditoConíervadorj nQv,recopil, Caftt,p,%,cap» 35 ,
quando Íeia privilegiado , ícro pri- Sobre a rem eça,c entrega dos autos v
meiro. fe acabar de livrar no dito aos Ju iz es , tratao 0 /íí í '.í̂ í / í í '« £ ' í'^/í /;
Ju izo Secular |6 em o dito Conferva- q»fà, F ârcja de iufixuments edtU, fii.»
dor proceder contra os aggravantes, 2 - * 7 .  e obicrva-fe o eftyio , de
por Ihe naô remeterem o d ito  culpa- que trata o lib. 9. da Caía da Supplii
do com ascülpas, .anteS de Îe acabar caç3Ô pi^.ô6.8i.Ô ^95.
de livrar dellas Uic faz força , ’ vexa-  ̂ £  quando as.culpas eflaô.etn fegre-
ça5 , e m oleilia, üfurpando a ¡urif- ào{^s€\^Thtmui,p,'L^dec,x')-L.Mênd,
■dicçaô do dito íenhor, o que tudo ,^Cafif\p,rJih,%,.up,^.%.x,n.x,infiH»
viílo  com o mais dos autos, mandaô Tareja lup^tit.û^reJolHt.iJè, Qî feq» 
fe paife carta para o dito Conierva-
dor ; porque o dito íenhor Ihe roga, C A P I T U L O  X X X I V .  
e encomenda defiíla da dita força , e
vexaçao, e naô perturbe a dita jurif- ^ a a d o  faÔ obrigados os Ju tzes Ec^
dicçaô Real ; e  nao o cumprindo el- ckfiafticos, remctser os autos aos
le a ifira , o que delle fe naô efpera , Jm zss’da Coroa,para determina»»
mandaô ás Juiliças Seculares Ihes naô os recurfos, 
cjumpraô neila parte fuas Ientenças,
cenfuraSinem mandados,nem evitem S Ju izes da Coroa pôicm pedir
os,ditos aggravantes, nem Ihss levetn os proceffos aos ju izes Eccle-
penas de excommuîJgados. Libboa 2d fiaiU cos, para c^liberarem or'scuF-

• ÎOt



u  P R A T I C A  J U D I C I A L :
io; AÍFim o refolvsra os já citados no de/uri/d,p.r,€apt\i B€Ósd,in(uafí,

X Capituio 3 3 » e  oaggravo neíla ma- Ar, cúp. traU.'és
teria. Ceg*!ií. per vtam. v i o k n t ^ ,̂5-9,

Se fe deve iílo  entender das cui* K.70. £0 f .9 0 . 
pas, x]ue éílaóem  fegredo de juiliç3? E  alíim direm os, que quando o
veja-Ic, o que digo no Capicüio 5, e Sacrilegio traz cdmfigo exco^siojup
EOS-DD^ que ahi no meyo. rh aó , e r itaó o jü iz  Lccieíiaílico co-

A  razaó deve íer , porque naquel* nhece delle como o explìcsò osD o^■
^ las cau las, em que pódem os Juizes torescitadosi e já  o diííe no GapiEu-

ca Coroa conheccr , lem todo o po- Ío 2^ e 1 4 ,  e fe veja a « a / -  
der , e aoiboridade para ver,codos ^l^Cod. de-[i^pt/íop, ^  C/enc  ̂ Reáuff. 
os documentos , que fe achaó nos i t ú EÍ, m quibns çaufis Saculares

;• »Utos, e tudo quanto for neceííario c^gnofíere p'JJint.án. excep^
para femeoc^ar a cauía* Iño íed ed u / Siors.
dos Doucores.aoÍÍÍA7/. 1« L , i ,  Cod.de Deve-fe advirtir, que o Cíerígo
*óffiU comtr, Ss!cr, ^diau  ̂ -ejx Larrag, îïôde accuzar ao Secular diantc do Ju i ¿

5 3 / 3 .  f  4. ^  7.ÍÍ.4. Ecclefiaftico , ou leigo-, quando Ihe
c E  a.razáó darazao tíbiííiíieiem que ,fez,aigttma injuría ; ccmo expiîcaô

qyando-os Juiïie« querem incjuirir, e osÓ outores, add» A^íh» Hém nulla,
conhecef a^verdadc dio cafó pódeni Rebuff, ^  Azs-ved, in 
.psdir todos*osdocumentos, poiápa- nov, Yec€piLCeva¿% comf .̂ cmira
ra iÜo tem podsr, agora dïiîe- €ôm7n,îom^ ,̂ 149^ Cur* Phi*
mos nas caáfas ,-de qúe .podem to*
mar conheçimtencô.-Á íB m  o  aíiir-. aíli»í3. nos caío* m ixti fori co-
maô os D butores, e o text» na L . nhfece aquelies, que tem preventa a
d'tĉ  t^,mariíiií in fin .ff,ad Leg.FáU  iarifdicçaô, e a tai prevençaô , ou

(» / í/ . E fab id aa  verdadepddem delibe- anticipsçaô tem pripcipio na cita- 
rar. AlextÀn L ^ fi flipuhm s Bítrbopn L  fipóftetquám^n,^^^
Chryfogomus 4n,%. ff^dëvsrbouobUg, eumj'eq  ̂jf^dejudic, Labedmp.l^ d̂ c» 
Ja f .  in L , certi tondino furnmus , 
tìfì*ii,,ff^jlc2rtumpììat„^darant,de Tambem a prevençaô dajurifd icí
Ordin.jtiáiG.P.^.diíl,^, niiy, Men<lcĥ - çaô fe ací^uirc , quándó íe maíida
de mhiír.lib.uq.i^,an^S,Avenchre¡p^ prender a alguem r correo diz ,
'i^an.'LX, j^p . » cu tambem pordevsç;? ■

' '¿ i geral, cu particular, /c / 'r .í  '
C A P I T U L O  X X X V . ’ Grsv.âàpYàB.Catner Amper, líb An

concíúf.i<).couf¡du
fia n d o  o Saertlegia ht cafo mixti Tambem a prevençaô da ¡urlídíc- 

forii * çaô h e , quando já a cauía eftá prin-
 ̂ cìpkàa em 'pho,'Bart, in L,J¿pl¿írib,

O  Sacrilegio he cafo mixti fo r i , e ff* kgat.i, Farinac,qj^.n,\\*), Bobada
delie conhece muitas vezes o  poUtJíb,%, cap. 17 .» .  16^ . Scmofde<j%

Juiz^EcclefiaOico, quando com eíle, Stípl.capAo» §,unic, n. iy. GitiYÚ.confi
cu  por elie fe incorre em excommu- 4H. n. 30. í? 33. Cabed, dtc. 1 4 1 ,  E  o
nhaó. BarbofAn L,Tit,fi.$i.ff.foÍHt, como iíío  íe deva entender o efcre*
matrim.Ccrd, itiprax^vcrb, ¿iúcri’* Peg,adOydJibA^tit,^.%,i2»an* $7*
kpuv'i n.\$,Caftr,cap,s^6 n,i^,Fonf, 'do aggiravo d o D e a o , e Cabido da
áec, 263. (3 t^ç,^el.de Epifcop p. Sé'de Braga , que üraraó.do Vigario
» . 49. cum feq, Cur.Philtpp. p,\. §. i ,  geral deíle Arcebifpado de Lisboa, e
n. 7. Fann» m prax, Crimm. q.\ Coníervador da O rdem de S.Josó.de
i6.Guíter»pra& .liL^.q.\j)ti‘itM arí. Jerufaieni*

^  ■ APíbr::
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P R A T I C A
A co rJaS  eni Relsçaos que vií- 

os autos, que o Cabbido de Br^ga 
lirou do Douior joao d eL uccna í lo- 
mem Coníervadorda Ordem d oH oí' 
p ia l  de S .jo a o  de Jeraíalem  ; tnoí- 
tra-fe delles, que deinandando o di- 
ÎO Cabbido cercos Lavradores ,  que 
di¿em  fer cazeiíás da Ordem , pelos 
yod o s, que íe d iz , fao obrigados 3 
Ihe pagarem , dando contra clies li- 
beíío ds fo rça , e esbalho psrante o 
Ja iz  do fóra da V illa de Chaves , 
ja i^  competente da caufa por íer poi- 
ie íÍo ria . e por os Reos ferem de feu 
íerriiovio , e pendendo a csuía no 
dito jm z o , fe raoítra o dito Coníer- 
v a io r  pallara caVta ip, h ibotoria , e 
avoc3toria coíp 'cerifdras, e p en as, 
conílratiger ao'díto ¡m z Ihe rameteí- 
fe  os á*aCo3, e a cauía , e com encico 
Ihos rem eueo : moftra-íe mais o di
to  Confsrvador tonm  conhecirsica* 
to da diia cauía a nao o podando ou- 
tro  fim fazer » conforme a d ire iío , 
por fer ceufa ordinaria, e nao da» 
q ueíias, em que o direíto Ihe dá co« 
nhecim ento. O que perturba a ¡arif- 
¿•icçao do dFto íenhor, e uzurpa , e 
e faz força , e cnoleíla o Cabbido* O 
q«e tudo v i l io , mandaó, que fe paíÍe 
carta para o dito Confervador ; por» 
que o  dito íenhor Ihe roga , e eaco- 
snenda nao conheça da dita cau ía , e 
a torne a remetter ao Ju izo  Ordina- 
TÍo do Ju iz  de C haves, aondecorria, 
para neííe fe deieroiinsr fin aíiaen íe, 
e nao o fázendo aíTim t o q̂ ê delle íe 
m o e fp e ra , xnandacás jüftiças Secu
lares , que neíla parte na5 cumprao 
fu asfenteoças j mandados, nem pro- 
cedim entos, nem conürañiao, oem 
cp n fìstao , <]Up o  dito V igario  proce» 
dâ  com cerifuras, nem Ihe levem pe
nas de excommangados. L isboa 7 de 
Abril áe Franciíco Nogueira 
PrüSo^ Gonçallo Gli Coslho,

Deíla materia ¡á tenho tratado m  
Capítulo 2.4. x6 .6 2 7^ per tot.

M uitos cñíos mixti fori numerao 
T.^^zcr, in^nmrírak 
Bobad.in fm pollu lib.%, cap.

j  ü  b  I c  r A  L ,
2:58. Marant. de Ordhujudk^ p. z, 
Mtrand-^ de Crdí?:^J¿í4í¿. a rf,/ . u  
concLx.

 ̂ C  A P L T Ü  L O  X X X V I .

Ti nta-fe dajurifdicçâû , que o Juis* 
lEschJIaftico temfjhre as Confra*,

rias j e elkifOcfis dos OJ¡j£íOes . 
aellas. -

Q Uando o jü iz  Ecclefiañtco quer j  
tomar coutas de algamas C on- 

frartas.Íeigas, conhece tambem das 
excepçcens para o  Ju iz  Secu lar: e 
quando ìRo (a deve encender eícreve 

■Martin^ dejurifdiëfmp.^. cap, ï8 , «/á» 
aonde d iz , que íe o B i lp o , ou o feu 
V igario gérai , ou V iiitsd o r tomar 
eontasa alguma Confraria de Icigos « 
e eiiâ vier cora alguma excepçad  ̂d i
zendo, que he dàprotccçaô R e a l , 
naô pertence o conhecimento deiia 
ao Ju iz  S e c a h r , mas iim ao E cckfi*  
aÜipo,

Tambem^faz para o noiTo c a fo , 
que o ju iz  Eccíeíiañico naô pdde 
intrometterfenas con tàïd osô in ciaes 
das Contrarias , ainda que eüejaô na 
poiTe de as tomar. O como iÜo !e 
entenda eicreve Peg, ad OrdJih.i.tit»
9. S .ix. Kr.164.

Naô podem os Juizes Eccleílaílicqs 5 
intrometterie em tomar; contas das 
Capellasi Vid< Frames de E cckffia - 
ihçdr, cap. l y .  Themud.p,-^, àec.^^o. 
Vâlâfc* conful^ios^nM. A  intelligent 
cia efcreve “Peg* adOrd^ lib. 2. i/ r .î,
§, 14,??. 27. e o tîaz iulgado no feito 
deinOrumemo de aggravo do Dou* 
tro P'rancifco Salgueiro de M oraes, 
André d a Siiva P ere ira , e Sebaibaô < 
Them udo de A ndrads, que intcrpu« 
zerao do Reverendo V ifitador da 
V illa de Abrantes* E icrivaô  o da 
Coroa.

D ííia deliberaçao fcp()de dedüzir, ^  
que o jü iz  Eccleíiaílico tem iurifaic*  ̂
çaô nas CapeÜas para conhecer do-S 
îegado3 p iosi e ietÜ cs naoeftivcrem 
çum pridos pgde obrigar aos Admimf-

îradorcsj- .. _ , r*- f*-* - ' w



tradoresi corno conÜa dadìia deìi- meimo Santo de 1671, devendo fi.
be rsò , qus íe póde ver. xerié nova elleiçaô com preicaya deh

Quando póde o Ju iz  Eccíefíaílico les iüppîicaoïcs, e mais mordoiros, e
conhecer 5 e p e J i r  contss das Con« povo , corno era uio. ecoftumean-
frarias, e Gapclias ? e quando- neila* ligo , por fer adita Confraria leìga ,
Càio fs ea tenda , que a jurifdicçaô ieoi dependencia do Ecclefufììca.
eílá preventa ? Explica Feg, aàOrd» Moüra-le que o dito Prior allìgnara
lió, it tit, ^.^,x.glo^.p€rtos. .. o  dia para a dita eîleiçaô , e com ef*;

E  neila materia devemos cooiìde- feito atìzerai ou mandàra fazer pe*
r a r , qus as Con frarias, H o fp ita ss , e lo ie u c u r a , aiTiftindo ió 8 ella hura 
outros iemcìhantes lugares p ios, aia- " mcrdomo , e paíTára a mais» obrigado ,
da qae fejaó Seculares, com tu d o , a dareoi conta os dites Üñiciscá, du-
em quanto ao efpjriìualr e ao Cuito vidando-fe por Tua parte adita ellei-^
D ivino eilaS iuieitas ao Biipo. Aíñm ça5,e chamadas conías, Sem embsrgí>
o afiirmaö os D outores, e o text.in  do qae o dito Reverendo Prior ad*
cap, duerrahms  ̂ e o cap, quando de moeílou, e ultimamente declares aa
Ju d a e te x u  tn cap, tuam de Ordtn, dito Manoel Thom é S u til E  porque
Cagmtion, - neíies termos c'ocqffíem es ípppli-

O  jiñ z  Écslefiaftico póde conhe. cantes os remedios de forca, e vio-
cer da precedencia nas procifloens, Íeneia, que o dito Prior Ihes fa z ,
e o m od o , ou rootivö ; porgue íe procedendo fem jurifdicçaf) contra
íe  determinad he eípirituai. Aílim  o clíesj a q o d ilo  fenhor ter.í obrigsça^
reíoíve Marth, de/urifd.p 4 .^0/.!i  j .  de acod ir, como R ey 1 e íenfjor/por

N ’avar. Conf,i^.äeßr,compet, quanto a dita Confraria he Secular ,
Barbof alkgat, 78. an, z^, ß  da e corno tal coilumao os m ordem os,

Bulla de Gregorio X III. da qual trata e povo fazer fu ae lle içaô ; e tanto
g a ra n ta  verbo fracedentia, que antigamente nem na Igrcja fe fa-

Fallemos agora naselleifoens dos x ia . le naô na caía da C ám ara, fup-
OiRciaes das Confrarias, e contas del» p o ilo , que ultimamcnìe ic coilurrem
las , € para iilo ie veja o Sagrado fazer na dita ìgre ja , iilo com tudo
Cone»Trid,/eff» xy.dereform^ capl^, naö da juriidicçaô ao dito Reverendo
chment* quia contingit §. ut antem de Prior , para a mandar fa^er , e dar
Relfg, äomib.Teg.Jufr.%»i4t> gla6àù  fórma a e l ia ;  e ainda muito menos
I I ,  No feito de terceiro aggravo de para procederem com cenfuras con-
M anosi Thom é S u tii, e Bento Dias tra o iuppìicante M anod Thom é Su-
VeÌho. E fcrivao  o da Coroa , iedeu  til, por naó querer dar contas i;or
a leocença íeguinte. íeu mandado. Em  o que tudo Ihe

Acordaó em R eiaçaô , &c. V iílos faz fo rça , enotoria violencia. M an-
eíles autos de inílfumento de aggra- dao le paíle carta, em que odito  fe*
v o , que os íupplicaotés Manoel T h o -  íihor rogare encomenda ao dito Prior
TTié S u til, e Bento Dias V clh o , E í-  defifla da dita força , c viplencia,  e
crivaö , ,e'mordomo da Confraris do deixe ufar ao? íupplicantes da f ia
giorioío* Santo Antonio da Villa da poíTe, em que eílao de fazerem íua
Pam puihoía, aq u em aíIiíleo P ro cu - elleiçaô na fórma coíluma^a» eq u e
raáor da Coroa tiraraô do R everen- com efíeito Ihe levante as cenfuras,
do F íib r  dadita V ilía , Bsnto da SiU e nao obrigue ás ditas contar, que
V5 e C^rvalh-i, íaa repolla, e provas íe daraó no ju i^ o  competente , e naö
dadas àslicenças concedidas.M ollra* oía^,endo aiiìm , o que delle fe naô
íe , que íervindo o íupplicaíitfs nas eípera , mandaô ds ju iliças Seculares
ditas ’ Confrarias es ditos oflicios nso guardem n e íu p a n e  fuas ccníu-
DO anno , em q'ae fez pm no dia do ras 3 mandados nem procedim entos,



P R A T I C A ]
ncm evîtenî aos füpplicantes, nsm Is- 
vem penas de excom m unhaô, «u ex
commungados;, LiiBoâ IO  de L>2* 
zembro de iÓ 7i.Souía, Doutor C cu- 
linho. Vanveifern.

Emconfirmaçad o vi juîgar no ¡ui- 
20 dâ Coroa da Cidade da Bahía en
tre partess 0 Ju iz  , e mais Irmâos da 
Coiifraria do Santiiiimo Sacramento 
(ia M atriz do Corpo Santo do Arre* 
c ifs  de Pariiambüco , com o Viga- 
rio  dì naefma M atriz o Licenciado 
A aío n io  da Silva i e o Üluilfidimo 
B ifp o  D. Fr. Franciico de L im a no 
anno ás 1697.

Nas quaes deliberapens íe faz dif- 
fercr.ca das cüeiçocns a e tomar con
tas nas Confrarias leigas , e por lei* 
gos ereélas 1 e das que o íaó por au- 
liioVidade Ecclefiaííica, ordinaria.

E  fe o P rovfdor das Çapeilas levar 
algum íalario na corretç^â, que Ihe 
nao compita pergunta íe fe o ju iz  
Eccleíiaítico p á ie  obrigar com cen- 
íuras á reftituiçao do dito falario ? 
D áíle cafo trata Peg. ad Ord. ¿ik  i ,  
/ i í .9 , §, íZé aonde o t r a z ful
g id o  03 pctîçaô de ag g ravo , qu€ o 
Defembargador R u y G a g o , Prove- 
dnr , dos [iefiduos fez do Doutor 
M atheus Bsrn ardes, V ifitador deÜ« 
Arcebiipado, Senùnça^

h  cordao em Reïaçaô, & c . que vif- 
tos efìes autos, que íe tirsraÔ do L i 
cenciado M athíus Bernardes Vííita- 
dor deíls Arcebifpado de Lisboa, co
mo fe m oítra, qus íendo o íupplí- 
caníe Provedor dos Rcfidaos, e C a- 
pellas defla Cidade , e Juriidicçaô 
Reai , 0 dito Vifitador procede con
tra sHe , com cenfuras, que tornem 
o íalario , que tinhao levado das con
tas, que tomou das Confrarias, que 
'e íh o  naígre¡a da Sapataria , noque 
o dito Vifirador ihs faz força, eper« 
turb-3 a juriidicçaô do dito fen hor, 
em íe fazer íuperior do dito Provedor,
C ihe mandar tornar o íalaiio, que ti- 
cha levad o ’, nao tendo ¡urifdicçaô 

-para i í ío ,  e ifto. pertença às Juiiiças 
do dito k n h o r , ante qnem o sO ffi-  

V i i .  Part.

ü  D I C  î  A  L* gp
cjaesdadiia  Corifraria fe pddem ag
gravar de levar o diro Proveí^'or o d i
to Ialino 5 e a elles pcrteoce confor
me a direito o conbecimento deità 
cauía, e naô ao dito V ifuador. Ü  
que tudo viüo com os mais dos au*¿ 
tos 5 mandaó fe paíle carta para o 
dito Viíltador ; porque o dito íenhor 
Ibe roga » e encomenda nao proceda 
pela Cíüía . contra o dito Provcdorj 
e nao o querendo fazer, oque delle 
íe neo e íp era , mandaó ás ju iliças 
Seculares Ihe nao guardem nella par
te íuas fentençaSi nem procedimen- 
to s, nem Ihs levem penas de excom 
mungados. A 28 de Novembro d s 
ÍS9S' Pedro Nunes da Coila. Jo a»  
da Foníeca. Sfmao M onteiro de L c i
ria. E íobre ella materia íe veja a 
Oliveira de M uñere Prcviíor,

C A P I T U L O  X X X V IL

Em  qut fe trata das cQufas fertm ^  
cenUs aos Rejidms^

.. -V

Rimeirameoté oeveírios pergua* ï  
tar, que coufa íeja rcíiduo? Kef- 

ponde-ÍCí qtie be 0 meímo, que cou-  ̂
f a ,  quo fe íla j óu fóbejas como dí;& 
Nlfolio verbo refiáuus^ ¿r  Cher, ftra 
Client, Das palavras feguintes, Lncus 
inqnit ^fáufio Syll¿s de peiuniis re fim 
duis non efl conflitutus, Livtus M» 9. 
hellí Punk, ibi. E t  ftve ex refidua,^  
íimnltate v eter i , J lv é  jaCidiione{€• 
curietatis intempejiiva inflammatus'  ̂
SuetQHy in Auguft^cap, 75. ao refiduo 
cbamúu coafa deixada nas feguintes 
palavras. Inílíumenti ejus , (ÿ Suf^el* 
h íi i lh  par emonia  ̂ apparet etiam 
nunc rejidais rehtíis , atque menfist 
E neíle íignifícado ir.e pareíÍe, qñe 
refiduo he aquiÜo, que deixa o tcf- 
tador no feu teílamento ; para que 
dos feus bens íe  deílrlbua por Iqa al- . 
m a, o que elle ordenar.

Tam bciç íe chama refiluos tu d í 
aquilio , que reüa- cæterorum ff* 
de verbor. fïgntf. Mas tafflbem o re* 
fiduo pdde 1er toda a'fazepd» do ds»

M  funto,
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t o ,  quando ía nao póiic applicar á cum
parce ;  ut per A k m ,  A íexand, conf. Da fc rya , e direito qae tem apre-
1^ 0 . » 7 ./¿¿ i .  vcncao para exercitar a iuriid icçaô, g

Ë  a razaô deve fc r j porque o re- trarsò B obadinfuapoiitJikt.ca^xj,
fidilo algumas vezes inclue tudo ; L . 7ì a 6ì . cum feq. Carhv, dejuàicM ki,
2, Cod^de haredjnft. Algumas vezes dtfp, per tot, Cübeá.p.ude 88,ì2M,i. e
nada importa , quando fe naò acha de a deciaraç£;ô deila douitina fe pdde
que fe poiTa fazer. Làtem qaod (abi* _ \tx mdsc.i$7> ^eretr.dem anuregU
nus ff. de fj^red, tnflit^ f.i.c a f,\6  » . lo .e  as ìuas annowçoens

A o  Ju i¿  Eccleíiaílico , e Secuiar ie achao no 
pertence fazer executar osteftamen* A juriidicçaô tíos Juizes dos R efi-
tos, como explicaô. ^-?£*.xço. duos teve principio no cireito com ’ 9
P e r e ii\ p .i .c a p ,is ,n A S .^  i6. Boff. inum , aonde fe affirm a, que perten-
tém.x.moraLdeufiam.âàptas caufas ce ao Pontifice, e a o  P rin cip e, co<
S, 8. O iiveir. de mun̂  Prov, mo conlia das palavras do text,na L . 
cap^i J .  I I .  'Themudé deç. 98. n, 2. ô* haredîtas ibi. Tamen P r h u ija l i , ^  

f e r  tot, dee, 2oi.# í4 . i  i .  14 , Ma~ TofîùJïfaU authoritate cempelluKtmr 
ratti, de Oráifí.judíc,>efp,:^2,n. 13 . aá obfsquiumfupra mevoluvtatis : ff\ 
Reyn, obferv, 6^. E  ahí d iz , que o  ae pet, b^rcd, L , ogaff. de Rehg, » ®  
ju iz  EccÍefiaftico na execuçaô dos Jumpt, fatier, cujac% Sacra'hifi, 
teñamentos póde proceder com'ceii» áe rer.divif, E  antigamente o mefmo 
furas. q u ee raP rin c ip e , era P o n tífic e ,c o 

pará íe evitarem díílenfoens, e  m o'ázyalenc.conf,xs,n,i^, Amh.de 
pcrtUrbaçoens entre h u m , e outro Ecclefiafl. tituL adtfìcatiù- 
Ju iz  ha tambem prevençaô de jurif- nem v í ver bis ibi : Trovtndentia lo* 
dicçaô, eefta h eac itaçaô , que quaï- m um  Epilcopt^ civil\s Ju d iéis, 
quei* dos Ju izes anticipa para prlncU Quando a caufa dos reíiduos com - 10 
piar a tomar a contar Qtd, Itb, 3, ttt, pete ao Biípo , id e ft, ao Ju iz  Eccle-
I I .  § 7 .  ubi Teg. tomAi, BarbofJ» L ,  fiaftico, o declaraó o text no cap. ft 
^pofteáqttam % n.x^.ff'dekgat.i,Ricc^ hartdes , capjH tua : e o cap Joan*ies

4, ColleB, 1 14 8 . Mendi & Cafírjib, de ieftam, C ovarSarb depoteJLEpiJc, 
%,cap.%M.^^cap.%.n,xxSeyH,obJerv, p,^,aiieg.%x.n.i^. ®  alleg.%^,
5'5‘, ¿ .  ^7. D eclarando, que fera ¡Ho E  por cáuía das muîîoî c o n tro v er-„
aíTim, íe a citaçaô for válida j e legi» ÍÍas, que havia íobre efia materia íe
tima , e feos bens eftiyerem na meí- fez huma alrernativa entre o Frinci- ^
n)a D ie ce z ií porque íe a citaçaô foy  pCi e o C le ro : „ Q u e  osteffamen*
invalida, oü n u lla , entao cao hale» m em ospertenccífem aoSecular,quá-
pítim a prevençaô. T u d o  explicaoos do o defunto morreíTe no mez , que 
Doutóre's5 e o  ííxí.Wíí ¿ . 4 pertence aoSecu kí' ; e ao Ecckíla í-
natnm ff. àerejudtc. text, incap.pro' tico , quando o defunto moreíTe no
po£tíifii, in verbis ibi :  legitime cita* mez do EcclcfiafiÍco , e nefta torma
tu s\d e for,compet. M&fiûrd. de pro- íicava qualquer fendo juizo privati-
bat. concluf ii^ x , n. 17 . afprmañdo vo no feu mez de alternativa z: a
eíle'no « . lo .  que a citaçaô fraudulen- qual foy no anno d e ió x ^ ,  e delía’
ta naô he cÎtaçaô , nem por ella íe faz menfaó 7hemuá,p, 3, dee, 35-0, E
acquirc prevençaô de juriidicçaô, ha huma carta íobre cfta materia^feita
Barbof. in d , L , fiquis pofieaquam « , em ly  de ju iho de 1609, de que tra-
60. Qâbeà.p. 1 .  dee, 1 4 1 .^ .4 .  &  dee, ta Oliv. de^mun, Provif, cap. i ,  n. i .
157. A z e v e d jn  ¿ , 1 0 ,  ¿2w.46.fii. Nos cafos íeguintes íe páde ver quañ
1 3 .  ¡ib.d, recop, Scacc. ¿ejudie, ¿ ib .i , ' do o ]u iz  Ecciefiafticó dos Redufios
C4pi\^.an^> &  6x. T tfíiYtp,i^  cap, deve proceder com a íua juriidicçaô.
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O ju iz  Ecclefiaftico dos Reilduos detejtam^ ¿vh^mh. átarhitrdíbx^c.ifi

13 poi-le obngar aa h£r.Íeiro,*a que ira»' Rodrtg, toKH. 3, reguL 5̂ 70. arr» 
'.gf4 os b^:;s a ju izo , para <;*ae ncHss J^Joihí, de jajl, tr,z^ dl¡p. col p^- 

corra, a cxecuyaó. como feveju lga* ríultyfambHr. dcju}\ yibkrom,iJ:fú^ 
' fip em Ord, It^, n.zi.Themiid,pti\de€.(^z*Ca'

tío Doutor JosoGonçalves de Areciq, o dis: Peg- /upieo explica h. 6:51, nss
V igario  geral deüe Arccbifpado de palavras fegiiintes, O Leseado äeixai .

. L isboa, e Îobçc iíio fe veja a Themud, do por hum Clsrtgo para a f'abrka ds
dec^i^o, * huma igreja^ marrendo ella çrn omtz>

14 - O Ju iz  Ecclefislíico dos Refiduos, do Secuiar , pela Conmdatá pertencé
naó pdde proceder comra os herdc*!- faztlio pagar ao traveder dos Reß^
io s ,  ou tefíamanteiros,quando a cau-' áms Secular ̂  e n¿ó Eccleßäßlco^qus
ia he íobr-e a ualiidáde do ceíiaraen- proceäendßp&r fequeßro^ vn cenfuras
to 5 e corre no Ju izo  S.ectrlar: contra o htrdeiroy ou teß^zmenteiro
/«/ï, a . '^ ï î .  Aoncís V£m eítécaíoíuí* fâ^foYçâ^eîem  lugar orecmfopara.
p,ado nö inílrutílento de aggravo dos ¿2 Coroa, ctmo fe declaro'  ̂ rtorevur^
hsrá'eiros de Antonio CoaHio 1 que (o ^que tntentou^.Manoel caSilvai
tira.'ao do Provisor 1 e Rigiirio gcraí amiode 1662, diante do E/crivao dft
do Arcebiípado de Evora em que Ccroa  ̂ •
h e p a ríe a  C afa da M ífericordia. V e-  ̂ Nâs'caufaè* dos Refiduos m ó fe  ad  ̂ -
]^A^^Ord, lih,x 14 . ft itte  a appéUaçaô em ambos o s e f- *

E  a razao deve íér î porque allega- feitos. fupr, n. 678. Nas caulas».
¿a  qualquer nullidadé. que dös au- que ecrrem  no Ju izo dos Reíldíios '
tos fe patentée , logo fica Impedida Ecckíiailicós <e nao recebe sppeíla-
■^execüçiô, ds que íe tratavàvCô^Æ- Çîiô n o e M tb  íüfpenñvo, mas íó no ‘
dor,dsrefcr¡p).?iec^to,Alexand.C€nJn dévokuivo ; e aílim nao fa z lorça o 
77. 0 . 1 Ï » J ui z blcclefiaüico j que aíHm o de*
x*voLi,AfßiBJec^x%-i^ > term ina, nem tem lugar o reourío

O  lu iz  Kcciefiáílico , .nao pode par.a a t o r o a i  ccmp fe declarou no
^5" proceder contra os teílameoteiros do que intentou o Sargento mdr jo a ó  .

d e fa n tö , que faüeceo no mcz do fe* 'de'Figueiredo Ñapóles, íendo Kícri* 
cu b r. Aííim  o añirma 'Teg.füp, », o  da Goroa , anno de 1664,
^6^.tbu r :  Procedendo o ju iz  Eccle- O P ro v izo r Ecclefiaftico dos R e-
jiaílico com cenfuras, contra o reí- fiduos póde proceder com cenfuras*^
tameüceiro para dar,cu®prim ento a contta os teílámentciros , íio termo
ham Íegido deixadb a hum Mo'íleiro, cominuado para cumpicmenco dos Ic-
morrendo, o que o deixoo nò roez gados ; alada que a demanda corre, 
do Ju í^  Secular Ihe faz força em íhs Aílim  o diz Teg.(up^ u. &  Tk¿*
nao admittir declinatoria para o tal mud̂  p,i,díc,^%, ^6,
iu ixo .'com o fe julgou no juizo da Pergunta-fe fe o Ju iz  dos Refiduos 
Coro3 no anno de no reGur!o> poderá proceder contra , o que for
que intentou Anconio Nancí.de Sou- herdeir<> a béneficio'de inventario ,
Í3 , e o proceíTo eílá no Efcrivao da par^ qüe pagué, c climpra cTlégado,
Coroa. ' Refportde M.735rí nas{eguin--

16 ^-^Jtiiz dosR^efiduos pódeconhe* tes palavras. '^^rHeâsnào~[e com c sb-
cer contra - os lientos da juriidicçaô. /«r¿?í contra o herdeiro  ̂para pa^nr
A.'^V\rí\oá\iPeg,fnp,n,6'»^i^ e o traz 'hum hgado pio  ̂ alUgnndo-y'fríe he 

í ahí julga-jo^ ^ Clemente i.- iíerdmo abenefiçlo'de Invenfatio  ̂ é  
V i l ,  Part, ' M i j  w:»

zo



n o m e m i à o  h e m  d e  r â i z ,  d a  . h e r a n ç a  x  

r c g e i t a n d o l h e  e ¡ Í a  a l l e g a ç a o  ,  n a d  

t e m  l u g a r  o  r e t u r j o  p a r a  a  C o r o a  »  

n e t n  f e  ( h e  f a z  f o r ç a  ,  € o m o  { e  d e c í a -  

r o U i  n o q u e  i n t e n t o u  M a n o è l  C o r r e a  

d e  L a c e r  d a  a m a  d e  1 6 6 8 ,  E f c r i v a ô  0  

.  d i t  C o r o a ,

A s  r a z o e n s  f o b r e  c i l a  m a t e r i a  t r a *  

t a ô  o S ’ 2 ) Z ) ,  é ‘  t e x t ,  n a  L . l ^ C o d . j u r ,  

d o m i n ,  i m p ^ r r n  M a t t h i e n f . i n

4 ,  l i b . r e c ô p i L g L l ,  a n A ^

O  J u i z  d o s  R e r f i d u o s  - ,  b e  c o m p e -  

t e n t e  n o "  l e g a d o  i  q u e  f o y  i u l g a d o  n o  

í e u  j u i z o  ;  » . 7 4 1 .

1 %  O j u i z  d o s R e f i d u o s  n a o  h e  c o m 

p e t e n t e  c e n t r a  o  I c i g o  ,  q u e  n a ó  h e  

t i f t a m e n t e i r p .  V e j a - l e  T e g . f u p , n u m ,  

7 5 ' ^ .  Ç Î  D D . a d  t e x t .  m  L ,  I t e m  q u o d  

S a b i i i u s ^  '

C A P I T U L O  x x x v m .

S o b r e  A j u r i f d i c ç a è ,  q m  o  J u w  E c ~  

c l e f i a j t k o  t e m  c o n t r a  o s  a m a n c e b a ^  

4 o s ^

O
 C o n c u b i n a t o  h e  c a í o  m i x t i  í o í  

r i .  T e g ,  a d  O r d .  H b p U  t i t : ^ ^  i «  

f r s n c . g l ,  2 . n . % . O r d i n , l t b , $ . c i t ^ 2 ^ .  S í  

3 0 .  F r a g o f ^  d e  R e g i m f n , R p f p , d i / p » ^ 4 *  

6 ?  f e q .  B a r b o  f »  a d  d i  O r d S b ^ ' ^ ^  F e r n t ^  

V ? i l a ^  F o n j e c ,  C o f i a  ' Í > o m . ¡ t i p p ' l i c .

^  E  p o r  e f t a  c a u f a  p a r a  f e  c o n í j e c e r ,  

o u  v i r  n o  c o n h e c i m e n t o  d o  c r i m e  d o '  

c o n c u b i n a t o  h e  n e c e í T a r i a  a  p r e v e n 

ç a ô  d a  j u r i i d i c ç a ô ,  P e g ,  ( u p . n , ^ , B o ^  

íad, in f u a  polft» lib, 2 .  cap, 1 7 .  w . 1 6 3 ,  

€um ¡eq, C arkv, de judie, lib, i .  id. 
P e g ^ a d O r d J i b , % ^ t i t , ^ \ . % . j %  V i  e m  

P a r B a m b ü c o  n o  a n n o  d e  1 6 9 7 .  e m  

b u m a  d e v a ç a  ,  q u ç  t i r o a  o  D o q t o r  

I g n a c i o  d e  M o r a e s  S a r m e n t ó ,  f e n d o  

e m a 6  O u v i i S o r  g e r a l  d a q u e l l a  C a p i «  

l a n í a ,  e  b o j e d i g n i f l i m o  D e í e m b a r -  

g a d o r  d a  C a í a  d o  P o r t o ,  m c t t c r f e  

n e í i a  e m  c o r r e i ç a ô  a  b u m  A n t o n i o  

G o m e s  p o r  a n d a r  a m a n c e b a d o  c o m  

h u m a  A n t o n i a  M a r i a ,  e í e n d o  c a f t i -  

g a d o  »  c o n f o r m e  a  L e y ,  v i i ^ i t á n d o  

d e p o i s  o  B i f p a d o  o  D o u t o r  B a h h a í a r  

d e  F a r i a ,  h o j e  M e f t r e  c f ç o l l a  d a  S e

U D I C I A L .

d e O I i n d a ,  m c t f e r a o  a o s  f o b r e d í t o s  

■ n a  v i f i t a  ,  q u e r e n d o c s  f a z e r  a l l i g 

n a r  t e r m o s ,  v i e r a o  p e d i n d o  v í f t a ,  e  

d e c l i n g r a ó  p a r a  a  d i t a  O u v e d o r i a ,  d i t  

x e n d o ,  q u e  j á  a q u e l l a  j u r i i d i c ç a ô  S e 

c u l a r  e í l a v a  p r e v e n t a ,  e q u e  p a t a  l á  

í e  h a v i a  d e  r e m e t c e r  a  c u l p a  ;  e n a o  

l e  f a l i o u  m a i s  n o  c a f o ,  e  n o  j u i z o  d a  

O u v e d o r i a ,  f o y  E f c r i v a ó  D i o g o C a r -  

d o í o .  E  p a í T o u  e m  c a f o  i u l g a d o .

C o m o  f e  p r o c e d e r á  c o n t r a  o s a n i á «  

c e b a d o s  p e l o s  j u i t c s  É c c l e f i a f t i c o s  ?  '  

N a o  f e  p ó d e  p r o c e d e r  a  c r i m e  n o  

J u i z o ' E c c i e f i a t t i j c o  ,  í e  n a o  n o  t e r -  

■ c e i r o  l a p í o  d e p o í s  d e  t e r e m  f e i t o  p r i *  

t n e i r o ,  e  f e g u n d o  t e r m o .  - E  a  i n c e l a i  

l i g e n c i a  t i ' a z  O l i v ,  d e  f o r *  E c c l e f  p  z ,

339. 3^6 .
P o d e  o  J u i z  E c c l e f i a f t î ç o  r e c e b e r  ^  

d e n u n c i a ç a ô  d e  c o n c u b i n a t o  f ó r a  d a  

v i f i t a ,  e  n e l l a  p r o c e d e r  c o n f o r m e  a  

d i r e i t o ,  c o m o  t r a z  j u l g a d o

« . 1 7 9 .  n a s  p 4 l a v r a í f e g u i n t e s .  N a  p e 4  

t i ç a ô  d e  a g g r a v o ,  q u e  f e z  I g n e z  R ¡ -  

b e i f a  ^ e ç a n h a  P o n a ,  v i u v a  d o  D o u 

t o r  J o a a T r a v a f c o  D e l e r o b a r g a d o r  ,  

e  V i g a r i o  g e r a l  n e f t e  A r b c e b i f p a d a  

d e  L i s b o a .  A g g r a v o ,

H e  a  r a z a ó  d e  f e u  a g g r a v o ,  q e e

o  d i t o  V i g a r i o  g e r a l  d e f t a  C i d a d e  d e  

L i s b o a ,  i n f a m a n d o - a  p u b l i c a m e n t e ,  

c o n t r a  o  d i r e i t o  n a t u r a !  ,  í e m  e l i a  

f u p p l i c a n t e  p r i m e i r o  f e r  o u v i d a ’ ,  e  

p e r q u é  o  d i í o  V i g a r i o  g e r a l ,  n a o  p o -  

d e n d o  t o r n a r  d e n u n c i a ç a ô  c r i m i n a l  

d e  c o n c u b i n a t o  c o n t r a  p e í T o a  I c i g a  ,  

í e  n a o  p o r  v i f i t a ç a ô  n o s  t e r m o s  d o  

C o n c i l i o  T r i d e n t i n o ,  o  d i t o  V i g a r i o  

g c r a i  o  f e z  p e l o  c o n t r a r i o  ,  a d í í i i t i i n *  

d o  e m  í e u  j u i z ó  E c c k í i a f t i c o ,  q u e  

p e í T o a s  i n i m i g a s  j u r a í T e m  c o n t r a  e l l a ,  

a  r e í p e i t o  d e  C i a r a  G ó m e s ,  m a y  d s  

P e d r o  P a l a c i o s ,  a  q u e m  e l l a  í u p p l i 

c a n t e  a c c ü z a ,  q u e  á  t r a i ç a ô ,  e  d e  

p r o p o f í t o  I h e  m a t a f a  f e u  m a r i d o .

S e n U n ç a .

A c o r d s o  e m  R e l â ç a ô *  & c .  N a o  

d a d  P r o v i z a ó  á  C u p p l i c a n t e ,  v i í l o s  o s  '  

a u t o s ,  e  d i Î p o f î ç a ô  d a  O f d e n a ç a ô , ,  A  

3  d e  F e v c r e i r o  d e  1 6 0 6 ,  j c r o o y m o

C a -



Cabrai. D in îï delVleilo. Fernaô de /«/>.«. ibi, O Vifitaàùr nao fhz^
Magaliiaens. Funda*íe na Ord^lib  ̂2, força obrtgando no tempo da vifita a
//r.8. í£í 9. algum Secular a  fazer termé de na&

N o  crime de let^ocínío na5 póde o andar amancebado, tom&fi dejarou
Ju Í2  ií^cclefiaíViGO proceder a prizaô ttorecarfo^ ^ue ijiteutOHjoa0d0f^al^
antes da fentença por Peg.fupM^^si, le^anno de 16 6 1. E icrivaô o da Co-
aondeíeachaiülgado, no inílruineo- roa. V eja-fe, oqu e temos d ito/apr.

' to de aggravo , que tiröu Iria Jorgei ». 2.
mulher de Bartholome« Sylveira do Corao fe deve proceder cotitra mu* 8
Licenciado Antonio de Oliveira, V i-  Iher cazada, que commetteo o crí-
iita Jo r do Arccbiípado de Evora- F iz  me do concubinato ? Peg» o d iz  fuf^
aqui mençaô do crime do lenocinio; « .7 2 Ï . ibi. Sendo huma mnlhercazia^
porcjüe he parte para íc tratar do con- da culpada na vifita por amantebada^
cubinato, como explicaó os 2 )2 ) .  ̂ tendo feu marido aufente  ̂ emandan^^
te^ítM L.palam ff'de ritu nu^tiarum do-fe prendsr antes da fentença finaiy
L^x^^inprinc, á ’ ^uajtumff.ad fem implorar auxilio do brago Setíi^
L ,  Ju liam  de adulta lar , fe veyo por parte da freza corm

Pergunta»íe' m ais, fe poderá o embargos, dtzendo, que era cazada^
Ju i¿  Ecclcfuíiico proceder contra os e que fknm-o fe nao pod%a contra ella.
am ancebados, mandandölhes fazer proceder pelo dito crime pelo perigo^
termo , para que deípejem a Cidade, que corría em feu marido a poder acm
e  negarlhes os autos, para que cao cuzar;enaQjelhedtßrsHdorecorre0
poílaó embargar o tal procedimento? d  Coroé, aonde fejulgouy que fe Ibefan
R elpondo com feg . fup, ». ibi : zia força , e violencia , m  huma ,
ÿend^ algum Secular obrigado a fa^ c outra coufà^e que tinha lugar ore^
z ?r  termo deje fahir deßa Cidade % t  curfo no que inttntou M aria Gomes,
frezo  para eße e§eito^ p r  andar <ï»»ôî/î 1667. EicrivaÔ o da Coroa, 
ùmancffbadù f fendo c a z a d o efen^o  E  ncfla materia poffo aqui adveri
ter defobrigado da ^ a r-efm a , fendo tir com as experiencias, que nas vi«;
por tffo excommungado t pedindo v if-  fitas, e denunciaçoens, e fora délias,
ta  ̂ âneg'anàolhà fiJu iz E c s le fia ft i-  para, com mulheres cazadas fe devo
co Ihe nAo fa z  firça ^  nem tem lugar ter muta caatella r e prudencia ; por»
ú rejurfo para a Coroa, AÌÌìm  foy que nefle Arcebiipado no anno de 
declarado tìo Ju izo  da Coroa , anao dando-fe humà dentlDciaçaô
de i6y8 , E icrivaó o d a  Coroa- contra certa roulher cazada, eiìan-»,

E m  primciro lugar lòbre o con- do íeu marido fóra da te rra , a veyo
cubinato fe veia a ^  M i- m atsr. E  na liba da Madeira metten-
rand, tit» de Sacram, Confeff, Bonac, do-fc em huma vifita'a outra muibec
tom, j,tra ila  de Matrim» q,pun, 14 . cazada , no anno de 1Ö 9 1, fendo eli
Sylv,verb,concubinatus.Toleì»lik\. Ju iz  CoraraìiTario naquelle B ifpada -
cap, 14 , Abreu üb, 10 , cap, %o.feñ^^• me cuílou muico a atabafar cüecafo,
%, %y,*DD,4dConc,Ty ident, feff,%á ,̂ com o m arido, e fingir que era ou- 
de reform,€ap.^^Ord,lib.$.tit^xy,ftbi t ra , q«e fora por e rro ; e ie  aquie-
Barbof.Gámm.dec,í-i6, Sobre 3 con- tou eííe negocio. E  cm Parnambuco
fiiTaô na Q aareím a.ií^r^« cap. io.fe6i. no anno de 1Ö 97, mettendo*fc na vi-
X. §. l ö . ä ? /i^.8. Vá/».i4./lí¿'/.4,»,6z8. fita huma negra cazada, Ihe deu o

Perguoca*íe mais, IÒ o Juiz E ccie- m aridofette tacadas, detxandoa^por
fiaftico poderá obrigar a hum ^Secu- raorta : efcrevo ciia advertencia peio 
lar a fazer term o, fendo comprehen- qae vi , e experim entey, que bem
dido no concubinato ?, Kefpondo , . le iabe a grands cauteila , cora que
com o q u e  traz jölgado o n o lT o fí^ , os M iniílros obraó ho)e n cik  mate*
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ria E  com grantle prudencia , e caá* láo em fi : ìnas ilm ; porqòe fendo
Iella ferievem  haver tambem com as conira o ^ acerd o ïe jem p re  iaó oìite-
Hìulheres, que etìaò cm caia de ieus ria grave. Ita Soar.proxm è cit, son-
püys com*o titulo de donxeìias, naò de cHe, e outros declaraò de quantos
fendo facéis em admittir denuncia- modos he o referido pscçâdo venial,
ço:?ns coatra êlbs peio p erigo , em ou mortal, 
eue edaô'com  eiies,

Porè-n ifto naô deve ter lugar i C A P I T U L O X L ,  
quando fc fabâ de fciencia.certa-, que * 
os maridos, e pays faô eoníentidores ^uajidojerâ o Sacrilegio peccado t 
(  o que Deos naô per mita , ) porque ca¡o rejervaäo» 
neíts C a i o  íe deve ufar com eÜas, c o 
mo com os demais ;  e cañigar aos' Sacrilegio he caío refervado , 
taes nferidos, e pays com  todo o ri  ̂ principaímente, quando fe 'co . t 
gor, co 1Î10 tambem vi praticar. inette ferindo a algum C lc»igo , oa  '

R e lig io ío , que goza do privilegio do
C A P I T U L O  X K X I X ,  Canon ; ou lar.çaadolhe s e pontio«

I h e  m a o s  v i o l e n t a s  :  a í í i m . o  E Í i i r -  .
~^¡e qualidade dé peccado^tja o Sa« m a ó  c o m m u n i t e r  T>^.eotsxr,Ka c^p» ■

cnkgÍQi fiquis fuaäanfe\ &  claujuh BuÚee
Ca«£» -

I Sacrilegio de fuá natureza, he Mas quando o Sacrilegio coBtém %
peccado mortaí : c he tambem fomente peccado veniáí, entaô naö

grave, feam ateria ofor timbciD. Ita ha refervado i como explica com
Theolag, apud Vulent. %*x. di'p, muiios Soar, ds Reítg» 

G.qA^p.2^Soar.tom.áe Relig,
i.Leff^dejuß^ lib,z>.cap.^^» Donde fe in fere , que quem of--

20« Bonac,di^ps^inpr'm.^ecahg, fende a aïgumâ pcíToa ticclefuílica le**
.« .19  Porquanto vcmente, ou commeítc furto de pou-

I o Sacrilegio he oppoüo á  virtude de cá quantldadc em lugar ísg rsd o ; e
grande exceilencia , qual he a Rdi^ toda a -coafa, que *ís faz fem¿dibe<í
gia5. raçao', naö he péócsdó ïTibrtaï, nem
latK infumm^ verbo Satrilegtum, o Á 5 tambem as palavras torpes ditas

O Sacrilegio em qualquer maretía rm íg re ia , e c ít i nenhumi das referi-
por Íeviííima * que fe ja , contendo das couías fao caío reí^rváda , como
defprezo formal,de ccuia fagrada, hë diz Bonac,-ds legib, difp. 3* ó p'̂ *̂
peccado m ortal."'Poréíñ íe.odcípre» mic.án,^,
2A for.úiaterial'^ ferá fomente pec> Ncnhum Sscrilegio da primeira 4
dado v s n í j l , v .g .  íe íe ferirà hum e;ípecié, da-f^si fa lleyhoC ap.x.n .i.-
Gíerigo levemente , ou fe fe furtar ( excepto o ferimento de pefïoa Ec**

“ da ígrtja .huma cóuía tenue , e Utrti- ciefiaÜîca ) he caío reíervsdo
cada, Aífim o dizem os DoqtoresnV var» c a p - addìi ,  ad Man vap^ij,
tadosfor S^ar. tom» i .  de {Relíg, lib, a¡i, lí 'p . aonde íe  pödem ver as íuas
3.ÍÍ-.7. ».X, '  fazoefïç,

, N aö  íc d i', nem fe adtjiitte pecca- Tam bem  íe in fere , que aquslle ^
do J e  ve sm-ufurpar a juriidicçaô Ec- q u e  quebranta-o vo.o í i m p l e s  de caí-
ciefiaftica , nem e m ^ o r , cu  impor tidade, ou o íolemne d a  pobreza,cu
tributo ao C lérigo : nem em o tirar offende os bens da Igreja,n<í5 e n c c r r c
do íeu juizo I tra¿endo-o a outro pa- em cafo reíervado  ̂ c o m o  d i z  com 
ra nelle íer ¡uígadp :■ c naá he porque . muitos Navav» f^p- cap, x8. h  addit%
fe attenda àqnelks caíos, pelo que Ms¿nx'ap%^7^an,^y^•^cn¿c^t^6à^

' ‘ ' ver
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ver o que d is ncua niaieria. ci'ïados. Q'oauto o tempo» pa*a

5 O  Sacrilegio da iegunû'a eipecïe , Îe chamar dilatado, e para que neile î t  
que he quando couias ùgradas iaô fcja permittidoaoscaiadas U r copula 
ofieodidaSi he caío refervado, co- na Igreja í íe póde ver /ß/ -̂n-12.. 
mo diz o meímo Nàvar.Filiîucdom. F^gunä.tTti^deprecepto E c t k fJó t  4* 
z ./ r . 7« ds arcunflant, aggravam.re* n Lefí* lih.^^cap, i "^Áub ix ,
felat.iZ, E  tambem traía da biasfe- cn.^(iiSozr /».í. ^.83. <írí,3,i^///’. Br.

 ̂ mia. <i *̂%,tertio vioiatur. Leäefm, m
dt Tarada Bonac, de legtbMfp.;^^ pun, fum^tom, i, de Emhax. cap, 28, ‘Dtan,
S.an,i, * JUp.refoLiG,

Qaando a blasfemia he hereticaljOU O meímo fe devs dizer daquelÍe , 15  
nao , c íe par iílo  he caío reíervado ? que f e r e o u  mata na igre ja , expU- 
íe veía Sanch* cap.^x, o .n .e  36. ca Bonac. ás iegtk di/p,^,q.6.pun*mé 
L a z ir ,  in cojnpeñd, N avarr. verbo § .15 '.
bksßm ia, Azor,p^i, lïb,g»cap.z%.q. H e cafo reíervñdo fartar huma 14, 
^.Covarr,pra6í^p»i,% »T,n^iuverf, Couía fagrada na igrcÍa, aínda que 
crimen, autsm Bo»ac, fiip.pun.un,Zé eíla nao eíleia (agrada, nem aquel- 
cum feqq* la couía eílí:ia na guarda da ígre-

g E  quando íerá venial a blasfemia i ja. Ira D 7J .  in cap. qutfqms
ieve\^ Bonete, fup, pun. n» i,SoaY, 'inventus ly. q, N avú r,c  ’p.6. y  
äff Relig, tr.iJió¡,z,cap.6Jssi,^,i.^’>i9 lem* tcni.i,difp,6,q,i$, p,U tS qA .tS  
Valent. %x, q. \ %4 ifp%\,art.x.k ß Atb, tsm.^.difp^f-qAitp.i^coLj v e r 4 S*

que ut% VafqAriQpufc. cap,^»§. i. daú. 
ÿ D e tú d o o m a is , que pertence ás Soar,äeRelig,tom .\Aib.7^

blasfemias; e em quacs dellas fe dá .rtf/.5'.^-,7.¿ü’/ .  
caío reíervado, ounaó? espîicaô Æû- mnich. de pmmi difp,y. duú.j^.n, 2 1, 
me* iups /’.í.0 .3 . Soar, an.Í, HévrsgMb.z,<ap.6„atíAt^, alias $.F^^
Sanch fip,n,%^,A^o^.pa,lib.ii»€äP,- gund. depréeceptjihi^. cap*^^an.^.^^ 

Rodrigues snfamfnapa^cap.3^, tul^, aonde tambem d iz , e feg u e , 
'Navarr^c¿¿p^i%.nS-^ ^^»Claud.Reg, que oaó hs Sacrilegio fazer furto na 
lib.ó^cap.i^.an.ité^ Corduk lib.x. q, Ígreia« quando naô he de coufâ ü -  
\n,m \s*Soar» k b ,x .ca p ,^ .n A ..^ ie  grada, ou quando naô hs iagrada a 
legih,tom,i^câp.6^anA'\.Sancb. ßp.n. coufa , que fe furta , e para inteüi-
9, ¿ .iî3  de blasfgfn,qAi*n^^%. Medin^ . gcncia dô  caío fe 've iaô  os D D ,& 9  
in fum. lib ,i. cap, ij^Moaac, ubi fupr, text. m cap, quifqtus Raphaël de U  
pUHA.an,%%  ̂ Torre inx.uq,^^, tQ m M ri.x,ài\p.j,

Quando haja re Îerv^ a5 na icrcei* K ehekp.uhk^^. capA» ». i î .  I^artfh 
lOra efpecie de Sacrileg io , que he a de i^mmit* Eccle/,câp.Ufmm,27,ad 

eiïuzaô do iemsn humano? íe póde Bulhm  Gregor. X IV ,  
ver Navar, cap.%%. in addit. ad Man, Etiam vid, Menoch, de arbÌtr, l'ibt 
€Qp.%%.an.%s(), Sùnch.dematrìm.mm, 2,cenf,4.caf,^$^.7Uì^> LedefmAnfum, 
^,lib.(),difpA$,n,ii, ¿tdilp.^ ,nS Bo- tr, dep^nit, eap, 19 . Zsrol.ìnprax»  
nac, de matrim q.^tpm.nlt.n.'], ^  ds p£ntt. cap. i i .  Soar, tom i .  deRcHg» 
kgÀ4p.%»p'-tu*un'%\‘y,qSfDìanìtn tr, lib.^,cap^.j,an,^^, T)ian.ÌH tr^d:cir» 
deúnmiQ, aggrav»re(ol,x6, cunfi, aggrav, refoL-hj,

E  quaodo a çfFuzaô. do fernen ícia Sacrilegio he fqrtar as cöüfas fa^t^  
^*cafo refervado entre oscaiad«s! Se gradas; v. g, as reliquias, aínda que 

relponde^ que nao he Sacrilegio en- feja por devoçao. A ífim  o dix Gr^//; 
tre os cazados ter copula na Igreja , ' i .  dee. Uh. cap» 48. Bonaç. ja^ff etu 
quando nella aííiíiem  por muito tem* J s s r .p . i  Hb.6,cap.i7,q,6,_ 
p o ; como já  dilTemos, com os D D . E  íe fefurtsrem as couías, q u ^ ^

rem



cío P a ro c o , que havcmos de di- Ricc^ÿ, s « 79 1, E¿r/fí. c<p.
Bonac.depnm»pY¿e-‘ ' 6, ?/,2o8, 10 9 . D/iy.27i(?»2, 2.x, ^.7x,

¿■¿■/ïr. Decalogo difp» 3, 6.pan, unie, art. 2 .0  3, lye-sr-íoía^í, í'Íé’ Rehg.tr,%,
de, 1 3 ,  oppojîto, aonde affir« ltb,'i»capAi*n, 4. Vâknt^îom,

18  nia, que nâô he lacrilegio ; com m - 6 e x^Bonac.fup. § 6. s , i .
do hc Sacrilegio furtar as offertas, § .z ,« ,îo , p^%Âs immumt^re*
que îe fazem á Igreja ; porque a dia (oÌ. 37* Dedan, cap.-h .̂n.x^  ̂ Am bref
pertcnccm , ainda que eÛejaô em dd- cap̂  io . rtAl-Cìraff, i^^J:k%*cùp. 48.
der do Paroco# como diz o meimo n,y»SylveJfr.virboimmumtas qujgfl.^.
Bon,acm Cov¿ir.var,um,'L,cap.xo.n.-^,\%M ipt

E  que direm os, quando aìguem Viílahb.míumnKtQm.i.^'trat^% dtff.
*9 entrar na Ìgreja com animo de furtar, jr, c.3. hagund^ p.%. lib. 4, çap%̂ . *»,63*

nìatar ,& c . A  iño relponde, que hs Bùnac.delsgiktom.xMjp^-^ q^eÌLq.y^
Sacrilegio : mas que naò he calo re- pu n .i% . 6^nA oM  ‘ì.n .s.m rj^tenin
fervado. Axor.p.iJib.^.cap.zjt.q^y, CoUigìtur.,^ verf. ex quo par et* fé
Valent, tom.^.àifp^6^q.\S.Bonac. loco tom^i^inEull^Canad\fp.\^q,i.f‘tin.\^.
cifaì.anA^. ¿23.19.0? ao.

yVquaiìe que quebra as portas, e E i e  o ju iz  prender ao tal c ie lin -iç
ianeUas da Igre ja , ou asqueitra ; ou quante fora da ìgreja ? ve ja-ie/¿tn » ,
furta nos lugares íagrados, fica ex* deQ nrcer,q,2Ì.n. 69. Covarr. Itb.z^
commnngado ipfo fa fto , e he cafo varicap zo»*i.i6. Ambrof. cap. 1 0 .n.
reíervado. Bonac, de le g tb ,W f,i.q , io^BonaF,a%lp,\.^.y pun (ì.nAo^vsrf,
6, fm^unic, n. 10 . Çë os 2 )2 ). ao text. Non committitur. Fa^und.depracep,
no cap, conquept (entent, excommunie, ^Ecclef.l i b . n.$%. G raf pAM^%
E  G^epois de declarada a tal excom - var,cap,i%,n.y, 
ïBunhaô lie- reícrvada ao. Pontifice,  E  íe o delinquente íeofTerecer vo- j j
cpiììo pelo dito Cap. cùnquejii fe de- luntariamentc , para que o Ju iz  o
ciara. Azor»pA»cap.'hy.lib. .̂ q.iz^ prenda? O u feeÜe o prender com
Graff,p,%Jib,x.€apA^.n.ix*SayY,lib» engano, .ecarinho? Navarr,cap,\s,
^,cap.%6%n^%,R€gin,hh.x<),an,6o,Soar, nAi.Soar,toniA^ de Rehg. ìY,x, lib.in

5. difp,%z<.fe£f, 3. §. àeincendìo capAi» an.z>Disn.iYat,de immusitp.
vero y ^  feq. Bonac, [up,3tfpt^*q>6. \.refoL%6,
f m ,  ùnicm M. ! i .  e mcihor o declara E  que direm os, quando o ju iz  ti 35
Bonac. idem fhi%. &  Azor.q.i^^ rar , òu coitar as armas aos que cÜaô

Quando h e , ou ferà caioreierva- dentro da ìgreja , e Ìaò delinquen*
do oaô guardar a immunidade da tes, ou criiïiinoios? Fagund.
ìgreja ? Soar. de ReUg. tm , i .  tr. t . Jupx,prætep.Ectl,lih.àf,cap,^ Co*
lik^,cap.i,an» 6, Bonac,fup. q.y. 4ifp, varr.vir.i.sapAo,'fiA  7* Dian. trat.de
I .  § . 2 .  D ian. ds immunità Eccl* n foL circnnjì, aggrav,n¡oL'i^M p¿r íot.tr.
14 , aonde cita a muitos 2 ) 2 )  in de immunït.

. p ,u re(o h .i,^ re fo l,i^ ,en a ^ f.re fo ln  b a  refervaçao c c n ir a p ju iz ,  qúc^-ó
lira ao delinquente por força , e  vio*

paspsiToas, que nao tem îmmu- lencia d aIgreja traiaÔ/f#̂ íí̂ Kí?/;fí3/>.í5
nidade trata a Ord. rib^x.ti^^^.Far 'tn, an, y. Valent, diB.  ̂fA$*punc,
de ïmmunif, Ecclef, cep,-^,n,i^^.i4S* 1 .2 ,, Soar, de Relig.tomA'^^*'^*l^b.‘i ,
fS Bonne* fup»di¡p^-:^,q.i6.Fere» cap*^%-n^ .̂
gr. deimmunit^cap, y ,n. i^^Fagund, Doàiacriîegîo , e refervaçaô con»
depré£ep.EccLlib.ôf,îap.%*n ¿i$^ian. tra 05 violadores da immunidade da
p.\. tr, de immusir, rfJoK Ó5 4* Ta-  Igréja trata otcxt. no cap. fiquis fua»
normit» ad text, iii cap, inter <lt(i de dente 1 7. ^.4. ^  2 )D . aû d, text. Na-
immunis, Ecclef. Fireg^ cap, 6, î îs .z j. var* çap^'tj,an^yy. CÍ D'D, aâtext. i%
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cúf * Nuper ms igitur de fenteHt, 
excommun, Soar, díf'p,zz.fe¿Í,uRegin, 

intradì de cenjur  ̂
aonde íe^óde 

ver o m uuo, que diz na materia.

C A P I T U L O  X L I .

•Darefervâçaê do Satrtlegto privati^
 ̂vamente ¡obre os cajos do Captu~

lo ¡iquis fuadente

j  T  T  E  certo em direito ,  que he es- 
X  1  comfRUnhaó j e cafo reíervado 
por maos violtíntas no C lérigo: ain
da que o C lérigo , ou pelTóa E ccie- 
íiaílic-fl feja v iv a , ou morsa. Aílim  o 
dizem  Ftllius. ¿« cap, à nobis z. an, 
4« áe ¡ent, excommún, DT). ^  text.in 
cap. nuper*^, ms igitur ,e o d , Ht. N 'í • 
var^ cap. %y. n.yj,Soar,dt/p,%i..f€Ct.im 
Bonac, trMeeenf, difp,%.q~^,punA, 

Tam bem  he cafo refervado, ecx- 
 ̂ communhab para aquelles, que por 

zom barla, com o d io , e indighsçâo 
poem as mSos violentas nas peíToas 
E cc lefia ílicas, excedendo o modo,' 
como dizem os D D . no cap. i,defen~ 
tent, excommm, Bonac, fup, pun,^, an, 

E  o mefmo fe dirá , do que íe d é
fende do Clerigo-ióm aquelia mode- 

 ̂ raçâo in culpatæ tuteiæ.
 ̂ , E  fobre ¡{io vi julgar o caío íeguín- 

te. E m  Parnam buconoannode 1690,
vi accuzar diante das Juftiças Eucle- 
fiafticas pelo feu Prom otor a hum 
Franciíco Antunes carpinteiro } por
que tendo eíierazoens com hnm Ke- 
ligiofo , o tal Religioío fez acçoens 
para ¡he dar , o qus na5 teve eîïeito, 
e retirando-fe o difo R e lig io ía : 3a 
porta do dito Franciíco A ntunes, e 
vindo pela rúa abaixo, ífthio o diío 
FranciícoAutunes,e atkandalhe com 
hum marteÜo o ferio em hum coto -' 
ve llo , fazendolhe íangue, e fe Ihe re- 
íervou a ab io lv içaô , e fo yco n d cm * 
fiado em pena pecuniaria por exce
der o m od o , e vir 5]e propofEtOi e 
Caío penfado atirar com o manelio 
ao R e lig io ío , indo fe efle iá rcco- 
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I h e n d o .  F o y  í i k r i v a ó ,  A n t o n i o  A l 
v a r e s  F r a z i n s ,  ■

Que diremos daqus'üe, que matous 
ou terio ao C lérigo , que atho*u jun
to coíb am ulher, irriga, cu may da 
outrem ? V ep o -íe  na materia os D D , 
f  o text, no cap, fi v<ro de¡efn> ex(om, 
AUtw. dejtiU, difp.y. «,5.
N avarr, cap, 27. 84,’ ^^ ce c x Coítí- "■ 
municat, T apa rejervat, an.x^FtUmc» 
tT.

E f e  o  q u e  f e r i r  o  C l é r i g o  o  i g n o r a r  ^  
c o m  i g n o r a n c i a  i n v e n c i v e ! , í e g u i r l c h ' í  
o q  á\zBcftG€,ítip,íít.Ci7p.^6,pMr..î ,u.z, 

O q u e  f e ; h a  d e  d i^er -^do C í e r i g o  ,  
q u e í e f t r e  a  f i  p o r  o d i o ,  cu  m a l í -  í  
c í a  ? v e j a * í e  Navar, ¡upj, n, 3.7,
Íib¡-i, cap. n. to . /íví/„ 2. 
dsfp.'^,dué/, ji\  Soar, U-ìn̂  c, cifp. lx .  
/eit* I .  n .i^ .R eg iíi^  ¿ib* i ,

T)T),ad texT, íh  cap,contivgit d-: ¡tnt, 
excorKmun.Bonac^ íñ-írde^'e-(Hrjfjp,
% q*^.pun.i n,\, Feliiuc.'tr,ii^, caf,
I .  Cactüt\v€r(/o excommu’̂
nÍcatWi. '

O  C l é r i g o - ,  q n e  t o t a l m e n t e  f e  f e -  
r e  p o r  o d i o  , ‘ e  m a l i c i a  a  íl r r i e f n i o ,  
í a b e n d o  q u e  o  ,  Í i : c o r r e  e m  a p e *  
n a  d o  d i t o  C s p i  ¡íquis :  p e r q u é  e í i e  
f e  p ó d e  c h a m a r  p e r c u r f c r  9 o u  f e f i -  
d o r  d o  C l é r i g o  5 p o : é m  í R o - f e  r s 5  

p o d e r i  d Í 2 ; é r , q u a n d o  o C l t - í i g o  h a  
f u r i o f o ,  p o r q p e  e t ó o  n a o  í a b e o  q u e  
f a z *  -, ‘

E k  o psy i:a^gr~^%0 ÍÉIho Cíe* ¿5 
rigo, por modo ríe enfino , e corre- 
c^aò-naò deve cxcedéro mode* Veja- 
f r ,  Syí*ve/lr, verbo fsccQffimutíícatw 6t, 
a»y 6, Fa^úeñ^Vi'ibo ê ^C'̂ j'̂ î .unhñtio 
Y» », 6. c a f , t ,  ''Náv.nr. (up̂  f/. 82* ÍÍ0̂  
gin. fup, ií*. 30ifc Bvxterjup, q,
•verf, Hinc Cclíi^:¿ii7\, fííli^c/fu^'¡q.
-I ■ ®i 9» Kt'ifX i iSy<sY, fúp. an*
Dian.f^^-t9¡ '̂ircf&L-í,

'A o q u é fica 4 itó ao Cap. Íí j >.íÍs fs 
deve tambem direr cfyQcV \̂ií\ct:-te , 7 
que em co Jo s  os cafos, em gi.!c? fe 
nao dá peccado m orío!, nao h  ̂ c.Tta 
refervado í^ ^ ^ c p e  íófTiíx.Tc o he, q- 
peccsdòVd'OTìjae fcre ío  C.Uiign.- 

c d  text, hi caps
■ '. ♦  N>- ‘ »
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ibi BoHaCr> q. 4* 4 - S&yultb.. 5. 

€Vp, 27« an, a. A vtL  dub, ix .  Angel,' 
e^tornmttmcatìì k .i^ . Moli.n,di]p.^$9 
an. I . de excommutikau 

fe rv , an.z. Regin. hb.uan^ti^Jìonac, 
» .  I .  Fiiiiuc,. tr  ̂ 1 5 .  cap,i,q,6, ,

g E  que diremos daquelie, que man- 
dou fe r ir , ou matar ao C lé r ig o , ou 
deu para iiTo o íeu cbnientimento , 
o  que ha neíía materia fe póde ver 
nos T>T>, e no text^ no de

. Jentent. excom, Navar.cafi,%y. n,%u 
pyonac* fupjràEi, Sayr.ìih,
^̂ cap.z6m iSff.iz. Soar. fup. n . i j .  A viK  
dub/ì. Motin. tom» 4. 
vefir., verbo ixtoinmanicatio 7« ». 24. 
hìU ìuc'jr. \ ̂ ,cap.\^q.y. ConinchMÌp,

ì^»d’ib» ,̂ ¿í?í»iy• •«•

C  A  P I T U L O  X L I L  

Sobre a àblolvigao do Sacrilegio.

E  coufa certa em direito, que 
o P relado , ou oíuperior refer-

vad o , ou deputado, póde abfoìver 
dos cafos re iervsd o s, aiFini corno o 
pó ìe  fazer o Summo Poaìifice. Bo* 
nac. deSacram, di/p.^:^,J punB, 5'.§.

Donde ìe ìnfere, qua squeHe, que
* tem p o d er, ou ordinario , ou dele* 

gado para abíolver peccados, que 
Iao dos cafos r e fe r id o s , le póüe di- 
zer , que dìrctìé os ablolve, porque 
tem para ÍÍÍo iurifdicçaôî mas aqueU 
le que a nao tetn, d irem os, que ab- 
falve in d ifÉ ¿ié , ou per Eccidens os 
sbiolve ,vid.C(?«¿’.7V#í/StjA ^ A ep ë*  
nit>cap,7t,

2 Coníia primó., que póde-íer abfo- 
lüto dos refervatios , aífirn aquelle , 
quéreíervou , com o fjp erior , como 
aquelie, que rccebeo o poder dele- 
-gado, para relervar. Explica Soar^

dken*
áum : &  TyD, âà text. in Sacròf̂ Con~ 

jiLTríd^íéff.%¿^.cáp.^^ de reformat.
Conila íecun dó, que fóra do ar- 

^  tigo da morte 5 naô póde o fubdíto

U D I C I A L ;
tíireéle sbíoiver des reíervados 3 íe o 
penuente p u d e -, icæ  grave damno , 
conícírsi'fe com oíuperítsr, oüaícan- 
çar deíle a fáculciade psra íer Cibfoíu- 
to : como cire.y infra no ». 10.

Sobre o que tica dito íe deve coter, 
que fazendo o í^bdito de hum Biìoa* 
do caminho peloBiípado.cu itíriídic- 
ÇSO dé outro Bilpoi pode íer Ebfoìvì^ 
do dos peccados reíervados ao feuBií- 
po 5 pelos ConfeíTores ordinarios da*- 
qiïeMe Biípado: mas nao dcscsfos re« 
krvados ao Bifpo daqueiia D iccczi 
por onde paila. Gom o êxpîicaô Soar, 
depam t^dífp. í .  ^  h.6.
Bejumb, m tí:edul.lib^UY>^ capS^ áub, 
^.n.y.Dtan / » .i .ín s ;. re fol $6: ■

Note íe mais , .fijue o Arcebiípo  ̂
-nñó póde abfoïvcr dos reiervsdos ao 
íubdito co  .Biáií> íüfirag5neo f poc 
quanto o Arcebiípo líso  hefupetiot 
do Biípo íe nao na vifita do íeu A rcc “ 
bifpádo,ou per via ds appellaçaô. Aí- 
fím oañiroiáb QS^^yj.e eText mcap, ■ 
a//, de cencib, &  ex a B J i i .6 .^ :e x t ^  
caP^venerahilMus defsnt. excdmmi* 
€âî,liô.6^Hènr£^Jik6.capa»^^^ Sccr. 
dep£n,áijPmi^o*feÜ. ihfP»
^>S.(eUAJíAá^^Santh, m fumtna tih.%̂  
cap^^íi. n 6 .iáviL  ¡\%.€ap.f.difpA.^>
10 . 'Fellhc,cap»^.^^Bon.traUde~Sa~ 
craf^. diíp* & irat^de
cej2(^ir,difp,\. q^l*pun,z,f¡,^.& 7. ‘

Daqui fe tira a primeira coficlüfaó,’ 7 
é h e ,  <|ue o Biípo póde remette*- o 
penitente ao feu iu bd ito , para que o 
íbfolva dos caíos reíervados. E íh  
conclüfaó provaô; ViBor. fnfumrn.n, 
104 , S&ar,toín.^,difpn 2., fe c i. i ,§ ,D f  
€0 ergo. Syivefir, verbo confcffio i .q .

A  conclufaó íegunda h e , que o g 
Prelado abíoivendo ítímente Sacra- 
mentaltñeote dos reíervados , íem 
cecelFidadeeípecial » ainda queíeta 
contra o direito D iv in o , vale a abíol- 
viçaô , e íkn d o  o penitente em bòa 
fé y tendo os mais requiíitos neceíTa* 
rios para a confinaó, Bm ac.tt.áeSá*  
cram. dtfp.^. q.y^pun» $ «.1*2- ?• 
Soar, t3?^,^.difp-^t, ff*

$H'nd9
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cu^do, Sylv<ííir  ̂verèô fùh’fijjor  ‘3.^.9. Note kcuîîdo  » que o penitente mt

£’4/^.53.?/.ï4, ta! caio . DaÔ he obrigauo a tomar i ç
ri^  libn^.cùpi 1 4 . ^  15-. iîî?. 4, £^zo, BüUa>: para íer abioKo .dos reÎetva* 
Règin, lîb, b. n. nj, Çoninclu tom. a . dos 5 porc -̂üe tem p o t -dìreito-igual 
dîlp» 8. diib  ̂I  î .  I defænïr, privilegio ao da Bailí>i A  intcliigtn-
cap, a6.f;,7. Soîo in 4,dilp^^.q*i,arf, cia le ppde r.ver péi.cS.Doiitore^cita- 
5-, .. Ó0S.: & pe/'Laur. de CafVûé. m

9 Da obrigaçaô do penitente na con- ^pmrnÀeféicult.eiiigiCCitfig Nffgusr^ 
íiíT¿ó dos peccados r e fe r id o s , trata Fr^gof. A h 'fu  de 
CofiÌ7ic-ì:>.fìipra.duL%^.n.ZJ^àl^^q.,^x» Nota ten io , que o rrotibundo-, 
ay'St-^.diihao.K,^- Zeroi.m prax* fe~ que fe começoia a Èotift îTâr a huâi 
nit. cap, q. \ 5, Navar»- de pienip  ̂ ConieÎTor i que naô era proprio , sin«.

çap̂  confiderH %,€au$us. Cme^ da que reíTe tecn.po chegue c pró- 
tan, verbo €osffij¡or coneluf, Henriq^ p'rio » n^ó he obrigs-dó- a conftiiarfe . 
/í^.5, ÍÍ3/ .4 .««.4, fÆ/ï.i2. ó.¿í* '0 e lle , ainda que ÍG-fíe,. oü cílivtííe 
cap» SMeginJih.^ n,()o,Homob, -abíoluto Inyalidaíriente por fa lu  de
p. i*tf,SoCap.^*q.2^^ LedefmJnfufís» diipoiiçaô j porque como sdqiiiíso 
deSacf'am.piSnit, cap, % * c o u c l jus co_m p'prin 'ciro Co,rfcíí--i , f fìe 

depítmt.reíóhyj^^- l ^ f ó d e  lançsr a ahíolvi^áó'. - o  o 
Sobre o que fica dito , pergunsaré- cffiem os Dcvtores citado- j Btja  

mos. Se no artigo da morte póde p. ■ ,̂<af%^LediJm>\f* 6 .Jt  f  u, 
qualquetSacerdote abíolver dospec- x .é í « / .  203.íe/.z. La^eice*
cados reiervados ? Reípondem  aífir,* ra du4a. p. i ,
inativé o Iagrado Qom.Trident, ¡e B , refo L fi^ v- 7z» , ■ ,
14 . f£7̂%- •j.úepanit» nas palavras íe* Perguitiafçir os. tertio. Se  fò d e  o î ^  
giíinies.. Utnulla JÍtreferva$Í0 inar^ B líp o  abíolVer d csc fcc id o f itíeiva* 
ticuh mortis o teyít* in cap^feltcis dos so Pontifie«? A.iUo reípoidc o 
de psn^ Ítb.6, cap. Pajioralss de oj¡íCt CortC» Jtidént. fejf. 24. cap. 6, ck r<?- 
crdín €apnCupient€sdepanit,€apJn* form, nas palavras íeguintes. Lneat 
t¿-r eun&as §,duos deprivileg, ■ Efijcopis m iríeguhrttatibtn imni^

. Tambem perguotavem cs, -íe po- bus , Çp jufpenfontbus , €x deltüo gĉ  
derá bum fimples Sacerdoft abíolver, cultí^provenienúbns .^excepta ea^qua 
eíhndo preíente 'o  proprio Paroco or 'nur ex homicidio voluntario  ̂ f3  
do penitente. E íla  quelíao fe deÍen ' excephs a lik  de du^is adfirum con  ̂
de problsmatícamente por hufna , e tentwjum difpenfare , ^  in qmbi s 
outra parse s e ie  devem let Henriq, cmque cafihus occftltts, etiam Stài 
S à  yVegâ^Leâejma^fê Sanch,inT>s<- Apojiolica refervatts , delinquentes 
tàkgo iib, i»cap, i^,an,6,T>ìaf!,p.^, quos cmque Jibi fubditos in i^xGcefi 
i/ , jif}re^ù* 16 1, MoliUé dejnft, tow. 4. fn a , per fe ipfojt aut vicarium aà id 
difp, 6}, Vàfq. àe pm tt, ^,93. í3r^ r . (pfcialiterdepu^atuminforoconfcun- 
dtib, 4 , » . i 3 ,  IdemSanch, tr. 7. Soar, gratis ah(olvere , impòfièa pæn^ 
áífp. i 6 .  / í?^ ,4 . ^ç4* Lago d'i¡p̂  18 .  an, tentia falutari. Idem ^  in h t  refis 
24 , crimite in eo d. foro confcientiæ eis

N o ia , que o m oribundo, aiada tan'um ^mn eorum vicartis p î per* 
que íeja fácil o.recurfo ao iop erior, mijfum. Text Jficap.m iror, cap,coft-> 
naô he obrigado a msndalîo chamar tumaces 5-0.
por modo algum com perigo certo A té agora tratacro^ da abfolyicao 
da ina lalvaçao, ainda qua tenha pec- dos reiervados dìreéta ; agora traía*

' cados pubhcos. Talud, in 4, dtft, ao . remos da indirc6h. K psra iílo per^ 
q. i.a rt , 2, conci. eo s Douteres já gúma-íe prime), le em hum caiogra- 
citaiìos. ve de neceifîdade, daqual póde naf-

V l ì .  Part. N ,ij cer



ccr icândalo ì ou infamia , poderá çaô dos peccados refervaáos deve fer
hum penitente * qae tem^peccado re- caíligada , quando nella le ufa de fa*
ierva'Jo íer abfoluto pelo Sacerdote culdade doloía, c com malicia, Ve-
inf¿rior, ou fubdico , íe fe naó puder ia*ÍQ a extravaganie. Si Dominici
dar parte ao íuperior ? A parte ne* Gregis i .  áe pame, CÍ remigiori: cap x
gativa íeguetn difp, i8 . art  ̂ (§ in Bulla ilana talao
a.ÿ', 8,©«r4c£¿, IÇ. Mascom dif- ».i6,
l i û c ç a ô  nefta parce fallao Ledejm,z, D a  a b iolvîçaô  h u m a v e z  na v i d a ,  e  ^

SotitQ dijp. 1%, outra na morte, UMoTrúlent. Itb.
q.%,an,$, i ,  cap,2,dub,i9^Pau/,tr,%s.p.4*

Pela parte affirmativa eftao Bellan, «.8. E  quando fe devem cntentíer as
panit, difp9%A(éÍf»i^»anAo¿^mHenriq, partículas. Sem$l invita^  ^  Semel
iiht6^cap,is*n^i, Bt Regtn, lib.^.cap, mmorterotTp\\csLÒTaLfup «.8.7 ?«/-

j -  6. «,85'. Soar, d ifp .iU  an,%, K lení,Juf^ n Cordub^q gó/.i.
dao a razao ; porque entaó no Sacar- Salaz, de leg, dtfp, 16. jett, í o . ». 43,
doteda-le juritdicçaô para abfolvcr , Dian%pa,tr,\u rtJhLx, Antonius Le-
os que nao faó reíervados : e no pe» fes ad ío. CiaufuLm », 13, ó  14« 
nitente da-íe , pela necéílidade , a Tambem fe deve advertir, qucix,
eícula de inieirar a materia da c|^ - quando o Summo Foniificedá licen»
fíflao y fe Ihe elqueceiÍe o peccado ça para abíoiver dos cafos relcrva-
reíervado , oa iiv£Ífe juíIa caufa dos, fe entende, que dá faculdade
para o calar« Logo diremos, que íe de abfolvcr das cenfuras, que impe*
faz o Sacramento valido indireéle , dem a abfolviç;a5 dos peccados ; por*
abíolvido o reíervado. Kxplica dou- que dcíla fdrma faó concedidos os
tamente Soar, tom.4.difp, ^u (e£Í, 3. privilegios Papaes, A cxpliceçaô dcík
§, mn ttañamus^Cordub.in tr, decaf, advertencia íe veja noConc,Írid¡tg,
çonfciento q* U tercera^Sajr. 14. cap,6, de reform,
de cen/ur  ̂üb,z.cap. &  lib. 1 g» Donde»fe póde colher, que a cen-
de commun, cap, l ï ,  §.i. AngeL vería  fura levantada pelo Pontífice , faz ,
€onft¡¡orx,n,\o, Án^, in^ ,q , \ ,á e  com que íe poííaó abíoiver aqueltes
Eu€harÁiff.^*Dianp,i*tráH,$, Mi¡* peccados , que foraó caula da tal cen-
€iÎ.x.refol,6Ï,Fil(alob* infum4om i, jura , por qualquer CoDÍellor , ou
tr ,^ ,d iff ,^ o ,n .u  Cupa, fe naó forcm reíervados so

As annotaçoens da parte affirmas Bifpo, como diz Navar. in 
tiva poem Lu^o áe pitnit,difp*xo,án» quecm tal cafo,quer 
74. tyoíír./«/>.«.8< OS 9. *que íe poíTa tambem abíoiver ao pe-

ï 8  Perguma-fe %. íe  fora d o  c a fo  de nitente dos reíervados ao B i f p o ,  E a i 4
ncceíTidade p ó d e  o  S a c e r d o t e  inferior razaó he ; porque o S u m m o  Pon tifi*

abfolver d o s  rcíervados indireíte ? c e >  quando relaxa as cenfuras, tira
F e l á  parte affirmativa reípondem Pa* por coílume toda a reiervaçaô do in*

lud..in á^,dííp,\7,q,^.Gabr,q^iiaYt- ferior*
dub,2  ̂Henrtqjn quolibet^i-q,i^, E  qúe íe ha de dízer da abfoïviçaô 
Pela negativa c i t a d d o s  caíos reíervados pelos Biípos ?

dub. 9. » .  8. So4T, fup, fe£Í,x,an, E  Veiaíe a FragoJ> ^.iMb,%Ái/p,i^Sh
a razaó he, porque entaó nem indi* « » .li,
refte póde cahir a abfoïviçaô nos re- A excommunhaó, lat£ ftntentia, 2,5
fervados,e para melhor intclligencia, he contra aquelles , que abfolvem
veja-fe a Soar, fup, », 6,-Navarr. if* íem decreto do Summo Pontificenos
/um. cap. 9. an,7, os quaes trataó da cafos da Bulla da Cea. Explicao Fem
materia largamente, lyn. Ín cap  ̂Tajioralis de Offic. judie,

30 Deve^fe advertir » que a abíolvir Ordw, §, praterea an, 9. Melhor -o
cxplicil



P R A T I C  A J  U D I C  I A L . ro í
e x p lic a  N à v a r , c a p . 6 7 . n , j ^ * g io f ,  in  Como fe d ev e  en ten d er aquella

c a p . m u lm e s  e x t r a  d e  fentent^excem »  c!auíu!a^ (  im f o íít a  f a n t i e v t i a  fs lu ta *  ? »

wa'2, t i  ) no Decreto d o  Cene* I t id *  A ií-
inaloiente íe d ev e  a d v e r t i r ,  q u é  to  reíp on de O í i v , v e r / .  N o n  a b ß a t

o  p o d e r de a b íolver d e  p e c c a d o s  re-  nas palavras íe g u in r e s :  ibi. 

fe r v a d o s ,  e  de cen íu ras n o  fo r o  da Non o h jia t  ^ q m á i n  d i í í o ^ e c r e t 9

c o n fc ie n c ia  , p d de bem  Ier extra  fo -  ¿ u a t u r  , q n c d  tm fo fita  f a t t a f a i m a r i

ru m  pseniientiale. E l le g a n te m e n te  o  i d  f i a t , n am  k a c  p tf^ n iten tia  ¡a la ta rts ^  
d iz  O lt v a  d s f Q r o  E c c L l e t i f i c a t u r  in  p a n ir e n t ia  quact^mque^

38 nas palavras leguintes: L/Wf// í-üí/fí. Iteet ten fit SccrctnentGÍis, Sar.ch^d.
datur a licu i, ut po[ftt dijpenfare  ̂ num» 19 . nem etiam in dijftufationf
quoad forum confciíníia , non eft ne* bus aá forum exter ins f a n  (ih t illa
ceffartum^quodàifpenlAtio fiat pra- claujula^ K  t&me7i¡anitef¡tí£i 'mfoo-
fedente conferitone Sacramentali  ̂fed nitur p tr  jt4dìctm ctfí.míf¡úf^.tm , in
extra forum panilentiale fieri potefl. foro e s te rio r i, ut q$tOitäte fity ìicet
Ita Eman. q, reguL tom. i . q. 6 1. art, &liqui hoc male ifiteUtg^tt, Nullum
IO . Samh, de matrim, lib, Ì ./ l i ‘p, 34, amem wfotveniers (Jt  ̂qucä dijpen-
», io . S d i 6 Gaihe^os fìatim c\t4nà\, fatwnts , obfohtiones à ce^fiìts

20 Him teiam efl^quodabfolutìo à cenfu* ant extra SàCf amintitm tofìjeffto%tŝ ^
ris t quoti? s commntitUT t quoad fo  ̂ quoad fcrum {0n{€nnt'ta y q tu a fu ti
rum cottfcicntia fieri poteft extra conm pcjunt per Lierscum^ quifacefàcsfion
fejßonem , uiß aliud ex verbis conce f* fn  | ac / f  r  ccnjequeiis òacYav. entali- » .
fionis appareat, Anton» .̂p.tiS,2 .̂cap ,̂ ter atfcherencn poteß^ dmmmods p?r
2,7, V, 4 1. Emmanuel d, art 10 . Na- prtmam tOfìJhTùm taHi^m inttatus 2>.
v j r ,  h  manual cap.ty.n.^^i, Sanch.d, Them, in ^»difl, l^ e c e p tu s , ut per
», 29, Sa ìnfumm. verb, exicmmun. » , S, A H otup.'ìXaf.ifhtt. 2,41 Tabitn in
I . Gallegos de cognit. ipirit. tap. 25, jumm» vetb.o übfolutio&b exccmtnuni-
dw, z. Lede¡m,tH fumm,p,\»tit,de la cat, Navafr,d,*s. ^itCovarr,incap,
defcommunioH. cap,%  ̂ dub i .  verf, aìma'maXer p^x.%, ii»n,%o,verf^hac

20 tercero Ubi ait notM liter vir* dißifiÜio hmmmktel d̂  « ri. 1 o. E tfic
tu te B u lh  cruciar £  fieri poße abJolu~ frim atonfura initaius v. g, qui honi^
tionem d  cenfur is extra.confeßontm , habet Prasbyteraíus oräinem, capex
quia Balla non declarat factendam tn e ß , ut poffit cenfuras fe rre i ft ex of»
confefftone Sacramentali hanc du ß do t vel commifftone j u r  ifdiÙio^em
cit probfìbiliorem  ̂ac fequitttr Sanch, haUàt Covarr, ubi proxime F> Soar»
dtfp. 34. «. 30,/'íá praxts non fervati £e cenfur  ̂d ifp ,i,n . 10. ita praxis ob*
E x  quibus patet tntelleElus ad De~ fervati
m e t n m C o m » T r id ^ f e f f ',% ^ , d e  reform *  D a  fó r m a  da abfolvr^rao , fo b re  a ,

d u m c o n c e d it  i f i i r r e ^ u l a r i t a i i b u s  «m* uturpa^ao da j u r iid ic ja ö ,  & c .  V i d e ^

n ib u S t &• fttfp s n tio n ib u s  e x  d e l iñ o  cc»  Z e r o l p r a x »  E p t f c o p ,p ,  1 ,  v e r b o  a b ‘

m it o  p t o v e n e n t ib u s   ̂ ^  in  q u t b u s  f o lu t io  v e r f ,  d ic o  v e r f ,  d ic o

cunq'4e c a fib u s  o c c u ìt is  (  e t ia m  S e d i  C o v a r r , i n  ca p . a lm a m a t e r  p . i » ^ , y  n»

A p o f io l ic a  re fé rv A tis ^  ) tn f o r o  co n fa ti 7 - '^erf^  4, conci» B o b a d ilh »  l ib .  %. ca p .

€ n t i£  a b lo lv e r e  , xmpoßta p a n it e n t t a  19. » .41 .
ja lu ta r i , ut fciìicet poffit Epifcopus^ Da fórma da abfolvi^ao pela Bulla
v e l  e ju s  F i c à r i u s  f p e c ia l ir e r  a d j d  de* da C r u ¿ a d a   ̂ Ìe  v e r á  pelos e x p o íi i o -

pìitatus^non folum in foro pamtentia, res á dita Bulla,
f e d  e t ia m  e x t r a  eonfejfiontm  Sa*
et amentum expedir e \ ut citati do-
cent, ebfèrvatque communis irrelato»
rum praxts,

CAPI-
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Su.Tìcno Pcntifìce e;^ todo o mundo, 

C A P I T U L O  X L H I, ' e c  Bifpo no íeu B ifpado, c o  C onci
lio Provincial na íua Provincia , e o  

'Emque fe trdta, fe ârtfervaçüi G eta l na íua Reîigiâô pddem rtí.^r- 
exícmmunhiio do Sacrilegio.^J.£jaa var ca ío sa íL  Coiüo trazcm o s ‘D O , 

ju re ou ab homtne* e oConcU, Trident, ¡eff, de
reformar. Bonac. tráíi, úe Sacram,

X T J T  E  eerto enj d ifciío , qus a re- 4(ff.^,q.7,pmt.^.%.\.na^Soar.tom,
JL i  fervaçaô da exconimanhao, ou ' 4. dsf^ §,afqHe exhav.ve^

mayor, ou menor,como cóniU j i t a t e ,ó '¡e(¡q.
<ios Doatores-i eáo textjn  cap penisír, * Mas o Paroco na , íua Igreja n í5  g 
d^/eiít. exc&mmuííic,&xaf>, Trasby^ póde refervar caíos, ainda que para 
terorum í j .q .^ .^  capMnic-,deC¿eríe. lífo tenha jusiidicçaô; porque nao 
cxtommunicaf. Min'tji, . eítáém uío. Hartad,decia€vamdt\p,

X .H um a refervaçaô da excoromu- \%,4téb i<^.exqno éeáucitur Mayor^ 
niiaó h5 a ¡ure , oacra he ab homiae. i® 7.^.5 Aínda que
Cammqmente o-.expiicsó os Douto- pelo aop ufo, nao fepeu'e o peder/  ' 
re3.aof^;ífí ín cap. nuper cap, cum vo- Mayor:.pf&xìmè ̂  ÿi# ar/,
hncated^/enUexcmmfín.^cap.fta* ^,dub^i, .
tuimiií eod.txt,, . Porque o Paroco íeí^pre cem 3 Cua 9

^ A  reiervâçaô da excommurthao a iníenísó, e poder fondaco em aodo 
jure ) h'ü aqyeiía.íqüc he pçiîs p,o,f o direito Pafoquiaj » e em tqdas as 
aigun^a L e y , ou Éftatuto pcTcnanen- couías pc^tenceüCes á.^ua Igreja, co 
te * conio c o m  muitos explica mo explicao o s ’2) Z>. í-^ í w .  
deeeuf. lé ,u c ^ ^ ,.a n ^  10. ihi'àÇa^ fn .d e  Táioch,^ext.incr.p^ ï.§. Dîæ>‘ 
none, ' cefÍ. \ i ,  q .u  fí quis l4Í€US^Qúp,

A reieryaçaô da excommunhaó ab fiatuimus \6, q. x, ea^, quoniam, de 
.homhie* he aquelía, que he poliá por dectm. Anton, in cap, cum contingat, 
algu.Tî Juiz Eccleííaílico ordinario , «- y.eod  ̂îit. cap, ad décimas ds rept, 
ou por algum Delegado, ou por aigu- fpoliat. lib.(̂ 4 Rebuffs a/kgat.îvaB. 
iïÎa ientença , mandadoi ou-Decreio, de de'cim.q.6 n.i.^um feqq. & q, 7, tt, '■ 
íem intençàô de niÎTo impor » ou fa- 3. 4 ç. ^.î,;.t?,8î.
Z€v sjguniia Ley , como diz lydjr.nss* Mas cqnira o Íobredsío eíÍá, qué to 
paÍaúasícgQiñtes, Fe/yuí¿iceEcc/ei a reiervaçao do Sacrilegio aífini a 
fiaííivü proiaía. jure , ''coæo ab homine, íempre íe

■Donde íe íegue, que toda a refer- diz fer per hoo^eir. ; porque íetiipre 
vfiçiô do Sacrilegio he á jure, ® 7 ), he por L ey , E ík tu to  , mandado,&c.
^  text, tn cc:p,(íqrús fmáente zy.q.^ Como tem todos os íobreditos T>T>, 
të'Lor^c  ̂Trid. /ejf. 14,. de- reformeit^ ciiat. E  o EíÍaruto , L e y , mandadoj jj  
ccp. 7- ^  fejf, 21. cap. 11, de reform, -&c. iíio tudo he feito pelos hcmebs, 

DiíTe , que ájuie  ; porque de di- como diz Rebuff^rALegesGalltc 
^ re i to h s , que naïgreja Caihoiica ha, i,tnprO£m^n,iiCumjeqq.SohTZ,an, 

e eíÍá o poder da fazer os caíos refer- Emblem, 66. Cnfp. de Valdaur» 
vsdo?, e por as cenfuras. Como diz ferv .t. por tot. Bald. tn L^fcire leges
o Cone, Trid, fcff, 14. cap, 7. text, in JJ\ de legfh. Gare, de vobiltt, intmtio 
extravag inter cundas deprivileg, ^  av, 10. Z>2). adte^t, in cap, ult%de

■ DT>MSoar,pm,^.dtfp,%^.feB.\,%, prefer ¡pt, Giurb, in Conflit, Senor, 
fiihjlomsnus\ ¡¿r fcil, x.§^certum ergo Mejfan. in proœm. v, hqq* 
eftiîê Cone. Cartkag. ^^cap -̂%, AfrU A iilo fe deve declarar, que a re- u  
can. cap, IO. ierviçao do Sacrilegio , «xcommu-

7  D iííc , que í í ¿ ; porque o nhcens, &c, á jure íaó pelas L e y s ,e



P R A T I C A  
Eñat'jtcs i Decretos como ¡á a 
cima diíTeno eeítasLeys, Elia- 
tucas , &c. para permanecerem, fâô 
feitas com coníclho, publicabas, e 
com u fo , $í:c. Bobada in polie. Uh, 3» 
c a p ,  8 . » .  i $ $ ,  &  l ï b . j i .  C a p , 6 . 5D Ó . .  

e text^ in Autkent^ m m va Conjitt  ̂
col, s* cap, I, de pojiul, 5í> Férmo 
7. num, 4Z. cum feq, ^  q, %,per tot, ® 
^DD, in L, de quihus ff, de legib. Co* 
vjrr , var, lib,2, capni6,n.G, Pereir. 
dee, Crefp,de Valdaur.obferv,
103,?;. 14̂  Barth. in L, cum f':írhfus 
i /a  §, fed CMtn antiqtiitas cod. de cu* 
ra^i L. unie, sod-de Jiiflínian,
cod. firrn.an4, ¡bi* Hanc igitur codt- 
cem in ætcrnivn valeturumj>eges enim 
n w facile fuñí mutando!  ̂ e neíhs pa- 
avras tica dsciarado,

13 Porém as refervaçoens dasexcom- 
múnhoens abhomine, ainda que le» 
jaó por Decreto , ientenças i laaada» 
dos, naô Ía5  perraanentes, e p<5- 
dem íer ad tempus mudaveis 5 por
que nao íao feitas com as íolemni- 
dades de direito em perpetuo , e pa
ra íempre. Bóbad, Jupr^Rebuff,, tn tr, 
.eoncord, de aprobaí, conventigloff, de 
eor, ConciL Zeval/q-ó^s, Menoch,

/ llHftv, lib, i^cap.t^, Azftr.infi» i» mo- 
raLp%* l\h.^,tap.:^, Aííitp como fa5  
feitas as Leys cornos íeus feCjuUltos, 

ij- Com tudo íe deve dizerj qué para^a

J U D í G I A L . ,  103
reíervayaó do Sacrilegio he néceíTa^ 
rio, q o¿?3Cfilegio contenha peccado 
RíOi tai ín iario r, ou exterior com ex- 
cómunhacje íem ella com delibera(;aó, 
advertencia, ccníentinicntoj e quan- 
tidsde na materia requifua , ^  eni du* 
vidi de fe proventüra o peccado he 
mortal, o^ reíervado, síiim o ex- 
plicaó Henriq, dep^nit. hb 3, capM ,
ÌL y , Dt!Z7i ,p ,  4, ír.3. d e a n lc te n u d h b . . 
re fo L  4. t o g e v in .  d e  o fic , c u ra t.c a p ,
7 , de peenit, Sá verbo cáfus re~ 
fervatüs an, Hurtad, de Sacram,
tom, I ,  í,d ep ¿e iñ t , dub,(^,Homo~
bon, in  confult, C4 f , c m fc je n t,p ,^ ^ re f*  
pcr.f^ 87 , « . F e  lim e , tom, 2 . ira rt»  2  f* 
cap, 4. n, 5 7 1 . Soar, de R e lig io n , ttm , 

íT^p. 5 . Í 2Í/. 15-, T o r ie l . i r ,  dub,
■ regtil, verbo cafus ref^rvAtus n.y,

ü  fina'.aieate fcdevc advertir,que 16 
ds direito Divino nenhum caío í»e 
refervado « e lá he de direito thuma*- 
no : por quanto Chriüo Senhor noíTo 
por caufa dos ncíTo? peccados., nos 

^veyo livrar delíes ns arvore da Cruz, 
com o íeu preciofiifimo fangue. E x  
"Joan. Evangel. cap.xo. porque 03 
grandes peccados, e malicia dcsho ' 

■_mens foraó cauía , de íefazerem os 
peccados reíervados na Ígreia Catho- 
lica. Com o fe coiiige da Extravag, 
inter cun&at de prïvileg , ^D, ífidor/]^ 
Etym , cap, 2.0-

T R A .
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P R A T I C A
U D I C I A L ,

S E G U N D A  P A R T E  | 

T R A T A D O II 
d e  s a c r i  l  e  g  I  o

P R A T IC O , E J U R I D I C O ,
O b ferv ad o , aiEm  ñas E fc o la s , com o na p raxe  ̂e  a 

todos m u ito  u t i l , e  n ece ffa rio , o u  iejaó  profef- ' 
iores do D ire ito  C iv e l ,  e G a n ó n ic o , ou d e \  v:

Theologia Moral. • * <

Omnia Regnaterra dedit mibiDominusDeus C^Ii. Efdræ iib.i.cap.i.o.io

C A P I T U L O  X L IV .

Em qne fe trata da Origem das Ju* 
iijdvçoens^

O  Cap. x6, da 
primeira Parr 
te dilTe I que 
era Sacrilegio 
uíurpar a ju- 
rifdicçaô Ec- 
clefíaQíca, e 
poreíla cauía 
devcmos in

quirir da ori
gem das iurifdicçoens, Eaffim fe de
ve faber, que a juriidicçaô eípiritual 
ifio he s a Ëcçlefiaiiica » c a Politica, 

' V i l .  Part.

que he a Secular , dverao principio 
da origem , da Ley i e do Eftado da 
natureza aíEm o relolvem os 
Aittfunt, quomodo oferteat Eftfcop, 
cal. I .  inprtncn Set̂  in 4. 25', q. t .  
art  ̂2. verf. ^. feßdib*^ .dmfdn Eptß% 
ad Regem, . ^

_ E nao le deve duvidar, qtje t  ju« 
rifdic^aö Eccicfíaítica foy no princi« 
piodoiDundo em iodo o  Eftado > e  
L ey da natureza,depois do peccado 
d e^ oß o  primeiro pay A dao, expli- 
cao'o affi m Sot, [upr, q̂  to , art, 
fin, Tereir, de man, ¿̂'g. / .  i .  pralud, 
I . «. 7- Moliu, dejuj% ó t r a ^ , z. 
difpuuxt,F reit, dejuß^imper.Luß> 
tmu cap, 6. num, xo. E  as razoens as
asignad o& citado?, e Lnñit  ̂

Q  Mom



io6  P R A T I C A  J U D I C I A L .
M oiâh f ,  %,Vtb. i i . e a f , ! ,  no lib.% ^tit,deFrim at»Rom ân.Pc^

A razàô da razâô I ^lem das que ûfc^ cap*  ̂n*i*^
4  âpontâô os Doutores d u d o s , he por^ Tambem na L e y  e fcrita ,  o poder

que os hbmens naiuralmente cm so- eípiritual foy : por Déos cread o , e ^
dootem poconhecem , qué Déos l e -  naô pelos hom eos, e aífios pelo DÍ-
nhor N oll^he digno d eíer amado» e vino pofitivo foy conceiido a c e r tó
:e venerado, eque íe  íhe deve fazer genero d e peÏÏbas, como dizem Sour^
íacriiicios v i\ivcis, para conhecimen- /w 4, éìJÌ»xo,q^^art»ìMà fi>u^ V'tÚúX̂
to do feu dom inio, exceileneia ,  e in reías, de
poder. ComoexplLcao,^íD.Tífíwa.X:ís. di¡pu(, 1 1 .  e fe prova do Exod cap.
ÿ .S f . l ï f fc î , &  Caetan» Soá^¡^fÚA, de . 6.E o q u e
Reügion^^tf u  ' " ■ feriHia Líéy veiha, fc veja por

f  Ë  por cjuanta os horneas fe ro p rc^ rá / '.ó ff.i.j. . .
Æ v eraô álguníjís reíoIa^oeíB^fobrena-" Na L ey  da graça , o poder efpiri* n
turaes,asquaes m oiÍravaó fern éceí* tual(ideÜ) E c c id i^ííico foy dado ¡soi{
íario fa zcríe o  SacriñciQa ecu íto  ^  C hriíto  Scnh^r NofT.) a b . Pedro j e
D eoí píirí alguns rogosí pedicoríosr; é  a^todc^ íeus íbcceíTores, para juflifi-
neceíli'JadeSte Îeaieançar pfiiíi,que{e c a ç a ô e  rem ilUó río i^cííos pecca*
percende.- K  vito obíervaraó muitos 5 dos por meyos dos Sacramentes: coní-
dos que tiveràô as taes reveïaçoèns, la do cap, çuav tif ibi. -So/j B¿ato Pe*
como.aíÜcma S.oár, à?~^acram€nt^ 'm tr-p Vicario per ípftm fuis fuc~
g en e tq .6 i:à iif: exflicant, Sout, cefforihus. B e  trasl a .' Eptfcop,^ in
fu^r, di/pAS'4 %.atU 'l.'verf. 4^den^~ cap. ï, ecd.tUé ^  in exfravá^, anam
quepotefias, V idor, depote]U Ecclef^ /anÚam de , ^  obedieat ^ .efl

rehB.t,q:^%%MQtin.f^ft^ tra íi.z  aut.e^ bíter iümmui^es, ¡bí. Ore *Di^
4 dífp. 2̂  D . ThSm, 1^2, q. z, art, 7. Es vi»& Tetro data, fuis que fuccejforim

por eíla caufa foy. ao oblaçaô dos ía- ifús, Text, i«  cap, u  §, ^  hoc^dejum,
crific io s, e îasiibem a* oblaçpens pu«,_ Triniti F id . Çhâtholic, E  iño he
blicas, ÓTborna^^%,q.%$,atU\.zQae$  ̂ de fe fem duvida aíguma, AíTim o
Soar'de Religion, Ith.i^c^^'ifiS4. confcífaó. Caetan m traÜ. de Rom̂ in̂

EíÍas taes oblaçoens , é^íacrificios Pontifie,cap Cáp.jy ^  cap, i i ,
7  naqueiie tem pb, fó i i  fatká os & cap,t^. Sout, in^. díf¿,7.o. q .i, art,

niíiros EccIeíÍailicos para iíÍo depu-  ̂ 4* ÀÌe/in./upr, íii'ú, áijput %. Viüor,
lados ( e  erao eítes chamados Sacer- fapr,relaí..A.qu£ji,^ an 9.Covar.
dotes ) e á razaó natural o enfinava pra íi. cap,\^n,%.verfic. Secunda con*
aíIim. Cdíno eftrevem  Soar^proscimé clufio  ̂ ¿f* in regula p e c c a t u m 9.
n,^,Viñót.fupr.relat.x,q,4.n,i,t,^D, n^y,verj.4,rattom quâàam. Lreit.d ,

-  Tbomti.q.io'^ art,x,úd^,infiH,Sacrof^ cap,6^n,\ t, E  todos os Dou»
®  Con€inrideHt.{eff,2^,capAk\bu Á»" tores Catholico« Romanos aííim o

crificium^ ^  Sacerdotium ita V e i or~-\ crem de fé, ®  ex L u c .z i.^  Joan.z  í .
, dinatiom conjnníia (unt^ ut utrtm~ O  fundamento da juriidicçaô efpi-
' que iu omnilege extiterit. F re irja m  ritual confiíie, nas palavras feguintes

úllegát, n, 10 , Molin, dejutt, traéis %, ditas por ChriÜo S , N. ^ o à èm ìq u e
difput, 33.- ......... ligavtris I Ò-C, Mattb* 16 ,
• ‘C o m o , quando, e porque poder E a fíim d e S .P e d ro  , e de todos 0S|^

n craó creados efies Sacerdotes, fe ve- íeüs-fucceííores, veyo o poder aos
ja ^JlhQm^fupr^ViÜQt^ fi4^r, relat* B ifp o s, e delles «todos os mais M i-
%>Sotií, tn 4, difl %o. q¿ u a rf,^ , niftros EcdeíiaOicos. Commumente
fift, veri, éx bis ^  Molm, fupr. dt/p, o  dizem os Dourores. ^  N^varr^ in
1^ . Soar, de ftlig» toma^ hbi^. cap,6. Cap» novit not. ^.w 94.íie' judie jn r if-

E  COI»« os erres dos Inslezes « dic^p.u cap, 15 , », 3, teíct» in cap, ita
V. 2>i* ’
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D o m i m s  ib i.  Ü f  a h ìp f o ^ q u a f ì  m c ^  i n c a p ,  q u ^ d  f a p s r n * ^ t , ’i> é t f  j u r t ( »  

à  q u o d a m  c a r i t e  á m n  f u á  ) v e l u t  i n  d i ñ i o n e m  d e  v o t .  q u e  R a o  labia coít-O  

c o r p u s  o m n e  d e f f u n á e r e t  c o p . t n  n o v o  as ju r iid ic ç o e n s  t i v c r a ô  p r i n c i p i o  e n 

ti/// l i .  O lt b a n .  d e  j u r  f i f e .  c a p .^ .  » . y .  tr e  OS h o m e n s  « e*fò  le  p je o s  a d e u  a 

Ç a i e t ,  i n t r û B ,  d e a u t h o r i u  F a p . t S  a l g u m ,  c u  a lg u n s  h o m e n s , p ara  q u e  

c o n c ,c a p  4  ^ o ù t t f u p r . a r t j n v e r f .  fizeÌTem  ju Û iç a  í o b r e  o s  d e l i n ^ u e n -  

e x h i s ¿ f d e j i t j í  ^  j u r , l i h , ^ q . ^ , a r t >  Ces. T a m b e m  os P r in c i p e s  a  p o d e r a o  ■

. % . v e r f .  e  o v e l  m a x im e  B e l l a f m ,  d e  te r  p o r  e lle iç a ô  ,  c o m ò  » ,t e v e  S a u i ,

R o m a n ,  P o n t i f i t J i ù ^ . € a p ^ x ^ ,  F r e t t .d ^  e  o u t r o s  f e m e l h a n t e s ,  ç o m o d i z  n o

t a ? . 6 ,  « , i 8. Ç e v a l A e  c o ^ i t . p e r v t a m  k ,  :j. ■

V o l e  a ^ t n p r o a m  S o a r  c o n t r a  C o m  t u d o  a efta  d u v i á a  d e / o « p r .

^ i ì g l i i S  e r r o r e s  l i h .7, , ç a p .6 , n . x y ,  í e  r e í p o n d e  , q u e  as ju r i i d i c ç o e n s

1 4  O  p o d e r  te m p o r a l  ,  p u  p o l i ï i c o  f o y  d e f d e  o  p rin c ip io  d o  m u n d o ,  o  m e î»

 ̂ d a d o  p o r  N .  S .  ao s  K e y s , p a ra  c o m -  m o  D e c s  as e x e r c i t o u , c  d e lle  l i v c *

p a n h i a ,  e c o n f e r  vaçaô^d o g e n e r o  h u -  r a ô  p r i n c i p i o  , c o m o  á g G  e n e  f .  i .  2.

m a n o , c o i í f o r m e  a r a z a o , e l u m é  n a -  3 . ^  4 . O t d r a á . c o n ¡ . ^ , ¡ u b , n .  2. e  d e f -

t u r a l ,  ç o m o t ic r ^ V Q v a  S o a r ,  p r o x t m ,  t e  p r in c i p i o  a e x e r c i t o u  a í é N ^ é ,  3
d e  P r im a t ^ P o n t i f ic » c a p .% ^ < ^  q u e m  c o m m e t t e o  o . g o v e r n o  c j o í e a

:5 . h r e i t ,  d í 6l .  c a p .  6  ̂ « ,  1 9 . C o v a r r ,  p o v o ,  e  d e lie  a ie  S a m u c í  , p o r  Pa-?

p r a t i c a r ,  c a p ,  i .  V t B o r ^  d e  p o t e J Í a t , ,  i r i a r c h a s ,  J u i z e s . ,  e R e y s  , q u e  tam »

c iz (H . r e l t t ,  Ï .  » • 5' . ^  6 .  ^ f t . ^ . S o u t ,  i n  b e m .fr a o .  S a c e r d o t e s  : í-efere

4 . d if t ,  % o. a r t , ^ .  é * ® -Q en ç f, p »  i , q .  n ,  í .  ' I  s t r *  

^ ^ v á r r .  i n  d . c ^ p ,  n o v i p  M m .  i n t r ú ^ ^ d c T o n t t f i i ^ p o t e i i , ^ .

p 9t a b t l , i ,  K,8á . ¿ í '  94 . d e j n á u , M o l Í H .  l o f .  tp m s  I? , ./?  i , &  M a r U n . 'L a u d e n ,

d e j u f t ,  ^  j u r .  t r a é l .  z ,  d i ( p ,  t 'p .  v e r f ,  in  t r .a B \ À e  K eptèìù ln ^ .% .tom ,\% %

i n d î g e t  d i j p .  , R e f p o o d e - j e j e g u n d o , q u e  aè ta e s  1 9
E l i e  p o d e r  d ò  S e c u l a r , f a y  d a d o  ju r i i d ic ç o e n s  fo r a ó  in tr o d u z id a s ,  p o ç  

p o r  D e à s  ao s  P r i n c i p e s ,  neftas p a la -  t i o f p i r a ç a ô  d e  D e o s  , para o  g o v e r n o

v r a s :  A u d i t e  R ^ g e s  q u o n ia m  d a t a  e f i  d e  t o d o  ìì  m u n d o  c i t . a r t ^

à  D o m in o  p o t e f ìù s  v o b is ^ S a p ic n t .c a p ^  i , . i n  f i n .  e  v a ria s  r a z o e n s  a i f t o  p o e m

6.  S o a r ,  p r o x im *  c a p . z , ^  C e v a l ,  O Ì d r a d ^ c o ^ / f .6^ J u ^ .* t .^ *  *\

J i f p r ,  in  p r o £ m . i n  c a p . y Æ ^ i U m b o l Q  R e f í X ) o d e - í e  t e r c e i r a  i  q u e  o  p o - 20
r e f i  J e ,  e  e í iá  o  d i l o  p o d e r  n o s  P r i n -  d e r  S e c u l a r  o  d e u  o  m e f m o ' D e o s ;

c i p e s .  Ü t  a m i  t (5 * S o u t  d e j u f t . j u r ^  p o r q u e  pQ f elle  f o y  o  R e y  f o s  k e y s ,

l i k ^ ,  ^ , 4 . I ,  v e r f  b i c  a u t e m , F i ^  e  e m  q u a n t o  P*ey t e v e , e  te m  o  p o -  

í i o r M e P o t e f l .  c i v i i , í u y ,  M o l i n j h p r .  * d e r  p o l i t i c o  t e  i í l o  í e d e d u z ,  E x  ¡ a *

í r a B . % M j p . ' i ‘ ^ .  A z > ^ r . í n ^ i t ,  m o r ú L  p t e n t .  6. 1? . ^ ^ 4 . P ï o v e r b S M . i ^ \ à ^

p .% . H h , i i , c á p . ^ T > D . ^  L . i . f f . d e  j 6 . P f a ¿ m , ^ ^ , n , ^ , ( ^  A p o ñ c L l . a d

c o n f í i t .  P r i n c i p .  %. 'f e d ,  ^  q u o d  v e r f ,  C o r i n t .  E f í h e r . f i *  « . 9 * D o m i n e  T > e u s

s u m  l e g e  R e g i a  I n j i i t ,  d é  f u r ,  n a t u r a i ,  R e x . O m m n i f o t e n s  i n d i z i o n e  t u a  c m -

- E  o p o d e r  S e c u l a r  d o s  K e y s ,  p a f-  Û a [ u n t  p f i t a ^  E c c l e f ,  1 0 . « . 4.  i n m a -  

ía ó  déliés para os M a g i i i r a d o s  i n f e - '  m l ! ) e i p o t e f i a s  t e r r a

r i o r e s ,  c o m o  e x p l i c a o  os D o u t o r e s  o r d in a r ia  e x p l i c a  :  P o t e f t a s  J c i l i c e t

AO C a p ,  S o l i t a  i t s p r i f i c í p ,  d e  m a io r it ^  5> e t u la r is  t ^  E c c l e f i a f i i c a .  P o f q u e

^ o b e d i e n t ,  M a th ie n fm  l i b , ^ j e c o p t l a t ,  t u d ó  e l l a g o v e r n a / r t / ' f í 'e í . i4 .« .3 .Líí<í?,

' t i t . i o ,  g i o / . t x ,  » , 1 .  ^  s ^ O lib a n ^  F i r m , l i b . \ , d t  fa l f^ r e le g ,c ü p .\ .\ - > o % o %

f u p r . c a p ,  $ , a n , f ^ C a v a r r . p r a t t e , q , 4 ,  ju r ifd ic ç a ô  S e c u l a r  t e v e  o  p r in c i p i o

K . t , &  5 . S o a r ,  a l l e ^ . y .  V a l a ç , d 3j u r ^  d e  D e o s  e m  t o d o  o  e í la d o  ,  & c .  

E m ^ h t t , q , % , a u , \ \ M  F r ú u f u p r . m .  R e f p o n d e  q u a r t o ,  e m  q u a n t o  a o

1 9 .  ‘ ; p o d e r  e í p i r i t u a i ,  i Ü o  h e ,  E c c l e í i a f -

1 7  P o r é m  a t o d o  o  l o b r e d i t o  d i z  I n *  t i c o  ;  q u e  C h r i í l o  S e n h o r  N o íT o  

V n .  P a r t .  '  O i j  f o y
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foy o.prim eiro Sacerdote. 'I>,Thorn, tem o feu  efïcito^ Seff.fupr.n.x-i^C e^  

ubi Caéí, Soar, torn, i .  difp* v a l. de cognftioft. p e r  v ia m  v io len t j n  
46 , Viguer, cap, l o .  §, 6. w r / .  i?. Cí?n;, violenta in prelog. in p r in c , D  D , tn 
T r id . feff. l i .  cap. v. tex£ ,ln  eap.fem el cap, T r in c ip e s  ®
tm m olatus cw n feq, de conftituet4tfi.% m rab ilem  deeleB ion i aonde lambem 
capan caliéefnf!Í cap^accipiteiíe conf’ t ra taô  d o ad ju ib r io »  que daó humas 

L o g o ,  & c. ásoü tras .
E  afíim-'íígoverno d e  to d o  o m u ñ í T a m b e m  huma juriidicçaô naô pó- 

d o  confiítc deltas duas juriidicçoenft de  p e í tu f  bar a outra ; nem paffar dos 
A ííim  íe  clcreve n o  Cap,.áuo ¡ u n t  tertpos deüas. D ecian ,tom . i ,  //A 4 .

' in  verbis íequentibus. ©«(? c û p .\ \ .Â z o r ,in f t t t .m o r ü l ,fu p r \A z e *
/u n t  quipe , Im pera tor A ug^fie  , qtti^ n^v ,recop ila f,tít.^ , L  1 u « .
t u s  pa rtïcu la rite r  hic mUndus re* 1 0 , ^ € a p ;c u m  verum ^éM ijL lh \.C » f^  
g i tu r ^  a u th o r iia s T o a tíf ic u m ^ ^ R e *  ad  veru m  ven tum  eft  ̂ u ltra  p b i n ec^S  
¿ a lis  potefías ( e x t .  iu A u th e n t. qao» Im perator ̂  j u r a  Pontificatus, arrt* 
m oio 'o^ofte 'ityR pifcop, c o l . i^ n \ rinc. p u i t , nec T o n ti fe x  nomen Imperáis^- 
\b \,M a x ïm è  qtiidc in  omnihus fu n t do* rium  u fu rp a v it. Cap, fi nos incompe» 
ha' â ' f k ’pèrna co lU Û a, ciernen^ tenter^ 2,q . j» c a p  caujam que  
r í 3 , S^cerdotium , 5Í  Im perium^ illu d  f il t t le g itim u  îï> 'Panorm it ibiŸoxévsï 
'^uiderñ ^D ivinúm  m im ftrans^ hoc au* deve huma a j u d a ^  o u t r a , com o en« 
fem  tíu m m is  prafidenstac d tligen tiam  finao os D ou to res  , ^  Clement, P ja f  
tx h ib e h s^e S ; u m  eodem qu^princip io  to ra lis  áe re ju d ica t. cap, p r in c ip es  
u traque froceden tiahum aháexornañ t, *23 ,  q. 5 . cap^ venerabiiem  de ek&-% 
c ita rá  eap.nús ficom petenter  § ./^¿ nú* CÎÎ le x t .  in cap, lice t e x  fu fc jp to  de fur^ 
tandíim  x.q^y, \bu S e d n o ta n d u m e ft y compet, f  ' f

 ̂ ■ qûoddH Æ funtperfona  quibusm unáus  A dvÍr ta -fe ,  que  a juriidicçaô S e - x 5 
ifie regitur , R esa lís  v ide lice t Ô? Sa* cu lar efta debaixo da protecçaô efpi- 
cerdotali5, t e x t .  in ca p ^ fo lttæ  dema*'. ritual en tre  os Cbriíláos , cotno tem 
i o r ' t t , ^  obeá\ent in%^pr¿eíerea^ ibi. D o n io tts   ̂ & te x t , i ' t  cap.duo fu n t  
^Lktas in jlitu it d ^ n ita te s  f^qua f m t  ^  cap, fi Im perator ^ 6, dift, ibi, A d  
Fo,nttfiC(áis au tboritas é “ R ega lts  po* Sacerdote^ enim  vo lu it Tfeus q u a  Ec~ 
tejías» E p a raco r iIo sH e íp an h o es í /V , clefiic fuæ Sacerdoûhus voluit'effefub*  
t  p 'irtjá , i .  ltb ^Ab'u ‘P o r  e 'ftasdosfe JeÚ a s, E  ifto fe deve e n ten d e r  em  
gubierná  e l  mundo  ̂ &  D D . ad,Au^^ o rdem  ao feu fim e íp ir i tu a l ,  expU-

■ then t. qmmodo apporuat, ¿ r  T ^ e i r »  cao. D JThom , de Regim^ T r in c tp jib ,
'4 e m<ifKReg,p^i.pralud.zfeJ¡.inEpifi*  * 2 . cáp, 1 4 . T e r e ir ,  de man, Reg, p , i .  
a d R e g  'n,6, pr¿slud, i , f í ,  i v  B e lh rm . de Roman,

2 % Na L e y  da G râça  forao eñes pode- Pontifie, lib* ^^cap.j» Freit^d.cap>6,n, 
res feparados ; e aflim eftao. C o m o  38 .
dizem Sejff. T e r e ir .  fu p r , &  diB t, A razao  Heve fer j p o rq u e  a jurif- x j
i^áp dao fu n t  g lo f, a d  regem y ^ i b i  dicçaü Ecclefiañ ica  íe d iz  íe r  mais
^T>,adcap.câu/am  qua^qui fihfint n o b r e ,  e mais digna , afljm o r e ío U
leg ittm , SoTtt. de ju fl .  ÔÎj u r ,  Hb.^, q , vem os D o u to re s , ^  Z^síí. U  ca p ^fo ly
4 , a it.i,C o va r,p ra tic ,ca p .,^ i.in p rin c . t^zde m ú o n t^  îÿ obedienu  QÎ t e ‘x t  i»
Vi¿íor,^dep0te fL  E ccle/. re la t, i .n . i o  d ,cap .duo  fu n t &  Sbut^in  d iji, 2 f .

relaL x^inprincip iD oltn^d*áifp ,x i^  a r U i .v e r f í  fecunda conclu/io,
v e t f t  quod ergo , ^JP* 29 ■ v e r f  h is  E  aííi.m p o r  efla caufa p ó d em o s  re-

frænotatis. Soar, contra AngliéS erm p u ta r  a ju r i id icçaô  Ecclefiaílica  c o - 18,
reres lib . 5. fub t i t  de prim ate Rotáan, m o may da Secular. A n tó n , de B r u \
T o n tific , cap, 6, 1 7 . i»  cap, f i  C féricus la icum  an , i^ i

a2  E  cada huma deltas jtiríídiccoens % Ahh. 8. d< for^ compstMofi'tenfjncap,
i J e
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I , de offic ordtn\ Bohai. lib ,i , cap̂  i8 . lavras o  moÜra declarado.
an, D.Cbrypoßom^ humiUx. in A ’cerca deila origem das ¡uríídic-
E p i/io ii, Pault aìThimot» çoens íepérgtm ta, íe proventura n a?  ̂

JO j-^or eílas razoens nao pddem os origem das jurifdicçoens bouveíTe
Ju izes Seculares Ínirometei‘em*fe na façrificio a eíla pergunta reípondi na
ïuriid icçaôEcclefiaftica; porque íe i.p , cap .^ .e  mais a iílo íe v e r i  em
íe entrometerem in¡uíhmente com? Soar. de Relig, Itb^i. cap.^^n, 4.
ineîîem  Sacrilegio, Com o a cima ácerca de Cairn to  fratçrcic|io‘ de
d ii í í ín o « ,! ,  E ntaó  pdde o ju iz  E c f Abel,
clefiaítico proceder contra o Juiz Se- A  nido o'fobredito fe deve adver=
cuíar. comodiíTena i ,p ,c a p . ZÖ. &  tir i .  que o Ju iz  , que procede íem
iPeg. ad OrdJíÚA, tit ^ §»ii.,gloJfA4 juyiidicçaô » procede com. violencia ,
per totf Tambem o s'Ju izes Ëccle- fa^força, Sancb. Con/Amoral, tornii

3°  .iïailicos naô pddem intrometteremie hù. 6. cap. 9.. âuk ^. Efcéin. in Tr&‘
injutiamente na iuriidicçaô SecuRr ¡ pugn^Sacr, R elegM iliudilp . \6,€ap.
porq.ie e n t 0  pödem os Juizes Secu- 18 . Salgad, dereg.proteä,

. lares proceder contra os Juizes- E c- p,i.tapi%ji,2.i.^.ÇtrvaU q ,ii^  per rct̂ »
Gltífiaítícos. Peg/úpr,n.^o, v tr fq m d  cap. i .  in fin* de^cvnfìit» itb,6. D D , &
ß Judex.EccleßaßicuSt ibi, ^ o d  ß  L , f ù d m \ \ » à 'L ,ß n M jw i¡á i(*jU “
^udex Egcleßaßtcus per fifi ät m exe} äk.»
quenda (ententiay^ procedendocon̂  .A r a z a S h e ;  porque procedendo
tra quereilantem % necvimfaczreco* /çm  juri/dicçaô. 1, procede entaô co- 35
gmjcau tuncjuâffx Regiusjubetmi~ ido privado. 'T>D, in L . pYobibitutA
mfiros ju ß itta  Sacuiaris^ quod non tod .aejm \ ffc, lii>M* Narbon, in L ,
evitem  querellantem^cui data fu it prof ^10, ttU i . Hb. 4. recopilar, gioß» 18 . ».
vißö^ me ab eoexigantpanas exea^ 46» Faria, q̂  ^i,än,ioy.Scac^
tnunicatorum , m llu^que aliud 4e juák,q^^6, » .3 1, Gmfin. defenfion,
pedimentum. íi ve refißentia , ibi jum rtorÀèfen{,^ ,cap,4.an.î, L , fa&um à
bstur fieri contra Judicts Ecciefiaff Ja d ice  ubiPec, n, î , ff.de ref^u/,Jur.
ttct fentent'mm Ord. aurem iib^%»tit, Çardof.veYbo.Regukres aft.6^.
10 . (olam difpomr^quôd ß ille  , qui Adverte-ie z. que nerihum Ju îz
ad Romanam curiam appellavu , in pdde conhecer por i l , da juriidicçaô
cafu appellàbili^ Ôî poter it a fenato- de outro J u iz :  c'om oeicreve Peg,ad
ribus'Palatims cbartam , ne contra M b,utit,iiJnprinc.'glofx,ßn.% ,
cîim procedatur  ̂ appellatione pen-‘ . Adverte-ie que o ju iz  para pro-
detite^ per mifiros Sieculares ^neque ceder em qualquer cauía deve eÜar 
eavceretuy , nec evitetur , nec 'ab eo . certo da íua jyrifdicçaô. ‘P a r i f  dere*
exigantur pænæ excmmumcatorum  ̂ ßgnat,benef,lib^<^q,%tn. i i ,  Crcjcenî,
ïll i  ( pr acedentibus diligentiis ibi re  ̂ dec.xÿ^. 'D D .é ' ¡ext. tn cao fu per eo
laits ) concedatur , nuilo alto mn* infii\capMt debttus àe appellat.Text,
âo jubet im pïiiri fententiam appelUm tncap» a m  teneamut deprabend^
tam Judicis Ecclefiaflici  ̂ (edtan* E  a razaô diÎTo confiite < que í e o j á
tum §; 8, dicit quod tn terminis de Ju iz  naôeiliver cerco da fua juriídic*
quibus %bi concedatur charta  ̂ ût çaô fepddem  diiTa levantar muitas
piY  tempus ibi hmitatum mannte* nullidades, com o diz o meímo C '’*'/-
neatur tn fua poßeßone  ̂ nec ab ea cmt*äic,^n,>^defid»iHßromeHt.^»
repellatur^^ in qua videtur Jentire gid, Bellnn,dec, i îo .  Paul^ c ^ m t L
Saculares' non debere permitiere qmd dee^Rota i i 4 . / ’,z .e  acerca dilio con-
tnandatur executioni fenten tia jud i-  tarey os Cftfos feguintes-
cis Eccleffaßici jubentis poffeßmem F o ÿ  qlîeito por Supèrinterd?nte
tradit E aílim n eíiasílitasp a- d o s.tabacos em Paroaajbuco o Ju iz

de •



iie fóra Roberto C ar R ibciro , e len- 
ào ëa Oüvidor na Capitanía de íta> 
maracá , tratey de proceder uos ca
fos pertencentes ao tabaco , como 
íiupexintenJehte daquella Capitanía, 
tirey devalas , dey livrameatos com 
fundamento • de que naquella Capi
tanía nao havia Miniftro, que tiveífe 
juriidicça6 regular , como S.M agef- 

'  tade tinha reíolvidO^Or cpnfulta de 
Janeiro ds 1699 , que andá regiííada 
no hvro dos ;*egiños daqueila Capi
tanía I de que eu havia dado partera
S. Mageíiade por carta de Março 
1704  ao Concelho Ultramarino , e a  
Junra do tabaco, e o niefmo fez o 
dito ju iz  de fóra , e. foy S. Mageíta» 
tía íervido re lo lver, qae eu reme* 
tcííe tudo o que tinha feito devalas, 
livramentos ao dito Ju iz  de fóra * có* 
tno Súperiátendentej porém nao hou- 

" ve nada por nullo j .por carta de 
Março d e i 7 0 f .

Com o mefmo fundamento de que 
nadita Capitanía nenhum Miniftro 
tinha ¡urifdicçao regular tratéy. de 
paíTar cartas de- íeguro ( ;0  que até ‘ 
«quelle ÿempo fazia oOuvidór geral 
da Paraiba ) de que tambem deu par
te a S; ÍVÍageíbde’o qu“̂ ! reíolveo', 
que eu naó paííaííe maifi cartas de fe- 
guró t por quanto o O'üvidor da Pa- 
raiba eáava neffa poíTe i porém que 
valeíTem > as que eú tinha paílado, e 
que fe obfervalíem as fentenças, que 
éu tinha dado nos livramentos pelas 
cartas de feguro, peia regra gera l, 
d eq u e  as partes ignoravao a miriha' 
iuriidicçaô , o qüe .0 dito Senhor 
mandou por carta dé 1705', aquál íe 
regiílou nos livros da Capiara da dita 
Capitanía. •

37  DadopoíFai ou n a o o ju iz d a sc a u . 
fas civeis intromeietíe nascaufascrí^ 
mes , deíla materia , e'qucCtao , tra ' 
taó Guandin. in trail* tnaleñcior, r« -  
htic, de aiiquib, quéJÍ, V%ut. tn traB, 
de nuíiitat,ex defe£í, jurifdic.áelegíit* 
ft» 9 1 . f i q .  €avalc,dec,i^n.^6.partl
I .  D !D . ó ' optitne Barth^
Angel, ff,dejudia» ÜÎ Marant, áe^Qr*

J U D I C I A L ;  
din  ̂judici0r.fl4.diii.

E  que íerá ácerca da jurifdicçaô 
entre dous Miniílros do meímo Rei* ^8 
no : Jargamente trata eíla materia. 
Peg, nd Ord.
¡u bn ,\,

E  ácerca da jurifdicçaô Eccieííaf- 
tica, entre dousMiniflros Ecelefiaíli- 
cos ? deíla materia já efcrevi no 
Cap.x8,:p.i.

- C A P I T U L O  X L V .

Em  que fe trata  ̂ que coufa f  'ejáju- 
Yijdtcçab y e fuá dpjtn-fúo.

J A’ no Capituîç proximo, fizmen¿ j  

iao da or:gem óas juriidicçoens : 
agora reüa faber , que couía feja 

iuriidicçaô! A  iuriidicçaô le deriv? 
à ju re  dicendo, e p orilfo  íe diz ju* 
riidicçaô, como declaraò, SjlvefirC' 
verbojurifdiBto. //ctz/íí eícrcve,que 
a jurifdicçaô he aquella-, em aqual o 
Preíldentc dé alguma República de* 
termina algum direito,fentenciando 
por e l le , ou com a obrigaçaô dos 
íubditos fazendo squillo, que deter
minar por juílo, Mas mais b reve , e  ̂
mais commum o dizem os Doutores,
¿r A zouusjurifdiñio ejipotejias dt 
publico introducía , cttm necejflrate 
/Tirifdicendí, ve l aquitaUS flatuen- 
da.

Dlífe Toteflas de publico hitrodu» j  
lía  ; porque o poder aífim efpiri- 
t u a í c o m o  temporal foy dado por S. 
P e d r o ,  e Reys da terra, para go
verno de todo o mundo ; como já 
diííe no Capitulo a c im a , e depois 
diílo o fertan c&p,quúnto de transía' 
tion. Epifcop. cap.u^.& koc de fumm. 
Trim f. ^  jíd . CathrJic.& Proverb.%,
^  íapient. cap.6. ^  cap. duo funt. 66. 
dtfl.

Daílas poteOades, veyo o poder 4 
publico para os Miniílros inferiores, 
e com elle governaó as Reípublicas, 
no eípirituai , com o no temporal, 
aptid Hífpan. o diz o libm f ,  tit. i.par-- 
iid.’ i . ly D M  text* tn cap. nos fi com»

p&tentcr^



P R A T I C  A J U D I C I A L ,  l u
fetenteù^.fedm tm dum z.q^^y. x. E i e  nao houveffem Juizes, que

P ergu n ia-fe , que couía íeja po* juigaífem leguiríehia, quccadahum  í í

 ̂ d fiíí hs huma faculdadé , q u e fe d á  ¡ulgtria as íuss eouí5s"por íua propria
de alguma couía com authoridade , 3Uthorida.de aíiim o aüirme'ó os Dou-
e eminencia , íobre outros para reg i' tores, e a L . fiquis curta/is cM. de
m em , e governo delles. ut D . Thom, Epifcop, ^  C km \ L . generali cod, de
i»  4 * dt(l, i ,  art, Moiih  ̂ de ^Sicur^hn/lj^ AH.Œ f̂''iet&r^{Jf^debhii* £

/ j u j t &  ju r, trâëitx.difp^xi^ça. Eite remff^ qua in frjmd, ereditar. L .
®  poder he de. dous m odos, hum hs v.etum ced. dt mi-. ^  (pickm^ hb, i l .

EccIefuíiÍG o, outro Secular, L J i  alm:%^keltffime ff¿quodv¡ aut
O  poder Ecclefiaílíco por outro €km ,^T>.év^p>t>om m usm fler^^i

* noçne eípiritual, he aquelle pelo^qual PiS»AC^/i'r.ra«/.40O.iì«?»,x Çÿ 
oshom cns.fcgovernaònaqueUascou-
fas, que pertencem á Reiigiaò Ga- Æ qnipath ñ u feU s x por-
thoiica: como dizem o scitadoscom  qoe os Ju iz e s 'n a  adminiiifaçao 'ta
Molìn,dìfp,‘L iM  Soar, contra Aog¿i¿e ju it iç a i dcvtím guardar ,îpda a equi* >>
etroTes lïb,\n.tit,depr 'tmat,-Tonîtfic^ tJadCt %)tcAn cnp,ne inniîM^h
€àp. 9. ^  ex LivHtc, cap x. ^  6. E x -  p^ft. med. de 6  ̂ in cap , de cau[l

. oa, eap  ̂28; ^  i^^Covar, itt reguLfecm çohx, da offic, àeiegat B^ld. con/, 1 77 . 
çatum .pa^.^ ver [.quarta ratione^ïê Hypúl, coníA^
n.6, cap. [iLm perm r  96. á\¡U i b l ’ A d n, q u isd m ei y u ff, de qu¿e¡K
Sae€Ydotes.enmT>eusvQlun^u£ E c '  E araz 'áo  diitô;eonitüe ï -porque os
define difponenda funt, pertinere* Ju izes  na terrai íap miniílros de Deos, * ̂

8 O  poder tem poral, ou por ouiço e dev^m gu^ídaf a íua é^üidade.Gi/'* 
nome profano, oU G ivel, heaqüeüe 't.q,^^T),mLiqu^dJiE^hefi^,'mfum, 
pelo qua! fe govcrnaó os homens eoi áe m  quod certo hco / i l  'iat, conf  ̂
ascouías pertencentes ao governo da t%y.án^yM^ifrave,con(\^%.mÍMlt, 
República. Com o dizem os citados E f e  o Ju iziu lgaodo m al, efazen- i *

Sout^dej{t¡i,t¿jurA'tb» áo-alguma^eoufa'inal feita na admi-
^,q,4.artA ^verf,bk  autem ^  Cevdl niiiraçaô da J-uftiça , eílá obrigado a
ús cogn 'tt. per viam vm knt. inproæm^ pagar todo o dam no, e cuícas, que
cap^y. &  in prolog^n,^,ét aíTitrf cauíou as partes, e .merece
L ,  I , ff. de çon/iit, Trinàp» Covarr. álem ditto cafligo. Affirma ôos Dou?
pratk^ cá^^4.na.^sSQar.'&llegaí,y,an;, tores, &  L .fiju d e x  f f J e  var, ene-
6, traQrdin^congn\í,cap,Sá'^t'%:cumqne

T^zpubl\e(f kntroáuña y he a au- âeèxcemmuntcat, L  ÍÍfilius ff',dejH^
9 thoridade publica , que fe exercita dic  ̂Tr'mcip. Inüiude oblizat qua ex* 

com algum cargo, com o v .g . o ju iz  qaafdeliñsna/cmíMX L»feveriter cod» 
Notario , M agiíirado, & c, L .  extujkt.. m ,  FalenzueLin £ .  untc„ 
fupihis deéerbor, figfttfic. L ,  nemq. cod. de/ufçrexa£l^ Hb. io,nM,Clar^ 
cod. de Eptfcop, audient, L^Chriftiani lib^^.femeit §.;?«. q^y.n.ult, GramaC, 
Cod. defacrtfic. pagati  ̂ e bs Canonif* dee. 39. ¿*». 8. Da muUiplicaçaô das 
tas ¿n cap, t , de conceff.prabend, juriidicçoens , direy ábaixo nos feus

DiiTe cum neceffftate jurifdicendii lugares divididos, 
porque os Juizes forao creados com
authoridade publica, para ¡uigar os /  ^  '
povos, edar a cada hum , o q u e for '
feu : ,L, m ili cod. de Judie. ¿ .  2. §. 
pofl originem ff. de erigtn.jur, Ari/io*
tek l¡b*’6.politic, cap.^. ^  Alvarot^  ̂ "
Kitù defac.jutand, firm, §. J u á im  » . ■ -

C A »



xx%  P R A T I C A ]  u d ì  C ! A  L .
t ¡ t ,  79, m  p r in c ip  ncn  o r d in a r t i .  I n  

C A P I T U L O  X L V Í i  y  ¡/d ises lit e r a r io s  non f o j f m t  a n im a d *

vertere CctreCiot es ex Cabed.p. udec  ̂
Emque ¡ettâtad<kjntifàic^ao ordh zcÿ, Martins a Coft.in dom. ¡uppk.

m r i a ,  to t^ an n ot, 6.n m i^  c u m ta m s n  m o r -

àin^rio po0nt ex tic, quod tamen /i- 
>  T  Urifdlcçaô ordinaria he aquella , mitai e x u rd . ¿ib s» tir, 143- ^  " îde

I  em q«e efíá a acçaâj ou o cxer« alias differemiûs ex lib.2, rii.8. §
^  cicio da L e y  :  e fc  define fer hum forenfes fofults mittuntur jam  tmc à  

poder publico, que lem: alguma peí? Emmanueli Regt^ ut patet exQrd, 
loa nocargo, e ofticio,de iulgar af- antiq,hki>tit,^^in quo de eismeH(jo~ 
fins o lente • Modejiin, ®  ü/pian, co- reperitur Damiao de Goes tn chroma ‘ 
roo explicao Carvalh, incapa RaynaL p,4,%ftn»miminît Fr^LudovicusLace* 
de tejiafnent.n.^%7, ^  Fragof, de gas vida de T>om Fr,Bmhoiomeu dos 
régime R.public^ tom^i, ¿íb*̂ , dtfpAo» Martyres Artebifpo Trtmaz llb  ̂ 5.

^ S . î .^ « . i4 i .  Ecomosieguintes tra- cap^io.quideclaratjqut/mtorMna* 
ta do poder doju iz Ordinario, e fb- forenfes,
fcm-le, e até onde ic exiendem os Da differenza entre ojuîzOrdina- 
ieus poderes, - . ' " riO| edeiegado, poem Fragof.fs/pr^ 4

3 A ’cerca da jufiidicçàô do Juiz Or- ^ .10 ;. atèon, 14 u  Barhfân cap. 
dinario : elcreveo Teg, ad OrdJiLx* i« »  Ecclefiarum de offe* ^poteft jn -  
tit, ad rubric, glof, i .  an,t6i aífim die, delegat^Solorzan, dejur^ Indiata 
H ijudtces ordinafii afud nos  ̂ ex* lib*2.tom,x,cap.^,n,%‘ÿ,cufnfeq,^ lib. 
communi itfu loquendi, dicuntur illi^ 3« fap, 4, «, 44. cap z6. ». 44. cí¿nt 
qui àcivit^tibus ^altis ve p^pulii elê  ̂ feqq^Scacc. de judie, lib A,cap,\S. Bo^ 
€lipnt ordinaria creantur jujla for* badM^\,cap.\6,u,\z<, Da¡urildicçao 
m 'am tit^67. qua eflpopulorumUberi delegada a direy abaixo no Capitulo 
tas ex lib»%, tit,^$. § .i qüo cauetur* feguiate.
ne jud'tces , forenfes y v e l  evocati d  A  ja r ifd ic ç a o  o rd in a r ia  h e  aq u ella , - 
dominis terrarum conftituantur^ quæ q u e  e ñ á  n o  m e im o  Ju iz  p ara  a  e x e r -  

«UCÎio â defenfortbus tivitatum orim c'xliir. '^eg, adOrdi», lib,i.tit,6i),%^t 
ginem traxiffet mihi fuadet qû s ̂ Fan  ̂ n as p a la v ra s  fe g u in te s . ^uiapenes eos 
tirolus de Magt¡iráUmunÍ€ep,cap,^, efljurifdiEîio ordinaria  ̂ at vero ad 
Attamen forenfes etiam funt ordina* îligendü Algazeks feu commentarien* 
rii^ folumque ab ahis %n aliquibus fes  ̂ meminit judicium, tèl^ecurio» 
differunt^ &  idao fub eed. tit, com* w«w, quiá inekñionibUs mn pojfunt 
frehendituu Differunt autem, quiá T>tcurione$ Jinejudicibits adejfe &  ib i 

juàices forenfes a Principe mittuH'* r e fe r t  Barb^f 
turent plenius juflitiamadminlfirmt^ P o r q u e  o s  Ju iz e s  O rd in a r io s  te m  .  

çÿ  adiàapprobantur in Senato Vaia- o  íe u  p o d e r  p u b l i c o , p a ra  ad m in ií- 

tino, Habent tn fm  terrritorio p r i -  tra re m  a j u f t i ç a ,  e q u e  a  n im gu em  

v a t a m  j u r i f d i B io n e m  cu m  T r ^ í i d i »  f e fa i ;a  in ju r ia . Im p e ra ta  A u r e lia H ,m  

bus V r o v in c ia l ib u s   ̂ non cum u /ati^  Z / . i . i b i .  P r in c i p a l i  a u t ò o r ita te  ctf-^ 

v a m  ^ h a b e n t - i^ ju r ifd iB io n e m ^ q u a m  c u f c n p t i  e jfe  v id e a r ít u r  cod, d e  h is  

d i c t o n s ,  a l f a d a  q u a m  non h a b en t a lt i  q u i  v e n *  a ta t^  im p e t r a v e r .  innoc* 3 , 

û r d i f îa r i i m f r a  S, 6, §. j^ u b i F i d e *  h  cap. q u a l i t e r  q u a n d o  17. d e  a cc»  j 
h im u s  ,  a l ib i ,  C? e is  c o n c e d itu r  in  fa t*  L ,  n te m in m n t, cod. u n d e  v i  u b i 

p r i v a t o  r e g im in e  ,  q u o d  d ic im u s {a U  g lo f, v e r b o  n a fcu n tu r*  ®  ib i  D D .  

ç a d a ^  o r d in a r t i  u t u n t u r  v i r g i s  p u r»  S o b re  » o  q u e  te m o s d ito  • fe  re ío l-  j  

p u r e s s } fo r e n fe s  » c a n d id is  e x  § . \ ,fo *  v e , q u e  o  p o d er p u b lic o  íe  d iv id e  era  

r e n fe s  a b  o ffic ia lib u s  ,  c o m m itu n tu r  d o u s m o d o s  nas k e fp u b lic a s .  H u m  1
que



que {e chama poder iurifdicionai o r- he gérai, ecoiîiprehende tcd o o (io ’̂
dinarîo , co m o q u a! o P rin cip e , ou ir in io , e'todas as iDriidicçoens Secu-*
íeus MiniÜros ju!gaô os Vaifallos, O lares , fem exclulao ce sigiitm , L 2 >.
o u tro , que îe chama p.roiecçaô, -a ^  L , €mma ÿ .ficcrt. peiat. L . J u *
quai he defender os íubditos das in- lian. ÿ .  de legat. î ] Gïurb^ \n Qonftit^

; ju d a s , que fe Ihes pódem fazer, e Sena{.M f£àn,p,i.cûp.^,glof,\% ,n^
coniar valió* em boa paz. . 15 . ló , Cí decij. 84.a« 16 ,

9 Quamp á prim eira, devem-íe caf- fc a razaó confiüe; porqpe osFrin- j .
tigíír os fubdicos maifeitores, aííim cipes (apremOs faó íenhores , e ori-
nos crimes como no c iv e l, guaW gem das juriÎ^icçoeDS temporae^ nos.
dando íe íempre a ordeen de direito íeus Reinos. Hypoltt, Kemmald in
Sìa adrainiilraçaô daju itiça, L , impet inm «. 245', ff, 4e ju r ifd iB ,

E q u am o  á ieganda d evs o Pfin- ^ ft .ju è ic ,  -
Ii> cipe defender a fua R ep ú b lica , e o s  Cajja7iâî.conf»^%,n,i>^^

íeus vaííalíos das injurias feìtas por E  aiiìm pódem os Principes d ar, ¿
ou ìro a , e deieus inimìgos, obrigan- delegar, e commetter asjuriidicçcens, ^
é o  30S ditos íeus vaiT^lÌos, aque vaó aco que muito quizerem , e ìhe tgra-
á guerra a ofFendeìios, para que en- darem e avocar a fi as cauias f en-
íao elles fiqueai na boa pài conferva* dentes de qusefquer Ju izes, e em
dos\ e a ivcvtillos, que os ha de caí- qoalquér occafiaò ; C(.rop he vulgar
ñgar , pois o póde fázer íem íer pe- entre os D o u to res, L.jítdicíurA foU
los íreyo s, que o dircico enfina, dei-* v i n r  ff\ dejudie, ^vendan, de exe*

, ta m^ECfia eícrevem o s p o u to r e s , e ^^uend.fíta^dat, íieg .p ,i. n ,i. Cavar.
 ̂ lD,Tbâm,z,t,q,^o[.ârt^i.'BeUarm. de pratji» cap i 9**^1 Jie lu f^

controv^fid ut^^de k u is  lík^,cap^t^, ïom. i ,  aé L L .  GüiU tYati, de evoeat» ‘
w r/ , SecnrM' cmdiEîïo &  cap. Re» sn praf&t. ¿ t  5* w«3» ^  üpud,.

? grnn Htfpafuin L:t-í.tit,i\Jih.%»recfpilat,
 ̂ E  aíiim  o poder ordinaria Secular Deve-íe dizer x. q í^  o Ju iz  ordi-

p^vs^^iidçs Principes para os feus iVÍi- nsrio deve efíar cerco aaíu»juril<üc«»
I  jù{\xo%.CovâYr.praric.c'^p.^>an,x,ïS ç a ô , para a exercitar ; por quanto
: ÍDD» in cap, foUtæ de mai&rte.ét fée* cm o Ju iz o  , convem  que ojui;^ fai-
I  dienta inprtncsp. Olíbano dt 'jUY,Jì(c^ L,quaroff^de eGquipro

V tutor, Barth. m L , mtíltum intereji^
M í Deña duplicidade de podereSi en- ff, de condition,^ demonftraK 
; fendem os Dóutores do poder efpiri- M as para fundamento da ¡u rifd ic-18
■ , t u i ! ,  e íecu h r, com os quaes rodo çaô do ju iz  baíU í©^alIegsçaôdaqua-

o inundo íe governa. G im o  a cima lidade , ou da cau fa , que ijie d la ta l 
f:'r d iá s , tS tap^dm fmtt ^6, d i f i . & iurifdicçaô, doutifíim feente Tef*ííd
S : /n déél, cap, folti¿8, E  aíiim neíie G á- Qrd. íih.'L. íií,i.§.5'j^/£7/Í7,»?,5'.6.7.8,i» 

pitale trataremos da iurifdicçaô ordì* gk¡^%,pertot*
‘ naria Secular , e ík p o is  dá juriídic- Concedida a ja r ifJ ic ç sô  fe enten- | q

ordinaria Ecclefiailica* de concedido a íeu accoíTorio , e
í Deve-íe dizer que teda a iurlf- todo o neceííario para exercer a ju»
; dîcçaô ordinaria Secu lar, pende do rifd icçaô: aífim o eícrevem  Fon$a’>
i ■  ̂ Principe Supremo', e e í ls  a rem to-, nel.dec.^Zj,n.ú.Galeof.rsfponf,fífcx\^

da.poíla eníí fi meímo. CevaL de cog* i.nÍ7,Tapiad€C»y.n.^,vot»70,fi»62.6i; *
pí-r V ta m  V \ o í m í .  in'proæm,cap^y. y$. Franc, ae Ecclef, Cathedr. eap,z ÿ ,

, «.5-, na« (íííe47.
B t meum omne im* A r á z a o h e ; porq'ie em primeiro to

 ̂ peíium ¡hum g ^  pottfiatem concedas, lugar íc deve tratar dé toda a juriíd^c-
: *4 D iííi omn̂ e ; pOfq.ue âddicçaô to h  çao ào Ju iz  para îe fabricarcm, e iof-;
L V H . Part. P  truirem



Ï Î 4 P R A T I C  A  J U D I C I A L ;

t r p i r e m  os p r o c e iT o ç ;  e i e  o  J u i z  t e m  t e m  w. i .  I n f i t t a  Á e t e j l a m ,  G r t g ,  L o p »  

l o d a  a dita j u r i t d i c ç a ô :  c o m o  c o m  i n  L , i o , í i t , i ^ , p a r t í d A . g i o ( , ^ ^  M e ~  

iB ü iro s  trflZ F a n t . c i e  n u i l f t a t , r u b r i c ,  r>oíh^ á e  a r b i í r f u d i C n ¿ t ó , % x a / ,2 , 

d e  m ç d , ^  O f 'd m ,  v i d e n d , f r o c e f f . n * t ,  'M o e r ,  in  l i b  E c J e J ,  d t a f ,  i 95' 7i . i i , é  

2 J. C o n f ir o ) a - íe  e í U  r a z a o ,  pois e m  i i ,

p r im e ir o  l a g a r  fe  d e v e  la b e r  d a s  p e í -  D a q u i  í e  f e g u e  ,  q u e  o s  l i v r o s ¿ g  

ío a s  ,  q u e  ía o  c o m p e t e n t e s  p a r a : p  a n t i g o s  ,  e  o s  l iv r e s  das íg re ia s  , 

J u i z o ,  pitra q u e  n a o  f iq u e  e ñ e  i l lu ío -  t e m  t o d a  a fé  e m - q u a i q u e r  | u i ? o ,  

r io ,  c o m o  c o m  m u it o s  e í c r e v e  S c a e c ,  c o m o  h e  p r a x e  c o m m u a   ̂ ÍD'Z>. Çÿ 

d e  € o m erc ,% ,7 . g i o f , i ^ ,n ^ \ j x u m ( e q q ^ ¥ s  A b b ,  in  c á p ^ d 't ie Ú o  n u m , é .  n o f a l .  

e n r r e  eílas  p eíloas  í e  d e v e  tra ta r  d a  v e r f q u Q  a d c o n c lu d e t u iu m  c o n fu e t u *

. peíToa d a  J u J z  \ e  a r a z a d  he , p o rq u e  d i n e m  , ( ^  a n  S ,  d e  offic^ A r c h i d i a c b ^  

a i ' o p r i í i i e i r o a d o d ü  i u i z ó 'd e v e  íe r  c o m  A l e x a n d - ,  c o n f :  6 Z , c o L p e n u l t ,  j 8 ,  

J u i z  ie g i t im o  ,  c p r n o ^ e x p i i c a o . v e r { .  n e s  o b f t a t .  v & .L % .G o z z a d in .  to n f*

, ", i n  Cûp^ Ín t e r  M o n ú ¡ l e r i u m  f u b  d e  1 1 1 . v e r f ,  f e d e f i *  d U l g e n t e r J a f ^  

J e v t ^ ^ y e j u d i c a t ^  B a l d d n  L , u ¿ t ,  an» in  L .\ m p e r t u r n  r i> z ¿ ^ .v e r f ,^ x í t s ^  p r a ^

7 j v e r f .  5̂  p e r  ì)OC in  fin \  c o d  d e  j a d i t *  ú i 6i a m  m a t e r ia r »  d e  j u r i f  

^  A  r a z a ô  da r a z a ó  h e ;  p o r q u e  í e a  d i í ^ . T ú u L  ^ ¿ y h t n i i .d e ': .  U a ít e  ,z x c ) .n ^

■ n u Í U d i d e  p r o c e d e r  d o  d e f c i t o  d a  j u -  } . p . \ A e c . , i 6 o ,p ,% ,O lt v u r m d 2C '/ú o \a u ^  

r i i d ï r ç a ô  d o  ] ú i z .  h e _ ir r e ír e d ia v e -l .  i . é - 'd s c , j ^ ^ . á n . z ,

V a n t f f u p r ^ r u b r i c . d e  n u l l i u  e x  d e f e B »  D e v é - í e  a d v e r t i r ,  q u e  o  J u i z  O r -  

j H r i f d i t í . n * 6j o m . ^ ,  S u p b a  d e  cor»»  d in a r io  d e v e  a p p re íe litífr  a C a r i s ,  c a  ^9. 

p i î f l i t . j t i f ï . v e r f t ê p r i m i s a i i A - ^ ,  A l v a r á  d a  fu a  i u r i f d i c ç a ô , e o s a m o s  

C o n f i r m a - f e ;  p o r q u e  a j u i ^  n ^  fe ito s  antes d i l l o  fa o  n u iío s  : a /  

p d d e  c o n h e c e r  í ó r a  d a  íu a  ju r i í d i c -  i n  d . L , n e ç q u Î c q u a m ,  N a t t a  

ç s ô .  P e r e i r  y d e j a r »  I n d i a r ^  Ith.-^^cap^ f u b  F e l y n .  fu p^ n -i ¿ ¿ t à n f ìn *

y.H. 4 1 « G t u r h -  con/^^% ^'J u U C a p o n M f'^  F r a n c h ,  i n  c a f f u p t r  eo  f n b .H A t  d e  a p *  

£ 8p t t J ^ 0t C m h , i n  ç a p .% » n .s * d i f t .\ o »  f e l t a t ^  "  *

C & v á r .Í ib m i .v a r ia r ,c a p ,x < } .n ,% M  p r a *  , E  a r a z a ô  c o n íl í le ,e m  q u e  ninguetii  

t î c a r f  c a p A O * n ,u ù ,  G u s ie r ^  l i h . X . p r a -  p d d e  e x c i t a r  i u r i f d i c ç a ô  a ï g u r n a , f e m  ! 

f i t ,  R i c c , C & f f e 0 , 1X 4,  P o r q u e  p r im e îr o  m o flr a r  p o r  c a d e  Ihe h a  t 

c à d s h u m  d e v e  g u a r d a r  à íua j u i ï i d i -  c o n c e d i d a ,  ut G e th e n *  i n  cap ^  c u m  

c ç a ô ,  V e l. d i f fe r t »  45*,».43 ;  ^  in c h ^ ^ u  p i a r e s  n»6, i n f i n e  , ^  F r a ? ic h ,  f u b  i .  ’  . 

d e  O f f lc . O r d i n ,  ' -in f e c u n d o  n o t a b i l i  d e  o f f ; ,  ò 'p o t e f i »

.  D e  t u d o  o  f o b r e d i t o  ,  fe  p e r g u n r a  J u d i c ^ à e  k g ,  l^b , 6  
^  I .  S e  p r o v e n t u r a  a j u r i i d i c ç a ô  o r d ì -  T a m b e m  o  J u i z  p r o c e d e  n u l l a » , -  

n^iria fe d e v a  p r o v a r  p o r  t e i l e m u n h a s ;  m a n te #  q u a n d o  fa z  a lg u n s aiiìo s  j u - ’  

' f c r e f p o n d e ,  q u e  a  j u r i i d i c ç a ô  p r d i -  d i c ia e s  a n te s  d a  d a t a  d a  fu a  P f o v i i a ó ,  

n s r i a ^ i e  p r o v a  p o r  i e t r a s , c o r n o  q u c r  o i > c a r t a  ; c o r n o  a i ì i r m a ó  o s  O D .  c U  

B a i d l i n L ,  n e c  q u ie q u a m  § .  u b i  D e *  ' ta d o s .

€ Y e i u m i n f i n . n , i o . v e r f u l t t f f ^ d e o f -  E’  a r a z a ô  h e ;  p o r q u e  e m  f e m e - j j  

\ f c ^ t ) r o c j ) n i u L  Ihantes c a u fa s  a t t e n d s -fe  ao t e m p o ^ ^

E  a r a z a ó  h e  * p o r q u s  a p r o v a  feita  data^ H e  aiTerçaô d o s  D o u t o r e s ,  "in  

S'7' p o r  l e t r a s ,  e  d o c u m e n t o s  he m a y o r ,  ç'ap. e a m  d<? r e f i r i p ì i s ^  u b i  l a t e  h e ì i n .

e f a z  m ais  f o r ç a :  a l f ìm  o  d i z e m  os eod^ t i t ,  l i b ,  6  ̂ A n d ,  Q a m b . i n  t r ^ d e  ^

' D o u t o r e s ,  ^ t e x t ,  i n  c a p ,  c u m  c a u r  o f f e ,  ^  p o t e j ï»  l e g a t i  d  h t e r e  l ì b , \ i »

Jtsrfi d e  fr o b a t^  cap'^ f f t p e r  eo  u b i  ü n .4 ^ 6 :

o p r i m e  A b b .  d e  ^ P a r o t fn s ,  S o a r ,  a l l e *  * E  a r a z a ô  d a  r a z a o ,  d e v è  í e r ,  p o r-  

g a t ,  8a n , x z ,  f e q q ,  / Ì l e x a n d .  c o n f  q l ic  a p c i o r i d a d c  d o  " t e m p o  f a z  m e -  

c u m  f e q ,  l i b , 6 .  F e l jn .^ a p ,X n  fh  Ih or a g r a ç a  -, p o r q u e  p o r  ef ie  c o n i l a

5 6 . d e > e f c r 4ptm  A n g e l i ,  in  § ,  m b i l a u »  caelhor. h a  © p p  -¿r t e x t J n  L .  ì .C o d »

d e



P R A T I C A  J U D I C I A L .  U f

de co'ífult, uhi glof, Vírbo ante trê  L ,  e 1er acabado o ju ïz  o  k u  te irp o j 
i .  Csd. ¿ e p r é s t e r ,  L , ix . ¿r* nao havia o pOvo efíar fem Miriiítro 
h , unicuique ced.prox^Sacr.ScrinJn para o feu governo. 
tap, dmbús, &  in cap, tibi qm gra- E regeiundo-fe es em bargos, ag- 
ttam de rejcin4, l íb .6, gravou para a O uvcdcria , c eu. Ihe

Confirma*íe pela cao dey provim ento, e mandey que
tnicerio lib. z, §, h ter  ff\ de a caufa correííe os íeus termos ,
filb,tiffcribená. L,Sanctmus cod J e  rante od ito  Ju iz , e a p írtc  nem ap* 
ferfeB.'Ji^atór. L ,i,cód, de frcpoíu, pellou , rem  &|^grsvou co ir t̂u íítí- 
Sacr^Cubic, corn os defpacho. Mas quem cjuecr ohletvaï

Veja-fe o caío íeguinte íobre a praxe tüelhor, o fd d e  fazer. 
m ateria, de que tratamos. N o anno O uíro  caío ba para i í io , e h e , que 
de 17 0 4  , correndo, na C sp iíaría  de entretido o D outer M ar cel d á C c íU  
Itsm aracáhaRía cauía deCoím eD ia?, R ib eiro  , por O uvidor da C sp iist ia  
com . Joanna Rodrigues î viuva pe- d? Farníiríjbuco na V iils de Igarafu , 
rante o ju iz  O rdinario, V eyo  o prò- naô quiz a C amÊta deíxsÜo fazer 
curador dita com huns embargos C orre içaô , fem m cfirar em Canisra 
de núílidacie, d izeo d o , que o jm x  a Próvifaó (co rflan co  ítr  C tv id c r , ) 
O rdinario nao erá Ju iz , nem podía e em quanto a r£Ô ir-andcu bclcsr , 
exercer jurirdicçaô, por quanto ú» para a 8f (.tcfeníar , îhe rao quizcraò 
uba levantado vara, íem ter carta de deixar f^zer autos de Correiçeci nem 
ufança (ou dé c o rre r , como cbaíTiaó Ihc quizer?.ô dar appozencadcria : o 
em aigu ma? parles,) e que tudo quafi- j:jue depois- fizersò , quando Ihe ap
to tìnha oTìrado tra  nullo ;  pois naó preientou a 'P rcyizsô . 
podi^ exercer a tal )urifdicçaô íem «  ̂ Pctgurta-iç íe  a'']uiifdicçao or
dina carta* Dando.-íe Viíla deíks em- "dínaria J e  p(5de ptorcgar ? R efpon-44 
fergÍ3s a parte veyo aíie|3ndo,e3;m - jíe-íe , queuso. \x̂  B d d . in L .f iquis ’ 
pugr^ando ; que era verdáde , que ¿x cotifenj-u fitbpj^.verfjccunda/ / í-  
b ditpjüíz B3Ó tinha atal carta, quan- cks jé y ^ d  in ordinaria CodMe Epi/c.
^ o  a  acçio . i c  in te n to u  ,  por. q u a ç t o  ¿ u d je f i^ ^ T M U ^ e  C a í i r ,  in  L ,  i .  fu b  

c b  tem go.i q j e  a h avia  d e  t i r a r # ^ y ^ v e r f ^ / a p e r  te rt i^ »  Ç o d . d t /u r if d *  
e íl^ v a  o  E fc V iv a o  fora á a  te.rrá/'y-e ipn]judÍí;.Á bb,incap»F,eG ^fubn^  
lüntaT iÍQ íe o  O u v i d o r  (-que era eu, J  h f i n ,  d eoffic. ^ p e t e jf ^

c ñ a v a  d is n e a *  a  nao d e fp a ch a v a ,  nem* j^ d t c .J e k g m  S u e . in  tú ^ -p g n ific a ñ t  <s«. 

a H i^ u a v a 'p a p e l? .  E  q u c h a o  obííaxife

iflo  , na.ô^'ièVtit i la  f jfo c e d id ó  c o m  , i ^ o ^ g a j u r f i c î c ç ^ o ^  

n u ilid a i,^ ,!  p o r  q u a n to  c o x iíU v a  p u -  q a r ip  fe i t o ^ è r -e î fe iç a ô a c a b a  f in d o  ó 

biíc^m íóce.^ q u é tiV a a d o -íe .o s  peioU" ? p n p ;  c-fe.ie>çxtçûdefi[e, o u  prçro-,

authoridade
... . _ - ,cp m osm ai3

* conÍeotip'cÜ'^r'íe^^ c\x^Q%^-P^a^l^Çàfir, m L i  i ,  concef

tamo aflw * í}úé .ó,G*ovjerpadof. de* m \¿r pcUjh
Parhambuco Ihejenx:p,nim ^^u'^ ' j»dic*dete^^^^-'. .. ' a ’
gencias. feív.í^o.íje Sus M íge&de, ... Mssiílaumf^g^ecUra^ao no luíz 
e o.raetrnovÜüyi^p/^m pkna noci». ^  
cía do fobredito ,-. e‘ opo.yp b tem po^' # mas^cáhado o an- ’
Juiz actual  ̂ e fe Shfi deu- iuramenta Ji9tv5^W-é &  jurjfdic^aá (ií^ctííor ;
para fervir: ,porquamo bao fendo a o-q explicao o meíasc Fá«’/. ds Cadr^
dita carta , e  o O'üvidor eftardóemcj e cbtro«,*

V íI .P a rt. V jPij g



P R A T I C A  J U D I C I A L ;
E  feo Ju iz Ordinario tivcr duas ju- dínaria íe póderá prorogar para dí-i

37 Tîidicçoens, como pgderá prorogar verfos cafos, álem daqueiles, cm que 
humadeilas. V ide he concedida? A iílo fe reíponde> 
mficaflt ¡ub tu f 9. in ulüm ^artjefor, que a tal jurifdicçao fe nao póde ex* 
çompet, tender a outros cafos fóra daquelles»

38 Mas a iílo íe deve d i2er, qae a ¡u- par« que foy concedida. Aífim o tra- 
riidicçaô ordinaria fc póde prorogar tm0%D0\xi0TQ%in cap,ii,qui de 
conléotindo as partes; Como com benúJib.^. A  cíla parte óefendefr¿a- 
muitos Doutores eícreve Marant, de goí^deregim, Reipub, p, 1 , líb. 6. díjp, 
trdin.judic.p^^difl.^n ». 34- 5̂  ï ^  jf^äij:, Npha», <*«.4.c ^ g id .  in .

* n^^ -^.^diß.ix.fer tot.Covar, praBm L^ex hos ju r e  ClúuU^jom%
€¿tp^ll,n:i.Menoch. de arbisr. Ju d ie , Quando poderá o Ju iz  Ordinario 
libA .q^ y. ».7, Barbof. in L .  i .  ¿ r  i .  tomar , ou receber querélas, ainda 
art^ f . 3. Öf fere p er tou tiu  f *  que o crime naó fe¡a commetndo na 
de judi^. Iua juriidicçaô íobre eíla materia le 

20 A razaó he , porque o conienti» ^€]zTtg^adÒrd,liba,iit.%^»%%,fagi 
mento legitimo dá conícntimento aos 4?. tom.4.an,Zo» nas palavras Jezuin^ 
negocios* AíTim o affirmaó, os que tes, “ Pelo aflento ^81. efiá entea- 
efcre^eraó ao text, n i  L  fin* Cod, de dida a OrdJ.b.^ titA 17.§ 9 > que íen- 
tíbolHion, Farin» i ,  ® /» do commettido algum deliélo fora 
prax,q.6.anA^»Citmfiq,\ deíle deíirifío contra ^Igum tnora- 

VÇ, Pergunta-fe com o, quando, e dor delle, que o Ju iz  Ordinario do 
porque razad fe haó de tirar as cau** domicilio » aonde o querelófo he mo
fas da juriidicçaô dos Juizes Ordina^ rader tome asqueiélas, que perante 
tios ? Reíponde Peg. ad Ord, lib, elle derem os quereloíos > poílo que

- ad Reg'tm, Seffat.Palat4.U.glo/.i46. o  deliäo fe commetteíTe no deílriélo 
« a .¿ *  nas palavras íeguinteá.y^/ da Suppîicaçaô ? e 4 os corregedores * 
ro cau/y aufermtur a Jud icibu s or* de (^ue falla o verfo, porém do dito §* 
dinariis , ut pote quiajuátces or di* nao poßao tomar as ditas querélas. 
m rii^ non reñé ^nteque'm'aáminif* ’ E  quando poderá o Ju iz  OrdÍna- 44 
tranáaJufiitia procedunt a á  46. rio. iñtrometteríe na juriidicçaô dos . 
fup. meritoque caufapræcipm inpro* Almotacés? Em alguns Lugares ví 
hamnibHx conftituut\ §ñéinodo ergo praticar, que naó citando nelles o  
Juáex dßkgatuspoterti inquireretef- Almotacé, para pòr taxa em algum« 
tes in formatitJ^$\%,%^CHmneî fenes^ couia , que fc deve taxar * poem a 
nec f  amina evo cari pofßnt à domibus taxa o ju iz  com o EfcrwaÔ da AI- 
/»IÍ : §lua propter videbatur falîtm  raotaceria (  entendé-Îe com 0 Ju iz 
ad hocTùm comiffion  ̂effe infm ùl cori* m aisje lh o , aonde hadous)e em fal- 
ieffam  licentiam., qu ahie impetYari la dèile ô  Ju i i  companhciro. E  fe 
ÿubentur contra rationem, ' acafo eílá 0 Sebado da Camara ¡unto^> 

E  fe o Jü iz  Cÿdinario tem poder em V ereaçaô, fé almotaça nella. AÍ- 
para proceder contara os J'ù ïiesÇ o- firn o vi praticar era varios Lugares, 
iPiíTarios, feexcederem  as fuas'Gö- aonde afîiili ; porcm deve-íe guardar 
miííoens, ou n aô , o explica o  efìylò niais pratico de cada Lugar, 
iifL^^x,tit,6 ,lib .recopilau  - cornom elhórparecer,

Os juizes Ccmiilarios tém obriga- ' Pergunta fe 5', fe o Ju iz Ordinario
çaô de moñrar as cartas de fuas C o - póde uàs devaças get^es devaçar doS4^
miiToensaos Juizes Ordinarios doLu- Juizes dós'OrfSòs. ò ^vl  fupra
gar,corno com muitos diz Gr€¿ériLo* añ\4^i. nàs palavras feguin-̂

. p e s in L .s id U ,iZ ,p ,y C a b .p .u ^ c .\ 6 %. f í 'J . - Ju iz .e s  Ordinarios nàs devaças
Perguau-ie 4, îe a juriidicçaô or? geracs pódem devaçar dös Juizes dos

^  ■ O í*



P R A T Í C  A J ü b í C I A L :  n i
Orfâos nâfdrffla à^Orâeu, vcndiaô por mais dò preçôj ïjue à
^5'kS.6x. fem embargo da L e y , que Ley de Sua Magefìade tinha tasado^
íc paíTou eniConcelho anno de ló o i, nella fahio culpado certo Micittro
a qual nao deroga a dita OrdcDâçaô, oucro territorio » e dous Oñiciaes
por íer depois diíto compiiíada M  íeus» «pronunciando «ósmais cul-
livro !•  dos aíícntos íolhas 144, veíf. pados, « ao dito Miniüro , e a leus
OrdM¿^iatt*6p § .6t  ̂ Officiaes naô: reas dey parte a Sua

^7 Pergunta-fe 6, fe o Juiz Ordinario Mageliade peloConcelho de Ühra-
conhece doefpoíioi oa força feita tnar,. e pela Junta do tabaco coancO
nas íervidoens urbanas i Quando co- de 1^04,
nheça eícreve 3Pí^,yapr,p-3^.iz4.L¿- Perguntâ-fè 10. Se ó Jfuiz Ordira-y^

naspalavras (eguintes^ rio póde geralmetite inquirir, oude-.
rr ju iz  Ordinario eonhece das for- vaçar de cafos fortuitos? Refponde^
ças das íerventias Urbanas, e naó o í c , que nao: mas deve enformsríís.
Almotacé, easruílicasdotermonaó Y c \q*íq  Gíurósotíf^v^
pertencem-ao jo iz  da propriedadej Perganta^fe 1 1 .  Se o ju ix  Ordina'
íe naó ao Ordinario Cabed^art*s»f»x, rio poderá proceder a devaça íem cor-

Pergunta-fe 7. fe à juriidicçaô of* po de delido i  Kefponde*íe , que
'48 dinaria he ptorogavel, quando a cau- nao pdde: e para ifto le veja Clari.

fa pertence a ju iz certo ? Kefpo iide- í!? yj-. ». x i .  B a ja rá M  Gam,
í e , que nao , e o eícreve Barbof^ in» ds deliñ. tom̂  (àp, /« prmcip»^
L , f i  confiante an. 18 .^ . folut. Grtgnr, L&p. in Risc»
matrim, Pereir.pA . cap, \ f .  « ,i. d u . p ,^ o lleU .^ o^  &  ^lo.M end.a Calir^
a-7  ̂ 29. ' pAJíb»^»cap.i,nS,Gmrb,cmf.4¿i..n» '̂‘

Perganta-íe 8. fe o Juisí Ordinar iOi Par^j. de inftrum. edtál. üt. x. refoh
commette Sacrilegio I quan io quer 6.fi»%s.cumfeq,Guafin* iiefenf, r£Qr̂
exame em hum cadaver |á fepuliado, d^fénfí 4. cap^z, » .ly. ét if^Gutierr»
i^ndo licença do Prelado, para abrir de
aíepuítüra? Refponde-fe, que naó Como póde conloar d6 còrpo ¿è
commette Sacrilegio : eoiem julga- dë lid o , p«ra que o Juiz Ordinario^^
do P e g .a d ü r d , l ik u t i0t^,§,i±,,ar/^ poiîa tirai* do cafó devaça? Y'alent»
xor. noinftrumetito de aggravo que eonfA%.n.y. Menocb^depfie(umptâth»
tiroU AgoilinhoCardoio |uiz de fó* i , 5Î  x.G iu rb  cmf.^-^, ñ,
ra da Villa de Santarem do Licencia- a*i.
do jordâô ASoniOi Vigario geral da Em c âe caíós pc5 dé o ÎnÎt inquirir jijr
dita Villa. , fèmOfhciaes? Ve'}z4 cBoèad,hlf^ 2,

Perganta fe 9 - Ordi nari o 13 . 48.
^®pódc proceder contra o outro Ja iz  Como le deve^^fazer aeleiçao doSf ¿

feu cofopanheiro? N a ó p ó ie* e a ini Juizes Ordinarios ? P e§ ,a d O rd slik
lelligencia fe"'pódé ver eüi Put, de i .í/ f . §*4. i.
Synd.p,%,i)eY09 pote fias an» po0 t pti>̂  i^ i.G am » dec^iZi, Solors^an  ̂ Em^
Hteren.i,.cum feq%Clar,$»fin,q»:i%,n» Í̂í?ct.
^,Capyc,d0c.%y»Greg. L 9pAn L , t 6. De outras muitas coulas pertea"->
verbo fenhót verbo ¿entes a eíles Juizes Ordinarios, e
dúlo tfí.%.p,i, aos de fóra fe póde ver toda ^Qrdn 

E  para cpnfirmaçâô fe veja o cafo
íeguinte nfendo ea Óuvídor na Ca- Os JuÍzes Ordinarios trá^6?n Va-
pitanía de Itamaracá,e Juiz Conferva- ras verroelhas, como trata Peg^ ad^'
dor do Ubacó, tirando devaça geral O rd Jib , i . i;>, 6$, § .i. e da fígtñíica'
das peíToas , qae o deícaminhavao çaôdaditacorverroclh« »
fórd doarmaxem do Arrecife 1 e o Qs Juizes de fóra as trazem bran* 5 *8

essi



cas: com o ekrcvQTcg.fup.an.z,, e canos devìao aiîïQir por carta da R e i
dà a razçô da diverfìdaaede cores QO îàçaô da Ëahia.de 27 de M arço d©

» ,3 . *704*.
Nos l<.egimento£ dos Governado- O  fu iz  O rdinario , ppde dar C or

res d ì America he concedido aos Ju i- reiçaô com òEÌcrivao da-alipotaceria, . 
zes O rdinarios, que fendo os Ou» naò havendo A lm oiacé, ou eÖando 
vidores im pedidos, com impedimea- im pedido, o q u e  vi muitas vezeipra- 
to s , que ha¡3 de durar mais de feis tica r, e póde almotaçar nòs Lugares 
mezes , fica fervindo de O uvidor o  pequeños,
Jiiiz  îïiaîs ve lh o , e efle Ìevama bran» O Ju iz  Ordinario he propriedade
c a ;  e o j i i i i  companheiro ferve en- d a P rc v in c ia ; porque tem juriidic-
u à  d ì j uiz OrdinsTio. O  racimo ç a o , e poder para conhecer de todos
îTiîndoa Si3í M agaílade obíervar na es cafos^ de que conhscçtn os ju izes
G-3pií3HÍ3 de ÍEaiíuracá por carca, íua de fóra : Ita O rd‘
peio fea Conceibo Ultramarino , DO
arrio de 17P5'. E  eu largue^ a vara ^ D o Juiz, Ecclefianico p rd ín ario .g

■' .e a j:iÍ2  mais reího » que fervia , que Ö  Ja iz  Ordinario EcdeíiaíU co be o  ’
era Jazé Barbóla de Aveììar. V igario geral porque conhece no

Os juizes Ordiiíarios , nao haven- foro fcycckfíaüico de todas as cauías,, .
^^.do jut£í:s dos O rfáosT íervcm  tam- que no feu juizo deve traiar. ira

bem de Juizes dosO rfaos 5 e o m eí- Mend & e
fíio Juizes de fóra, como Te pratica, c ík  tai V igario  g era l, chamafe or-
naS havendo ju iz  dos O rfáo s, ou e í- dinario ? como diz Feiyff, in Cßf^qua*
tando impedido. ‘ ‘ ■ ¿iter^^^ qumidú ^,n,^o,de ûçcufat^

.  /U Vereaÿiiens fe nao fazem . n a o  O V igario geral he Ju iz  Ordinario ,
cí^.7ndo o Ju iz  díí fSra preíem e, ou conlbtumdo em dignidade, '
o j ; 2 ¡ i  Q rd fp írio , e ^  l'alta deíié' Barbof J n  cap/ßßtum l i M  refcr/pt.
(havendo döus)- o Jlílz  m'áis ïîiaço^qu ». S> ^  cum feq. Flor và riarMb 1 .  ^

ju iz  com panheiro, c .etti faÍta deíle ' q,4 .¿/a¿. \ 3 .In. i o . E'tiam_Myn.fup^,
o V e rta 'íc f  mais Yeíhó;, 'e  em falta ind^cap* qualitet  ̂ ^  áe ac»i

■ ' ‘de.Qs, á'gdm dos óarrcs'd ou sV ereá . cufat. . . a
diíves o Prqcúr.ádor dó Conceíh'ó' Tambcrifí o'delegado fe cfiatra
f^'iïiprë'féba dé cftâf peîô eflylo ’ do dinario Eccleííaü ico , 4uand,o he„ d i;*
Lugar. ' ' do para tpdas as caulas.^ ïta

. Nas terras de D o n a îa r îo s fendo' d.c&p» quartièr i
? * :o  t)uvÌdoc I^ÉÍvádo póde fer chama- ifìcep, cum BarteUus n~%p, 'de re'ju*

rio ù Cbamarä para negocips^perten- d k , glof^verbe ddegatusjn fine in caf^
ce'oìes iì Su à 'M ageiÌ|d e , e o-'hem^dé  ̂ cum cäußni de appellati sonde d iz ',

.■ R  epullfca r  è he cliamado ppr carta qtié he opiniap recxbi*
siiìgnad?! em corpo' de. Cahiarä,, e* da , e^a'Ì^ue
tem o aiTemo jianto com o ju ìji l'or f:ä e jH (fc » , . ... :  ̂ . ■ ./
t^üe arßitfi fucccdeò por rñ u it^  . L an ìb e^  o Prelado ¿¿o rd ip a n p  ^ft/^
v£zes, e querendome excuzar dey* tem jptiÎdJcçàô q«aJÏ,^Epi^^^ nq ^

.■• patte à'Relaçaè dà B s h ia ,(  fendo eu leu tp ifitorio . I t t
O uvidor da dita Capïtania) ê fe G^an- m ie verKokcorum V fàìm riis ï e u f -
dbu dà R d àçso  aïîiffiiTe' eu todas as tament. a quem feg|ie.C«T4>f, .^«.14.
veze s, q̂ ae foííe chamado ao Senado, Am baran, io,2^onÍQ affiroiao., q,uc

 ̂ éá r que áIem de eu naó 1er quando ha.dita ChmentJna i c 'Ä , q ^
pofío por Donatario’  triáis ém^no.mej as coûtas dos leílaqsón.ios

■ de Saa iVIagí-Báde*! fendo ös, Q uvi- dar diante do exectupr ordinano à©
. dûtes Letrados » poiîcs'peloâ Dona- L u gar , íc eniendem ^-Urnbenj poç 

■ • ' "  • - çftes



P R  A T I C A * J U D Î C I A ' q  
eíles os Prelados ordinarios inferió*
res ao Biípo , cuja juriidicçaô jhe he E fis auto foy viflo em Cabido » e / r  
dsda. Coz^arr, tn cap, Joannss ‘ün.%. deu a. jenten^a do tbeor feguinte^

A s Üuîitaçoeos deíla opiciaó íe.pó- 
dem ver era Falá¡c, conj. 105'. », 6 1, o auto', q u e íe  nrandou fa«
Càéed,de ju r ,patron,Reg.coroihcap, y  zer em V ifua contra Simaó

■ %9 Î ’ ^  M ari, 4ejm í(d,p.%.€ap^ R od rigu es da Cofía alfay£te,fróra<jor
Laya áe Capellán, neíla Cidade , citsçsô, queparaiílo

n.âf^.CevaUde ebgmt,peYv'íátn vml, fe Ihefez , e conRar pelo ÍBtrimarió.,
■ afí.^éSacrof^Conc.Trid.SeJfi'it que le u ro u , e mais teíien;urhas de 
"ÿ. J e  reformât» ^ v iíía  , que e  dite Simao Rodrigiies

^  Tam bem  o Biípo fe pdde chamar, dever.do,, como thriílsó^ que h e ,
Oü he Ju iz  Ordinario. Barbof.depo* procedió em iuaí: acçdi ns coo^ o c^- 
te'(i. Epifc,pertGhtra6í, D D , incáp, . líior , eue todos c'e'vem aDí^os, eo s
'f-^deconfuetnd. lib, é̂  Rodeaic^ à C u -  reireitçs ás creatiírasp inco á IVIeia

nba ad Í)ecretal.cap,4»num,s,dif*'^^^ de V iílía  denyncmr a n^uiics stMnít ía .
Qom. inprax, Arcbííp^eap.^Z, r ía n te , t̂ e qu&ntos Ihepaiececjfeii;“

7  ̂ O  .Vigario geral com o Bifpo fa< dó rounarpsïtedasdeï uncisçoei s faí^
ze.fn o mefmo T rib u n a l, üt i  f a s ,  nao perien.:eutío á ¿ua Vitiia
Ca¡Ír^p,% l'th^%xtap.i,%,i.f¡.^yVer/.nón pelas razoens j que o n t in  o £tto
*ü¿ró‘-&hifio \ aonde refere a oiUitos concaó , no que n c .íirru  proceder

í ‘D ^urore ;. coni animo damr acó, íd á ^ ír d e in -
' Dû que esfós conhece o V igatio fím a r ,-c o m  o mais, q u cc o d iso su -

gerjii cootrá os leígds. Mend,  ̂Cáftr^ to cdnha > condeniDaroos ao' dito Sif»
. éppend, t.ex n ,ix .u lq ,-ad \y^ &  cap̂  ibsó Rodrigues pela ten^eridade , e

'4,per tôt. • oufadia , com que ía houve , em
72^ Da iiín íd ic ijló , c poder do C api- ,dous annos de degredo para a liha do
 ̂ tú !o , ie vaciante» e fe he ordinario, Porto Santo , 'e trinsa cruzados para

o  írüt^ o dito Med, appmd.x^sx » .18 , as deípezas, e M eirinTio, e n asxu f-
■: Î9, tas dos autos. Funchal em Mefa
; 75 Da jurifdiçao, a poderdasaîçadas, d eM 8rçod e i689 Antqpio Valente
i trata o m úm é Mend fu pr  ̂  «. xoa de b.Payo, M arcos da Foníecg C er-
* ^  > .  .v e ira jo z é  Mandes de V aícon ^ííos,*

O V igario gera l, que procede ín- ~ DeÜa fentença appeÜcu o mto Si-
74 j'uñaiiiente deve fer condeninado nas' maó Rodrigties da ColÍa para a M q í

■ cuüas. Ve')aó-fe, os cafos fégiííotes. tropoli de Lisboa, onde íe deu a feti-
■ Sendo V igaria  geral no Bifpado ten^a do theor íeguinte.

-r .da Oha da M adeíra o Dou£ór Jo z é  . Acordaô em Reiaçfiô,6cc, Bem  ap-;
V M endss de Vaíconcelíos , no a nho p eü ad ofay  pelo appeÌTanie/e pelo R ,

de 1689, ,fez huní auto contra Sim aó ju íz  á quo menos bem julgado,emcó*
, Rodrigues da CoíÍa alfayates coip .0 demnar'ab'appcïlante em pena pecu»; .

:^n(daíiiento de que fora á M eía' de niaria , e degredo, com fundaí?;ento,
V iiìta  denunciar de muîtâs peÎÏOas , que jurárs anim óla, é terberarismen-
aiím oíam ente, íendo as taes denuó»- te na Vifita , ren gan d o  a ientença

; cisçoens fa llas, nao pertenceado á appeíiada, vidas o sau to s, e como 
VM eía d e V iíita , íó a ñtn de infemfir*: ilelfes cóníla fer o appellante chama*

aœ uitas peííoas çoai animo damna- do á dita V ifita para jarar neíla, e .
cío. . ^ recnzando ir iu rar, 1er para iíTo obn- •

v' , gado, e naó íe  provar , que eiíé iu«
h:  ̂ . raíTc falío , etimo de direito íe r e - .
Ií *  q u ería , e prove que o Rev^rejido

a ' ■ ' / ■ Ju iz

• ' ■■ 
p ' ,  ■
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Juiz: oprendeo , e ïez au to , e tirou 
teltimurihasi e ienceaceou , fem o 
diio .appellante , íer c itado, termos, 
em que conforme aos de direito he 
lìuHa a ta} feoteoça, por tanto iul- 
gaôeftey aîitospornullos, c mandao 
que ò  appellante iefa folto da prìzaó* 
€iììg.ue eíiá) Ji«ó ìendo ppr ahpreio, 
~ou embarcado, e o Reverendo ju ì/  á 
■4tìo pague OS autos, e deixaó ao ap- 
.'pelìanìs feu dircito reíervado , para 
haver as pefdas |C dsmnos i por quem 
'ihàs dever. Lisboa 9 .de Agofto de 
16B9, Manteiro*'Leitaà. Al-vares da 
C o i b .  -

A éOa îentença fa veyo com em- 
, OS quaes iencìo remettidoii.J 

-dita ivlt’trop^ji-i iobrceiics ie deti a 
ientehça ieguinie.' \

' Acordad em Relaçaô, &c. iem ertì- 
bargo dos cnibargos , eieuacrefecn- 
taîï34;ijD *que ns5 recebem por fua 
iîïGtes-i-:î, viilos OS -autos, a ientenp 
embargada iecum pra, corno ìTelJa Ìe 
j c o m é m  t c  pagué o embargante as 
c u í u s , em que'O condemno.^ LÌsfcoa 
i9.deFev<;reiro de 1695. Monteiro, 
Serrsò. Alvares da Colta.
. E i k  fentença parece fer fundada 

^no U xt, da L x  qm d gwkfquejárh 
áhi. Non debet hoc M àgìflra tut off- 
cere t L , e ‘x f a í f o $ ,  f^  dè.negùUgsjL 
ibi. re-fPendît % ut Magtftrattd 
tìdverfìis M agìftrrtum eat añio del 
tur  ̂ i t a  tames ut n o n  f i t ' c$njcitis 
fràuàis . L ,  quid ergo $. fn» L .  
raH r ff, ad munieip. de in coljexPt 
in L% . ubi ‘‘D'D*. Cod qm quifque or* 
dm. Oni*.

'FarnHem o mefmo fe ha de enten
der nos Miniítros Reculares,‘obrando 
no íeu ofíicio contra juiîiça , e con
tra íeus Regimentos. E  a mim me 
aconteceo cogdenQfiaremme na Re- 
Î3Ç«ô da Bahia em zóÜ, reis para as 
dí:ípe7.as d aR e iaçaô , no aggravo do 
Sargento trayor , f'm xciico  CameÜo 
Vaiciííer, cotera Cbriílovad Tüvei- 
ra fertísliieiro . eüaó os autos na 
Capiiaiíia de Itamaracá no Çarto- 
r io , que ferve Fiiippe de Valladares

j u d i c i a l ;
SouíO;Mayor. Ë  a razso  della.cotí> 
dstiinaçaô foy , que oucrclando o 
dilo Sargento mayor do dito Chrií- 
tovaó Taveira , pelo furto de huíin 
m ulato, perante o ju iz  Ordinario da 
d itj Capitanía, eñe o proaunciou, a 
gúe íe iivraíTe prezo ; e aggravando 
para a Ouvedoria da injalÍa pronun» 
ciîiçàô Ihe dey provimentó, e o maa- 
dey ípUari de que o dito Sargento 
mayor aggravou para a R elaçaô, è 
Ihe recebi íeu aggravo » e com efïei' 
to prezo conforme as doaçoens da 
dîta Capitanía, que lem osOuvidp- 
res aiçada na crime até morte inclu-  ̂
f ive , fem appellaçaô, nem ;iggravo : 
o q ü eíu cced eo  no anno de 1704'«*^^
o Jundament'o dlilo fica dito jà  no 
Cap, 5'5'.3n.i4, _ ;

O  fundamento* qtse dcviaò. tam>¿ 
bem ter para adita condçmosçaô^de-; 
via fer o addato, qu'e traz Veq ,̂ "à^- 
Ord,lib,utìiu^..%iit^ca§^ìiic. à«,

„ n asy^ lxvfas feguintes,
”  Q O avid o r de Cafcaes naô tetn 

aiçâàa , nein com o pretexto de a ter 
pdde negar appelbçaô* ou aggravo,, 
nem goza da dos Ouvidiîres dos Me* 
ílradosi por fe sao extender ao^ mais 
donatarios. E t1ta declaratum fuit m 
judicío Coronæ annó i 65'z. in caufa 
Hieronimæ Coelho*com M ^ ia  ¡Vlar? 
lins» e  fer aCapitanía de Ítaraaíacá 
do meímo.Donatarioo Marquez. .- 

Quando os Coafervadores, 
rem conhecer. da caufa , que compc- 

' te ao Ordinario por decretos partiou* 
lares dos concfíhds, e íobre iífó íe. 
mover duvida , eíla íe deve reíolver 
por arbitros. \ t i  Mend* a Cajir, 2.

n, i8 .  Moftc. deecnferva-' t  
tcKcap.g. 38. Sál^ad^^e
Reg. proíe¿% p,% ffét/f.io,tium,y4 ^94,
Itragof* de Regim, Ueipubi. p, z.
I i .  f  &jexr.intap.PaJm^

■ f oralis de i-efcrÍpt, Báfbof, de potefK , 
E p ’fcop. 4¿leg, CavaLtom ,
4.^.8y7. an. 74 1 .  77S '777’ 71 *̂ Coneih 
Trtd, feffm 1 4. cap.\. de reformat. ¿

Da qui le infere, que íe hvouver^o 
'C0.mpéieüCÍa Éntre a ju r i íd ic p o -or-

einaria>'

í5
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dînaria , e Confervatoria , & c. ,e m  cap.extem re de tempôrè Ofdin. 
quanto fe naô decide pelos arbitros. Sobre a affiílcncia do V igario geral 8^
íe  naó procede na çaü ia , como íe ao m atrim dhioíe veja

- collie do Conc  ̂Trident, nas palavras 18 . Gomes in Bulla tructatl 
íeguintes. Untroverßa fuper com  ̂ cap. q.^ n.t u  SanchJi&.^.di/f.i^^ 
petm tiajurtJâîBîonis fiotta fuerint^ n. i .  Lúym, lik  5*, infumm.tr. ïo .p  i .  
nequaquam tn caufa procedatur y do- BafiL Fonce lib .i,cap ,\\, 
neeper arbitros m firm a/uris elkci> an.u Hurtad, de matrmÁiff,i),an,^%. g i  
tos^^fuperfulptcione^autjuriscom^ O  Ordinario póde dar faculdada 
pstentta fueritjuàicaìum^^osxà&zyL^ para áííifíir ao m atrim onio, explica 
plícaó os Doutores, BafilJtb.$ Fìitinac.

77 O que diremos fobre a appelîaçao D o poder ordinario íobre nove 8^
da interlocutoria , em que algum caíos reíervados, tratao', Sancb. de
Ju iz  le julgou por competense neüe matrimon. lib  ̂ 8. difp, i ,  ntm: 3 . .
ca ío ? V t]\-k F a len t. conf. 200. an, Soar. de pmit^ d'tfp, 7,0, f e ñ .x .n : i s -  '
S7,tSs^^I^^fivepárscQd. deáiUtion. Lug, difp.io,v.t^y,^ text. incapa
tex, m cap. fignificantt de appelai, fin. depænit. ^  remi(f. T^iúnjp,x.tr.¿i^
Salg.dsRegiapfoteñ.p.i.c^p.\, n*\%, refoL i^ f,G ra f. in -ûp^è^dic. ad dee.
g lo fjn  Auihd3abitain f.n^n€filiuspro ß«r./¿¿.j.irß/.B.w.ia, '

jlpa îY e.Felà  t,2,difer,¿^VMn.io,tSnaf. Eqisando ò P te ìsd o  tem peccadosgÿ
O O rdinario tem poder para pòr re fe r va dos fí!p>n.€>^,Soar,difp^

cenfuras. ha D D .aä teií.m cap.Ne- z 7 ./ í ’¿ ? .2 .« ,í« .2 ) 2 ) . ^  ift cep,
mo Epi/copus ii,q^^. &  Scar.deceti'- fin.dtpo'nit. & re m jf, -

y^fur. difp. i .  ufque ad 13 ,. £)o p o d é f o  ETfpo tera .para -
Aonde íe affirma , que o poder, e abíoiver os csfos do Pontifice , 4 r t J

authoridade para impor cenfuras foy íaó Lpgofup, w. 228, Va¡qdef^nit.q í
d a io  ao Poneince, e aos B iíp o s , e 9 1. stí» 3. duk%. Soar  ̂depmitr difp.
ella naö fe concede íómente aos Ar* ^ ,feú , 3. »‘.9; ©^2). 0? tex. in cap, de
ceb ilp o s, e Patriarchas : mas tam- cutero, cap quanvis\ cá^  ̂ no(ciiur ?
bsín aos Vigarios geraes dos Biípos, ^  cap, mulleres de fentent, ekcem,
e A rcebiípos, e m o  aos íuíFraganeos, Do poder, que o Vigario geral tem g -
V eiao-íe os D D . citados. para difpenfar nas denunciaçcens ,

Os Vigarios geraes dos Arcebiípos» tratao Htnriq, de matrimoni lib, n ,
nao as pódem promulgar contra os A^oniGYon, 'tn explicat,CYu^
luffiraganeos do tal Arcebiípo, fe nao ciat. cap. ^q,.^,BafiL Tome lib.%,cap,
quando tiver jütifdicçaô íobre a ap- Sanch,lib,difp.j^an^iOi.Ægid.difp.
peüaçaô , ou aggravo, comò enteil- xy,duù.6,».^$t Gäfpar Hurtad, äifp^
dem commumenrc os Doutores cita- ^,diff,i^,an.6i ,

80dos. ^  Soar, Do poder do V igario  geral íobre a 88
Tam bem  os V igarios geraes das relaxaçaô do juramento. V id . £>2 >.

' Sés vac/íite i tem o mcímo poder,que ^  teje, tn cap, '.de Offiu Vicar. lib, 6.
- tem os V igarios geraes dos Biípos 1 Sanch. itb,i,CQp.t\,ah.^'i.;

como explicao os citados, ÔÎ Sylveflr, ‘ Dò poder, e auîiîoridade do V i-
verbf) excofítrnunicji^it Bonac. difpii, gario gerál , psira bautiz:*!. 'Tamimr,
q.x p:iút,^%Belian*d€ce^farÁtfp.i^. C6p^%.%,x,n.6t Barbof, depoteJU E p i f
dtth.áf, ' . • top, alleg,^^.

81 O Ordinario he obrigado a conhe- Se porveatura o V igario geral te-^/j
' cer dos im pedim entos, como ifto íe nha jnrifdicfaó ordinaria para ouvir

dev3 entender explflla, Bellan. difp, deconfillaö aos penitentes. Dize'mos
xy.dfáb.j.n,^^. Sunches difp.i$ta^,i4, que-ílm^ e o affirmaó os Doütor'eg,
Gutierr.cap,6o»ant^*^Í^’ ^  com MóHh, dejuß. ^  ju n to n i,6,tr.

V i l .  Part. Q 
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y. di f f .  10 ¡ I. Samh, de matrim. liK
3. jìzor, cap, C A P I T U L O  X L V I L
4 ? « cenfur.4ib. 7. ¿'ô/'.ÿ.

j u r ifdicçâe delegada  ̂ € ßbdele^
, E  a razao he î porque o V igario  gada*

9 1  geral tem a meíma jurildicçâô com
o Biípo ; p o rq u e  ambos tem  o raeí» A  Jurifdicçao delegada he aquel- I
m o  T r i b u n a l , e o Biipo tem  a juríí? la , que  provem do mandato
dicçaô ordinaria. h^Tex.incap^Ro-^ cfpcciai de alguíB íuperior. G lof.in  '
mana de appellai J t b , 6, e já fica d ito  cap^i.verbo^ìocejfus de rejcriptjib.6.
n o ? ¿ 7 y .  M as para ouvir coníiírocns B a r t , i n L  ß plurtbusan.i.ff.deIcgat.

. g Saíramentacs V deve o V igario  geral n.s.Antún. áeBmr^
ter ordens facras. in capMcet unUe quaqutiUi^. ŷ tb̂

O  P ró v iio r Eccleüaúíco nas cdu= n^^,FelynjiAJe offic J e  kgat,
^ ^ 'ia se ip ific t^ sh e ju iz ö rd itia r io i por- A  juriidicçaô delegada para todas i

que cíÍD,heQe“ as eauías, que penen- ascau ías, dadas para hum a, íe per-
ceqi á¿cóu.íi& efpirituaes, como ex- petua para as mais ; e ie  o msndante
plica ^eg^formfxap-18 . föf, expira,naö expira a jurifdicçao. AíOoi

Mas o taÍPróvixor na's^ditas cqu* oz'& rpdQ oí‘IkT>jnL.moremaiuríim
ÿ i  fas eípirituaes nao póde dar reveren- f^.dejurifdic-omn ju d .^  ibi Ja fn ,
^" das para^ordens, íe nao quando o As dcclaraçôcsfe pódem ver

¡Biípo pM  m ^ito ioñgc.TexfJn cap.^, no text. ificap,cam plures de cffit, dr*
de tetpípúr,ordinJíú.6m Donde fe co- legati bb» 6, ¿ ‘ tbi gh cäp»

^ ’ nhecer. que na gerai commiííao , qué gratam deoffic  ̂delegata cap, ne, deali^
íe ao P rovízor, naó íecontém  a qui de hant» lib, 6, etiam text-, d,
fficüldadede pallar reverendas, e h e  L ,  more mater ubi D ec. » . 1 8 . ^ 4 4 .
nec^íf^ia eípscial licença* eexp rcf- tex,inca9^ult.%.cffciumdeofficÁeie_^
íao dèiia, Ica ÍDD. add, cap. %. gat. lib.6, ftbigl.verbo expirare,

94 Quaí^díO fe  póde encender, que o Mas íempre a ¡urildicyao delega- 
B iípo  eílá muito longe > ob remoto ? da be cdioía , ut peí text, in cap. i .

. .5 dizem alguns, que entaó o éíiá, quandi verbo proceffus de reftnpt. ubi g ló f
' ■ do eílá fóra do feu Bifpado , ou mais Menoch, depr^jumpt, lib.z.pre/umptl

de du5s jornadas diílante daquelie iu- iib .í6 ,n .ii. K por iilo íe deve reílrin-
gar. Mas a glpf, add. r^¿c.poem iílo  no g ir , como diz Vm t, de nullità j x  de*
arbitrio do ju iz . fe£í,jnri(dít. Ordin, án, E  tam- ^

95 Devemos ísb er , que o Sümo P o n -  bem fe naó pódem exrenderj ’  
liíice nas coufas efpiricuaes he ordi* cap^T.e G, de offic. Judie, delegai. 
ñafio èîiî todo o m undo, e ordinario M eni,aCaßr^ p.xJibm t.cap  g,

’ de todos os ordinarios. Text.in cap. F t ú(¡. de Regim, patron,p. z. cap. 7S.
cunB aperm undum q^'^gL incaP .îtlî .
de foTt empete ®  ibi Abb. »; 4. Garc% A  jurifdicçaô delegada pctde lub-  ̂
tlebeneßc. p cap.í. an, 8. Bathoß> in delega'ríe : aífim o diz a dita Ù. more 
L .  2>§. hgaUff^ dejudicu maiofum\ text, in cap, fuper debüiía-

te^& in  tap  ̂fuper quaßionum de of- 
fic  ̂ del,'‘gat. Mas es Çonfervadores»  ̂
rao  pddem- faster íubdeiegacoeHs , 
como expiicao Barbof def>oteß,Epif
{Op. alleg. io6,n,4$%cumJèqqJsxUi*^ 
fap^ u it.verf, ijicís qíicqut  ̂ &  ibi
glof.de offic.de leg a tJib .6 .^  DT>»

M as para íubfiílir â iubdelegaçao 7
feita



feita pelo delegado he necellanojque ciìa pergunta, (tdOriìn, l 'th u  tit» 
iiìo fe exprima no privilegio : corno g.S ,ixpag, 2^. m , 549. m s palavras 
explica Fr. M m osl Rodnguti quæft. (eguintes» n  Sendo coodemnado Ma-i 
r€gHLq.6 $^artao. noel Rodrigues îfidoro a calar con» 

g E  por erta razao o Juî^ delegado Franciica cio Efpirìto Santo,* âppellon 
tem poder para {ubdelegar. Gorao da îentença, e naô fe Ihe recebendo 
affirma SjlveJir, verbo Ju d e x , c os a appe-llaçao. por frivola, ieauicntouj 
mais citados. ' e tirando ordem para o prender, ie 

A 'v ì ih  do referido íe pdde per- ihe poz ocumpra-iei e lendo refcri- 
gtmtar i ,  (e ò ju iz  Ordiaario póde pta parg g Ju iz  ApoiioHco conhecer 
obrigar ao Ju iz delegado , a que ïhe da appeiiaçaô, a mandou notificar , 
moitre a carta da íua dciegaçaô. Ef- para que exhibille as ordensi que ti
ta queRaô eicreve T^hemuà,p, 3. dee* nha para prender ac îobredito > e pe^

*0 264.266, i6 8 . E  tambem trata do dindolheviñalhanegou, e recorren-
nicro cxecotor, fe póde, ou dcva 1er do á Coroa fe declaroii, que Ihe fa*
coDlHîUidoemdîgnidade, j;ia força , porque naô tinha joiifdiçJ

A  cita queüaô, reipondo, que o çao; pois péra iiTo era neceiTario,
ordinario póde conllrar.ger ao dtle* que Îe paiTaife inhibitoria , eq u e  os
gado, puraque Ihe n-oÜre o luulo, Juizes fe deilem por inhibidos, *oa
ou carta da íua deleg^çaô. Ttar?. in ao mtnos de virem os autos compul-
Cüf, porro (ap^recepimus dfpre* fadçs, o que naô tinha rrocedido: ut
vHt-g  ̂ E a  razaô he, porque he pre* declaratum füii injudicio C ornræ ,
ci^o » pára íe poder exercitar a jurií* annó 165-8. apud N* tárium Cororæ . '
ciicçijô verfe prim eiro, que tudo o E x  Sacrcf.Conc^Jnd.capA.JeH, 13*
theor da Proviíao, A ivará, Car^a, derefirmat cap^
ou Commiíl3Ó; como fe ve do 20.
in h . atügeníer ■ff', mándariitexo in Vejamos a razaô fundaoientaUPor-
cap.cuminjHreperitus de offie.jud €, que o  Juiz da primeira inftancía j fe
delegas» Mendia Cafir,p,^l[b,2%€ap, nao for inhibido > he o verdadeiro

feq. Valent» €on(,\i$^ an, Ju i2 , e tem arúpla ¡urildicçao para
•IX. • proceder na cauía, como expiicao os

A  razaô da razaô coníiíle » em que e o text» no cap, (uborta de fen^
 ̂ nao apparecendo as Cartas, ou Com- tsnt, ^  rejudtc»L,fuh fpecie Cod êod»
miiïbens nao íe prefame a iurifdic- tit,L,fuúfTiet€íetumCGd,detYan[^B.
çaô, AíFipa oexpHcaóos Ooutoresj e L .fip o fi rem ff» de fz judie \ donde

.0 te^^ÍH d,caf,cum in ju repew us dé provem, que dcpois da tal inhlbito-17
Offit^dslegatié r ia , íe nao póde innovar contra elle

Confirma-fé ; porque para fe oh- CaptfignifieíMtibus de
íervar , o qúe a Carra , ou Provifaó appellat. Rôt, dÿc, 2 5 ,7h »̂ E  de di«
determina, hepercizo^ que o dele- relto civil tíxt» ift de ftov.oper^

filio apprefeme, íta per’Z)'Z>.i» nunci4t.
iligenter fupr, ^  Pari/, de refignat, E  afíim he Gotïfa certa « que todo o i |

beneficJik^^qS.ntiï^Roland.conMci, faflo contra a inhibiçaô íe revoga;
n ,i0 t^9Li,Akxmd.cGnf»()0 %an.z lib, e a incenigencia dá no cap» ^  '
3. Ò* con/tée ÍÍ^.4, «.5*. Aíííríí íc con» noft folum appellai» Í¡b,6 j je c .  conf,
c lae , que deve o delegado raoíirar iot,incafif^pojfeff,ña,tom»t,
a carta do íeu ofikio. Mas em quanto a etta per^unra de-

Pergunta-íe fe dado Ivim juiz vemf^s advertir , que dádo hum {;ii2
 ̂apoftolico a huma csuía, podera efte em cauía criminnl, para Íconhecíjr da
proceder , antes de expedir a ifihibi- appeiiaçaô inrerpoíh , póde o tal
torÍ3i a caufa i’ Tegas eícreve fobre jü iz , appellando o prezo folullo ía-

V í l .  Parr. * Q i Í  bre



12 4  P R A T I C A  J U  D I C I  a l ;
brc fisTiÇas : como traz Œ̂ eg. fapr^n* Cartee 4 qSartÀnextravag.adrefrì^  
55-9. nò recì-’ rio  de M aria Duarte , «?e'í?¿^aza,£ CCIT19 liìo ìc deva entender 
lendo B’>Ìcrivaò o da C o ro a , smno de o  declara Teg,jupji,^6^.na5palavras
165-8. t§ per text, in cap, fi Clerkos feguintes^ zz Naò ìe appreientando o

' .x^.ùs ¡mtent. excommunxcM.^^The», reicripìo originai : m asiòm eotehum
mtid,p.i,dec,\9, iraniucnptò em fórm a, qua he huma

P ergu atafe  ^ ,ie  o ju iz  delegado, cenidaò de corno orcicrip to  foy vìi- 
depois que iubdeiegou, póde tornar* io por aqoelie N otarlo , íuppoüoque
a tifar da jurïfdicçaô na cauía da fu i- porefte^s ìaes’ tranfumptos ienao fa-
pefÿao? Ó coínoííto  be,eiçreve ça obra » nem por elles fe adquira
/?//', n, 568. nas palavras feguintes. jarifdicçaô alguma ao Juizes por íer
z ; O Doutor Damiaó Dias M agro, neceíFsno appreíentaríe o proprio rsí-

íubdelegou a juriidicçaô de hum Bre- c rip to ; ut Pareja áe inftrum,
ve a eüe comnse'í tido no Coüigo G a  = edtéh tom* i .  ú t. 4. reJoL unte* g. 3, iu

„brif! Marques Godinho v  com cíau- 57.C01ÎI tudo, queíxando-íe o Licen-
íüía , d equ e nao querendo , ou nao ciado Manoel V ieira Barboía do C o- ,
podenáo íer Ju iz ,  reíervava para fi nigo Gabriel M arques G ódinho, íé

V a b cfm a jariid icçaô, fi aceitando o prbnüncisr por Ju iz  pelo dito tran-
fíii^deíegádo o B reve , deu dcfpa- fum pio, iem  íe apprcfer.tar o pro-
cbo no teito, aré que a parte íhe veyo prÍo re icrip ío , nsó teve proviroento
com iuip'esçaô I que' pfòpòz diáhte n i C o r o a , e íe declarou s que ihe
da Juiz delegado, que a juigou por haó fáziá foYfa# netn tinha lugar o
f  ovada, íem deferir á Duílidade,que reçurio , anno de ÉÎçrivaô o da

oppoz de fe haverém de tornar ^ar- Cpros, li^Gregor, 9, in cap, i, de fià^
^bitrosì e recorrendo para a; C o ro a , inflrum.T"aul.de Cafir^confxoz^'ÌjeSf 
\ e  ihe deu pròvimento , <ï\zmào ÿ' Cônf,-^6^n*\,tom^x.

' ,  que fazia força por proceder íem ¡tí» ; Poréoï deve«fe advertir , que o
îijdicçaô , e julgar a lu ip d çaô , per- que impetra içgundo reicripto para
téncendo fô a arbitros na fórma do out/os Ju iz e s , naô faz nujlo o pro»
tekio !io cap. î .  Requiris ] & .n o c 3p , ciÎÎo do primeiro Ju iz ,  antes de o ap»
cürn (peciali de appélÎac. o^que foÿ preiéntar, íó fim d ep ó is , como diz
declarado no anno de 16^^, no re '̂ GabrieL Itò^x.ùude cìauj, concLi» 
curfo, que intencòu o Cabbido da Sé
ds Angra, caffim  feaiTentou noDei^ . I l  que d i r e m o s quando o refcri-^J?,

.embargo do P a ç o n a ô  o b ib ad o  o  pto cem clà.uiulas irritantes. V id .fix .
 ̂ > Vi’i i .  no ssp. fuper Çquem vero de of~ ijì cap̂  céterum de rrfcr^t, ^

échgat. e do que dfe BàrbùÇ* ad  audtta de rèfiitut^fpoiiaur^ uhi D D , ^
C o tc .lrid , fsdaj^^de rifüvm.Cûp.x^. &  tex, i» L^pri%ator:^ff.àejHrt(d,

g h f  ^,n»^,ver(. fuit dubitaî:mM end, omn. jvidìc. aonde ìe dà mais ciara ra-
m prax/z.p,lib.%, cap^%n^i6, ^  17 . ïa ô .d o q u e  fé trata.
(¿ue iOò fe entende, quando a ft^ipei^ Pergunta-fe fe côm etüda a cau '̂ ,
çaô ìe poz re ìntegra I antes, qu eco- ía,a d o u s ju iie s , edepois a 4iu m , íe^

' tneçaii? a conhecer o íubdélegado# tena todos.ues a meíma juriidicçaô ?
com o <íeíj3ra B'^rbcf. e outros D D . A  iíío reíponde Peg. fupr, «^572-, nas '
e aíBai foy jútgado na dita cauf^, palavras feguintes. ::: Sendo nomea-

^ Pergunta-fe 4, fe o ju iz  deFcgíido do Ju íz  para conhecer dfe huma cau«
’  em viaude do traníum pto, ou cráí- ía Com outro,, commeHetKfodepois

lado do reícripto,pode prbceder?Vid, diíío o;Sumnno Pontífice a hum ió
D D J h  L»fin,Cod.áeJid.inftrum,Róm, Ju iz  a cau ía , ficaraó os dous juizes
coHf%s^>^,'iMconf^i(^*Rìp.inL.quod primeiros delegados íem juriidicçaô,
fe mthiff'.ficertumpetatJÍ)D , incapa e fentcncisndo a cauía , 0 fazem de
■; , ♦ -  íad a ,



fad o  ; e fem cîla * e força, e tem îu- Pavnanibuco, ó vi ^jxiîgado Da caula 
g a ro  recurfo psra a Çoroa î por fó do Padre Antonio boares de Abteu, 
pertencer o fentenciaila úo uítimo contra a viuva Frauciíca dos Saotts, 
nomeado i como íe declojrou no juizo anno de 1696. Efcrivaó Antcnio AU 
da Coroa, anno de i6s^, na cauía de vares Frazins, E  no juizo da Ouve* 
María Pereítrella. doria geral de Parnambuco, o vi iuN

a7 E  aílim fe dsve advertir , que a gado na cauía de Fraccifco  de Souía 
derogaçaô de iuriidicçaô, naô íahe A rráes, com Antonio d eL em os,sn - 
dos termes de fuá limitaçaè , e taxa- no de 1Í595'. no çartcrio de Franciíco 
çaô. L , íidomu-s f f .4s íerv it urban, da C oila C o rd eiro , e na caufa de 
fr¿sd ¡o r,L .fiáe cepaCq.d^ de tranf Docningos de M atio s, com Bento 
á íi^L .inagris ff\de acqmr,Rer/Do* D iniz, 1692* N o caríorio, que íer- 
mtn, L^ míLitis Codicillis %.m'tles C a f  vio Diogo Cardoío  Í e aííim íe deva 
t^ e n fffje  teftament^militíirÁhi.Frío- praticár. Porque b ecerto iq u eo q u e

♦ jr  'tbus talibvs tanium abfluliÿct , .e fe ar|ue de nulío em nenhum tempo 
aííim o explicao os D D . „ íe diz fer caío julgado. ad Qrdm

Pergunta^fc 6« Se o Ju iz  delegado ¿íki^ ad
jjgyg teceber a appellaçaô em ambós aá rií.35' § .i8 , cÿ- T'egüs for, caf. 2* ». 
os effeitos, quando declara , que nao 60,

_ tem iuriidicçaô. E lla  queííao eícreve Porém  iílo nao tem lugar naquelr 
Peg, nas palavras (egmf> Ja s  nulüdades nuasi que nad tem fun-
tes. JuIgáof!o*íe algum Ju iz  dele- damento de direito 5 porque eílc «un
tad o  por nao Ju iz ,  e o rcicripto por - Éa as póde adm itiir, como diz o 
nunoV. e fubrepticioi gppeliando-le m dxnoFeg^fóUcap.r.au.rÍ. ' . 
deílg fgntença, íeh a  de receber aap- Confirma-íe i .  porque pendet^do a 
peüaçaô em ambos os efíeitos, e ne« appelkçaô , naô ¡pdde o Ju iz  á quo, 
gandoa tem iügar o recurfo para a obrar couía alguma , ñero na cauía 
C o r o a , com o íe declarou no annp principal, nem nos íeus accefícrios: 
de \6$q, noque intentou o Doutor ptï Barhofinrepert,verbo appela 
L au re aço  da*Gamma Pereira , e o îûtio\ Scacc^de appellat, q, ij^ ltm ,

‘ proceíTo efiá no cartprio do Eícrivaó iy,m ,"^% ,Lem .V al€m *dec, í6 i.fh  
da Coroa. n  H e doutrina úe Garc» Barbof» in cap, prcpofuiíii (Je appeii 
de iiobíHtKgl. I  Salgad, de Reg, lat. » .  te x t jn  capfpúfl^
proteií.p^x. cap̂  i%̂  ' affellatíonem  Qnte appellat¿onem ,
» , 4 8 .  %,q,6,B a rb  in rem íff,adO rd, lib,s.

29 E  tambem ís  julgou na dita cauía, Fermo/, adrtíbr.dsjéqtíefir»
^ que pendendoorectirío , píQcedea« po£(\f»q.x.fí»i, Sen¿¡tor. Anromus de 
■' i 4p  o ja iz  Eccîeiïailico na caufa , faz Soufa de Macedo mtrat,^erft^^^o^ 

força I ex í3 O / ír , inprax^p, f p u  quâîïUxi,n,%’̂ :v€rf^nm ficThe*
iA ib:î,câp,% ^n,^,ùâpn*àe qm vid* mud, dec.Tpx^an, i ,  Aug^Barbof, in 
O l¡v,de for, Ecclef,p,i-q»xo, . ColleHan, aát'^xt, íh  cap. u k ,d e  ap-

Ccnfírma-fe X. Porcjue a appella- peht, an^%y, ; ■

5 o p o ,  que trata de receber a nulUda- O m eím a fe deve obíervar, q iían -5»- 
de? deve íer em ambos o se fíe itc s , do fe innova couía pendend^
Qomo áxzCancer, Var,p.-^,cap,i%, K, a eppgllaçaô V alm z, fo«/. 84. ». 5*4, , 
\^,^h,\% »Xam ar, deoffc,Judic,p^ Scaçc,dejudïc'^ lib.i>Câp,^7.fu^y*^
1 .^ .9 .  s .  ï8 o , E.afiîm  o joîguty tntr. de appellat^q^-^.nAf.i^^^^SO'^' 

Jcamavacá ns caufa do Capitaô Pedro Burfat,conf.xxs,afi,xo'^, M àcer‘U, 
.C o rrea , contra Domingos Marques, var. líb,$,re¡ol. ^o. n, i .  ,Ç̂  2,fe.rt, tn 
EÎcrivaô Ftlippè dç Valladares, anno cap. non jolum di» apfellatMh.6.GUtrfj^ 
d ei;tO i. E n o Jü iz o  EccIefiaiUco de dèU'i^.an^s^léCiîao ïnprax.fin,Ye>

. ■■ ■ gundQt,



P R A T I C A  
g(tndûrlcap,i4,n.i^'> Merlin. ¿¿■¿’.8 18 . 
an. 1 .

I l  \A q u i fe deve d izer, que o Ju iz  
delegado, q u e  jaiga as ptemiiTas da 
B ü ih , e toma outra vez a jursidic- 
çao, que fubdeîegou, deve receber a 
gppeiîaçaô em ambos os efîeitos, ço« 
sïio efcreve \à allegado « .^ 9 1 ,  
nas palavras Jegmntes, “  Commet- 
tendo-le a cauía ao Ja iz  d elegado, 

,q u e  pertencia ao Ordinario , e de» 
iiiiindoda dele^açaôj edando-ieîi« 
bïïllo no O rdinario, morrendo a par
t e ,  e querendo o delegado tornara 
íe r j í i iz ,  e ¡ulgando as premiíTas do 
Brevej appeilaado-ie delia Îentenç3i 
oàò recebendo s appeiiaçaô em am
bos OS effeitos commette força , co
imo ie juìgou no anno de 1659 . no 
recu rfo , qaie intentou o Procurador 
d aM iira  do Arcebir^^ndo de Evora: 
Eicrìvgò oda CorO:i.
' E  Efcrevendo fobre o

.3^term O( em qua fe deve appellar, 
o fe^u in te; “ Sen dolan^^do alguem 
da appeiiaçaô por naò vir dentro dos 
d ez dias, contíídos dá publicaçaô da 
fentença, appellando depois, tanto 
que teve noticia , vÌ;ìdo co'U emba?*; 
g o s , e defiilindo delles, dicendo, 
que quería ufar da appeÜsçaô , nâô 
íe lhe fkferindo com o pretexto de 
1er ju iz  delegado,- e  d izer, que tinha 
expirado o íeu officio pela fentença, 
Ihe faz força , e tem íugar o rccurío 
psra a C ó to a , com o fe declarou no 
recurío, que incéntou Sefaañiaó N ar
b.o íinno de r65p?

Pergunt3«íe 7- Se porventura o 
Ju iz  delegado, depois de fubdeïegar, 
podera ipm sr a ít a meíma jurifdicçaô, 
que fubdeîegou ? ^tfpotióc Peg/jup, 
n. nas paiavYás Ieguintes^ “  O  
Jiiiz  delegado ,• tanto que fübdeísgou 
huma v e z , m ó podera tornar a fub- 
dëîégar outra ¡ ex cap, quanvis de-of-

3^  fie judie, delegnt lib.tí. Salvo, quando 
f> fez com clauíuU , n  Irerum reaíTu- 
rnendi toties quoties, e neftes termos, 
tornando a fazer íegunda íubdélega* 
çaôipôr o primeiro Ju iz  íer fuípeitOj

nao fa ¿ fo rça , nero em regeitaraa{^ 
peiiaçaô n eü eca fo , como fe decía- 
rou no recu rfo , que intentou M a- 
no'el Falcaó de Scufa anno de i6 é i  : 
Eicrivaô o da Coroa. E  quando fub-, 
delegou em íua abfencia, tanto que
o delegante veyo à C idade, fìcou ceÍT 
iaûdo a juriidicçaô fubdelegada, e 
procedendo o icbaelegado faz força, /  
como fe declarou r.o recu rfo , que 
inîentou o Lici^nciado jacinto da 
Faz no meítpo anno^ E  cifïo fiz ¡á 
œeniaô fupra a x o  z i ,  &  1

Pergunïa'Îe 8 .,Sc  o Jù iz  delegado 
faz força , quando naô recebe , nera * 
admiîte iufpeiçaô depois da fentença? 
Reípondem os Doutores /» L .  pari*
ter ^ ,ffJílih r,cau /,G ayL oi:ferv ,7í̂  

í>40. nâS palavras (e* 
gtàntes, rrPondo-feiufpenfoens de
póis da ieniença dada, peÌo que be 
delegado as pÒds regeitar, e nsô p<5» 
de fer obrigados a q je  fe tomêm ar
bitros , e póde proceder ad ulteriora; 
e niíto naò faz força nem tem lugar o  
recurfo , como íe declarou, noque 
intentou o Doutor Lôurenço da Ga^

Pereira da Camara de Beaaventé, 
Síino de 1663* E icrivaó o da Coroa»

Das fufpeiçocns trataô Avenâ. de .g  
fesund, fupplîs» ». I. Valenz., eonj, 90, ’  

verbo in omnibus in can 
dijpenata de re [cripta iik  6, *Deĉ  in 
eap, ad h¿ée n. 26, de^appellaU Covaf^ ,. 
praB , cap.^.Coda Dom. fupplic.anmf^ 
13 .t6 .17 . ®  ®  PhiekfntJeCm^f)*

Pergutita^ie 9. Se o Ju iz  delegado, 
póde a ìe u  arbitrio p ò r , ou tirar o  " 
Kicrivaò da caüfa. Affirm ao A viL  
ad cap, Prator  ¡59. veibo limita 
eap, (tatutum §. Notarium de 
ltb'6, ^  Augùii,Barbo[, voto i i 6 ,  an, 
a 04»

E  a razaô h e ; porque os delegados 40 
pódem deputar, c nomear ofÜciaes 
para tratarem dâïcaufas delegadas, e 
para encher as obrig8çoîn9 da íua de- 
iegacao. Per ^  text. in L.x, 
àejurifd» òmu, judie, /¿hb, lelyp^&  
Dee, in eap,f>raterca de effe, ddegsit.



P R A T I C  A  j u d i c i a l :  ’ i x f
Já  diííe -da materia ¡n /». i.ftfp .iS . fub 3, ¿»«.to. tumfeq, 
n»^,verf, E  para exetnpíoj &c. Das obrepçoens > e Îubrepçoens, 4¿

Perguatá-íe 10 . Se o delegado pd^ trataó Salgai, in laberynth. crediti p,
4 1 de conhecer dentro de duas dictai. ? 37*K^ ^  Fermofm. in cap.
'  A  iílo reíponde Teg, Jup, fj. 6 8 ii nas (uper Utteús de refcripí, tnfrinc,
. fahvrásfegúintes. rC o n h ecen d o  o (eq. Larrea allegai, ^i.Barbof^

Ju iz  A poílo lico  , intra duas dietas » íe  aú0 rdjtb,% tit,<^i,Xhetn,f.x,de€,i<^s^
Ihe veyo com embargos de nullidade, ».95 féfeqq.ét hi><^-9*'Ber&yrJec,6Qé
fubrep^aó, e obrepçao,e appeiÍando- M eY lJe ( :,i$ ,y 6 % ,i^ ^ ,/ ilterM er í,
fe  fenaó recebco appellat’aó,mais q no C W . 1, cap, C ísM .T ííf.iy .
eíFeito devolutivo, eintentando-fe o ; D eve'fe advertir, cfue quando fe
recurío para a Coroa, fenaó dea pro" vem cora algumas excepçoens aos 4^
vim enío , e íe declarou , que nao reícripíos do Pontífice, o u d o R e y  ,
fazia força no que iaientou Siraao de ficaó fuípeníos os íeus eíFcitos, I u
M agalhaens, anno de 1 6í»3. Kícrívao Q üv, defir,E ccL  p. i *q^-L\,Hi^Mend^

4 ^^ da Coroa. Porque a prohibiçaô das a Ca[ir,f,iJtb^z, cap,^, n ar, ^  Thab.
dietas procede lómente nas cauías or- f . i .  dec^4i. ^  dee. Finch /« rubr^
diñarías da primeira inílancla , e nao CW, de rcfcind, «. i8 . Aug, Barbof^ /»
nas ComíiiiíToens ApoÜolicas de ap- re^ert, lit, E , ó ‘ '^id,Cabed, áec^wi,
pelUÿaô , eaíTimíe entende a pratica pAnn,fiíuTÓemud,f,i»q^ lo^per tot*
ao Cap, (iatutum §. cum vero de ref^ Aug. Barbof voto 97. ¿a«, u .  cuf»feq\
eript, lib,6,ut tsnet Fely^u iu cap, non F e r m o tr, Ié de ¡eÁe vacante ^.4,»»
nulli de refcript,n,%Z,^ ibi Abbj¡,\%,
Cardof^ tn pravvsrhó dtetan, Oi- Pergunta-fe i i .  S e  o ju íz  delega- 
df'ad^tonfx^S%n, ^,Garc» de benefiu^, do póde admittir a appellaçaô do Pro- 
p.cap^,^M2, motor daJuftifaEcciefiaftica ? A e f-

*  ̂ E  no î3,704.Efcrevè oroeím o Peg^ ta quefíao reíponde Peg,fúp, ». 714^ 
'^’ ib i: “  Commettendo o Papa alguma nas palavras fegumtes, Dando o 

 ̂ caufa com cíauíula,' (  com tanto, que Ju iz  Apoílolico huma ientença, em 
’ nao conheça dentro de tres d ietas) que revoga outra, era aqual eíiá pri-- 

íendo o Juiz dcieg^ijo aílifteote -ca vadodehum  Curado o P. Jo zé  M en- 
Cidade de Coimbra , mandando ci- des Rapozo, mandandoo metter de 
tar ajguemá Cidade de Lisboa, aonr ^oíFe da Igreja appelloa della o Pro- 
de ha dlílanda mais de tres d ietas, motor da* Ju lliça , o qual naorscebeo 
contada cada huma a feis legoas, vin» a appellaçaô, com fundamento de 
do-fe com embargos deíla m ateria, e qae era eílylo no juizo Ecclefiaílico 
regeitandoos faz fo rça , e oppreíTao, no Arcebiípado de Lisboa nao appeí- 
e tetn lugar o recurío para a C oroa ; Jar o P rom otor, e recorrendo à Co» 
como íe declarou, no que intentou^ roa íe declarou, que fázia fo rça , e 
Pedro de Arauio de Vafconcellos, an- violencia ; aífim porque ao Promo
no de 1667. E fcrivaó o da Coroa. tor Eccleííaílico era licito appellar ; 
e o text, in cap, m nm lli x8, de ref» como» pórqueeíleeílylo  íó podía tee 
cripta jun ñ a tex, in cap, ex parte lugar no juizo ordinario: mas nsó no

■ deforocom^eí^^é ín:^cap,fiatu!um delegado, e que aííim tinha lugar o 
cum vfiro de refcri'pt, lib, 61 Felyn. in recu río , como íe declarou no q«e in« 
cap. innolira de refcript, Selu, de be- tentou o Promotor da Julliça do Ar- 
nef,p,\.q,\unq^, ' cebiípado de Lisboa anno de lótì?;.

Sobre aseîçcepçoens, que íe poem ^Eícrivaó o da Coroa. « *
aos refcriptos do Summo Pontifice, O  dito areílo íe confirm a, porque *
013 do R ey íe veja Fetmofin, in í/í. ¿ í  gsra! mente toda a appeüaçaô fe rece*
rtfcriptn MenU, aCí^fa,p,t,Hbti‘jap»  b e , quando íe nao acha prohibida,

' ........... como



- P R A T I C A  j u d i c i a l :
como vi praticar no ia iïo  E cd efia íli- Íic itos, e honeíioSf como e x p lic a ®
co da Cidade do Funchal da llha da os fobredito?, & Æg» Barb, in
M adeira# onde fuy Ju ix  ConanfiiTa- leß .aä  text. in caf, fin.de conjuetuáí
r i o  daquelie Biípadona caufa do Pa- AntonJThom,dec.\<).n.'^%  ̂  ̂ .
tire i-Jiogo Martins Brandao, com o Porénsfaltando L e y ,  R e g im e n tó ,'í  
From otor da JulViça, appellando eile pode-íe entaô eÜar pelo uío , e
dtJ huma ientença, qus deu îe a favor co fìu m e, com o he vulgar ü¿ text.in
¿Q dito Padre, anito de 16 9 0 , que cap,conf$tetudodifla. Rtec.inCGlleB^
eílá na Legacía no cartorío de Laro* 20Ó8, FontanslUäepaB^nuptialclaufi 
p âieï;. O que fe confirma pela L,mU an,ÿi^Caù,p,i,de erizan,
noribas Cod,‘de appeUat, Baxhof^ in 5. .

 ̂ cáf, ut debítus ^ i i t c á f i  . E d aq u iJia fc e , que aquellas cou^ _
non fúlum an 4. eßd, rit. ¡ib,6. Mená, a ía s , que fe tìaò acauîeliaô por L e y  ^
Cäßr, p ,x jib ,x . cap.i i, », 4^ T a z  àe nao pódem fer praticadas, como di-
tenutrnCapA\,án,j.Themud.dec,¿^%,nAá zem Senat. Rihtiro Relata 3, fr. 4 1
Gradan, dee, 86. ». 6. &  dee. 9. «» 1. Faiafc. loe, côm nnJiî,L.an,j 2 )2 ).

tn rm tjj, Ord  ̂üb.iait.jo^ adtext, in cap' nihil circa ßn. 4e elle»
s , t .  &¡ón,

■49 . ?crq 'je  a appellaçaô he remedio Pergunta-fe 12 . Se o dele^adojque
pava aqüeiíe 7 que íe fsnte aggravado nao tem as qualidades neceitafias, e
da in ju iüça, que íe Ihe fez^ coñño todos os requifítos. poderá proceder
eí'cievem -Farej, àe inßrum. E âtî/it, licitamente na cáúfa ? A efta pergun-
- ^ , r e ¡ o h t . S ‘ tuetber, de re beneßc  ̂ ta íe refponde » que procede nulla*
caf, 14. de (ent, &  rejudie, n, 5. & 4. mente. A ííim  fe açha reíoivido ptrlo

’ &  ítí cap, fugeßum i$ , de aPpelUt^n,^ .̂ tx Jn  capßatutum i  í de re/cript^Ton*
Quando o Prom otor póde, ou nao dut, cap.yy n.s. Monet* ds cnmmut,ulK

^“̂ appctlär por parte da Ju ii iç a , explica volunt,cäp,% » . 1 10 .
Te^,fore7ìfca^,tt^ per tôt, Mas ifto parece deve ter íua li- ^

5 1  É  álem diño íe confirm a; porque mitaçao , quando o delegado for e x - \ -
o c íiy lo , para íer obíervado, deve ecutor A poilo lico , para dar alguma 
íer geralmente praticado . e 'deduzí-. poñe a alguem ;^porque iílo  póde fa-
do das razoens de direito , e nao zér qualquer C lérigo : como expli-
contí-a elle, comoenfínaó.0íír^íí/;íííi cao os D outores, ^ g io f  in cap.jla^-
Ord, kb,i,ú t^6^in  prtncM,^» A lter tutum dere[cr'ipt,lib,6 verbo taufäi 

- BûrbùÇ, /3 Lf cum Præîor,,^^i ». 1 Flor, var, q, 4, an, z?, ®  Farin^ dee,
€sivjJe^,Larr^pad€C,zt)n.i(),&p,2  44$ (20.5.
dee, io o  n .ó a i  ß * u G iu rb ,€ ü n fio ,n ^ -  Tam bem  o Ju iz  delegado nao ten-
45. ^c-W , a Caflr,p^2 lib .i cap,z§, z do todas asqualidades de direito p ó -^7

/uhK»3̂ , L ey ttde jur , L u ß . t r . i  q,6n, cié legiíimamente proceder tomando
20tm7í, i ,F á l la J c ,a l ie g ,y 6 n ,  y i ,  E  ¿íTe^or , principalm ente, quando a
aíiim o vi praticar, e pratiquey íen- cauía te :n , econtém  pontos de direi-
do O uvidor na Capitanía de Itama- to , cotno diz Bald, in L , certi ju r i s
racá na cauía dos pefcadores da praya Cod.de judjc,Gonz,,ad regula 8. Chan̂ ^
d ad ita llh a , com os Officiaes da Ca- €eL%lof<, éfi an,j \ ^ % z  Sca:c, de ton*‘
fi-ara"da dita Capitanía , no anno de fiL fapientXibA € Á p \x i ,A z e v e d in  L
3 7 0 i ,  ácerca do E d ita i, que a Ca- y n'¡\o%fÍt.i% lib,4.re:cpiL& ir.Ciir,

mandou publicar ,‘para que naó ’’Piß^nJib^Ai-^capJi liöbaä, LbA capAZ 
í::v3íre:ri pao para o Arrecife , e o . an. $ cum feq^ Giyrb, cen f  3 1  a n a  3,
tfouxeíTem àpovoaçaô ds Goyana, Jíug, B^rb. voto 1 16  n, jeq:,

K, a ra z a ö h e , porque o e íly lo , ou deCano}t,cap,^i„n,^\ Valenz.conf
ccílum s naó vence ñ L e y  nos termos ï  sn fin , Momt^de son(ervüt.c<sp 9,

».58, Das

t-



Das quaîÎdadcS) que h?.5 de ter Îa , que irazia com  o Convento de
os delepdos , trataô Aug^ EarboJ^ ad  Santarem , iobrc as contas do tem- 
d, tex îH cay.ftatutum i i J h i  cum feq^ -po , que foy prefidente , erando
l§ ^ D ,a d (e K , hi cap, iiltim.de offic» pendendó a cauía,pedio que foiîc no- '

 ̂ delegai, Ckmsnt.x àe reÇcripî, Molin^ tificñdo o M iniilro do Convento dei»
d e ju ft .^ ju r , difp. 2ç,«.3 B a rb o /de ta C id ad e, *para que Ihe déÎTe a !h
Çmon, ^  àigntt  ̂cap,iç) an. 5* cum feq, mentos fóra do Convento so n d i éf«

 ̂ Tondut.pA.cap,yy.àn.6.Gìtatian,€ap^ cava; eobf^gandoo a iiìo  com cen3
xyo n,6^CevaL q. 666, Sancf)tde iu ras, recorr^o 5 Coroa com funda- '

" tYmJ'îù y Jijp ,ij,n A ^ *D D  &  tex jn  m ento, de que o reictipto fallava íó
r á í ,  de pf ígfentimi 16 , q. i ,  Sî îî ’A’, in com o M iniilro de Santarem , c que

t cap. tria 7 q 4- Moneta de Confervat^ o naô podia cbrigar a dar alimentos,
Cûp ¡eq. principaîmente eüando preiies para

D e V aria s  Êmpîiaçoens, e lim ita- o recoiher oc C onvento , eq u ealîitn
59 çoens icbre as qualidadss dos delega- pmcedia iem juriidicçaô , e fe Ihe

dos,e iubdelegados, eicrevem /Vissi-, nnô deu provim cnto, e declarando-
-de Ecclef.. üathedral. cap^i ^.an,B^.&  îe , que naô tinha lugar nefie caio o

m F-^fioral.roppA C kufU , recu rio , no que intentou o M inif-
f '  cim  feq, Ju g , Bàrb, ïn repert^'Îttera, tro do Convento da SantÍlFima T ria -
SV  ̂ verbo D skgatus. ■ dade anno ds iô68. E fcrivaô  da C o-
Ÿ. ' O.Summo i-’on tificc, ou E iR e y i  îoîî.
ÿ^ ^ p d d e  d iipenfaf com aquciie, que.he P€rguntâ*iïï 14 . Com o deva o Juiz 
I ; .  Ju iz  inhábil , eüand^Certos tía îua delegado proceder, quando iaô dous 
t_ inhabiiididë ; porque tendo certa ici» refcfipios contrarios, e elle íó  proce
la encia délia , e commettendolhes al- de em vilrtude de hum? Refponde 
^  guma caufa , entaô fe preiume diÎ« Teg^fup^n.y'L^.nas palavrcs feguin*
I  peaiarem com Ò ta! Ju iz. A i î îm o s f-  îé-x . “ Havendo dous refcriptos hum,
L.. firmaô os D o ’jfo i 'e s , eo te ic , in L . . em contrario de outro , em ambos
[v - gu 'tdrm confuiehaî, 7̂* ¿f; dere  fenrenciados, peïo mefmo Ju iz  , fup^
-  jirdîSat.L^ B^rbarius ff ’̂ deofficpra^» poÜo, que îe hajaô de tomar louva-

tor, L,i^em^.uitîf}^, ff>excufat,tut^ dos , para Îe determinar qual dos
îex, tn L  2. ubi gloj'¿ verbo C od,Je  dous reÎcriptos, ou ientenças je  ha
crimîfh Sa crih g .gkf, verbo nofcutur de guardar ex tex^ in cap. Fafloralis
in fap, T, de conflit, lib. 6, Covarti iii 14 , àè refcript, M  Ang, Barbof^

câp, Â im am aîer,p.ï,§ ,y.n,% . Vanu Salgado de Uegmprote5î.p,-i*ciîpaz.n^ 
k;, denullit» tir» ex defeEít,f^ri¡dtñ ée  ̂ '
p. leg.an.y.M enoch^depr^fum pJih.^, Çom  tudo em o Ju iz  Apofloliço 
|  prafump.io.an^^.Sancfj. dem atrm , os nao mandar tomar , mas decidir a 
h > lih,%. dtfù^fh-x^Giurb^deFeud*§,%. caufa, naô faz fcrça, nem tem ïugat 
I' recurfo psra a C croa  ; mas falla em 

Fei^unta*ie 1:5. Se nomcando ó fe r  Ju iz  dé ambos bs B reycs, e em 
refiripto  a huma parce , podera o  privar ao poifuidor dò ofHcïb em vir» 
Jüiz delegado obrigâr.aoutra , a que tude do primeiro Breve íem 'o ouvir, 
venha.Iiíígar a o íe a iu iz ó ; como if* e convencer, e è m lh e n a ô  receber 3 - 
toí^dcvíí enteniierexpîjcâ, ^eg,fup, appdiaçaô em ambos oscíleítos, co 
d i / 9, §. i z m ohum a, e Outra ccuía fe declarou 

“  O  padre Fr.Fran- no recurío , que íntenton o P. F r , 
c iíco  de Atviujo R eligipío  da San.tií' Jo aó  da ConcdçaÔ * atino de, 
íima Trindade V alcançpu reícripío EícriV 3̂ o  da Coroa , e ahi réfère éü- 

 ̂ para ícr J a iz  Delegado Dom A n - do 157,466* íj'5 '7 7 ,
toDio X im enes de A rsgaó da cau- _ Pergunta-íe ij". Se o Ju iz  D c í s g ^ ?  

V i l .P a r f .  - ' do
-



13 0  P R A T I C A
do pdde obrigar a psrce , a que den. 
erode certo tem po, moftre julgada a 
iu ipeiçaô , e fc pafiado q dito rem pa 
póde proceder na caufa ì 'O  mefmo 
F^ç.eÎcrevc na materia » .//x . naspa^ 
iavras (egutntes<:zOhx\gmào o]m% 
Defegado^ qwe fcy intentado de Ìuf- 
peiìo ás partes, q̂ ue dem as íufpci- 

’  çoeiis determinadas dentro decanto 
tem po, C0H3 comminsçaô , de que 

ö^naö o fazendo, proceder na cauía 
principad, faz força g porque íó póde 
obrígafaos louvsdos, que o façaÔ > e 
nao á parte , que nao julga, e proce
dendo , psííado o dito tèm po, cjue 
fe aíiignou ás panes na cauía princl- 
p a i, tem recurfo, para a Goroa s co
mo fc d ec laro u , no que intentou o 
Procurador da M itra do.Bifpado do 
PcrrdVanno de \6 $i. E fcrivaó o d a  
Coroa. E  aífim fe aíTéntou ño De- 
zem bargo do Paço no dito recurfo.

E íobre a iufpeiçaô fe veja ao mef
mo Peg,fUp,n,s'^VSi^7 f  (58,690.640 
689 6^0 78 4 .8 14 .Í  82.9*

Perguntá'fe 16 , Se o ju iz  Deïega- 
^^do excommungado póde íentencear, 

ou fazer autos judiciaes em juizo ? 
Reíponde fa/'.« . 797* nas pala
vras fegíüntes, “  E'iílando o Delega
do excom m ungado, e tendo refcri- 
pto para conhecer do matrimonio 
ciandeíiiaOf querendo conhecer das 
promeíTas, faz força em huma,e outra 

vcouía.j e tem iagar o recurío para a 
Coroä,como fe declarou no que inten» 
tou Domingos Fernandes R om eira, 
a n o o d c i6 5 'o . E icrivaö o da Coroa, 

A  eíla determinaçaô íe  veja o tex, 
ÌH cap, audtmus 1 4 4 . 1 .  Sayr, d'tfp.\i\ 

Ub,%,cap  ̂ 1 9, dub.j, n. 
1 7 ,  Avi^, de cenf.tap,6:dífp.^.dub.x. 

6y A eíla queílao fe deve reíponder 
com a commua ientença, ou com- 
mum fentir dos D D ,que as cauías obra 
o Ju iz  excommungado vitando, ou 
feja Ecclefiaílico , ou Secuíar, ijao 
íem vaüdade alguma : ex cap,nos lan>> 
Bortim 15  aonde o Sußftno Pon
tífice livra aos íubditos á fidelidadc # 
e iujeiçac dos fupei*iores excommun^

gados. Depois diílo íe pez em prati^ 
c a ,  que a nulHdade feita pelo Juiz 
E cc ie íia ílico , fe sxtende-íe tambem 
ao Secular. Eüa refoluçaÔ compre- 
bende ao Ju iz  arb itro , mas nao ao 
que o e lle g e , ou aoarbiirador; por- 
que nao eñá nelle a verdadeira jurií- - 
dicçaô, enaquellefim . Explicaoeíle 
ponto Vafq.deexcotnunU^cap.y, Soar  ̂
dtjp, i6/fe£f. I .  e. I .  Belan. difp, 14 . 
duk  1 1 ,  M.103. Hurtad, difpS» dtff'.z. '4 
Bon.diJp,% ,q.i\.p.y,n ,i, •> l

Pergunta-fc 17 . C o m o , e quando ,« , 
póde o Delegado fubdeleger íegunda 
v e z?  ^eg.fup.fi,%ii*nat palavras fe- 
guintes, ;rD an d 0 “fe recado ao Ju iz  
iubdelegado para íe tomar aíTento, e  ̂
fallecendo da vida preíente he obriga* |  

„do p ju íz  delegado a fubdelegar ens % 
outro ’ para fe tomar aíl'ento no D sí*  ̂
etñbargo do P a ç o , como fe d ecla
ro» no recuHo do Conigo L u iz  For« 
tes de Andrade.anno de 16 57 , Eleri-  ̂
vaó o da Coroa.

Pergunta-íe 18 ,, quem pederá no 6  ̂ ■ 
foro da penitencia delegar a juriídic- , 
çaô? Reípcnde-íe , que a póde de
legar aquella , que ‘ tem jüriidicçaô / 
ordinaria. C oníla dos D outores, ^  
tex, in cüp^omnis utriafque fexus \ 
téx,ÍH cap. intér ca tera de officio or̂  ̂ V 
din, Soar, difpmi.6, feB .u  s . Moltn, J  
difp. i^tnti^Granad.contr.ydraBM* , | 
difp.%* ii

Quando poderá o N uncio delegar 
a fuá iurildicçaôi ou naô ? V id . Joan. 7® í 
áeAfidr, q,%. dub.j^n.:^^, Molifudifp> 
9iW.3. Sanch, de mairim, dtfp^z%. »,8. 
f  KO «.7. trata do poder, que 
deaestem para delegar : ena difp.z%* ^ 
» . i . Ó 'x .  traía deqüando o s A r c e - „  ;- 
bifpps pódem delegar, ,

í^o p o d e r , que o delegado tçrb .  ?- 
psra annullar a qualquer auto í o u  
cauía , trata o racimo Sanch. Uff. 4.

®»5'4' Sayr* lib,(s, de voío cap, 
f.a n .iy . .

Da nuilidao/s des refcripios pronnn 
ciada pdo DelegadoeHCommungádo, 
trataó Soar,difp, Bof^ac,
dífp.Xéquefl.z, pufí. ult  ̂ N&varr.li^*Si

■ cotíf.



*

P R A T I C A  J U D I C Î A L f  1 2 *
cônfjtt» de commun. con¡̂ ^̂ ,n%
i*  &  6 :^ Ú .á dtcx^  tn cap. u  de ref- C A P I T U L O  X L V i l ! ;

r̂s¡T. lih.6.
D o poder , que o Delegado tem Traía da jutiídicgao voluntarh ,  ê 

75“para Eubíolver, eícrevem *5'í)íír.ííy5> 7, contencïo/a^*
¡€Ú X 3*7- 8  Henrtq, líb.i^, de '

^  excommun. cap A viL& eész. îurifA rçaô voluntaría tem lu- ¿
(u r,p .x ,ca f, 7 difp^i.auL^.BeJlan, gar entre os que querem pro-,
d;fp 14 .  áubA6,n.%%'j DT¡),&d Hx, in ceder por aélos de vom ade î c  com
cap. ex frequentibus detúflit. eíla íe explicaó as emancipaçoens »

l  K íenao pd- aiiopçoen., ealforrias, & c. asqüaes
f  f^xíe tíar abfolviçaô  ̂ e íobre a fu« in. íe fazem p o j auihoiidade dos M agií-
| „  tÆ gendk.Ve]am r^saFalJifp^i pun trado^, e ainda fóra do territorio ,
^  an. 4. ^  DO, aatex, ííícap, como (e f:-çao ccm  leftîdaô.Ïta2?£), .

quærmtîde ó* cap  ̂tua tex  ̂ m L - 1- ff. de offic. procúfjjuL
nos de fe^nm. excommun, cap, í .  de Blanc d e an^ptopììff q^i.n 28. Bap>̂

l i f :  arh tr> l?i?̂  ,̂e&p. 4, Ith 6iCap  ̂
i; 77 K íobre o  D elegado, qm  a t i y  l .  í í í ^  fim:i{s§,fifíMbtgll,^eréa

r  deteriììina tícreVQ. Mcisn. dejuftit« factUtatsmff'.áéarfnU.cap^i.tbt'.áut
I tom̂  6̂  d't‘pA(), *^¿.5, e outros rntriios. pnus eUgarw, eodtir.
I * Ë  íobre o Delegado peder cídeg^ar . ^  íorte tlevem os Ju iie s  oh. »
l; 7® trataó àîJp.6./eêî.i.K.4, t^mman, ietvar , e guardar, etn tudo a vontade
I BoirÍg< tmn.%._regíil. art. 3, 'da^ partes txplióádano compfomiíío«

di^es/lih.'i. de fé^'ulídile, capé »*,30, L^ *im hfiuginmus %.de tffi m ÿ, de
L Císrdífít.de Lago difp,\<^,feB x m  15 , recept üréiír,f^,ji cum dtes  ̂ pltíiam
t  70 Pergunta-íe últimamente. Sé'por- íod. tit, /ívetMapf}. i*. L  '4, ht, de las ,
 ̂ ventura ns CommiíTsriós , e 'V iíiía *  .èxtepìtmm.n L,\,%^u*:dt qti^ri^

dores G eraés das Rí'ü^ióefiS pódem tur ff, áenov.^'opfV, nut.cim Alciat^ 
ci^egar a íua juriidicçaô para c u v ir  c í « / 284, æ». i ,  m ;/. a8, <í»,

ÿ -r  detünaíTsó aos pen itente-? R  :ípon- 57* vol,4^ "  ̂ *
|  - ’ tle*íe, qae eíles tacs, aínda que nao le* E  íó (e deve tratar do que as pgr»
I  ja5 ordinarígs, nsm tenhító juriídic« tes íe ccmprometteraó íobre qual* î
Sr Ç3D ordit)aria, com tudo pódem de- q lc r  negocio, contrato. Avendanh,

leg?r 3 jnriidîcçaô cómo Delegados m rex. 'in L . de his de recepì,
do íuprcmo poder : expücao. as ^D2). ú.7Íitr, TauL àe Ca¡ir ‘íonJ.x6o\n,6, 

í tY tex,n o  cap̂  quoniam ûpoiielicæde E  a rázaó he, perqué oque fcacha 4 
offic, d e k g 'i f .   ̂ poílo no compromiíTo, de ecnfen-

ií?̂ 8a Se poàt^à o Pîroco,deîêg?.r ? Vide, limento dss pattes, he (Iridi ju rìs,
Màliniàejfsfl'tom-6.ài/pA*).fit. So^r, siìim Ìe'deveenteiìder, cu inserpre*

He/triq tom,i4ìh, itwc.^D> ^  ìex, tn cap^cum oLm de
ÿ ;  ‘ ’̂ 7, cap. XÎ. n 6’^  x% Samb* de matriin, donai* L , veteribus ff.depaB. h.qutd- 
¿V ^  adjìringtn ia  ff-de verbo obligat,
;!?■ ' MenochAib.i^às-atbifrJjl^iC.q-^':^,

Æfï. 3. Ì(?b/. 8q , îï* 4 I.

E a razao da razao Ìie; perii iOs Ju i'
i ‘ V zesd o  cosipromiiTotOU atbiiios tiaó

_  póde;i) determinar coaia algqiìia fora 
do que eílá efpecificado no coÉpro- 
miilò* ainda quecònienhaet^ fi mi3Ì- 
j a s , e multas claaCulas. L .f i ie c e n a  

V IL P a r t .  . , R i j  Cod,



i ? í  P R A T I C A  j u d i c i a l :
dtjxa'iífaB. L , Ikst C cd.dtju - ju d ie ,g l.y , cu li.n A % i, 

dic. tji.jílbemus %i, cod ¿id SenAíus, M as iüo exphca^ Feg,ad O rdJib,  ̂ J  
G,velean>L cum aquiiiina ffíde tranf~ I. tit, 3.§ ,i. capA, an 35, naspalavras 
aB,LTaukinyñu,jf,quibm od^ftgn, íeguintes. E t  adeo verum eji ^quod  ̂
vcl hypGthiciJolvïîur. Princeps foteß Ugttmare jubáitos

E  i\ì coofirma , porque as palavras juos.pmi folum ,quamii> ìpfe  ̂^  tilt ¡unt 
portas no Gompromiiio ie^evem  rei* intYalimitesJutregmJedetiamqmn^^ ^  
iringir contom e, o que nelle le trata, ipfe extra , illi vero intra exiflunt^ 
B a li,  in L« faBum  », 1 7. coi. Coliate protedat tanquam h{>na intra r-:g ;̂ü 
L^ fiq u îîitâ^  ßn ff. verhör, obligate ßum  exißentia^ quam extra illud^âü- 
L . quæfuum §, de fund, inflruñ». ^odo in hoc poßeriori caßi nullum fiat 
L J?g a  6Yum%.\.ij\Leg,\,ubi DD^ prapUicium alicuit tertio non/ubMto  ̂

Contìrma-ie Porque 3 jurifdíc- f i fiat^ab tilo tamen remiitatur, ab/'> 
çao voluntaria depende das partes, quenllacitatim e , hac enim cum ex* 
quanf^o fazem o compromiffa ; L* peBletadcontentiolantJurifdiEíionemy 
non dißifigU!musfup.Ltficumdie5i& fieri nequit in non\ubditos maxime 
I f̂íwc í̂. conf, 108. an,\, té conf, ^55*. prò bonis extra jurifdi&ienem fuam 
B.i.Ó ' 3- ^  Ì<̂ f̂* 405.. «■4'. Capok iOnf̂  exiÌientibus, Argum^ tex, ciìat, in L .
30. r;. 13 . tilt, ff. iSeJurrßtc, omn.jiidic^fap.z^

A  jurifdicçaô voluntaria, póde íe deccvßit* in 6. Dec, ccnUn. 7. 
prorogar naqpelie, què tem ieme* Hone y, argumenti conj.j^o.num, ; 
Ìhante juriidicçaô. ha B a ld Jn  L , re* penu lt , ¿ r  conf, i ô ; ;  per mum Co- 
petita fub. n. I, verf, fe d  non voimta^ §, 8. « .14 .Í5 .  £í5 ly^ G m err.q,.
ria. C iä de Epifcop, ^  Cleric, Socif^ f,G am , dec, ioS ,n , i

í.que 3
bcrnt.

íoa á pelîoa': O liva défaro E ccl,^ , a prorogaçaô dajuriídiecaó contea- ^
E  outrop muitos D D . cioía.. e voluntaria.

E  comA fe tnrénderá a jurifdicçào Tam beíp íe deve fab er, que o go- j
voluntaría, quando neiíáTe requere cer'|?aradifpeníarhc voIuntario.tóV,
conhîciiîiento da caufa. G A /»  cap, defor,Eccl.p.zJiq,'i^,n.uSóar,dere^
novit v^rbo términos áe ofic, delegat, leg, tom, %,lib,6. cap,<)̂ n,'̂ , ®  cap,io, 3
Abb. W.3. in f iv ,^  » ,5. Dec, in L ' ait, n ,i ,^  delegihjib^6, Cúp,\o^n,G»ó* cap, |
fííh r ,6 Jb i  fed concordandojflc/^^a- ix .  á7Û , capA^^n.j .̂ Lambert, de ju r, ;
rifd, Otnn.judíc, aonde poem os fun* patrcnJib,i, cap.%,q,2. art.6.n.2.M
d i Tient'íís'do coahecioiento ca cauOl tex  ̂ iw L , %%ff', deoffic, Troconf

^ a [, in d. L , nk, iu 6 ,verf lim ita , ®  E  que diremos fe o Ju iz  m o  tiver 5 -
n^%l^hmit',y. juriidicçiiô contencioía fdra do íeu

l í  A  jvm(dicÇa5 conteaciofa,heaqueii territorio r Para iníclíigcncia d e íb
Ja , que íe exercira cora os prefentes, pergunta íe vejao osDouíor^s ao tex, •
üu com  os m o lu n ta rio s , ou com os m  cap^novit y, deoffic, àelegaî,L, in'̂
co n tu m a^ -: iílo íe dedué do tsr fipulantes fi^hicum ff. de
L . z.decffic.Trocsnful, verbor, oblig, L .  i .  ff, fiquis J ííÚ c í

IX E h  n i iarifdirç?ô fe nao póde ex- ^on ob tempiret, L ,u ltim , ff'^éeju*
ercér fíra  do territorio : como e s-  ri¡á^om,jud,
píica Zi%x, na L , ult, ff, de jurifd, E  que diremos íe tiver o Ju iz  ja-
omn.judic ubigl,^BartolBald,Taí¡¡^  riii^kçâô voíontsria fóra do feu terri-
J a f  é- & aiii ad tex.tn caP^z, de torio ? O s Doutores o expîicaô no
C'^nfiirüi.hb.6. Barhofin LA .^irt,i,n , tex, áa L.,apudff, man,vend. i,
iS ^ . deyu^ic, Sc^cc, de (entent, ^  ré Ccd, Emancip, Itber.  ̂L . emamipari

l^.ff'Müopt^ubi gh(. So-



Sobre eíla juïifdicçaô fe^ eve  de- M as o Principe bem pdde com-
Í7  clarar I que quando o jü ix  nao po» metter a outros Juizes a jurifdicçaô <

der iuïgsr fóra do territorio , poderá privativa, ou dclegarlha: como traz
delegar ; e a razao íe acha no Cop, julgado Fhab.pxÁec,% an.x, ' 
ptnuk.de offic delegai, ubi glof.vsrbo E  a razao he, porque quando o >
com mirnn^titcóìW gtàtM enochÀe Principe com m ette, ou delega aigu-
ürbítr. /iK a.^ ,43,» .!/. cum feq. Abb. ma caufa cfpecialmente a outros Ju ì-
in cap, aä eminenîidm «,4, áe ¡entent, z e s , íe entetide que Ihe dá iuriídic-
esccommun, ubi gUf. etiam tn d. cap  ̂ çaô privativa , e q»e a tira a todos
núvit,€¿!f, ßütuticmi^.äepriebendJib, os outros Juizes. ÍÍ:€yno/. oblerv.6o,
6, ubi glof, verbo in remoti/, verf,[eá an. f .  Falafc, lonf, 105-, », 6 ,̂ Cabed^
hocefifalfum, Barb, i n L ,\ ,m t .\ .  p.x.dei:,%$,fu^Sokrs!i,dejHr.lfídi4r, 
tìfh 184, Ö? art. 3 .« ,202. ff, dejudtc, ltb.^,€ßf.7,an.iZ,Mend.aCaflrm

C  A  P i  T  U  L  O X L fX ,  E  meihor o explica omefmo Phab,
ß h  ^ ^ Í-V írfq u cd  areßnpij nas ^

Em que ß  trata da jurifdicçaô fr i^  paia vras íeguinte?* kö-
vativ^, tabis y poterit fulctri e x io q m i^

Ô Principe póde delegar Juizes çecf

Ä  Jurifdicçaô privativa he aquel' to s , aínda naquellas cauías, em ’qus
la , que fe concede com inhibí- íe  esercita privada juriidicçaô. Qram

ç^ ô , para que os outros Ju izes n^ô vet. lik z . *^nge¿. e Scì?ar,
poüaô coDhecsr daqueüa cauía , ou iw Ltxicm  Ju r is  verba jurifdiB io  n,
cauías, Î*ragôf.p,'^.difp,L^,%,iJik$. 1^6.

2 Daqui fe póde co llig ir , que o po» E  depois do Principe ter commet- S>
der p rivativo , h» aqueîle, que fe t id o , nenhum jwlgador fe póde in^
concede a hum homem particîsiar ; e troii'.etter na tal commifiao : pertex.

:.e;K ordem ao bem panicubr, Leß. ìnL^ fin Ùoâ. relation^ Vani, de m h
de fuß, l'tb.%. cap. 9. 3. 7 )!D. tà Ut, tit, ex éefi^ .jurifd , &rdin,n»i^i,
tex, in L . honor ff„ de mmî. é- honor, tS (eq  ̂ Lancelot, de attentat, p ^,capt

E  ailim iç chsr^m privgiiva gor fer 8. per m ,  W text, iu cap, caterum de
jariidicçaô concedida pararxxrtas caii- refcript, Covarr,pratie. in
h s. Capy \̂ äec,^*n,l6 . Franck» de^, fin.
4Í7.4W .7, . E ta n to , q u e a c a n fa ,fe m e l, eüà g

4 E  tarabem fe chama privativa a afïeita manu Prihcipis, naô fahe do
. dica juriidicçaô , quando he conce- P rìn cip e , reñ ido Ju îgad o r, aquem

dida a favor de algumas peíToas par- elle cora,ms:reo: ut tradit\Síí/¿/.
ticulares í a rdpeito  de a to n s  Jut- L\ fiut ppprius 1, Coâ.qHomodo,
ïfis Ordinarios. Angel, 'm L , tefla» qttanâojudtc,Rtpalet,mcap^cumM,
menta Cod, de teßam. Atet. conf, loz, » . 198, de Confia Decin, i% cap  ̂ttt mf-̂
Felyn, incapa P  afloraïis lim tt,$.de trum col, i.â e  appellat, Fram, Nicoi»
ojfii,orâin,Az>eveàML,\mttî.i'^Mb, ailegli, exn.^, q u ed iz , que o fc ito
S.recopiLH ,ii,G arc,dem bilit^gkfi,- ailigaadp pelo Principe, naô poda,
ï. /« prme. n. $, vsrbo : Item facit ; tocar nél/e nutra peíToa, que o Prln-
A onde con clu e, que quando a iurif- çïpe naô A j a e cotíñrma iílo com -
dicçaô fs  concecie a hum Ju iz  para multos Aatores : e eu accrefcento a
certa efpecie de caufas , e u favor de Cabed,pa., dec,%s* ^*4' V akfc, conf
cernas píííToas, para cerem íó hum lo ç ,
Ju iz ,  eniaô he ata ! juriidicçaô pri- E a r a z a ô . em queÌefuin-ìa oarei-
vaîiva : o q u e confirm a/íy5^¿¿?,£/í’C 4 i to iupra de Th^ebo he ; porq o Prio-

pé he_ jfcnl\or;d^s jufiîüicçoens, e ss
póde



t 34
póde dsr", c tornar a tirar todas as cmbsrgadcres, enao a hum efpecial
v e z e s , que Ihe parecer ; porque hs per dtüribuiç&ô ordinaria. ^Vorqiie tei
origem délias. Hypoln. Rem m aLin  de outra forte le  devolveriaô os sg-
L .  Imperium n, dejurtldtt. ^ a v o s  ao Principe , pela regra dos
omn ßHäis. A k x . conf, 3 4 .0. i .  èib. Juixes Delegados, que fica expUcada :
Cafanat. 43. w* i .  &  i .  ® '2 > . ^  . ex àiBis ad f  4, %n fin, póde v e r, o
texm in h^judic 'mm folvitur, f f .  deju-> que diz Sôu(. de duc, 66. 
d:c, Avenàan, de exquend, mandat. E  deila Ordena'çaô parece íe
R e g .f . i ,  csp. I .  f?.i, Câvarr, pra0 tc, d u z , que ainda que o Pfhicig^ cons- ^
cap, Î3 » .9 .®  cap.ç,n,t, Rebuf.m L L .  lôctta a algaem o conheciïténto de
G Æ ^ a m ^ i’ traâ^âe$^vocat.infraf. dealgunia cauía, nunca Ihe muda a
q.x cen tre  o sH e f-  ordern ¡u d ic ia i, que tem ; e ie e x »
panhoes iu L.%\ îH^^Jib.z^Yecop'tl. pede por aggravo crdinario. O que

E  tnmbem ha D outores, que aiür- parece íe verifica pelo ateflp do íú-
may ) que alguns Tribunaes iupremos premo Sen ad o , que traz Çop, D m .
te:n a melma authoridade regia, e ß p p L ß tk  entre os maïs ateílcs foih.
pódem fuier o meímo Como cffirma 159 . v e r i.e h e o [eguinte, A o s4 d ia s
Bde'nò dee, 79. n.g» Montan, trati.de do lìiez de Agcik) de I59^. foy polla
^ ‘ hßrit, M&gn.CGnciL «. \f^$.ails* tm  meia grande dianie do S¿rh or
g4^di}o tex,7ï(2 Lty foknt^. fiu:^ ein-  ̂RegedçK D icgo da Sylva , fe^s leu-

ÿ , de^affic.procò^fuL Rehùffop, teriças ? que daô quaeíquer D eíe^-,.
».4.9. Cßvarr; ¡up^ cap. ^.n. 3. ver/, baigadores , 'óu outfo^ JiJg?d o rés i

* fórta(is^Bób&áiLin[uiip'^iiiMb,zxáp^ qiie per Provizaó deSúa IVÍígí'Oiída
ï6».». roo. e para os Heíp^rhoes cquheccm de certas cáulas, e as def-''
z \ .^ z 2 ,ú t  4Xth,z,nQv,iecQpik pachso com acompaiihao*^ c» ía-

j 2  Porém ai^üi íe ha de adveíuV» que \ a ó ,  hs5 de ir em »eme do Jur¿ptin-í
começahdç acoohecer o d ito T rib u - c ip a !, ou de Sua N1¿»gen^de, e íe
ría], uëîle ha d e  conhecer, e íeh a  bao de paííar pela Chanceliaria da

Cafa j  aífentou-íe, que as taes íen’* 
tenças r que aíTim fe daíTem pelos 
"JuTéesV qué por Proviíoens paríicu- 
Jares o íao 1 para conh?c:erem ds í U 

íss cau ías, e as deípacharem ríagum
fórma^íobteáita paílsíTem em nome 
do'dito Senhor pela Chancellaría átU 
la C a fa v  pois nella forao dadas, e

¿G íícaí)ar nelle , como di'/eai os Ca 
j}gniíias ao fex, 0̂ Cip, fi duohus de 
áppMlk e o s  LegiÍíTlas' 30 íex. m  
cûifîrû pupilufyx fin, ff* de reJudie,

Quando o Principe commette a 
cauía , oü as cauías » fe fc devé mu- 
dsr a ordem iu dicial, e a iuriidicçaô 
chamaríe delegada, Oü levantada de

I novo? A eíta  pergunta r e í p o n d e e m  Reïaçaô , e í lto , pofìo qneasíaes 
á O rd Jilf.i.t if 6,§-^,gkí^ii,exn.z,ad cauías, que aífim forem ccm m eiti- 

Ï4  4 ,nas pahvras feguintes, d a s  pelas taes Provlfoens, origírial» 
aígumas vexes o P rin cip e , í>or algu* mente perîençao a outro juizo ; ,poí* 
íBasrazoenSíqom ovem com etter3 aí- to que íeialim itado: e per nao vir 
guns.|uizes certas cauíssi para as íen* - maís em dovída^ íe mandou ^ z e r  eí- 

-teociarem , efindarcm . Confirma (e te aíTehro. E  deííé arefio ffi ccíibecs 
do tit 7„ § Ç..& tit. 10 . § .17 . EUegan* 
temente Souf d^ Macsd, dee. 5'v,

i
V

com evidencia, qtle ainca que acsu- 
ía prcpriamente pertença a xú^nm

€

6<Î.V.qusndo ncíte caí6 íe diga squei- Jo ìz p a it ic u la r , logo que he delega
la jsrîid kçaô  dt’sga^a c a  fuicitada da perde a kìa primeira . e
o diclara Frugo/, deYegttn» lieipubh is  fica totajments com a dsoueì'as» 
f ,  uXtb.jf ¿/;/p.ïo. » , io o .§ , ï .  Pprét» que íao deípachadas em Rel^v^ê, co- 
eu praticarla, ou entendería f i le  § .  mo diz SouJ  ̂ de ¿^aCc d»íiu, $9  ̂ à* 
guando a caufa pertençia á g a e llé s l^ k  66, . ;  . Q  '^^do
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Ttatà âa jurifdïeçaÔ accumulât h a i  
«

A Jüriid icçaô accumulativa he a- 
queÜa, que o Principe conçe^ 

de a aiguem de forte, que na Goncei- 
faô naô p rive, nem exclua a outros 
ju iaes, A ííim  o ¿fjBrmâô os Douto« 
res ao îex, na L . fin, Cod. J e  jU rifâl 
omiujudlc^ ubi B â lL  n, AngeUçonf, 

RomaH.m?/, 242.1.» ,
Daqui naice pergunfarem os Dou

tores ? fe poryentura a ¡urifdicçaô, 
que aiguem tem no territorio die ou
tro Jü iz , -he accum uktiva , ou pri
vativa ? A  iüo îe reiponde, que quan-

Quando o Principe d á , ou com- fe t , Menoch  ̂/up, a», 2%,
19  mette aiguma jurifdfcçaô a algum 

Ju ia  , a quem tqca por diltribuiçaô^ 
entaô fe chama a tal juriidicçaô pri
vativa , e naô accum ulativa: como 
explica B a È f. inL,tefiam enta..n^^^
Cod, de îejiam , ^  i«  ¿ ,  Unie, §. uùi 
ûutem n, 6 verf» fecundo cafu Cod Ca  ̂
duc  ̂tollenà^ in j^uth  ̂habita 
verf^ fuper hoc difiingue Codine film s 
pYOpatrem Memih.de Pt<s¡umpt. lïhA, 
fríf¡utnpím ï 8. ». 12 . E co m o  iño le 
deveèntsnder na creaçaô dos M agii- 
trados , fe veja Bald, in d, L , Sefia* 
menta, in d^Auth, habita^^ in Ì)D .

tex, in L . f i  ita fc r iftu m ff. de /f»
'gat, i,

ao  Tambem fe d iz  à jurifdicçaô pri- 
vaÜva , quando-^oPriocipe a da algu
ma pefToa pòr privilegio 5 ou dôsçaô; do a juriidicçaô fe*concédé ordina- 
Felyn, in capàrrefragabilt col.uverf, . ria j  aiguem dentro do territorio de 
deüaràt pr^sdiBadeoffic. or din, An^ outro Jjüíz tambern ordinario, he cu- 
gel.€on(.ij^.Grammat.dec.io.an,\%. itulaîiva em duvida, de tal fo r t e ,  
Cravet,cûnf% ii, « .^s. &  que tenha logara prevençaô; c naô
depr^¡uf¡^,\%^n,%i,Barb^%n L ,\ ,  he privátivameíite cbncedidá. AlTim 
art, 4. K, 6uff»_ de judîc, Abb* mcap. «o proVa o teic.na LiUnk,Cod, Metrô  ̂
cæterum àejüàii. Cabed, dee, z^,ift poi, L  fin  ̂ Cv<î  dejuri(d,ômn,judiCx

v i i  dizeado  ̂ qae 'no noiTo R ei- ^  L , u  ff. de.offic,præft^,urbi$ 2 )D .
 ̂ no de Portugaltem pre^ Jûrildicçaô*, per cap, f e r  hoc âehæret, lïb, 6, Paul, 

que fe dá a algum ju iz  ie chama pri- àe Cailr. in L , cum Prætor, in prinç^ 
wativa 8 e o he na primeira laÇancia, s .  2,. f f ,  de juàic, Abb, in cap. cæterum 
ît  fe riaô exprime outra couia na con ; av.y^ Felyn, in c&p, Fajhrahs Col, u  
ceiirtO delîa,.. . deoffic, ordin, T a rifco n f, ^,afu 10 .

IX Aiém difto a iurifdicçaÔ scquirîda 4.
 ̂ p o rco ilu m e, ou preicripçaô, fecha-. Das arâpliaçosns,edifferenças deña 

ma privativa. Ahi, in cap, Pafiornln jurifdicçaô trata o tex, in L,teííamen* 
p ». 7. át? orditi, Felyn^ n, 5 . ver/, ta coJ, ¿e teftam, fard, c é if  5-6. 19.'
I limita S, Menoch^fiip. n.x^, Abb. ile" Gutierr. praB, M , 3. q. 14 . Barb' tn 

rum cap, audkisn^y. deprafirift, In- ' n,yy. de judiC^Cabed, dee»
nocent, ta cap, cum qu^rente deoffic, 2Z,n,z.paMy,x,dzCAl,n.i.Me7ió*chl 

[ ordln, Bíttr, atí, $,verjf, aiqu¿c(iiQ:r  ̂ dearb%írdibl\\q,áf,n,%,^éd€pritftmip^ 
í nem. Anchar, incap* ï\ de de pY¿sf- lib,%.pr^fumpt.\%:^,rQ,
J  cript^lib,6, . Pergunta-ÍCs íeaconceíTao daja*-

Tam bem  a jiirifdicífaó , .q i3e ie dá rildicçaô com ac laa íu la , de que íó 
 ̂ a favor dos ifsn tos, e privilegiados o )uiz conheça Délia, 3 faz priva- 

t Îeiiÿiama privativa entre os R egala- ñ va , ou accumulativa? Por huma , 
res, \{ñm ore:io\ytiX i A b b .a d t e x jn  e out*'a párte fe vejao as cazoens 
cap,.cttm ab Efciefiarum n, 10 , ds p/- BaÍTl, conf̂  l y j .  «. %, Ja f , tn L , qmd 
/íí. or din. ¿r /« cap.. Taftoralis n, 6i in r¿rum %,fiquid po¡i, an. 9, L , Tifia 

r ■ eod; tít. Felyn,n.r¿¡^  ̂ Abbatiterum m. n. %<),ff,d¿leg.i.Í>e€. conf. ¿r' 
~ íap, cum sontingat  ̂53, x u  'defor, com* y.Hojland, confS.n,io, lïb.xMenocb.

■ -r ^ ''
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tís arbïU, Suri. conf.
56, ?;.2.explica BarbQ],fup,iu^^Ji*\36 
A t ít . in d. L . quoi in ratum §. fiquis 
fo ji. Angel, in à, L . teflam^

Da diiFerença, que ha entre a ju-
4  riidicçaô accum ulativa, aggregativa, 

e a privativa , efcréVem Scacc^ àe 
fentenr. ©  re judie, gLj» %, »,

. 4(5Í nas païàvi*3S íeguintes. Jurifái^^ 
' Bîonem poffe confideiari îripUàter.

j^ggregativamfcîiicet^ ^  tune unus 
5; pUeñ procedere fine altero^ Tit in tafu  ̂
 ̂ * úe qm fupra n, Í4 . in fecunda refirió 

êî ene verf, contra, &  26. verf,at* 
ciara frim^^Cumiílativamit^ tune efl 
lo:ùs fravontíoni  ̂ ideo non pot^fi 

• .  'àetlm/iri. T ïîv iû v^ n iy  tune pot efi 
4Q€ linar i jurifdiEîio^ P̂ out̂  de his fin^ 
guli'f loüUcît's fîtm, fup. lib.x,
40 ^  feq. &  non xèpli€9  ̂ Addo 

$  dar tus hic quoi privatisa efi duplex , 
prsragatîùilîs, Icilicet, ¿r im -̂roroga* 
bïlis i S 'c ,

C  A P  I T  U  L  O L î .

Trata âàjurifdicçào annoinala  ̂livre^ 
e ambulatori^,

JüriidicÇaG annotnalii, pôde Îef
____ aqiïeîla', fu b fìii^ re  ckif-

rè  por coílume , e naô por direico ¡ 
parqüe tîClla fôhîcnfe Îe conhece do 
pagamento dos tributos, feudos ,

. enphyteuíesi' ou foros perpéïuoSy e 
psélos da Gorte. DeiÎa juriidicçaô 
U3tap Scaec^de fe n t .^  rejudk.glof, 
y.q, T^Jimit, 6 fub^ » ,19 , traUando de 

ju d ie . Cnrial. Roman, eut. qui exert, 
ial^m júrifátBíonem, Sànch, à? ma*

^^i^^iifd îcçâô  iirre b e  aqueîla, que 
quando alguem a íem 5 naô hè impe
dido por ourfiÇ msyor podêr , com 
tihto Ì qus o lire , o que a L ey  deter- 
ïT-iria. \i  ̂Bitdaus inpoPeY^cnnBt, Mas 
cqucUe Í que tefti livre jurifdicçaô 
deve ohfcfvar as regra^, e fórma de 
dirèito. Metioch, âe_arburjih,i ^ ,7. 

t§ q, e iílo he deduzi-
- do úotex^ na L . f i  quando Cod. de in

J U D I C I A L ;  
offie, teftam. ^ ec. k  cap. fte innìtàr 
col, I. de cànpit, &  in cap. de cau/is 
col\%, de effic.delrgat.

A  jurildicçaô ambulatoria , tcíBa- . 
fe pela mudança, porque nao eílá 
íempre eoi.hum eílado* «E parelTe fe 
deduz da L , erit ergo ff. dsftnd^ dô  
tal.

Confírma-íe da cocdîçaô de am
bulatoria , a quallfe póde encher na5 '  
fó por hüm he^deiro, mas por mui- 
tcs : per tex. tn L . fexvus ff. de dat» 
líber.

Confirm a-fé x. da acçao de ambu-  ̂
laroria, que hs varia » e vay de péf* 
foa a peíloa, Com o esplicao os Í>D.
€ o teXi na L- fift, in pxtnc* Cod. ds* 
funB.

A ’cerca da ju riíd ig^ ó  ambulato- 
r í i r v i  em humas aüegayoens, qus  ̂
eíla r'éíÍde na mefma peííoa pjjra on
de vay ÒU riolugar aonde eñá , v.g. 
no fenhor de terras, qué aonde eUái . 
póde delegara íua íüríídícyao, ee íla  
íempre eílá com eÜ é; deduíldo da 
palavra ambulo, que quer di^er, án-, 
d a r , ou paíTear ; e a ííim , que faó 
doadas as terras ao Donatario fica nel
le refidindo a meíma juriidicçaô de 
íc r t e , que o Principe concedente 
tiiíhá , como fé colhe áe Âvtnâan.'de 
exeqttend, t?2andat. lib. i .  cap., 4,7;. f j  
cum feq. Bobad. in fuá polit» lib.t^eap, 
ló.af^pliat, 5-, an, $ 10 . sonde expli
ca melhor a dita jurifdicçsô.

E a ílin s como a juriíd ícpó reñde 
río Rey_, aonde quer que eü á , e pa- ® 
ra 6nde v a y . e íe diz arabulatcriá, '♦ 
affìm fedeve dizer no Donatario , a 
quem ó R e y  concedep a tal ¡uriídic- 
ç a ô j'c o in e in io n o B ifp o ,

C  A P I T Ü L O  L l l 9
♦

Trata do Ju iz o  ordinario, e e%traor» 
dmarw.

Juizo ordinario, he aquellei j .  
que íe fa^ordinariamenïe dian

te do ordinaria do lugar. Sjlvejir. 
vitbo Judtciun» q. 2- e melhor o ex-

- . ,plicá,



Mefyng¿r.ín% erant ante Injh A i .  h s ,a c e rtc ¿a  preciza para o co-
de iu:teff, fublat.n,i nas palavras ic- cimento da cauía. A 2, que íe obier- '
gMiiXxKt .̂Oifài ârtù)uài€ta diÛa fue^ ve a iguaidade do ju lgsr , guardando
rufif ram civüta  ̂ qtiam cnminaha, a orde m judicial, e procedeodo îe-
h  ult. àe deil6 i.L , Ordo de cundurn allegata , &  probata, e coa-
publiC judiCttn quîbus folemus qut~ forme as Leys. A  3. he,queo [u izte-
d m  oïdo obfervatur : nam , ¿t aBio^ nha todo o poder, e authoridade ps-
7ies præf^riptis i (olemniterque corne* ra julgar: como he vu lg ar, c en tre
pfîSt ^  for^mtis verbis à Cetlegio os lummiftas obíervado verbo. J a -
Fontíficio 'mpetrare oporfebat^ ¿r dex^^ verbojaàkîutn^ 
impetràta adeo ¡upertictGfe ¡hiende* A  primeira razaô h e , porque o
bantUf'^ ut fiqm afyllaba ceci di£et Ju iz  deve fazerie fenhor , e iabedor, ^
caufam amvteret. e muita certo para conhecer da'caU '

h'> no n . 4. diz M efyngcrio as pala- ía , c da íua iuriidicçaô : Ita T>D. ^
vras ieguintes. Extraordinaria vero text. in cap, fuper eo in fin. cap, tit de^
judicia. d'îC::bantï4r^in qu'thus nonba- bttus de'û^peilat, cap, cum tema^ttr -
bstur oràïnu ratio , (ed extra ordt* ¿ie prabtnd, cap. fufceptum de rJicnpt,
nem, v e lq--i¿erebnur ce trimine^ vel hb,6^ Parif, derefign. benefic, lib^,q,
cog^uone Prstfons^ vel Prafid'ts cï* 8 æ», 1 1 ,
•vilver negotti explicabmtur ff. de A fegunda razao coofiñe , em qae
v^ ïia , ^  extraordin cegnit, F t i e '^  os Juizes iaô obrigados a guardar á ^
titul, de extrâordiiî, crim/tf. L ,u lt ,  rlfca aigüalda^e no julgîr. Roman,
cod. de tnterdiû, t,p in u lt, de negot, conf x66,n,ÿ Hyppol^tn L^quæfl,n,
geii, h iC  ergo cum omnia judkia d 'f 71, ff,de quæftion, ttx, incâp.nuntau*
canfur exlraoYdtnarU. ut d, § ,/ « . tem ̂ ubi'PràPofit. d i f l t i ,  Bârt,m L i
fr^[enîem exercitaîtonemjuàuîorum f i  fie. in princ. ff. dilegat, iX 'Dec. tn
refpicïmus : cv.m vero oràtKafiàai- cap̂  de caufis col. 1 .  de tffic. delegai, 
hac qutedam appelUnm  relasïo fit  A  tercesira razaô he, qu eos |ui^ g

-ad fraîtritum  Ì Equidem fuhista zes das caulas dsvem obiervar a for-
hodte in miverfum Jo le ,m n ita sv e ~  ma judicial nellas , e fazer que as
tus orâo pvijçarum formtikrum L , partes ainm ooblervem tambem, con*
unk. Codl d: i f ôr . ^  împer, Jî i bt  " formando-fe em tudo com a praxe.

H a outros m oJoà,.com  que Îeéx- Bild^con/.z'f^, Menoth, lon(, 30 Ì, »;
pîica o juizo extraordinario , para 9 . ^  co/ f  5 4 5 ', »?. 6, Carde f  i nf raxl
melhor Ínteiligencia d^praxe, quan- verboordo, Gut i err>prà[t d\ b, \ . q^v^i ,
da fe naô faz modo ordinario, e tem « 4 .  K todos ^ïiTsntaô, que ie n a â fe  9
muitas circuDÎlancias: a 1. qualido fe guardar aordem ju d icia l, f é  prccc-
faz diantc do ddegado : a i .  fe pro- derá nuilamente. 
cedc íem ordem a igu m i,o u  figura A  quarta fazaô deve fe r ; porque
de ï j i z o , e fummariamente ou por os |uizcs devem julgar conforme as 
m oJo  d ed en an c iap ô , ou por m odo. L e y s , e fegundo o que ie acha nos
de devaça, e x o fü c io : a he,quan- autos allegado, e provado/Sár¿OíC
do íe procede íem ñrepito, ou for- remi f f : adOrd, l $b. ^^t i i ^6 }, t f î prhc,
ma iuiiciaï fímpíeímente, e de pé a p, z. ,
pé ,  como dizem.: a 4  he quando o A quinta razsô h e , porque os Ju ï- •

J  j iz  Eccleilirtico conhece de couiss zes para'iulgar, devem ter todo o po- **
temporiles, e meramente profííias , d e r , e autiîoridade pubîicâ , cdmo-
cm rszaô cio peccado, que teman-; explicaô os D outores, c o fex^ m  L , ;
nexo : c c w  explica Sylveflrfup, i.Qî L  Ju d ex  ^^^Àejuàic^Shficum .

ILalîim , para que ojui^o feja re- dotem%%,§,nc€mn illudff^f&lHt.îna^
d o  fede vem obfervar tres condiçccs. trïm, 

r  V i i .  Part. S  C A -
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iemos ) ou iejaô criœ esi ou clveîs.

C A P I T U L O  L îlï , . com o expîicaô os D outores, e o í í x *
no cap  ̂cum-[it generale de for» com»

T’ïâtü’feàafrevençaô àajurifdicçaô, petmCûp,conqfiçjttts eod. tit.
• Tam bem  ie tía prevençaô, quando ^

c ^  prevençaô da jurifdicçaô já fe terne, que aiguem azurpe a jurîf. ®
1  3  diÎTe alguma couia na i.p . cap, dicçaô privativaicerïte, Tex., in cap, 

x j.  per to t, e do n. i i . a t é  o i6 .e  no propojmfti de for. competa é '  d. L . fu  
cap. 19 . per toc, mas agora devo tatti- pojteaquam f .  âejüâu. ubi r
bfiiis dizer. ptum epd. ut.

Q ue a prevençaô da junidicçaô he Tam bem  feda prevençaô de jurif-
' huma anïicipaçaô doconhecimenco , dicçaôj quando netia pddedaïfe co^-i 9 

que impede que 0 ourro ju iz  naô c o - petencia entre doîis Juízes, ExpÜ*
nheçâ naqueile ca fo , nem niiïo îe caô os Doutores, SîiffA’w»
intrometta. Porque para com os L a - ffMejnitfd.omn.jHdic.h*x%^. fiquts
tinos « prevenire , qucr dizer vir pri- Ju s  vocat :  ubi i ) 2 >. 
tneiro do que outrem venha : e para Sobre a prevençaô da ’¡uriidicçaô fe
com os Ju riilas , he preoccupar, ou deve dizer , que a qualquer ju iz  hs .
occupar primciro a cauCa, ou tomar licito j fendo ccm petenie, preoccu-
delîa cochecimento primciro, do que par a jurifd icçaô, como dizem pç
outro otom e. ii^ B u tr .in  cap.pro^ D outores citados. Da competenci?,
pQfuifiinot.‘LM%.defor,cQmpe€.Barbm e  incompetencia trata. Feg. no feu
in L . fiqutspojhaquam « ,i  ff. deju» trafi, de compet. inter Archteptfc. ^
dic  ̂®  n. 5y. Majcardf deprobau con* Mmc^ per tot, A zor, p, 3. libi
€ h fi2 % 6 .n ,t .

Outros dizem, que a prevençaô da Sobre o refendo fe deve perguntar ^
¡ürifdîcçaô he appropriarfe hum Ju iz  l .  Scfnos cafos ïiiix tifo ri íe poderá
emhun!)a caufa, oa fazerfc Ju ìz  pro- pela conteftaçao da caufa encender-
prio della , para a fentcncear com ie prevema a jurifdicçaô, Bhld. in
eiïeito ; -porque dctle modo fe fica cap.i^àe ht  ̂ contefì. G aiLpra¿i. ob-
perpetuando a juriidicçaô, que pro« fery.y^. A firm ativam entereíponJe,
cede da t§l prevençaô* M anan, in Peg.adO Yd.ltb.i.tit»^.% ,iz.n.xÙ 7.
cap^propofuijìi de feto  compet J S  Abbt aónde o tem julgado. Na petiçaô de

Baldyìn L.pquis pofteùquam fupt aggravo, que fez D. M aria Pache-
l i  a razaô deve f ç r , porque a áp- c a ,  moradorft nefta C id ad e , do L i-

^prcp03£aò he o a à o  « com que ai- ccnciado jo ao  Saraiva Defcmbarga-
giìcm fa i propria , e  íua qualquer d o r , e V igario  geral defìe Arcebif-
coufa, ufando della, e difpondoa cor pado d e L isb o a , eparte o Procura-
« jO ta l , V. g. òu por doaçaô, ou por dor da C oroa deu-fe a fentcuça le-
eirpreñim o, & c , C ollige-fe da £ •« « -  guinte. ̂

etiam §,penult.ff\de itinere y a5Ìu» ' Acordao em Reîaçao , & c . q u e lli
porque a juriidicçaô quandi) foy vifìos efles autos de aggravo , que a

prevetua, 011 occupada primciro le- fupplicante D , M aria Pacheca tirou
gitimamente Ìe chama pcrpetuaçaô , do V ip r ìo  geral de Ihe nao reciber
e rem cñeito perpetuo. Spéculât.in §, „a excepçaô* ìkis pendentis, com  qye
appellantUY.infìft àe exceptionjfy Ho- veyo no féu juizo ; e corno fe maf-
Hnnf. ■; , ' t ra , que fendo a fupplicante ie ig a , ^

È  Ì5pergun,tarmos, quando terà e d a  jurifdicçaô Secu iar, e a cai^fa
lugar 'á' pfevençao, e em q«e caÌos ì de ufura mixti fo r i, e eOaîïdo íá pre-

,Refpondernos-haô, que a prevençaô venta no juizo Secu lar, e fobre ella
fe dà nos cafos inixt^fori, ( com o dif- a liik  conteflada , pelo què o aggr^- 

' - 'vado
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vado na5 podia defiftír da dita caufa, e contrariados pelo P/ocuradcr do 
ed c  dito iuizo íem coníeatimento da dito M cíieiro  c o  juizo do dito Con- 
íuppHeante, eaífim  íendqj^tíita ex* íe rvad o r, procede contra osfuppii* 
cepçaô legitiraa de receber, o^dUoVí- cantes com cenfçras , e excon;mEí" 
gario gerái Ihe na6recebeo,obrigando nhoéns, puraque tiao prcílgaó acau*- 
à dúta íuppÜcante contra fuá vontade fa no dito Ju izo  d e B é ja , e refpon» 
proíeguir a caufa no jo h o  Ecciefial- dao ao tal deípediroenío diantc do 
lico , no que. uíurpa a jurifdicçaô do dito Coníervador, no que n:oleíla aos 
dito íenhor 5 a'o que o dito íenhor ha fupplicantes, e perturba o Confer- 
obrigado acodir mandaô íe  pafie vador à jurifdicçaô de Sua M sgeíla ’« 
carta para o diio V igario  g e ra l. por* d e ,  poreOar já no juizo Secular pre
qua o dito fenhor Ib^ roga , e eneo- venta a jurifdicçaô do dito íenhor fo- 
lEenda defiüada diìa força,recebendo bre eAe deípedirrento diante o dito 
a dita excepçaô da iupplicante, e fa* J u ia  de fóra da Cjdarie de Béja , nera 
zendo o contrario, qus delle fe naÓ fe pdde d izer, que nefle+csfo iazemi 
efpera , mandaó as Juiliças S ^ u ìa re s  força os Ìupplìcantcs ao d ito M ciìe ìi 
Ihes naô guardem netia parte icus r o , para o dito Coníervador poder 
çÂocediroentos, e procedendo « cen- conhccer della-, O que tudo vlÜo , e 
furas, nao cvitem á Ìupplicante , nem o rìsìs dos au tos, tnandao le paile

• ïhe ievem penas de excommungado. carta para odito  Coníervador ; ,por- 
L isboa 7 de Fevereiro de lóo^. An- que o dito fenhor Ihe roga , e eneo* 
dré de M elÌo, Fernaó de M igaihaens, menda naó tome conhetimcnto def- 

mnterìa n. 1 3 6 ,  For quanto a ta cauía , e a deixa eo Ju izo  Secular 
litis conreflaçaô he a pedra funda- abnde periencci e naö o qtierendo 
mental do juizo : corno dizem os fa ze r, o que delle fenao efpera, man- 
2 >I>. in glof, càp» äe taußs de offende daó ás JüiîiçasSeculareslhes naô guar- 
iegät, dem nefìa parte íuas Îensenças, cen-

Se íe póde chamar preventa a jurif- fu ras , e procedimentcs., nem evi- 
d icçaô , quando o A. e R , comendera tem aos fupplicantes, nem Ihe levem 
diante do Jiiiz  Secu lar, e Ihe íaó as penas de excotrm ungad:\ A 21  de 
excepçoens recebidas, e conieÜadas? M arço dé 15 9 ? . L o p o  de Bsrros.Bel- 
A ilim  o afììrma Teg, /«p. », no chior Dias Preto. Francifco Noguei-- 
auto de petiçao de aggravo de M a- ra , àt hac materia B a ru in  L , 
noe! do M o n te , F'ranciicó do M on- i .  Cod. de lit conttß, Æ b , in i .  
t e ,  Fernao L o p e s que lirarao do eod,tiUan,6,
D outor Joao da Lucena H om em ,V i- E  vejaie o aggravo ». 19 7 . na pe- 
gario geral , c  Confervadorda Ordem tiçaô aggravo , que fez M^noei 
de S. EIny Sentença» B ifpo, morador neiìa Cidade do Dou-

Acordaó em llc laça o , &c- V iílos lor Joaô  de Lucena H om em  , Viga« 
eiles au tos, que íe tiraraô do Doutor rio geral deíle Arcebifpado de L if-  
Joaô de Lucena H om em , Vigario boa, e parte o Procurador daCoroa,’ 
geral, e Confervadorda Ordem de S. Fergunta-ie Se a citaçaô feita 
É io y  , e como fe moilra , que fendo por Paroco he vaîida para a preven- 14  
os íupplicantes le igos, e requeridos çaô da jurildicçaô? lyD .m cap.pro*  
à inilancia do Reitor , e Padres do pofuißi de foro compeî, L.fiqtùspof- 
M oileiro de S, i l lo y , para largarem teaquùmff, dejud'tc. Soçin  ̂ innthn  

' a herdade de que îe trata , e penden- f .  de in jus vocand. Reiponde-fe , 
do a cauía por embargos, com que os que he nulla , e por ella naô eíiá a 
fupplicantes vieraô ao defpedimento îurÎÎdiCçao preventa, nem anticipa
da dica herdade, e eflando recebidos da. C sm o diz Teg.(up,n,i$s¡. ra p e -  
pelo Ju iz  de fóra da Cidade de Béja, tiçad de aggravo, que fez Joaô  Re* 

V i l .  Part. , S i)  bello
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bella de AÌmada , MsrnpoÌlciro mór 
do3 Cativos neiìa C o r ie , do L icen- 
cÌ£ido Domingos Ferreira, Viiìtador 
delie Arcebiipado. SmHnça^ 

Acordaô em R elaçaô , & c . V iilos
OS autos, que fe tiraraô do Doutor 
Domingos Ferreira, V ifuador deíle 
jìrcebiipado de L isb o a , porque fe 
in o ílra , que fendo em correiçaô Joaó 
R eb slío d e Alm ada, na V illa  de A ); 
verca, e tendo mandado citar a íeu 
teílam enteirojoaó Rodrigues, como 
iMampcíleiro m or, que h e, para ihe 
tomar conta âo cumprioiento de feu 
teíiamento , o dito V igario geral Ihe 
iaipede correr com adita cauía, por 
dixer , que tinha primeiro mandado 
cirar ao d ú o  tíflam enteiro , por hu
ma carta , que na eftaçaô pubîîcàra o 
V ig írio  da Igréja , da dita V illa de 
A iverca  « pelo que pertendia , que 
por fer feita por íua parte a dita cita» 
y a o , primeiro do que a qae íe  fez 
peíos Officiaés do dito Mampoíteiro 
ïîid r, eílava preventa a ¡urifdicçaoj 
fendo aílim i que conforme as O r- 
denaçoens deíle R e in o , e concordata 
tomada entre a jurifdicçaô E cc le íi- 
a ílic a , e S e cu la r, e aíTentos toma« 
<Íoí na M th  do Defem bargo^o Paço, 
»■̂ dita citsçaô feita pelo Paroco, he 
nulla Î peío que fe nao pdde dizer , 
que por ella fícava a juriidicçaô pre
venta : no que o dito V ifuador perr 
torba icjuílamente a juriidicçaô do 
dito íenhor, e avexa feu vailallo , 
fendo incompetente neila c au fa , o 
que viilo com o mais dos autos man* 
daô ie palle carta ; porque o d ito  fe- 
nhor lh3 roga deíiña de proceder, 
pela diìa cauía contra ofoppÜcante , 
declarando-fe por ju iz  incompetente 
n e ila ; e naó o fazendo aífim , oqu e 
delle fe naó eípera, mandaó ás Juiliças 
Seculares, Ihes naó guardem neíla 
parte fuas fentenças, nem procedi^ 
iren to s, nem ev iíem ao  íupplicante, 
nem Ihe íevem pena de excom m un
gado, Lisboa 2? de Dezembro de 
if io f. je ro n ym aC ab ral G afpar Lei- 
tsó. Fernso de M^galhaens, D a ma-

teria tratamos
Quando nao conila da prevençaô 

da juriidiççaô entre dous R R .  deve 
a partp reíponder, diante do Ju iz  
com petente, aonde hum dos R eos 
foíTe citado, Declaraó es D o ü to ícs, 
na L.ubt CíBftam ff, defudic, Clernením
2. Ut lite pend, etiam ^ 'D .ii í  cap.gr 
tum de offic.delegnt. P ara  intelügen« 
c ía ,  refponde Peg. Iu p»n ,i6\, no 
aggravo , que FiÜppe Gonçalves do 
Defembargo de V Jilty  noíTo Senhor, 
e Provedor das C apellas, e Refiduos 
deíla Cidade de Lisboa,tirou do Oou- 
tor Joaó  de Lucena H om em , V iga- 
rio ger^l deíle Arcebiipado » e íe deu 
a  îentença íeguintes

A cordaó em R eîaçao , £<0. que víf- 
tos eíles autos de aggravo, que íe 
tiraraô do Doutor Joaó de Lucena 
H om em , V igario gera l, pelos quaes 
fe raoílra , que fendo requeridos os 
teflamenteiros do teílamenm de D . 
Ifabel de Araujo , para darem conta 
de íeu teílamentOsfe citarao dous dos 
teílamenteiros i peíToas leigas, para 
o  juizo do íupplicante em hum dia, 
que foraó 1 2  o eA go flo  de 15-90, e 
no m eímo dia íe citou outro teí^a- 
menteiro pelo Eccleíiaílico , para 
dar conta do mefmo no Ju izo  E c -  
c íe fia ílico , íem os teílam enteirosfa- 
berem dos outros, para íe poder fa- 
ber por quaes foraô primeiro cicsdos, 
para cada hum deíles Ju izo s,  e nao 
conílando da prevençaô , nem da 
hora , ero que foraó citados, ícndo 
dous os teílámenteiros , que fe ci- 
tarad , para oJuizo do íupplicante, 
e hum , que ió íe citou para o )ui- 
•zo dos R efíd u os, que he Eccleñaí- 
t ic o , conforme a direito o conhe- 
cimento de tomar contas deíle tcí* 
tamento perpence ao juizo do fup- 
phcante , e nao ao Eccicíiafiico ; e 
em o V igario  gerai proceder con* 
tra e lle , e lh e  mandar, que nao to 
me conta deíle teílam ento, avexa 
ao fuppiicante, e perturba as juriídí- 
dicçoens do dito íenhor. O  que tuda 
v iílo , e o  mais dos au tos, mandaó

íe
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fe pííTe' carta i páta o dito Vigario, 
geral * porque o dito fenhor Ihe ro* 
g a , ecncorTiCnda deixe tomar a di
ta copia deíle tcílamerito ao fuppli- 
caníe , enaó proceda por eüa caula 
contra elle, e nao o querendo fazer, 
o  que deíie fenaó eípera t rnandaó ás 
ju iliças Seculares Ihe naó guardem 
Íaíis ientenças, ceníuras, e procedi» 
metttns, nem evitem  ao fupplicantej 
nem Ihe levem penas de excommun
ia  lo. A tx  deN ivcm brb  de IÇ9^ 
L o p o  de Barros. M .d c T o ra co .Jo a S  
L u iz  A ffonfo, Fuada*íe no aiíegado 
num. 1^ 7 ,

16  Pergunta-íe 4. Se a juriidicçaô fe 
póde dizer pre'*eaia quando a cira- 
Ç8Ô, foy feita huma hora prim eiro, 
do que a outra ? íobre o que eícreve 
Peg,fup,tt, 17 8 . na petiçaô de aggra
vo , qu2 fez Joao Gonçalves con- 
feiteiro , morador neila C idade do 
D o u to r joao  de Arecioi V igario  ge
ral, Senttnça.

Acordaó em Rpfaçao , & c . Que 
viilos eíles autos, que fe lir^raó do 
V ig ario , ecom o o íupplicantehelei* 
g o , e da îurif.iicçaô do diro fenhor, 
e q u e  íendo. citado c.m peiToa pelo 
E lcrivaó íecular entre as finco , e 
feis horas, Sol lahido, aos 1 1  de A* 
goílo  de i 5>8 , e a  ciraçaô. que fez 
o Efcrivaó Eccleííaílico no meímo 
d ia , nao conilancío fer primeiro fei« 
ta , nem íendo o Sol fah ido, e citar 

, ao fupplicantc em peíToa dos íeus 
criados, nao precedendo as diligen
cias , que a L e y  manda , para poder 
fázer a tal cîcaçaô etn as peíToas dos 
feus criad os, no que avexa ao íup* 
pilcante, e uzurpa a jurifdicçaô do 
diío fenhor em proceder contra o 
lupplicaote pela dita citaçaô, eflan- 
do no Secular preventa a juriidicçaô, 
o que tudo v i í lo , c -co m om ais dos 
autos , rnandaó que fe paíTe carta ; 
porque o dito íenhor Jhe ro ga , e en- 
comenda naó proceda contra o fup- 
pHcante por efta cau fa , e o remetta 
ao feu Jü iz  competente, e nao o que- 
rendo fazer 3 o que delle íenaó eí-

J U D Î C Ï A L .   ̂ 141
p era , mandaô ás Juflïças do dito íc- 
r.hor* Ihe nao guardfcm neila parte 
füas fentenças, ccn íu rss, nem pro
cedimentos , nem lí\e levem penas 
de commungado, A 14  de Janeiro 
de 1600, Pedro N ures da C oila. 
Lopo de Barros. Gafpar da C oila.
E  ,ie fanda a i parte, no que diíÍeracs 
num. 15 7 . ea  X parte, no que diz a 
Ord^ ubi Ba f̂boj  ̂in re~
ví-iff, Ribeir,re¿íit,-}» tu 8 j .  C/tìr. §.

Pergum »-íe y. Se a jurifdicçaô 1̂7 
róde dizeríe preventa pela citaçaô do 
Provedor ? Sobre iílo eícreve

no inilrumento de aggra
v o , que tirou Jc ro n y a o  Godinho da 
Souza do V igario  da vara da V illa 
de Settival. Sei^tença,

A cordaô em R e lsç a ô .& c , V iílos 
os autos, que o appellante Jeronym n 
G odinho de Souía iirou do Vigario 
da-vara da V ilía de Set'uval.M íiílrs-le 
delles, que íendo o aggravante í f  igo, 
c da turiidicçÊÔ do dito íenhor .efen« 
do teílamenteiro de p in g o  Mendes 
Godinho íeu pay, e fendo pelo E fcri
vaó daPróvcdoria da ditaVilla citado, 
para dar conta do dito teilamento di- 
ante do Provedor por fer paíTado .0 
anno, e mcz , que a Ordcnaçaô dá 
aos teíiamenteiros para cumprirem 
os teilamentos, o dito V igsrio  depois 
o mandou c ita r , ' e o conílrange com 
ceniuras, e penas, que Ihe de conta 
do dito teílam en to , no que Ihe faz 
íTioleília, e vexaçaô , e vay contra as 
OrdcBaçôes do dito fen hor, pois o 
tomar a dita conta perrence ao P ro
vedor , que tem prevenía a ¡orííd ic- 
çaô pela citaçaô, O que tudo v iílo , 
mandaô íe palfe carta para o dito V i-  
gario ; porque, o dilo fenhor Ihe roga, 
e encom eada, que nao conilranji ao 
íuppiicante a Ihe dar conta do dico 
teílam ento, e iha deixa dar ao Pro
vedor Ì e naó o fazendo aílim , o 
delle fe naó efpera, mandaô ásjtm i- 
ças do dito íenhor nao cumprao neí- 
tecafo icw s maíndados, nem proce
dimcntos í nem Ihc Icvcm penas de

excom* ^
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excoramungado^ A   ̂ de M arço de a dar conta delie teflsTiíento c e ííe ¡ 
i f ÿ i .  Franciíco Nogueira Joaó Lu'iz nem procéda tom  ceníuras, por eíía 
A tianfo. Belchior Días Preto, Sobre cauía contra o íupplicante , e nao 
iílo já  d iíT e /« / ,» .!!; l i .  e?* 1^ , o quer-endo aííim fa?er , o que delle

i8  E  íé confirma com y«;?.», 199, íe n aó e fp era , mandaó ás Julüças Sfc- 
no inÜrumento de aggravo de Jo rg e  culares Ihe nao guardem neíla parte 
Kebslio» m orad o rn o L ü gard o T ru - íuas íenren^'asi cenfuras, e procedi» 
cifai termo de T orres Y ed ras, que mentos, nem evitem ao fuppÜcame, 
lirou de Domingos Serraó , Vigario nem Ihelev«:ai penas deexcom m un- 
da varadadita V illa , e íed ea  a íen- gado* A 8 de Abril d© 1590. L e p o  
lença íeguinte. de B arros, Pedro Nunes da C o ila ,^

A cordaóem  R claçaô , 8¿c2 V iílo s vide  » .zo o . no iníirumento de ag« 
eíles'au íos, q u eíetirarao d o V igario  gravo 1 que tirou Joaó  Franciíco 1 
da varada Villa de T o rres V ed ras, e morador em T orres V edras do L i-  
como íe moílra,q fendo o luppKcante cenciado Antonio de Aguiar,V igario 
leigo, e fendo primeiro citado no j«Í- da vara da dita V iila , em que he par- 
zo  do Provedor da Comqrca, paradar te o Procurador da Coroa. 
com a do teílamento deN uno R eb eilo  prior intempore potior efi in jure^ 
feupaVipafTado o an n o ,e  m eZ|0 dito Vaknucpnf.i. quoties ff.áe
V igario  da vara o obriga a dar conta regni'ju r . L .  qui baíneum guipo*- 
tm isM ju izo  do mefmo teílamento, ttor.inpignor. babeat g h j,in  

. d sp iis  de eílar primeiro citado » para de maior, ^  obediente Covar, lïb^var^ 
o dito Provedor da Comarca , no cap^\6,n.6»infin, 
que o dito Vigario da vara molefla Fergum a-íe 6 fe porventura íe póde 
ao fupplicante , e perturba a juriídic* chamar preventa a juriidicçaô jquai> 
ç3Ô d oditô  íen h or, que nacitaçao, do a cauía iá eílá principiada íjo  jui- 
que íe fez 1 para que no juizo do zo Secular por alguma circunílancia, 
Provedor fe Ihe nao aífignalTe terjno e o ju iz  Ecclefiaílico qucr tambem 
certo , para nelle o fupplicante haver conhecer dalla ? E ícrevg Peg, fobre 
de dar conta do teílamento de feu adecizao  deíle ponto íupra », 378. 
pay , e iíTo nao he neceíTario neíla no iníirumento de aggravo, que ti- 
Kíateria de dar conta dos tcílamentos; rou Ifabeï de B r iro , Dònna viuva', 
porque fó pela citaçao fica a juriídic- do Vigario geral da Villa de Santa- 
çaô preventa, paliado o .a n u o , e rem . Sentenza. 
ir.ez na fórma da Qrdenaçaô do R e i-  A co rd ió  em ReÏDçaô, & c . Que 
f io , porque nefte caío nao ha parte viños eíles autos, que íe tiraraó do 
citada a requerim^nto deoutra, para Licenciado Jordaó Aiïbnfo, V igario  
que íelheaííignaíTa ferm o , e paíTaí g e r ii*  porque co n ila , que íendo a 
do e lle , nao apparecendo o Autor íupplicante demandada pelo A utor 
em ¡aizo , fica a citaçaô circundufla para refcizaó do contrallo da compra 
a refpeito do ¡ le o ,  c ió  neíle c a te , do fo ro , deque íe trata, vir com íua 
deqyis íe  trata , he de fe pedir pelo excepçaô declinatoria , allegatido 1er 
Provedor co ita  ao fupplicante , qae le ig a , e o A . le ig o , e eílar primcíro 
como he citado por íeu mandado lo- o A . demandado pela íupplicante por 
go fica obrigado a ella, ou a dalla. O  eílc tEefmo Góatrato no ju izo  Secu* 
que tudo v iílo , e o  mais dos autos, la r , e neÜe pre^'enta a ¡uriidicçaô, 
raardaô fe paíTe carta 3 para o  di- p d o  que nao podía íer demandada 
t J ^ i g a r i ó  da vara , porque o di- no Juizo Eccleíiaítico do dito Vigario 

 ̂ to fenhor Ihe r o g a , e encomenda geral, e em conhecer dc'íla cauía mo- 
jnaá obrigue ao fupplicante arefpon- Íeíla á fupplicante, e perturba-a ju- 
dcf por efla cauía em íeu juizo, nctn riidicçaô do dito íenhor. O que tudo

, viíto#
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vií^a i e o ffîsW ¿os autos, maddaô íe 
paífi carta para o dilo Vigario geral; 
porque o dito fenhor Ihe roga , e en- 
comeoda j nao tome conheciíí^ento 
deíU cauía , e a deixe ao juizo Secu» 
la r , aonde pertence, e naó oque- 
rendo fa^er, o que deüe fe nao eípera, 
nìagdàò ás |uÜiças Seculares Ihe nao 
guardem íuas ientenças, ceofuras, e 
procedimentos, nem ihe levem pe
llas de excommongada. A z i  d e ju -  
nha de T591. L o p o  de Barros Jsro - 
nym oVi.eira, Gáfpar P’erraz. D síU  
nsateria trata o » .^?6 . E  a razao dcíía 
fentença he ; porque aonde o ¡uixo 
teve principio, ahi ha de ter o firn. 
L ,  uH ff. de jtádict Roman,\con¡.
».4.

Pegunta-fe7. Se o Ju iz  EGcIefuf- 
*0 tico pdde anticipar a juriidicçaô com 

a prevençaô naquelles c a fo s , em que 
o R ey  determ inou, e houve fefuea- 
ça ? E  como eíia deve íer conllante. 
Socrat, in Orat, de Regno > Thtod. 
apud» Cajp^dor, var, cap, 33 , A 
iÜo refponde fupr. w* 39 1, N a 

' ággravo de in ílru m eoio , que tirou 
o Provedor, elrm aos da Miíericor« 
día da V illa  de Sóuzeí dos Vifitado- 
res da Ordem de S, Bento , em que 
he parte o Procurador da Coroa, 

Acordaó em Relaçaô * & c . viílos 
elles autos, e aggravo , que os fup- 
piicantes tiraraô da Ordem de Sao 
Beato de A v iz , e como por elles fe 
m oílra , que lendo os íupplicaotes 
le ig o s , o P roved or, e irmáos da 
Caía da M ifericordia da Villa de 
So u zei, e ferem da jurifdicçaô Se
cular , e R e a l, e a cafa , em que af- 
llília da immcdiara protecçaô do dito

■ : ico h o r, e fendo annexa, eincorpo* 
rada a Confraria do C orpo de Deos 

 ̂ da igrsja M atriz da dita V iila á Caía 
\da Sanca M ifericordia della, por Pro- 

vîî.aô pariicurar delR ey DiSshafìiaò, 
que Deos tem , a qual foy paiTada, 
precedendo primeiro legitima infor- 
îngçag, e conhecimento do cafo , e 
nella d ifpoilo , e mandado, que os 
Provedorcs da Com arca tomaílfim as

rV
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contas, e aííiÜiíTetñ a elUsÍ_Tístiñw'' 
cando outro f i , por ¡uridica prova 
de teÜemunhas, peíToas antigas, e 
que tem razaô de o Îabçr , que a fo» 
bredita Confraria foy infliiutda por 
leigos, e que íempre por eiícs Toy 
adminiílrada, egovern ada, e o s ío -  
breáiios V ifitadcres, fem embargo 
das razosiís a cima referidas » e da 
fentença 1 que ha néíie Senado, e 
em caío íemelhante foy promulgada, 
íe  intfcmeitem  em Viiitaçgo a tirar, ■ 
ou privar aos fupplicantes da poíle, 
em que c ib ò  , e a deüfazer , o que 
pelo dilo íenhor R ey eílava mandado, 
üzurpando niíío ajuriidicçaô R eal, 
e  intromettendo'fe em c a ío , cujo 
conhecìmento ihe nao pertence, e 
fazendo força , e m okília a feus 
vaíiallos, obrigandoos a moleÜias i e  
cetifuras. O q u e  tudo v i íío , com éis, 
dos au tos, c difpofîçaô de direito 
ém tal caío , mandaó íe paíIe carca ; 
porque o dito fenhor Ih e ro ^ a , e 
er^comenda deíÍfla da dita-fcrça, e 
annullem a Viiîtaçaô nos cafos da 
întimaçao do aggravo referido 1 e 

Efazendo o contrario. o que delle íe 
naó efpera, trandao ás Jufliças S e 
culares Ihe nao guardem neíla patte 
íuas ientenças, ceníuras, e procedi- 
m en los, nem evitem ao íupplicante, 
jíem ihe levem penas de excomnmnp 
gado. A  l l  de Fevereiro de h5q7j 
jeronym o C ab ra l Pedralves Sunches, 
Amador Gom es Raposo. Deíla ma
teria falla «. 164« 14 3 . S í Qrdm.iif, 

§.49.
Pergunta^fe 8. Se fe pdde dizer a 

jurifdicçaô preventa, quando o 
chama a o R . ao ¡uizo Secular , e de^ 
pois charha o R» ao A.ao^uizo Eccle- 
fiaíllco íobre a mefma cenia , de que 
iratavaÓ no Seculíir. R efp on d e-íe , 
que oJui^.S,ecular ñeñe cafo tem ja- 
rîfdîcçaô preventa : Qimtntl Ht 
ht£ ptndenî.çap^gratum ds oflc*4elegi^ 
Peg, «, ^96. N o aggravo t que tirou 
o l>outor Pedralves Sanches Prove* 
dor da Comarca do.Catn’po de Ou* 
ñ ^ u e , do Licenciado Jc^ ô îP e ixo io

- -Vi¿:a:ió
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Vigario geral d¿ Cidade de Béja.  ̂ e c fundaviicnto fCdCh« na IL. Jiqttis 
. Smte'iça* pojieaquar^'j, dejudîe- 

Acordaô enn Rr:lsç,sô • viílos Pergunta-le 9. Se îe pôde dî?.er 
elles autos de aggravo , que fe tira- juriidicçaô preventa nas coufas, que 
rao do Vigario geral de Béja ; por-, pertenccm ao direito Real ? Refpon* 
que íe m o ílra , que fendo o iuppli- d e (e , que naô. Teg. ¡up. num̂  407. 
caDte leigo , e tendo.demandado no no inilrumepio de aggravo , que.ti- 
iuizo Secular a hum L u iz  Lop2s,mo- rou D. Joao Coutinhii * Alcaicte ir.or 
rador no termo de Odimira , outro il da Villa de Santarem, d o ju iz  de fdra 
k ig o  , por huns vinte alqueires de da dita V illa , em que lao partes os 
fo ro , que diz deverihos em huma regatoens da C o rte , 
herdade., o dito Luiz Gonçalves o E a r a z a ô  h e , porque o direito re- 
dô^î)andou no ¡uizo Ecciefiailico do gio tem Juizes privativos, em quem 
dito V igârio geraljpor onde fs  ptidera eílá a juriidicçûô , e como talnem de 
os ditos vinte alqueires de tr ig o , di' cotiíectimento das partes íepóde pro
sead o , era uíurario , e por eíía razaó rogar, e confirma-íe eoe à. ‘Peg.numl 
obriga o.V igario geral ao fupplicante 449, na petiçaô de aggravo, que ñ- 
pdo tal contrato, e para a decizao zer?ó o A lm oxarifs, e OtEciaes da 
delle reíponda em íeu ja iz o , noque M eía das tres .Ordens Militares. E  
o Vigario gsral molefla aoíapplican* confirma Cabeá. p, t. dee, 13 . 
t e ,  e perturba a iuriidicçaô Secular sh L , (xhoc,jureíom.2 çap, í^ , con. 
por eíla caufa eílar primeiro preven- ciuf, ç, w^jlverfic» quoderk Cáft, dee. 
va noju izo Secuíar, diani^ os Ju í- 27* k. Barbof J n  L . í ,  
zes ordinarios da Villa de O dim ira, cum feq.ff.de judie. 
aoadepjuppíícante demanda aodito  Veja-íe Cabed, in p 
L u iz  Lopes pelos vinte aíqueires de regr. dejur.fifci lib.7, tit. i ,  Barbof. 
tr ig o , pelo que eílando prevenía a tn L , bares ab(ens §, fin, g í .  ff de 
iurifdîcçaô Secular , e íendo a acça^  judiéis  ̂ tex, m L , mquicqunnt m 
intentada pelo dito L u iz  Lopes no princíp.verj.lane f i  finales catifæff ¿e 
juizo Ecclefiaílico , tocante a acçaô, finconful, Joan, in cap fig*iifi 
que o  fupplicante propoz contra elle, eañi 18 .» . 8, defor. compet, Eald. in 
devera íer por reconvençaô intenta- L , un. §. ubi autem Cod, de Caám,^ol* , 
da contra o fupplicante 1 para efleito lend. Menoeh áeprafim pt, Itb î. pra~ 
de naó pagar os vinte alqueires de fumpt,i%.n,i^, 
trigo no juizo Secu lar, aonde foy E  a razaó*da razao he , porque o 
L u iz  Lopes demandado pelo fuppli- Principe teroainteüçaô fundada nas 
cante. O  que tudo v iílo , e o mais cauías da fuá juriidicçaô Cabed. p, %. 
dos au tos, mandaô íe paíTe carta pa- dec.^. Parej. 4e infirum, eétu tn  6. 
ra o dito Vigario geral j porque o r íM 9  w.yí.aonde trata da prevençap 
dito íenhor Ihe roga, e encomenda, naexecuçaô, * .■ 
nao tome conhecimento deíla caufa , Pergunta-fe lo . Se o Ju iz  Secular 
e a d e ix e  ao iuizoSecular,aondé per* tem jurifdicçaô prevente pela ientgn r  
tcnce, e nac o querendo fa z e r , o ça , que .profería no jaizo Secu lar, 
que delle fe nao efpera, mandad ás e pr^relia tsm ,aí;quirído p o ík íQ u e  .̂  
Juiliças Seculares ihe nao guardem a fentença faç^ ju s, p m  ter poíTe cm 
neila parte íuas fentenças, cenfuras, qualquer couía , o aiïlrmGÔ commu- 
Ç proceditríentos^ nem evitem 20 íup- mente os Doutores na t .f f , de re 
pilcante ,-^em  Ihe levem penas de ju d ie . Gratus n-g, &  re'pai?* 
excommungado, de M arço de n .^ .^refp .i^g .?h îvô lx^ *T JD .!n  L . 
i6o2< L o p d  de Barros, Dom Lu cas resjíédicfi^de reg,jur.L,i^€od qftan- 
da Coila! D a íraíeria trata o » ,  2-36. do provocare mnefi netefe.Q^p quoai

€011»
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tünfuUâtionêtn de (entent &  re judie» 
Reíponde-íci qué nefte cafo tem

o  ]u i3 áecuíar prevençaô; como re
fere ¡ulgido Pegtjíip. H, 5 0 Ï . no inl- 
trumenro de aggravo , que tirou lía- 
bcl F erre ira , moradora na Cidade 
de Evora doConícrvador dos Padres 
de S, Joaó da dita C id ad e, em que 
he parce o Procurador da Coroa de
S. Mageftade,

Acordaó em RelaçaÔ , & c. V iílos 
efies autos de aggravo , que a füp- 
plicante iíabei Ferreira tirou d oC oa- 
íervador dos Religioíos da Ordïm  
cíe Santo E loy da Cidade de Evora j 
e  como poT eÜes íe moftra, ‘que len- 
do a íupplicante leiga, e da iuriidic
çaô do dito íen hor, e eftando de 
poíle díS cafas da contenda por vir* 
lu d e de huma ientença, que eíla im- 
petrou üó ju izo  Secu lar, havidaem 
contraditorio juizo , na qual forao 
partes ¿ham adas, por AuEhores os 
íobrediíos^íleÍígTofos, i^ o  q quem 

^  dá fupplicante pertendeHe alguma 
i' co u fa , a devia demandar, fendo R ,
' peraníe o ju iz  de feu fo r o , que be
X o S e cu la r , mayormeníe pois tllaníío 

’f".- de poííe , por virtudc da dita íen- 
 ̂ i _4ença dada no lupremo Senado ,

V nao fe podía ed ito  Coníeryador in- 
’  tromctter a íer ju iz  nella , pbispóí- 

fuia Jo  por virtude da tal ientença , 
íe nao podía d iz c r , que comrnettia 
notoria violencia, que hs^hum dos 
cñíos, em que iegundo a diipoiiçaô 
d ed ire iro , os Confervadores tem ju- 

, r iid ic ç à o , pelo que em o fobredito 
Coníervador obrigar á íupplicante , 
com cenfuras, e a reíponder em feu 
ju izo , e n a 5 Ihe receber a excepçaÔ 

' declinatoria, com q iíe v ey o , e p r o 
ceder no cafo até íinal fentença 1 
fendo neííe cafo Jui:g incompetente , 
uzurpa a JariÎdicçaô R e a l, e faz no
toria violsncié , e nioieíla íeu vaiTalb.
O, q tudo viílo com o mais dos 
au tos, mandaó íe palie carta, por- 

' - que o dito fenhor Iheroga, c  énco- 
: \menda d eílib  da dita força, e u?ur- 
k pí-pT dá íua iuriidicçaô , e. fazs^n- 

V i l ,  Parr, /:

U D I C Î A U  Í 4Í*
do o contrario, o que deile fe naó 
eípera /  mandaó ás juflîças do d ito  
íenhor Ihe nao guardem neíía parte 
íuas fentenças, mandados, ncn3 pro5 
çedim entos, nem evitem à iuppli^ 
can te , nem Ihe ievem penas de cxS 
commungada. A 15  d eju ih o d e i6 i f t ’ 
Jeronymo Cabral, Amaral. Franciíco 
de Brito, Delia m ateria, íe veja o 

MO-
E  a razaó deve fer ; porque a fen

tença íobre juriidicçoeas, dá poííe 
áqu elie . em cujo favor/oy a fentença 
proferida : como diz o meímo Teg,ad  
Oráinjtb.%. út,%j

in (ap. communifer eap, cum olim 
de re ju d ie. Oldrad.cmf,^^,

PerguníaWc 1 1 .  Se o Provedor da 
Comarca tem prevençaô de juriídic- 
ç a ô , antes do anno, e día para mas* 
dar pagar osïegadçs? Teg. adO râl ' 
¿b  ̂ I .  t 9, §. iz . an, 50 ? , aonde a  
traz julgado noinílrumento de aggra-, 
v o , que tirou o Liccnci?^do Fratícíí-» 
co Fernandes Fialho, d o Jü iz  dos Re-  ̂
fiduos, e p e fe n  bargsdor dó Eccle-; 
ííaílico  do Arcebiipado de Evora.

Aaordaó em R e k ça ô , & c . V iílo s 
eíles autos, petiçao do fupplicante o 
Licenciado Franciíco Fernandes F ia
lho , e defpachq do V igario g era l, e 
Ju iz  dos l^efiduos da juriidicçaô E c- 
ciçiiaÛica do Arcebifpado de Evor^, 
e da R clsçsô  do A rceb iíp o , e auto?, 
ecertidccns juntas ;  porque fe mof* 
tra , qüe íendo o fuppHcante herdei
ro , e teftamenteiro deBrites Fialha, 
antes de íer pjííado anno, e d ia , e 
fendo preventa a juriidicçaô pelo 
Provedor da Comarca j o d i t o jü i s  
dos Refiduos Ecclefiafticos, á iní- 
tancia da parte paiíou m unitoria con-  ̂
tra o fuppiiçahte, para que pagaíTe 
d€z mil rcis a Ignez Fiaiha , com 
penadeexcom m unhao, aîîegando as 
ditas cauí-5S, e outras na RelaçaÇ ¿  ̂
nao provido., antes pro'nuncíou ,,qS^ 
íe cumpriíTe, o que o  ju iz  dos R elr- 
duos tinha mandado ; toraííñdo hans, 
e outros conhecimerao da cíüüía, Qúe

T  Pna



ihe nao pertence i e fendo a jariidic- 
çaô prevenía pelo P roved or, proce
dendo contra ptíToaleigaj e intro» 
mettendo íe na juriidicçaô do dito 
íenhor, e em tempo , que pela O r- 
iienaçaô exíravagante naó podia to
nfar conheciiïiento do caio t man
dando pagar legado a requcrimento 
da parte Secular, noque ihe ha feito 
sggravo, e força contra a fórma de 
direito 5 e  Qrdcnaçoeos, e ie intro- 
roettem ns iuriidicçaô do dito íenhor, 
O  qtie tudo v if ìo , e o mais dos au
tos , mandaó ie paiTe carta para a dira 
Relaçaô , e Ju iz  dos Refiduos E c -  
clefiaÜicos ; porque o dito íenhor 
Ihe roga 3 e eocooietìda s que m aiï 
nao procedaô na dita cau ía , nem íe 
introm ettaó'em  lua juriidicçaô,e nao
0  querendo coñiprir , o q u e  d e lic íe  
tísó efpera, mandaó ás Jüftiças Se
culares t ihe nao guardem íuas íen- 
tencas I nem procedim entos, nem 
eviíem so íupplicante, nem Ihe ïevem 
penas de excommungado. A  1 4  de 
Fevereiro de I5'98 Jorge Secc^  Lou* 
renço M ouraô Homem. Antonio 
Serijueira. V id. Themu í

Sobre a prev^içaô da juriidicçaô 
nas caufas dos Refiduo's, _eofunda- 
jneoto da dita fentença, fe veja em 
Peg. sd  Ord. ¡ib .i, íit , yo. cap. 5*. «««/.

Fer^ir. dec, 19 . ®  Okveirmper 
Ut, tra& áe mun, TrovtjmtSm

tergunta-íe ix .S e o  confentimen- 
,  to das, partes» póde dar prevençsô 

de juriidicçaô a o ju iz  Ecciefiaííico , 
quando he cor tra a Jurifdicçaô Real? 
ve ja-fe  a L* i .  adfinm  de junfk, 
omn, ju d ie  £ ,  I .  cum  ̂urbem de 
afflf. fTíefefft, Dec, in L , i^ad finem ff, 
dejuri[d. pmu, judie, Covarr tin regu» 

§-» 3 3* & praálcap, 
i*ih iv,'F 'akfc. dtfjur, Em phy\q. h, 
v.% Î a m  ft,q l)T>^in capt fi diligenti 
depr¿efciipt^ @ Abb mt. ».

A  ilW reíponde T íg , adO rd, Hb.
1 5-05'. aonde traz cafo

* juìgadò no inñfumento de ággravo ,
que tiróü Pedro de Soufa ju iz  O rdi
nario da Batalha, do ConíervadoT

j u d i c i a l ;
dos Padres de S. Daiíííngos da Bata- 
Iha Rciís, ^Senfetífs^

Acordaó em R H ácao, & c . V ißos 
eíles autos de infìrujr.ento de aggra» 
vo , que íe tiratao do Confervador 
do M oíleiro de S. Domingos da Ba- 
talha ; moÜra*íe , que ícndo o ag
gravante leigo j C da juriidicçaô do 
dito ie n h o r, eftando em poíTe da 
îentença do açude , de que íe trata ,  
o dito Coníervador o obriga com 
ceníuras, dizendo deliíh* quecom^ 
ñietteo fo rç a , e quer conhtcer da 
cauía , e fendolhes pedidos os autf s, 
os nao quiz dar, dizendo , que pen- 
dens por appeiiaçaô nò Ju izo  da Le» 
gacia, íendo afíim , que conforo^ea 

. Ordenaçaô, a dita appeiiaçaô naô per
tencia a o jü i îo  da Legacía , rem o  
coníentimento do aggravante, quan
do b 'houvelle  , nao prejudica á ju 
riidicçaô R T a Í p a r a  o tíito Conícr^ 
vador poder tomar confecim ento do. 
calo , que tfigini'lm em e^erjejnce ao 
jüizo Seciïïar, O que viÜo com o  
mais dos au tos, e repoíta do dito 
M orteiro, de que conila adita poíTe, 
e q a e ix a  da parte i mandaó le paííe, 
carta para o dito Coníervador; por
que ihe ro g a , e encomenda dcíiíl^ 
da dita moíeííia 5 e vexsçao , e nao 
uzurpe a jü rifd icçaô  R é a î, e nao o 
cumprindo aííim , o que deííe íc naó 
eÎpera»mandaôàsJuiliçasSecuIares Ihe 
cao guardem neíla parte íeus man
dados, nem procedim entos, nem 
evitem ao aggravante nem Ihe le» 
vem penas de excommungado. L i í-  
boa 19 de Dezembro de ió iy . Pi-i 
menta, Perei?a. Brito. DeÜa íiiateria 
t ra ta o » . 158 .

È  o fundamento da dita ienter.çai 
deve J íer i porque o coníencimento 
das parres, em couías. que pertencem 
à ju iiid ic ça ô  R ea l, naó v a l; pprque 
o tal conícntimento , para dar juril“ 
dicçaô deve 1er livre . e naò com 
prejuizo deterceiro , qual he a Jurif« 
di çaô Real. L , %. f ,  de judie, ib i: 
Aut ß  curn rfßitißet mus ex ligato* 
ribus ,  v.ribus pratur¿e tompulj^s

fuity
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fu it , nulla jurifdí&fo eß : expiiçaô os Privilegio ? trata
D ou tores, in L.nov'ugim sf, ^  text, in L , fiquispGßeaqmm ff,äe
quoñd faljum tutor, Autbore Falene^ jtidk . Bcitr, in cap, propoluißi «»« .9 .

8 7 .« 9 5  ■ Mariait, w, 17 . r^Àr, in L , fenult,tB
26 Pergnnta-íe 1 ? .  S é o ju iz  Secular, f .  dejuri/d, omn,juaic, Abb.

tem a jurifdicçaô preventa j quando in caf, caujam in Jecund» de teßanU
diante deiîc fe trata da nullidade do jleiKa^d, ta ä. L,penult, n. 7. Angel*
reikmento. fup, n ,^ .Ja f, & in L ^ fiq m s  qmm-
HO inÜrumento de aggravo' dos her* qmm num, 3. ff, fiquis caufam, Ruin.
deiros de Antonio Cpelho , que ti. conf, 80. tex^ m L . 2 . %^ßquts à Ptm~ •
rara5 do Provifor , e Vigario geral, eife ff, ne quid in locofublico Gabt.
em que he parte a Cafa da M iferì. û t . ds Clm fnlis concLj. a n ,io ,L n
cordia. humamm Lod, àe kg, L  deges Cod.

Acordaô,em R e la ç a ô ,& c . V iflos €od..H(,îex/m€.i^p,x,âesonpit,^onàQ
efles autos äe aggravo , que os iup- fe pódem ver as copfirayïçoenss limi«
plicaates riraraô do Ju iz  dos Reiiduos taçoensj e «Eopîiaçoens na maceria fu - ,
Ecclefiaílico do Arcebifpado de Evo- .bjeita. ..

- ra ; e como por elle fe m o ftr j, que Que dírenios da prevençao daju*j^g ^ 
fen doleigos, e da jurildicçaô do dito riítíicpÓ  porcaüía de a!gut» privi- 
fen hor, e fendo diante d o ju iz  Or- Icgio , que vtnha de novo? Cabed,
tíinario Secular demandado o Provi- p. ï  dee, 15-, Autkent, habita Cod, fíe
fo r ,  o Irmaos da M iíericórdia da ßhus propatre n,%%o, Baròofi in d,
tìita-Cidade, pela fazeñda de Antonio L.ß quis fefteaquam m , 1 1 3,̂
C c e lh o , como herdeiros ab intcfía- E  íe  o ju iz  naö receber á excepçaô
d o , tratando de annullar o teftamen- do p r i v i l e g i o ? d i .  w
t o ,  qus diziaó o  dito P ro v ifo r , e M ,6 , Bald, in m h .ß d  novo ju re n .
Irmaos o defunro ter feito , e por ao 9. Ccd, de ferv. fpgít. Imoc, in Cúp̂
tal tempo fer fu rio ío , e nao poder cum M . de €cf>ß, ubi Felyn. «.15*. J a f
te ü a r , fegundo d ire ito , e pendendo /« ¿ ,  ájudice ». 10 , Ccd. de judie, ¿
no dito iuizo Secular , nao pertenee i« L . nulh », 6. eoi tit. Barbo!, in d.
eña qiieüáo ao Ju iz  dos Refiduos ; L^ßqnis f  cfíeáq^amún.%z6.Gabr¡eL
ïnandao fepaíTe carta i porque o d íto  íit.dtjudic, conci. j , f i .  ir^-
íephor ihe roga, eencom enda, nao taodorecebitîïentodasppenaçsôrxf- 
vá a esecuçsô do dito tefismento'* .le csic  , e quando íe pdde vir coni a
ávaüte em leu ju izo , nem por ella tal excepçaô.
compeile com cenfuras, excommu- Da prevençaô doíoía trataó Barb, ^
nhoens ao {uppiicantes, que refpon- in L .fervus pluriutn^Jíquís autem A
dao ; e nao o querendo aífim fazer, delegai. J a i ,  n. i .  Ftlyn. in cap, cmt ^
o q u e dalle fc nao cfpera, mandaô M.^n,%^,Boff,inti(>âeftY.cômpst^
ás Juiliças Seculares ihc naö obadeçaô w.8o. IDecian, traB, crim* l ¡k  4. 'cap,
em feus mandados , nem güa'rdem lOe íís-24, L a m ek í.d e  attent, p^z.
íeus procedimentos nem levem aos ca^,^A'tmit,%,nsi%BoeY, dH%6 uan,^,

_ fupplicantes penas de excommung«- Se tem lugar aprevençaô na jurií- j
dos» L u iz  Lopes de CarvÄlho He.n- dicçap voluntaria? text, in

; riqüs deSouía^ Franciíco Carneiro. de Offlc,prGconf, Decimt, in
V eía-fe neíia materia o n. 190. E  as cap. ex teñirere n. 8, v e r f  i^̂ ut ¿e
nulidades íe hao dediícutir íegundo, r e f  riptis Felyn, ti, 19 . verft amplias
o que diz ^ e c .  conf. 401, in cita¡is,Lúp.alíeg.y%.Cabvtelcommun»
L .T rû ja m s  f .d e  tcßam.milif^Q^sßh, fit. de ju d ie , ton eì. i,'an .^ .B ald,indk
côiif. ' L .  7„ E que direm os, quando a 3^

%y prevença'5 da ja rifd icç iô  por iüdfdîccao eíiácó!^-ttid¿ infoiidum?
- . . V i i .  Pan , T i j  V id e
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Vide< B â lL  i» d , L ‘ hac re. cap. cum
piur, de officJelegat* ubi D U .  C A P I T U L O  L V ,

C A P I T U L O  L 1V ,

Tratû'fe dos cafos mixti forêt equaes 
fejaôt em quefe adçtonaoCap,^^.

I  R im e mixti fo r i , he aquelle, 
que pertence a h um , e outro 

fo ro , Secular, e Eccleíialhco de u l  
ío rte , que do tal crime póde conhe
cer qualquer Ju iz ,  ou Eccleííaílico t 
ou Secular, que tiver prevençaô da 
juriídíC^aó. ÍS Fragof de de Re» 
gim. Reipub. tom, r* lib  ̂ 2, difp. 4, §. 
Sé per tot. Mend. a Cafir.pA* &  iMb,
3, cüp.j^ H. 17. cum¡aq. Larr, dee» 1, 
FermofiA, in cay, cum fit generale de 
for. compét. q,^, cum feq, y eia in tap̂  
lé de offic» ordifh p. 1. Bobad, in fi/a 
polita lib.z» eap» 18 . Miranda de 
oxàin^judic^ art.y^ q.l,f0H(lmi»

Do'îde îe deduz, que o cafo de 
î, m ixti fori pertence a hum , e a OU: ra  

poder, Hojitenf, tn rubr, 4e foro (om- 
petenti explicat% per tot. Zerol inpra* 
xt Epifcop.p 2. verbo caf<*s mixtt fort,
M art.àej^rifd . px^per fo\

E  por cita caufa contém o poder 
E ccItfia iU co , e Secular. Corno ex- 
pficaô o sD o u io res, e o t( X .  no cap. 
(olite àetnaiorit^ ^  obeàient.SoarÂe 
leg, lib» ; xüp.x ï ■ Fereir,dec, 1 1  '¡»Veiâ 
in d, cap. i.Cafir,p, j , cap.^ 6.

E aiiim p ara  conhccimcDio dosdî- 
^ tos cafos deve qualquer Ju iz  preoc

cupar a íuriíd ic^o. Somoz.de/itp, p, 
I ,  Cûp.io, §. ÙK»fium,6.€um feq» Cabed» 
dcc  ̂ Î 4 1 .  Barbof» $n L , fiquis foftea-i 
qmm m» i  ? cum feq. de judie»

E  quando o Sacriiegio he cafo mix*
5  ti fo r i , já íica dito nocap. 35 ',p . i . e  

nos Capítulos feguintes trataremos 
niais largamente dosditt s calos# para 
ítelhor imeliigencia da juriidicçaô 
prevenía*

7Ví2?(í da immmldadc da Igreji^

A  Immunidade da Igreja I he hu-  ̂
ma liberdade, dada, e , conce- 

díiid ás ig re jas, ás peíToas EcclefuÜ i- 
cas, e ás' couías. que a ellas Ihes per
tencem. Explica Sylvefir, verbo im* 
munitús, D D . é ‘ tex»incap.advnf»  . 
de tmmunit» Eccl. ubi Aug» Barbof,^  
2V/A in (■ ommentar.

DiiTe liberdade, porque aquelle q ^ 
ofíende a liberdade offende o diretto 
publico. lÁem Syivefi^»fup,n.2fCae* 
tan,ÍH fúmm verbo immvAHattivio» 
latto 4í  a razaó he j perqué entaó íe  ̂
vé ofTendida a liberdade Eccllefiafti- 
cOf quando íe offende o direifo pu
blico , que confirte em ccuías lagra* 
das, e no Sacerdocio : como fe pro
va do Text na ^  x. §.hijsfs Jiuá ít.ffl 
dfijuft, ®  /«r. Poréin nao he ilio s í-  
fim no direito panícular, quando fe 
tira íótrieme o jus de huma igreia , e 
explica Inmc» in cap. nomiti déjente 
£XCommunit%

E a íiim , quando fallamos r̂ a liber
dade , e immunidade Eccleíisíiica , ^ 
fimpUctter t ^  abfolute tomada , íe 
deve entender pela immunidade ge
n erica , e univerfal, ensópela parti
c u la r, e individua. C om o eKpIicao 
Gambac. de immunità EccL Ub. 8. câ » 
13 ,« . 7. Abb, tn à. cap.noverit» de/en- 
tent. excommunicat, «.2. Barf, i» jiuñ 
th. Co(la,n, 3. €^ 4 ’ Sacr(<f»
Ecçlef.Catî» tn Jumm, ve^ bo immuni’̂  
tat  ̂%iolatio.

E  por iño fe deve fallar com diflin- -  
cçaô na materia ; porque a liberdade 
EcclcHaíiica , he para as peíToas} po
rém a immumdade Ecclcfiaftica, he 
para a Igreia (T em p lo s, e íuas cou
fas, ut (enet tex, extravagai í» de 
pr avilen, inter communts varí, incen» 
áUrius,

Tambem ha d iíiin cp o  entre a im-  ̂
m iinidade, E cclefia íiicá , e a liber
dade Ecclfifia llica, mas nao que íe-

jaa



jao difìeremes huma de outra . Covar, immutiti R / j .  i .  D D . i w .  m 
lib. X, var, cap, io ,  in prmcip. Faria cap, decermmus de jttdtc^ eum vulga^ 
in 4ddit» aonde refe /e  a muitos D D . bus* SylveÜr, verbo immunitas 
Q ae a im m unidade ctieja aííim nas iç4,î?,4, aonde  ailirmaò, 13

7  peifoas, como nas couías íe póde que o  cuidado > e a honra das co ufas 
provar com muicos Authores, e com iagradas pertence aos fuperiores fcÌG» 
o tex , na L ,  i .  verf. perfonis ff.de  cieíiaÜicos.

ju r ,  immunit  ̂ ^ p e r  Licer, in ver. T am bem  íe d e d u z  d o q u efíca  dilo,'
5*. Explica DelhmM immmitat Ec^ que as coafas pertencentes ás peíícias 14  
cle í,px*cap,i6,per íot.Caetan,ver» E ccicíuüicas tem i^Tiíimaida ie , e 
bo immmnas%,ult. iicnçaô: como dizem os D outores,

8 Dd quintos modos fe quebranta o 'jeo íi?^ ’. in cap. ß  Imperato*-, ^cap. 
privilegio da immunidada Î Declara, cum aéverum ^6.difl^ 
Sylvtfir,verhm m uH Ítas  As couías pertencentes á" IgrejaSf 
bâc.fup,libS,(apM),per tofumC^etafi, humas íao temporacs, e oatraí. efpi= 
v e r h  i-'nmunitatis violaííoper tot. ricuaes, Qaando íaoefpirituaes pro-

ÿ  DííTj ás ïgrejas, porqae cada Igre- cedem peio tex. in cap̂  Imperator^ é* 
ja cem a lúa ímniuoidade L . omnia. cap cum ad verum. 
p ra v íleg U : ¿r L,Orpham írepbos E  quando íao temporaes, nao tem i 5 
Cod. de Epsfc&p.. Ll.'rict Au hett. ifençaô. D a differenza trataô 
hoc jus^porreßum Cod de Sa lof.EccL e tex* na L.fanctmus,Cod. de Sà.rofÌ 
Texten capMà héec^cap^X noioch'tsde EccL Covarr. Iib, x^var,cap.ì6 Ji.%.

E  que IgVejiS gozao da Mittoch.àe atbiìr.cafiZx,n.\^.4 titb  ̂
irriinunidade? ievsiaóem  guas*ü^iot!es Cod. àe Sâircf, EccL
hb.xM h$. adprinctp. gkß. x. 5.4. Covarr. in YiguLpiff ßor.p.%^% x. n.
5-, , 6. S ì Or¿//a. i . r i f .  i8 . »Äi

j i  DiiTe tambem ás PeiTogs EccÌefiaÌ- Barbof'.
ticas , porqae eilas fao as prevüegia* O noíT'  ̂ JurifconíuUo íe lembroa 
d a s , e iíentas* Gsmon. de immun lib. deíla d iv izao , na L . mumrum i 8« fn
I .  cap. \o.de 'D 2), Text, in cap, fm e L , réfcrtpto 6. § •  uit, ff. de muner  ̂ Cí 
celebrar, Mij[¡^rum,Gom. iom. 5-.var. homr.^Decian,con],6^j^an^
Cap, ^.Covarr. Hb.z- cap. 20,ft.6, DD, in L.Prasbiteros cod* de Epifçop. ¿ •̂ 
ad tex, iíz L , preferiti, Cod, de his  ̂qui Cleri cis. '
ad E cclef.texJncapkadverfus de m *  A  immunidade de dous modos Í e i 7  
munit* EccL c ip. x. de for» compre, toma , e emende ; porque ou com* 
Text, in auth.flattuimus, ®  in Auth, pete aos leigos » e Seculares, e entao 
ClericHS Cod, de Epifc, ®  CkritfD>*^ fe chama civil, ou compete ás peííoas, 
tñts reg.xiÇi. Nitrati-, de O ri. ju iics  e couías Eccleíiaíticas , e entaó fe 
p . 4  dift. I  f . n,x, S/iar. tn defenf. fidei chama EcdeíÍaílica» Ua tex.in L,mu^ 
Ijb^^tpertot. Ge'^mnn, Itb. 3, cap, 17 , Hus i8* de verborfignifiiat,
» 66. tex. in cap. »,0 * cap, 7. Ne Cle* A  immunidade civil tambem con- 
r k i , ve l Monachi. fiíle em piiviiegio concedido, como ï8

IX D iíT sím ais, e das coafas a ellas eícreve Mmtalb. in (uaghf^ in £■ ,, 
pertencentes ; porque deftas palavras forti tib i, tit. $. in fin. gíof p3nuk,

, íe  de d az  1 que as couías pertencea- tex. i« L , unii:. Cod. de ‘falactis  , 
les ás Igreja« tem immunidade ,  e domih. líb.ix. Luc.ä? Pen.in ruhr,^  
faó ifsntas. tex^iií h Á e præ̂  ̂ glof, Vdla'iieg^íntrañ,ditmm%mté
fm ti Cod. dehis^ qui ad Ecclef, tex.ia ampiiat. Felbens às immrnntm 
cap, Reum 17 . q, 4. ad illñ verba ibh duk<),feÜ^ 3# ^  * 7. 
u% homr Ecclsfiarum confervetur \ Q ue diremos fobre as efìatuas dos ^9 
Covarr. var, cap. xo. n. x. Remig, ds Principes 1 para fabermos a fua im-

munidade



15-0 P R  A T I C A  j u d i c i a l ;  
trmnidade i explicaô Delbene Ju fr . divino^ Sì natúrall: coroprova^fe a 
T > D .^ g h f, h  L .  CapHaJium §. a d  inìniunìdads Eccieliaüíca peìos muU 
ftatuaSjfJepœms.Lépréc/entiCod.de tos milagres , ccyn qne Deos a con
t ò ,  qni ad Eccl confug^Caffan.in firmou : Correa ad iex> in caf* inìtr 
jUetuÂ Burgunà»Tubrtc.2.trâB»\\f). de immunità f , i ,n .i6  per tot.

Se 3 imniunidade Kccìefiailica he E  por cauía das muitas con tro ver-ig '
310 de direito Diviati,- oupofitìvo? Bar- lias , que havia s c;̂ ida paiTo íobre a

ési. in remiß. ad Ordin, lih.i, conceiÌaò da imíBunidade, íe manda
«, X. nas palavras feguintes.//w* na Buììa de Cea aos Principes Secu-

munitäs bete ju r  e ipfo Divino flatim  iares fob graves penas , nao violem ,
fere ab ipfo nafcente rmndo approdata Rem qncbraniem a immunidade das

perm ifafuit jx t a  tìluà 3; Reg^ 2. Igrejas, e a Eccleiìallica , corno ei-
ubi Joab aufugit ad 'Jabernaculum% creve o dito Corna p.a.» 4 1 . per tot.
&  apprehsndit cornu M a r is  , ut £  por efìa caufa o ju iz  Ecciefiafìico,
falvaretur ibi a man% SalominÌs, ¿r* he incompetente nas canias de imnsu»
Exod. 2Î qmà refsrtur in cap. i .  de nidade para poder conhecer deìlas,
homicid, Ì>euteronom* Agefilaus com os requifitos, de que n ata F r ,
Impefatof eam agnov/t^^ nam cum Einmm%^Rodr\.îôm.%^ Regulúr*q,tíi*
multi e.k hoflibus aufisgerent adTem- ari, 3. ^  Càtnbac. àe immunità lib  ̂5.
plnm M inerué  ̂ de bis rcgatus Impe^ vap.%, ï. ̂  cum. feq, tex» in cap»
r^tiìr y quid V elkt fitrì^vetuit tilos Etcleßa, S* de Confi, ^e^, in
moleftan^ cum tamen in eQprslwvuU cap. ad Epíftop, 17 , .̂, 4, Mas por^g
nera aüquQt accepißet^ plus €Him va- amor deìlas duvidûs coiihecera ho.e^
h it  apiddpium Imperatorem R  e ligio  ̂ da validada da immitìiìdade o Ju iz
ÔÎ revsrentiaTtimpH% quamira^ &  S e cu la r, com o E cc le fia llico , peía
ä§lor vîdnerum. Oré, ltb,7. tit, ßarboß tbi tex,

 ̂E  com muitos affirm a, que a im- in bap.reum ^Ay.q.^. A z ev ,in  L  3̂
m unidade, he de direito D ivino : ut tit. x. M,tmn,%o,t>ia», refal. tnor,p^
in veerf* &  b&nt opinionem  ̂ Germon^ 4. tr, i .  refaiut^ 9, "‘Parlador, rei^quQ*
Itb,^, deSacrof- immunité cap  ̂ 16. n,6, tidmdiff.^%.
Cened. q,^t, Igfi. ¿« L . i ,  ff. ad fenat, Confirmaö o referido Fermoßn\ in
conly Syllanian, §. i .  », 25, aonde af- in cap, cum non abhomine q. îo . p;. 8.
firm ao, que iílo  confía de muitos de judic^ Barb, depenj, ^ .8 . tí?;. 44,
logares da íagrada E íctip tu ra, aífim G utÍer,praB. l%b.i'!q^\, n,^. Covar,
no velho, como nonovoTeftam ento prûB,tûp,%i^n,i, Seß,de inbibít,cap,
àocap, t i  de S,Mattb. do^Deuteron» 9* § .!•» .22-. in fin. pùntanel, depaíl.
g lo f  19 . Verbo Divino in cap, quam  ̂ vlauf, - .̂glof» 13., Po3< »■ ^  ^ec. z6ÿ,
qfíám de ceníib, lib, 6. n.%, €í>.ftr. Pah in fum. tom.%, ir , 1 1 .

D isem  o'utros, que a immunidade difp, &'.7* 
he direito humano * e pofitivo : ut per Outras multas quefícens, que eX'

■ d- Barbof. n, 3. Gambac, de immunit, citaö ícbré a validade da imnjynida-
/i^.3, ¿■í2*.7«.2, de íepóde ver a píTííí/'/nrí?,

E  aH-irmao , que as suthoridades adcap, ínter aha de im?̂ ¿unH ;  álem
do Teílam ento vcího deraô fim, com do multo que fica dito na mirtha i«
a vinda de Chrifto nofío Salvador, parte , em varios lugares, e eípecial- ^
capjrGftslätoääcofißJDiTatil.adHee- mente no cap-4 .5 '*6 » ii.ä i*t4 .i3 .i> .c
hrcos caply,  ̂6, ¿;c.

2^ V<iiém Barbof fup^n, inßti.^i» 
creve as palavras íe^uiíitc?. Ündecon* 
cludunt de ju re  inveztam eße poffiti-^
•vo  ̂ confQrmem timen valde eße jurt^  ̂ , “

CA*

a i

2,2



C A P I T U L O  L V Î .

Trata das caufas watrímonlaes , e 
das caulas-i que pcttencem ao Ma  ̂

trimonio^e fe tem oju'tz Seculux 
alguma competencia neltas,

I

E  cerco* que o Ju iz  Ecciefiaf- 
cico he competente nas cauías 

iDítrímoniaes, SacroJ. QoncTrid feff.
äe matrtm.^cafs, iz .te x . incapa 

miílSoYU^ q , 6.cdp, i. tn de 
coítfang, capk accedentthus áe

^nelator. Mend, a Caßr,p,Zr 
lth.% cap,^,n,^*

. Oaqüi nalce , que qüando|i quef- 
taó for íobre a valiciadc do matrimo
nio no Ju i?^  Secular, fe ha de renaet- 
teí* à caufa para o Ju ix  EccIeíiaílíco, 
Mend, a  C a ß r ,  fup,cap, ». t y. verf^

. Ó* fdim dicendum fft : Barbof m 
X . Tilia ff.

^ Pode o^jiiiz EccIefraílÍGO obrigar, 
ou proceder contra o pay , para que 
cütregue o filho, para notificaçaô da 
Ientença, q;ie eile tinha proferido, 
em  cauía matrimonial, A ííim  o  tem 
juígado aá Ofd, Ub, u  tti, 9. §• 
i t .  mm, a â ç ,n o  inílrumenío de ag
gravo, que tíroq Antonia A lvares, 
morador na Villa da G o lega  ; do Li» 
cenciado Fraoícifco  C ard ofo , que 
ífera ferve de V ia r io  geral dà V il i l

- de Santarem. Aggravo^
O caío de aggravo h e , que íendo 

o  fupplicante le ig o , e da juriidicçaô 
S e c u la r , o maadou o V igario geral 
de Santarem m unir, e excommun
gar , p ira  que défle copia de feu filho 
iiñonfoAlvaresipara íhe fevnotifica^a 

 ̂ huma fentença , que no ju izo  EccJ^- 
fiaüico fora contra elle dada, que 
recebeíTe Branca Chaveira por faa 
muiher ; conÜava da m anitoria, qüe 
hianosautoSi noque Ihe fez notorio 
aggravo ; porque o íuppiicanre ne- 
nbütna demanda tinha no juizo E c- 
cleíiaílico , com Branca Chaveira , 

;  nem ells com e lle , íenaÓ com o diro 
Afífonfo Alvares íeu fiiho 1 o qual he

y  D I C I  A  L ,  j^ t
mayor de trinta annos» por onde be 
fo rç a , que íe Ihe h^  em o excom 
mungar, que dé copia deíctt filho , 
njao iabendo o íuppiicante delle ; e 
mandará paíl%f contra elle declara^ 
to r ia , íendo elle íup^licapte íeigo.

Sente A fa»
Acordaô epi Relaçap, &è. que o 

fupplicante naô he aggravad’o pelo 
V igario  gera l, viflos os autos, e per 
tanto Ihe naò daó Provizaó. À 2 ^de 
M arço de 15^8. Pedro Nunes da 
Cofia.' Lop o  de Barros Ignîcio Fer
reira. E  deíla rí:aíetia trata o «.4^4,

E  a razao cor f ilie , em que o ju íz  - 
Eccicfiaíli-co tem juriidicçaô ccntra 
os Seculares nas cauíís irratrimoíjses, 
é de íponiaes para que es  ̂, ys Sera 
noiicia dos f  lhcs aos ditos ju iz ts^  
para as diligencias pertentcrcles ás 
editas caulas î como eícu  ve Teg,/f¡f^ 
» ,4 3 4 , na petiçaô de aggravo, que 
fez Jorge da bylva , morador m  Ci». 
d ad ed eL ciria , do Doutor Joaô Pau*
lo da Sylva C arn e iro , Jü izA p oÜ oíi- 
co  da caufa relatada na petiçaô de 
aggravo iunta. S^ntenfa/

A cordaó em R ellaçaô, & e . Nao 
dao provizaó o fupplicante , viíiros 
os autos, .e repoíla do Ju íz  A poilo- 
lico ., A  12  de Janeiro de 1607, Jero- 
nymo Cabra! Rapozo, Diaiz deM el*' 
lo, G o n fijm ^ íe  pelos Doutores ad 
Cofíc, Trid* fejf^x '̂  ̂de refmmat,q^6, 

Forém  iílo tem fuá Hmifaçaô,quan
do na esufa matrimonia} (e trata jup-  ̂
tamente do dote', e do ílrupro, por
que íemelhances canias pertencem 
direde ao Ju iz  Secular, c efle deve 
tomar deilas conhecimento. Aífim 
o affirmao commumente os ® 2 > ,  ao 
tex, na f i pignus ff, qui potiOr  ̂tit 
ptgmr. Al>h,in cap* tua ms de cohabit. 
Cleric, O' multBtild,tn L , tntles % 
nmlier ff  ̂ dsteiiam .nitüt.Ornn. lib^
5. /iÿ. 1 3 ,  ubi Baíhof, E  aíiim o tem 
¡ulgado no aggravo »
qu etirou o  Licenciado Manoel M ear 
des de VafcaRcctlos do Oouror Mar
cos T e ix e ira , Auditor da Legacía 
áeíles-Reinos de Pouugal,

'  ■ Sei^



P R A T I C A
^ Sentenza,

Acordaô em Relaçaô > & c. que vif- 
tos eites au to s, que ie tiraraô do 
D outor M arcos T e ixe ira  , , Auditor 
da L egacía , e como ie  m oftra, que 
lendo o fupplicanse Icigo , e da ¡uní- 
dicçaô do dito íenhor, e demandado 
para marido por huma*lgnez Veloza, 
no Ju ixo  Ecclefiaílico da Cidade de 
B r a g a : eem  ca ío , que naó quizeíTe 
caíar com eüa Ihe pagalíe íeu dote , 
por adeñorar de íua honra,' fe pro- 
ceiïou tanto na dita cau ía . que por 
Ientença final da Relaçaô fahio abfo- 
lüto da obrigaçao de cafar com a.di- 
13 Ignez V e lo ía , como na Ju izo  E c* 
clefiaíHco : mas foy condemnado Ihe 
pagSíI'e feu dote pela razao de a ter 
detlorado, e vindo a caula por ap- 
peiîaçào ao dito Auditor da L ega- 
eia , nefia íe cotiBVmou a dita Ten- 
îen ça,f no ^ e  tocava á .coniHtuiçaô)e 
vindo o íupplicante com excepçaô de 
incompetencia à difa fentehça.no que 
to c a v a á conftituiçaô,do d o c e ,e d e -  
iloraçaÔ , e moftra o dito Auditor 
naó deferir a e lla , e proceder na 
cauía contra o íopplicante, obrigan- 
dbo a págar o dito d o te , tío que o 
Auditor ihe faz moleília ,'evexaçaô , 
e  perturba a juriïdicçàô do Æ &  íe^ 
nhor\ por o cdnhécimento da dita 
cauía naó pertencer ao juizo Ecclefi- 
aíiico 5 no que toca à execuçaô do 
dote, e defloraçaô da dita Ignez V e 
ló la , cònforofe a direito po%o fup- 
piicanì^fer le ig o , e ìer obrigado a 
ieguir o foro Secuiar do R .j io  pedir 
de ieu dote, e honra, nem ella cau
ía depende do m atrim onio, que le 
juigalTe haver entre o íupplicante, e 
a dita Ignez V e ío ía , para em razao 

-delle fe p o d er 'conhecer do dote na 
fórma de direito » em que o Eccle* 
fiàllico póde conhecer do marrìmo* 
nio^ e do dote , por fer accelTorio : 
Ria^’lómente ie tratou nelle cafo de 
hons defpoÌorios , que a dita Ignez 
Veicfa , diz (erem celebrados entre 
Îîîa » e o íupplicante , aos quaes def- 
poforios nao he a c c c fo io  o d ote ,

j u d i c i a l ;
que de covo íe  pede por cscfa^da 
dtflorsçso , ¿ínes tada huma celias 
acçoti;i, he difíererite huma da ou» 
tra , pelo que naó havendo dcípoío- 
r io s , como eÜava )u!gado , nao po» 
•diao os Joizcs Ecclefiaíticos juigar 
do dote • que' le pedia , em caío que 
naó houveíTe deípoíorios, em razaô 
da defiora^aó, e o contecim ento del
la pertencia ao ¡u h o  Secular. Ô  que 
íüdo v ifio , e o mais dos autos, man* 
daó íe pñíle csrta pa^a o d ito  Audi
t o r ;  porque odito íenhor íhe roga, 
e encomenda na6esecutei nem nian' 
de executar íuas ientenças, no qtsG 
toca a o .d o te , e defloraçaô, contra 
o fup|»Íicante, nem por eíla cauía 
proceda contra elle coín ceníuras, e 

.¡he levante as com que tTver proce« 
dido contra eíle :• e deixe a dita cñu» 
íá’l io  juizo Secular aonde geríence, 
e nao o '^ e ré n d ó  fazer, o que ¿elle 
fe naó eípera, manSfe^lTf Jüílí^as Se- 

. cuíares Ihe naó guardem párte 
luas lem snçâs, ceníuras, e procedí- 
m eníos, nem evitem ao íupplicante* 
nem Ihe levem penas de exccmmun*- 
gado, A 20 de À1arç:o de i jpo . LÍÍ-; 
boa Lopo de Barros. Fernaó de M a- 
galhaens. Gonçalc G ü  Coelho, Fon- 
da íe'^iia Or'dfên3ÇRo7 /^.5'.?/À üH 
Barúcf,

E  deíla materia traía Peg. 
nas palavrasl^guïnies. “  ¿uppoíio^ 
¿jue o juizo Ecclefiañicn íeja compe
tente para á caula matrimonial , e 
pelo coníeguinte nelle le poífa co
nhecer de íuas depe»der.cÍ3s , iníé-. 
paraveis,, e dos alimentos, expenías, 
o íijio te s , q u ^ d o  delles no diícurío 
4a cauía principal fé traía indici-len
tamente > com tudo nao procede aí
fim defpois da ien?"ença dada no di
vo rc io , em o qual íe ju lga , que fe 
faça feparaçsô de b e n s, contarme 
íeus contratos j porque eritaó per» 
teñce ao ju iz  Secuiar, o^fazer parti- 
]1í3*íb e e^íceuíar a fen îe n çâ :,e  que- 
rendoo fazer o ju iz  E c c le lia ílico ^ z  
força j como fs  declarou no recurío, 
que iníeasotJ Amador N unes, anno 

.  . de

7.

S
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de * 6 f  E f c r i v a ó  o  da C o r o a .  E  iílo  

feguc 'Ihemud,p.i,dec^%^^.Pal(Zt, tn 
in (ap,per veftra noiabiL i .  ádfin ,&  
«• 14 , Gom, ¿ .  fo . 7 *-««;*. « . f j ,  MoUn» 
úe primo lib, x , cap, i f  •«. 76, Sanch, 
tie Ma^rtm, lib, 4. ?, n, 15'* i5ár- 
hof, in L ,u p ,  I ,» . 46. ff, (olut matriz 
mon,

E  fe fe entenderá ido aífim na fian- 
^ ÇS , q as Í5 dá na C3UÍ¿ matrimonial, 

a que cliamao fiança ds ji^dicio fifii ? 
e  para decíOTcao deíla propofiçaô 
eícreve ftp, « 8 19 - nas p lU vras 

Jeguintesn rrP o rH in ç a i e cbrigsçaô 
iíe vail'ailo Secular pelo d eípozad o, 
de jtidtcío fiíU , e pea.i de fia.ica naó 
póde o leigo fer [evado ao foro Eccle^ 
Íía ilico , ns n íujeitaríe a d ie e x p re f-  
f a ,  n cB  íacíc^menie, por meyo de 
juVamemo , è quef^ndo lá íevaÜo 
h z  fo rça , como íe tleclarou no rc- 
curío, que intentou Jo aô  Alvares G a
fado, g no_que intentou Simao N u 
nes , e ño cJue intentou Pafchoal 

10  Pvodrigaés Veího. Aon íe tambem íe 
oeclarou , que fazia força o Jo iz  
Eccieíiáílico em querer conhecer das 
p artiíh as, e íohnegocios, depois de 
jüí^^p^o divorcio no juizo EccÍeíÍaí- 
rico .-Ó s jquses f¿itos 1 andaó todos 

só  ̂recurío , ,^ue intetjipu; 
Ífa|kLde,pjim pos, e feus fílhos ms," 
nares. \A n io  de i6 f^ , Efcrivaó o da 
Coroa-

.Se porventura pend|ndo a appel- 
j  jlaÿaô  da eauía matrimomai. deva o 

appellante dar 'fiança ? Para inteíli- 
geacia da repoíla eícreve 
7 iá ,  r :  Sendo conáemnado Joaô  Seco 
da Sylvá, a catar com Joanna de M at
tes , appellou da fentença, e íendo 
reccbida aappellâçaô, tí^ve cotici% 
q je  eílava paíTado mandado para íer 

' p re ¿o , por nao íeguraf o iuiso ; e 
reqaerendo aos Juizes Ecckfiaílícosi 
qae pois ihe tinhaá recebido, a appe!- 
kca5 , Ihe iranááífím  p^ífar contrar 

- m ándalo ,eihonííáiaan daraÓ  piriTgr, 
_ á Goroa , dizendo, qí3e

-Ihe Îszia5,fnrça pelo qucrercrr; pren- 
rgaeb ii3 a appei-q^aô,

-  Part* - .

íem cerem iuriidicçaô , íe  Ihe naó 
deu provim ento, e  fe d ec lsro a , que 
nao tinha lugar o re cu río , no que 
intentou o dito J o a 6  bcco da S y lv a , 
anno de 1678. Kícrivao oda Coroa.

E como íeja • oa nao indiviñvel a 
juriid icçaô; pendendo a appellaçaô? 
Veja*íc o/íA?, nocap,i%deJur» patron*
L , v ia ff defervitet.glo/» tn ^ap.pru- 
dentiam ât offe. Áelegat, Lap, allega 
10 7 , veri, Jècunda ratio. Franc, in 
cap, Áileño col, 8, verj^ fecundo de ap  ̂
peli.

Quando íe deve pedir fiança 
jpizo ? explicao os D oufores, 6 0 “* 
tex. m  L , faneimus %,penult. é ‘ «/í- 
Cod,de fidejt f̂for. Picots in fummo caÿi 
de ■̂ d'efuJlùr% n, iz, L,fidtjnffor. §, ia 
fidej’̂ fforem ff̂  quiJatssâ. coganu

be pendendo a caafa roatrimoniaìi f i  
e querendo o marido « e mulhcr fa
zer vida marital para íempre poderá. 
o procurador tratar da cauía por dt- 
ante , pira que fe coniuga a fcparaçao 
de bens ? A  eíie propoiìtò 'eícreve 
*Peg./í£p, «• 7  palavras fégíiin~>_ 
tes, n  íntentando-fe huma cauía fo 
bre nullidade de matrimonio pcran'* 
le o V jgario  geral deíle Arcebiípado 
por procurador, que nao tinha po-; 
der eípeciaj^^para tratar da nullidade 
da procuraçaô t que íe deu para elle, 
veyo com embargos a  citada, ojp- 
pondo eíle defeito da procuraçaô, 
e que íe naó podía tratar a caafa por 
-procurador , e recebsad o 'íc  e á e s  
embargos por principio da contrarie- 
dade, correo a caufa , até que veyo ■ 
o marido ̂  que eftava aulente, e  met* 
tendo*íe em cafada m uíherj fez vida 
marital com  ella , e termo de deílf« 
iencia da cau ía , aíügnado por elíe  ̂
e pela muiherv c querendo íer parte 
Ba c se fa o  procurador peíointerefeí^ 
que tinha de féri^iigado o matrimo'* 
líio p orn u ilo , requerió ao Juiz* que 
rasndatíe notificar marida , e malher, 
pat3 que íe apsrtaílem , e n^ó íise í- 
íem vida dy cafados ' ĉcrja.p^ S ';d c  
commuìibao Î qúércndo proceder d s  
cauía com raifüs vcntade, e mandan«

V’’ doo
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doo aíTim, recorreo á C o ro a ,so n d e  peíloas i que o tai homem nao era 
íc  declarou i que nííto Ilie fazia for- cafado com aqucÜa m ulher: aias q 
ça , e violencia, e tinha lugar o re- era íua concubíí)3. Mandeyo nonfi- 
c u r io , no que intentou Gaäpar de c a r , que em lerir.o de quinze dias 
Souia Tavora, anno de i  669.Efcrivaó me apprcfe-ntaÌTe certidaò do Üvro 
o da Coroa, dos cafados, da íua Paroqüia em co-

Ë a r a z s ô h e ç  porque o matrimo- mo era cafado; deíla nonücaçâôps* 
nio por contrato de ambas as parceç ,  dio viíía , e veyo com dxcepçao ds* 
que o prçfazem , com o he vulgai* em clinatoria para o ¡uízo Kcclelíaílico, 

^ ■ ^ íto  Î e dandoihe coníentimetíSo dizendo, qae íd naqueíle juizo íe íha 
ßc3 perfeíEo / e  íó o jíoderao derimir podía pedir a tal c e rti^ o  ; e ¿-u Ihe 
as nunílidades de d ireito , e ninguem nao recebi a ral escéfïçiàÎ6, ecOando 
píSde obrigar aos coiurahentes a que nefles termos íe abíentarao , c íora5 
liugjüem íobre ai?,uíUdade del;e,conio pedir avocatoria ao V igario gera l, a 
V Ï, c vgiîïos deliberado quotidiana- qual eu Ihs na© cu m p ri, e eíUado 
m eare, e he pratica vulgar, que ne*- neíies termos fugiraó para o R io  de 
nbum terceiro pdde conílranger a Ja a e iro , e nunca mais fotsbe delícs s 
tai obrigaçaô, mais que o M iniílro o que foy no anno de 1 nerä o . 
E cck íiañ íco  , qaando a Quilidade he_ r-VigarÍo geral tra lca  de ír.ais proee- 
dirirnent^v cujas ellcgaçoens fiz em"" dimentos,
ham proceílo no jui¿o EccleiiaiircÖ'f O  fandameníOi e_m qae !?.e fundey 
fendo advogado. fo yd e

pende:;do a caufa dd^matrimo- .neß,art^%.CaYdißi€pr:^xt^^^ 
nio entre íe rv o s , ou eícravos, p o - , cuhmatUK M clïn^dtj'^ K ^j'^r  
rierá o Ju i¿  Ecciefiailico obrigar ao i
íenhor deííes, a que Ihe de caía p5ra > .  3 i .  3 i .  teres  in L% 14 .  tn 
iKorarj5:í3 ? iNao he o íenhor a iílo íft, ¡í L\ r. Ord, Ciar, %fin, q. 37 , 
obrigado, nem o Júiz E ccleííaílico  \á ver.d .de exeqissnd.t^Gnâ.p^%jùp. 
póde {>afa tai ter jurifdicçao com o x.fKT G ît î ie r .p ro B Jik ia .q  
ref£re*juîgado f^eg‘pp,n  y$6, ü  mef-f.-;-11. 'T^ecim. tr^ crmtn. hh. 6. Cüp. 2 3, 
mo ie determihou^na cäuish'de mcü- A ìt^ :B aybìjfààfyni,T iiìd jt^ ,-i^ ,àe  
prifîio L éS î^ rd o M en d es de Almeida n  foi mat- tnafr 'iwsûp 8« i, & fcß, 
r o  ¡uÍ2fi E cc ie íia ílico , anno de 1678  Baríoi.
na cartono, que fervio Manoel Ama» E a ra z a ô h e »  porque o Ju i|:S ecu - 
d o : e n o  juizo Eccleílaílico íe  tem lír  tem jnriidfcçsô para conhcccr ds¿ ^7 
sverigiuáííá, que üs ienhores caôfaô  peíffcás arrsrftebadss , e de tutío o 
obríPsdos a allygarem cafas para íeus qLe a elles íhe pertenoe : mas hertîîi^ 
ekravos morarem mss darem-lhe ío  predía aprtvcr.çcô da juriidicçaô 
commrfdo onde poííao habitar, e a í-  Bobad. tn ¡na lih.i.. tcp, 17 , ?i, 
fím o vi tambem praticar no B ra íií , i8 , fir.ajS. á z eved . in L .

■ onde Îenielï’.antes caufas íso quottdia- 4. e.4. /í/.í,/íÁ 4. yttofik CixrfPh'üip, 
n ss, áí^erca deiiäs cauías roaírimo- p  Búxbo¡.\up.Gíeg^

-niaes dos eícrsvos, Lop» in L , ejhs.tn^íiiip.i^
pdde obrigíir áós , Ävend&ihm e^f prætor, p.x^^z.Vetr^ . 

csfaáln.a í|‘íe  ínemfiOrem docum en- Gtegor. Sjffsfagmaf.Jar. p. r . ¿ió. i§'. 
fos pti'r onde con ile , que-o íaó , e cap, i%,fJr^j;Fari7í, in ĵ rapci crmtm  
para i'ân. * î-riidiçç-35, Sçndp.en ' 1 3 1 .  M ir4nd̂ 'ä‘iO r<^is>judt^

■ O în id o r 0 2 Cajîka'fîia dç Ita0:ftí'a',á i.ajt,y.€o% ci\_ :
^ ■̂ £ò'.9- cçrto Jio p cîB  dä Capîtsni^ do ’ O  Ju iz  E xd e iiiîit îco ,

I l io  ^̂ riîn'de n o t o r i  íbbreáka ccm  fenîençà do d lvcríio , 3 s ir íd íb e  c g o í- 
íua m ulher, tiv£ noli cJa por algumas perente para os alij^tníos, q n e ífó ,
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juîga lo s ,  aínda <í penda a cauía fobre cedelîe com ceníuras na cobrança 
as partilhas dos bens no juizo Secular, dclles : cómo refere juîgado Feg fup  ̂
Aííim  o refere iuîgado5^rf^y«/.«.z9i. Na execuçaô dosahïîien» 
na petiçaô de aggravo, que fez Mat- tos naô bafla nomear bens, e fem era 
theüs Aivares , morador neila Cida- bargo daoom eaçaôj fe pôde proce
d e ,  do D ou tor-Joaó T ravaço s, V i- der a ccDÎuras, e niiTo fe naô ü z  
gario geral dcÜe Arcebiipado de força ; como foy declarado no recur- 
¿^isboa. jfo de Dinis: Alvares de Almeida an- 

¡ù aiîim b declara no ««î». 543 ,  no de 1649 E icriyaô oda Coroa. 
mas p a ia ^ a s  (eguintes, “  Depois de * E  ero virtude dcfte arcilo ícob(er¿ 
iülgado o divorcio ccm feparsçao de vou emo juizo Ecclefisftico de Par- 
b e o s , em quanto fenaô executar a nambuco em a caufa de Coime G os 
Îem en p  pdde a mulher no jaîzo E c- mes, C:m Joa6  Francoi anno de 1605 
Hîleiiaitiuo pedir os alimentos lulgatîos iendo eu advogado, 
a feu m arido, e naô os dando , pdde Aqui devemos afîirmar , que na 2, a 
fer declarado, e niilo naô fazem os cauía de divorcio deve o marido pa*f 
Ju izes EccWriailicos força, nem tem gar expenfas litis, para que a mulher 
lugar o recurio. AiRm foy heclarado poiîa tratar dos termos da cau ía , e 

^9 nn juizo da Còroa no aggravo de cm quanto o  marido naô paga deve 
V icente Fernandes de Abreu no an- a caufa parar : còrno diz o meimo 
no de 1658. E icrivaó o da C orca. Teg.fi/p^n.jxi^^às palavras fegu'sn  ̂
V eia-ie fobre eita materia Thmuà^ tes» zi Fondo^fe huma caufa em dila-

 ̂ çaô no juizo Ecclefiailico, que cor-
Confirma-fe o fobredito , com o ria fobre divorcio entre D,M aria A n-

2.0 diz Feg, ?/.y75, h ììspalavras[€• tonia d eC aiììo  de Cailello-Braocot e
— Juìgando'ie no juizo Ec» Antonio de A brea , e requerendo at

clefiallico alimentos por alvidramen? dita m ulhcr, que naô titha com que
l o , ainda q u e -eile fsem bargu e, fe tirar as cartas, rem  certidcens, nem
pódem executar os alimentos , e fer pagar mais gailos para fazer fuas pro-
oiKÍgido o marido a psgallos com vas, porque íeu marido Ihe naô dava
ceafuras, ainda que nao eilejaô ¡uK expenfas litis , e que em quanto Ihas '
gados por îentença, e niílo nao faz nao déííeíe paraíTe a c a u ía ,p o isniífo
fo rça , nem tem lugar o recurio, ca- conHília a lúa defeza, e íe ihe naó
mn ie ¡algou noanao de 1659. Eícri* deferio , e á^peÜando fe Ihe nao re-
vaó o da Coroa. N o  recurfo , que cebeo aappeliaçâô , e intentando-fe
intentou Martim C oila Falcaó, recurfo para a C n ro a, íe declarou ,

O Ju iz  Ecclefiaílico  , em quanto que em hum a, e outra fe Ihe fazia
pende a cauía de divorcio he com- violencia por coather o defpachD
patente para a execuçaô dos alimcn- damno irreparavel, e íer privada da
tos* Ita Peg» n. 5:88« ili* A  caufa de deíéza , como íe declarou norecuftì
alim entos, que íé pedem durante a í o ,  queitnentou D. Maria Antonia
cauía de divorcio, perteiKe ao juizo de CaÜ eiio-Branco, anno dé i6 6 j,
Eccleíiaílico # que nao faz força em E icrivaô  o d a  Coroa,
conhecer delles, como íeju lgou no Fara ckreza  do qua ñca dito
anno de 16^9 no recurfo , que inten» deve advcrur i ,  que os Juives Eccle-
tou M artim  Coila Faîcaô, Onde íiaüico, e Secular faô competentes
tambem íe ju îgoti, que naó fe 'fazia  nas caulas de alimentos: como expíi*
força em regeicar a excepçaô de eí- cao MolhtAe cap, i
polio. L^ftqutí ahheris%.îàem

Na execuçaô dos alímentcs nao rejcrip^* aa, yy. Gabier» praëï. i» •
b - íh  anoBîeaçaô dos bens: m aspro» ^. 44. Gratí^sn, fS r .  cap. 60, &

V i l .  Part. "  V  ij fe j*
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jeq . Ö? cap. i<J4/k,ïo. tH m \tqJ§  Barb, 
in maírtm.

i 5  Mas ifto tem íua diüincçaô, eh e  
quando a cauía dos alimentos he pia: 
nt fer Cevalc in tr, de cogvlt, per v i-  
am violent.p . t ,  quefl. 13 , « t i i - í í  
x i.d w . I , e aífim deve qualquer ju iz

 ̂ prevenir a jurifdicçaô; porque eíla 
cauía tamben) he m ixñ fori. Ita 
M snd a Caflr.p,z,cäp.^.n,i^.Th€mttd,
dee. 3 4. p. I ó* dee. X5*4.

xy Dcve-íe advertir x, que os alimen
tos faó dados ao A . pobre para tratar 
da faa dem anda, conforme a qaali- 
ík d e  de íua peííoa. Com o esplica 
Mtnoch. de arcitr* ca¡  ̂ 169 . n .t .e  de 
fr^fumptJ'íb. tex,
in L,uU. Cod de OrdJudic^Tamh^m  
o marido deve dar alimentos á tnu- 
Iher: eotende-fe os neceíTarios» ede-

. cences ao íeu e ílad o , e qualidade, 
e tarobem conforme a quantidade do 
íeu dote. Aífim o aííirmaó os Dou
tores , ^  g h j, in  L ,  nepos procuh ff. 
de verb^ Inß» de
aBion. A lexanát in L*. f i  m aritus f f ,  
folat»m atrim , ImoLin L j^é fen n iu s  J , 
ß n ^ f fd e  re judic^ *íiraq. de pYtmogen, 

C ovarr,in ^^D ecretäLpa^  
¿‘í7/>.8. 5,6,« .7. Bald, in  Auth, hoc Io-’ 
cum «.8, lOi Cod. f i  (ec. nup  ̂mult. 
Gregor, Lop,glof. 5’, in L . i ,  tit»i,p.‘̂ , 
^  9. <« t i t * \ B ä e z . d e  
non melioTn ration, ¿ot^filicbus capSl 
9i.-iii.XB de in epe de bit» cap. 17, », 62, 
Surä, de alim ent. titi^.q%i^% an*j. L . 
fiqsis a liberis §. fi v ì i  parens verf, 
non tantum ff  ̂ àe Uber, agnofc. L . ie- 
gatis ff. àe aliment» legata Gare, de 
expenf. ®  meliòra^.£ap4 *^-l7*t̂ *<̂ '̂̂  
%.plures eum tutor,fi,deàdm in. tutor, 
tex. in L ,  fi cui f i ,  delcgatni.

Deve-fe advertir qiie os gaftos 
da demanda , e os slimentos pódem 
petíiríe em qualquer eilàdo da caufa, 
Grùciùn^forefìfcap.z^ó. n.z^.Fontan. 
depa^> nffpt. tom»% ¿lauf. 6 gio/zp»^* 
n,j6, ^  77. Cofl. de remeda fabfid. re-
medi ICO. 0W.8,

j ö  E a razaö h e , porque a caufa des 
alimentos he privilegiada, e por iÌTo

J U D I C I A L ;
tem lugar em qaaìquer eiìado deibi 
Surà,, conf, 367, «. 4 1. M astic, de 
ionjeBur. lib.6, tit^ n» ^  de íá* 
a t . lib. 5 . tit. l i .  «. ! •  Ttraq< üepri^ 
* îleg. »a I5'6. Car do f. i» prax» verbo 
fe ria  tu 5'. Larjnd^ L^fiquis a LÙeris, 
Surd, de alìnt.tit^Q.qA^n.^M dac.T̂ x̂  
num.$, Cdd. Ter, quaß<fir. /ìi.z , f  .5:, 
Aonde d i2cm , que as cauías de a li-3 1  
mentos naó tera ferias, e ¡ilo  pó- 
deni correr tempos fetiadcs. 

Ultimamente fe deve afnrmar, que 
o Ju iz  Ecclefiaílico póde fazer de- 51, 
pofito da mulhcr (quando ie trata da 
caufa deievicias) aonde Ihe parecer, 
na5 obiìante a nonieaçaô do marido.’ 
Teg.fup^ n %s7, nas paìavras feguin̂  ̂
tes, “ Tratando íe cauía deievicias 
entre nisrîdo , c  mülher îe pôde o  
depcfito fazer n aca fa , que o V ig a -  
gario geral q u izer, km  eiBbargo do 
marido ilom ear, e deÜa eícoíha naô 
compete recurfo para à C cro a : como 
Îe-determinou na caufa de Agoftiiiho 
Pereira de B arred o , anno de îô^Sv 
E icrivaö  o da Coroa.

P or quanto as caufas de fevicias 
pertenccm .privativamenie ao Ju izo  
E cclefia ílico , e relies rsmbem tem 
toda a iuriidicçaô o ju iz  Ëccîe Îiaftico 
Covar de JfOnJàUb. é  matrimcft. 2 . 
câp*y.%,$n,2. Morot^refpenf4 1  Jiraq^ 
inL.ßunquütn verbo'omnia^ velpar^  
tem an» 3 : • refpovf, 119 *

C  A P  I T U L O  L V ii .

Tratafe nelle fe  poder à 0 J u i z  Eccls- 
fiafitco frúCí'dsr à prizâo fe k s  feus 

Oßciaes ms cajbs de mixtï /òr/, 
firn ajuda dobrafo Seculari

Uando o ju îz  E^clefiaüico em j- 
^^^^oscaÎGS ipixtifori poderá pren

der 80S Seculsres pelos feus O iü - 
cises o declara Pé^. ad Or4, lib^2*ttt.
8. ad rubr. glof. i.per tot.

Em  que cafos poderá o Bifpo , ou ^ 
o Prelado E ccie fid lico  implorar o 
auxilio do braço Sêculsa ? Beg» prox. 
pcrîoî, ^  glof> 2,Caßr.p\XQp^’̂ z\v^

JO,



IO. in praxlp.%  ̂lskz,^ùp,iz.n^ exsciscem com mais fadlidade as fuas
^ .T arejf tit.2.4e edià. inflrum.refà-> fentenças, em andados, corno explw
liit, 8. cao OS D outores, e o tex, no cúp¿

3 A repofta  do Procuradof d a C o - T rim eps,tT ^^ q.^ .^ adtexJncàp.ù  
roa Ï fobre o auxìUo do braço Seca* cap% quant Am, cap, cam non ab 
iàr re ferePeg.ad§ .i .  e:* n*xx$ufq a i  mmsdeJudlc.capJnfin^duexcejff.Pne» 
29-^  ̂ latQr.Cùp.perìcuhfo de 

Fioîîm ente fe deve entender, que D e varias coufas peirtencentes ao 
caios m is t i , o ju iz  E cdefiaitica naó braco Secu lar, ou ao feu adjutorio , 
pdde proceder a prizaô contra os íe  verá o que diz doutiffiraamente 
Secu lares, íem ajuda do braço Se- O liv a ie  for» tot ̂  
cular 1 e íem haver primeirc5 íenten* A gcra  pergunta*fe : íe o ju iz  D e
çà , Como refere fe g . ad Ord, lib̂  i ,  legado pdde pedir auxilio de braço 
/ / í .9 * S . iz , nas pahvras feguifííes. Secular? Tracao dcfla queílaó Abé^ 
r :  Nos caíos de.roixti fori n»ô pede in d- cap^figmficajit »,8. Návarr» m 

o ju íz  EcclefiaíÍico mandar preceder cap* cum contingat.remed. i .» ,  x. 
a prizaô pelos íeus Officiaes fera im- reicr 'tpt, Roland. cm(  ̂ 57 w. i .  w / , c .' 
plorar ajüda do braço Secular, ean^ Av*L &d cap* T rator  fc p .ió . n, 1 7 .  
tes da fentença ¡ e fazendoo, faz for- Men&cb, deretin, repiedt3*n,^6o^DD. 
ça , e cení Íugar o rccurío para a C o- in cap, querenti de offiĉ  dileg* Qrdifh 
roa j co:no íe declarou , tío que in- //^x^fií,8,§.6. tibi P̂eg% 
tenEou Dionyzlo de B ailo  Ferreira, e  P c rg u n ta ^  11 . Se o  legado A poí- 
no cutro de Maria G o m e|íu p ra  anno tolico pdde pedir auxilio do b rsco *^  
de 1667, dondé íe fegulo o fazeríe Secular,. Vià,~’g io {.i^ cÿf% , deoffic^

S acento no Defembargo do P aço , e- dekgau lib .S .A íK in  cáp^uk. n^i^de 
o mefmíf maadou prender, penden- oÿic, legau in antsquisi aonde íe reí
do appeiiaçaô, e filando reccbida, e ponde affirmative.

, antes da ier,u*nça no recurfo de P e - Pergunta=íé Se os Prelados das
dro d eC aílro , anno á ti6 sx . ex  Ord* Religioens pddem pedir auxilio do

f/ i ,i .§ .ï3 . E  no recurfo de Joze braçoSecular? Reípondem affirma-
N u n es, e ieus ñíhos ¡ anno de 16 50 , tive. Archid, tn cap, ut, animar, de
e no recorío do Ju iz  de ídrs do T o r-  to)iftit,lib,6, Abb.tncapaftmcofitin-»
rao , anno de »(>57* Efcrivaô o da gat, n.%\, defGt,ctmpet„ cap.poíi. cefm,
Cor.^a,- Jionem depiôbat,hbï Felyn^n^x, Butr,

a A iiim  íe vieve tambem' faber , que ®  a//t m cap, cum ab Ecckfiarum áe
o auxilio do braço Secular he in íüb* úffic,ord, Fr. Emman, Rodrtg^q.regu-,
fid îu m , ou por remedio , quando os lar.tùm^x. q ,\ f,a rtS ,  E  a confirma:
M iniflros Ecciefiafiicos naô pddem çaô eltà no cafo feguinte- 
dar á execuçaô as ieniesças. ZVa t î. z» Eftando eu fervindo de Ouvidor
ra p *i, deojfic,ord'tn,àoïiàQ{chgu^  raC sp iian ia  d e Ítarraraírá m eeicren
que o tal auxiiio deve íer pedido com veo o Governador de Parnambuco,
com a camelia , fe for neceiTario ,  Franciíco de CaÌìro Moracs a carta
corno zñ\ím3iOí€x,no cap^ut oflcium Ìeguince. 

denique de btgriìicJtb.6>
Com  tado o pedir ajuda do braço Q  Enhor Doutor Antonio Vflngeeri

Secular , naô tira o poder do Ju iz  3  ve Cribrai ; o Reverendo P*Prios
Eccletíaítíco para caRigar, e pren- de tal parte, ms requereo , qu-e o P, 
der aos deiinquentes Seculares, conio Fr. N . d b n d o  prezo no carcere, fur-, 
exolica Dectan, in tap, figntficajìi de gira delie , tendo-fe contra eüe pro»
ejjic» d€kg,vt\z% he id hum fld);uaîiiî, ccfFado culp»s, e que tsv.ç noticia
para qae os M iniiìros EccleiriÜîcoâ fugira para eÌTa Capitanía, e manda

dous



i ^ r  P R A T I C A
tíous R e lig io ío s , o P . N .e  N . pedin- 
domc Ihc déíTe ajuda do braço Secu
lar para o prenderem : e coníuítando 
eíla  deliberaçaô, e requerimento , 
CORÎ oDcfeüabargador Jo so  Guedes 
de S á , e o Frocuradoi^ da C o ro a , 
Antonio Rodrigues Fereira, e o Dou
tor jiiiz  de fdra, e vendo os procéf- 
fos do dito P ad re , reíolverao i que 
eu Ihe deví.a mandar dar a dita ajuda 
do braço Secular. E  aílira ordeno a 
V , m. em nome de Sua Magefladc , 
Ihe dé os O Sic iaes, que Ihs forem 
neceíTarios , e aíiim o  mando por 
carta ao Capitaó da Fortaleza de S . 
C r u z  de Itam aracá, para que íendo- 
Íhe neceíTario alguns íoldados, Ihos 
dé a V.tn. para ajuda da Ju ü iç a , e a  
V.ÎÏÏ efcuío advertir o m odo, com 
que éRe negocio íe ha de fazer ; por
que a loa íciencia » e prudencia na5 
neceílita de advertencia^. A  pcíToa 
de V .t r .  guarde D éo s, A rrecife» de 
Dc^embro y de 170T .

Frmcifco de Cajíro Meraes^
E  appreíentandome os dous Religio« 
fos-a carta Ihe dey os OíHciaes ngcefr 
farios para a captura. *

C A P I T U L O

Efn que f e  trata ¡obre o cafo de ad» 
ulterio.

Cafo de adulterio, he m ixii fo
ri , conio diz Peg^ad OrdM.%. 

tit.^,adrubric»pcrtot^
2. Aíguns d izem , que o  crime de 

adulterio contém em fi Sacrileg io , 
pelo qiic íe deduz do Cap, Lex. tila 
vtrbo adultutertum 3<5. q. \,Hoftienf^ 
tnfntnm. tiu dt adulter. é*  »- *• 
Cavari\ in decretal, p, i .  cap. y, ti. 
8. T etr. Greg, lib.-i, Syntag. ja r ,  cap.
6. fí. X.

3 A  razao, que eííes Doutores apon
tao , he porque psio adulterio fe 
offende o Sacraménto do matrimo
nio , o quaÍ he hum dos len e Sa- 
crafíientos da Igreja. Cáp, dub;um de

j u d i c m l ;
bigafií. Gììhnà. traU, de
far, CQtt.qÂ̂  « . 5 .  Greg. Lof. in L .i^ ,
tiUí).paYtid.^.glúf. to.

E m  quanto o malripDonio refpeita 
o Sacrarrentoi tem o ju iz  Eccleliaí- 
tico jurifdîççao nelle* pelo eípiritual. 
Ludov. de MiXand. de Ordtn,judíC,q» 
I. art.s* Sanch de matrim*lib.to dt/p» 
8. ÍDZ>. in cap, quatno de judk^ up .ex  
liter. de tranfah* caf^ cau/amque äe 
refcript^eap* quanvis da decim.Soar, 
de Reli^íont aonde
aíTinsó as razoens.

O noíIo Barbof. faz difïerença en 
tre o íobrédiio c a ío , criminal da 
pena corporal, e entre o caío da fe- 
paraçao do thorotf¿íCr;/. ¡ÍbA^tit,^^ 
inprinc. «. i . ibi adítltersum iß  
mixti Jo r i  , ö" in a  kcum pra» 
ventiG, qu&ndo aghur ie  fununao cri^ 
mìnalìter, (ive tìluà ¡¿t notertzi-mjßvs 
etiam ñon nbtcritim iß vtro  agitúr d« 
viliter c d ^ e f û X thoìi  ^ ^ ô d  
am ffiomm áotis , folus ju d e x  Eccle^ 
fiâfîicus procedit, quod etiam tem í 
!P. Sancb  ̂ de m atriw.iib. îo . dtfp&K
8 .« ,i5 . &  16. F r. l^udov. de Miranda 
de Ord.}udic\ q,\,art, ‘̂ ^concL6.

Criminalroente póde o  marido 
Cuzar a m ulher, e ninguem tpais j e 
naô querendo o marido Îeguir a ac - 
cuzfiçaôfl naô tem a Juüiça lugar î 
porém fe a cauía eílá corurarisda, 
tem a Juftiçs Iu £ a r, para k  fíndar 
peia Ju iU ça , com o vi em Psrnsm- 
bucô na csufa de Bernardo S o sre s , 
contra íua m ulher, anno 1697. no 
cartorio , que iervio D iogo Càrdo* 
î o ,  no ju izo 'da Ouvedcria> e em 
ptitra de Franciíco Diss cputra lua 
tBu’.hcr, Efçrivaô Francifcp da C o i
ta Cordeiro,nas qUaes eu psîrociney. 
E  em outra de Pafcoaî R o d rig u e s, 
contra fua m ulker, que accufava pe
rante îîiim, íendo O uvidor em Ua- 
maracà , anno 170:5.

A qual praxi he fundada , e dedu- 
ïid a  da Ord. lib, s* 
ibi, Saho  no cafo da adultéra yquan^ 
dû 0 marido Ibe pt'rdoart ôu qnândo fe 
uufentat y ou mcrrer antes da liàe con̂

teßada.



P R A T I C A  J U D I C I A L .  1^9
teßaääi E  aqui le ha de adver- //A 6, P or quanto nàs coiiias eipiri-
tir , que íendo a mulber adultera tuaès , ió o  Ju iz  EccIeÌìaHico tem
banidaì fendo o marido îîïo fîo , c a  jurifdicçaô. Ripoi. deRegaL cap, ss*
au fem e, e querendo tratar de fea L a rn  äe^i, mcap/poflu^
Hvramento $ íempre de fer ouvida laßt de homictd.^ adextYavagMnam
da prízA.5 , e de outra forte nao he fanUnm ¿iemakrit, obe¿Uent,%.ifi
admirdda , como íe praticou nacau- hac verf, merque ergo eß quandox
Í2 de Maria V ie ira , he Eicrivaö Ber- mas obferve o eílylo.
nardino da Syiva Sequeira , e nunca - Quem íe dirá íer inceüuoío? deí 6

4

$:%.fí^,q^Wuxu &  Gom, áqaelies, que tem copula cornos con- ^
su L..y%JTaur^n,ii, íangutoeos, iílo he , com os parentes

ppr íanguinidade, ou affinids.de, co- 
G  A P I T  U  L ' ^  L Î X . mo íe tnoílra doíf^c, in cap. L s x  i lh

■ "  36 q.u  -  ■ .  ̂ V--̂
Em qus fe trata da'tnateria do G onvem  os Doutores' Theoíogos, g

ceftú. que o  inceÜo , he hum co n cu b ito ,
com peííoa perenta dentro dojírao ,

O Inceílo íe diz íer caícs no ousi Je  naó póde ceícbrar/m aíri-
fori» aii'flïi o aííirmaó \  íiiéf SaaG(^€!ú^il^Tt^^

ào\i'çor Bari?0 ^inrem iJl.iidÔ t4 l'.k .fup. .

x j/ r .9  rV'prí^K?/.6/EaqOi fe pergun- Eííepsrehícfco'ínrpéH hk^ para o  «  
til í íe provsr.tura o R e y  póde fazer" matriÉîïonio, íe  etitendc'Téf de très 
ley , para punir squeiles contrahen- mgdos. Parénceíco legal 1  ̂ ^
tes;, que fi^érem marnmonios clan- cárnal. Legal hejiqüandif^ p e l a s '  
dcílm oSí aiiirïr.aô, que piídeí ^ñncbs civls í ^  impë^e o m atH ^ónio, iílo iq  
dsinatrimonJik^Á'ifpm .,47. h. 1  Hé, qïîandc?alguem agíTpta, ou srro- - 
ho|e a ternes ñeñe-noíío R e in o , a ga poríiibo proprio , hiim'6íboeílrá'i v 
qiíe x tn /^ rz íT . pratiQ, crim.tom.i. nho. Eí:pirit.ual, .he o q u e n s íc e v é C   ̂
îraÛU^c/^fy^^.n,^^tnJi^^í ^  'provem"do'Sácrimcnto ck» Bautiímo, rí, -

ñaó tenFliíg'ár, quando é da Cohfirm^çkd pélo' Eíl¿su to da 
o ihc'éño-^.é can u n eu íd ó , ccm algu^ ígreja , enr¿¡ ,0 bauiifante, e o bsu- 
ma çcm aâre i porqqe netie cafo naô íiíid o  , e éntr% o p a y , 0« a may do 
pode a j o i i  Secaisr impór penas;.: ai* -bsuníado, com o que bauuíbu;'& c.
-íim o d isem  7, aonde íám beín  no'Sacram ento da C o n ^
rderQ.A.Boáadilb, cap. i/í msçao. C arnal, he aífim <mm o pa-

M ^rthJ,% ^cap,zo*v, parenteporíánfüinidade , com o p-ót
/aur^ Padam.'dÿCrn loo.n-, 6, Cahd.re- píüíiídade ; e^piiygo o SaffladoCgi£¿^ 
/í?/í#?. crvn. cúfioo, F m m u q . ^ riá^ ^ vrSn w ch ^ b .j, M ^ t r im J ifP ,  
5 4 9 ,« . 157 , dematrim,q.^. puf^

A  rasaó d iílo Jetitíve íé r i  porque q,
a copula í\¿3í: coííi acám adre:, reípcL- f),M avatr. r a g » Valent,

:. auim o expÏÏ- DÒ&csiam enloslnccfiiû iasjcm trâ '
..^ ;ÿ 'C üfvosT yU Jo  ConcUTüdent.feß, 24/: biiiöS ; p, x. .

>y^formüti mAtrimCcitp, j .  U x A k  cap  ̂ STî/. j .  Rcèiif. a i
;; fin ,20,^.3Mpyf^Psr f s r m j i i ,  promn.--ÿ.^^:i, <5^, T ^ c g f  âvju r .

i .ííijíV , ßfe-:AtbriMt.\*n.\%.'cmi -Vf. Qnbed̂



r 'ë o  P R  A T I C Á  j u d i c i a l :

/.X . B éY k h tL \ fim te 6.ff',àe o fegundo preceito do D ecá lo g o ,sí-
¡olvt. matrim  ̂», %6, aré 4 1- Menub^ fim o cxpiica5 os D D , L . (i quts
ca/t ^ounum. t^,Far¿nac,iitprax.q, m am , Cod  ̂tietranfeatncap^infames
ï4 y , n, 127 . Taùft, de noîh» 0? ¡puw 6 q.\,Sam h, ïn dïÙ, x« Decalogi Çff-
cep, 43. » , 5. Petr, Gregor» fmtagm. va n  tn cap, quanvis pa&um ée paâ̂ ^

ju r ,  Itk  9. caf. 1 1 ,  p, i.# .7 . ».4. Lambert» de ju r . pa: ron^
1 4  Das penas cm que incorrem os in- p,ulib,%,qs), Leff,lib.z,cap, 4 ? .» . 74.

ceiVacfos, faliaô Bajard, ad Ô ar, §. aonde tambem trataô da infamia que
inceftus 4. Pedam» àec, iiQ ,n,^»  refulta contra os perjuros, e depois
P-eres in L . 4 titx I5". lib. 8, ordina- deftcs A A , Barboj» depoteft, Eptfcopm
mint.Farinac,%nfrax.qAj!^^^nS. p,-i,alkg,<)i.n^^.^ &  texmif*

Do inceiîo commettido com may, cap. qutereUm dejur,jurand, 
trataô Boer» dec,  ̂1 ̂ ,Bajard»adQlar»
^^incejlus « ,3, l>ariias,fiip*n,^f

C  A P i T Ü - L O  L X .

8

9

Do perjuro em a ilo  judicia! : tra¿ 
taô Farinai, inprax, p.x^f.â/. »,xxû. 
à - Covar» depaâi»pA»%i7,*i,$^ Barbof» 
froxim,citat,n,zj^.

- . D a pen a, que tem os periurûs ;
Em que (e t í  ata docrims do perjuro^ trara o Cap, teflimomum de tefttbxap^

£ . 1 .  cap, mnpGte(Í%,
Í 3  Ërjürô; he a q u e lk , que Jura fa í- '^ '.7 .  Soau de Religion, Uw»%Jib.^, de 

ío , cop oexp licáo o s rJbutorcS) juram^, cap\uít,n,\^,'^  ao, 
c oiex» in ü , fin, ff, de mm,Jiihonat. O  Ju iz  SeculB* conhece do crim e 
leff,Ub.x,€ap^ 4x, <¿«^,14. de perjuro na tezao da faífídade, cor 10

P erju ro , íep d de dizer e m to d o o  mo explica M a¡iriL de induit, c.ap̂
^ juram ento, no qual íe íalta a verda- ^^*vel,deofficJudtc»Oráín%c&p, i»p, 

de^íííodo, _que foja debaixo^de i .? ;,io i.^ iio ,p a ra c o m H e fp a n h o e s  
jutaíTífinto , com cf d iu rn o s  citados, trata a Z ,  x6, tit. t i ,  part id» i» e a 
¿ y A Z 9r.p^iJib.i\»cap»u, L.i^.e'j,tiU\y^lib,%mv»recopiíat.Va*

■^2 Daqui íe d ed ü z , qae apalavra de /?r. d i 3 .^ .5 - .» ,4 .{^ 4 1 .
ju rare, dó‘ jarate, eexjar'ar^ jC onfor- cum feq, Oro/t, emblmar, mor  ̂lik^m

* nie os Latinos íigmfica jurar îiîuuo emblem. 47» Gabr> lib»%» d *fts ju r»
.  ̂ i>em 9 eTanfsmente , como diz GaU conci» 6, Avend^ de exeq. manáai.p,%» 

liumüb.^^cap.iZ»^apud»JuU»iHphi‘  cap. %j, Séraphin^ deprivileg,juta»- 
lip» » fnenttprivi¡eg»64M SHrd.conf,í7»De^

^  ̂ Periuro he caío mixti fori , como dan» traB, ttim,Hb» $.çap»\^^cum  
traz BarJ)^ iuremtff,adOrd, lib,xJit» feq- Mafc^rd, deprobat» €onüuí^^s%»
9 . aonde ailcga mui-' nA^*Fàriril^t,q,\^^, S^yr» clav,reg^

 ̂ * los D D . e a ltb:$»€ap,^.Valafc^ alieg.
\  -O B iíp o , ou, o Ju íz 'E cc ic fís ílico  feq. Menotb, conf^\7$,n,ij»'ï>M en.

ou caufa dejuram^per tot, Azor, infiittm&rjik

mas tambem d etu áo  áquillo quativh peccatKmp:^r^^ff.2*^¡eq»
4 ^  úle  îy îi^ egu ir> co m o  cxplicao os H ade-íe adven ir , quí^b ju iz  Se- ^  ̂
Ú jD 7ó- tex*- cular nao tem "i«nfditç*5 no-Cri
ccmfetf^iK6kLeff,¿ib. 2»cap.iy. dub, rig pcrjuro contraXíJerigos,nem  nos 
y»Sa?ick.i^^t^Çislû^Mb,-^^sap^%,Azor* ^QXis bens , nem na luá ^pcíToa, ucm 

^ . iM k íu c a f , j í  \  v iio s  íeus beneficios, e t íU m a ts íia t

añico
he , pcrgííe hc feito a D eo s, c c b i^ a i | ,  eofíc/,,41^*

■p,^r

: S-



P R A T I C A  j u d i c i a l :  i d i
/>.4. íí j/ .n S . ».7. é̂ feq,Covarr, pra£i  ̂ dan, traÜ, crim ,¡tk6, €dp, i Fártfu
cap. 1 8. W.8. Marant. de Ordin. judie, de falfit 1 9 1 . 1 60. 3 í̂í/. in §. ítem
/».ó. ca¡>, deinq:ú[tU n.t$Q. art* 12 .fi, J i  qu'ts pojiulanttí feqq. hiftiu
1. Clan in § . » . 1 4 .  verf.hmc de aBionib, Soar^de ReligionJtb^'i.de
quaroRebuf.in traUquandoSaculares p a ju r ,  Avend. de exeq. mand-zt^p, z,

tratJax.pansoncL^.ji^^^ cap.xj,
P erez  in i ,  verbo fed, dubitar i po- A^ccrca do referido, fe pergunta.íe
teíi tit,6Jíb-^.ordinam. Azeved.in L, proventura :a acyaó principal fe deve
I .« .  97*íí? /eq. tit. i6./tb.S^ nsv. íuípender,cm  quanto íe trata eia acu-
fila í.G ttú eu p ra ñ . lib. zsqná contra as teílemunhas falcas ?
&  n,z6. Fa^hm, lib,^. cW. Reíponde J f f l iü ,  dee. 10 ? .  Cí 129 . .
trov. cap. 17 .  vsrf. ttrtia *\)ereor Ce- Cavale, in fratte, theor, de tefiib.p.-^i
ned,ad D tcret.cQ ÌleB,iyM M ,^eoU  ». ó f, ittmed,
leSf,i^^.na, Surd.conf Sobre ìiìo ^icrevs T eg .firen f caf » 17

Porém no crim e de perju ro , pode 18 . » .i  14, ibi & oblata diéla ex cap-
12 o ju iz  Secu lar, fazer auto contra o tione falüpatis in caufa civ ili  ̂ de*
: C lérigo perjuro, e rcmetelio logo ao bet ju/fendi canfk frincipitlts decifiOt

Ju iz  Kcclefiailìco , para que^conhe- ut tenete Larr, dee, s h  n,% .qu£ e(t
do dito c rim e : e ailim direy o cmnioprajudlcialisadjudieitimprin*

cafo feguinte. Sendo cu Ouvidor na Opale  ̂ ut tenet.Clar. in .
Capitani^ deltam aracàem  huma cau- ^.2.h.4, Menoeh.conf, 3 0 1 ,n,x^jGraU
f a , que trazia cerco Clérigo- de M ii- cap^^^ .̂ w .zi.S? 19 , MaJìrtLdec.ioo,
fa , peiloa de refpeito 5 com hum La- Barb. a¿lOrdJib,:^.íit,%o,%,i^,Ro<
vrador de hum Engenho , apprefen- mangioni,’]i,n .x^ ,Farin ac,q , 100 . h.
toii o tal Cìerigo huma efcritura bem 5'o. Lart, dtü. w.8. Tarej. de infircm.
viciada, e para averiguagaó mandey ediU, tit. 8. re/eU E t  qutd i%
vir parante mim o Uvro das n o tas, dicendum  ̂ quando teftes accufaHur
em que fa fez velloria no traslado, e de falfo^ an fufpendi debeatì refol-
correndo a cauía íeus term os, fe  vendum ejfe eKtjifmo  ̂ quaodnQn fuf*

.ajuntou a velloria a f ia a !, e mandey ftndatur in can¡aprincipali^ quanto
trasladar , o que foy ncceifario para a totum ju s caufs^ ton confiftit ¿w tejli^
culpa judicialmente, e renrìeti ao V i- bus, AfJii£LdecA%^*ubiUrfiLdequa
gario geral de Parnam buco, o qual rè Gratiav, eap,^^^, n,^x, Farinac.q.
procàdeo coatra o dilo Clérigo no ico . Sí? decif, mm, 79» VermegUoh
ftu  juizo K cclefiailico , e fahio com- conj., io 8 ‘. n, x.ubi explicar, QJ qrmlin
prehendido no critne , anno 1 703. no caufa an facial , fipercedere
cartorio do £cclefia llico  , que fervio caufam criminalem^ aut è covtra  ̂ vié
Bernardo Vciho Barreto, de L , quoniam civtli de Ordin, ccg-

*3 £  ácerca defta materia , fe veja a n it ,L , adultera coi, ad leg* Ju l .  d¿
C abed.p.udee.'jj, queaffìrm a , que alduiter, de qua re Car lev. de Judie,
no crime de perjuro , he Ju iz  com - tùm.x,tito-/dijput,6.'Tondut,depr£»
petente aqucile perante quem astef- vention.Judic.eapA^,^ feq^Fermo(.
temunhas jurou , e no «. 9, trata do in€ap.tuamdeOrdm»cognìitim,q,i:n, 

*4 C ìsr ig o , que jurou perante o ju iz
Secular. Com o fe difFeren^a o Sacrilegio do

Sobre o perjuro ha varias qucftòss, perjuro , já aÉlim o diife p. i, cap, j ,
15-6 as trataò Jz e v fd .  tn L ,  x. n. 34. tir» fub n.5 e 4.

Í , lib, 1 .  nov, recopilat, Alciat^reg.%, 
pr¿e(umpt, 3 1 , n. R ipide pefiecap, 
àe remsd.pr^fervatt contr.peftt^UT.'i^
Cavtleh, de hrash.Reg, p, ĵ3,j^%. P e -  - .

V i i .  Pare. X  C A .



16% • P R A T I C A  j u d i c i a l ;
mua opiniaô i que fegúem Ciar,

C A P I T U L O  L X l ,  tífura n^idmFartnac^q.^.verf. ego Aze-
veá.d, Í í . i .«  8. verf.five L evarJ.cap ,

Bm que fe  trata o cafo da ufwta* 3. Gratian^ cap, 14 . Zerol, prax, Ec»
d e f p, I , verbo u(urs q* RoirigAs

Q Ue coufa íeja u fura, e donde ve- ann^xedit.ltb.7^,q,'^,n,\i%. Cur^hi^
nha, declarad, e eícrevem  ii/ , liftc.p,'^, ca^.<),n,i.j,Cabtd,p\.4ec,

luLL de SeneÚ. %.fenult, InpU qm d  3 1 .  »,6. ^  7. Com tudo tomando-íc
€um eo, &  ibi 7 )^ »  p r^ e iro  conhecimento delta mate-«

C om o íe entenda a u fu ra , e fuas J m o  Juizo Eccleíjaíiico tem lugar
elpecies ) tratao osTheologos* e ju *  l^ reven çaô * e declinando o R , para
rilia s , e Azor^ tom, 3. cap, i .  MoHa* o juizo Secular, nao h z  força, nem
de/uJ/,(^/uT,t0m>z.dífput, -^03. aon- tem lugar o recurío para a Coroa ,
tie poem adivizao da ufura. ‘Z>‘D ,in  como declarou , no que intentou
Z/ cuyn quídem ff ’xde ufur, ^  IVlanoel de Almada Pereira j anno de
h ^ resff,ad  L s g ,fa lc id ,^ in L ,i\ 6 ,  16^0, E icrivaô  o da C oroa. 
f .á d e g ^ it .é  fidei comig, L.fanera^^ Quando no juizo Secular nao ha g
tor if. ù̂e naut.f^nar,  ̂ prevençaô íobre a ufura , fe proven*

Quando a uíüra íeja cafo mixti fori tura podará o ju iz  Eçclefiailico co-
decUrao Teg, ad Ord. lib, %, tit. 9. b nhecer deila ? depois de F 9la àiferC^
fambem Barb.Mend, a Cafír. p,iMb. i8.w,^9. ^  de Epí(cop,p,i. n. 1 1 .  cum
z. cap. 4. (ubiux-L.verf, ttem ufura, feq. Refponde 'Pe%,¡up*n,^\y. aonde

A ’cerca da prova no caío da uíura, o refere julgado , no iníirumento de
com muitos traca Roianá.cmfy.n,^!^^, aggravo , que D iego Pinto R ibeiro .
m i, I. aonde poem a iüo varias raf morador na Villa de Thom ar tirou
2,pens. do Licenciado Antonio M a rq u e s ,

Com o fe entenda a ufura no cafo O u vid or, e Vigario da dita Villa, 
de mixti fori. Peg, ad  Ord, lib,%,tit.^ Aggravo,
§ .2 2 . «. 79Ó. O  r^ e ts  nas palavras Do grande aggravo , qüe he fcito 
leguintes; fuppoíio, que a Ord, l%b, a D iego Pinto R ib e iro , m orador’na^
i .  diíponha» qtie o eri- V illa de T h o m ar, Fidalgo da Cafa 
me de uíura he mixti fori 5 com pre« deIR ey noíÍo Senhor, o dito Pr. An- 
vençaô , em que huns explicaô, que tonio M arques, Vigario , e Oiïvtdor 
he mixti fori neíle fentido. y « -  geral defta ¡uriidicçaô Eccleíiaftica 
det̂  SacuÍaris cogtiojcat inter Sacu- da dita V illa , e Freires do Reino , e 
lares y ^  Ecckftafticus inter E ccle-  vindo o aggravante com embargos a 
fíaíiiíos comB Mzem Covarr, 3, va- elle Ouvidor lomar conhecimento do 
riar^cap,:^.n,f, A zsved, in L , u t it ,  dico cafo ; porque eftava iá citado 
6^n.%yJtb.i.reco^iL E  os que o ía -  no juizo d e lR e y , antes muitos dias, 
zem m ixíi fori íem diftincçaô de peí- c nao feofferecer a fobredita efcritu- 
íoas F cc le fisfticas, ou Seculares , ra authenticade tal contrato ,etracar 
dizem , que fónaquellás cerras, em de íeu libello» de cou fas, que con
que nao ha L e y  h ecu lar, que pro- fiíiem mais em fcico , que nao em 
hiba asu íuras, pertence a cauía, in- ponto de direito pelas quaes m o e n s  
queftione juris ao Ecclefiaftico : mas o cafo pertence ao dito Ju iz  Secular 
que nss cerras onde ha L e y  Secular, de E lR e y  defta^ita V illa  , e o dito 
que as prohibe 1 como neííe Reino , O uvidor Ihe nao quiz receber os di
em tal ca fo , tam inquæfiione faEliy tos embargos, ante íe pronuncíou lo- 

' quam juris t he a uíura mixti fori , go por Ju îz  competente do dico cafo, 
por ftr  a materia meramente tempo- dequetinha aggravado, p a ra o s ju i-  
lal 5 e naóefpiricual, como he com - zes dos feicos de E ÌR e y .

Sen^



Sentenza do aggravo. * vante fugs ceníuras ¡ e  procedímeíi’ 
Acordaó em Relaçaô, & c . nao dao io s , e nao. o facendo aíliin , o qoe 

proyizao aos fupplicantes, viQos os delle le nao eípera, mandaó ás Jüüi- 
autos , e qualidade da cauía, ecom o ças Seculares ihe nao guardem 
iobre ella nao eílá prevcnta a juril* ientenças , ceníuras , nem procctíi- 
dicçaô no juizo Secular, para o qua! mentos , nem evicem, aos íupplican- 
foy fomente citado oíuppHcante pa- te s ,  nem Ihe levem penas de excom« 
ra exibir em juÍ70 a eícrñura fem myngados. A i t  de Junho de i5'9^. 
tratar em juizo , fe era uíurario , a i 6 R odrigoH oroem , Gonçaîlo G il C o 
de Junho de 1597, L o p o  de Barros , cibo, Fernaó de MagaÍhacns,
IVIanoal Alvares de Torneo : Veia-fe E qoando o dinheiro nao foy con-’ n ,
Coíi!''Dom.fufpÍicüt, anmí^%.n.s^.€um tado diante de algum T ab aliaó , c íe
jeq. ventilla a qucílao da «fura : neíle ca-

Quando o c a ío , qne fe tratar da ío pergunta-íe fe póde o Ju iz E c c ie »
ufura for dc*fafto , pertence ao co- fiaíiico conhecer deïîa , e fe re íp o n -
nhscimefíto delle ao Ju iz  Seeulsr, de , que ÍÍm , com os Doutores.
Covarr. variar., colkB^xo'jZ.Cevcï. îraêt, de çoguK 
card, d? frobat^concL\á¡\’jXjemenian» * ^tr viam vicient. p% i .  q» 7 Cur. Phi-
àe up.’sT, comment. 4. in fr¿cfati ». 1 7 .  7/p. />, 3. §. i .  », 27, ]ulgado o refere»
tum feq, Carâof, inpYâx.verbo u(urat ^eg. ¡ti^r.n, 14 . N o  inilruirento de 
com o refere juìgado quétirsrao Diego Fjgueira,
^ioinílrum isürddg aggravo^l^ líabel 

"R o d rig u es. orfa m enor, que tiráú 
fÍí>4ÍiceñcÍS3do G aípar dcBsrros V e 
lho V íg a r io '^ ra l ún  Arcebiipado 
de Evora. SsnUnça\

Acordaó em R elaçaô, & c . V iños 
eílí33 autos de aggravo , que fe tira-

D iego L u íz  de V iv a r , e outros do 
Licenciado jordaó^Afíoñfo, V igario 
gcral da Villa de Santarem.

Aggravo.
. O  cafo ideile aggravo , eílava ít íü Í- 
tas vezcs deícedido , e  juïgado nefla 
Relaçaô,e eílavaó os cartoriós cheyos

raó*da V igario geral do Arcebiipado de ientenças dsd«s no proprio cslo ; 
d s Evora , e como íe moílra os íup- ,porque fendo os fupplicantes leigos, 
plíc^ntes ferem leigos , ^ iiir[fdj£- e da iuriidicçaô de V . M ageflede, e 
çaô Secu lar, e o cafo dé que íe trata: os Aurores leigos , áemacdar^ó os
ió b rs a validada, e recizao do con» 
trato , eíB qu" entrñíTe í3a6Í:o de re 
tro nao pertencer ao E cclcfiaÜ ico , 
por íer quellaò de fa£lo ; e nao de 
(iireito , e he moleília , qua fe faz 
aos fupplicantes, em íe tomar nelle

aggravantes no Ju izo  fexcleíiáílicf» 
da Viííá deSanfarem  » dizendo, que 
tinha feito aos aggravantes, eraô ufu- 
rarios ; portjue íendo % retro havia 
lezáó* e quç nao fova contado o 'di- 
nhciro , coram Tabalione, e do J f  j z

conhecimento em perjuizo da jurif- fc^cíeilafticotomar conhecimentode* 
dicçaô do dito íenhor, e como outro íla queflaó, épaíTar in hibitorias con
fio} a duvida , que íe moverá íobre a tra o Ju iz  leigo , mandaodolhe, que 
traniacçao de que o íupplicante faz nao'tome conhecimento dasdem an- 
mençaô por celebrar entre Is íg o s . e das ; porque os aggravantes pedem 
íobra caufa profana pertencia aciüi» aosaggravados íuas penfoens, proce- 
zo  Secular, e naó ao Eccleíiaílico, dendo os ditos Juizes com ceníuras, 
O Ale tudo v iílo , e o mais dos autos, aggravao para eíle Senado.

Senîenç t do aggravo, 
Acordso em Refació , & c . que os 

íuppUcaníes naolí^ó aggrava Jr^s peío 
V igario geful de Sanrareíí), viíl-^s 05 
autos, por tanto ih? naô daó Ptoví- 

X  ij Í8Ó«

mandaó fe palle carta para o diro Vi  ̂
gario geral , porque o dito fenhor 
ihe roga , eencorrenda, naó tome co- 
rh ícim ento  deíle c a ío , eo d e sxe ao  
jui?,o Secular aonde pertence, e le- 

V ^ i l . P a r r .



j 64 Í R A T í C A
Ìaò. A X I  d e N a v e m b r o d e iç .ÿ i^ .  P e 
d ro  N unes da G o ü a ,  jo a o  de M e llo  
d e C a ñ r o .  L o p o  de B arros ,

Q uando a caufa da u fu ra já c f iá  prer 
venta no juizo S e c u l a r , naó póde o  
j u i z  E cc le f ia f l íco  introm etteríe  nella, 
e q a e  fo r  le  a parte d efif l ir?  Cabeá, 
d e c if ,  14x* B a rb o f, tn L .  fi q u is  poftea^ 
q u a m  fim 1 3 .  cum ¡e q ,  ff ,  áe ju d i u  0 “ 
P e g . f u p .n ,  Í 6 7 ,  O  refere  juigado , 
na  peiiçaô  de a g g r a v o , que fe z  D , 
IVIaria Fach eca  , m oradora nelÍa C i -

 ̂ d a d e ,  do  L ic e n c ia d o  jo a ô  Saraiva ,
• D c íe m b a r g a d o r , e V ig a r io  gera! deí- 

tfe A rse b iÎp ad o  de L i s b o a ,  e  parte 
^ P r o c u r a d o r  da C o r o a ,anno de 16 0 $  
ubi L a t e t  ®  v id s  n ^ i^ 6 . &  :5xo. ¿ r  
^47. S í  :578. G u tm an , d e  e v ik io n ,  q .

' 3 2 ,  ¿ J K . f O . ; A.-

j.^ P e r g u n ta ' fe  5 íe á parte poíla  fazer 
execu ciìò  d o p r e ç o ,  ío b re  ^ q u a l  fe 
niov'eo a caufa  da uíura, R e íp o n d e  
F ra g o f, de Yegtm, R e ifu b ltc , difp» 4* §•
I I ,  » . 1 84, ^  fe q .F e r o f in . in  c a p , cum  
f i t  g e n e ra le  d e fo r , c ô m p e t ,q S ,t  a iïir-  
nîarive o  m oílra  ju lgado  T tg if itp r .^ z -  
36 ^ , N o  in íirüm entü  de a g g r a v o ,  
q u e  BraZ' G o n ç a lv e s .  tirou do V iga*  

rio  gera! da C id ad é  de Béja.
S m ie n ç a ,  . ♦

A c o rd a ó  eíp R e la ç a ô ,  & c .  V i f lo s  
e ü e s 'á u to s  de ag g ravo , q u e o a g g r a -  
vante B r a z  G o n çâ lves  j j i r o a , d o  V i-  
gario  geral de B é j a , m oílra-íe  d e l l e ,

, q u e  fendo o  ag gravan te  l e i g o ,  e d a  
iuriid icçaô á o  d ito  íenhor » e deman* 
dando , e e je c u t a n d o  ntí jü iz o S e c u 
lar  a bum  R o d r ig o  Annes o u tro  fim 

leigo. pelo preço  de huma e ícraya , por 
tíizer^,q em íí;u juizo íc  frata demanda 
ío b re  a v en d a  da e íc ra v a  1er  uiuraria, 
r o  q u e  íe  Ihe fe?, a g g r a v o ,  e vexa* 
ç a ô ,  e ü zu rp a  a ju r iid icçaô  d o  d ito  

fenhor; p orqu e  , pofto que e m i e u  
jù iz o  penda a  cauía de u fa ra  , naô 
p ó d e  impedir no ju izo Secu lar  e n tre  
leigos a çxe cu tar  o  devedor \ p o rq u e  
q uando depois fe julgalíe o  conErato 
u íu r a r io ,  em ao fe execu tar ia  nelle a 
fe n te n ça : O  que tudo v i í l o ,  m andaô 

fe  paíi'e carta  î p orqu e  o ditft fenhor

j u d í c i a l ;
Ihe roga y e encom enda 1 q u e  nao pro» 
ceda contra  o  a g g r a v a n te , nem  as 
Ju i l iç a s  Eccle fia ííicas por e íte  c t í o ,  
e  o  d e ixe ,faze r  íea  o f f i c io ,  e e x e c u -  

caó , e naó o  fazeado elle aílim  ,  o  
q u e  delle íe  nao e íp e r a , m andaô ás 
Juftiças Secu lares, que nao cu m p rao  
neÜa parte fuas ientenças, nem  m an
d a d o s ,  nem confm taó os fo b red ito s  
íerem  por elles e v itad o s ,  nem levar- 
Ihe penas de excomungados« E  quan
to  ao o u u o  a g g ra v o  do  dito V ig a r io  
geral tom ar conheciíiícnto deíla  cau-- 
fa uiuraria , naó daó nelle determ í- 
nsçaô , até o d í ío  íenhtir prover na 
d u v it ia ,  que niíTo ha. A  i x  de M ar« 
co de i5 '9 4 ,F ra n c ifc o -N o g u e ira ,  F e r 
naó de Magalhaens. L o p o  de B arro s , 

E n o  que toca á íegunda parte def- 
te aggravo  } e m .fe  nao toiiíar co n h e-  
cimer.scX-í-ig^c-íüía u íu r a r í a ,  a í é fenaó 
p rover na duvidú íe 'd cvé  ver  ò  m£Í* 
050 P e g , no N o iñ íh u m e n -
to de a g g r a v o ,  que a G am ara  da V i l 
la d e  tirou do V ig a r io  ge-; 
r s l  da C id a d e  d e  E v o r a ,

F in a lm e n te  íe  d e v e  d izer  , qne 
quando íe tratar do co n trs ío  u íura* 
r i o ,  a_declaraçaô deíla ñiateriá per* 
ten ce  acÍDumo-io P ç B ï i f i c e ,  e q u a n  
d ó  fe tratar, da materia deíle -pecc^ 
d o ,  f e d e v e  eílar pelas dtÎtoiTçoens 
can ó n icas , co m o  e ícreve  V f¿ U k ,c m f  
*35« n,$n aon d e  ¡argamer.te traía.

E  no dito cúnf. 1 3 3 *  ío b re  a m ate
ria da u í u r a , t ra z  o  m oto  proprio  
de 3 unnno Pontií ice  , e tambem tra 
ta da fó rm a da creaçaô dos ceñ ios   ̂
e  da ob fervan cia  , e  inteliigeacia do 

dito m oto, proprio . «

C A P I T U L O  L X l l

E m  que fe  t r e t a  f e o j u i s j  S e c tiia r  pa» 
d e conhecer d a ßm cnia^

J J e  coufa  fe ja  í im o n ia ,  a d o n 
de ver.ha j e íc rc v e m  So ar, tom, 

Ï .  de H e ñ g m i, í t g I í . l'tb t .
L r f ,  lib.-L.cf,p.% $, » .3 .  A z ^ r ,- p , i ,  Hb. 

i x , c a p .  Î . gÍGj\ m <^p^  I I .  qut fin d et,
la^eîÿ.

H



P R A T I  C A  J Ü D I  C I A  L ;  i6s
i . f . i . '  Ú, Tbom îts 4, (ÿ/V?. f .  f.iîrjf.i. D o peccsdo contra oaturam , ei- 

Quantos modos ha de iimonia? o crevem , Leff»/iifK capí dui?, 13 , 
dizeiîi Soar. de fimqn.cap.^\.LeffJib, Azor.

6.D 'D . ^  texisnc&p. Do peccado da beiiialidade , trata 
Sa lva îo r.i.q ,i, efta materia com rr.uicos. Az>or,Jup^

A  fimonia taphem  fe diz fer Sa; citât.cap^ gz. ^  Barbof, fupr^ 
crüegio , quando fe cornette na coîîî- O crime de Îodomia, he cafo m isti 
pra , e venda , ou em qualquer con- fo r i, como íegue, Barb.tupr. ^  Feg, 
tra to , em que a couía fendo elpij-i- adOrdin. Hb. prmc.gh/%,
fü a l , fc com m ute, e ttait por tem- w. i8  aonde refere á FragoJ  ̂de regim, 
pora!, como diz Soar. de Religión, tr. Reipubl, di/p, 4. § .i 8, «. x i6 . ^ Jeqq , 
:5.//^.4,í‘í2;í.i. aoade fobre iítoapon- E  da gravidade cieñe crime» e íua 
ta varias razoens. , pena tr^taó cÜa materia em varias

E  quando a fimonia íeja cafo rjyxti queflpens Fef-mofin. in cápAum fitge* 
fori. Veia-fe B^'bof, in remifj, úd Vierale for'xomfet. EaU¡c,aUe'
Ord, lib.z. tít. 9,' in frin d p . w. 3. e o  ga?. 1^ , n,%%^VeL de Epiícop.p, i .  sff, 
explica díÚ. Ord,Lragof, de ' ic 6 . cum jeq- ^  n, m .  féfeq. novif^
regim. ReipubÍtc, difput,4.^,2i.num, fatui Ferreir,pratic,€rm ,í9m .
3 Ï I. Sj feq. Fertm f m cap* cum fit ge- y,per tot,
nerale de for. compet, q, 8. Mend. a N o crim e de íodomia ¡ o caíngo 
CaJir, p .\ , lib.i^cap,^.n,22.^Pereir^ dos deJiríquentcs menores/e'deixa ao 
ds man. reg. cap, 4Ó. aonde iar- crbitriu -do. Juiz ,, como vi reíolato 
g am en íe íep d d e 'ver.  ̂ , em eííe crime de hum menor ? oque

E  íobre efta qoeftao efcreve o d ito  parece íer áecimiáo dé A!e7íoeb. de 
Mend. a Caftr. verf. Item íltnonia 1 & rbitr.caf^î6.FA rinac.hprax*€rt• 
porque a fentença pubîicadapèlo E c -  min.q^^z. «. 85, cum feq* ®  q. 148. n, 
cieíÍaftico , p d Je  íer punida fe lo  Ju iz  76̂  é  conf. *53« h. 15» Cavalcan, de 
Secular : expiicaó-o tambem Jom n^ brach, Reg, ^,4,?? 79 O qual caío foy 
de Annania hi rubric.de Jirnon* poaníio d« i6 7 x  nos Corregedcres

T a  jibem  vi em humas aliegaçoens, do crime jda Corte : Eicrivaó Lima, e 
que póderá o ¡u iz Secu lar, coníi^- deÜa materia Cavale^ lib.i-^,
cern o  caio de fimoaia contra o leigo, dec.i^.pér toi, 
que fe ihtrometteo para efta fazer, O Cierigo comprehendído no cri- 
ou deu ajada , e fsy o r , a iíTo. O que me de íodom ia, he privado de todo 
vi em hum proceííü no anno de 1687, o piivilegio C lerica l, o ffic io , e áig* 
nefta Cidade de Lisboa, n idade, e pdde 1er entregue aò bra<

Ç0 Secular , fendo o crime continua» 
C  A  P  1 T  Ü L  0 * L X Í 1F. do , coïïio diz F r, Mánoel Rodrtgt^eí

msquísft. Regularttom,ï*q.^o. art.iÿ, 
Emque [e trata.do crime de Sodotnia. Sajr.de cejifJíb,y.cap.i2^n.%$M A vtL

eod, tiülLp,T¡. ái[p, 4. dub, 7. He^riq^

a
U e coufa feja fodomia propria? injtm , lib .ti. cap,^6. in glof.liter.N» 
explicad D. Xhom, 2. x. q. &  lib  ̂ 14- cap,^, Itter, F» Laáefm in 
art, IT . Franc. Marc, p.r^ dec.(i%y. e p.%, traBx%y,citp*\$mCQnclul.^^

vejaó-ífi OS- referidos por Bdrbof. in M artb.de/srifdtc.p, 2,cap,i6, Grac, 
r e p ijl  ad Ord, lib^^, tit.'*). ¿nprinc, debet¡efic>p.ii.cáp,io, cçoniia 
U.4.  ̂ da ConftituÎÿsô do

Q ae couía feja (odomia impropria, ji¿t,yo. 
eyípWc^ó^-Tham.Caietant os qnaes O  Clérigo nao encofre nas pemís 
cií3i  ̂ eiegüG Lefí.¿ib.4»cap,^,c¡ub.i^ da dita Conftitaîçaô pelo crime da 
ti,^,/ízorJib,-^.sapA S . j . i .  beiiîaiidade, gomo diz Gracpro^ime
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mm. io 4 i Porém o contrario tem lÜo fe deve entender nos cfeíi- 
g a r a n ta o q m lc í ia Farin acjn frax , tìos perteticentes ah u m , e oütro fo- ^
erimsH ^ .148 . ».47. »"OJ porque le o ju iz  EccUííaflico

A p ro va , que fe deve fazer para ijao coHdemnou, conno devia , ¡fóde
o  crime d efod om ia, deve íer legi- novamente o ju iz  becular caüigaiio;
tima , c naô prdum ptiva: mas re- o com o, e o quando ? explicaô os
quere-fc , que íeia legitima , e mani- *DD. ad text, tn tah fiUses §.per hoc
fe íla , como efcrcvem os citados por de pañis hh.^. Covan. varicap*
Seraphin àe privilegi jurament* pri^ iq . Farim tn ùddìtn Farinùc.q.
v i k g .7.7i,iz> “ 4.»«7* fo»c^.p,2,

knzuthconf* !.» .*• Ifto ie deve di-
C A P I T U L O  L X I V . ’/er *, quando o d d ifìo  he g ra v e , per î

farinac. fupr, 72, ^6*cum)€q* (ex, i ’t
E m q u e fe  tràtaquando poder à o cap^Fallariorum äe fa lß i, y-ahfîzuel
J u i z  Secular punir os delinquen^ proximo n. i i ,  aonde poem a razaO.

$es dos deltÚos mixti fori ̂ quejk í)eve*fe entender 2. Quando o
forao pmiáos peío J u i z  Eĉ  ̂ Ju iz  em d e liäo  grave , p^cm a pena

c clefiaßico. moderada , como eícrevem TaüL
^ ' y Cafirenf, ron¡, ciar. % fin,

F S Ara ínteiligencia da materia def- anl\r. &  *3-
te Cgpituío e f c r e v e o " . D eve4 e entender Se depoís da 4

remiff.ad OrdMbx.tit.^Jn pr^incip. as femençà , T^íSréviér aíguma qualída«
palavras feguintes. Nota,^uodjudeac de aggravante, que quaìifìque o de-
Ecihfiaßicus , m bis criminibus mix'- lid o  » como explicaô , G om jik^. va-
t i fori y poteßja m  punit um perjudì~ riar, cap.i.n^zy* I'ärinac. ¡up.
cem a  acular em^itetum punire fi et mu Cabali relolut. crimin. taf. 16 x  n,i ì . 
lint condigna pæntô infima* ^ o d  è E  a r«7ao h e , porque a qualidade, 5-
contra poteß etiam Ju d ex  Sacularis, que íobrevcm  opéra n^ais, do que
Fiàe CQuarr.praB*hb^'^^i^a^^\Q.n.6* aqueüa, que havia no princìpio L .
Gom, tum. yvariâY. eap* i.nj^o.Greg. non difünguimf¿s 37.^. Sacer dor io ubi
Lop^tn L .5 8 . verbo éïio t íM ló .p a r ’̂  B ald. n*r.ff'^dérsiepî.ü7bitr, L . ft
tià. I ,  Ôî L .  4. verbo conteles tit. 28. creùitores ff, deprivUeg. credit, 
partid, 7. Clar.%. ult. q,S 7*n.itfPetr. A  ra?ao da razao he, porque a qua-
' Gregor. Syntàgm^jur*p*r*lìb,^y.eap. Hdadc, que sdvcm so ciu e  da razao,
4 . conilitue novo ente. Ccp:ßctututn
1 .n  i i . Ó ' 2t> Avend. adcûp* F ra » â e e ie B .ïtb .6 .B& Tth,^<ij,tè ülúi in
ior  ̂ ». Peres in L .  i- in \rinc, L j u s  autim liv ile  ^ ju r .  cap.

ordtfiam .&ln L .^ .t it .^ . a m  Martl^^e %. quafivtfh de eile* ,
eoàitit, verÇ.ûâquintum^FrancfPenl brat. M'tßar, M arfil fmguL 5 10 . Me^
tn p .i. dir elf. inquißt. Scholao. col s. r̂ oth. Hb. i . äe aréiîr> 1 .  ». * 3. ¿/ff
Soar*daTax in praticJom,%*pralud, recnpera^d. pvßtffm^ re.Kêà* 6. n.%*
2, n. 49 cum mult. feq- Decian, tr&O, Surä» de altment M t . & tir. 
irimdib.^. cap>9. «.45- ^  ^ap-10, ». j-, 9. q, 4, afu i V  e iobrc d ia  materia , 
^ e r f  E t  neta , (iy lib A  cap. ^6 n. 8. fuccedeo o cafo íeguinte.
Cened. ad Decretai, colleQ .xi^.n.^. Na líha da Madeira na Cidade da
é  tolleEl, 12 6 .« . 4. Bobaá. d, Itb, %. FunChal, achou certo hornera
cap.xj.a^t.^^J^ cap. 18  w.2?4, Mend, remate de huma alampada de pratajó*
¿3 C afirjnprax, Bctkfiáfik LufitMb^ ra da porta da ígreja d e S .T ia g o , em
Tt-.cap, 4.,an, w?. F r . Ludov, Mtrand. hú pouco ds lixo, q da Igreja íc tinha
deOrd.n.judic.q.T.árt*7*concl* 2,Cu^ varrido : foy o ta! homem ve n d erò
fíaFbí¡ipic.f,^,^,xx.n,^i. tìitorem ste ahum  O orives tía prata,

o quál
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o quaÍ conbecendo fer couía da Igre- ri ; porque nos outros c^ o s nao pdde 
ja dett parte ao liiuítriífiíiío Biípo , oqu e fo.  ̂ abfoloto por fentença, fer 
D . F r ,Jo z é  deSanta M aria , e depois d en ovo  accuíado peios mefróos crif 
B ifpo  do Porto , o qual mandou pro- mes. Cabald, conf, 9 } .  n. i .  Decían J»  
ceder no juizo KcdefiaÜico contra o prpx. crim jtó cap.io,«,%,ßaßi(c. 
dito hornero , e por fe evitar algum dee. 30»». i .  sum feq, ¿  &  tex^ 
perigo o prendeo, e mandou que in caj>, 4e hs de accufau L .  
fo ííe  degradado para o B raz il, e para fin, ffAe naut.Caupon.LfipukM vio- 
íe  havlar, e íer pobre o mandou fol* Uti ff . fepukr, w la t ,  L .  ficui §. etf- 
tar fobre fiança.  ̂ dem ff, accufat> Gom, 3. variata 

Andando folto fobre fiança, quiz A yhin aàdiî,
o J 'i iz  de fóra o Doutor Manoel de A  r^zao confifte, em que na fen- ^5 
Soafa T c ix íira  proceder contraodi* tença de abfoïviçaô, fe declara o d i
to hom em , por quanto Ihechegou a reito. do R eo  abfo luto , com o pro- 
n o ú cia , que o ditor remate o furtara vaó os tex. %n L , fiquis rem ubi FauL  
de dentro da Igreja , e que o nao de excepta reíjudicat, ®  'm L^fed 
achara fóra da poJta della, e que ilio ^  fifoffeffori verf, proinde ff, de ju r  ̂ 
e r i aggravante, e qualidade íuper- jurando  Donde fe fegue 1 q u e a íe n -^ 4  
veniente para æayor caííigo no caío, tença abfolutoiia traz configo, a ex- 
e  tendo o ílluíbiíEm o Bifpo noticia e cu çaô , íem depender de fa¿lo aU 
deüe n egocio , tratou logo de reco- gum novo de ju izo , como diz Ale» 
ïher á prizaÓ o dito homem, ed o A I- xand, confi 1 1 4 .  « . 4  lib,x, CapelL 
jube p em bajcou , o que fuccedeo no Tolefan. ÉaíFim aíeoten- 
anno de ïiiÿ5'. ça abfoluíoria publicada , desfaz iplo 

g DevC’íe entender 4̂  Que quando jur. totalmente toda a obrigaçao civil» 
â Ientença naö he abfoluta do deìiéìo: corno comrcumente tem os Douteras 
mas fó d ain iìancia, ou d aob ierva- in L ,fip lu res inorine, ubi Barth.ff^ 
çaô do ]mzo por canfa do defeito de de fidejuffer, glofi in ¿ ,  Jttliùnus ¿f. 
prova entaó póde outra vez tratarfe de cond't.indeèit.Remin.in L .f i  unus 
da fentença ácerca do dcliÔ o, como %*paBus an^i^y,ff', de paìf, 
explicao Co^arr^ fup, i .  fa n n a ç .  E  ie confirma mais a raxao j  por* 

é -te x t , in L , libello ,̂ que a fentença de abfoïviçaô tem 
rum %,q%oà f i  libelli f f  deatcufat, legitima excepçaô de coufa julgada,

Ç Quando a infìancia acaba , íe íe íe  acafo íe quizeir intentar a meíma
poderá depois tratar della : fobre ií- acçâô ; como eícreve Valent, conf,
to dizem os D outores, e ^glofi in L , 72. an, i f .  L,fin^ codáe Cußoä^nor,
arbitrio %,de dolo f f ,  Gram^ dec~ 69, L ,  %, Cod.exceft. rei judtcat, i ,  
ff.3. Innos, in cap, venerabilis d e C o d ,  quando frovoc, non eß neceffar»
die, Boer, decif» x%^.a»not,f), G uirUnd,

K que íerá quanáo nao for impoíla de relax, car cer. tnuL de ahiolut^
1 0 pena ordinaria ? Veja-fe Farinacjup^ imiocent, quefl^%,atut, Farinacq*^,

d,q,íf,an,'^<). Bald, in L , ubi fa lf i , imm» 2, 
in h , uullum Cod. de teflib, ^  alti 
•DT>.

I l  K que direm os, quando algum he 
livre por algum perdaò ! Farin, fup^

aonde o declara 
com outras queftoeiis íobre a dita
materia, ?

iz  M as ifto fe deve d izer, e ie deve 
entender nos caíos, q forem m ixìi fo-

C M
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t Ìì ì o , e o  mais dos autos,' e difpoS-
C  A  I T  ü  L  O  L X V .  Ç ^o  d e  direito nette c a ío  i c o n fo rm e

ao quaî o dito Reverendo V igario
E m  que je trata  ̂ fe  a injuria fe ita  a gerai podia eomar conhecimento da
. Clérigo  ̂ ou a Religtofo^ feja cafo queixa do aggravado : mas naô por

m xtè forti v ia  d e  d e v a ç a ,  por naô íer o  c â io
deila, conforme o diipofto na Orde-

[ A  Injuria feita a^ qualqu er R c î i*  naçaô do R e i n o ,  n em  o d i t o  R e v e -

J i \  g io io  ie  e n te n d e  fer feita a o  ren do V i g a r io  geral fa z e r  cafo  de àe-
Convento Thor, vot. 77. », 64, vaya, o q«e naô e ra , nem carro  al-

Quem podera perdoar a injuria fcî- gum M iniftro, ou Prelado, por quâ-
( ta ao R elig io fo  odixem  Valeren, de to eiTa faculdade hs íó do Principe

tY&nfaH.ciiiy%an '̂j6*atè F icatr,de  foberano. Por tanto mandaó íe paífe
fama cúiloq,iM,%. carta na fórma do eílylo para o dito

O  que fe diz do R e lig lo fo , fe diz V igario gera i, pela quaí o dito íe-
tambem em algumas coufas de C leri- nhor Ihe ro ga , e encomenda deíiíla
go. de íeus procedimentos pela dita via,
5 ííí í4 . Frago¡, de regim. Reipuhlic. e  anniiHe a devaça, que tem tirado
p .i. pelo dito ca ío , e nsó moleíie ao ag-
adOrá.likz.tit.^,^% 3,  ̂ gravante por cauía da dita devaça »

O  Eccleíiaílico ofíendído de aígu- qué fe tiro« com notoria uzurpa^ó
ma in juria, póde dar a íua querèla da juriidicçaô R e a l, fazendo por ef-
diante do Ju iz  Ecclefiaílico : como le modo ao aggravante fo fça. e vio-
óìz Peg,prûx/fnèglof»^, fí,6, lencia^ ao que od ito  íenhor he çbri»
o  refere julgado , no feito dein íiro- gado a acu d ir, e quando aílim o ns5
xnento de aggravo de G aípar Lopes i a ç a  o d ito  Reverendo Vigario gera^
L a n ç a ,  co n tra  o  R e v e r e n d o  V i g a r i o  o  que delle f e n a ô  e í p e r a ,  m a n d aó

geral de Evora E icrivaó o  da Cproa, ás Juiliças Seculares, que neíla parte
fe  deu a fentença íeguinte. naó guardem feus procedimentos ,

Acordao em R elaçaô , & c« V i f t o s  rem cbedeçaô a íeus mandados, nem
cíles autos de aggravo, quc^do R e- evitem ao aggravante , fe a cafo Ihe
verendo V igario do Arcebiipado de cuver poílo ceníuras, nem lheievern

. E vo ra  interpoz©aggravante, a quem penas dcexcommungado. Lisboa j o
aííifte o Porvedor da Coroa do dito deDexembro(ÿ^ii>75'» Douior, Por*
fenhor ;  porque íe m oíha que quei« tugal. R ego . Átidrada.
xando-fe o Padre )o a ó P e ix o to , de Á qui íe pode advertir, que Sua
que o aggravante Ihe fizera humain» M agelíade póde revalidar huma de-
juria v e rb a l, o d ito  Reverendo V i* v a ç a  com deíaícte teílemunhas, corego
gario gerii procederá contra oaggra- ^foy fervido fazer na devaça , q u e je
vante por via de devaça, o q u e  nao tirou neíia l'rota de 17 0 6 , quando
devia faxer, por naó íer o c a fo  de peleijou com tres náos France^zas, em
devafa, e por íer o aggravante leigcí, que íahio culpado o Capitaó Cabo
e da juriidicçaô R e a l , eprocedei^^: de Parnambuco )óze de Semmedo
pelo dito m od o , Ihe fez f o r ç a Maya  s no juizo da Auditoria de
violencia notoria com ulurpayaó dá Guerra delta Corte. Ftàe Jup.nS,
Juriid icçaô R e a l, a que dito íenhor E  que fe d irá , quando o C ie rig o
he obr'gado acodir por obrigaçao de for injuriado naaudietiCía diaote do
íua R c 5Í dignidffde, lem que obífe Vigario geral? Refpondeteroos moí-
o conteudr) na repoda do Pvevcrendo tr^ndooc^iio íeguiníe.
V ig n io  g e ra l. nem o que por parte' T rasen d o  den»anda Manoel re r-
iìo-ggiravado íe allega. O q u e  tudo r^lra « contra o Padre A n tçrio  da

O I  bylra
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^yîya np p iz é  EccîeiiaQico de Par
nam buco, âchando«ie ambojwna au- 
dkncia , ácerca de hum requcrinicn- 
to , o  dito Manoel Ferreira diffe ao 
C lérigo , que atfeotalîe ao ftu  cita
do , que naô foiTe ladraô crapaceiro, 
que ihe quería fuñar o remedio dos , 
feas híhos, e ïevaniarfe com o  que 
era f e a ,  e andarihe trapaceando a 
a caufs, Deftas razoens procedeo o 
V igario  geral fazer au to , e pregun* 
tar teílem anhas, e procedeo conua 
elle citado para as ver ju ra r , e o con
demnou ero íeis mil reis para o C lé
rigo , e em dous para a fabrica da £é. 
D tíles  procedimentosaggravoü o d i
to M anofí Ferreira para o Juizo da 
C orea da Cidade da Babia no anco 
de í69'>, e tíunca fedifíerio  ao ag
gravo. Fo^ém güsrde'fe íempre a 
pratica » e tily jo , nilio iegundo e ü r -  
<iensça5 do R d r .o  t e no C apitulo 
abaÍ5io direy a ljam a coiifa fcbre iílo,

8 O Clérigo cfíen d id o , ou Religio- 
f o , íe ttr4 eîeiçaô do foro ? Reípon- 
de-fe , que fim ,'com  Teg^fup^ n, 9. e 
ahi refere a Barho¡, in remiffton»

C A P I T U L O  L X V I .

Em  qm fe tròta 9 que Ju Í&  deva 
conhecer da tnjuria feita  ao Officiai 

Ecdifiafiicú, e des erros feYten* 
ceníes acfeu officio.

X * A  Refiftencia feita ao O fficial E c- 
É \  clefiañico, deve íer punida pelo 

}u ix  Secular I e della dé^ ê conhecer. 
tíY eir  deman.Reg.p,%,cap^ 5-6.1?. 54. 
ver(t inpraxi decifum fuit^ e aíÍIm o  
alleveraó os mais dos D D . L u  fi taños, 

a Alguns 2 ) ® .  ao text, in çap  ̂íignu 
ficadi de offic, delegai, que
o  Ju iz  Ecclefiaílico  póde p u n ir, e 
paftigar, aos que reílftem a o sfeu so f- 
ficiaes. A  primeira razao, qucaffig-

5 n a ó h s , que qualquer Ju iz  ^óde de
fender a íua jurifdicçaô , e punir aos 
fe iìilen tes, que o fazem , como ex  « 
plicao o$UD*ná text^ in L ,  ««/V. ff, 
fiq u is  ju s  eiicent no» ab íemper, ubi 

V i l .  Part.

Barih, ^  Bülá, CeValb.de ccgnsu per 
%iam vicíent^ff,y^,an4,

A  ítgündfe rcK?.c he, porque qual- 
q te r jü iz  para defenderá Íii3 jüjrífdi- 4 
cc<?5 pdde proceder conua qu£eíqi:tr 
peíícas aincia que íejao ¡Temas da fuá 
iu riíc iccsc , c c a o  o  reíclvcm  , e ex- 
plicEo. Innoc. tn c^p. á ikñus dep&n^ 
ó* A üfer, 4e pcttJK Secular, fuper 
Ecchfioßic. íí» .i5 , é -  Rcjäs de 
tií^p, 1 .  IU 555-, S&lzed. ad E{Yí:ardi 
íJtús tnpf(ís^ cäp, ^,fpJ litcr, A ,

iMas por hutra , eoutra parte , fe 
veiso Rs ra/ceps, qc ê spontae Ciar, f  
tn fníé Bcff. pr^iíic. crim, t*t* 
de jör^tm pet, r* J59 , Segur, d in B ,  

ju a , caf» 6^mm, lo.y^zcr^ Inßtt, 
p^%Aib, teva l,ß f» q \  88.
S'itch. äemGttimJih^io, difp.í<  ̂ f¡AS» 
C¡lat. Quiurr^pratte.
14 . in /í», háetid. a Cútir f .  a , l'th. x. 
f&p.4.íí«, %%. Fcfiftc, ¿ic. 4,5 8. #?. X. Ö* 
áet  ̂ 163» Z>2?, ÖS Ckmet4, i  éefir»  
CfPipíí, %iki Anth^n,8. /»»ca 
Afidr. in cap exporte dev£rt&r,ßg~ 
n 'tfit, E  fe ccihe ¿e  varias ríX cers dos 

^  JL. nuUíim ccd.d^ trßib, Ja ß  
í» L . i .§ ,  quifíiandaíp^m f.á i 

'Abh. íticcpa» ^  ib ia lit^ T ^ M ecritn, 
fülj,

JE para mayor clareza deOa quef* <$ 
ta6 , íe  de ve advertir, que o offen» 
fer Ieigo contra o C le t ig o , f^eve fer 
punido pelo ju iz  Secular. D iílo  ef- 
crcveo Teg. ad Ord. kb. %. tit. 9, §, 4, 
gU fóJu b .fj.z . nas palavras íeguintes.
E t  viäe mtam fee^uentem Ofd. D,£>r- 
d a d  Marchae IhemuA'  ̂ ibi Fbäem.
E t  reqaeritur ta legitime píffn tapi^ 
üut exequi^ alias non eß refißentia.
E t judicamus quctiáU in (emtu.
E t  vtde Giurb* conf, 19 , E t ita juffim 
(atum fu ii in una caafa Portiiefi/i, itt 
gradu revißonis apua mi&rium A f>  
dré Dias, E t  licet offitaks fmt Cle  ̂ -• 
riet  ̂ Uf coHteßat cx  nota f&íjnenti 
extravía ah Ord. ^oBifßm i Ahorna 
TinhetfO daPYtga ibi Oßciaes, ht- 
(et fint Ckrictt ad hoc pro reßfienfia ®  
¡ßlum in foro SacuU ri pkUttur Ui^
CHS offener j quiá Safrilegmm , quod

Y  incur»
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incurriturratione per fona punitut per comirietieràò pa dita V illa , epaÌÌàn-
Ecclefiam ; offenfa vero faàia jujiU do p ì^ a io r io  para o Ju iz  de fòra da

ut puniturper Sacu* dita Cidadc os prender, e mandar
l&rem, Judicatu no aggravo doDou- prczos á dita V illa  > fc moilra o dito
tot Sebafìtam de Jorres , do Vtgario V igario geral por ella caula proceder
geral de Coimbra de Mayo de i6 i^ , contra o iuppiicantc com cen íu ras,
Correa, Carvalbo, Ftalfyo.ChamelÌer, e excórounhoens, dedarando-o por

9 E t  quidt f i  refìitenna fa ifa  Judtct Et- excomungado* iropondqinterdifto na 
ilejtafttco elen co , fi interveniat Sa- dita V illa  de Serpaino que perturba a 
çrtlegium,. 2)eplafto procedit, E teti*  jurifdicçao Secular, e moleiìa ao lup- 
am finontntervemau Etitajudicàm  p licante, e lh e naô deixa fazer leu 
tum fu it in refifientta fa£ìa Sicario  officio cm proceder contra elles fei;- 
generati Braplenjt  ̂ Manoel Antu- doleigos.poftoqueofficios ler.haò no 
nes y contra Antonio Rodrigues da E cc le íía ílico , por culpas, que contra 
Coffa in judiuo Corona  ̂ E t  tta intei- elles tem em íeu ju ixo, da* quaes pri- 
le£ìa fuerunc verba O ffic iaes  ̂ ex zoens j fendo injullas • podi»ò osdi* 
maiorUate rationis anno 16J4 , los leigo» aggravar, para a s ju il  ças

10  E ácerca deíla m ateria, íe veja Seculares íuperiores do íupplicante,  
I'on/eCfdec.ió^^n. i8 . Salzed,tnpra- epata as Relaçoens do dito íenhor » 
tic* ver(, Vroirreveren^  aonde Ihe podiaó fazer iu iiiça, e nao 
t i ’t ju d ic M  ^Peg,fHpr*n,-\,^á illa ver- pedia o  V igario  geral por tila cauíai 
h^fejüo áafligaáos porm ÿasjufliças, proceder contra elle com exccmmu^

I X S o b re iÜ o : Pergunta-íe i .  íe pro- nho'ens, e c e n fu ra s ; oqu e tudo vil*
ventura o ju iz  Secular poíía prender t o ,  e o mais dos autos, mandaó que
O official E cc le íía ílico , que delin- fe palle carta para o dito V igario ge-
quio diantc delle? A s razoens a eíla ra l, porque o  d ilo  fenhor Ihe ro g a ,
pergunta, fc pódem ver nos Z í ® .  &  c  encomenda naó proceda contra o
tn L,eos qui cod de apparat. Magifir, íupplicante por cíla cau ía , e Ihe le-
fn iiit.LM ros coáAe palai, vante as ceñiduras, que contra elle
cod, de offic, Magiíir, milita Caffan. in procedeo, e  in terd igo , que poz na
fonjuet. Burg,rub,u  § 7 .« .í7 *á -  38. dita V illa , en ao  o querendo fa z e r ,
L^nullum cod de teflam, E íe re ip o n »  o q iie  delle íe nao eípera :ira n d a ó  ás
de a ella affirm ativam ente, que os Julliças Seculares Ihe Dad guardem
pdde prender,  com Peg. adO rd,lib , nella pane íuas fentenças, e procedí*
2. tit, 9. $ . 1 1 .  aonde o rtfere  fiíentos, nem evitem ao fupplicante,
ju lgad o , noinílrum ento de aggravo nem Ihe Ievem penas de excoirmun«
do Licenciado A ífonío G racia T i*  g ad o , a 13^ de Fevcteiro de í 5'9I,
ñ oco , Ju iz  de fóra da Villa de Serpa, L o p o  de Barros. Antonio de Carva-
que tirou do Vigario geral da Cidade Iho. Jeronym o Vieira. A  eíla del.be-
de Evora , em que he parle o Procu- raçaô fe \m ,A»ffer^ depofefl Ecclef,
fador do Arcebifpado da dita Cidade, cap,z^, »,19- falfariotum ubtAbt,
e p a r t e  o Procurador deS.Mlageílade» d€crim ,fúlf.n,6,Cabedtdec,xúi,

Sentevça, O ju iz  Secular, he o ju iz  compe-
Acordaô em R d a ç a ô , & c . V iílo s  tente , da reííílencía fcita an officiai

files autos de aggravo, que fe tira» EccleííaílicOi O liv.dejúr,Ec€Íe¡.p 2̂
raó do Vigario geral de E v o ra , por- q. cum ¡eq &  ^.24,0*51,/^
que íc moílra , que íendo o íuppli» 1 1 7 .  Mend' aCafir-p. 1 .  lib i ,  ccp,^
cante ju íz  de fóra pelo dito íenhor an.x29^ereir,deCaflr,p,Í9Ccp.$6,n,
ra  Villa dfc Serpa , erendo culpasdo í , ó- cap,sy^M 2, h rre tr  Fra*
M eirin ho, e Efcrivaens do Ecdefiaí- tic,Crim ,iem ,\,fratsi.fer tot Fonfec,.
tico peíloas le igas, por crim es, que dee* 3 5 8 . dec^x6i.^Teg.ti.%i$>

aoa*
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aonde o refere iulgado no inftromen- pan. B a li  in L,z,codJe fp ertM i giof. 
to de aggravo de Franciico Fernán- in L .  in officiaiss cod. de offc  ̂Retior* 
des lavradori que tirou do V igario previne» ubt Barth, Boff^intraÚ pr a- 
geral de Evora. Sentença* tic* tit. de for» C9mpet» n^JJoann, An-

Acordaò em Relaçaô » & c. V ifta dr. Archidiac, in cap, cum Epifc. dè 
appeiiaçaô do fupplicante» e repof- effic^orain ¿ib^. Barhat, tn cap,cum 
ta do V igario g era l, porque fe mal- eontigat. de for. tomfet, n Aufir* 
i r a , que tendo o íupplicante leigo j de pofL Eccleì.fitper laicos verf. 
e da Juriidicçaô Secular por íe dizer Boer^dec.^.n.y, 
fizera huma refiftencia ao Meirinho E C «a^fi/,/ '.i.d ff.io t. diz fer aiTim 
ria juriidicçaô Ecclefiailica » o dito julgado por rouitas vezes no Senado, 1Ç 
V igario  geral omandou prender» e q u eo c a ilig o dos Ofìiciaes do juizo 
fcm prezo em (uà prizaò , contra a Éccleriaitico , pertence crivaiiva- 
fòrma da extravagante concordata, e mente aos Juizes Ecc!efiailicos,e que 
íe icuromette a proceder contra peí- naô faô mixti fo r i, como íe limita no 
fo i Ieig-3, por caío , que pela ditffex- caío de negligencia de Ja iz  E'ccleíisí- 
trivàj^ante he mandado particular- t ico , e fe vejaô as razoens, que apon- 
nieníe , qoe fe proceda pelas Juiliças ta Ceval. de ccgnition, per viam vioi 
Seculares: pelo qtie mandaó ie paííe lent. q^6^ .̂n,i6,
carta parí o dito Vigario geralI por- E a r a z a ó íe t á )  porque nos caíoSj^j 
que o díio fenhor Ine roga , e eneo- pertencentes ao foro Ecclefiañico, os 
menda naó proceda contra e lle ; na leigos fap verdadciros lubdiios da- 
fórma da dica Ordenaçaô, e naó o qnéiÌQ ìoroT>T>.^cap^cumfifge&e* 
comprìndo aìR m , o q u e  delle ienao fale^ á  ^^p^onqueñus de forxompet. 
efpera»mandaò àsjufliças Seculares Ihe CÌ in cap. quanto de judie» L o g o  pó- 
naò obeieçaô, nem cumpraó ìuasfen- dem ferjulgados, e cafligados pelos 
lenças, Lisboa 15  de M ayo de 1589. M ioiilros Ecclefiailicosi porque iaô 
JorgeSeco.A ntonioSerqueiraJorgeB. fubdilos, ailìm corno iaó os Cleti» 

E q u e  icd iràd ain iu ria fe iiaao ju iz  gos,
^ F.cclefiaitico ? A  'itto reipondemos, E  p o llo , que alguns D D . a ifto ref- 17  

que nefte cafo he o ]uÌ7 Ecclefiaílico pondaô, que oaó faô verdadeiros fub- 
o Ju iz  da tal injuria, ailìm o traz ditos, tù i^ ò ^ g lo / verbo fubdttas in 
Fegfupr. n f8  2. nas palavras feguin* Clement. unie, de for.compet^ ÇS Ceval.

- tes. “ Sendo feita injuria a algum /« /r . ^ ,93. « ,49, Se refponde íer falio 
Ju iz  Eccleüaflico , e fendo citado o o d izerie , que os Leìgos nas caufas 
Secu lar, que a fez para ver jurar tei- pertencentes ao foro E cc le fia ílico , 
temimhas declinando para o juizo Se- oa razaó das caufas do mefmo toro 
cular regeitaado felhe a excepçaô, íe Ecclefiaílico, naó iaô verdatìeircs íu- 
Ihe naó f^z força, por pertencer a bditos, nem o contrario diz a gioii 
caufa ao juizo Ecclefiaflìco, ex Ord  ̂ L o g o  faô verdadeiros fubditos para 
lìb. Com o foy declarado o ca ilig o .d ig aò  o que differetn ou-
no recu rfo , qae intentou Pedro C or- tros DD.
rea G u iarte , annodo 165-9, ®  E  aífim nas caufas pertencentes a o i8
eñe proceíTo no cartorio do Efcrivaô foro E cclefiaílico , ou íejao cívis, oa  
da Coroa. criminaes pódem os Miniílros EccÍe-

D eve-fe íaber, que o Ju iz  Eccle- fiaílicos proceder contra os le ig o s: 
l^^fialiico póde caítigar os íeus O ffi- eKpWcsó os D 'D .^  gldfiincap.cm^ra 

c iae s , que delinquem no oíTicio E c* iáolorum ló.SíÍ Geminian^ in cap- cum 
clefiaítico, Abb  ̂ Ó? Falyn. in cap.pra^ Epifcopus de offic, ordin. lib,6, Felyn. 
térea de offic. deltgat^ Çÿ Barth» in d. in cap. tum fit generale n» 20. defir.
L . nuUum Innoc  ̂ in sap  ̂dileñus de comp&t% Tufc» hter  ̂E .  conçU^s^x 
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h  eíla fentença a tem por mais verda- r io s ,  corno conila do Segménto do
deira. Mench. de fucceS  ̂creata l%b, 6. ^aço  §. 1 1 6. ibi, E  como apf>elìou del* 

ün, 18 . Büllug%inffe€uL Ì^em tempo, GÌ apud Htjpams L . 5*5
f>rinetp,rub»\%. %.quadam n,\o^*Ca* tit,%^nov. recoptiat» h b ,j*  Ca(itlb,
valc^dehracb, Reg p,4.?2.z59. Segur, de teru cap x i.  ^arefàeeàiBton, tn*
inàireB, judie. Ecslefl p ^ it cap. 13 ,  ftroment,tiu%,refoi ^,Onuph,dere^
Jlìig. Barb, de poteft.Epifcop. allegat, nunt, cap.^71 89. Avend,de exequenà.
107 . «,8, Gutterr» pratic, hb,t,q,^^tñ. vtand. capali, w. 37. QterÀe^sjiCùp^
X, Salzed, ad Bernard fDias in prax, ualids i i ,n , is ,

crtm.€ap.j$,n*7,Covarr^pratkxap. DiiTecontra violencias, porque o 7
30, « .î .  P a z  infrax* tom,i pnelud.z. R e y  foccorre os opprimidos, e miíe-

n. tilt. Dos quaes conila 1er commua ravcis, B íZ ) , cap, Regum 23. q, 5'.
eíla fentença , e eíla opiniaô 1 eu a Ceval, in traéf^ per viam violent, tu
abraco, falvo o melhor arbitrio. reb, Ecde¡. Gregor^Lop, in L , \ i  ,ver~

' boN ifusrçatir^iinp.% ,Avend.fup^
C A P I T U L O  L X V II , libA, cap,i. « tp . v a f ,  Vóla¡Cm

¿■0^/79,57.15. S i l  6*
Em  que fe trata/obre a Ju itiva í Oas efpecies da T u it iv a , e íc re v e , g

Tegas aa Ürd, 6,g ¿ s f\ i,
A  Palavra Tuitiva" fe deriva do exn , 7. ufque a d n .io , ibi. l¿í¡e.qva

n o m sT u itio , quefígnifícade* dtcuníur tuitiva^ ¿ t  cen/ervatcria
fenla , como efcrevem Círí/o/./zí,2“. dequibus innofiro text. ibi outro (m ^
Í \  Bénedié, ^ereir, lit,T, c a palavra fe daraój é '  M  %.tit.%,%, VâhJç,conf

% vem do verbo 2a/í?r. que quer 7<)MendÁ^p^%,%,\-í,n.i^
dizer defender por acçaô , como di* Secunda ¡pedes e(l cum quis in ftta
2em os Juriílas /« L ,fia íu ta s ff.d e  pageffionedefenditur^^manutenetur
acquirend. rer. domttì, quod vulgo dicimus , dt manter em

3 A  Tuitiva he hum retiiedio R e a l , po^e  ̂ ó ' dicantnr confer^vmria in 
que concedem 08 R eys parafe  poder terminis nojhi text* ibixkartas de 
tratar em juizo dos termos_paílados5 tnanter empoffe, ét in Regtm, Senat. 
í^e outros poiï'eiîdrios,e contra as vio- P a lá t ,^ ,i i6m Mend,. d̂  e^‘ 
lencias que fe pódem fazer ; iílo íe feq*
deduz de todo o titulo coá. ^  ff, uti Tertia fpecies eft earum , qua d i’
pofideíís, ^  Guídmdec^it^ áetÁ$%an. tuntur appellatoria , ut ¡^oliari poft
2, ‘ appellattonem intetpoftam^ t§ ncn ra-

DiíTe remedio re a l; porque íó  o  cepam adfuam  po£€¡Jioiíem rejínua*
R e y , e os íeus M iniílros para iíío de- titprobat tex.Ko/leri tb i. cu tor-

4  putados, pódem conceder cartas tui- d.%,xi6, ^ e n d ,f^ r ,  
tivas. 0 ¡ iv ,d e fo r ,E t € le f .p , i ,q , i i .  A q u a rta h e , da qual o ncíTo texto 
per tot,Caéed.p.\, dec,’) 6̂ n , i ,S ‘ p,%. falla no verfo cartas rcílitutcrias v 
dec.yi.n,\M  dec.óy^fí.j, das<quaes Cabed,p,%.dec,yi,en, 2. ^

A  ra¿íió he* porque a donceçaô Mend./upr.
 ̂ da Tuitiva he graça , que íe fa z ,  e D aproxe de pedir as T u it iv a s , e í'

eíla íó o R ey a pode fazer. PoJih,de Mmd,aCùjìx,pMX%libA^cap,
m<in,tenond^ob(erv.6.T¡.%^, BarbÁn B arbof de jur^ hc€kff.\%q*

, remí£, ad O rdJíb,i.tit. :?■ %.6, 17 . altas lib,tnCapm']9. §,zji.i^o,Cald.
Diffe» íe tratar em juizo dos ter- foren¡,Ü b,\,q,x^, O liv,defor»Eccl.

6 mes paíTados, iílo  h e i do que v. g. p,x,q,\y,Guítéruprat,iib,\,q,xO‘ fí.7.
eíqueceo, paiïou,ou fugio,porq findos Bolead, iib,2, tap. i8 . » .i ^9*
os termos jud iciaes, íó o R e y  pddfì Da fórma de conceder as Tuitivas 14
prorogalos com os tequifitos ceccíTa- tratao Pereir^de w an,lleg,p.ixap.xi

ó  Pn
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(S p» câpt 37; H, 1 7 .  Aug. Bâib, tn dirá a Tuitiva iubrepticia OrA, ïtb. 2,
report, ¿it:T, verbo Tuitiva, tir.43, in frinc. ib i, calándonos aigu*

i ç  D e que modo le procederá contra m âverdadeT habf.iÀ ec.^ i-^ateJK
os Juizes EGciefiaüicos, quenaôob« i6$^l^alalc. conf.iz^,
fervaô a T u iiiva  ;  o diz Metid,a Cafi, Faltando a poiîe naô deve fe r ^ î
p,xJib,z.€aptii,an9^,6»y,^ S. inatenido neììa , o que impetra a T u i-

16  A^cerca dos impedimentos contra itva , como explicaô
a 1  uitiva , itùzFalafc^conf.y^.ex n. ».9. ToJih,jt4pr.ob(eïv^\$.pn tôt.
10 , tifane ad n, zo, B arb ,‘Vôt.$6.n*j^^^Pereir* ûe.mati^

E  ácerca da praxe das T u it iv a s , Reg,Cúp^2í,n.6,^ 13 ,
ï 7 que vi praticar em varios proceflos, Dok autos poifÊÎTorics dos beoefi-

e as razoens que devem allegar direy c ics , tendo a poííe tomada fdra.'da
abaixo , & Mend. aQ a(ir,p,zJtb.% . nieima Sgreja, tratao o d i tG

tapAiM .6, Rot^dec, 594. ^.3, m^.(¡rob(,
18  Devem  os Autores p ro v ar, por 73,fí,ixo,^C avak,dec.^ i^ .án ,s^  

tefìemurihas s documentos, &c, que Por faiiidade, e pcr caÜar a ver- 
eliaó de poiìe.da cauía , e que d eìk  jìade , ìe dizem os * eicriptos dos 
foraô knçados por força , e violen- PriiKÌpes viciòTos. Pereir, dee, 60. 
e ia , e qua a fua poiTe era.com tituio, jium, dee, 6^* mm, i, Valafc.
€ iüo devem provar para a fua iuppli- conf. 69. è  con¡. 73, num. 8.
c a , da T u itiva  relìisutoria, e o li- Ripohde regah caf, Gi-
tulo baifii te r .co ra d o , com o ei- arb,con{^%j,n,xx,
crevem LùrrCalkgatS%,n.4^ Pere'tr. Em  que.ca(os fe naó concedem asx6
de ma7ì, Reg»p,x.(af, 6%.n.66.Falafc. Tuitivas ? iíío déclara Mend.aCapr*
€on/,j(), 0*4* 19 . '‘PojlhM^nanuient^ Ì^pr. », 8. aondé refere muitos.
decS¿^6*n,i^,Ó‘ dsc*6G^tn,Xx,^ob- ‘ Que requifiros ha de haver para fe

cutnfeqq. típncederem asT^ítÍvas?cícreveA/í;;¿/'
1 9  Porém  tratat}do-ie de nuìlidades a^Gaftry-{upr, nüm, 7. aonde refere 

destituios da poííe 5 diiìo naô pddem ■f!àhe'ù-^dec..j6^ereir, àe mmu Rsg, 
conbecer os Juizes Seculaves ; mas ver(^uUima queftio 
ÍÓ-Ihe toca conhecer da queñao: co-, v..^
mo explica Vaía¡c,fupr^n.^. O l iv js  Cdm o f^^ p ed em ' as sppeìiafccns
/¡ïr.iifW A /^.i.^ .iç .» ,^o."E  aiTim o v i  das Taiitivas? ácerca deíla materia ef-^^
praticado na caufa do Padre Antonio creve M end à Cafir,fap,n.^,Barbof.
kam os em Parnambuco no anno de de ju r , EcGÌef,p, i .  Uba, csp,^^, ÿ . i .
1695-. an. i8 o .

As appellaçoens nos cafos das T u i- Sendo a T u iîiv a  concedida, e pen* ^9 ,
jQ tivas naô fuipendem , como traz jul- dendo iobrc eila aîguma cxcepçsô. e

gado , Teg.foretîf, cap, 15'. » .183^ N a o ju iz  prive ao impetrante do heoefi-
cau!a do P, Alvaro do R oÎario  con* c io , e appellando, Ihe nad recebe
ira o Padre Antonio V a z , E icrivaô appellaçaô em en bôs os «fìeìtos ,
Antonio de Vargas d a S y îv a ,a n n o  compece orecuiTo para o jui?.o da
tîe 1Ó60, eahi refere muitos, Coroa , e îe pdde ia^'Ctrar de novo

Para o exame das Carras Tuitivas a T u itiv a , como tras: iulga'io F í^^í

da p o ík , deve 1er o conhecimento aà Ord, Uh.x  ̂tit, io , §, i* ^lo£, 7. w,'
ium m ario, corno explicaô, Covarr, 8, 9. No ieito de aggravo do Ar«
p~^sìic, q*zj,J7^inprifíc¿p.Foftkfup^ cediago da terceira cadeira Gabrieì
cb¡'erv^^x,n.\. IMorques Godinho, em que he parte

E  para ia impetrar a graça da T u i-  0 Padre Domingos M schado, EÌcri»
riva , feha de narrar na pstiçaô toda vaó oda C o rca , anno de 1671* (orso
a verd.ade ; porque de outra fortei Ìe Juizes. Lamprea, Nofonhs- Gouvea,

D e
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Ü e varias couías, e qoeüoensper- 

tencemes ás T u itiv as , iratao. Mend, 
l^aCa(ir,fup- Vakfe. con[,yi). hernxi- 

fin» tn cap, taftorahs 5 3 .4e appellar» 
4, per íeí» Fonfec, dee» 86 9. 3231 

Oltv. áe for, Eccle/,p, i .  ^»x4* 
eard^ de probat, *37^* 't&r-
tng, áe donat, Reg» proteCt, cap»^o, 
Barhof» áe penfion  ̂m q, 6.7;. 47*. CU»:

cer  ̂cap, 14.1v.i4« Ceíitd» ü á ^ e tn U  
Coll, 17 , «. 1 .  ^  V€T¡. hac tamen oasm 
nta Ctarlin, fofenf tornar* cap^ix^» 
Somoz, áe Reg.p- 2. cap, i .  Barbof» 
de ju r , EcckJ, itb, §,2.7iumi
180 , Ca¿d, foretíj^ Ub%l»q.-i>$, Cabedp,
1 . dec* 76. E  ácerca da T u itiva  » ] i  
difíe na i ,  e parte da minha Pratica

INDI-



I N D I C E
DASETIMA PARTE

da Pratica Judicial.

Adro : e portico da Igreja I Capi 14}

Âbbadc, Adulterio,
Adulterio he caio mixti fori» Cap«

A Bbade » qoe poder tem » Cap; n. i.
46. n. 73. Adulterio fe he Sacrilegio, ou naô ì

Abfolviçao, eabuzo% ibi, n.x.
Abfolviçaô dos referíeados, quando Adulterio fe viòla ao Sacramento do

he deliào, 'é ie caftiga quem a fax? Matrimonio, ibi. n. 2. e 4,
Cap.4i.nì2o. Adulterio, quem connecc deíle crlj

AbColviçaô pelo Prelado : ibi. n. 8. me ? ibi, n. f , e 6,
Abfolviçaô huma na vida , e outra na A lta r , e Aral

morte, ibi. n. i i .  Altar , que íe desfaz, Cap.t. ti<s>
Abiolviçaô dos reiervados pelos Bii« Altar, e Ara, como íe diftingu«m|

pos. ibi.nÆf. Cap. i o í b .i . '
Abíolver de ceníuras no foro da Ara fe fe toma pelo Altar, ibi. n.i; ' 

coníciencia bem fe póde fazer |ó |^  Airares, íw  de dous generös,ibi, n. ti
do foro da confilTaô, ¡fai.n,i7.até j i. e 4t  ̂ _

Abuzo das palavras fagradas,ibi.Cap. Aitar deflruido contém Sacrilegio,
ai. n.jr, ibi n.f.

A5Í0, e autos» Aitar arruinado fe pdde admittir con̂
Aélo de iurifdicçaô, que precede ao fagraçaô : ibi, n,fé

Sacrilegio. Cap. 4.o.ì?,3 4) e 3Í- ‘ Animo,
Auros judiciaes, como íao? Cap.^^n. Animo de fazer bem, ou mal donde
_ ^7; ie infere f Cap. 4. n. 18.

Aaos contra aCaflidade, veja-ie a Appeiiaçaô,
palavra Caftidade. Appeiiaçaô no caio da immunidade,

Aélos venereos ie faô Sacrilegio en- como fe trata, Cap.14, n.ç4.
tre os Regulares ? Cap.7. n-l i ,  12, Appeiiaçaô, e aggravo, quando fe
ï?» e 14. devao interpor, Cap^ji,n.3.

Autos de immunidade,iaô fummarios, Appeiiaçaô, quando ie deve receber
Cap.i4.n,49,5'o,5'i,5'i; em ambos os cffeitos,Cap.47.n*3o,.

Autos poifeflorios do beneficio, Cap» A|:)pelIaçaÔ , em quanto pende fe faî
07.n.24. inhibiraojuiz àquoHbi,n.3i.:;2.

Adlo primeiro em ¡uizo, como deve Appellar em que tempo fe deve? ibi,
fer. Cap.46.n.2Zf n. 34.

u,. Appellante em caufa matrimonial ie
deva
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deve dar fiador, Cap'y7.n,n .  e 14 . Blasftmta\ € Blasfemo,

Appeiiaçaô íe íuípeodcra dos calos de Blasfemo de Deos, e dos icus Santos 
tuitiva!.? Cap.67, n.20- le tem iir muriidade, C8p .í4.n-37»

Appeiiaçaô de tuitivas t como íe ex- Blasíetriá) quardo pdde íer venial ? 
pedeUbi|ii.s8 6x9. Cap.40,n.8.9.

^pfYofriaçàç, Bofstadé,
Appropriaçâô , que coufa feia ? Cap, Bofetada fem tfíuzao de fangae, Cap, 

ía .n .j .e ó .  13.0 . 6, 7*
Arbitros, Bifpo,

Arbitros, como devem proceder? Bifpo pcSderemeiter ao penitente a 
Cap,48. Di?, 4 5'. e 6. outrem para o abíolver á reícrip-

Affaípno, tis» Gap. 41. n. 7.
AíraíTino, fe goza da immunidade ? Biípo le póde abíolver de reíervados 

Cap. 14.0.3 V ao S. Pontífice, ibi, n. is»
Autboridadel Biípo, he Juiz Ordinario « Cap,46. n.

Authoridade publicada ) o que feja? 67168,69«
Cap,4f, n,9* Póde abíolver dos tafos reíervados

ao PoíUificei ibi, n,86.
Quando róde pedir ajuda do braço 

" ^^^Seci¿arí Çap.57.n.z.até 1 1 ,B
B:ns,

E c s  da Coroa í fobre.que litiga 0
Cierigo, íc ba de fer rio juizo Se- ' Capácidadel 

guiar? C ap .5 ,n ,^8,
Bens adquiridos intuita Ecclefiæ  fc Apacídade dò que recebe o Sas

pertencem i  m efm algreja, C ap ,1 5 ,  j  cramento, C 3p .19 .a9»
n > 2 .e j .  Cafídade,

E  íe póde o Clérigo teflar delles , ibi, Caíiidade^qiJeJia?: voto della deve
Bens do ,pay , quando os p3 de her- abílerfe ¿é todos os sftcs de luxu-

dar o ÏÎIÎ10 Cierigo, ibi. 0.4^ ria, fendo Ecclefiafìico, íohpena
Bens que fícap por morte do Cierigo  ̂ deSscrilegio, Cap.8jj.5',e6.

ie ie prezufrem acquiridos intuita Caltìdade. tudo 0 que pcneace a eíle
Ecclefiæ? ibi, o,ç. voto, ibijn.9.

Bens da igre}« , qitaes iaô» ibi n. 6, C aílidade, .cu pobreza quero quebra
Bens acquiridos intuifu Eccleñae fe osdous votos commette peccado
/  Jazero rcfpont^er ao leigo diante do .reíervado, C ap .i 8 ,0 ,3.

juiz Secular? ibi, 0,7. Cau/a, e cajo,
Bens Ecclefiaiticos, quando naô de* C aufa de Sacrileg io , quando conhe-i

vem tributos, ibi»n,8. ce della o Ju iz  E cclefìa fiico , c o
Ber.s EccJcfianicos profanos,  quem  Secular,C ap . 14- 0 .1.5 .
' toma conhecimento da cauía fo- Caufas irixtì feri, corno fe procederà

bre elles ? Cap.30. n i .  nelìas? Cap.27.n , ì *?*« 9»
Bens livres da ìg re ji de que m odo fe Caufa preventa peio juizo Secular >

pedem, e diante deque Ju iz?  ibi« com o ie tratara della. Cap. 19 .0 .5 *
n . i , e j .  até 12 .

Bffi^ûhdade» Cafos rcixti fori quem cpnhecera de!«
Beiiialidade grave peccado? C « p .6 j. les ? Cap. 3^. 0,4,

n. 4 . Cania principiada quem a deve fìndar,
ibi. n.6.

Ct«



Caíos reíervados, como fe procede
n c lle s?C ap .4 0 .o a3 . C ap-4T,n. i.

C aíos ecn que íe achao violados os lá« 
gares fagradtís , Cap 9, n.6, ,

C a ío s, que fenao pódem abfolver, 
Cap«47. n,7(í.

C aíos mixti fori pertencem a hum i e 
a ou u o  foro, Cap

C afos mixti fori emende nelles o E c- 
clefialTico, e Secular, Cap.57. n.:^.

Calos dafobrediía elpecie conhece 
delles o Juiz:» que primeiro pro- 
cedco I ibi, n.4.

C afo  de u fu ra , quando pertence ao 
Jü iz  Secular ? Cap.62.n.9. áte 14 .

C su ías, quando íe tirad dos Juizes 
Ordinarios? C ap ,46 .a40 .

Caufa'i M auimoniaes a que Ju iz  com- 
petem, Cap 6̂» n .i . ez-«

Caufa de matrimonio, que trata de 
dote a quem pertence j ibi ri, 5 , 6 ,
7. 8, e I I .  ; / V

Cauía matrimonial , que correm os 
íervos com o íenhor, íe poderá cf- 
le íer obrigado a darlhe caía 9 em 
q ue m orem , ibi, n-1 y.

Cauía de d ivorfio , íe he Ju iz  com
petente della ao Ecalefiaílico.^ ibi, 
3 1.6 x4 «

Caufa de alim entos íe  he  privilegiada? 

ibi, 30 , 3 Ï- .
E  fe pódem pedir a todo o tempO) ibí,

Caulas de Sevicias s a que Juiz per* 
lence? ibi, n. 3 3-

Caufas Ecclefiafticas, íe fazem íui 
fujeitar aos leigos ao fea  foro?,Cap. 
óó.n. ! 7. e 1 8.

Caufa corametti(?a a dous Juizes fe 
tem nella jurifdicçaô, outre depois 
nomeado ? Cap. 47,n .ió .

Cenfuras,
Cenfuras , que levanta o  Pontifice, 

fazem , que qualquer confeíTor, ou 
C ura polì» abfoiver dos peccados, 
pelos quaes fe havia incorrido nel
las , Cap.4i.n«x:;, e 14«

Cftaçâ&
C itaçaô , em que caíos fe faz? Cap.37¿ 

n.6.7*e Cap.y, n.5 4.55'.
Citaçaô feita pelo Paroco íehe vali- 

y  II. Part,

I C E : ,  r f f
da ? Cap«5*3  ̂n ¡i4 .i^ .i7 '.e  18 , 

Cláufura*
Clauíura das Religiuías , que coufa 

íeja? C ap ,7 .na^ .
CUrtgo^

C lérig o , o u P > 3d e ,q u e  fe fe re , o a  
mata com animo deliberado , fe 
commette Sacrilegio, C3p.4.n.8.

C lérigo, que fere a ouirem iem 
licia por modo de zom baria, íe 
commette Sacrilegio? ibi n. 16 .17 ,

C lé r ig o , que he fetido por ignoran
cia . ibi n.8.

C lérigo nao reíponde em caíos crí^ 
mes em juizo Secular, C ap^.n.x.

C lérigo nas caufas Eccieíii-íucaí, 
póde confeniir no juizo S e c \ l . 
n. 5>

C lé r ig o , que poilue bens Reá@S) Ibl, 
n, 8.

C lérigo , que he citado pi<rí o I j'zcr 
Secu lar, en aó  declina: ib i jn 9 .

Clérigo herdeiro de hum jLÍg'\^* ib i , 
n. 10,

Clérigo fepóderá reverter n T iib a ¿  
nal’Secular , e fe  incorre em ten-] 
fiira? ibi n. ^ í. '

C lérigo', íe ha de refpon W n o  Secu
lar pela renovaçao do k'i u o  ?^ibi  ̂
n. 44,

.Q e r ig ç j^  deye rpfponder no ?ecu¿ 
"  telo ¡alario - •

45' .-

\»~ lai* pel ‘3 Tâdos? ibi o.

C lérigo fedeve feíponder no Secular 
pelos damnos, que fiztr i ib i , n.4<S 
47i 4 8 ’

C lérigo íe reíponderá no juizo Secuá 
lar n'ascaufas de força de couías m oi 
v e is , ibi n.49.

Clérigo a quem faz força o Ie ig o , ibi,’ 
n.50.  ̂ ^

C lé r ig o , que he herdeiro dé álgum 
defunto Secular, ib i, ç i .y a .

Clérigo fe he obrigado a refponder i  
evicçaô no ¡uizo Secular da C^ula 
principal, ib i , n. 5 e 5'5.

C lér ig o , íe póde íer citado para o Se* 
cu lar, fendo herdeiro do defunto 
leigo? ibi, n .5 '4,y5'. ^

C lérigo íe podcra diante d o ju iz  Sa
cular tendo vendido alguma ccuia 

Z  pSir-



porqae îhc compita a evicçaô > ibi,
n 5" 6*

C ït îig ô  5 quando refponderá diante 
do Provedor dos Refiduos ? ibi, n.

C lérigo , que he tu to r , ibi
C lerico ) que he depofuario, ibi ,n . 

64,
Clérigos íe poderaô fazerfc contra eli 

les aoros judiciaes? ibi n.67.
Cìerigo fe ferà obrigado a pagar tri

butos dos frutos üi¿imaebi'Ca[?.6.n,
8. e 6.

Ou d¿s.eouías neceiîarias para o feu 
u fo , ibi n .n .  13 .

C le r ig í ,  que herda, ou fuccede em 
fa2íen i3 ,  que teni; p  encargo de aU 
gum uibüto Í ibi fi.jo .

Clerico, em î^ünorcs fe pagarao,tribu«,.
c o i, ibi t n .i? . e 

C ierigo icppdco) negociar ?~Tbi n-:??, 
e Cap. 15 n.i.'

C íerigó* 4«  póderá adroimíirar beas 
de íieguengo^?ibi ' n. 3Ó.

V enJeüos, ou compfóllos, ibï n.34. ' 
Clérigo diante de qucjuizpodcrà ac- 

cüzar ao que o injuîiou « Icndo be* 
Suhr» ^3^,35-, n.:?.

C lérigo , que îe fe.rc a fi proprio por 
oJîO i C ap .3 i. Dï 5. ■ 

C lerigo^oneodido tem elîSçaÔ dé 
Lap.ô^.n./.e 8.

Çoiloquios,
Ccïioquios, ou converfas, naô fó tor-̂  

p e s , mas ainda as vans , eo c io ias,' 
îe  îeraô prohibidas? C s p .ï f ,  ' 

Cúmm¡J¡aY¡& ,0» Qimm '̂ jicenŝ  
Comtniirosns^ fe devem appteicntar, 

ou a lc a n a s , eoi que le uaô j Cap, 
4 7 ^ 1 3 .

Com miiTitioï geraes das Reïigioens 
ù  poüf.i'ao deieiar a jurifdicçaô 
para as ĉc-nHiToens ,ib i n.79.

Comproms(¡o  ̂
C om prom iso , e ceníuras nelle pof-, 

las íaó fiii¿liíuris,Cap,49, 0,4, 
CoinpïOfTiHlarios, ou Juizes dos co;n- 

p ro 'f iÎTus, f*" pddem julgar fdra 
deiles declarado? ibi n*5*. 

Com prom iifo, que diz para-fua a cau- 
là îe  leüringe a ella piivativamen-

I C E .  
t e , ib i ,n .

Concedet, e cofiCeJho, 
Conceder tuitivas he faxcr alguma 

Grâça : Cap* 67, r . 5. V id . verbo 
Tuitivas,

Conceliaó ne immunidade, ibi Cap» 
55 , n .ió  27, e x8,

Cofícoráiéi.
Concordia entre os Fontificcs,eRcys 

deve bavella íobre a prevençaô da 
juriidicçaô ,C a p .3 i.n  i. 

Concordia Iobre as fizas, ibi, n .i. E  a 
que entre E iR e y  D . D ín iz , e o 
C lero  com os Bifpos : ibi n.:j. 

Concordia, que houve íobre a aÜa- 
çaô doü bens das Igre ja , e da fua 
ínteiligencia, ibi n.4«

CvtiCubmcáOi ccficubmários, 
Concubinado he caío niixñ fon,Cap* 

n, u
-o^üBinado para fe conhecer delle 

be nsceilarir'pPêVençaô. ibi n. 2 . 
Concubíoarios , ou a «¡áncebadcs i 

como fe procede contra elles pelo 
. E cc le íia íiico ,ibi D .3. 
Concübinarios fc denuncifîçag fora 

da vifita : ibi 0 .4 .
Concübinarios cazados pddem fer 

íentenciados ^ e lc  Ju iz  Ecclefíañi-

C o r iS Í í i^ ñ a , feWdo cazada, como 
íe procederá , ibi.

Confins,
Confins das Igrejas íe íao luggres fa* 

grados, psra a immuDÍdadc ì Cap, 
i4 -n 2 6 .

Confciencia,
Coníciencia fobre o incendio, Cap,

1 1 .  n.3.
Cof\fenfimento'  ̂

Confentimento legitimo firma a qual- 
quer negocio, Cap,46,n.g9. 

Confentimento das partcü íe dá pre
vençaô aos Juizes E ccle fia fiiccs, 
contra a jarifdicçaô real, ibi Cap.
5? .n .25.

Confervadcr, 
Confervadores, quando querera co3 

nhecer de caufa competente^ oií 
perlencente ao Ordinario por de
cretos dos CoDÍilios, Cap.46, D,
76) e 77. C on-
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C onfervadores, naô pódem fubdele- Dek^radol

gar,cap,47,n.6.  ̂ Delegado fe pôdedeîegar, quando
Conteftaçao, fe exprime no privilegio ? cap. 47,

ConteQaçaô, por ella fe entende ajo- n. 7.8 9 .10 ,1  m i ,  e 14 .
riidicÿao preventa nos cafos m lxíi Delegado íe poderá reiterar a ¡un(-
fo r i , cap.5-5. n .t i.e  i i .  dicçaô depois dcíubdelegar?ibi,n. 

Controverfia,
Controverfia, quando a ha fobre a peiegaao íe procederá era virtude

jarifdicçaô para acaula Cap.z7,n.3, do cresUdo, ibi 0 .13 ,14 .
Delegado íe recebara a appeiiaçaô em

Copula, ambos osefFfiitos, quando diz que
Copula dos cafados na Ígreja. cap .i^ ; naó tem juriidicçaô, ibi n .iS .ig .

n. i f  e D elegado, íe faz força quando nao
Copula com a comadre , como toca admitte a fuipeiçaô ? ibi n. J5 . aié

na efpîiiiuaUdade nao pertence o 18 ,
feu conhegitDcnto ao Secular, cap. Delegado fe pdde mudar E íc r ív a S ,
59. 4 ' _ qüaado qaizer? 16159.40»

Correcfâô^ Delegado íe pode conhecer fóra d ís
Correcçaô de paternaí oíais confiííe du^s dieras ? ibi n. 41.41.43»

na piedade, do que no rigo r, cap. Delegado fe póde proceder Üciramen-
4 ,n 4Ó . tenaó tendo as qualidades necef-

: í^arias , ibi n, ss^
Couía i j i f lÿ ^ 'o io ie u  encargo cap.¿ E  quaes devaó 1er ? ]bi n .í .S .e

n-f. ” _ Delegado, que he e3?i.cítor iipoíio'i
Crime» lico. ibi n, s^-sy 58.

Crim e de leza M ageíladeD iviní.cap. Delegado» como deve proceder em
- i4 ,n .3S . dous rcícriptos contrarios, ibi-n.
Crime de leza M ageílade hum ana: \  6%,

ib i.n .^9. . E  corno procederá vindo fó huma
Cruz, parte nonieada no reícripto,ibi.n-

C ra z  aonde (e trata della. cap.i2.n¿2, 6 1 ,
Cuidado.^ üLïrt^at a par^^M^ra

Cuidado das couías lagradas pertence que venha com a luipeiçaôTiM. n.'
aos iuperiores Ecclefìaiitcos, cap. <5^, (>4. 065. ’
5 'íin .i3 i Delegado íendo excommungado íe

póde íu ígar, ibi n. 66. 67.

D D elegado , com o, e quando poderá
íubdclegar ? ibi n. 68. até 7 1' 

Delegado íe tem poder para arTnulIar?
Damno, ibi n. 7 j.

Delegado para delegar o que he ne>
Am nos, e perdas^ quando fe- ce ííarío , ibi n. 78,
¡ao os Juizes obrigados a elle®, Delegar ajuriídicí^aó no foro da pe»

ou Seculares, ou Ecclefiaftico.cap» nitencia quem poderá, cap. 47, n.'
5'. n.46.47, e 4^- 69, '

" Î>efezc\ D eliro ,
D efezas, faô ds direito natural, cap.’ DelitSo commettido na Ígreja, cap.’

4 n * i i ,  14 .0 .4 1 . /
Defunto, Deliéio  ̂quando íe chama grave,capí

Defunto no mez Secular, capíS/.n .iy . 6 4 .0 .3 .6  4,

ÍD ír-
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7)errûgafaS^

P errcgaçao  de ititiluicçao limitada 
cao iaíie dos teru.os, cap.47*n.i7.

J)e(iruidor,
D eflruidor dos campos he ladrao po* 

bhco cap» 14 . n. 4 1 .
Vicçad,

Dicçaoi Ommst he gera!, r .í4 .cap  4<í.
ViffeYençâ^

Diiïerença que ha entre o Ju iz  , c  as 
peíT>as pariiculares, cap,4.n*28* 

Diñereo^a entre o Ju i¿  Ecclcíiaflíco, 
e SecuU t. fap  s ***54 35' 0  37- 

Diíierenya , que ha entre a iuriídÍc» 
çià  accumulativâ »sggrcgstiva ■ e 
privaíiva. cap. 5'o. n, 4,5, até íí.

VtJitHcçad»
Diiîincçaô para conhecer o crirne do 

aduUeriu 3CÏ1P 6,

C E ,
que trazem so  íeu foro as peíToe  ̂
E ccicfisfíicas, íbi, n. 3, 

Excomnitinháo ha cofitra os que ab» 
íolvem íem decreto do P.oi tifice ,  
cap.4i.D .i6.

Excooooiurgados ficao osquepedem  
tributos ñO!> C lérigos) cap 6,n*28.e

^9*
Evtcugco»

Exécü9ao dos íeílairentos a q u e ju i i  
perien^'a ?Cap. :?7« n.i.:?. 

Exptn/as^
Expenías litis , íe pedem em qualquer 

tliado da cauía 1 Cap. 56, n* 19 ,

Fa£Í9t

E

E
. E f f u z ü % »

Ffuzao de íangue» cap, tt , n. i .
Li até S.

Ltiinaó de fcmea humano < ibi, cjip.
*3 n*i»

EfFuzaÓ de íemen entre CAÍados,quan
do he reíervado  ̂ ibi cap. 40. n. i í . 
T i .

Eliei^oens, que fazem as Confrarias, 
cap, 36.n.8,

E f t y l o , '

Eflíylo, como fetievecbfervar,cap.
i . .  47-h*5’ i.5' t .5'3. y 4*

E x e o m n . u ^ h s o ,  t f  e x c m m u w g a d o ,  

Exccffif?4jngado, he privado doi Sa- 
craíT^tííS, e da communicasao, 
dos íTJis , cap. i9.n.24.

Exccmir urhaó procede contra ns q 
preveríem o verdadeiro leniir da 
Sagrada Efcriptura , ibi cap. a i.n .
4

"H

Excnmmunhao da Bulla da Cea pro
cede corura os que uzurpao a ju» 
ri^dic^raó Eccleíiaíhc«, C3p.26,a*. 

Excommungados t nao iao aqueliesi

F I^Ro  comra a inhibitoria fe ha 
de rc v o p î? ’t?»p.47.tî, 18, 

ieridûm
F erid a , que couía íeiar C rp .4 ,13 .1, 
F en d a  íe he IÍfi»ft? ib i , n,z,
Ferida leve qual he? ibi-, a  
herida grave dá a conhecer^ o que 4 

 ̂ fez noïcriarr.eDîe, ibi n 4,
Ferida do C lérig o , cu Frade coftio 
^  íe entendá Ì ib i. n, 5'.
Fcríí& , îè quem a íaz fica excciron» 

gado I fazendoa com perraiíícó d a  
Cícrigo 3 ibi n. 6,

F e rid a , quem dá para ella ajuda , e 
favor, ou a manda fa ze r, ibi. n.9; 

F e r id a , que fe nao im pedio, ou ata«;
lo u .íb i .n io ,

Ferida , tambero s ha enorme, ibi, n* 

<5-
Fen d a , que fe faz ao Clérigo por 

7ombaria, e íem m alicia, íe  he 
Sacrilegio, ib i, r ,  j6 . I7.

Ferida fetta per ignorancia? ib í.n  30- 
te n d a , que íe faz em neceíTaria de* 

ícza , ou propria , ou sîh eya , ou 
sco d in io  pela fama, e honra j îe 
he S scn lep o  ì ibi n ,i i ,

'  F t â d v r f â n ç a .
Fiador no juizo EcclelÎailico.^Caps

56,0 .9 .10 .? I ,
F ian ça , quando íe rede em juizo? a ' 

* 3^ Fòri



Fbrmal
Fórma de conceder tuitivas, Cap, 67. 

n.14*
Fornica^aô^

Fornicaçfiô, íe he peccado entre Re* 
lìgiolos contra o bem commun) da

H
Heregel

Religiaó ? G ap .7 .a  i A\é 8. T  T  Erege ; fe fc pdde chamar ; o
rornicaçao do C lérigo, ib in .^ , X i  que injuria as Iroagens Santas ?
tornicaçaô do meimo nos lugares Ta- C ap.ix.n.ÿ. aré 16.

grados, fe he Sacrilegio? ibi a i o .  Hmefis,
Fcrnica^ao » e aélos venéreos le Í. o 

Sacrilegio para com os Ecplefialli-
Í.OS ? ibìn. 10.2 it

Ft>rnica^3o f-ìta por peÌFcas Lc^Iefi- 
a i l ic a s ,C a p .2 i .  n . 6,

Furto,
Furto feito na Igreja , qoebra'dolhe

Homens em todo o tempo com olu2 
me da razad conhecerao a Deos, e 
o amarao, e Ihe ñzerad íaciiíicios« 
C a p * 4 4 * 4 *

Homens tivcraó algumas revelayoenSi 
que ihe enllnarao o culco de Deos* 
ibi» n.5.

as portas, tem excommunhsoi ipfo Homens, como deraô princìpio ás,
fado. Ca .̂ 16 0-7.

Flirto tem pena arbitra ¡a conforme 
a iha quaUdade, e ĉ rcupilancias. 
ibi. n

Furto ^rTHerigo, oiÚtReligioío.ibi«
n. 9.

Fuño feito na Igreja de coufa fagra?

I

¡uriidicçoens, ibi. 0 .17 .

Homicidio voluntario fe tem ¡mina* 
nidade. Cap. J4, re40.

Homicidio na Igreja , quando he re* 
íervado. Cap.40. D.13,

da fe he reíervado: Cap«40 t].i4.i5* Hoípitaes le dcvsm dar contas. Cap-
? 6 .n A

Furto feítopelo Paroco:ibi. n.i8.
Furto, que he rapina, fe he Sacri!ei¡ 

gio?C ap.25.n>4.e5.

G
G r a f i ,

G Raç3 he conceder tuitîvas.Cap,
67. n. .̂ Vid. Tuitiva.

Greça, para íe alcançar deve fer a 
fupplica verdadeira.ibi.n.iit 

Graça iica mayor pela prioridade do 
tempo ; ilto he feita primeiro. Cap,
46, n.^5.

Gr^vidade}
Grwidade da ferida faz conhecer no- 

 ̂toriamente quem a fez. Cap.4.n.4,
Gravidade, ou leveza da oíFenía de 

covia fagrada. Cap.!/, n 41

Igrejai ' -v

I
Greja deflruida tem Immunidade.' 
Cáp.4. n.14.

Igreja, nao he lugar fagrado antes da 
Sagraf ao. Cap, 14,n. I j. 14. í 5'. 

Igrejas eredas por authoridade dos 
Bifpos, tem immunidade, ibi.iL i 6i 

Igreia de hoípicio, ou recolhimento 
de peregrinos, ou feja de homens» 
ou demuiheres, tem immunidade« 
ibi, n zo.

Igreja dellruida:ibi.m u  
Igreja poluta« ou manchada, ibr.n.i% 

X?.
Igreja, com interdiélo íe tem immu- 

nidade, ibi n.i4.
Igreja, comprehends, nao fó o va8 de 

dentro, mas tambem o ámbito 
. temo > ibi nf29.?o*

M  Igiti
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Igreja C a th e ira l , ou mayor tem 4 0 , 

palios em roda, ea  mciior jo  , ibi, 
n .5 1. e ^ 1 .

Igreja Caiholica tem poder para rcfer- 
var caios, e por ceníuras. Csp#43*

IgreÌ3, que mais poder, tem. Cap.

45. 0 7 ) • .
Ig te ia , cada huma tem 0 feu privile

gio, Cap,5'5'.n.io aié 1 1 .
Igreja ,  quaodo fe Ihe deva pagar por

tagem , Cap.é.n 14.
Immunidade.

Immunidade ie a lem o lugar inheren
te , ou adhereníe, ilio he muiro 
chegado a algum Convento. Cap. 
14 . D:Z8.

iìao a goza aquelle que 
deu bc.bidà'pÌra a a b o ria i,ib ia 3^ ^

Immumdade o ùo  teoTó"^!tm no , ìBi,

ImiBurildade nao tem o blasfemo, ibi.
n ^ '7, 2Eé43.

imiDunidade tem as coufas percen* 
ceníes á igreja. Cap.^f^ n . i i .  

Immunidade, que coufa ftja> ibi, h. 
1 . 6 4

Io$?humdade de qusnros modos Ìe in* 
v a h Ja , ou qucSra. ibi n.8-' ^  - - 

Immuni Ude le etáeñde de d ou sn Si" 
^ o s  i 7».

Irarounidadecivil con iìiletm bem  na 
cOiiceiTaó do privilcgio. ibi 0, l8 , 

i»»munidade tem a cflatua do Frinci- 
fe., ibi n. 19.

Imnioñiíiade Eccícfiaílica fe he dedí- 
reìto D ivin o , ou po fu ivo? ib i, n. 
10 .

Immunidade a Buì'a da Cea a conce« 
de i ibi P . i6 .17 . i8 ,

Imróuàìdade como votao os IVliQÌf- 
 ̂ tros Ìcbre ella ? Cap. 14 . n.55*, 

incendio^
Incendio , quem «rpoem no Tem pio 

c o > ^ e tte  Sacrilegio , Cap, 1 1 , o . ì . 
H e r e ^ ^ a ò o ,  ibi, 0 .7.?,
IficcBÌ^io pitico pelo iervo ieobriga ao 

It^ihor:, ibiV|i 5,
Incendio, que tem certo agente, 

,^h ì,n .4 . \
liK eod iarios, e que ^ o a  tem? ib i, n,

2 C E .
Ificeßo \  a inceßüöfol 

Inceiìo he cafo mixti fo r i , Cap.5-9,n« 
I .  e a .

Incelio  com comadre : ib i, a  e i^ ;  
inceilo I que couia k\a : ib i , n.6.7,¿* 
ïncelluoiai vodas ; ib i, n .i? . e 14 . 
Inceiluofo, que penas teoí? ibi. n, 

injuria^
Injuria feita ao Religiofo quem a ha 

de perdoar,C ap 6$ n .i . 
Interpftra^av. 

Interpetraçaô da Sagiada E íc rip tu ra , 
deve 1er tirada do ícnísr da Santa 
IVIadre Igreja CaíhoÍ\ca Rcníana» 
Cap.ii-D jX .

hréverencÍ4.
Irreverencia, quando 'B izreípeito  a 

D e e s , hcSacrüegro,

e íeus Ofhciaes de ju iliça  em
é ÍÍo  di* em que pódem
prender apa fcccleíiáfficos in íla?- 
grante , naó devem poríclhe ccn- 
íu ra s .C s p 4 .0 4 0 .

Ju iz  leigo nao pdde conhecer çor.tra 
peíloas Ecclcfiallicas esn quanto á 
eípiritualidade. Cap.5-,D.ix 

Juiz leigo pode, conhcccr d?s ccuía?
prGfanaü^bre a poíle , ibf n .25/ ' 

Ju íz 'IS e c ü Ía rc ^ ^ ^ a fd a r  o precito- 
rio do ju iz  EcckíialTIco' a íb i.n .41,
42.43*

Ju iz  Eccleíiañico,.quando poderá co
nhecer do clericato, o u d eíu aiícn - 
çaô , ibi n, 6$,

Ju iz  K cclefu ü ico , e Secular* íe c p -  
nhecem ambos da inimur^idadcriM 

' TÎ.45' 45.47.
Ju iz  dös Cavaìieircs íe poderá conhe

cer dà immuíiidfíde, ihi.o 5^.
Jü iz  Secular, como íe ha de h aver, 

j ;Igado, que nao vaiie aim aiuni- 
dadc? ibi 5 n 57,

Ju iz  Secular, quando poderá 1 ou rao, 
trazer o Clcrigo ao íeu jUiZo ?ibi , 
n 7 f .

Ju iz  Secular em que C0UÎ2S w;>\s pdde 
conhecer.coníra o Clérigo ? ibi, f),

7a.
Jü iz  fc'cc!?nauico he competente na 

na cauiadeSaciilcgio , Cap 34 m.i .
Ju iz
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Ju iz  Ecclefiañico i e Secüîaf coino 

pódem conhecer na caafa do Sacri
legio? ibi n.2,e )•

Ju iz  EccieüâlUco naô pódem conhe
cer da Câulâ do Sacrilegio , quan
do naô conile delle claramente, ibi

Ju iz  parfr proceder deve eftar certo 
da (ua juriidicçaô, ibi, n.é.c 7.

Ju iz  queîtjuer quéieia póde conhe
cer nos cafos mixti fo r i , C ap .i/.n .
9. e 10.

Ju iz  Fccíefia ílico , quando pronun
c ia , ibi n. 1 5 ,  ló.

E  quando he negligente Cap.tí^.n.ní.
Jüí7-c^ fc'cclefìaiticos , quando tem 

quando contfQverfia refolvern-a os 
íeus Juixcs luperiores. C ap .tS . n .a , 
e ?-

]uÌ7 que primeiro autucu , ou man
dou autuar , lie ! y ¿ .d jugaufa, ib i , 
H' 4»

Jtiri Secular conhece dos bens Eccle- 
iialiicos, quando iaô profanos por 
aígum m odo: Cap 30.0 i*

Ju í£  leigo conhece dos bens livres da 
Igreja por reinvendicaçadj ibi, n.2.. 

5  Î ;
Ju iz  Ecciefiañico, naó póde avocar 

devsças contra Seculares

Ju iz  Kcclefiañico, quando poderá co
nhecer contra os Secuiares: ibi,n.3.

Jui'ics da Coroa póde pedir os pro- 
ceíTos aos Juizes Ecclefiaíiicos  ̂pa> 
ra dizerem íobre o recu rfo , Cap. 
S4. n i, z,

Ju iíc s  da Coroa pódem ver todos os 
documentos, que fe a c h ^  naá cau- 
fas, que !he pertencem, i.bi. n.4.

Ju iz e s , o íeu poder para indagar a 
verdáde: ibi n i j .

J u i i  íicciefiaftico , e Secular ccnhs- 
cem nos cafos mixti fori ^Cap. 5̂**

Jtïiz Ecclefiaílico, quando roma cc.i» 
las a alguma Confraria Iciga, co
nhece das excepçoens para o Ju iz  
Secular, C ap.jó .n

Ju iz  Ecclefiaílico, e Sscu’ar pódem 
ambos fazer exeçutar osieílameií- 
tü s ,C a p ^ 7.n a .3.

2  C  í8 j
Ju iz  Eccleííaílico dos Refiduosquan- 

do ha de proceder , oa uíar tía (uá 
juriicicçaô , ibi n. i i .

Ju iz Eccleííaílico póde obrigar pe^os 
Rcliduos a que veiih^Ó os bens a 
ju izo: ib i,n a ? .

Ju iz  dos Reíiduos, póde conhecer 
contra os ilentos, e privilegiados 5 
ib in .iö .

ju iz  dos Refiduos fe póde proceder 
contra os herde ros a bencticio de 
inventario . ib i , n. ío ,

E  Contra ost€Íiam ente¡ros,ibi, n .19 . 
Ju iz  dos Refiduos he compefcnte nö 

legado, que elÍe lulgou, tbi c . i f .  
Ju iz dos Refiduos nao he c o í t , tiente 

contra o Secular , que naó hc teíte- 
mentei^o , ibi» n 

Ju iz  Eccleííaílico , c^ïmo deva pro» 
os amaoccbados? Cap.

Ju iz  Ecclefia ílico , pjóde ficeirsr de* 
nuncisçoens de mancebía fòia da 
vi fita : ibi , n.4.

Ju iz  Ecclefiaílico, como ha de proce
der no crime de lenocinio? ibi, n,5'. 

Ju iz  Eccíefiaflico póde proceder cor.- 
tra 06 amancebados caíñdos:lbi n.ií. 

Ju iz  E ccleííaílico , póde obrigar ao 
ji ja z e r  Sermo de nao aa- 

"^ î̂fâr amincebador iiau«,^^
Juizes nao pódem incrometterfecom 

a juriidicçaô EcclefíaílÍca, Cap,44, 
n.^9.e

Ju iz  que procede íem jiîriidicçao,pro
cede violenuraente, ibi n.32,, 33, 

Ju iz  Ecciefiäilico naö póde conhecer 
da juïifdicçaô Secular, nem vice- 
vcrfa, n,34.

Ju iz  para proceder ha de íer certo dá 
íua iurifdîcçaô,;bi n,35^-36*

Juiz das caufas civeis, quando pode
rá conhecér das cumcb? ibi ,n . 37- 

Juizes foraó obra de auihoridads pu
blica para juJgar no pov^u: Cap,4^, 
n .io .c  í i .

Ju izes na adm înijlràç^ 5a Juiliçade- 
vem' guardar ig(Aald3de, i^írr.* v  

Juizes na terra faó M iniílros de Ocos;
ibi n, 13 , y-

J ü i s ,  que ¡ulga maí fíca obngado-
ato»
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a iodo o lanino \ eprejuiio, q çau- Juiz Kcclefiaiîico Ordinario, îf>ï,n.Î4;
tou , ibii n.14, e<if,

]u i¿ Ordinaria , e de fora que poder Jur/, Ordinario he o  P relado: ibi. n.’
lem» C ap 46 n .i.3 . '  6 7 ,6 6 8 .

J u î z  Ordinario, e delegado Ju iz  tem Ju i¿  O rJin a r io ,fe  pöde obrigar ao
lua d¡ñercnea,D,ibi.4. Delegado, a t^ue rooftre por onde

Ju izes Ordinarios lem poder publico, o  h e , Cap 47, n, 9 até i i .
ibi 0 7. J u iz  ^p o tlo íico , que he dado para

Ju iz  Ordinario deve faber a fua ¡urif- certa cauía 1 pode proceder antes
dicçaô para uíar della : ibi n. 1 7 .  da avocatoria inhibitoria, ibi. n.

Ju iz  naó pódeconhecer fó ia d a íu a  16 .1 7 .
ju riíJic^aó;,ib i n xy . Ju iz  e n caufa c r im e , para conhecer

Ju iz  procede nullamente, quando ex» daappeilaçaô interpofia, póde íol«
eretta íem cana : ibi 0 ,3 1 .3 1 .  lar ao prezo , appellando elle da

Ju iz  Ordínariocom  duas iurlidicçoe«:! ientença , ibi 0 ,19 .
le  póde prorogar alguma dellas ?'ibi Ju iz  Delegado pöde procedt'r erti viri
n. 37*3^« tude do cre&lado icniem ei ibi,

Ju iz  Ordinario Ìe pdde proceder con- »4.
tra OS JuU es Comuuifarios , que Ju iz  Dcl^gído íe dtve receber a ap^
excsdem  as luali^ôrnmiiïüiftîsf ì ìT   ̂ fcilsyaó em&n.bosoi cftcUi iquan-
n. 4 1 .4 .Í .  d o ‘3ircIÌ5Fà. que naÓ tcuì junidic«

J u i z  Ordinario, quandopoderà £cei- çaô , ibi n. 28 29.
tar querélas, ainda que naô leta no Ju iz  deve ñ bcr íe fc5de conhecer da
feu d e lir id o :ib in  44  ̂ cau ía, Capv5-i..o 6.

Ju i i  O rdinario, quando, e cotro le  Ju izes nas íuas deiihcragoens devem
d e v e , ou pofla intrometter na ju- guardàr igualda ^e: ibi, n. 7.
riidicçaô dos Almotacés ? ibi. 0,45'. Juizes devem guardar o favor judi-

Ju lz  Ordinario le póde nas dtvaças c ia l , ib in .8 .
geraes perguntat pelo Ju iz  dosO r* ju izes devem Julgar lecondum' alle»
f i o s , ibi r*4Ö.. - -, . gata 7 &  prbbata, ib i, n, 10 .

Ju iz  O rdinario, fe cnnhecedaacça^  Ju iz e s , que juîgaô , fiaó de ter pa*
de 5polio nas i’̂ rviJoeos urbanas, b licaauthoridade» ib l,n . 1 1 .
ib i ,  n. 47. Ju ìz t  que he competente, póde prc^

Ju iz  Ordinario fe commette Sacrilcr venir a ¡u riid icçaô , Cap 5'a.n .io .
g io , quando intenta f^zcr exam e Ju iz  Ecclefiaflico póde prevenir, cu
no cadáver Ìepultado t ibi n.49. tifar primeiro da íua ¡uriidicçaô

Jü iz  Ordinario le póde proceder con- nos cafos , em que E i H t y  0ííe.icr-
tra o  Juiz leu com panheiro, ibi d . irtinou : ibi n zo,
jo ,  Ju iz  vSectgar ìe tem prevetïçaô, quan?

Ju ix  Ordinario ìe  póde geraïfrenrc dn ìe trata no leu juizo da nultida*
devaçar de todos os caíos fortuitos. de do teiiam enio, ibi, o,*6,
ib i^ n .fi. Ju iz , que recebe a excepçaô do prî^

Ju îz  Ordinario fc poderá proceder a vilf-gio, ibi n .J9 ;
devaça fem corpo de deliäo  ì ib i , Ju iz  Ecctcfiartico he competente ra s
r .  S-i c f ? ,  ■ caufiìs mptrimoriaes ,Cap.5"ö. n .l.

Ju iz ,  quando poiTa devaçar fero offi- Ju iz  Ecclefiaiìico póife proceder con»
ciaès? ibi 0,5*4.. trao p i:y , que nto dà copia do fi-*

Ju ìzes Ordinarios t corno fe cìegem ? Iho,para fe ihe notificar a feetença,
ibi,n,5-f, ibin.?.

Ju i/es Orcioarìos, c de fó ra , crufas Ju iz  E cclefìan icn , tem ¡uriÎdicçaa
quelhäs pertencem; ibi»a56.âté,63, contra o  Secular nas caufas de ef-

; “ poniaes,
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ponfaes» e mstrimoDÎos, ibi,a4,5'. Ju izol
6. 7* 8.  ̂ Juizo ordinario, que coufa he» CapJ

Ju iz  Secular póde obrigar aos cafa- ÿ-Xtoa«
dos a tnoñrarem cartas de caíamcn- Ju izo  extraordinario, que eoufa íeja?
to ,ib i ,  n .i5. _ ib in .î .  3 ,4 .

Ju iz  Secuiar tem juriidicçaô para fa- Ju izo  para fer reélo , que condiçoens
ber dos amancebados, ibi 0 ,17 . ha da ter? ib i , n 5.

Ju iz  Ecclefiaftico depois da ieniença» Juriidicçaô.
ainda fica competente para os ali- Jurifdicçaô Hcclefiaiìica , que coufai
mentos, .ibi, n. i8 ,a té  %%, Ihe pertencem , C ap .f. n . i i . ix . i :? .

Ju iz  EGclefìatlico, e Secuiar faô comi Jurifd icçaô, quando a adquire n Ju iz
petentcs nas caufas de alimentos, Eccleriallico , ibi 
ì b i , n . J uri i di cçaô Ecclcfiañica; varias de^

Ju iz  Eccleíiaílico póde fazer depofi- ' terminaçoens lobre alla, ibi a ^ o .
to dem ulher, quando fe traca de Juriidicçaô Ecclefiaftica, quando fo-
ievicias, ibi, 0 .3 1, 33, bre ella tem o R e y  privilegio do S,

Ju iz  Ecclefiaftico , quando poderá Pontífice, ib in . iu
mandar prender a Seculares pelos Jurifd icçaô, fóra della naô póde Ju iz
Ìeps Oitìciaes no5 cafos mixti fori algum conhecer *. ibi n .jx .
Cap.5'7.n.i.4.5,até 1 1 .  Juriidicçaô ü ^ d e y e m  todos coníer--:

Ju iz  Ècclefiaftico lem iu r ifd ^ a ó  nas v a r , i b i , n.^^.
caufas eip inu j^es, Gap. f9 . n. y. Jurifdicçaô deve confiar quem a dà?

Ju iz  Secttfàr conhece de crime de Cap.X4.n.8.9» até
periuro, G ap.tío .nao, Juriidicçaô Ecclefiaìftìcaìquem aufur»

Ju iz  Secular tem ¡urtfdicçaô contra pa commette Sacrilegio , Cap. 26»
os Clérigos pcrjnros « ibi, n. n ,  iz  per totum.

*4- Juriidicçaô E cclefia ilica, deve por
Ju iz  Ecclefiaftico, e Secular conhe-  ̂ ella pugnar quem a tem : Gap, 17.^

cem ambos do crime da ufura? ' n.. i .
Cap,6x,n.6.7.' Jurifdicçaô Secular deve defender o

Ju iz  qual delles.conhecerá da ufura , lu iz q u e m  a tem j i .
naò havendo numeraçaô dedinhei- Jurifdicçaô em duvida , eilando 3
fò , ib in . iT ,  caufa no Ecclefiaftico, querefolu-

Ju i¿  , quando poiTa caftigar a hum çaô tem , ib i,n .7  8.
delinquente, condemnado por ou- Jurifdicçaô ,, quando Ìe chama pre
tto Ju iz  , Cap.54. n .i, vençaÔ, ibi. n, i i . aié 14.

Ju iz  Ecclefiaftico, que nao condem- Juriidicçaô  ̂ quando Ìe entends eñá
nou bsm ao delinquente « póde o preventa ? Gap. 19 . n.i.
Ju iz  Secular emendallo, ou con- juriid icçaô prevema he de dous mo-
demnalìo fegunda vez • ib i , n.3. dos? ibi n .j,

Ju iz , quando por deliélo grave coni Jurifdicçaô Secular hepreventa,quan-
dcííiaa em pena leve ? ibi , 0 4 .  do o Ecclefiaftico naó póde prog

Ju iz  Ecclefiaftico póde punis aos que ceder na caula : ib i , n. 4.
refiftera aos íeus O ffic iaes, G ap, Juriidicçaô nas caufas dos Reftduos
66,n.x. provem do direito comraum, Gap.

Ju iz  qualquer q u e(e ia ,p òd e defen- 37. 0.9*
der a fua jurifdicçaô , e caftigar os Jurifdicçaô do Sacerdote para abfoU
que a encontraò: ibi n .3,4  5'̂  ver dosreiervados,Cap^4X D .i7* 

Ju iz  Secular ie póde caftigar aoO f- Juriidicçoens tiveraôprincipio, quan-
iìcial Ecclefiaftico , que commette do , o mundo o teve , e a a Ley na-ì
d eIid o d ia n te d e lle ? ib i,n .ïi.i2 ,i3 . turai, Gap.44,n. x.3*

V I I .  Part, Jib  Ju r if :
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jutiidicçoens foraô întroduzidas por 

itiipiraçsô Divina para governo do 
mundo todo# ibi n. 19 , 1 0 . 1 1 .  

Juriidicçoens tiveraô a íua Îeparaçaô 
n aLey daG raça. ibi n. 22.2:5, 

Jurifdicçaô naô pôde perturbar a our 
tra , ibi, n>24.

Juriidicçaô deve ajudaraouira jurif- 
rifdicçaÔ, ibi n is»

Jurifdicçaô Secular eflá debaixo da 
protjecçaô do eípirituai, ib i , n ,i6 . 

Juriidicçaô Ecclefiailica he mais dig
n a , ib i, n, *7.28.

Juriidicçaô no feu principio îe havia 
Sacrilegio? ibi, n-3*«

Juriidicçaô entre dous M iniürosRe?
gios »ibi n .38,

Ju n fû ieçaô , que cou ü  he? Cap.45'«n. 
i . e  îi- '\

Ji;îiidi<;ç;ô or^îiiiina^, que cou Îilré ;
Cap, 46, n .i .

Jijtiidïcçaô or’ôinaria temna quero a 
exerciTà”: ibi, n,

Jüriitiicçaô cenceditia tambem o faô 
os feus acceiiorios 1 n, io*e 10 . 

Jurii'îicçaô ordinaiia fe ptovaia por 
tertCfnunhaSf ibi n 26.

Jurildicçaô oïûiiiaria ie Îe pdde pro
rogar a tempo certo : ibi n.34. 

Ju riid icçaô i quando iis acaba? ibin.
, 3yr.e36.

Juj-iidicçao ordinaria' iepdde proro- 
rogar para diverios cafos. ibi. D.454 

Se conhece de eipolio ? ibi, D.47. 
Jurifdicçaô ordinaria fe he proroga

l e !  , quando tem juizo ccrlo a cau
ía ? ibi n.4&.

Jurifdicçaô delegada, que he ? Cap,' 
47• ti ■ I ‘I .

Jurifdicçaô delegada he odioía: ibi ni 
3*64.

Jurifdicçaô delegada pdde lubd«le- 
garfc ? ibi n .f ,

Ju u i dicçaô do Delegado para julgar 
as premiifas das Bullas, ibi n. ^3. 

Ju rü  icçEiô voluntaria fe tcrà lu gar, 
enne os que a querera , ibi n. i .  

Juriiiiicçjô  vijluntaria fe fe pôde pro« 
rop-^r em qaeni tenha femelhante 
iuîiitticçaô , ib i, n.7.8.9» 

Juriitiicçaô voluntaria , que depende

2 C  E .
do conhecimento da cau fa , ib i, n.
10 .

Jurifdicçaô contenciofa , que coufa 
he? ib i ,n, 1 1 , 1 3 , e 15-.

Juriidicçaô voluntaria fóra do terri*;
torio : ib i ,n, 16,47.

Juriidicçaô privativa, qiiC couía ieja?
Cap.49*n.i.e 2.

Juriidicçaô concedida para certas eau# 
ias he privativa : ib i, n, 3.4.até 9. e 
n . i o . î ï .  1 1 .

E  affim he a que o Principe commet-; 
t e ,  0 ,19 ,

Jurifdicçaô dada a favor dos ifentos 
entre os Regulares ? ib i, n ,i 5. 

Jutildicçaô accumulativa, quccoufa 
he ? C ap .yo .n .i.

Ju riid icçaô ,q u e alguetn tem no ter
ritorio alheyo, corno ie chama, ibi,

Ju rfid i^ ao  annomalla, que couía hc?
C ap .5 -i.n ,i,

Jurifdicçaô liv r e , que coufa he ?,ibi ¿ 
n, 1 .3 .

Jurifdicçaô ambulatoria  ̂ que couía 
he? ibi. n 4.5:,

Se he variavel, ibi. n .6 .7,
Juriidicçaô provcm do R e y , ibi n.8.' 
Jurildicçaô preventa , fe a h a, quan^ 

do 3 caula eílá'¡á_ principiada era 
outjo juizo : Cap?5'3 nf.í9. 

Jurifdicçaô preventa, fe a ha, quando 
a citaçaô foy feita antes della: ibi n. 
16 .

Jurifd icçaô , quando he indlvifivel ? 
Capv^ô.naa.

I

I
Legados, 

Egados. Vid« Sacrilegio, 

Ley»
L ey  pensi, naô f? cxtende a mais do 

que relata o thëor délia. Cap. 4. n.
1 2 . e 13 ,

Leigol
L e ig o , que’ foy C lérigo depois de 

corometter hum d e lià o jc o m o  fe
ha de
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ba de proceder' contra elle, Cap.i* 
ñ. 3»e4*

Leigo naò póde ter juriidicçaô nas 
coüías eípirituaes : ibi n,i8. c 19.

L e ig o , quando he obrigado a relpon- 
der em o juixo Ecclefiaiìico por

crim es, Cap.3?«o*Ì'4*5'‘
Leve»

L eve  culpa nao íe admitte na uiurpa» 
çaô de juriidicçaô Ecclefiaftic»,
Cap.39 n 4.

Leveza i ou gravidade da culpa na 
vioîaçaô da couia fagrada? C a p ,i7 . 

n .4>
Lugar,

Lugares fagrîdos qaaes faô ? Cap. 9.0.
1 . e

L u gares, e fit io s ,que p e r t^ e m  aos 
ïvgares iagrados : ibi,n«4.

Lugares da immunidade, para que 
Ihev^lha. C ap .14 . n.zy.

L u g sr  ia g ra d ¿ 4 u a l ierá aquelle, dô 
que-ic-TìIopòde (irar alguem íem 
violencia, ib in .i i .

N
Nenhuml

N
' Enhum Sacerdote póde exeri 
_  cer a occupaçaô de curar almas 
lem licenta, Cap.i9.n.i8«i$i.xo, 

Nulltdade, 
Nullîdadcvdos títulos ) ou document 

tos; Cap.67.n.í9.
Nuncio,

Nuncio, quando poderá, ou nao de» 
legar a juriidicçaô. Cap. 47. n, 70*

. 7h  71-

o
Ohlafoensl o Blaçoens, ou lacrificios havia

M
Made ir a¡

em outroi M m iílros Eccieíiaí- 
ticos Deputados para os fazer, e 
íe ghamavad Sacerdotes. Cap, 44, 
n.6.7.8,

Ohriga^ao,
Obrigagaó, ou encargo poíío em qual* 

quer couía de qualidade , que íeia  ̂
pa fa  co r n e e  ^ara quem a poífue ? 
Capa.n.íoT^ ' '"

Offendido»M Adeira das Igrejas deíiruidas 
ou desfcitas ? Cap.xo. n.5.6,

Máos, que fe poem em algtfèm por Offendidos nró" devem íer os Ivgares
/ombaria > C ap.41. n .í . r .«  í

Mimftro. Ofíendido lugar fagrado, temos Sa-
Miniílro dos Sacramentos, para os ibi^n.^,

celebrar, que he obrigado a taxer? Oñendidos fao_ os lugares iagrados
^ fnitifric • «rxf jC

Cap.i9.n.x.^ 4 5'.
Miniñro do Sacramento íe póde lici

tamente adminidrallo. ib i, n .if, e

Mofteiro,

por muitos modos: ibi n. 6„
Offeú/or,

Oííenfor Secular do Clérigo déve fec 
punido pelo juiz Secular. Cap. 66é 
0 ,6 7 .8  9,zo¿

Mofteiro he lugar íagrado ,Cap. 14, official, V x à .Jm z fè Refífincia.
V

Ordens,
Ordens Sacras nao tiraó ao‘filho Sa

cerdote do‘patrio poder. Cap*4.
45. 44 .45't4 '̂

Of dem judicial fc fe naó pbíerva fica 
o proceflo nullo? Cap,yi,n.9.

Orde»
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Ordenâçao. PeiToa Ecclefiailica \ quando vem a

Ordenaçaô, lib.X. liiu lo  I I .§ .^ . Cap. ju izo com embargos de terceiro á 
4 ,a^2«  execuçaô da fentença, ibi n,^8,

O rdenaçaôilib.tititulo §«x. ib i,n. PeíToas ËccIeiiaÜîcas, em que cafos 
29. e ji.«  iaô obrigados a refpondtr diante

Ordinario, do Ju iz  Secular pdos bens Patro-
Ordinària jurifdicçaô $ V id . Ju tZ  j e moniaes dâ Coroa , ibi n.5 8, 

Jurifdicçaô. Peiîoas Eccleiïailicas , quando faô
Ordinario tem poder para pòr cenfu- obrigadas a reíponder no juizo Se

ras* e mandailas publicar. Cap. 45. * cular pelos tributos, ibi n. 5'9. 
n. 78.79.80. PeíToas Eccleiìafticas,quando laò obri-

Ordinario deve conhecer des impe- gadas a reíponder diante dos A I- 
dÌm entos,ibi n 8 i ,  motacés? ibi n.éo*

Ordinario ju iz o , que couía he? Cap. PeíToas Ecclefiaílicas devem reípcn- 
5 1 .  n. 1 . 2 .5.4 , ”0 Secular em quanto ás mul

tas ? ibi n, 6 1 ,
PeíToas Ecclefiaílicas, íaó obrigadas a 

moíVítr as íuas cartas de O rdens; 
ibi a6 6 .

7 ¿^ocok ' 7̂. "'^^^^-^effoas E cclefiaílicas , quando faô
oErf^das ,^ou naÓ á guarda da C i-

P Aroco preiente nao impede ao dade ì n.68.69,
Sacerdote , que alli eílá % que ab- PeíToas Ecclefiaílicas, faô convencí* 

íolvá a qualquer penitente: Cap, das no juizo Secular pelos direicos 
4 x . n . i i . e i 4 t  Reaes? Cap<6. d .ii .3 -4 >

Farocho » nao pc5der refervar caíos : E  por qusefquer tributos» n.ó*7, lo .ia  
Cap.4^.n.8. e por todo o Cap;

PaJ¡o, PeíToa Ecclefiailica , que nao paga o
PaíTo, ou paíFada contém finco pés » encargo real  ̂naó ha de fer execu -, 

e cada pé quinze dedos, Cap.,14. n. tado pelo Ju i^ ^ c u la r ?  ibi n sy,’ 
g i  Peiîoas Ecclefiaílicás', fe üvraó'

‘Peccado, de pagar jugada : ibi n.%6.%7,
Peccado contra a nature?a ? C ap .63. Peiîoas Fcclefiaílicas, quando deve 

n. 1 3 ,  ícr convencidas diante do ju iz  Se-
Peçcado de beiiialidade I ibi n.4. Cular ? Cap,x6.n,8,

Teita, PeíToa f.-<gradá 1 que couia feia? Cap,
P en a , que de direito Canonico íe l y . a z ,  

impoern aos<ice tiraó dos lugares Peílba ísgrada , quando fe póde di- 
Í3grados aos delinquentes com vio* zer offendida , ibi n.3.
Icncia, Cap. 14 . n.3,4,5. PeíToas Ecclefiaílicas gozaó da immus

Pena O rdinaria, quando íe nao im- nidade, e ifençaô? C a p . f j .n . i i .
poem ? Cap-é4. n .io , E  tambem as íuas couías, i\ñ̂  0 .14 .15 .

P en a , que tem o crime da íodomia? Tofje t fej¡¡uidor.
Cap. 63,0  <5, ' PoíTe de huma couía eípiritual como

Teffoas. íe em enda? Cap. 541,14.
Peíloas Ecclefiaílicas, em que caíos PoíÍe da coufa eípiritual, repu/a-íe 

gozaó do Privilegio do foro? Cap. como profana j ibi n ly .a ó .z / .íS . 
n,6- PeíTuidor terceiro admiue-fe na mcí«

Peiîoas Ecclefiaílicas, quando póíTao roa cauía? ibi n. 39.
0« nao reíponder diante de Ju iz  Poder,
le igo : ib in-7. Poder eípiritual na L e y  eícríta, fcy

creado
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creado pnr D eos, e naô pelos ho- Prevençao he de doas modos ; ibi, n, 
m ens, Cap.44.t1. l o . i i .

poder eípirituai emaoou dp Primeiro Pre venta a jurifdicçaô pelo Secular «
Pont'íice o.Pe j f o  , para os Bifpos, faz que o E ccleliaü ico , iiaó pro-r
c deíl^s para os mais M iniílros Ec- ceda na cauía , ibi n, 4.
cleíiallicoi : ibi n. i j ,  e  Cap. 45', n. prevenía , e perpetuada no juizo Se«í
?4- . . cular : ibi n.5'.aíé l i .

Poíier tem poral, ou politico foyda'^ Prevençao de ¡u rilJicçaô , ha (obré
do pelo Senhor aos R eys para com - ella concordia entre o Pontifice, e
panhia, e coniervaçaô do genero o R e y  ;C ap . n .i.
humano. C ap .44 .n .i4*i5 :. Frevençao tambem a ha nOs cafes fo-

Poder veyo dos Reys, para os M agif- ri m ixti, Cap.3 y. n.4.
trados : ibi n.i6^ Prevençaô de jurifdiGçaô í i  coafegue

Pnrier que coufa he ? Cap,45‘,n.5'. pela prizaó : i' î n.6»
Poder Se:ular he hum , e Oatro o po- Prevençaô da-íe nas caufas dos R eii-

der líoclefiaíl co 1 ibi n. 6 7.8.  ̂ duos, inter o ju iz  Secular, e o Eo-
P o t e  do Ju iz  Ordinario, e de fóra ? cleíiaílico , Cap.:57.n.4.

Cap-46 n .i. Prevençaô acquire todo o Juií? para
Poder ptibíico , entende-fe de dous cxercitar, a iuriidicçaô, ibi r ,8 ,

modos na República, ibi. 0 .8 .9 .10 . Prevençaô da iuriiciicçaôi que Goufi
Pofier ordinario íecular procede dos íe¡a ? Cap.^^.n. 1.2 .3.4 ,

Principes; ibi, n. Prevençaô, da-fe quando hà teccÿo
Poder ordinalo  lobre os reíervados. de fe ufupar a juriidicçaô, ibi n. 7.

_  8*9,
Po.ier dû Biipo para abfolver ? ibi n. Prevenir â ju rifJic ça j ne l ic i t o , ib i ,

85, n .ïo ;
Poder do D e leg iJo  para annulíar? Prevenía juriidicçaô,quanîo f? c o t í"

C ap,47,n .7í. fiderà effeitoada pela conteilaçao
Poder voluntario das partes devem os da lide ? ibi n .i î ,

juizes obíervar, Cap.4^ n .i .  Preventa juriidicçaô, íe a póde haver
Poder para difp enfar .voliuiario ? JH^iido o A* e R . Contendem dian-

ib i ,n .i4 .  ■ ^
i Prevenía juriidicçaô fea bavera entre

Pontifice póde acabar as détnandás dous R R ,  quando della nao conlU,
Cap. 2ó.n.5'.até 9. ib i,n .i5 ',

Pontitice nas couías eípirituacs hé Prevençaô da jurifdijçaô , quando a
O rdinario, Cap. 46,0.95'. citaçaô foy feita huma hora antes

Pontifice, e o R ey  pódem difpenfar a da outra ; ibi n*i6.
inhabilidade , quando tem della Preventa iurifd icçàô;Îé a fem o P ro 
certa íciencia :C ap,47* n.6o. . vedor pela citaçaô , ibi 0 .17 .18 *

Prevençaô de juiildicçaô íe a bavera
punir. quando a caufa e i li  principiada

Punir aos feus Oiîicîaes pôde o Ju îz  por algum modo no jaizp Secular ?
Ecclefiailîcoem  razaô dos ieü so ff ib in .ip .
h cio s,C ap *6 6 .n .ifii6 . Prevençaô le a  pode haver quando o

Prevençaô, h* chama ao R . para o juizo Secti-
Prevençaô de jurifdicçaô, com o, e Îar, e o R .  chama ao A* para ôjui^

quando fe deve entender, C ap .i9 , 20 Ecclefiaílico , ibi n .^ i,
n .i , Prevençaô íe a ha nas couias , que

Prevençaô de jurifdicçaô, faz Juiz na pertencem ao direito dclRey ? ibi,
cauía ; ibi n.t« n, i x ,

V il .  Part. Ce PrSí
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Prevençaô de juriidicçaô fe a tem o 

ju iz  Secular pela ientença dada no 
juizo Secular? ib in  i j .

Frcvençaô le a dá a confentimento 
dss partes ao Ju iz  KcclcfiaQico 
contra a juriidicçaô r e a l , ibi D.15^. 

Prevençaô de juriidicçaô, fe a tem o 
Ju iz  becular, tratando íe da nulli» 
dade doteñam enta, ibi n .i6 . 

Prevençaô de juriidicçaô le a póde 
haver por privilegio ? ibi a x 7 « i8 . 

Prevençaô doíola, ibi n.30» 
Prevençaô ie a ha na juriidicçaô vo« 

luntaria? ibi n.  ̂1.
Trincipeu  

Principes por «mor do bem publico J 
e da concordia, ou concordata en
tre OS Eccleñaíiicos pódem intsr- 
por a^iua auihorìdade re g ia , Cap*
i8 ,  n.4.

Principe^ fió  fenhoreT irprem os a 
fua orig-im ,, e ¡uriid icçaô, Cap*
46, n .i j .r f i .

Principe p ó Je  con^metrcr a outros 
Ju izes a iua juriÎGÎcçaô, Cap.49. tu 
5’. 6. 7.8.9.

H e  ienhor das iuriÎdicçoeDs.ibi n .io . 
Principe quando commette as cautas 

le  faz mudar a ordem judicial ? ibi 
n. I ? .  a t é i8 ,  - -

procurador daCotW; 
Procurador da C orca , oquereipon* 

deo iobre a àjuda do braço Secu^ 
la r : C ap .f/.n .^ ,

Protnottor.
Prom otor de Juiiiça Fcclefiaflica fe 

podctà appellar por pa te dajü íli»  
ça? Cap.47.n ,4 7 .a ìé 5 0 .

Provedor»
Provedor da Comarca íetem  , ou pó

de prevenir a juriidicçaô antes do 
anno, e dìa para fe pagarem os 
legados. Cap.5-3. n,24.

Prov'tzor^ 
FrovizorEccIcfiatìico he Ju iz  cas cou- 

zas eípirituaes, C a p 4 6 ,0.92,9),

C E :

Q
^ a lid ú d f,

Q
U alidade, que vem de novo a 
qualquer cou ía , a cciifíitue no
va. Cap.64. 0.7.

Q ualiJade., que lobrevem cbram ais 
do que as outras, ibi n. 6.

R
Re cur fol

R E c u r fo , naô fe conhece deije 
om iíío m edio: Cap 

^ r f o  quando tem sl^um iífipedi- 
■■i ibi n .4 .f, até 9. 

l^iquefíg^s,
R egu en gos, que coula^íéja? Cap,

0 .3 6 ,6 3 7 .
Eeyl

R ey  póde conhecer das peíToas E c -  
clefíafiicas no caío de força , e foc- 
correllasnas íuas oppreíloens: Cap. 
5',n .i9,?o ,

R evs l ias fuas coufas póde pór as 
cônoî^flïBs r ^ e  quizer ; Cap, 6,

R eys póde difpenfar aiohabilidade f 
C ap ,47-n.6o.

R e y  foccorrc aosopprim idos, em i- 
zeraveis ? C ap .67. n»7 

Heítgtofo,
R chgiofo , ou ouiro Sacerdote, con- 

feffando*fe ¡de ¡eccacio contra o 
voto de caíiidade deve dizer a ío- 
Jemnidade delle , Cap.S.n . 4.

R elig ioíos nao pódem fazer atìos fu- 
neraes fcm Parcco î  Cßp.19, n. 1 1 .

R elig io ío  oñcndido tem elleiçaô do 
foro  , Cap. 65'. n. 8.

Kejervaäosl
R efervado  calo he pór n^aos violen

tas no C lé r ig o , ou PVade? C ap.4r. 
n, 1.

Refervados quem ablolve delïes ? 
Cap»4î.n.i,X43. R e -
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Re(erraça5 de excommunhao he ma

yor , ou menor ? Cap.43. n .i .
Reiervaçaô á jure , e refervaçaô ab 

homine? ibi n. 1.3.4»
R efervar calos, póde a Igreja Caiho*; 

lica : ibi) n»6.
R e f e r v a r  tam b em  p o d e  o P a r o c o  ?

ibi n.8 ,9 .10 .
Sem embargo do non ufol ibi,
Re(ervaçao ab hom ine, como íe faz? 

ibi, n .13 .
R efervar caíos nao he direito divinoí 

ibi n. ly .
R efervar he direito ham ano, pela 

malicia  ̂com que os homens com- 
m eicem crimes grav iffim o s,ibi n. 
i6.

Refiduo^
ReíÍduo» que couía íeja? Cap. 37.

D. I .

R e fíd u o s , as cauías fobre elles com* 
peïem aos, Biffios ? Jb i ^ 0»

-R e fidüos elles íe fez huma al-
te r^ átiv len tre  o P rin cip e , e o 
B ifpo? ibi o . i i t i x . i ; .

R efid u o s, nas cauías delles nao fe ad* 
miete appeiiaçaô : ibi,n,i5'.

Reftftencia.
Refiílencia , que íe  faz ao official 

Ecclefiaílico ?C ap .6 á ,n .i.ex .
Refiftencia feita ao ofticial Ecclefiaí- 

tico conhece della o Ju iz  Seculaif,^
ibis n.] 2 .

s
Sacrment&l

S Acramento para íe  celebrar, que 
ceremonias rcqueiem? Cap. 19 , 

n. 8.
Sacrilegio»

Sacrilegio, com oíedeñne? C ap ¡i¡n ,
I .

Sua difti'ngao n,3.4 
Sacrilegio, quando fe cSmettem.? ibi 1 

n, X por todo o Cap, a cima. 
Sacrilegio, coihe-íeda diverfidadedas 

coufas (agradas. Cap.x.na- 
Sacrilegio a fua primeira eípecíe : ibi

t  C  È ,  
n. 3 . a 1 .  n '4 .e a  3. nlf .

T rata  dos legados ía n d o s , o d,
Sacrilegio das íuas tres eípecics ; ibi, 

n , 6.7.8.
Sacrilegio teve íeü principio, quando 

principiaraó os Lugares iagraììos ? 
C a p ,3 ,n i .e 2 .   ̂ ^

Sacrilegio he de direito Divino, ibi,n;

^ ' 1 .  * b
Sacrilegio teve principio^ na tempo 

dos Romanos ; ¡bi n 4. ^
Sacrilegio era ofíendec aos legados, 

ibi n .f.
Sacrilegio, íe o commette o Cierigo 

ou Religiofo , que fe ofíendc a íi 
meímo? Cap»4.n.$.

Sacrilegio , luaterceiraefpecie íe h s  
peccado ? ibi. n. 10 .

Sacrilegio fc o commette" aquelle qué 
faz injuria ao cadaver do; Cierigo 2 
lbi% n. I I .

Sacrilego íiTB commette quem por 
zpmbaria • e íem malicia ofíendet 
oufere ao Cierigo ? ibi n. 16  e 17 ;  
E f e  ferir aos Oíiiciáesdé^Júfíi^a 2' 
ibi n.19. 36, 39.

Sacrilegio fe o commette aquelle que 
ferio o Cierigo em fua defeza ne* 
ceílaria, ou alheya ?ibi, n. 2 1 .  ,

Sacrilegio íe o commetterà o official 
deJuQÍ9a , que prcndeo o C ierigo
depois deílej u e r  ferido ? ibin.24>
Xf.

Sacrilegio fe o commetterà o Prelado 
que caftigou ao Cierigo com mo-' 
dera^aó : ibi n.40.

Sacrilegio fe o commetta aqnelle, que 
m ata, ou fere ao Cierigo, que com- 
mettia adu lierio , eíiupro, & c . ibi 
n. 4 7 ,

Sacrilegio íe o commette o Clérigo 
quando recorre aTribunaes Secu
lares ? C a p . j . a j i .

Sacrilegio fe o he ter copula dentro 
do M oíieiro com alguma mulher 
fervente delie: Cap./.n. 15̂ . 1 6 . 17 J 
e 19 .

Skrilegío  he tirar a alguem com vio3 
lancia do lugar fagrado? Cap.i4,n^ 
i . e t .

Sacrilegio nao íao reíervados sígonSf 
C a p ,i8 ,n .i .;. Sar
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Sacrilegio commette o Sacerdote, que Sentençâ,

celebra em peccado mortai. Gap- Senteoça-, quando ìe pdde traiìar ou«
19. perïom nu tra vez della! Cap.64.n,8. 

S acn leg ip h eo flen d er, ou uÌar pro- Sentenza de abfolvigaò declara o di-
fanamente d o svaiosfagrados.Gap. re ito , que tem quem a a lca n ç a ;
20. a i .  ibi n. I I .  e 13 .

Sacrileg io , e heregia he expor a Sa^ Sentença deablolviçaÔ tetn execuça6
 ̂ grada Ekriptura con» ieniido av&  ̂ confìgo : ibi o 14.

ÇO, e torcido : Cap. x i ,  n. i .  Sentedça de abfolviçao proferida,que
Sácrilegiobeufurpar a juriidicçaô E c -  eífeitos faz? ibi n. 15-,

cleíiaíiica , Cap.z6. a . i . i . ? ,  e GapJ Sentença de ablolviçaô tem legitima
44* n.8. excepçaô rei judicatæ , ib i  D .16.

Sacrilegio he cafo mixti fo r ! , Cap. Sevicias,
:?5'.n. I ,  E  quando he excommu- Sevicias pertencem ao jui^o Eccieíi-
n h aó ,n .2 . aftico, Cap.56.n.3 3.

Sacrilegio he peccado mortal, Cap.39 Smania,
t), I ,  V  Simonia ique coufa leja ? Cap.^x.n^i;

Sacrilegio , que fe commette deípre» Sim onia,quantaseípecies ha delia?ibi
zandü a couía fagrada, íempre he n . i .
peccado nr.ortal : \bi n . j ,  Simonia tambem he SacriIegio»ibín.3.

Sacrilegio he caío rëfëtvado, C á^  he calo minti fori ?

Sacrilegio he refervado á ¡u re?C ap ^  Simonia, quando pddÉTotihecer del^
4B«n.y.éi4. lao Ju izS e cu la r,ib in .5 ,

Sacrilegio induzem gritarías, m oiios, Sodomia,
e furias era lugares iagrados, C ap . Sodomia propriamente)0 ^ he?Cap.(í¿.
15 .D .5 . “ Sodomia impropria : ibi.

Sagradas, Sodomia he crime mixci fo r i , ibi.
Sagradas imsgens devemos venerar ? Sortes,

C ap .18 . n 8 .9 .10 .1 1 .6  n a .  Sortes goradivinha^ad, q u e 'ccuia íao
Sagradas imagens quem as deipreza , C ap.iS.'C .S, ^

ou quem'as pinta com indecencia. Sortes deíla qualidade podem dellas
commette caío reíervado : ibi n* f .  conhece o s íenhores Inquifidores ,

Sagradas eícripturas tem a interpetra* ibi n.7,
çaô da Igreja Catholica R o m an a ; SntpeiçaÔ,
Cap. JI. n .í. SuipeiçKÔjC iufpeiçoenSiCap,47.n.38.

E  naó íe deve profanar ibi n .;. Su/per
Sagrada Efcriptura quando he licito SuÌpenfo» que exercitaiepecca, Cap,

diiputar fobre ella: ib i, 19 , n.27,x 8. i 9«:;o.3 lft 
Sagrada EuchariQia he reliquia iupre- 

m a, C ap .i2.n*i,
Sagrada couía , o que h e , c o priVí- 

Jeg io j que tem? C a p .i ,n ,7 .8 .9 ,iI ,
Salario, Terceiro»

Salario , que demendao os creados dos
Clérigos no juizo Secular oeílé íaó Érceiro  poíTiiidor he admittido
obrigádos a reíponder os íeus amos? X  tía melma caufa , e nom efiiío
Cap. j,n . 45*. <Si .  juizo em que os litigantes litigao ?

SeminúYios, C a p . f ,  n.38. ^9.
Sctttinarins gozao do privilegio da Tîibmâes,
. im m u nidade,C »p.i4 .n .i8 ,i9 . Tribiinaes iuprem os* queccm poder

real

T



i n d i c e :
re a l, para dar i ou commetter ju« t c , ibi 0.74^
riidicçaô 1 Cap. 49, n. i i .  13 . V igario  geral ie affifle ao » a lr im o f

Tmtiva^ . n io , ibi n .S i.
T u it iv a , donde Ìe deriva efla pala- V igario  geral fc póde diipeniar nas

vra ? Cap.67. n. i . i ,  deounciaçoens : ibi n. 87.
T u itiva  he remedio R egio , ibi n .? . V igario geral fe póde relaxar os jura-
T u it iv a s , q uetn as concede graça m entos, ibi n.S 8t

ao impetrante 9 ibi V igario geral ìe póde baotizarì ibi n.
T u itiv as, fuaseipeciesi ibi n .S .atéiaJ 89,
Tuitivas a praxe de as pedir, ibij n ,i3* V igario  geral fe póde ouvir de confii-

14 . 1 7 ,  laò , e Ìetem  para iffo juriidicçaà
T uitivas fe tem caftigo os Juizes E c ì O rdinaria, ibi 0 9 0 , 6 9 1 .

cleiiailicos, quem as nad camprem» Violar^
ibi n. ij-.  ̂  ̂ V io lar peííoa (agrada. C ap .i<n .i;

T u itivas fe feembargao? ibiD .itf. V iolar lugar fagrad o , ibi 0.3.4.
T u it iv a , que aim petra, o que deve Violar o voto ? C a p ,8. n * i .2.  ̂ Gap.

fazer? ibi n .i8 . % 40, n f .
Tuitivas naó fe fufpende a appellaçaô V iolar o voto pcÌToal ìe  he SacrilegìO

nos cafos dellas: ib in .to .i8 , ibi n. 1 .3 .4  7-8 9,
T u iti v a s . quando ìe examinao tem  V iolar le naò devem os lugares fagraj

conhecimento Íu n m p io íib i n , i i ,  d o s?C ap ,9 .0 .14  <5.
T u itiv as^ an d o fe im p etra re m o q u e  V io lar > ou offender as coufas, ou as

fe requere ? ibi n .i 1» pefToas íagradas Ì Cap. 17 . n. 1*1.3.4»
Tuitivas» em que cafos fe nao conce)) Ufura»

dem , ibi n,1 6 . 1 7 ,  Ufura q u eh e , &c. C 3p ,6 i,n .i.e  3;
Tuitivas como fe trata da excepçaô a U fura x quando he calo mixti fori« ibi

ellas oppoíla. ibi 0 .19 . e $,
Tuitivas, que coufas mais Ihes per; Uíura como fe prova ? ibi rÍ4.

tencem? ibi 0.30* Üíura quando pódem conhecer deÜA
........  ̂ psJm zÊsEççIcfiaflicos.eSeculai?

Tbi n*¿ 7. " 'V Ufura, quando nao ha prevençaô fo i 
bre ella no juizo Secular i ibi n« 
quando ah3, ibi n .i 3.

U fura de f¿:élo, quando pertence ao

V A fos fagrados ofFendem-íe com  Ju iz  Secular ? ibi n; 9 .10 . 
o ufo profano, C ap .io .p er tot, U fura, íe fe mover caufa íobre opre^ 

C a p , lí.n »  4  í  6#e 8, ço delia , fe poderá fazeríe execu ;
yfgario, çaô nelle? ibi n .13 .

V igario  geral com o Bifpo fazem T r i-  Ufura quando pertence ao Pontífice á 
bunal; Cap«46.n«7o. declarsçaÔ do contrato» que cooi

V igario  geral de que caíos conhece, elle fe celebrou ? ibLn.T4^
contra os íeculares, ibi 2 ,7 1 ,  U fu ra , o moto de Pio V . lobre eiFaj

Vigario geraljque procede injuílamen- e a fórma de fazer foros: ib in , i5 ‘j

F I M .

pa
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